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PREFEITURA MUN. DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para
a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação
Pública no Município de São João dos
Patos-MA.

BASE: Lei 14.133/2021

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.gov.br
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de outubro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 220904/2025, que possui como objeto. Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município. Com este fim e para constar, eu, Nara

Regina Ferreira da Silva, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

São João dos Patos - MA, 24 de outubro de 2025

Nara Regiiro Ferreira da Silva
Setor de Protocolo
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que originará o
processo Ucitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 220904/2025

1.2. Rcquisitante: Secretaria Municipal de Administração.

2. Do objeto:
2.1. Descrição; Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços

de Manutenção de Iluminação Pública no Município.

Ao 22 (vinte e dois) dia do mês de setembro do ano de 2025 eu, Nara Regina
Ferreira da Silva, Chefe do Setor de Protocolo, autuo o Processo Administrativo n°

220904/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu, responsável
pelo setor de protocolo, o subscrevo.

São João dos Patos - MA, 22 de setembro de 2025.

Nara ReginaTerreira da Silva
Setor de Protocolo

evo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE
DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração
do(a) Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização

da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de

contratação.

Unidade RequísiCante
Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante,

LLU

Objeto

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de
Iluminação Pública no Município.

L©

Justificativa da Necessidade

Justifica-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública no Município de São João dos Patos,
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. A iluminação pública desempenha
um papel fundamental na garantia da segurança e bem-estar dos cidadãos, uma vez que contribui
diretamente para a melhoria da qualidade de vida e para a valorização do espaço urbano. Além
disso, 0 acesso a uma iluminação adequada é um direito básico de todos os cidadãos e é essencial
para promover a sensação de segurança nas ruas durante a noite, dificultando a ação de criminosos
e permitindo que a população desfrute dos espaços públicos mesmo após o anoitecer.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 23 de Setembro
de 2025.

3

LO

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos optou pela não elaboração do Plano Anual de
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da
organização.

0^0 Indicação da Equipe de Planejamento
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.gov.br
nrefeituradesaoioaodosDatQ.s@vahoo.com,br
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Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

0^0

d®

Descrição UnidAde Quant. RS TotalItem

Presiaçao de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no

Município
SERVIÇOS 121

Valor Total

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos

expostos na justificativa da necessidade do presente documento.

São João dos Patos - MA, 23 de setembro de 2025

Lourdes Karylla 1

Secretária Municipal dc Administração
001/2025

Cavalcante

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato@saoioaodospatos.ma.gov.br

prefcituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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FORMALIZAÇAO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-

se AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é

documento constitutivo da primeira etapa do planejamento dc uma contratação que caracteriza o

interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado

caso se conclua pela viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal dc Administração

CNPJ 06.089.668/0001-33

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da Prefeitura Municipal de São João dos Patos reside na resolução dos desafios
enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em relação à manutenção eficiente e

contínua da iluminação pública na cidade. A falta dc uma gestão adequada neste setor tem
impactado diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e

bem-estar. E vital que medidas sejam tomadas para garantir que a iluminação pública seja
mantida de forma eficiente, assegurando um ambiente mais seguro c confortável para a
comunidade local. Nesse sentido, é imprescindível a elaboração de um estudo técnico

preliminar que identifique as causas dos problemas enfrentados, proponha soluções viáveis e
justificadas tecnicamente, visando melhorar a gestão da iluminação pública em São João dos
Patos. A necessidade de intervenção neste setor é urgente e essencial para promover o

desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população.

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Loiirdes Kar>'lla Mendes Cavalcante

São João dos Patos - MA, 24 de setembro de 2025

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato^^saoioaodosnatos.ma.uov.br

Drefeituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
001/2025

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contatofolsaoíoaodosDatos.ma.uov.br

nrefeituradesaoioaodosDatos@.vahoo.com.br



wFOLHA N'.

N° PROC.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlío Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
w ww.saoioaodosnatos.ma.uowhr

PR6FfirTURA OE

●gv/1 SÃO JOÃO
DOS PATOS

setouracef<i0Vfr*SO DO *U«0

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e

planejamento da com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de

modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os

critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo

abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal dc Administração

CNPJ 06.089.668/0001-33

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A necessidade da Prefeitura Municipal dc São João dos Patos reside na resolução dos desafios

enfrentados pela Secretaria Municipal dc Administração em relação à manutenção eficiente e
contínua da iluminação pública na cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem
impactado diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e
bem-estar. É vital que medidas sejam tomadas para garantir que a iluminação pública seja
mantida de forma eficiente, assegurando um ambiente mais seguro e confortável para a
comunidade local. Nesse sentido, é imprescindível a elaboração de um estudo técnico
preliminar que identifique as causas dos problemas enfrentados, proponha soluções viáveis e
justificadas tecnicamente, visando melhorar a gestão da iluminação pública em São João dos
Patos. A necessidade de intervenção neste setor é urgente e essencial para promover o

desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Lourdes Kaiylla Mendes Cavalcante

São João dos Patos - MA, 24 de setembro de 2025

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contatof^.saoioaodosDatos.ma.uov.br
Drefcituradesaoioaodosnatos@vahoo.com.br
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Ê? Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
001/2025

-Lk.u.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.eov.br
prereituradesaoioaodosnatos@vahoo.coin.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisilante

Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33LU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual elaborado
na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD n'' 17.

0^0 Equipe de Planejamento
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Problema Resumido

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA está enfrentando desafios constantes na manutenção eficiente e contínua da iluminação

pública em toda a cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem impactado diretamente
na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a segurança e bem-estar da comunidade local

rcx

.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza

a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público

envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da Prefeitura Municipal de São João dos Patos reside na resolução dos desafios
enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em relação à manutenção eficiente e
contínua da iluminação pública na cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem
impactado diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e
bem-estar. É vital que medidas sejam tomadas para garantir que a iluminação pública seja
mantida de forma eficiente, assegurando um ambiente mais seguro e confortável para a
comunidade local. Nesse sentido, é imprescindível a elaboração de um estudo técnico
preliminar que identifique as causas dos problemas enfrentados, proponha soluções viáveis e
justificadas tecnicamente, visando melhorar a gestão da iluminação pública em São João dos
Patos. A necessidade de intervenção neste setor é urgente e essencial para promover o

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conlato@saoioaodosDatos.ma.gQv.br

DrcleituradesaoioaodosDatos@vahQO.com.br
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desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

1. Tecnologia de ponta: A solução contratada deve possuir tecnologia de ponta para garantir
uma manutenção eficiente e contínua da iluminação pública em toda a cidade.

2. Sistema de gestão integrado: Deve ser capaz de integrar todos os processos relacionados à
iluminação pública, desde o monitoramento até a manutenção dos equipamentos, facilitando
a gestão do serviço.

3. Eficiência energética: A solução deve priorizar o uso de equipamentos e tecnologias que
resultem em uma maior eficiência energética, contribuindo para a redução dos custos

operacionais e impacto ambiental.

4. Manutenção preventiva: Deve incluir um plano de manutenção preventiva para evitar falhas
e garantir o funcionamento adequado da iluminação pública, minimizando os impactos na
qualidade de vida dos cidadãos.

5. Suporte técnico especializado: Deve contar com suporte técnico especializado para resolver
eventuais problemas de forma ágil e eficiente, garantindo a continuidade dos serviços

prestados.

6. Relatórios de performance: Deve disponibilizar relatórios periódicos de performance,
permitindo o acompanhamento dos resultados obtidos e a tomada de decisões baseadas em
dados concretos.

Esses requisitos são essenciais para garantir que a solução contratada atenda às necessidades
da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA
e permitam a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição.

^ SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Manutenção interna: a Prefeitura podería investir na criação de uma equipe interna

responsável pela manutenção da iluminação pública.

Vantagens:

- Maior controle sobre os processos e custos envolvidos;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato@,saoioaodospatos.ma.üov.br

prefeituradesaQÍoaodosDatos@vahoo.com.br
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- Possibilidade de desenvolver expertise técnica no assunto;

- Flexibilidade para realizar intervenções imediatas quando necessário.

Desvantagens:

- Alto investimento inicial em treinamento e equipamentos;
- Possível sobrecarga de trabalho para os servidores municipais já existentes;
- Risco de falta de especialização e conhecimento técnico específico.

2. Terceirização do serviço de manutenção: a Prefeitura podería contratar uma empresa

especializada em manutenção de iluminação pública para realizar os serviços necessários.

Vantagens:

- Redução dos custos fixos com infraestrutura e equipe própria;
■ Garantia de expertise técnica por parte da empresa contratada;

- Maior agilidade na resolução de problemas e realização de manutenções preventivas.

Desvantagens:
- Menor controle direto sobre o serviço prestado;

- Dependência de terceiros para a realização das atividades;
- Possível aumento dos custos a longo prazo devido a reajustes contratuais.

3. Implementação de tecnologias inteligentes: a Prefeitura podería investir em soluções
tecnológicas que permitam o monitoramento e controle remoto da iluminação pública.

Vantagens:

- Maior eficiência na gestão e manutenção do sistema;
- Redução dos custos operacionais com monitoramento automatizado;
- Possibilidade de implementação de sistemas de iluminação mais sustentáveis e econômicos.

Desvantagens:
- Alto investimento inicial em infraestrutura e tecnologia;

- Necessidade de treinamento da equipe para operar os novos sistemas;
■ Possíveis problemas de compatibilidade com a infraestrutura atual.

Essas são algumas possíveis soluções para melhorar a gestão da iluminação pública em São
João dos Patos. Cada uma possui vantagens e desvantagens que devem ser cuidadosamente
consideradas antes de tomar uma decisão. É importante analisar o contexto local, as

necessidades da população e os recursos disponíveis para escolher a melhor opção.

1

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODOw

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.ma.aov.br

prefeituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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A escolha de contratar uma empresa especializada em manutenção de iluminação pública para
a Prefeitura Municipal de São João dos Patos se justifica diante da complexidade e da
importância deste serviço para a comunidade local.

Primeiramente, é importante ressaltar que a manutenção eficiente da iluminação pública é
essencial para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos. Com uma gestão inadequada
neste setor, ocorrem frequentes problemas de luminárias queimadas, falhas na rede elétrica e
falta de manutenção preventiva, o que compromete diretamente a qualidade de vida da
população.

Ao contratar uma empresa especializada, a Prefeitura de São João dos Patos estará
assegurando a execução de um serviço técnico de alta qualidade, realizado por profissionais
capacitados e com experiência na área. Além disso, a empresa terá a expertise necessária para
fazer um diagnóstico preciso das necessidades de manutenção, planejar a execução dos
serviços de forma eficiente e utilizar os materiais e equipamentos adequados para cada tipo de
intervenção.

Outro ponto a favor da contratação de uma empresa especializada é a garantia de continuidade
e regularidade na manutenção da iluminação pública. Com um contrato estabelecido, a
empresa terá o compromisso de realizar periodicamente as inspeções, reparos e substituições
necessárias, o que contribuirá para a redução de problemas recorrentes e para a conservação
do sistema de iluminação como um todo.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada traz a vantagem de possibilitar uma
gestão mais eficiente dos recursos públicos, uma vez que os custos relacionados à manutenção
de pessoal, equipamentos e materiais ficarão a cargo da empresa contratada. Isso permite à
Prefeitura concentrar seus esforços e investimentos em outras áreas prioritárias, enquanto
garante a qualidade e a eficiência na prestação do serviço de iluminação pública.

Portanto, diante dos desafios enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em
relação à manutenção da iluminação pública, a contratação de uma empresa especializada se
apresenta como a solução mais adequada, técnica e economicamente viável para garantir a
melhoria da qualidade de vida da comunidade local e a segurança de seus cidadãos.

1 —

QUANTITATIVOS E VALORES2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
RS TotalUnidade Quant. RS Unid.Descriçãoitem

Prcslação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no SERVIÇOS 121

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.uov.br
DrefeiluiüdesaoÍoüodosDütos@vahoo.com.br
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tfgb PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

A contratação não será parcelada porque a manutenção eficiente da iluminação pública é uma
necessidade urgente e constante para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos de São
João dos Patos. Parcelar o processo de contratação poderia gerar atrasos na execução dos
serviços, o que seria prejudicial para a comunidade. Portanto, é mais eficiente e prático realizar
a contratação de forma integral, garantindo a rápida resolução do problema identificado.

080 RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação de uma empresa para manutenção da iluminação pública, a Prefeitura de
São João dos Patos pretende obter os seguintes resultados econômicos e de melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis:

- Redução de custos com a manutenção da iluminação pública, já que a empresa contratada
será responsável por realizar os serviços de forma mais eficiente e com menor desperdício de
materiais.

- Melhor utilização dos recursos humanos, pois a empresa terá profissionais especializados
para realizar os serviços, garantindo maior qualidade e rapidez na execução das atividades.
- A diminuição de problemas relacionados à falta de iluminação, como acidentes e crimes,
resultará em um uso mais eficiente dos recursos financeiros, evitando gastos extras com

reparos emergenciais e possíveis indenizações.

Com esses resultados esperados, a Prefeitura poderá otimizar seus recursos, garantir a
segurança e bem-estar dos cidadãos, além de aumentar a satisfação da população com os
serviços públicos oferecidos.

r= PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
^*1

- Elaboração de um termo de referência detalhado, contendo todas as especificações técnicas

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contatofôi.saoíoaodosDatos.ma.aov.br

nrercituradesaoioaodosnatos@vahoo.com.br
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do serviço a ser contratado;

- Realização de estudo de viabilidade econômica para verificar a sustentabilidade financeira
da contratação;

- Confecção de um plano de fiscalização e gestão contratual, determinando responsabilidades,
prazos e critérios de avaliação do serviço prestado;

- Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalÍ2tação, com treinamentos específicos
sobre legislação vigente e procedimentos de acompanhamento do contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 4^

Não há necessidade de contratar outros serviços antes da solução escolhida porque a

manutenção da iluminação pública na cidade pode ser realizada diretamente, sem depender de
outras contratações. A solução escolhida pode ser implementada de forma independente, sem
a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. As possíveis contratações
necessárias poderiam incluir fornecedores de material elétrico, prestadores de serviço de
manutenção elétrica e empresas especializadas em gestão de projetos de iluminação urbana.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da manutenção da iluminação pública em São João dos Patos
podem incluir o uso excessivo de recursos naturais, como energia elétrica, e a geração de
resíduos provenientes das atividades de manutenção. Para mitigar esses impactos, é
recomendável adotar medidas que visem ao baixo consumo de energia, como a utilização de
lâmpadas de LED mais eficientes, e a implementação de práticas de logística reversa para o
descarte adequado de equipamentos obsoletos e materiais recicláveis. Essas medidas ajudarão
a reduzir o impacto ambiental das atividades de manutenção da iluminação pública e
contribuirão para a sustentabilidade do município.

© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.ma.gov.br

DrefeituradesaoioaodosDato.s@vahoo.com.br
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indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação

em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

São João dos Patos - MA, 24 de setembro de 2025

0
<JXsJ> COaÍ^

Lourdes Karylla Weíides Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
001/2025
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE

RISCOS
ArL 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitantc

Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33
LLU

0^0
r-Qs; Equipe dc Planejamento

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada em manutenção de iluminação pública0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e

controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da

contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e detenninação do nível de irsco, que corresponde à

combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da

contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas

aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico

de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade,

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

PESOPROBABILIDA

DE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contatof^saoioaodospatos.ma.uov.br

Drercituradesauioaodosnalos@vahoo.com.br
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indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE,DESCONSIDERANDOOS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulcação ou de conformidade).

1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8Alto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO
; I

RISCO

EXIRE-MO

RISCO

EXIREMO
RISCO MEDIO ; RISCO MEDIO RISCO At,roMUITO ALTO

RlSCt)

E.\TRE.MO
RISCO MÉDIO RISC O ,\nD RISC :0 ALIOt RISCO BAIXOALTO

í RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOMÉDIO RiSCO-nrO ■ RISCO ALTO

H
U
< RISCO MEDIORISCO MEDIO RISCO MEDIORISCO BAIXO j RISCO BAIXOBAIXOfi.

sÊ < r

RISCO MÉDIOí KIS(X) BAIXO : RISCO BAIXO RISCO BAIXO ; RISCO BAIXOMUITO BAIXO

MUITO ALTAALTABAIXA MEDIAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do arl. 18 da Lei 14,133/2021, o presente instrumento visa analisar

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos,ma.aov.br
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os riscos que possam comprometer o sucesso da licitaçao e a boa execução contratual.

Risco Alto ● Atraso na execução dos serviços

Etapa

Planejamento

ProbabilidadeImpacto

Alto Média

Dano

Possível intcmipçSü no serviço de iluminação pública

AçSes Preventivas

Definição clara de prazos no contrato

Responsável

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Responsável

Monitoramento constante do andamento dos serviços

Ações de Contingência

Possibilidade de acionar empresa de manutenção de emergência

Revisão do cronograma de execução

Risco Médio - Falha na garantia dos serviços prestados

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Oaixa

Impacto

Médio

Dano

Necessidade de retrabalho e custos adicionais

Ações Preventivas

Análise minuciosa do histórico da empresa

Responsável

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Responsável

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes

Cavalcante

Inclusão de cláusulas de garantia no contrato

Ações de Contingência

Buscar outra empresa para cobrir garantia

Negociação de tennos adicionais com a empresa atual

Risco Alto - Não cumprimento das normas de segurança

Etapa

Gestão Contratual

ProbabilidadeImpacto

Alto Alta

Dnno

Riscos de acidentes c penalidades legais

Ações Preventivas

Incluir cláusulas especificas de segurança no contrato

Responsável

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Realizar auditorias de conformidade periodicamente

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: contatorã),saoioaodosDatos.ma.gov.br

DreFeituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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Responsável

Loiirdes Karylla Mendes
Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes
Cavalcante

Aç9es de Contingência

Paralisaçao imediata dos serviços em caso de descumprimento

Acionar órgãos reguladores para fiscalização

São João dos Patos - MA, 25 de setembro de 2025

Lourdes Karylla Któides Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

001/2025
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP

Ao

Departamento de Cotação de Preços
Prereitiira Municipal dc São João dos Putos

SOLICITAÇÃO

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO

VL§ r DO ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021.

DEASSUNTO:

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão

de estudo técnico preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida

se mostra a mais viável, entretanto, nos termos do § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz

necessária a comprovação da viabilidade econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal

levantamento.

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de

cotação, optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei

14.122/2021, com vistas a otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida

técnica e economicamente viável, poderá se proeeder dirctamente as demais etapas do processo de

contratação.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias

ao devido andamento do Processo.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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São João dos Patos - MA, 25 de setembro de 2025.

0J.]

Lourdcs Karylla^endes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N“ 016/2025, PROJETO BÁSICO, para o presente certame.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato@saoioaodosDatos.ma.gov.br

DrefeituradesaoioaodospatQs@vahoo.coiTi.br



.K^riOk.T
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlío Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saoioaodosnatos.ma.iJov.br

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ÚOVI «NO t*OvO ' selounícef

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS - MA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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1.1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

Providenciar junto ao CREA as Anotaçoes de Responsabilidade Técnica - ART’s
e CAU 0 Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.s 6496/77;

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor;

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.- 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos,
informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.2 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e

as

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúíio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;
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Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de Iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estat3ilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm^

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalação de relés, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso continuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metálico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x3000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexível, Classe 4 ou 5, Isolação em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm^

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de
energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm^

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1.5 mm*, adequado para aplicações em
iluminação pública.

1.11 Cabo de Alumínio 0,6/lkvMultiplexados 1x1x16+ 16mm*

Cabo de alumínio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de iluminação pública.

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendas em sistemas de iluminação
pública.

1.15 Fita Isoiante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x 20 m

Fita isoiante adesiva antichama. utilizada para isolamento de conexões elétricas em

sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 72 x 72 mm

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública
proporcionando isolamento elétrico e mecânico.

1.17 Laço Pre-formado de Topo para Cabo CA 4 AWG

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invólucro em alumínio ou aço inox
para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionandoampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16 x 300mm

Parafuso utilizado para fixação de componentes em sistemas de iluminação pública.

1.25 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

em

em
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Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da Induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixaçao em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárias, Encaixe

em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe

em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compatível com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motora Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4 -CHP Diurno
AF 11/2015

Veículo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT

16.000 KG, Potência de 189 CV-CHP Diurno. AF_06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhão, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutenção de sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Geral com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. CONCLUSÃO

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,
equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminação pública. A lista abrangente de materiais, desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações

atenderão aos padrões de segurança, durabilidade e eficiência energética exigidos.
Os sen/iços de transporte, representados por veículos robustos e guindautos

hidráulicos, asseguram que todos os materiais e equipamentos possam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção contínua.

Em suma, a execução rigorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e às
especificações técnicas descritas, garante a eficiência, segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto final que atende às expectativas e necessidades de todas as
parles interessadas.
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SÃO JOÃO
DOS PATOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

RESUMO GERAL

Peio
liem Descrição ToIjI

MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 54.62 %
113.326.32

R$
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2 21,66 %

44.94930

RS
.SERVIÇOS DE -MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3 23,71 %

4930237
Toul

Mensal du2enlos c sele mii, quairoccnios e setenta e sele reais c oitenta e nove centavos RS 207.477,89

dois milhões, quatrocentos e oitenta c nove mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito
centavos

Tutal Anual RS 2.489.734.68
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PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS ● MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cálculo
Item Descrição Dnd Quani.

MATKRIAIS l)K ILUMINAÇÃO PlilH.ICA1

Amiaçâo secundária 1 estribol.l 10,0 LSTIMATIVAun

1.2 Alça prefüimaiia para cabo mulliplea 16 mm2 10,0 ESTIMATIVAun

1-3 BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO UN 100,0 ESTIMATIVA

1.4 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27. PARA USO AO TEMPO. PARA LAMPADAS 60,0UN ESTIMATIVA

1,5 Braço reto paralumináría pública padrão energisa I x 1,00 iii 60,0 ESTIMATIVAun

1.6 Bniço Curvo eni Aço Galvanizado a Fogo, com sapata dc 48xi500mm Dl ou similar 10,0 ESTIMATIVAun

1.7 Braço Curvo eni Aço Galvanizado a Fogo, coin sapata dc 48x2000mni Dl ou similar 10,0 ESTIMATIVAun

1.8 Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo, com sapata dc 48x3000mm Dl ou similar 10,0 ESTIMATIVAun

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA

BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V. SECAO NOMINAL 4 MM2
1.9 M 100,0 ESTIMATIVA

I.IO CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 150,0 ESTIMATIVA

l.ll Cabo de aluminio 0,6/lkv multiplexados 1x1x16 +I6mm’ 150,0 ESTIMATIVAm

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA1.12 PÇ 4.0 ESTIMATIVA

1.13 Conector perfuração 25-95/2 95 mm 60,0 ESTIMATIVAun

1.14 Conector atnp verm/bran -444033-1 60,0 ESTIMATIVAun

1.15 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 15,0 ESTIMATIVA

I.I6 Isolador roldana ciii porcelana de 72 x 72 mm UN 10,0 ESTIMATIVA

I.I7 Laço pre-fomiado dc topo para cabo CA 4 AWG UN 10.0 F4TIMAT1VA

1.18 LAMPADA BULBO LED 40W und 80,0 ESTIMATIVA

1.19 Lâmpada led 50w dc potência, luz branca bivoll, marca LLuin ou similar 80,0 ESTIMATIVAun

1.19 LAMPADA BULBO LED 50W UND 80,0 ESTIMATIVA

LUMINARiA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W. INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.20 UN 20,0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.21 UN 30,0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA. DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.22 UN 20,0 ESTIMATIVA

1.23 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMlNACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV UN 60.0 ESTIMATIVA

1.24 Parafuso maquina I6x300mm 60,0 ESTIMATIVAun

RELE FOTOF.LETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR. SEM
BASE

1.25 10,0UN ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO HIVOl.T 1000 W, DE CONECTOR, SEM
BASE

UN ESTIMATIVA100,01.26

Suporti; clc ficaçSo cm chapa dc aço galvanizado, para 01 luminári.i, encaixe emposle com lopode

0 dc 60.2mm exiemo, da Induspar ou similar
10,0 ESTIMATIVA1.27 un

Suponc dc rixaçâo cm chapa dc aço galvanizado, para 02 luminária, encaixe emposic com lopo de
0 dc 4KmnV60,3mm externo. Codigo SUP02. da AMES ILU.MINAÇÃO ou sumilar

ESTIMATIVA1-28 Un 10.0

Suponc dc Exação em chapa dc aço galvanizado, para 03 luminária, encaixe empusie com lopo de

0dc48mm/6O,3mm cxlcmo, Codigo SUP03. da AMES ILUMINAÇÃO ou similar
Un ESTIMATIVA1.29 10,0

Suponc dc fixação em chapa de aço galvanizado, para 04 luminária, encaixe emposte com lopo de
0 dc48mm/60,3mm extemo, Codigo SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

1.30 Un 10,0 ESTIMATIVA

SERVIÇOS DE TRANSPORTE PE ILUMINAÇÃO l■ÚDLICA2

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA. 4X4 - CHP
DIURNO. AE n/2015

2.1 CHP ESTIMATIVA160.0

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO

MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO I lORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AK_06/20I4

2.2 CHP 55.0 ESTIMATIVA

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3.1 MES 1.0 ESTIMATIVA

3.2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.0 ESTIMATIVA

3.3 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.0 ESTIMATIVA

3.4 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0 ESTIMATIVA

3.5 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0 ESTIMATIVA
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SÃO JOÃO
DOS PATOS

60VI MODO POVO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Vglor

Unit com

BDI

Valor

Unil

Peso

(●/.)
Item Cidifio Banco Descrição Und Quant. Total

MATERIAIS DE ILÜMINAÇAO
PÚBLICA

H$ 54,621

113.326.32 %i

RS RS RS 0,19l.l 204 ORSE Arraaçao secundária 1 eslribit 10un

28,26 38,43 384.30 %

Alça preformada para cat>o
muiliplex 16 mm2

RS RS RS 0.031.2 2670 ORSE 10un
4.44 6.03 60,30 %

BASE PARARELECOM

SUPORTE METÁLICO

RS RS R$ 1.441.3 00039380 SINAPI UN 100
21.98 29,89 2.989.00 %

SOQUETE DE PORCELANA
BASE E27, PARA USO AO

TEMPO, PARA LAMPADAS

RS RS RS 0,301.4 00012294 SINAPI UN 60
7,70 10,47 628,20 %

Braço reto para luminária pública

padrão energisa 1 x 1.00 m	

RS RS RS 1,691.5 298 ORSE 60un

43.02 58,51 3.510.60 %L í

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a

Fogo, com sapata dc 48x I500mm
Dl ou similar

RS RS RS I.4I1.6 13814 ORSE 10un

214.60 291.87 2.918,70 %

Braço Curvo em Aço Galvanizado a
Fogo, com sapata dc 48x2000mm
Dl ou similar

RS RS RS 1,841.7 13800 ORSE 10un

280,55 381,57 3.815,70 %

Braço Curvo cin Aço Galvanizado a
Fogo, com sapata de 48x3000mm
D! ou similar

RS RS RS 2,721.3 13801 ORSE 10un

415,22 564,74 5.647,40 %

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL,
CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

RS RS RS 0.321.9 00000981 SINAPI M 100
4,88 6,63 663.00 %

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 1,5 MM2

RS RS RS 0,53I.IO 00034602 SINAPI M 150
5,43 7.38 1.107.00 %

1

Cabo de aluminio 0,6/1 kv

multiplexados 1x1x16 ■|^l6mm'

RS RS RS 0,74l.ll 2633 ORSE 150m
7.53 10.24 1,536,00 %

CHAVE DE COMANDO P/

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
RS RS RS 5,581.12 P0013 Próprio PÇ 4

2.128,95 2.895,58 11 582,32 %

RS RS RS 0,451.13 2637 ORSE Conector perfuração 25*95/2 95 mm 60un

11,38 15,47 928,20 %
1

RS RS RS 0,441.14 2634 ORSE Coneclor amp venii/bran - 444033-1 60un
15,11 906,60 %

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V.
EM ROLO DE 19 MM X 20 M

RS RS RS 0,131.15 00020111 SINAPI UN 15
13,40 18.22 273.30 ●/.

Isolador roldana cm porcelana de 72
X 72 mm

RS RS RS 0,041.16 CPOS/CDliU UN 10
P.19.000.091389 6,70 9,11 91,10 %
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RS KS R$ 0.05Laço pre-formado dc topo par.) cabo
CA 4 AWG

UN 10CPOS/CDHU1.17
9.67 96,70 %7.HP.15.000.049S60

RS RS RS 5,45
und 80Próprio LAMPADA BULBO LED 40WI.I8 P0014

%104.02 141.47 11,317.60
1

Lâmpada Icd 50w de potência. luz
branca bivolt. marca LLum ou

similar 	

RS RS 1.80RS
80ORSE1.19 13285 un

34.30 46.65 3.732.00 %

KS RS RS 5.45
Próprio LAMPADA BULBO LED 50W UND 801.19 P0015

11.317.60 %104.02 141.47

LÜMINARIA DE LED PARA

ILUMlNACAO PUBLICA. DE 33

W ATE 50 W, INVOLUCRÜ EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

KS RS RS 1.72
1.20 00042244 SINAPI UN 20

3.569,80 %131,24 178,49

LÜMINARIA DE LED PARA

ILUMlNACAO PUBLICA, DE 98

W ATE 137 W, INVOLUCRO EM

alumínio OU ACO INOX

RSRS RS 6,36
1.21 00042243 SINAPI UN 30

%323,27 439,67 13.190.10

LÜMINARIA DE LED PARA

ILUMlNACAO PUBLICA, DE 138

W ATE 180 W. INVOLUCRO EM

alumínio ou ACO INOX

RS RS RS 5.73
1.22 00042247 SINAPI UN 20

%436,72 593,98 11.879,60

LÜMINARIA ABERTA P/

ILUMlNACAO PUBLICA, TIPO

X-S7 PETERCO OU BQUIV

RS RS RS 3,56
601.23 00003798 SINAPI UN

90,56 123,17 7.390.20 %

RS RSRS 0,77
1.24 3455 ORSE Parafuso máquina 16 x 300mm 60un

19,70 26,79 1.607.40 %
í

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W. DE CONECTOR, SEM

BASE

RS RS RS 0,25
1.25 00002510 SINAPI UN 10

38.43 52.26 522,60 %

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W. DE CONECTOR. SEM

BASE

RS RS RS 2.52
1.26 00002510 SINAPI 100UN

38,43 52.26 5.226.00 %

Suporte de flxaçào eni chapa de aço
galvanizado, para 01 Ittmiii.iriii,

encaixe emposte com topo dc 0 dc
60.3mm externo, da Indu.spur ou
similar

RS RS RS 0,531.27 13671 ORSE 10un
80,32 109,24 1.092,40 %

Suporte de Bxaçâo em chapa dc aço
galvanizado, pata 02 luminária,

encaixe emposte com topo dc 0 dc
48mrrV60.3mm externo, Codigo
SUP02, da AMES ILUMINAÇÃO
ou sumilar

RS RS RS 0,611.28 13557 ORSE Un 10
93,52 127,19 1.271,90 %

Suporte de fixação em chapa dc aço
galvanizado, para 03 luminária,

cncaixc emposte com topo dc 0 dc
48mm/60,3mm externo, Codigo
SUP03, da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS RS RS 0.891.29 13558 ORSE Un 10
135,62 184,45 1.844,50 %

Suporte de fixação em chapa dc aço
galvanizado, para 04 luminária,

encaixe emposte com topo de 0 dc
48mTrV60,3mm externo, Çodigo
SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS KS RS 1,071.30 13559 ORSE Un 10
163,68 222.62 2.226,20 %

SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CAMINHONETE COM MOTOR A

DIESEL, POTÊNCIA 180 CV.
CABINE DUPLA. 4X4 - CHP
DIURNO.AF 11/2015

RS 21,662
44.949J0 %

KS RS R$ 10,89
2.1 92138 SINAPI CHP 160

103,85 141,24 22.598,40 %

GUINDAUTO HIDRÁULICO.
CAPACIDADE MÁXIMA DE

CARGA 6200 KG. MOMENTO

MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM

RS RS RS 10.77
2.2 5928 SINAPI CHP 55

298,79 406,38 22.350,90 %

X

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO
DOS PATOS
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33
ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO

PDT 16.000 KG, POTÊNCIA DE
189 CV-CHP DIURNO.

AE 06/2014

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
PE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ENGENHEIRO ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

23,71RS
3

49.202J7 %

RS RS RS 11,78
MES3.1 101404 SINAPl 1

24.447,57 24.447.57 %17.974,84

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2,61
3.2 101388 SINAPl MES I

3.981,07 5.414,65 5,414,65 %

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3.29
3.3 101399 SINAPl MES I

5.013.25 6.818,52 6.818.52

AJUDANTE DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2,75
3.4 101375 SINAPl MES 1

4.187.96 5.696.04 5.696,04 %

ENCARREGADO GERAL DE

OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3J9
3.5 93572 SINAPl MES 1

5.018,38 6.825,49 6.825,49 %

duzentos i sece mil, quiilroccmos c sutema c seic reais e oitenta e nove
centavos

Tiilal Mensal 207.477,89

dois milhões, quatroecnto.s c oitenta e nove mil. setecentos e trinta e quatro
reai.s c sessenta c oito centavos

Total Anual 2.489.734,68

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEIT<;ftA DS

^ SÂOJOÃO
«L^.v ; DOS PATOS

t

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N** 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIODE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

GOVtASODO^O

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRQ

Tvtiil l'or

Etapi
ll«m 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 121) DIAS ISO DIAS IKUDIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
100.00%

II3J26J2
100,00% 100,00% lOO.OOÍi 100.00%

1I3J2642 113.326J2 113J26J2 113.326,32
100,00%

113.326,32

100.00%

I13.326J2

100.00%

1I3J2642

100.00%

1 13.326.32

100.00%

113-326.32

100,00%
13.326,32

100.00%

113.326J2

100,00%

113.326J2

1

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ILUMINAÇÃO PÚDLIÇA

100,00%
44.949JO

100,00% 100.00% 100,00% 100.00% 100.00%
44.M9J0 44.949.30 44.949.30 44.949,30 44.949JO

100.00%

44.949JO

100.00%

44.949JO

100.00%

44.949,30

100.00%

44.949,30

100.00%

44.949.30

100.00%

44.949JO

100.00%

44.949,30

2

SERVIÇOS DE ,MÃO DE OHllA DE
ILUMINAÇÃO Pfllll.lCA

100.00%

49.202,27

100,00%
49.202,27

100.00%

49,202.27

100.00%

49.202.27

100,00%

49.202,27

100.00%

49,202.27

100,00%

49.202,27

100.00%

49.202,27

100,00%

49.202,27

100,00%

49J02.27

100.00%

49.202.27

100.00%

49.202.27

100,00%

49.202,27

3

Porcemagem 100.0% 100.0%

207.477.89 207.477Í9 207.477,89 207.477J9

100,0% 100,0% 100,0%

207.477.89

100.00%

100,0%

207.477.89

100,00%

L244.867J4

100.0%

207.477.89

100.00%

100.0% 100.0% 100,0% IOU.0% 100,0%

207.477J9 207.477JI9 207.477.89 207.477JI9 207.477|^
100,00% 100,00% 100.00% 100.00% 100.10%

1.659.823,12 1.867JOI,01 2.074.778.90 2.282.256.79 2-489.TJ44 I

Cusio

Porcentagem Acumulado 100,00% 100.00% 100.00% 100,00%

207.477.89 414.955.78 622.433,67 829.9IIJ6

Z
6 O

Custo Acumulado l.037J*9,45 1.452J45J3 ■O
X

Z J,
o
o

V.

'N

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA OE

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO—

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

GOVtSNO BO POVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública

■ ■ . r COMPOSIÇÃO DO BDÍ

(l - (ACt R r S - C))(l + DF)(1 - l)
(1-T)

BDI =

36,01% ADMIWISTRAÇAO CENTRAL

AC - laxa rcprx.-Mmtativa das despesas dc rateio

da adminislnifilo ecniral:	AC 5,92% 5,92%

R 1.48% R = laxa rcprcseiUiiliva dc irscos;

SEGURO + GARANTIA

0.51% I

RISCO0,26% S = laxa rcprcsciilaliva dc seguros;

G ~ taxa rcprcsenuiliva de ttaraiiluis:G 0,26% 1,48%

DF - taxa ivprcseRlalisTi da.s despesas
rinaiieciras:OF 1,07%

L ^ taxa rcprcsciilativa do lucro rcniuiicrai;üo; cL 8,31%

T = laxa rcprcscnlativa da incidência de
tributos.T 13,15% DESPESA FINANCEIRA LUCRI

tÕ7% I 8,31%

PIS

0,65% 13,00% |4.50% I

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOLHA —

» PR0C.'52^N

■= 'Rubrica
' PREFEITURA DE

‘ SÃOJOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N» 06.089.668/0001-33

;

COV»»NODOPOVO

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRC A MÂO DE OSRA

COM DE5»«RACA0 SEM DESONEKAÇXO
CÓOlfiO descricAo MENSAIJSTA iHORISTA MENSAUSTA HORISTA

% % % K

GRUPO A

í SÍKW I 5,00%

r 1,00% f

í 20.00% r 20,00%Al liNSS
rA2 5ESI 1.50% f UWt

r 1.00% '

^ 0,20% 0,20%
‘ 0.60% ~' 0,60% ~' 0,60% ' 0,60%
* 2,5Õ% ^ 2,50% ^ 2.50% ^ "2,50%

1,50%

A3 [SENAl
A4 INCRA

1,00%

0.20% *^0,20%
1.00%t

A5 SEBR/^

A6 Salirlo EducaçSo

r3,00% T 3.00% lA7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3.00%

* 8700% 8.00% ÜÕÕ% ^ 8X10% ]
’ 0.00%

A8 EGTS

Ãi {SECONCl

f 0,00% r 0,00% f 0,00%

21,80% ' 21,80% 36,80% ^ 3640%

r N3o Inúdc

A TotaJ

GRUPO

f 1738%81 [Repouso Semar^al Remunerado

82 feriados	
83 Ainlllo - Eniermidade

N3o incide 17,88%

3.95% N3o incide 3.95% Mo incide

0,65% I 0.86%0,86% 0.65%

84 13* Salário 10,97% 8,33% 10,97% ■ 833%

BS _|Uçe^ Paternidade
86 Faltas Justificadas

87 iDias de Chuvas

0,0S% 0,07% 03S%

0,73%

136%

0,56%

Nia incide F
0,73% 036%

NSo inode1
1,56% I

I 88 Auxilio Acidente de Trabairio 0,10% 0,07% 0.10% 0,07%

89 I Férias Goiadas 11,16% 8,48% 1136% 8,48%

810 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0.03% 0,03%
B Total 4731% 1837% 4731% 18,17%

GRUPO C ■“

Cl |Av1so Previo Indenliado
C2 Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias indenliadas

I 435% I 3,46% 4,55% I 3,46%
031%

3,Í7%
0.11% 0.08% 038%

^>1%
138%

0,38% ■ 0,29%

3,17% 2.41%

C4 Depósito Resoslo Sem Justa Causa

CS |indenitaç5oAdicional
2,60% .

0.38% ’
i" ÍÕ,81^

1.98% 2,60%

0,29%

8,22%C Total 1031% 832%
GRUPO D

1Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem

considerar INNS sobre 13'. conforme Lei n*

14373/2024)

Dl 9,77% 3.S4% 17,41% 6,69%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Previo indenaado

D2 0.39% i 0.29% 0,40% 0,31%

rD Total 10,16% 333% 1731% 730%

T0TAL(A4e«C*0} 90.08%'' 5232% 112,73% TO,19%

Av. Getúlío Vargas, 135, Centtx) - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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I
„ (>BEF6IT0fiA OE

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

.* _S*

COVt M DO #OVO

J

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS. ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDl: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

2.1 Uanco Dcscriçãu

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 . CHP DIURNO,

AF 11/2015

Tipo

Custos Horários Produtivo

c Improdutivo dos
Equipamentos

Livfo SINaPI; Cálculos c

Parâmclios

Und Quani. Valor UnH Total

Composição 92U8 CHP 1,0000000 103,85 103,85

MOTORISTA DQ VUlCULO LEVE COM ENCAROOS
COMPLEMENTARES

Composição
Auxiliar

88284 SINAPI II 1,0000000 27,18 27,18

Depreciação. Juros,
Impostos < Seguros,

Manutenção e Maienaís
na Operação dos

Equipamentos
Depreciação, Juros,
Impostos c Seguros.

Manutenção c Materiais
na Operação dos

Equipamenlos
Depreciação, Juros.
Impostos e Seguros.

Manutenção e Materiais
na Operação dos
Equipamentos

Depreciação. Juros,

Impostos e Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamenlos

Depreciação, Juros,
Impostos c Seguros.

Manutenção e Materials
na Operução dos
Equipamentos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
92133 SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4-DEPRECIAÇAO.

AF 11/2015

Compouçâo
Auxiliar H 1.0000000 I4J1 I4J1

Composição
Auxiliar

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - JUROS. AF_11/2015

92134 SINAPI II 1,0000000 4.41 4,41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI I80C\’, CABINE DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E

SEGUROS.AF 11/2015

Composiçáo
Auxiliar

92135 li 1.0000000 1,78 1.78

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - MANUTENÇÃO.

AF 11/20! 5

Composição
Auxiliar

92136 II 1.0000000 17.89 17,89

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180CV, CABINE DUPI-A, 4X4 - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF 11/2015

Composiçáo
Auxiliar

93137 H !,0000000 3H.28 38J8

MO semLS LS MO com

LS->
10.17 9,17 1944=> ■>

Valor do

BDI =>
3749 Valor çom HDI ■> 141,24

2.2 Cóüiiio Banco Dccriçio Tipo [Ind Quani. Valor Unll TolaI

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 5200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPI 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CA.MINIIÂO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 189 CV. CHP DIURNO. AF_06/2014

Cusius Horários Produilvo

ç Improdutivo dos
Equipamentos

Composição 5928 CHP 1,0000000 298,79 298,79

Cumposição
Auxiliar

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK CO.M

ENCARGOS COMPLEMENTARES

LivTo SINAPI: Cálculos c

Pâtãmeiros
88286 SINAPI II 1.0000000 3341 3341

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KO. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
SINAPI 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCU DE 189CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/20I4

Depreciação. Juren,
Imp^ostcs e Seguros,

Manutenção e Materiais
na Operaçáu dos
Equipamentos

Composição
Auxiliar

89259 H I.OOOÜOOO 29.25 29,25

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO
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GOVFiWDDOfOvO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33
Deprcciacán. Juros.
Impostos e Seguros,

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamento»

Depreciação,
Impostos ç Seguros,

Manutenção e Maichais
na Operação dos
Equipamentos

GUINDAUTO HIDRAULÍCO, CAPACIDADE MAXIM A

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
SINAPl 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.

INCLUSIVE CAMINIIÀO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE ISS CV - JUROS. AF_06/20I4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO HE CARGA

SINAPI 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV-MANUTENÇÃO. AF_06.'20I4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KO. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KO,
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS.

AF_08/2015
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 62ÜÜ KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 189 CV-MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 083015

Composição
Ausiliar

H 1.0000000 10,7} 10,7389260

Composição
Auxiliar

89262 H 1,0000000 49,48 49.48

Depreciação. Juros.
Imposlos e Seguros,

Manutenção e Materiais

na Operação dos

Equipamentos

Cainposiçào
Auxiliar

91466 SINAPI H 1,0000000 4,33 4.33

Depreciação. Juros.
Impostos c Seguros,

Manutenção e Materiais
na Operação dos
Equipamentos

Composição
Auxiliar

91467 SINAPI H 1,0000000 171,79 171.79

.MOsemLS LS ,MO com

LS->
IJJ5 12.02 25J7

■> ■>

Valor do

BDI=>
107.59 Valor com BDI ■> 406,38

3.1 Código lUnco Descrição

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAClTACÃO PARA ENGENHEIRO
101318 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

MENSALISTA

EXAMES ● MENSALISTA (COLCTADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS ● FAMILlA ENGENHEIRO CIVIL -

■SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES-
COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA)

Ti|)0 Und Quant. Valor Unit Tntal

SEDl-SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição 101404 SINAPI M.FS 1,0000000 17.974,84 17.974,84

Composição
Auxiliar

SEDl-SERVIÇOS
DIVERSOS

MES i.OOOOOOO 459,97 459,97

Insumo SINAPI Material MF.S 1.0000000 270.51 270,5100040863

Insumu SINAPI Material MES 1.0000000 15,46 15,4600(H0864

Insumo Matcnal MES 1,0000000 2,35 2.3500(M3474

Insumo Matenal MES 1,0000000 146,00 146,0000043498

Insumo Mão de Obra MES 1,0000000 17.080,55 17.080J500010939

MO semLS LS MO com

LS ->

Valor com BDI ■>

9.227.97 8.3I2J5 17.540,52■> =>

Valor do

BDI=>
6.472,73 24.447.57

3.2 Código Descrição

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
CO.MPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
SINAPI SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Oanen 'ripo

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros

Und Quant. Valnr Unll TolaI

Composição 101388 SINAPI MES 1.0000000 3.981.07 3.981,07

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos c

ParámetTos
101300 MES 1.0000000 20.75 20.75

Insumo SINAPI Material MES 1,0000000 112,22 112,2200040861

ALIMENTACAÜ ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO- MENSAI.ISTA (COLETADO CAIXA ●

ENCARGOS CO.MPLEMENTARES)

SINAPI AUXILUR DE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISTA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA SERVENTE -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARF.S -
COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

Inxumn SINAPI Material MES I.OOOOOOO 797,50 797,5000040862

Insumo SINAPI Material MES 1.0000000 270.51 270.5100(M0863

Insumo SINAPI Matenal MES 1.0000000 15,46 15.4600010864

Insumo Mão de Obra MES 1.0000000 2.387.93 2.387.9300011071

Insumo Material MES 1.0000000 114,77 114,7700043479

Insumo Matcnal MES 1,0000000 261.93 261,9300043503

MO sem LS LS MO com

LS->
1.267,19 1.141,49 2.408.68

■>
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Valor do

8D1 =>
1.433.58 Valor com BDI ■> 5.414,65

3.3 Código llanco DescríçEo Tipo

Livro SINAPI: Cílculos c

Pará melros

Und Quunt. Valor Unil TolaI

MBS I.IKKXXXH) 3.013,25Composiçáo 101399 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARaOS COMPLEMENTARES 5.013,25

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

Composição
Aueiliar

Lívto SINAPI; Cálculos«

Paràmclros
I0I3I3 SINAPI MES 1.0000000 93,44 93,44

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Insuino SINAPI Material MES 1.0000000 112.22 112.22

CKKM086I

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ELETRICISTA - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

Inaumo SINAPI Matenal MES 1,0000000 797,50 797.50
00040862

Insumo SINAPI Material MES 1,0000000 270,51 270,51
00IM0863

Insumo SINAPI Material MES 1,0000000 15,4615.4600040864

Insumo Mão de Obra MES 1,0000000 3.324J7 3-324J7
O0IMO9I8

Insumo Material MES 1,0000000 161.73 161.73
0OW3472

Insumo Material MES I.OÜOOOOO 238.02 238,0201KM3496

MO sem LS LS MO com

LS ->
1.798,09 1.619,72 3.417,81

=> =>

Valor do

BDI
1.805.27 Valor com Hl)I ■> 6.818.52

3-4 Códlfio Hanco Deseiiçio

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE
SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

MENSALISTA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA .
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Tipo

Livro SINAPI; Cálculos c

Paràmclros

Livro SINAPI; Cálculos c

P.arámctros

QuanI.Und ValrrrUnH Total

Composição 101375 -SINAPI MES 1.0000000 4.187,96 4.187,96

Composição
Auxiliar

101287 MES I.OOOflOOO 70,88 70,88

Ittsumo SINAPI Material MES 1,0000000 112.22 112.2200040K6I

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARIãOS CO.MPLF.MENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COM ELEMENTARES)

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERJUMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMKNTARI-IS ●

COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ELETRICISTA - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CADCA)

Insumo SINAPI Material MES 1,0000000 797,50 797J000040862

Insurrto SINAPI Malerial MES 1.0000000 270.51 270,5100040863

Insumo .SINAPI Malerial MES 1.0000000 15,46 15,46Ü0040864

Insumo Máo de Ohra MES 1.0000000 2.521,64 2.521,6400040919

Insumo Material MES 1.0000000 161.73 161.7300043472

Insumo Material MES 1.0000000 238,02 238.02000134%

■MO sem LS LS MOcom

LS->
1.363,91 1.228.61 2.592,52

=>

Valor do

BDI->
1.508,08 Valor com IIDI ■●> 5.696,04

3.5 Códitto Banco Descrição

ENCARREGADO GFIRAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO
SINAPI GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Tipn

Livro SINAPI; Cálculos e

Parâmetros

Und Quani. ValnrUiill Total

Composição 93572 SINAPI MES l.(XX10000 5.018.38 5.018,38

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI; Cálculos e

Parâmetros
95422 MES 1.0000000 70J4 70,34

Insumo Máo de Obra MES 1,0000000 4.404,62 4.404,6200040818

Insumo SINAPI Malerial MES I.OOOflOOO 270,51 270,5100040863

Insumo SINAPI Matenal MES 1.0000000 15.46 15,4600040864

Insumo Matenal MES 1.0000000 15.46 15,4600043475
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EPi - FAMIUA ENCARREGADO GERAL -

SINAPI MENSAUSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXAI

In suíno Malcrial MES 1.0000000 241.99 241.99
00043499

,MO sem LS LS MOcom

LS->
2.354.25 2.120.71 4.474,96

=>

Valor do

BDI«
1.807,11 Valor coin 111)1 -> 6.825.49

Composições Auilllarcs

Códlpo Banco Descrição Tipo Und Quani. Valor Unil Tolal

Depreciação. Juros.
Impostos e Serros.

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equiparaenlos

Equipa men (o paru
Aquisição Permanente

.MO sem LS

CAMINHONFTE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - DEPRECIAÇÃO.
AF 11/2015

Composição 92133 11 1.0000000 1401 14J1

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

■)60- CV. CABINE DUPLA. 4X4
In sumo SINAPI UN 0.0000480 298.177.16 14.31

00001159

LS MO com

LS->
0.00 0.00 0,00

=> ->

Valor do

BDI =>
5,15 Valor com BDI -> 19.46

Códipu Ranen Descrição Tipn Und Quani. Valor Unil Tnlal

Depreciação. Juros,
Impostos c Seguros,

Manutenção c Materiais
na Operação dos
Equipamcnios

Equipa menio para
Aquisição Pennanentc

MO semLS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
SINAPI 180 CV. CABINE DUPLA. 4X4-IMPOSTOS E

SEGUROS.AF 11/2015

Composição 921.35 H 1,0001100(1 1,78 1,78

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

●I60* CV, CABINE DUPLA, 4X4
In sumo SINAPI UN 0,0000060 298.177,16

MO com

LS =>

1,7800001159

LS
0.00 0,00 0,00=> x>

Valor do

BDI=>
0.64 Valor com BDI» 2.42

Còdlg» Banco Desciiçãa TIpri Und Quaiu. Valrir Unil Total

Depreciação, Juros,

Impostos e Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Equipamento para
Aquisição Pcrmancnlc

MO sem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - JUROS. AF. 11 /2015
Composição 92134 SINAPI H 1,0000000 4,41 4,41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

●160* CV. CABINE DUPLA. 4X4
Insumo SINAPI UN 0,0000148 298.177,16 4.4100001159

LS MO com

LS “>
0,00 0,00 0,00-> ■>

Valor do

BDI =»
1,58 Valor com HDI -> 5,99

Código Banco Descrição Tipo Und Quani, Valor Unii Total

Depreciação, Juros,

Impositrs c Seguros.
Manulenção c Maleriais

na Operação dos
Equipamentos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO.

AF 11/2015

Composição 92136 II 1.0000000 17,89 17.89

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
●160’ CV, CABINE DUPLA. 4X4

Equipamento para
Aquisição Pennanentc

MO sem LS

Insumo SINAPI UN 0,0000600 298.177,16 17,8900001159

LS MO com

LS->
O.tifl 0,00 0,00«> ■>

Valor do

BDI
6.44 Valor com HDI ■=> 24,33

Código Banco Descrição Tipo

Depreciação. Juros.

Impostos c Seguros,
Manulenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Malcrial

Und Quani. Valor Unil Total

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - MATERIAIS NA

OPERACÃO.AF 11/2015
Composição 92137 H 1,0000000 38J8 383

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-lOOU S-500
Insumo SINAPI L 5,8900000 6,50 38.2800004221

,MO sem LS LS MO com

LS ->
0,00 0.00 0,00=> =>

Valor do

BDI=>
13.78 Valor com BDI --> 52,06
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N“ PROC,,

'●●-('ubricã
PREFEITURA OE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS
COV(M«P 00 PCVO

(Ind Valor llnll TolaIlipn Quaiil.C'6digo Banco l>cccric3«

CURSO decapacitacAo para ajudante DU
101J81 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARF4) -

MENSALISTA

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA)

Livro SINAPI; Cálculos c

ParánKlTos
70,88MES 1,0000000 70.88Composição

2.521,M 70.88MlD dc Obra MES 0,0281100Insumo
OOW09I9

LS MO com

LS->

MO sem LS
33,59 70.8837,29

■>■>

Valor do

BDI->
25,52 Valor com BOI ■> 96,40

Tipo Lnd Quani. Valor Unll TolaICMIjo Banco DrscriçAo

CURSO DE CAPACITACAO PARA AUXILIAR DE
101300 SINAPI SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISTA)

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
MES 1,0000000 20,75 20.75Composição

Insuniü Mão dc Obra MES 0,0086900 2.3X7,93 20,75
(H)(M107I

MO sem LS LS MO com

LS ->
10,92 9,83 20,75

«>

Valor do

HDI->
7,47 Valor com BDI *> 28,22

C6dlgo Banco Descrição '[Ipo Und Valor UnitQuanl. Tnlal

CURSO DECAPACITACAO para ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

Livro SINAPI: C álculos e

Parümciros
Composição 101313 SINAPI MES 1,1X100000 93.44 93.44

Insumo SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA) Mão dc Obra MES 0,0281100 3.324J7

MOcom

LS->

93.44
00CM0918

.MO sem LS LS
49,16 44^8 93.44

■>

Valor do

BDI =>
33,64 Valor com BDI => 127,08

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÀO PARA ENCARREGADO
Composição 95422 SINAPI GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

● MENSALISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

TTpn Und Quanl. Valor Unll TolaI

Livro SINAPI; Cálculos e

Parâmetros
MES 1.0000000 70,34 70 J4

Insumo Mão dc Obra MES 0,0159700 4.404,62 70,34OOMORI8

MOsemLS LS MO com

LS->
37,01 33,33 70,34

s> ■>

Valor du

BDI->
25,32 Valor com BDI ■> 95.66

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITACAO PARA ENGENHEIRO
101318 SINAPI ELETRICISTA(ENCARGOSCOMPLEMENTARES).

MENSALISTA

SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA)

Tipo Und Quanl. Valor Unll TolaI

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição MES 1.0000000 459,97 459,97

Insumo Mão dc Obra MF,S 0,0269300 17.080,55

MO com

LS->

459,9700040939

.MO sem LS LS
241.99 217,98 459.97

■> ■>

Valor du

BDI»
105,63 Valor com BDI» 625.60

C6digo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÀO PARA MOTORISTA DE
SINAPI VEÍCULO LEVE (ENCARCK3S COMPLEMENTARES) -

IIORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (IIORISTA)

Tipo Und Quanl. Valor Unll TolaI

Livro SINAPI: Cálculos e

Parãmciros
Composição 95349 H 1.0000000 0.09 0.09

Insumo Mão dc Obra 11 0,0050900 19J5 0.0900004095

MO sem LS LS MO com

LS»
0.05 O.IM 0,09=> ■>

Valor do

BDI»
1M)3 Valor com BDI» 0,12

Código Banco Descrição

CURSO DECAPACITACAO PARA MOTORISTA
SINAPI OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

LO.MPLEMENTARES) - IIORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

MUNCK(HORISTA)

Tipo Lnd Quanl, Valor Unll Total

Livro SINAPI. Cálculos e

Pará melros
Composição 95351 H 1,0000000 0.40 0.40

Insumo SINAPI Mão de Obra 11 0.0163700 24,97 0,4000004096

MO sem LS LS MO com

LS »
0,21 0,19 0.40

■> *>
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.668/0001-33
00 POVO

Valor do

BDI =■>
0.14 Valor com BDl-> 0.54

\'alor Unir TotalTipo Ufld Quant.Código IlancQ Descrício

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KO, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
SINAPI 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA D£ I89CV.DEPRECIAÇÀO. AF_06COI4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, VAO
INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO. PESO DRUTO TOTAL 16000 KC),
CARGA UTlL MAXIMA 110.30 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI. NAO INCLUI CARHOCERIA)

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais
na Operação dos
Equipanrenlos

Composição II 1,0000000 29.25 29,2589259

Equipamenio para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPI UN 0,0000551 I55.77IJ9 8,58
00003363

Equipamento para

Aquisição Pcimanenie
Insumo SINAPI UN 0,0000343 602.731,69 20,67

00037752

MO sem LS LS Mü com

LS->
0,00 0,00 0.00

■>

Valor do

BDI =>
I0J3 Valor com BDI «> 39,78

Código Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

I 1,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINIIÁO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189CV. IMPOSTOS ESEGUROS.
AF 08/2015

GuTnDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.

PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT MÍNIMO 13000 KC (INCLUI MONTAGEM. NAO
INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO lIRUTO TOTAL 16000 KG,

CARGA UTIL MAXIMA 11031) KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E

CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo Und Quant. Valor Unil TolaI

Depreciação, Juras,
Impostos c Seguros.

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Composição 91466 SINAPI II 1,0000000 4,33 4,33

Equipamento para
Aquisição Permartenle

Insunro SINAPI UN 0.0000058 I55.771J9 0.9000003363

Equipamenio para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPI UN 0,0000057 602.731.69 3,4300037752

.MO sem LS LS MO com

LS->
0,00 0,00 0,00

=> ->

Valor do

BD1=>
1.55 Valor com BDI ●> 5,88

Código Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO OK CARGA

89260 SINAPI 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZON l AL 9,70 M,

INCLUSIVE CAMINIIÁO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV-JURO.S. AF 06/2014

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KC, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

n.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 ,M,

PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBTMINl.MO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO
INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PE.SO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KC, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipii

Depreciação, Juro$.
(irpostos e Seguros.

Maniiunçâo c Matenais
na Operação dos
Ei^uípamenios

Und Quani. Valor LTnlC ToCal

Composição (I 1.0000000 10.73 10,73

Equipamenio para
Aquisição Permaneme

Insumo SINAPI UN 0.0000144 I55.77U9 2,2400003363

.Fquipamenio para
Aquisição Pcrmancnlc

Insumo SINAPI UN 0.0000141 602.731,69 8.4900037752

Müscm LS LS MO com

LS->
0.00 0.00 0.00

s> ●>

Vâlor do

BDJ »>
3.86 Valor com BIM ■> 14.59

Códífio Uanco Descrição Tipo t'nd Quant. Valor Unit Total

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA

DE CARGA 6200 KO. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
89262 SINAPI 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.

INCLUSIVE CAMINIIÁO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV - MANUTENÇÃO. AF_06/20I4

Depreciação, Juros.

Impostos e Seguros,
Manutenção c Materiais

n'.i Operação dos
Equipamenios

Composição II 1.0000000 49,48 49,48

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA

D£ CARGA 6200 KO, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT mínimo I30Ü0 KO (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAOI

CAMINHAO TOCO, PESO UHUTÜ TOTAL 16000 KCi,

CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5.41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipâmemo pon
Aquisição Permoncnic

UN 0.0000689 155.771,59 10,73Insumo SINAPI
00003363

Equipamemo para
Aquisição Pcnnancnlc

UN 0,0000643 602.731,69 38,75Insumo SINAPI
00037752

MOscm LS US MO com

LS->
0,00 0,00 0.00

«>

Valor do

HDI=>
17,81 Valor com BDÍ ■> 67^9

Valor UnilCódiiio Banco Descrição Tipo Und Quant. ToltI

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 189 CV-MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08/2015

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-SOO

Depreciação, Juros.
Imposios e Seguros,

Manutenção e Materiais
na Opetação dos
Equipa menlos

Composição 91467 SINAPI H 1,0000000 171,79 171.79

Insumo SINAPI Material L 26.4300000 6.50 171,79
00004221

MO sem LS LS MO com

LS->
0,00 0,00 0.00

■> ■>

Valor do

BDI->
61.86 Valor com UDI /●> 233,65

Cãdigu Banco Descrição

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
CO.MPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACÁO PARA MOTORISTA DE
SINAPI VEÍCULO LEVE (ENCARÍjOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS ● FAMU.IA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

Tipo Und Quant, Valor Unil TolaI

Livro SINAPI: Cálculo» c

Parâmetros
Composição 88284 SINAPI II 1.0000000 27.18 27.18

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
95349 II 1,0000000 0,09 0,09

Insurrro Mão de Obra II 1.0000000 1925 1925
00004095

Insumo SINAPI Maleríal II 1.0000000 4,58 4,5800037370

Insumo SINAPI Material 1.0000000 0,65 0,6500037371

Insumo .SINAPI Material II 1.0000000 1.55 1.5500037372

Insumo SINAPI Material II 1,0000000 0,09 0.0900037373

Insumo Material H 1,0000000 0,01 0.0100043464

Insumo Material II 1.0000000 0.96 0,9600043488

MO sem LS LS MOcom

LS ->
10,17 9,17 1924

■>

Valor do

BDI=>
9,78 Valor com BDI “> 36,96

Código Banco Descrição

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACÁO PARA MOTORISTA
SINAPI OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

COMPLEMF.NTARP.S) ● HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

MUNCK (HORISTA)
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
Composição 88286 SINAPI II 1.0000000 3321 3321

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros
95351 II 1,0000000 0,40 0,40

Insumo SINAPI Mão de Obra II 1,0000000 24,97 24.9700004096

Insnmo SINAPI Matcnal H I.ÜOOOOOO 4.58 4,5800037370

Insumo SINAPI Material II 1,0000000 0.65 0,6500037371

Insumo SINAPI Material H 1.0000000 1.55 1.5500037372

Insumo SINAPI Material II 1.0000000 0,09 0,0900037373

Insumo Material II t.OOUOOOO 0,01 0,0!00043464

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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EPI - família operador escavadeira - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Maieral II 1,0000000 0,96 0,96In sumo
000434R8

LS MO com

LS»

MOsein LS
25,37I3J5 12,02

»> ■>

Valor do

BDI ->
45,1611.95 Valor com HDl»

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOLHA K'

N' PROC

/<»rn.irlcoPREFEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS

«f
Ai. V

GOV(ft<«Q DOPOVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI; 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
-MA

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Pmo

Acumulado
Valor

Uolt

Peso
Código Banco descrição Tipo Üfld Quam. Tocai

(%)

SEDI-

SERViCOS
DIVERSOS

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
I0U04 SINAPI MES 1.0 24.447,57 24.447,57 11,78 11,78

Custos Horários

Produtivo e

Improdutivo dos
Eduipamfntos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESE1-.

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - CHP
DIURNO.AF 11/2015

92138 SINAPI CHP 160.0 141.24 22.598,40 10,89 22,68

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PHT 16.000 KG. POTÊNCIA
DE I89CV-CHP01URN0. AF 06/2014

Custos Horários

Produtivo e

Improdutivo dos

Equipamettlos

5928 SINAPI CHP 55.0 406,38 22.350,90 10,77 33.45

LUMINARIA DE LKD PARA ILUMINACAO

PUBLICA. DE 98 W ATE 137 W. INVOLUCRO

EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

00042243 SINAPI Matetisl UN 30,0 439.67 13.190,10 6,36 39,81

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA.de 138 W ATE 180 W. INVOLUCRO
EM alumínio OU ACO INOX

SINAPI00042247 Mulenul 20,0UN 593.98 11.879.60 5,73 45.53

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINACAO
PÚBLICA

P0013 Próprio Malorial PC 4.0 2.895.58 I1.582J2 5.58 51.11

P0014 Próprio LAMPADA BULBO LED 40W Material urtd 80,0 141,47 11.317,60 5.45 5647

P0015 Próprio LAMPADA BULBO LED 50W Mutcrial UND 11.317,6080.0 141,47 5,45 62,02

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCQ OU EOUlV
SINAPI001813798 Material UN 60.0 123,17 7.390,20 3,56 65.58

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parárrvctjos

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
93572 SINAPI MES 1,0 6.825,49 6.825,49 3,29 68,87

Livro SINAPI:

Cálculos e

PaririKgos

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMEITTARES
101399 SINAPI MES 1.0 6.81842 6.81842 3,29 72.16

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR. SEM BASE
00002510 SINAPI Maienal UN 110,0 52,26 5.748,60 2,77 74,93

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
101375 SINAPI MES 1.0 5.696,04 5.696,04 2.75 77,68

Biaco Curvo cm Aço Galvauizado a Fogo. com
sapata de 48ç3000mm Dl ou similar

I3S0I ORSE Material 10.0 564,74 5.647,40 2,72 80,40un

Livro SINAPI:

Cálculos e

ParârrKrros

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CO.M
ETvCARGOS COMPLEMENTARES

101388 SINAPI MES 1.0 5.414.65 5.414.65 2.61 83,01

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo, com
sapata de 48s2000mm Dl ou similar

13800 ORSE Material 10.0 381,57 3.815,70 1.84 84.85un

Lâmpada led 50w dc polcncia, luz branca bivolt.
marca LLum ou similar

13285 ORSE Material 80,0 46,65 3.732,00 1,80 86.65un

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W. INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACO INOX 		

00042244 SINAPI Material UN 20,0 178,49 3.569,80 1.72 8847

Braço reto para luminária pública padrão energisa I
1 1.00 m

298 ORSE Material 60.0 5841 3.510,60 1,69 90.06un

00039380 SINAPI BASE PARA RELE CO.M SUPORTE METÁLICO Material UN 100,0 29,89 2.989,00 1.44 9140

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Uraçfí Curvo em Aço Galvanizado a Fogo. com
vapaU de 48x 1500mm Dl ou <imilar

291,87 2,918.70 92.91Maienal 10.0 l.-l]I38U ORSE un

Sur>ortc de fixaçào em cha{tt dc aço galvanizado,
pan 04 liimiuna. encaixe emposie com lopo dc O
de 48mni'603nun exicrra, Codtgo SUP04, da
AMKS tlUMtNACÀO ou üirailaf

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizadr),
para 03 luminirta. encaixe einposlc com topo de 0
dc astmit/do Jrom cxicmo, Cc^igo SUP03, da
AMKS ILUMtNACÂO ou similar

Parafuso máquina 16 x 300mm

Malerial Un 10.0 222.62 2J26.20 1,07 93,9813559 ORSE

13558 ORSE Material Un 10.0 184.45 1.844,50 0,89 94,87

60.0 0,773455 ORSE Maleiial 26,79 1,607,40 95.64un

Cabo de alumínio Q.6/lkvmulliplexados 1x1x16
* 16mm*

2633 ORSE Malerial 150.0 10,24 1.536,00 0.74 %J8m

Suporte de fixação cm chapa de aço galvanizado,
paro 02 luminária, encaixe emposte com topo dc O
dc 48mm/50,3mm externo. Codigo SUP02, tia
AMES ILUMINACAOousumilar

13557 ORSE Material Un 10,0 127,19 1.271,90 0.61 97,00

CAÜO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES

DE 1,5 MM2
00034602 SINAPI Malerial M 150,0 7,38 1.107.00 0.53 97,53

Supuitc dc ifxação cm chapa de aço galx'anizodo,
paraOI luminária,encaixeemposiecomtopodeO
dc60Jrnm extetno, da Indusoar ou similar

13671 ORSE Matenal 10.0 109,24 1.092,40 0,53 98,06un

2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm Material 60,0 15,47 928,20 0,45 98,50tin

2634 ORSE Conector anip vcrttvhran ● 444033-1 Material 60,0 15.11 906,60 0,44 98.94un

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5.
ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-I», I

CONDUTOR. 450/750 V, SECAONOMINAL4
00000981 SINAPI Matenal M 100,0 6,63 663,00 0.32 99,26

mm:

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA

USO AO TEMPO. PARA LAMPADA5
00012294 SINAPI Malerial UN 60,0 10,47 628.20 0.30 99,56

204 ORSE Armiçãii secundária I esliibo Malerial 10,0 38,43 384,30 0.19 99,75un

FIT A ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO

ATE 7,50 V, EM ROLO DF. 19 MM X 20 M
00020III SINAPI Matenal UN 15.0 18.22 273,30 0.13 99,88

CPOS/CDHU Laço pre-fomtado de topo para cabo CA 4 AWG Maienal UN 10,0 9,67 96.70 0,05 99,93P.15.000.049560

CPOS/CDHU Isoladür roldana em portclanade 72 x 72 mm Material UN 10,0 9.11 91,10 0,04 99,97P.I9.000.09I389

2670 ORSE Alça preformada paro cabo multiplcx 16 mm2 Maienal 10.0 6.03 60.30 0.03 100.00un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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AUTORIZAÇAO DO PROJETO BÁSICO

Á vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas
vigentes APROVO o presente Projeto Básico elaborado pelo Setor de Engenharia do
Município, que tem por objeto é a Contratação de empresa para a futura e eventual
prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, conforme
exposto no projeto básico e planilhas em anexo, e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento licitatório.

São João dos Patos - MA, 26 de setembro de 2025

f}
CCk^uI.

Lourdes Katylla Atendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.ma.t’Ov.br

DrefeUuradesaoioaodosDatos@vahQo.com.br
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de São Joâo dos Patos

SOLICITAÇÃO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO.

DEASSUNTO:

SENHOR CONTADOR.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos

para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 220904/2025,

cujo objeto é a contratação de empresa para a prestação de serviços de Construção da Praça

do Povoado Caminho Velho, com parada de Ônibus e Quiosque no Município.

O valor total estimado da presente demanda é de 2.489.734,68 (dois milhões,

quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito

centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contator^.saoioaodospatos.ma.gov.br
Drefeituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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São João dos Patos - MA, 26 de setembro de 2025

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

cCkZtÇ

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saojoaodospatos.ma.gov.br
nrcfcituradesaQÍoaodosoatos@vahoo-com.br
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INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Exceícntíssímo(a) Senhor(a)
LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Responsável pela Secretaria Municipal de Administração

INFORMAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E
RCONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA A FUTURA E EVENTUAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NO MUNICÍPIO).

ASSUNTO:

DISPONIBILIDADE

RUBRICA PARA

DE

Em resposta a vossa solicitação, confonne encaminhamento a este departamento, que

revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa,

classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para a Contratação de empresa para

a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, objeto

do Processo Administrativo n° 220904/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário

suplementado, sob a seguinte rubrica:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentáriaifca postergada para o
momento daformalização do contrato ou instrumento equivalente.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

São João dos Patos - MA, 26 de setembro de 2025

Thiago Viuici' raujo Silva Pereira
CRCVOl 1110/0-3

Contador do Município

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato^saoioaodosDatos.ma.uov.br

prefeituradcsaoíoaodosnalos^r/>vahoo.coiri.br
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de
Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade

orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa

para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no

Município, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n9 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar

nS 101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos
créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas
e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos

para o presente exercício financeiro.

São João dos Patos - MA, 26 de setembro de 2025

Lourdcs Karylla^endes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contatofS.saoioaodospatos.ma.aov.br
nreíeituradesaoioaodosnatos@vahoc).corn.br
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa

a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2025.

São João dos Patos - MA, 26 de setembro de 2025.

li

Lourdes Karjlla'
Secretária Municipal dc Administração

Cavalcante

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.eov.br

prefeituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCERIRO

Declaro, para fins no início 1 do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de

2000, Lei de responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário - financeiro da Contratação

de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no

Município, tem índice de comprometimento orçamentaria - financeiro de 100% nos elementos de

despesa.

São João dos Patos - MA, 26 de setembro dc 2025

Thiago Vinic us Araújo Silva Pereira
CRC: 011110/0-3

Contador do Município

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@,saoioaodospatos.ma.aov.br

nreFeituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa a Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

Manutenção de Iluminação Pública no Município, possui adequação orçamentaria e

financeiro com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) a compatibilidade com o plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará

os limites estabelecidos para o exercido financeiro 2025.

São João dos Patos - MA, 29 de setembro de 2025

Lourdes Karylla^ltflendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

h

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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DESPACHO

Ao Senhor

ícaro Kairo Tavaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

Nesta,

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência, o mesmo tendo

como objeto o Registro de Preços para a Contrataçãode empresa para a futura e eventual

prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, conforme os
atos constantes no Processo Administrativo n- 220904/2025.

São João dos Patos - MA, 29 de setembro de 2025

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosnatos.ma.uov.br

prereituradesaoioaodosDatos@vahüo.com.br
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DESPACHO

A Senhora

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
Nesta,

Assunto: Aprovação do Termo de Referência

Prezada Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos

autos do Processo Administrativo n^ 220904/2025, que tem por objeto a Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação

Pública no Município e submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

São João dos Patos - MA, 29 de setembro de 2025

ícaro KaircH^avaris dos Santos

Chefe Departamento de Compras

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@.saoioaodosDatos.ma.t’ov.br

prefeituradesaoioaodosDatos@,vahoo.com.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa
para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no
Município, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida
por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licítador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores
àquelas indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor GLOBAL, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.4. O iicitante deverá oferecer proposta para o quantitativo TOTAL.

1.5. O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será do tipo menor preço GLOBAL, considerando o
vaior unitário do item, referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

1.6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR

2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
utilizandose como critério de julgamento o “MENOR PREÇO GLOBAL".

2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6°
da Lei Federal n® 14.133/2021), com preço certo e total para cada item que compõe o projeto
e especificações.

3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso.

3.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@,saoioaodosDatos.ma.aQv.br

Drereilurüdesaoioaodo.snatos@vahoo.com.br
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interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇAOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e
especificação dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

5.1 Justifica-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública no
Município de São João dos Patos, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração. A iluminação pública desempenha um papel fundamental na garantia da

segurança e bem-estar dos cidadãos, uma vez que contribui diretamente para a melhoria da
qualidade de vida e para a valorização do espaço urbano. Além disso, o acesso a uma
iluminação adequada é um direito básico de todos os cidadãos e é essencial para promover
a sensação de segurança nas ruas durante a noite, dificultando a ação de criminosos e
permitindo que a população desfrute dos espaços públicos mesmo após o anoitecer.

5.2 A manutenção regular da iluminação pública é crucial para assegurar a funcionalidade e
eficiência do sistema, evitando quedas de luz e garantindo a continuidade dos serviços de
iluminação. A falta de manutenção pode gerar prejuizos tanto para a população quanto para
a gestão pública, impactando negativamente na segurança, no trânsito e na utilização dos
espaços públicos. Portanto, a contratação de uma empresa especializada se faz necessária

para garantir a operacionalidade do sistema de iluminação pública no município.

5.3 Além disso, a contratação de uma empresa terceirizada para a prestação desses serviços
proporciona maior agilidade e eficiência na execução das atividades, ao mesmo tempo em
que permite à gestão dedicar-se a outras demandas prioritárias. Com a expertise e
sofisticação técnica de uma empresa especializada, espera-se que haja uma melhoria
significativa na manutenção da iluminação pública, resultando em um serviço de maior
qualidade e durabilidade.

5.4 Diante do exposto, considerando a importância estratégica da iluminação pública para a
segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar
0 termo de referência para a contratação de uma empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção de iluminação pública. Esta medida visa a atender às necessidades

da população de São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos
recursos destinados à manutenção do sistema de iluminação do município.

5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se
pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato^.saoioaodosnatos.ma.tzov.br

prefeituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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Termo de Referência.

5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas
características dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

5.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.8. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

6. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS

6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as
finalidades ás quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos
termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, de 2021.

7-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com 0 contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
á execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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7,1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1,10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, além das obrigações previstas na Lei n°
14.133/2021, de 01 de outubro de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações
aplicáveis, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenclárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
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do contrato;

8.8, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.“14,133, de
2021);

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.“ 14.133, de 2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n“ 14.133, de 2021.

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

9,1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciárias. securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
quaisquer custos adicionais.

9,2 Na proposta vencedora deverá está da seguinte forma:

9.2.1 - Planilha Orçamentária;
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9-2,2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

9.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

9.2.4 - Encargos Sociais (ES);

9.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

9.3 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, conforme
PROJETO BÁSICO.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) periodo respectivo de execução do contrato;
e) valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto á Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
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10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

lO.IISerá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “ORDEM DE SERVIÇOS", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

12 - CONDIÇOES DE REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS

12.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo
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13 - GESTÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta
comercial.

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇAO

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇAO TÉCNICA

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos obsen/ados. (art. 117, §1® da Lei n® 14.133,
de 2021).

13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.100 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

FISCALI2AÇAO ADMINISTRATIVA

13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

GESTOR DO CONTRATO

13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 12 (doze)
meses, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com
o que estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de outubro de 2021, pelas
seguintes infrações;

15.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause
grave dano á Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo:

15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado:

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro
de preço:

15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n®
12.846, de 1° de agosto de 2013;

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

15.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por
até 90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre
o valor da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento)
do valor da fase, etapa ou parcela do serviço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do

contrato, ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de
registro de preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o
contrato, ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso
superior a 90 (noventa) dias corridos.

15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2®/o (dois por cento)
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do valor do Contrato e. quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro
de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuizo da multa de
mora ou das demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos
do Brasil, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, conforme procedimento
esboçado no subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas
nos subitens anteriores.

16 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

16.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
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16-2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes
do

presente Registro de Preços conforme demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em

conformidade com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das
quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

17 ■ DA FORMALÍZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuizo das sanções previstas neste Edital.

17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma
digital (eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida
sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-
mail da CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura
electrónica.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

17.5 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da
classificação do certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia;

17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art.
84 da Lei Federal n° 14,133/2021;

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela
contido, sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
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condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta,
desde que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

17.8 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

18 ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n®
14.133, de 2021;

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
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registro cancelado.

19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
j

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
j

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da

contratação mais vantajosa.

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

0

ao

20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.
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20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata

ou tenha seu registro cancelado.

21 - DAS CONDIÇOES PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados
pela maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:
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22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante vencedor;

22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

22.4. Além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

22.5. O registro a que se refere o item 22.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

23 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

23.1.2. Não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela

Administração sem justificativa razoável;

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei n“ 14.133, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.
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24 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

24.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato

de prorrogação da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo renovado

25 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

25.1 A presente aquisição está n está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao
exercício de 2025, sob o código:

GRUPO N® 153 - Manutenção em Iluminação Pública
DFD n®: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

26 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

26.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 2.489.734,68 (dois milhões,
quattrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito

centavos)

27 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

27.1 A prestação de sen/iços será executada de formal GLOBAL peto período de 12 (doze)

meses, com a prestação de serviços de manutenção de iluminação pública (preventiva e
corretiva) com fornecimento de materiais e mão de obra, obedecendo as especificações do
projeto e especificações dos serviços

28. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

28.1 A documentação comprobatória da qualificação técnica consistirá:

a) Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA;

b) Comprovação da licitante que possui vínculo na data da apresentação dos documentos,
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profissionais de nivel superior, ENGENHEIRO ELÉTRICISTA, devidamente registrado(s) no
CREA.

29. ESPECIFICAÇÃO

29-1 - Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá

prestar os serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria

Municipal de Administração, e ainda de acordo com as especificações contidas neste Edital
e seus anexos.

29.2 - Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas para a prestação dos

serviços em todos os Logradouros existentes na Zona Urbana, Distritos e Localidades,

incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, para um período de 12
(doze) meses.

29.3 - A empresa contratada deverá realizar ronda noturna e diurna, para identificação e
mapeamento, e apresentar relatório incluindo as coordenadas de pontos com lâmpadas
apagadas durante a noite ou acesas durante o dia, nas ruas, praças e avenidas do Município

de SÃO JOÃO DOS PATOS, para a Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO. Os serviços
de ronda deverão ser realizados no mínimo 03 (três) vez por semana, e os relatórios, deverão

ser encaminhados à Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO também no mínimo 03

(três). Dessa forma, a Administração poderá manter o sistema de iluminação pública do
município em pleno funcionamento;

29.4 - Todos os pagamentos serão realizados mediante relatório de medição, informando os
serviços prestados, itens substituídos, e ainda, as coordenadas, que serão confrontadas com

as coordenadas de ronda. A empresa prestadora do serviço, deverá ainda, devolver todo o

material retirado como: lâmpadas, reatores, relês, luminárias, braços, cabos e conectores

estragados ou com defeito, para a Secretaria Municipal de Administração, afim da

comprovação da prestação dos serviços e o controle patrimonial dos bens inservíveis;

30 - DESCRIÇÃO E VALORES

LOTE Descrição Prazo R$ Total

Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de Manutenção
de Iluminação Pública no Município

UNICO 12 meses R$2.489.734,68
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São João dos Patos - MA, 30 de setembro de 2025

ícaro Kairo'

Chefe Departamento de Compras

aris dos Santos
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de
Iluminação Pública no Município.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" 016/2025, PROJETO BÁSICO, para o presente certame.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS - MA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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1.1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's
e CAU o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.s 6496/77;

Obterjunto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor;

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.^ 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as
informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.s 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e
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Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de Iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estabilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm^

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalação de relés, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso contínuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metálico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x3000 mm Dl ou Similar

●ct -í.

QQVtttHO ÜOPOW

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexível, Classe 4 ou 5, Isolação em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm*

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de
energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm*

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1,5 mm*, adequado para aplicações
iluminação pública.

1.11 Cabo de Alumínio 0,6/1 kv Multiplexados 1x1x16+ 16mm*

Cabo de alumínio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de iluminação pública.

em

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendasem sistemasde iluminação
pública.

1.15 Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x 20 m

Fita isolante adesiva antichama, utilizada para isolamento de conexões elétricas em
sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 72 x 72 mm

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública,
proporcionando isolamento elétrico e mecânico.

1.17 Laço Pre-formado de Topo para Cabo CA 4 AWG

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invólucro em alumínio ou

para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionando ampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16 x 300mm

Parafuso utilizado para fixação de componentes em sistemas de iluminação pública.

1.25 Relê Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

em

em

aço inox

em
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Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da Induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixaçao de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixaçao em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe

em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compatível com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motora Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4 - CHP Diurno
AF 11/2015

Veículo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT
16.000 KG, Potência de 189 CV - CHP Diurno. AF 06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhão, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutenção de sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Gera! com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. CONCLUSÃO

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,
equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminação pública. A lista abrangente de materiais, desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações
atenderão aos padrões de segurança, durabilidade e eficiência energética exigidos.

Os serviços de transporte, representados por veículos robustos e guindautos
hidráulicos, asseguram que todos os materiais e equipamentos possam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção continua.

Em s_uma, a execução rigorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e às
especificaçõestécnicas descritas, garante a eficiência, segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto finai que atende às expectativas e necessidades de todas
partes interessadas.

as
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

.■i

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

RESUMO GERAL

Pon

1%L
Item Descrição Total

RS
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAI 54,62 %

H3J26.32

RS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2 21,66%

44.94930

KS
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3 23,71 %

49.20237
Total

Mensal duzentos e sete mil, quatrocentos e setenta c sete reais e oitenta e nove centavos RS 207.477,89

dois milhões, quatrocentos e oitenta c nove mil, setecentos e trinta e quatro reais c sessenta e oito
centavos

Total Anual RS 2.489.734,68
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS - MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cilculo
liem Uetcriçio Und Quant.

1 MA I KRIAIS Dt: ILUMINAÇÃO PUBLICA
l.l Armaçao secundária I eslribo 10,0 KSTIMATIVAun

1.2 Aiça prcfomiada para cabo muitiplex 16mm2 10,0 ESTIMATIVAun

1.3 BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO UN 100.0 ESTIMATIVA

1.4 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO. PARA LAMPADAS UN 60,0 ESTIMATIVA

1.S Braço rcio para luminária pública padrào enei^isa i x i.OO m 60,0 ESTiMATlVAun

1.6 Braço Curvo em Aço Gaivanizado a Fogo, com sapata de48xl500mm Dl ou similar 10.0 ESTIMATIVAun

1.7 Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x2000mm Dl ou similar 10,0 ESTIMATIVAun

Braço Curvo em Aço Galvanixado a Fogo, com sapaia de 48x300üinm Dl ou similar 10,0 ESTIMATIVAun

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA

BWF-13, I CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 4 M.M2
1.9 M 100.0 ESTIMATIVA

I.IO CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 150,0 ESTIMATIVA

Cabo dc alumínio Q,6/lkv mulliplexados 1x1x16 + 16mm^l.II 150,0 ESTIMATIVAm

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA1.12 PC 4,0 ESTIMATIVA

1.13 Conccior perfuração 25-95/2 95 mm 60.0 ESTIMATIVAun

1.14 Conccior amp verm/bran - 444033-1 60,0 ESTIMATIVAun

1.15 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 15,0 ESTIMATIVA

I.I6 Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm UN 10,0 ESTIMATIVA

1.17 Laço pre-fomiado dc lopo para cabo CA 4 AWG UN 10,0 ESTIMATIVA

1.18 LAMPADA BULBO LED 40W und 80,0 ESTIMATIVA

1.19 Lâmpada led 50w dc potência, luz branca bivoll, marca LLum ou similar 80,0 ESTIMATIVAun

1.19 LAMPADA BULBO LED 50W UND «0,0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W. INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.20 UN 20,0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.21 UN 30.0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DH 138 W ATE 1 «0 W. INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.22 UN 20,0 ESTIMATIVA

1.23 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO X-S7 PETERCO OU EQUIV UN 60,0 ESTIMATIVA

1.24 Parafuso máquina 16 x 300mm 60,0 ESTIMATIVAun

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO DIVOLT 1000 W. DE CONECTOR, SEM
BASE

1.25 UN 10,0 ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



FOLHA		 	

N° PRnr:

J-. PREFEITURA OE
W^:- \ SÃO JOÃO

DOS PATOS

"^ibriCTG
ESTADO DO MARANHA©-

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

RELi: KOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR. SEM
BASE

.
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1.26 UN 100,0 ESTIMATIVA

Suporte de fixação cm chapa de aço galvanizado, pata 01 iuminària. encaixe emposte com topo de
0 de 60.3mm externo, da Induspar ou similar

1.27 ESTIMATIVA10.0un

Suporte de fixaçiío cm chapa de aço galvanizado, para 02 luminária, encaixo emposte com topo de
0 de 48mm/60,3nim cxlcmo, CodigoSUP02, da AMES ILUMINAÇÃO ou sumilar

1.28 Un 10,0 ESTIMATIVA

Suporte de fixação cm chapa de aço galvanizado, pata 03 luminária, encaixe emposte com topo de
0 de 48mm/60.3mm externo. Codigo SUP03, da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

1.29 Un 10.0 ESTIMATIVA

Suporte de fixaçáo em eliapa de aço galvanizado, para 04 luminária, encaixe emposte com topo de
0dc4ginm/6O,3mni externo, Codigo SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

1.30 Un 10.0 ESTIMATIVA

SERVIÇOS DE TRA.\SPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP
DIURNO. AF 11/2015

2.1 CHP 160,0 ESTIMATIVA

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. .MOMENTO

MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014

2.2 CHP 55.0 ESTIMATIVA

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 1)H ILUMINAÇÃO PÚBLICA3

3-1 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0 ESTIMATIVA

3.2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.0 ESTIMATIVA

3.3 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0 ESTIMATIVA

3.4 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES ESTIMATIVAI.O

3.5 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.0 ESTIMATIVA
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OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

cov6>mOMPOvo

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor

Unil com

BDI

Valor

Unil

PfSO

(●/.)
liem Código Banco DcscriçSo tnd QuanI. TolaI

MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

KS 54,62I

113J26J2 %

RS RS RS 0.i9l.l 204 ORSE Amaçâo secundária I eslríbo 10un

28J6 38,43 384.30 %

Alça prefomoada para cabo
muliiplex 16 mm2

RS RS RS 0,031.2 2670 ORSE 10un

4,44 6,03 60,30 %

BASE PARA RELE COM

SUPORTE METÁLICO

RS RS RS 1,441.3 00039380 SINAPI UN 100
21,98 29,89 2.989.00 %

SOQUETE DE PORCELANA

BASE E27, PARA USO AO
TEMPO, PARA LAMPADAS

RS RS R$ 0.301.4 00012294 SINAPI UN 60
7,70 10,47 628,20 %

Braço relo para luminária pública
padtáo encruisa I x 1,00 m	

RS RS RS 1,691.5 298 ORSE 60un

43,02 58.51 3.510,60 %

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a

Fogo, com sapata de 48xl500mm
1)1 ou similar

RS RS RS 1.411.6 13814 ORSE 10un

214,60 291,87 2.918,70 %

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a

Fogo, com sapata de 48x2000mm
Dl ou similar

RS RS RS 1,841.7 13800 ORSE 10un

280,55 381,57 3.815,70 %

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a
Fogo, com sapata de 48x3000mni
Dl ou similar

RS R$ R$ 2,7213801 ORSE 10un

415.22 564,74 5.647,40 %

CABO DE COBRE, FLEXIVEL,

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

RS RS RS 0,321.9 00000981 SINAPI M 100
4,88 6.63 663,00 %

CABO flexível PVC 750 V, 2

CONDUTORES DE 1,5 MM2

RS RS RS 0,531.10 00034602 SINAPI M 150
5.43 7.38 1.107.00 %I

Cabo de alumínio 0.6/1 kv

muliiplexados 1x1x16+I6imn^

RS R$ R$ 0,74l.l 1 2633 ORSE 150ni
7.53 10.24 1.536,00 %

CHAVE DE COMANDO P/

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
RS RS RS 5.581.12 P00I3 Próprio PC 4

2.128,95 2.895,58 11.582,32 %

RS RS RS 0.451.13 2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm 60un

11,38 15.47 928.20 %

R$ R$ RS 0,441.14 2634 ORSE Conector amp venn/bran ● 444033-1 60un
II.II 15.11 906,60 %

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V,
EM ROLO DE 19 MM X 20 M

RS RS RS 0,131.15 000201II SINAPI UN 15
13.40 18,22 273,30 %

Isolador roldana em porcelana de 72
X 72 mm

RS RS RS 0,041.16 CPOS/CDHU UN 10
P.19.000.091389 6.70 9.II 91,10 %

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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J

Laço prc-rormado dc topo para cabo
CA 4 AWO

RS RS RS 0,05
1.17 CPOS/CDHU UN 10

P.:5.000,049560 7.11 9,67 96.70 %

RS RS RS 5.45
1.18 P0014 Próprio LAMPADA BULBO LED 40W und 80

104,02 141,47 n.317.60 %
: 1

Lâmpada led 50w de potência, luz
branca bivoll. marca LLum ou
similar

R$ RS RS 1,801.19 13285 ORSE 80un

34,30 46,65 3.732,00 %

RS RS RS 5,45
1.19 PO0I5 Próprio LAMPADA BULBO LED 50W UND 80

104,02 141.47 11,317.60 %

LUMINARlA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA. DE 33

W ATE 50 W. INVOLUCRO EM

alumínio ou ACO INOX

RS RS RS 1,721.20 00042244 SINAPl UN 20
131.24 178.49 3.569,80 %

LUMINARlA DF. LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 98
W ATE 137 W, INVOLUCRO EM

alumínio OU ACO INOX

RS RS RS 6,361.21 00042243 SINAPl UN 30
323,27 439,67 13.190.10 %

LUMINARlA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA. DE 138

W ATE 180 W. INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACO INOX

RS RS RS 5.731.22 00042247 SINAPl UN 20
436,72 593,98 11.879,60 %

LUMINARlA ABERTA P/

ILUMINACAO PUBLICA, TIPO
X-57 PETERCOOUEOUlV

RS RS RS 3,561.23 00003798 SINAPl UN 60
90,56 123,17 7.390,20 %

RS R$ R$ 0.771.24 3455 ORSE Parafuso máquina 16 k 300inni 60un

19.70 26.79 1.607,40 %

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W, DE CONECTOR. SEM

BASE

RS RS RS 0,251.25 00002510 SINAPl UN 10
38.43 52.26 522.60 %

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W. DE CONECTOR, SEM
BASE

RS RS R$ 2.521.26 00002510 SINAPl UN 100
38.43 52.26 5.226,00 %

Suporte de fixação cm chapa dc aço
galvanizado, para 01 luminária,

cncaixc cmposic com topo dc 0 dc
60,3mm externo, da Induspar ou
siirtilar

RS RS RS 0,531.27 13671 ORSE 10un

80.32 109,24 1.092,40 %

Suporte dc fixação em chapa dc aço
galvanizado, para 02 luminária,
cncaixc cmposie com lopu dc 0 dc
48mnV60.3mm cxlemo, Codigo
SUP02. da AMES ILUMINAÇÃO
ou sumilar

RS R$ RS 0,611.28 13557 ORSE Un 10
93.52 127.19 1.271,90 %

Supunc dc fixação cm chapa de aço
gaivani.7ado, para 03 luminária,

cncaixc cmposlc com topo dc 0 dc
48tnm/60,3mm cxlcmo, Codigo
SUP03. da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS RS RS 0.891.29 13558 ORSE Un 10
135,62 184.45 1.844,50 %

Suporte dc fixação em chapa dc aço
galvanizado, para 04 luminária,

encaixe emposic com topo dc 0 dc
48mm/60.3mm cxlemo, Codigo
SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS RS RS 1.071.30 13559 ORSE Un 10
163.68 222.62 2.226,20 %

SERVIÇOS DE TRANSPORTE
DE ILUMINACAO PÚBLICA

RS 21.662

44.949JQ
CAMINHONETE COM MOTOR A

DIESEL. POTÊNCIA 180 CV.
CABINE DUPLA, 4X4 - CHP
DIURNO. AK 11/2015

RS RS RS 10,892.1 92138 SINAPl CHP 160
103,85 141.24 22.598,40 %

GUINDAUTO HIDRÁULICO.
CAPACIDADE MÁXIMA DE

CARGA 6200 KG, MOMENTO

MÁXIMO DECARGA II.7TM.

RS RS RS 10,772.2 5928 SINAPl CHP 55
298,79 406,38 22.350.90 %

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
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covemoDOPovo

ALCANCE MAXlMO

HORIZONTAL 9,70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO

PHT 16,000 KG, POTÊNCIA DE
I89CV-CHP DIURNO.

AP 06/2014

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
RS 23.713

49.202.27 %

ENGENHEIRO ELETRICISTA
RS RS RS 11,783.1 101404 SINAPI COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MES I
17.974,84 24.447J7 24.447.57 %

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2,613.2 101388 SINAPI MES I
3.981,07 5.414,65 5.414,65 %

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3,293.3 101399 SINAPI MES 1
5.013,25 6.818,52 6.818,52 %

AJUDANTE DE ELETRICISTA

C:OM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2,753,4 101375 SINAPI MES I
4,187,96 5.696,04 5.696.04 %

ENCARREGADO GERAL DE

OURAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3,293.5 93572 SINAPI MES I
5.018,38 6.825,49 6.825,49 %

du2cn(os c sete mil. quatrocentos e setenta c sete reais c oitenta e nove
centavos

Total .Mensal 207.477.89

dois milhâes. quatrocentos e oitenta e nove mil. sciccenlos e trinta e quatro
erais e sessenta e oilo centavos

Total Anual 2.489.734,68

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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r
PREFEITURA DE

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N® 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Tolal For

El»p«

loo.oa*/.

II3J26J2

ilom [kscríção 30 DIAS 60ÜL\S 90niAS I20D1AS 150DIAS I80DIAS 2I0DIAS 240 DI,\S 270 DIAS 300 nus 330 DIAS 340D1AS

SEKVIÇOS DE SUTEiUAIS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

100,00% lOO.OCRi 100.00% 100.00% 100.00% 100.00%

1I3-326J2 113.32632 I13.326J2 113.32632 11332632 113.32632
100.00%

113-326 32

100.00%

113.32632

100,00%
113.32632

100.00%

113.32632

100,00%

113.32632

100.00%

113.32632
1

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
ILUMI,NAÇÃO PÚBLICA

100.00%

44.94930

100,00%

44.949,30

100.00%

44.949.30

100.00%

44.949.30

100.00%

44.949,30

100,00%

44.949.30

100.00%

44.949.30

100,00%

44.949,30

100.00%

44.949,30

100,00%
44.949,30

100.00%

44.949.30

100,00%

44.949.30

100,00%
44.949.30

2

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA DE
II.U.MINAÇÃO PÚBLICA

100,00%
49.202,27

100.00%

49.202,27

100,00%

49.20237

100.00%

49.202.27

100,00%

49.2(12,27
100,00%

49.202.27

100,00%

49302.27

100,00%

49.202,27

100,00%

49302,27

100,00%

49-202,27

100.00%

4930237

100,00%

49.202.27

100.00%

49.202,27
3

Pnrcentugem 100,0% 100.0% 100,0% 100,0%

207.47739 207.477,89 207.47739 207.47739

100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

207.47739 414.955.78 622.43337 829,91136

100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100.0% 100,0% 100.0% 100,0%

207.47739 207.47739 207.477,89 207.477.89 207.477,89 207.47739 207.47739 207.4773^
100,00% 100.00% 100,00% 100,00% 100,00% 100.00% 100,00% loo.oovi

I.037J893 5 1.244 367 J4 1,45234533 1.659323.12 1.86730131 2.074.778.90 2.282.256,79 2,489.734, K

Custo

Z
Porccnlagcm Acumulado ● O

V(!usro Acumulado

? 5
P z
o

\
ka

CT

<r-,o

i

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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m:FOLHA N°

N* PROC.

PREFEITURA OE

SÂOJOÃO
^sr DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N® 06.089.668/0001-33

GOVFftNO DO FOVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE; SINAPI-MA 08/2025

BDI; 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS ■ MA

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública

COMPOSIÇÃO DO BDI

(l-iAC-R-S-C))(l-DF)(l-L)
BDI=: - 1

(1-T)

36,01% ADMINISTRAÇAO CENTRAL

AC laxa rcprcs«nUtiva das despesas de arteio
da adnHnisiração ccniral:AC 5,92% 5,92%

R 1,48% R'' laxa rcpresematisTi de irseo.s;

SEGURO * GARANTIA RISCO0,26% S = laxa represeulativa de scptiros;

(i ' laxa representativa de naninlius;	
laxa representativa das despesas

G 0,26% 0,51% I 1,48%

ür

DF 1.07%, iMianceiras:

L - laxa representativa do lucro-'rcmuitcração: eL 8,31%

T - taxa representativa da íiicidcncia de
tributos.T 13,15% DESPESA FINANCEIRA

1.07% I

LUCRO

8,31%

ISS PIS COFINS CPRB

5% 0.65% 3,00% 4,50%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



OE

SÃO JOÃO

^ ? DOS PATOS
Govbfmood^o^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA

ENCARSOS SOOAIS SOBRE A mXo DE OBRA

COM D^NERAÇto SEM DESONERAÇto
CÓDIGO OESCRICÃO HORISTA MENSAUSTA HORISTA MENSAUSTA

% % % %

GRUPO A

Al liNSS í ; 20M% r 20.00K5.00* s.oo*

1.S0* ' 1,50%

1.00% '' 1.00% T 1,00%	 	
0,20% ^ 0.20% 0,20% T 0,20%
0,60% ' 0.60% * 0.60% r 0.60%
2.50% ^ 2,5Õ% 2.5Õ% * 2,50%

TA2 SESI 1,50% ' 1.50%

I 1.00%íA3 ISENAI

A4 INCRA

AS ISESRAE
A6 Salirlo Educatâo

r

r 3,00% r 3.00% ^ 3JQ%_
^ 8,00% ^ 8,00% *’ 8,00%

0,00% ' 0,00% ' 0,00% f 0,00%
r 21,80% ' r 21,80% ' 36.80% K 3630%

A 7 Iseguro Contra Acidentes deTra&alho 3,00%

' 8,00%A8 FGTS

A9 SECONCI

TotalA

GRUPOS

61 [Repouso Semanal Ranunofado 17.88% r N8o incide [ 17,88% 1^30 indde
3.95% "T' N3o incide62 Feriados

63 Auxilio ● Enletmidadc

3.95% NSo Inóde

0,65% I 0.86%
8.33%

046% 0,65%

13« Salário

^Ucenta Paternidade
Faltas Justiticadas

, Dias de Chuvas

64 10,97% 1047% . 8,33%

65 0,07% 0,05% 0,07% 0.05%

66 0.73%

1.56%

0,'l0%

, 0,56% 0,73% _0.56%
N3o inãde

I
67 NSo incide 1.56%

68 Auxílio Acideme de Trabalho

[Férias Gotadas
0.07% 0,10% 0,07%

I 11,16% 8.48% I 11.16% 1 8.48%69

610 Salario Maternidade 0.03% 0,03%

47,31% 18,17%

0,03% 043%

tt 4741% 1847%6 Total

■ÉáSISL^-''. GRUPO C

Cl Prévio Indenitado

Aviso Prévio Trabalhado

I 445% 3,46% 4,55% 3,46%

C2 0,11% 0,08% 0.11% 0,08%

C3 Férias Indeníiadas 3,17% 2,41% 3,17% 2,41%

C4 _^Dep0sitoRescis3o Sem iusta Causa

CS ilrtdenliatâoAdldonal	

2,60%

0,38%

■ 10,81%

1.98%

r 0,29% I 0,38%
8,22% 1041%

2,60% 1,98%

0,29%

C Total S42SI

«RUPO

Reincidência de Grupo A sobre Grupo S (sem

considerar INNS sobre 13», conforme Lei n»

14473/2024)

Dl 9,77% 3.54% 17.41% 6,69%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

02 Trabalhada e Reincidência do FGTS sobre Aviso : 0.39%

Previo Indenizado

0,29% 0.40% 041%

1 10.16%Total 343% 1741% 740%

' TOTAL(A*3«C*0) 90.08% 5242% 1X2,73% 70.19%

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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N" PRor

PREPEITUPA oe

SÃOJOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO	
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33

4;. N/

QOVfBNO 00 POVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

2.1 Código Banco ücacriçio

CAMINHONETl; COM MOTOR A DIESEU POTÊNCIA
SINAPI I80CV. CABINE DUPLA, 4X4 ● CHP DIURNO.

AP_I1/20I5

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCAROOS
COMPLEMENTARES

Tipo

Cusios Horários Produiívo

e ImproduTivo dos
Hqiiipamciuos

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros

Und Quaiit. Valor línic Tocai

Composiçáo 92138 CHP UOOOOOOO 103.85 103.85

Composição
Auxiliar

II 1,0000000 27.18 27,1888284 SINAPI

Depreciação, Juros.
Impofltüs c Seguros.

Mamuençáo c Materiais

na Operação dos
Equipamenlos

Depreeiação, iuros.

Impostos c Seguros.
Manutenção e Maieríais

na Operação dos
Equipamentos

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros.

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Depreciação. Juros.

IniposliM c Seguros.
Manutenção e Materiais

na Operação dos

Equipamentos
Depreciação. Juros.
Impostos c Seguros,

.Manutenção e Materiais
na Operação dos
Equipamentos

CAMINIÍONETKCOM MOTOR A DliíSEU POtCiNCIA
SINAPI I80CV, CABINE DUPLA. 4X4 - DEPRECIAÇÃO.

AK 11/2015

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 14.31 U3I92133

CAMINHONETE CO.M MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
J80 CV, CABINE DLfPLA, 4X4 - JUROS. AF_11Í20I5

Composição
Auxiliftr

H I.OOOOOOO«134 SINAPI 4.41 4.41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTKNCIA

SINAPI 180 CV. CABINE DUPLA. 4X4 - IMPOSTOS E
SEGUROS. AF 11/2015

Composição
Ausiliar

H 1,0000000 1,78 1,7892135

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

SINAPI I80CV, CABINE DUPLA.4X4-MANUTENÇÃO.
AF 11/2015

Composição
Ausiliar

H 1.0000000 17,89 17,8992136

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

SINAPI I80CV, CABINE DUPIA4X4 ..MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF 11/2015

Composição
AuiilidT

92137 H 1.0000000 3828 3828

US MO com

LS =>

MO semLS
10.17 9,17 19.34

-> ->

Vslor óo

HDI ->
37J9 Valor com BDI => 141.24

2,2 Tipo Und Quam. Valiir Unil TulalCódigo Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
SINAPI 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,

INCLUSIVECAMINHÃOTOCOPBT 16,000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV. CHP DIURNO. AF 06/2014

Cuslas Horónos Produlivo

c Improdutivo dos
Equtpamcnios

Composição CHP 1,0000000 298,79 298,795928

CumpoJçào
Auxilinr

Livro SINAPI: Cílculos e

Patãmclros

MOTORISTA OPERADOR DEMUNCKCO.M

ENCARGOS COMPLEMENTARES
88286 SINAPI 11 1,0000000 3321 33,21

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
SINAPI 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

INCLUSIVECAMINHÃOTOCOPBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV-DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

Depreciação, Juros.
linpo5>tus e Seguros.

Manutenção c Materials
na Operação dos
Equipamento»

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 29.25 29,2589259

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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N' PROC.

''Rubrica
PRE^EITUAA OE

SÃO JOÃO
1 DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/Ü001-33

COV» RNO DO POVO

GUrNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
89260 SINAPI 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 0,70 M,

INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KO.
POTÊNCIA DE 189CV. JUROS, AF_06/20I4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. .MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

89262 SINAPI 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV. MANUTENÇÃO. AF_06/20I4
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PDT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV-IMPOSTOS E SEGUROS.
AF 08/2015

CuTnDAUTO hidráulico, CAPACIDADE .MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16,000 KG.
POTÊNCIA DE I89CV--MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08/2015

Deprecia (Ao. Juros,
Imposios e Seguros,

Manutenção c Matenais

na Operação dos
Equipamenloi

Depreciação. Juros,
Inipo&tus e Seguros,

Manuicnçãoe Materiais

na Operação dos
(^uipaincntos

Composição
Auxiliar H 1,0000000 10.73 10,73

Composição
Auxiliar M 1.0000000 49,4R 49.4 g

Depreciação. Juros,
Imposios e Seguros,

Manutenção e Materiais

na Operação dos
lUjuipamenios

Composição
Auxiliar

9I46A SINAPI II 1.0000000 4.33 4.33

Depreciação, Juros.

Impostos c Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos

Equipamentos

Composição
Auxiliar

9I4ÍÍ7 SINAPI H 1,0000000 171.79 171.79

MO sem LS iS MO com

LS->

Valor com BDl ■>

13.35 12.02 25J7
■> «>

Valor iJo

ÜDI ->
107.59 406,38

3.1 Cédigo Banco Dccríçlo

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARCiOS

CO.MPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
101318 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLE-MENTARES)-

MENSALISTA

Tipo Ufld Quani. Valor Unil Tolal

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição 101404 SINAPI MES 1,0000000 17.974,84 1 7.974,84

Composição
Auailiar

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

MES 1.0000000 459,97 459,97

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARIjOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA .

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCENHEIROCIVIL ●

SINAPI MENSAI.ISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXAI
EPI - família ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo SINAPI Malcnal MES 1.0000000 270.51 270,51000)0863

Insumo SIN/VPI Matcnal MES 1.0000000 15,46 15,4600040864

Insumo Marerial MKS 1,0000000 2,35 2,35000)3474

Insumo Miicriil MES 1,0000000 146,00 146,0000043498

Insumo SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA) Mão dc Obra MES 1.0000000 17.080,55 17.080.55

MO com

LS ->

00040939

MOseraLS LS
9.227.97 8.312,55 17.540,52-> ■>

Valor do

ÜDl ->
6.472,73 Valor com DDI -> 24.447.57

3.2 Código Banco DescHçlu

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
101300 SINAPI SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA ●

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

lipo

Livro SINAPI: Cãlculosc

Pardmciros

Livro SINAPI: Cílculosc

Parí melros

Und Quant. Valor Unil Toial

Composição 101388 SINAPI MES 1,0000000 3.981,07 3.981.07

Composição
Auxiliar MES 1,0000000 20.75 20.75

Insumo SINAPI Malcrijl MBS 1,0000000 112,22 112,2200040861

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GF.RAIS (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES-
COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA SERVENTE ● MENSALLSTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES-COLin ADO

CAIXA)

Iniumo SIN/LPI Maicnal MES 1.0000000 797,50 797.5000040862

Insumo SINAPI MalcrínI MES l.üllOOlKin 270,51 270,5100040863

Insumo SINAPI Mal criai MES 1,0000000 15,46 15.4600040864

Insumo Mão dc Obra MES 1,0000000 2.387,93 2.387,9300041071

Insumo Malcrinl MES 1,0000000 114,77 114,7700043479

Insumo Material MES 1,0000000 261,93 261,9300043503

MO sem LS LS MO com

1-S =>
1.267,19 1.141.49 2.408,68● > ■>

www.saojoaoiiospatos.ma.gov.br
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Valor do

BDI =>
1.433.58 Valor com BDI *> 5.414.6$

3J Código Ifanco DrsciiçEo

101399 .SINAPl ELI-TRICISTACOM KNCAMIOS CO.MPLEMENTARES

Tipo

Livro SINAPl: Cálculos c

Parãmclros

Lnd Quant. Valor Unit Total

Composição MP-S 1.0000000 5.01325 5.01325

CURSO DE CAPACITAÇÀO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

Composição
Auxiliar

Livro SINAPl: Cálculos e

Parâmetros
IOI3I3 SINAPl MES 1.0000000 93.44 93.44

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Insumo SINAPl Mateiial MES 1.0000000 112.22 112.22

00040861

ALIMENTACAO. MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES. MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARCiOS COMPLEMENTARES)

SINAPl ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPl MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)
EPI ● FAMÍLIA ELETRICISTA ● MENSALISTA

SINAPl (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO

CAIXA)

Insumo SINAPl Maienal MES 1.0000000 797.50 797.50
00040862

Insumo SINAPl Material MES 1.0000000 270,51 270.51O0U4O863

Insumo SINAPl Maicriál MES 1,0000000 15,46 15,46
00040864

Insumo Mào de Obra MES 1,0000000 3.324,37 3,324,3700040918

Insumo Material MES 1,0000000 161.73 161.73
00043472

Insumo Material MES 1,0000000 238,02 238.0200043496

MO sem LS LS MO com

LS->
1.798.09 I.6I9.72 3.417.81»> ■>

Valor do

BDI =>
1.80527 Valor com BDI -> 6.818,52

3.4 Còdipti Banco DcscrlçAn

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACÀO PARA AJUDANTE DE
SINAPl ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCAR<K)S COMPLEMEN TARES)

Tipo

Livro SINAPl: Cálculos e

Parâmetros

Livro SINAPL Cálculos e

Parâmetros

Und <^uant. Valor Unir TolaI

Composiçáo 101375 SINAPl MES 1.0000000 4.187.96 4.187,96

Coiitposiçãu
Auxiliar

10)287 MES 1,0000000 70.88 70,88

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 112,22 112,2200040861

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPl AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPl MENSALISTA (ENCARCiOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
EPI. FAMÍLIA ELETRICISTA - .MENSALISTA

SINAPl (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXAI

Insumo SINAPl Material MES I.OUOÜOOO 797.50 797,5000040862

Insumo SINAPl Material MES 1.0000000 270.51 270.5100040863

Insumo SINAPl Material MES 1.0000000 15,46 15,4600040864

Insumo Mão de Obra MES 1.0000000 2.521.64 2.521.6400040919

Insumo Material MES 1.0000000 161.73 161.73O0IM3472

Insumo .Material MES 1,0000000 238,02 238.0200043496

.MO sem LS LS MO com

LS->
1.363.91 1.228.61 2.592.52■> =>

Valor do

BDI->
1.508.08 Valor com BDI -> 5.696,04

3.5 Códlpo

93572

Banco Descrição

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACÀO PARA ENCARREGADO
SINAPl GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

SINAPl ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA FINCARREOADO GERAL -

SINAPl MENSALISTA (ENCARGO.S COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Tipo

Livro SINAPIt Cálculos c

Parâmetros

Und Quani. 3'alor Uiill TolaI

Composição SINAPl MFIS 1.0000000 5.018.38 5.018,38

Composiçáo
Auxiliar

Livro SINAPl: Cálculos e

Parâmetros
95422 MHS 1,0000000 70.34 70,34

Insumo Mâo de Obra MES 1,0000000 4.404,62 4.404,6200040818

Insumo SINAPl Material MES I.OOOOOüO 270.51 270,5100040863

Insumo SINAPl Material MF.S 1,0000000 15.46 15,46000408Í-4

Insumo Maienal MHS 1,0000000 15,46 15,4600043475

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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EPi - família encarregado geral -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Materialhisumo MES 1,0000000 241,99 241,99
00043499

MO sem LS LS MO coro

LS->
2.354J5 2,120,71 4,474,9S

●> ■>

Valor do

HDI ->
1,807.11 Valorcom BDI -> 6.825,49

Coniposiedcs Aualllarvs

Código Banco Descrição Tipo [Jnd ()uaii(. Valor tnll Tnlal

Depreciação,Juros,
Impostos e Seguros,

Manulençãoe Materiais
na Operação dos

Equipaincntos
Equipamento para

Aquisição Permanente
MO.scro LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEl-, POTÊNCIA

SINAPI 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO.
AF 11/2015

Composição 92133 II i.oooooon 14,31 I4JI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

●I60* CV, CABINE DUPU. 4X4
Insumo SINAPI UN 0,0000480 298.177,16

MO com

LS ->

14.31
00001159

LS
0,00 0,00 0,00

«>

Valor do

BDI ->
5,15 Valor com BDI ●> 19,46

Código Banco Descrição Tipo L'nd Quani, Valor Unit Total

Depreciação, Juros,
Impostrss c Seguros.

.Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamcnlos

Equipamento para
Aquisição Permanente

MO sem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180CV, CABINE DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E

SEGUROS. AF 11/2015

Composição 92135 II 1,0000000 1,78 1.78

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

●160* CV. CABINE DUPLA, 4X4
Insumo SINAPI UN 0,0000060 298.177.16 1,78

00001159

US MO com

LS=>
0,00 0,00 0,00

■>

Valor do

BDI->
0.64 Valorcom BDI »> 2,42

Código Baneo Descrição Tipo Und Quam. \'alor Unil Tolal

Depreciação. Juros.
Imposios e Seguros,

Manutenção e Maleríois

na Operação dos
Equipamentos

Equipamento para
Aquisição Permanente

MOsemLS

CAMINHONETE CO.M MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS. AF_11/2015
Composição 93134 SINAPI II 1.0000000 4.41 4.41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

●160’ CV, CABINE DUPLA. 4X4
Insumo SINAPI UN 0.0000148 398.177,16

MO com

LS->

4.41
00001159

LS
0,00 0,00 0.00

■>K>

Valor do

BDI ->
1.56 Valor com BDI 5.99

Código Banco Descrição Tipo Und Quam, %'alor Unii Total

Depreciação, Juros,
Impostos c Seguros.

.Manutenção c Materiais
na Operação dos
Equipamentos

Equipamento para
Aquisição Permanente

MOsemLS

CA.M1NHONETECOM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

92136 SINAPI 180CV, CABINE DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO.
AF 11/2015

Composição II I.OOOOOOO 17.89 17.89

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

■ 160* CV. CABINE DUPLA. 4X4
Insumo SINAPI UN 0,0000600 298.177,16 17,89

00001159

LS MO com

LS ->
0.00 0.00 0,00

■>

Valor do

BDI ->
6.44 Valor com HDI ■> 24J3

Código Banco Dcscríção Tipo

Depreciação. Juros,
Impostos c Segurcw,

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Maicnal

Und Quam. Valor UnIl Tolal

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

SINAPI 180CV, CABINE DUPLA. 4X4 - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_II/20I5
Composição 92137 II I.OOflOOOO 3828 3628

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-IO OU S-500
Insunto SINAPI L 5,8900000 6,50 3628

00004221

MO semLS LS MO com

LS ->
0.00 0,00 0,00

=> w>

Valor do

BDI ->
13,78 Valorcom BDI ●> 52.06

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CNPJ N" 06.089.668/0001-33
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Códlti» Rancei Dcscríçáa

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE
101210 SINAPl ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

MEVSALISTA

Tipa Und Quam. Valor Unil Total

Livro SINAPl: Cálculos c

Parâmetros
Composição MES l.OOÜOOOO 70.88 70,88

Insumo SINAPl AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA) Mâü de OEra MES 0,0281100 2.521,64 70,88
000409lü

MO .sem l.S LS MO com

LS ->
373 33J9 70,88

*> =>

Vülordo

IIDI->
2542 Valor com BDI -> 96,40

C6ill|-o Itunco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
101300 SINAPl SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARILS)

- MENSALISTA

SINAPl AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISTA)

llpo Und Qunnt, Valor Unll Total

Livro SINAPl: Cálculos e

Parâmeinis
Composição MES 1,0000000 20.75 20,75

Insumo Mão de Obra MES 0,0086900 2.387.93 20,75
0004)071

MO sem LS LS MO com

LS->
10,92 9,83 20.75

■ > ■>

Valor do

BDl ->
7,47 Valor coin BDI *> 28J2

CâdlKO Banco Descrição Quant.Tipo Und Valor Unll Tolal

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

Livro SINAPl: Cálculos e

Parâmetros
Composição 101313 SINAPl MES 1.0000000 93.44 93.44

Insumo SINAPl ELETRICISTA (MENSALISTA) Mio de Obra MHS 0,0281100 3.324J7 93,44
00040918

MO sem LS LS MO com

LS->
49.16 4428 93.44

»> =>

Valor do

BDi->
33,64 Valor com BDI-> 127,08

Códlpti Banco Dcscriçãn 'l'lpi> Und Quant. Valnr Unit Total

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO
SINAPl GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

● MENSALISTA

Livro SINAPl: Cálculos c

Parámclros
Composição 95422 MES I.OO0fl(X)O 70,34 70,34

Insumo SINAPl ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) Mão de Obra MES 0.0159700 4,404,62 70,34O0II408I8

MOsemLS LS MO com

LS=>
37,01 3323 70,34

»> =>

Valordo

HDI ->
2522 Valor com BDI «> 95,66

Côd l|>o Banco Descrição

CURSO DE CAPACITACÀO PARA ENGENHEIRO
SINAPl ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

SINAPl ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA)

Tipo Und Quant, Valor Unll Total

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição I0I3I8 MES 1,0000000 459,97 459.97

Insumo Mão de Obra MES 0,0269300 17.080,55 459.9700040939

MO semLS LS MOcom

LS«>
241,99 217.98 459.97

■> =>

Valordo

BDI->
165,63 Valor com BDI ’> 625,60

Cádlgo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
SINAPl VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●

IIORISTA

SINAPl MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (IIORISTA)

Tipo Und Quant. Valor Unll Total

Livro SINAPL Cálculos e

Parâmetros
Composição 95349 II 1.0000000 0,09 0,09

Insumo Mão de Obra H 0,0050900 1925 0,090«XH095

MO sem LS LS MO com

LS ->
U.05 0.04 0,09

■> *.>

Valor do

BDI ->
0,03 Valor com BDI =■> 0,12

Códlpo Banco Descriçãn Tipo Und Quant. Valor Unll Total

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA
SINAPl OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO CO.M

MUNCK (HORISTA)

Livro SINAPl; Cálculos e

Parâmcirus
Composição 95351 H 1,0000000 0.40 0,40

Insumo SINAPl Mão de (Obra H 0.0163700 24,97 0,40000IM096

MOsemLS LS MO com
0,21 0,19 0,40

LS->*> =>

www.saojoacxlospatos.ma.gov.br
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Va)of do

B151 =>
0.14 Valor com HDI => 0,54

Código Banco DescrlçSo 1‘lpo Cnd Quam. Valor Unit Tola)

GUiN’r)AUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CAROA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
SINAPl 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT I6.000 KO,

POTÊNCIA DE IR9CV-DEPRECLAÇÀO.AF_0é/20l4

OUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO .MÁXIMO DE CARGA

11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT mínimo I3000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO

INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KO,

CARGA UTIL MAXIMA 110,30 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5.41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Depreciação, Juros.

Impoalos e Seguros,
Manulenção e Malenaís

na Operação dos
Equipamemos

Composição 89259 II 1.0000000 29.25 29.25

Equipamento pra
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl UN 0,0000551 I55.77IJ9 8,58
00003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl UN 0,0000343 602.731,69 20.67
00037752

MO sem LS LS MO com

l,S->
0.00 o.no 0.00

=> ->

Valor do

BDI->
1043 Valor com BDI -> 39,78

Código Banco Descrição

OUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS.
AF osaols

OuInDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.7(1 M,

PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO

INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG.

CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 185 CV([NCLUI CABINE E
CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo Und QuanI. Valor Unil Total

Depreciação, Juros.
Impostos c Seguros.

Manutenção e Materiais
na Operação dos

Eqtiipamentos

Composição 91466 SINAPl H 1,000000(1 4.33 4,33

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl UN 0,0000058 155.77149 0,9000003363

Equipamento para
Aquisição Perntanente

Insumo SINAPl UN 0.0000057 602.731.69 3.4300037752

MO sem LS LS MO eom

LS ●>
0.00 0,00 0,00

-> ->

Vatnr do

HDI ->
1.55 Valorcom ÜDI->

Código Uaneu Deserição

OUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

89260 SINAPl I i.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TO(30 PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV. JUROS. AF_06/20I4
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO .MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO!

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CARGA UriL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE
EIXOS 5,41 M,P(3TENCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

Depreciação, Jurus,
Impostos e Seguros.

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Und Quani, V'alurllnli Total

Composição H 1,0000000 10,73 10.73

EquiparTtcnlo para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl UN 0.0000144 155.771,59 2.2400003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl UN 0,0000141 602.731.69 8,4900037752

MO sem LS LS MO com

LS=>
0,00 11,1)0 0,00

-> ->

Valor do

BDI»
3.86 Valorcom BDI» 14,59

Código Baneo Descrição Tipo Udi) Quant. \'alorUnll TolaI

GUINDALTTO MIDRÃULICO. CAPACIDADE MÁXI.MA

DE CARGA 6200 KO, MOMENTO .MÁXIMO DE CARGA
89262 SINAPl 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.
POTUNCIA Dl 189 CV - MANUTENÇÃO, AF_06/20U

OcprcçUçáo. Juros.

Impostos e Seguros.
Mumftcnçâo c Mâtcríais

na Optfraçâo dos
Fquipamcnios

Composição )l 1.0000000 49.48 49,48

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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s,

COVtMiO DOl^OVO

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

PARA MONTAGEM SOHRE CHASSI DE CAMlNHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO HRUTO TOTAL 16000 KG,

CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5.41 M. POTÊNCIA IÍI5 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

EquipaiTiCTlo para
Aquisição Permanente

Insumo UN 0,00006*9 155.771.59SINAPI 10,73
00003363

Equipamento para

Aquisição Pcnnanenlc
litsumo SINAPI UN O,(HI0OW3 602.731,69 38.75

00037752

MO sem LS LS MO com

LS ->
0,00 0,00 0,00

a>

Valor do

BDI=>
17.8! Valor com HDI «> 67.29

Cóillgo Banco Descrição Tipo Und (juani. Vilor Unir TolaI

OUINDAUTO HIDRAULia). CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11.7 TM, ALCANCE MÁ.XIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE I89CV. MATERIAIS NA OPERAÇÃO
AF_08/20I5
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-lOOU S-500

Depreciação. Juros.
Impostos e Segures,

Manutenção e Materiais
na Operação dos
Equipamentos

Composição 91467 SINAPI H 1,0000000 171.79 171.79

Insumo SINAPI Material L 26,4300000 6.50 171,79
00004221

MO sem LS 15 MO com

LS->
0,00 0,00 0,00

■>

Valor do

DDI=>
61,86 Valor com HDI-> 233,65

(XidlKO llaticu Descrição

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACÁO PARA MOTORISTA DE
SINAPI VF.iCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●

HORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMEINTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES-COLETADO

CAIXA)

Tipo

Livro SINAPI: Cálculo» c

Parâmetro»

Und Quaiil. Valor Unil Total

Compo.eiçâo 88284 SINAPI H l,(XH8IOflO 27.18 27,18

Compoaição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
95349 H I.OOOOOOfl 0,09 0.09

Insumo Mão de Obra II 1,0000000 19,25 19^5
00004095

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 4,58 4J8
00037370

Insumo SINAPI Material >1 I.UOüOOOO 0,65 0,65
00037371

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 1.55 1,55
00037372

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 0.09 0,0900037373

Insumo Material 1,00110000II 0.01 0,0100043464

InsLimo Maienal II 1.0000000 0,96 0,9600043488

MOsem LS LS MO com

LS ->
10,17 «,I7 19,34

=> ->

Valordo

BDI->
9,78 Valor com HDI -> 36,96

CddlEO Baitco Descrição

MOTORISTA OPERADOR DF. MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CRj’RSO DE CAPACITACÁO PARA MOTORISTA
SINAPI OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

COMPLEMENTARE5) - HORISTA

MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

MUNCK (HORISTA)
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros

Und Quani. Valor Uait Total

Composição 88286 SINAPI H 1,0000000 33J1 33,21

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
95351 H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo SINAPI Mão de Obra H 1,0000000 24.97 24.9700004096

Insumo SINAPI Malerial H 1.0000000 4.58 4,5800037370

Insumo SINAPI Material 11 l.flOOOOOO 0.65 0.6500037371

Insumo SINAPI Material II 1,0000000 1,55 I.SS00037372

Insumo SINAPI Material II 1,0000000 0,09 0,0900037373

Insumo Material II 1,0000000 0,01 0,01000434(r»

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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X .

covf«nooof)ovo

EPI - família operador escavadeira - HORJSTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

II 1.0000000 0.% 0.96MatenalInsLimo
0004MSS

MOicm LS LS MO com
I3J5 12,02 25J7

LS=>B>

Valer do

noi->
11,95 Valor com BDl -> 45,16

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

GOVE8f«0 DO POVO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
-MA

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Peso

AciimulâtJo

(%)

Peso

(%)

Valor

Unit
TotalQuant.UndTipoDescriçioBancoCódigo

SEDI -

SERVIÇOS
DIVERSOS

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

11,T824.447,57 11,7824 447,57MES 1,0SINAPI101404

Cusios Horários

Ptoduúvo e

Improdutivo dos
_K^Lj^snieiiios_

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP

DIURNO, AFJ 1/2015

10.89 22,68141.24 22.598,40160,0CHP
SINAPI92138

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA
DE 189 CV-CHP DIURNO. AK 06/2014	
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO
PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W. INVÓLUCRO

EM ALUMÍNIO OU ACO INOX	
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBL1CA.DEI38 WATE 180 W.INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO

PÚBLICA		

Cusl05 Horários

Prodiiiisoe

Improdutivo dos
Equipamentos

33,4510.77406,38 22.350.9055,0CHPSINAPI5928

39,8113.190,10 6,36439,67UN 30.0MaiennlSINAPI00042243

45,535.7311.879.6020,0 593,98Material UNSINAPI00042247

51.1111.582.32 5.582.895,584,0Material PCPróprioP0013

56,5711317,60 5.45141,47urtd 80.0MaterialLÂMPADA BULBO LED 40WPróprioP00I4

62,0211.317,60 5.45141,4780,0Material UNDLÂMPADA BULBO LED 50WPróprioP0015

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV
65387.390,20 3,56123,17UN 60,0MaterialSINAPI00003798

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmoii

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parámerros

ENCARREGAI» GERAL DE OBRAS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
68,876,825,49 3,296.825,49MES I.OSINAPI93572

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

72,166.81832 3.296.818,52MES 1,0SINAPI101399

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO
BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR, SEM BASE

74,932,7752,26 5.748,60110.0Material UN
SINAPI00002510

Livro SINAPI:

Cálculos 0

Parâmetros

/UUDANTE DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

77,685.696,04 2,755.696.041,0MES
SINAPI101375

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo, com
sapata dc 48x3000inm Dl nu similar	

80,402,725.647,4010,0 564,74Malenal un
ORSE13801

Livro SINAPI:

Cálculos c

Parâmetros

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

83.012.615.414,65 5.414,651.0MESSINAPI101388

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com
saraia dc 4ax2000mm Dl ou similar	

Lâmpada led 50w de potência, luz branca bivoli,
marca LLuni nu similar		
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W. INVÓLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX	

Braço reto para luminária pública padrão energisa 1
> I.OOm	

BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO

84,851.843.815,70381,57iO.OMalenal un
ORSE13800

86,653.732.00 1,8046,6580,0Material unORSE13285

88371,723.569,80178.49UN 20,0MaterialSINAPI00042244

90,061.693.510,6060,0 58,51Material un
ORSE298

91,502.989,00 1.4429,89UN 100,0MaterialSINAPI00039380

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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COV^BNODOPOVO

Bnço Curvo eiu Aço Galvanizado a Fo^o, com
sapata de 48a I500mm Df ou similar

I38I4 ORSE Matonal 10,0 291,87 2.918,70 1,41 92,91urr

Supone dc íiaaçào cm chapa dc aço galvanizado,
pam 04 luminária, cncaixc cmposre com topo de O
de 48mrrV60,3ram exremo, Codigo SUP04, da
AMES ILUMINACAO ou similar

13559 ORSE Mareríal Un 10,0 222.62 2.226,20 1,07 93.98

Supona de fixação em chapa de aço galvanizado,
para 03 luminária, encaixe emposlc com lopo dc 0
dc 48mm/604mm extenro, Codigo SGP03. da
AMES ILUMINAÇAO ou similar

13558 ORSE Material Un 10,0 184,45 1,844,50 0,89 94,87

3455 ORSE Parafuso máquina 16 x 300mm Material 60,0 26,79 1,607.40 0,77 95,64un

Cabo de aluminio 0.6/1 kvmuliiplexados 1x1x16
+16mm’

2633 ORSE Malenal 150.0 10,24 1.536.00 0.74 96,38m

Supone de fixação em chapa de aço galvanizado,
para 02 luminária, encaixe emposre com topo de O

dc 48mnv60,3mnr extemo, Codigo SUP02, da
AMES M.UMIN ACÀO ou sumilar

13557 ORSE Material Un 10.0 127,19 1.271,90 0,61 97,00

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES

PE 1,5 MM2
00034602 SINAPI Material M 150.0 7.38 1.107,00 0,53 97.53

Supone dc fixação em chapa de aço galvanizado,
para 01 luminána, encaixe emposle com lopo de 0
de 60Jmm extemo, da Induspar ou similar

13671 ORSE Material 10.0 109.24 1.092,40 0,53 98,06un

2637 ORSE Conector perfuração 25*95/2 95 mm Maicria! 60,0 15,47 928,20 0,45 98,50un

2634 ORSE Conector anqi vcnrtliran - 444033-1 M.ilerial 60,0 15.11 906.60 98,940,44un

CABO DF-COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICUAMA BWF-B, I

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NO.MIVAL 4
MM2

00000981 SINAPI Maicnal 100,0M 5,63 663,00 0.32 99,26

SOQUETE DE PORCELANA BASE FJ7. PARA

USO AO TEMPO. PARA LAMPADAS
00012294 SINAPI Matenal UN 60.0 10.47 628,20 0,30 99,56

204 ORSE Armação secundária I estribo Malenal 10.0 38,43 384,30 0.19 99.75un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO

ATE 750 V. EM ROLO DE 19 MM X 20 M
00020III SINAPI Maicrial UN 15,0 18,22 273.30 0,13 99,88

CPOS/CDHU Laço pre-formadode topo para cabo CA 4 AWG Material UN 10,0 9,67 96,70 0.05 99.93P.I5.000.W9560

CPOS/CDHU Isoiâdor roldana cm porcelana de 72 x 72 mm Maicrial UN 10.0 9.11 91.10 O.W 99,97P.19.000.091389

2670 ORSE Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2 Material 10.0 6.03 60,30 0.03 100.00un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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APROVAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO 0 presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para

realização do procedimento licitatório quem por objeto a Contratação de empresa para a futura e

eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município.

São João dos Patos - MA, 30 de setembro de 2025

.ríTT

idck^ Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

Lourdes Karylla

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.ma.gov.br

DreteituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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GOVtBNO DO »OVO

AUTORIZAÇAO

Eu, Lourdes Karvlla Mendes Cavalcante. Secretária Municipal de Administração de
São João dos Patos - MA, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a solicitação de despesa, em que justificadamente, solicita
autorização abertura de processo licitatório para a Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município.

CONSIDERANDO que a presente reforma se justifica face à necessidade dos
serviços para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

CONSIDERANDO a importância da contratação de empresa capacitada que

atenda às necessidades solicitadas no referido pedido;

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma específica de
conduzir o procedimento licitatório:

CONSIDEfRANDO que a Lei 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), de 01 de outubro de 2021, alterações posteriores, constitui a legislação
básica sobre licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a
Constituição Federal, art. 37, inciso XXI;

CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a
Administração contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento
do interesse público, levando-se em conta Tendo em vista para manter os trabalhos
administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem como, manter os serviços
públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua
finalidade com eficiência, continuidade e economia;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, de maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e
possibilitar o comparecimento ao Certame do maior número possível de concorrentes;

CONSIDERANDO que a opção de Menor Preço por Item, não representa

qualquer ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que não há um dever legal para ser
obedecido, tampouco uma obrigatoriedade a ser seguida pela Administração;

CONSIDERANDO, finalmente, a própria conveniência pública e administrativa

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saoioaodospalos.ma.gov.br
DrefcituradesaoioaodosDalos@vahoo,com.br
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1 -ACOLHO a Solicitação de Despesa, acima referenciado, em suas justificativas
e solicitação.

2-AUTORIZA 0 Setor de Licitações a viabilizar a emissão de licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do objeto solicitado.

3-ENCAMINHE-SE ao Setor de Licitações para providências imediatas.

4-CUMPRA-SE, dando ciência.

São João dos Patos/MA, em 01 de outubro de 2025.

I
k.L

CavalcanteLourdes Karylla

Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosr)atos.ma.gov.br

prefeituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.hr
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Portaria n" 001/2025 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, l'!stad(j do Maranhão, no uso

oc !hc sào confcrid.os pda Constituição Federai c pelo act. 45 da !.ei Orgiuiica dodas atribuições

Município-

KESOLVE:

i - Nomear a .senhora Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, inscrita no (d^F’

soli ii" 63‘J.206.623-34 c portadora do Rfi ()7~66055l202.3-6, SÍ'.SP/MA, para o f'arjn> de

Secretária Municipal de y\dminisl ração.

II - A presente portaria enrra ein vigor na data de sua publicação.

RF.GISTRF.-SR, Pl IBUQÜF.-SF. F Cl ÍMPRA-SR.

(labinctc do Prefeito Municipal de São João dos Pato.s, listado tio Maranhão,

em ()l de janeiro de 2025.

CNPJ: 06.08‘).o68/000l-3.1 - Ouvidoria. (99) 98419 6367
R-mail' contatiyiijS;u!joiUHlo'.piilos,ma.gov br

prvfeiuiradesaojoíiodospalosír?yahoo.com bi
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Oè-se déncla e publique-se.DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DO SECRETARIO DE GOVERNO DO
município. E Dá OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÃO jOÃO DO SÓTER-MA, DOIS DUjmiblK<»t)fMXMB»MII E »IUT£. .

E CINCO. folha ««- JIm _A Prefeita Municipal de São João do SóCer ● MA, Maria do Carmo

Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve; MARIA DO CARMO CAVALCANTE

Prefeita Municipal de São João do Sót r - MA
NOMEAR

Art. 19. O sr. FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO, para exercer

0 cargo de Secretário Municipal de Governo, do Município de São João
do Sóter - MA.

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

"■■Rubrica

Publicado por: JOSE FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identifícador: 2a2c005d46le4l8334fdd630443bba25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

Dè-se ciência e publique-se.
PORTARIA N9 001/2025 - GABINETE DO PREFEITO

SAO JOAO DO SOTER-MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO. Portaria ns 001/2025 - Gabinete do Prefeito

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA

Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA
O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal

e pelo art. 45 da Lei Orgânica do Município.
Publicado por: )0Sê FEUP WALLYSON SOARES DE SOUSA

Código identificador: 6c235a6284ef750132d6214cbm2c0l RESOLVE:

I - Nomear a senhora Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, inscrita
no CPF sob n® 639.206.623-34 e portadora do RG 0776695512023-6,

SESP/MA, para o Cargo de Secretária Municipal de Administração.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N9 007/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, em 02 de janeiro de 2025.A Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA, Maria do Carmo

Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve: Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito

NOMEAR

Art.l». A Sra. KEYLLA LACERDA BRAGA, para exercer o cargo de

Secretária Municipal de Saúde, do Município de São João do Sóter - MA.
Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código tdentiffcador; 510592blc99ae9fcda04f3fceaa02a33

Dê-se ciência e publlque-se. PORTARIA N9 002/2025 - GABINETE DO PREFEITO

SÃO JOÃO DO SÓTER-MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO.

Portaria n® 002/2025 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pelo

art. 45 da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:

I - Nomear a senhora Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira,

inscrita no CPF sob n» 986.676.024-34, e portadora do RG 3.315.608,

SSP/PI, para o Cargo de Secretária Municipal de Educação.
II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA

Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA

Publicado por: JOSÉ FEUP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificado.r 85dSf07c471788cBd4dbS7cf0202cc28

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, em 02 de janeiro de 2025.

DECRETO NS 008/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

A Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA, Maria do Carmo

Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve:
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: C8316adb09f445ff25b29713885fe214NOMEAR

Art, 1«, A sra- FRANCISCA ROSA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo

de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, do Município de São

João do Sóter ● MA.

Art. 2®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

PORTARIA N® 006/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n® 006/2025 ● Gabinete do Prefeito

www.fameni.org.brCERTIFICADO OIGíTALMENTE
E COM CARIMBO OE TEMPO
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AUTUAÇAO DO PROCESSO LICITATORIO
LE114.133, DE OUTUBRO DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇAO;

Processo Administrativo n° 220904/2025

Modalidade: Concorrência Eletrônica

Requisitante/interessado: Secretaria Municipal de Administração.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

Manutenção de Iluminação Pública no Município.

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 2.489.734,68 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil. setecentos e trinta e quatro
reais e sessenta e oito centavos).

DAS CONDIÇOES GERAIS:

Observar / Justifica-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública no

Município de São João dos Patos, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Administração. A iluminação pública desempenha um papel fundamental na garantia da
segurança e bem-estar dos cidadãos, uma vez que contribui diretamente para a melhoria da
qualidade de vida e para a valorização do espaço urbano. Além disso, o acesso a uma

iluminação adequada é um direito básico de todos os cidadãos e é essencial para promover
a sensação de segurança nas ruas durante a noite, dificultando a ação de criminosos e

permitindo que a população desfrute dos espaços públicos mesmo após o anoitecer. Aqui
estão algumas justificativas comuns:

01. A manutenção regular da iluminação pública é crucial para assegurar a funcionalidade e
eficiência do sistema, evitando quedas de luz e garantindo a continuidade dos serviços de
iluminação. A falta de manutenção pode gerar prejuízos tanto para a população quanto para
a gestão pública, impactando negativamente na segurança, no trânsito e na utilização dos
espaços públicos. Portanto, a contratação de uma empresa especializada se faz necessária
para garantir a operacionalidade do sistema de iluminação pública no município.

02. Além disso, a contratação de uma empresa terceirizada para a prestação desses serviços
proporciona maior agilidade e eficiência na execução das atividades, ao mesmo tempo em
que permite á gestão dedicar-se a outras demandas prioritárias. Com a expertise e

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@,saoioaoclospatos.ma.eov.br
nreleiluradesaoioaodosnatos@vahoo.com.br
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sofisticação técnica de uma empresa especializada, espera-se que haja uma melhoria
significativa na manutenção da iluminação pública, resultando em um serviço de maior
qualidade e durabilidade.

03. Diante do exposto, considerando a importância estratégica da iluminação pública para a
segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar
0 termo de referência para a contratação de uma empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção de iluminação pública. Esta medida visa a atender às necessidades
da populaçãode São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos
recursos destinados à manutenção do sistema de iluminação do município.

04. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

05. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas
características dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

06. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

07. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração,

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária ifca
postergada para o momento da foimalização do contrato ou instrumento equivalente.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Contratação, AUTUO o
processo

licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Gilvana Noieto Araújo
Corrêa, Agente de Contratação, o subscrevo.

São João dos Patos/MA, em 02 de outubro de 2025.

Cm/uc.

llvana Noieto AraújaCorrea
Agente de Contratação

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conlato@saoioaodosDatos.ma.gov.br

Drefeituradesaoioaodosnatos@vahQO.com.br
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DEMONSTRATIVO DA AGENTE E COMISSÃO

AGENTE E COMISSÃO

(Portaria n® 124/2025 - GABINETE DO PREFEITO)

Portaria da

Nomeação
Vínculo EmpregatícioFunçãoServidor

Servidor efetivoPortaria n° 124/2025Gilvana Noieto Araújo Corrêa Agente

Francisco Eduardo da Veiga
Lopes

Suelieny Vieira de Oliveira

Servidor efetivoPortaria n° 124/2025Secretario

Servidor comissionadoPortaria n® 124/2025Membro

Dirceni Francisca Carvalho

Almeida Servidor comissionadoPortaria n° 124/2025Membro

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.n-ta.aov.br

nrcFeituradesaoioaodosDalos@vahoo.com.br
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, o Ato de designação da COMISSÃO

PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, para a licitação que tem por objeto a

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

Manutençãode Iluminação Pública no Município.

São João dos Patos/MA, em 02 de outubro de 2025.

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
Agente de Contratação

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDalos.ma.gov.br

DrefeituradcsaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO

DO MARANHÃO, cm pleno exercício do carj-o c usando de suas atribuições e prerrogativas

legais e ncribuidas pela I .ei ( )rgânica do Município:

RESOLVE:

Gilvana Nolêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n"Art. 1" ● Designar a Sra.

019.615.683-14, para cespondev, pela função de Agente de Contratação e Presidente da

Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos P;uos/MA, nos

termos da !.ei n" 14.135. tic 1“ de .ibril tie 2t'2l.

Parágrafo S nico: Hm licitação na nv>dalidade pregão, ii agente responsável pela crnulução ilo

certame será designado pregoeiro.

Art. 2“ - De.signar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes — servidor efetivo, CPF n”

925.822.903-78, para atuar como Pregoeiro, conforme o <lisposto nn art. 8", §5" da I .ei 14.1.33/21.

Art. 3'

1 - tomar dccistões acerca do procedimentti iicir.iiório;

H - acompanhar trâmite Ja licitação, zelando pelo seu fluxo salisfauSrio, desde a fase piepaml<’)ria;

Mi - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em obsera’âtteia ao princípio

lia celerid.ade; e

IV - executar ijiiaisqucr outras atividades necessárias ao l»m andamento do certame até a

homologação.

Art. 4" - O .AGHKTE DK CONTRA TAÇÀO e PRKGOl-IRO, em e.special;

i - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligencias, se for o caso,

para que o calemlário de eoniraiação seja cumpriiio nn data prevista, observado, aiiula, o grau dc

pnondade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

O AGHNTF, DE CONTRATAÇAO e PREGOEIRO, deverão:

■J

CNPJ 06.089.668/0001 -33 - Ouvidoiia. (99) 98419 6367

li-inail’ eoiitalo'ií'saO!o:unk)s(wUis nia iwv.Ur
p.^eieiluriiJesanjoaoiloipnlosií i.ilioo com br
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a) esiudos técnicos preliminares;

b) anieproictu, tenno de referência ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital c do instnimento do contrato.

II - condu/ir a sessão pública da licitação, promovemlo as seguintes ações:

a) veceber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, ttlém de poder ret|uisiiar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

b) verificar a conftirmidadc da proptrsta cm relação aos requisitos estabelecidos no edital;

c) eixirdenar a sessão pública c o envio de lances;

d) verificar e julgar as condiç<>es de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que nào alterem a subst.áncia das propostas;

t) encaminhar à comissão dc contratação i>s documentos de habilitação, caso verifique a

po.sstbilidadc de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sun validade

juridica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; c

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas a.s fases de julgamento e

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, â autoridade superior para adjudicação e

homologticào.

■' 1" O agenre dcconirat.açâo será auxilbdo por equipe de apoio, de que trata o art. 5", e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

^ A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais

diiigcnci.ns para o Ijom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacKtn.il da

elaboração dos artefauts arrolados no inciso I do capui.

Art. 5” - () agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica d.i xssessoria juridica ou de

outros setores do órgão 011 da entidade, bem como tio órgão dc controle interno, a fim de subsidiar

sua decisài».

Art. 6“ - Hcam tlesignados os servidores abaixo relacionados como membros da (à.itnissão

Permanente de (àiiuraiaçào. que auxiliará o Agente de Contrat:ição, na condução dos processos

liciialórios:

CN1'J: (i6.08V,<.68/aüül -3i - Oiivulona: (W) 6367
E-mail: cont.ilo^.saajüaodospalos nta gov br

prefeiiur.idesaüjoaociospatosfííyahoo com br
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I — Francisco Eduardo da Veiga Lopes — servidor efetivo, CPF n" 925.822.903*78;

II - Suelienv Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPP n" C03.080.183-03;

III- Dircení Francisca Carvalho Almeida — servidora comissionada, CPF n ’ 038.556.643-31;

Art. 1" - 1'icain dcsigiiailos os servidores abai.\o relacionados como membros da ev|iiipe de apoio,

qiie auxiliará o Pregoeiro, na cominção dos pmeessos licitatóno.s;

I — Gilvana Nolêio Araújo Corrêa — servidora efetiva, CPF n" 019.615.683-14;

servidora comissionada, CPF n" 603.080.183-03;II — Suelieny Vieira de Oliveira

senadora comissionada, CPP n" 038.556.643-31;III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida

An. 8” - ('aliení à cc|uic>e de a|V)io au-xiliar o agenie de contratação ou a comissão vie contratação

nas etapas do processo licitalório, tle cjne trata o inciso 11 do art. 3.

Parágrafo único. eviuipe de apoio poderá .solicitar manifestação técnica do órgão de

assessoramemo jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão

de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 9" ● b’ vedado ao agenie público designado para aluar na área de licitações c contratos,

ressalvados os casos primstos em lee

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos ijiic praticar, sifuaçÒes s]iic:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitalório, inclusive

ims casos de participação tle sociedades cooperativas;

b) e.subeleçain preferências ou distinções em ra/ào da natunilidade, da .sede ou do domicílio dos

lieilanies;

c) sejam impertinentes ou irreievantes para o objeto específico do contr.ato;

i I - estabelecer tratamento difereneiado de nauitexa comercial, legal, tr.ibalhista, previdenciãria ou

esirangeiras, inclusive no t|iie se refere a moeda,tjualtjucr outra entre empresas brasileiras

modalidade e local lie pagamento, mesmo i]uando envolvido financiamento de agência

internacional;

1 i 1 o[v>r resistência mjiisli ficada ao andamento dos processos c, mdevidamente, retardar ou lictxar

de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expre.ssa em lei.

i" Não poderá p.iriicipar, liireia ou indiretamente, da licitação ou da execução do contraio agente

público de óigão ou entidade licitante ou eoniraianle, devendo ser observadas as situações que
V

CNbJ. 06.ü8y.o6lí/ÜÜUI-33 -Ouviilonii: (99) 9K4I9 6.567

n-mail; coiitaWíiNuojoaodospalos nia gi>v hr
prereituradesaojoaodo.sp.itosdyaboo.com.br
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f.vcrctcif) do cargo ou emprego.possam conllgurar conflito de interesses no exercício ou apos

da legislação cjuc disciplina n matéria.

o

nos termos

; auxilie a condução da
§ 2" As vedações de que trata este artigo estcndem-sc a terceiro que

[ualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou

comratnçao na t

funcionário ou representante de empresa que preste asscssoria tccnica.

Art. 10 - H.sta Portaria entra cm vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito dc São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos

02 tUas do mc.s dc janeiro dc 2025.

O

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal

/

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvitioria: (99)08^19 6367
E-mail: aiiiMUvVísaojo.iodospalos ma gov.br
pfCfeiUuadesaojoaodübpaios^iiA aluio.com br
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Art. 3« - O AGENTE OE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão;
I - tomar decisôes acerca do procedimento licitatório;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfatório, desde a fase preparatória;

III - dar impulso ao procedimento licitatório. em ambas as suas fases e
em observância ao princípio da celeridade; e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art. 4B - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial:
I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,

promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de
contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau
de prioridade da contratação, em
artefatos:

a) estudos técnicos preliminares:

b) anteprojeto, termo de referência

c) pesquisa de preços; e I
d) minuta do edital e do instrumentopuj.unli Jtu. ■
II - conduzir a sessão pública da li
ações;

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital:

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar ã comissão de contratação os documentos de

habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

I) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as

fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ IB 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata o art, 5^, e responderá Individualmente pelos atos que

praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2B A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se
ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da

instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração

dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 5» - 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da assessorla jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,

bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 6B - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como

membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o

Agente de Contratação, na condução dos processos llcitatórios;

I ● Francisco Eduardo da Veiga Lopes ● servidor efetivo, CPF nB

925.822.903-78;

II - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF nB

603.080.183-03;

III* Dlrcenl Francisca Carvalho Almeida

comissionada, CPF nB 046.120.563*70;

Art. 7B - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como

membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoelro, na condução

dos processos licitatórios:

I - Gilvana Noiéto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF nB

019.615.683*14;

II - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF nB

603.080.183*03;

III* DircenI Francisca Carvalho Almeida

comissionada, CPF nB 046.120.563*70;

Art. 8B * Caberá ã equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou
a comissão de contratação nas etapas do processo licitatório. de que
trata o Inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação

técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do

RESOLVE:

I ● Nomear o senhor Thiago Vinícius de Araújo Silva Pereira,
inscrito no CPF sob n® 026.219.273-00 e portador do RG 5031817,

SSP/PI, para o Cargo de Assessor Contábil, lotado na Secretaria
Municipal de Fazenda.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, em 01 de janeiro de 2025.

IfüêsAlexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

FOLHA N'.

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 6a92100a4514686a69b71d5703ealal3

Rubrica
;ao,

PORTARIA NB 068/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n® 068/2025 - Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de São João dos Patos. Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal

e pelo art. 45 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

I ● Nomear a senhora MAÍRA DE CARVALHO MADEIRA, inscrita no

CPF sob n» 018,046,963-07 e portadora do RG 112420499-4, SESP/MA,

para o Cargo de Controladora Geral.

II - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, em 01 de janeiro de 2025.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Pubiicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificado.r 4ca3ce23e3clf0362bl7a6857e97efyc

PORTARIA N» 124/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria n& 124/2025 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE

AGENTE DE CONTRATAÇÃO. EOUlPE DE APOIO E PREGOEIRO DO

município de São JOÃO dos patos/ma. NOS TERMOS DA LEI N>

14.133. DE JB DE ABRIL DE 2021. E DECRETO MUNICIPAL N.« 001/2024

■ GABINETE DO PREFEITO.
servidora

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAOJOAO DOS PATOS, ESTADO DO

MARANHÃO, em pleno exercício do cargo e usando de suas atribuições

e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:

Art. IB ● Designar a Sra. Gilvana Noièto Araújo Corrêa - servidora

efetiva, CPF n® 019.615.683-14, para responder, pela função de

Agente de Contratação e Presidente da Comissão Permanente
de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos

termos da Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame será designado pregoelro.

Art. 2® - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes -

servidor efetivo, CPF n® 925.822.903*78, para atuar como

Pregoelro, conforme o disposto no art. 8®. §5® da Lei 14.133/21.

servidora

CERTIFICADO DIGITAUiáENTC
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 153/193
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órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle Interno,
a fim de subsidiar sua decisão.

Art, 99 - É vedado ao agente público designado para atuar na área de

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I ● admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações
que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licltatório. Inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou Irrelevantes para o objeto específico do
contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, prevldenclária ou qualquer outra entre empresas brasileiras

e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local
de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
Internacional;

III - opor resistência Injustificada ao andamento dos processos e,

Indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá*

Io contra disposição expressa em lel.

§ 19 Não poderá participar, direta ou Indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou

contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2® As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de Integrante de

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

PORTARIA N9 OIS, DE 01 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N9 015, DE 01 DE JANEIRO DE 2025

O Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabelras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o

art. 158,1, da Constituição do Estado do Maranhão e art. 76, II, da Lei

Orgânica do Município.

FulHA ff,

,^N» PROC.,
Art. 19 NOMEAR, MARIA VITORIASBARROS LIMA, poi
n» 618.925.783-60, para o cartio comissionado
Departamento, de São Raimundo dasMangabeiras - MAubflca
Art. 29 - Esta portaria entra em vf§Br ni^^í^e^^üa publicação
revogadas as disposições em contrário.

RESOLVE:

lora

h âfa H a

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DA5

MANGABEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, em 01 de janeiro de 2025.

ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA

Prefeito Municipal

Obs; republicado por motivo de erro material

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS

Código identificador: 26d0b7249cb7b6d5020dc8082b7acdce

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal PORTARIA N9 18, DE 01 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N9 18, DE 01 DE JANEIRO DE 2025

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 6b40a3390bfe45cded8439862a78c36 O Prefeito Municipal de São Raimundo das Mangabelras, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o

art. 156,1. da Constituição do Estado do Maranhão e art. 76, II, da Lei

Orgânica do Município.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

RESOLVE;DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2024

Art. 19. Nomear, ALANA DE SOUSA SANTINI, portadora do CPF n»

622.174.263-38 para o cargo comissionado de Coordenador do
Cadastro Único e Bolsa Familia.

Art. 29 ● Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabelras ● MA,

Estado do Maranhão, 01 de janeiro de 2025.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento da Dispensa Eletrônica N°
008/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de manutenção preventiva e

reparadora dos equipamentos odontológicos utilizados na

saúde bucal da secretaria VALDINEI COELHO SILVA ● ME, CNPj:

57.550.190/0001-38, Item: (001), pelo Valor Total de: R$ 43.000,00

(quarenta e três mil reais). ACCIOLY CARDOSO UMA E SILVA

Prefeito Municipal

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de janeiro de 2025.
Obs: republicado por motivo de erro material

Semalas da Silva Morais

Agente de Contratação Municipal
Pubiicado por: LEANDRA DA SiLVA SANTOS

Código Identificador: f2b931d0370c466a6e2b7eb77359c69cPubfícado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 60b230c03776c6f2e611bfl4c5c28d3a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

EDITAL N9 001/2025 - SEMED/SVF

www.famem.org.brCERTIFICADO 0I6ITALMENTE
E COM CARIMBO TEMPO
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

GILVANA NOLÊTO ARAÚJO CORRÊA

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n°

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga

horária de 36 horas, realizado nos dias 11 a 15 de dezembro de 2023, em Teresina (PI).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 15 de dezembro de 2023.

instituto tj/mjon
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ-11.669.032/0001-09CERTAME

Código do Certificado: 2OO2376ABBA4E670568659O Verifique autenticidade em: e-certificado.com



Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n® 73/2022.
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14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga
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Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.
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MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

Á Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de São João dos Patos- MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo ao presente, estamos encaminhando o Processo

Administrativo n° 220904/2025, para exame da minuta do Edital, minuta do Contrato e anexos, com o

escopo de abertura de processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônico, que versa sobre a

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação

Pública no Município. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

São João dos Patos/MA, em 03 de outubro de 2025.

I íClslQo.-u^i ,-fcr^

Lourdes Karylla^endês Cavalcante
Secretária Municipal dc Administração

/ -WRECEBIDO EM:

lATURA'

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contatofSsaoioaodosnatos.ma.uov.br

DrefeituradesaoioaodosDatos@vahoo.coin.br
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22090412025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N‘> 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N° 016/2025, MINUTA DE EDITAL, para o presente certame.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.üov.br
nrercitui'adesaoioaodosnatos@vahoo,com-br
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r:: PPEP6ÍTURA OS A

SÃO JOÃO
DOS PATOS

- " Píi(

k s^unicef I

%—í

60vf*^l> OOPCVO

EDITAL DE LICITAÇAO

Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔ^ie^^^
N° XXX/20^

Sistema de Regisüo ti^ PreçgS
>Qbietot\

Contratação de/^mpte^a
eventual pi^stacão "

Manutenç^

Municí^o!^^\^

^Pl^ZO': 12 (doze)

ara a futura e

serviços de

B^^Huminação Pública
\\

*s

\

no

meses.
\\

\ .

VALORX^ 2.489.734,68 (dois milhões, quatrocentos
e oitenta ènove mil, setecentos e trinta e quatro reais

e sessenta e oito centavos).

Data da Abertura: XX de XXXXXXX de 2025.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato'o) saoioaodosDatos.ma.aov.hr

prclciluradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: XX/XX/2025

ABERTURA: XX/XX/2025 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025

LICITACAO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA*

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS P, S do do Marar

de 2i

torna publico

a partir das
que está localizada no

135, Centro - CEP:

^CONCORRÊNCIA, na

para conhecimento dos interessados que no di

XX/XX/2025, XX:XX horas, na Comissão Pergãfc^enty Contra'
Prédio da Prefeitura Municipal de São João dos^Fatofc,
65.665-000, São João dos Patos/MA, reali^rá licitaÇfti^a modalid^
forma ELETRÔNICA, para REGISTRC^;;;Qs,^PREÇOSO^ critério de julgamento MENOR

lentar n” tÍÃ de 14 de dezembro de 2006, Lei
Decretq Municipal n® 001/2024 e demais
.neste JÉaital.

le X.

à Av. Getúlio

PREÇO GLOBAL, nos termos, da Le] Coi
Federal n® 14.133/2021, de 01 d ■ril de

legislações aplicáveis, e as exIgencliT tabeleei

DO SiSTEMA ELETRONIC DO'

Sistema Eletrônico Utifizado: OON

Endereço EletrÔDico; Jl WWW. rassaoioaodospatosma.com.br

Impugnaçõesf '3 (três) iteis ames da data da sessão

Esclarecimento: (três) dí uteis antes da data da sessão, para o endereço:
atosma.com.brassadipao'

MODO IS" BEPrro

PRAZO PA NjFESTACAO DE INTENÇÃO DE RECURSO:

120 (cento e vint^minutos, após a declaração do vencedor.

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia XX de XXXXXXX de 2025, até às XX:XX:XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)
do dia XX de XXXXXXX de 2025.

DATA DA REALtZACAO DA SESSÃO:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato'gj.saoioaodospatos.ma.uov.br

i)rcrcituradesaoioaodosnatos@,vahoo.com.br
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATaiZMÃZ^^
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PREFEITURA Cl E

SÃO JOÃO
DOS PATOS

fl(„l

s^unicaf<iO«f RNO OO UCVO

ÀS XX/XX/2025:00 (XXX) horas do dia XX de XXXXXXX de 2025, horário de Brasfiia-DF

Locai; www.comprassaoioaodosDatosma.com.br

DA PARTICIPACAO:

A presente licitação está classificada como AMPLA DiSPUTA a tod^ os interessados, que
atendam ao Editai e suas condições.

DA REALIZACAO DA SESSÃO ON-LINE:

O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em ses;

mediante condições de segurança - criptografia e autentji
da plataforma própria do Município de SAO JOÃO D;
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

o da I

jas fases através

^(«^ravés do site

RNET,püWica, porm
- em todas alw
iS/MA, acessiP;

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquefr^
certame na data marcada, o mesmo será rgplizado

desde qu'

^pen/enientè^
^meiro dia útr

Impeça a realização do
ibsequente. no mesmo

Ãp haja cofhunicação da Agente dehorário e local anteriormente estabelecí

Contratação em contrário.

A
1 - DO OBJETO

1.1 0 objeto da presente lidM
de empresa para a futura e e^
no Município, sob der^^da, de'^i|ormida

EREN

a da proposta mais vantajosa para a Contratação
«,serviços de Manutenção de Iluminação Pública
vi^as quantidades e especificações contidas no

ANEXO II - PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES.

esc'

Anexo I - TERMO

1.2 A quantida
e será solicita

podendo ser utill
Ata de£egistro (

idicada 71

^^cordo
rmo de «rência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo

is nefiéssidades da Secretaria Municipal de Administração,
kfcarte dentro do exercício financeiro e a validade da futuratodo oiS.

k- ARPTi

1.30cH
contidas

enta

kseu^Anexos quanto as especificações do objeto.
itado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigênciasi

,6

1.4. o critériol

exigências conti'
migamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as

meste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA. PROJETO BÁSICO e minuta de Ata de
Registro de Preços, constante neste Edital.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato^lsaoioaodospatos.ma.uov.br

prereituradesaoioaodosDatos@.vahoo.com.br
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, não podendo esta função ser
exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administrada^
3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadas

especificamente no site do Portal de Compras do Municíjí(^de'TAO JOA
através do site: www.comprassaoioaodospatosma.c

interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORfli

Sistei ^omrADo,
'OS P/JlüS/MA,
participação dos
«ETRÓNICA.

que permite
fcm sua FORI!C

3.2 Os procedimentos para credenciamento e ^
ser iniciados diretamente no site do portal de
PATOS/MA - licitações no endereço eletMnico:
acesso "Seja um fornecedor".

ição da chav^i^l^nha de acesso poderão
^as do Mum
i^>^rnnorassao)>áodospatosma.com.br

e SAO JOAO DOS

3.3 O credenciamento Junto ao pro^|ifcr do sis^mâ implica aKsponsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presun^o'^sua capntt^e temes para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETIIÒNICAXj^CIÍ^

3.4 O licitante responsabiliza
nome, assume como

praticados diretamem
sistema ou do ó'

indevido das csi

lalmente pelas transações efetuadas em seu
>propostas e seus lances, inclusive os atos

iresentante, excluida a responsabilidade do provedor do

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
"^ue por terceiros.

iv;

mes eiB^adeira:
W por se^

0 ou éwil^e proí
meiaís d^aiesso, ain'

3.5 É de responaápl^^
credeocLamento >msi^

ponJble'

e do cádÉÉÉpído conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
ba eletrojíw e poderão ser dirimidas através da central de atendimento

5^esJ^atsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico
iodMipfosma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógâos
jmiaçffb, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos

p ide?mfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

aos

WWW.C'

responsavw^pel
registros tao'

3.6 A não obse

MOMENTO DAI
Ihcia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
BILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA fwww.comprassaoioaodospatosma.com.br )
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: coiiiato@saoioaodosnatos.ma.t’ov.br

i:>rülcituradesaoioaodospatos@vahoo.coni.br
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Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saoioaodospatos.ir^a-aov.br

PREFCiTtRA DC

- - - - -

;r DOS PATOS
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81) 3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessai
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribu
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e
processo licitatório no site wvwv.comprassaoioaodospatosí

deverão após o

i^i^^poderes para
icerentes aora

om.br

3.9 A participação do licitante se Jjn
www.comprassaoioaodospatosma.com.br que daáeri^
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimeíifo\às e:
neste edital. /[ V

diretameiW

ifestar em 1

iDclas de ha

pelo site:
lao próprio do

?ção previstas

3.10. 0 credenciamento do fornecedor jun^ ao sistíl
legal pelos atos praticados e a presunçãq^J^apacida'
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELE

eletrônico i

làpnica para fêalização das transações
ica a responsabilização

kCA.

3.11.0 acesso do operador á CONCSl
de proposta de preço e de lances suce:
mediante prévia definição di

ENCIAl

liÉtPs de ^
TRÔNIflA, para efeito de encaminhamento
bftrâi^ome do licitante, somente se dará

nva

3.12. A chave de idenji^icaçâo

CONCORRÊNCIA ^
por Iniciativa da PLA
MUNICiPIO

www.compra

radores poderão ser utilizadas em qualquer

lyo quandÒTTanceladas por solicitação do credenciado ou
^NECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do

PATOS

sen

ÔNICÃN
âRMA B

E jo: DOS através do site:

k>aodos ma.com.br

3.13. E de exclawãv^
nsaça^f^
^OpàEAT

onsabi e do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
direfSmente ou por seu representante, não cabendo ao Municiplo

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso
site:

qual'
de

indevidÓTsX ai
www.comp^

l^i^^ue Ypor terceiros, durante sua participação
'SaoTgabdospatosma.com.br

no

3.14. 0 credenc

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

to junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.ma.aov.br

nrcícituradesaoioaodüspatos@.vahoo.com.br
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3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sitio: www.comprassaoioaodospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no siste^
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perd.

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistem^ii^^e sua !(^sci

^co durante 0
âtos diante dale n

4-DA PARTICIPAÇAO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio ^
do representante credenciado e subsequente eQ|M
do sistema eletrônico no sítio www.comprassa^
através seu seu "login" e “Senha” na aba PfiRNEC

nha pess
osta de preços, por meio
Éicbr, acessando 0 site

intransferível

mhamento dâ^H

^rff»gpatr>cm^

4.2. As propostas de preço deverãr^er e
definido no preâmbulo do edital,

inhadas onicamente até a data e horário

4.3. O encaminhamento de proposta pa
e atendimento às exigêncig^'^
por todas as transações que^
como firmes e verdadaiÉs sua^

sistem CO pressupõe o pleno conhecimento
evistas neste edital. O licitante será responsável

seu nome no sistema eletrônico, assumindo
'Ostas

4.4. Caberá ao Jicitantè'
pública da COI;
de negócios dl.
desconexão.

panhàK
■RRÊNÔWtETRÔi

operações no sistema eletrônico durante a sessão

A, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
ia del^uaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suainobsèl

4.5. ja devoni ^ a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
^ CA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos

'Sltfyo díTs lances,retornando a Agente de Contratação, quando possível, sua
ime/^m prejuízo dos atos realizados.

CONCaW
licitantes

atuação no

ETI

a

4.6. Quando a 1

CONCORRÉNCI

reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat" do sistema eletrônico, onde
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a
Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a

0000X00 persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
ELETRÔNICA será suspensa e terá reinicio somente após

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@.saoioaodosoatos.ma.aov.br

nrcrcituradesaoioaodospatos@,vaboo.com.br
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adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA
www.comprassaoioaodosDatosma.com.br

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

no endereço eletrônico:

que veiculará avisos, convocações.

4.9, Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08^s 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveis no endereço: www.comprassaoíoaodospatosí .br:

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso d,
Telefone: (81) 3877-1397 J
E-mall: boletos@gmcontato.com.br

itafofma

*Caso você queira solicitar uma liberação de ac^i^^enviar compr^
da empresa e nome do município que você quer_t^^^jacesso libe

te de pagamento, CNPJ

3Tf

5 - DA PARTICIPAÇAO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

5.1 Poderão participar desta CONCol

atividade seja compatível co|^Dobjeto
especificações e normas

participar de procedim^tos el
www.comprassaoiq^MospatO!

ENCIÃ«

^ licitaçi
I^ICA interessados cujo ramo de
que satisfaçam todas as exigências,

seus Anexos e sejam detentoras de senha para
Plataforma BRCONECTADO, no endereço:

TI

I

ilC'

■com.br .

5.2 .0(s) licitanti^

da CONCORf^
MUNICÍPIO

www.compras!

cadaslteaento.

\ rio

^) a sua inscrição e credenciamento para participar
■etamente no site do PORTAL DE COMPRAS do

PATOS/MA

ve promo'

ínica.ELI

SA' OAO

com.br até o horário fixado no edital para inscrição e

DOS endereço:no

ospatos

5.3 O IISI^^
nome, as^^^
praticados di^B
sistema ou do &

indevido das cre

IgKabilí^se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
^^rmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
ente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

j^u entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso
Ticiais de acesso, ainda que por terceiros.

co

5.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não observância do disposto
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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5.5 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021,
para 0 agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 0 microejjnpreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementam® 123, de 2006, altera
n° 147/20214 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

Lei Complementar

') e5.7 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação,
preenchem os requisitos do art. 3.®, da Lei Complern«

Complementar n° 147/20214. //

I^Pequefi
“pí^ente cí
n.® 123/200'

ne, aqjliTes que
Iterada pela Lei

5.8. Os proponentes arcarão com todo 0 custo de
propostas. *

●ente da elab' ão e apresentação de suas

5.9 NAO PODERÃO PARTICIPAR DES' JCITAÇA' INTERESSADOS:

5.9.1 aquele que não atenda às cori :ões de; ditai e seutt) anexo(s);

5.9.2 autor do anteprojeto, do projeto ba^jííp ou d'
quando a licitação versar sqJ

ixecutivo, pessoa física ou jurídica
necime?iTo"de bens a ele relacionados;:OS 0

5.9.3 empresa, isolad^
do projeto executivo^
acionista ou detector d'
técnico ou suboí

ela necessárioa;

lonsável pela elaboração do projeto básico ou
uai 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador.

nte 0 conS'

presa

tis de 5"%''t%íco por cento) do capital com direito a voto, responsável
Modo a liciLtratado versar sobre serviços ou fornecimento de bens a

5.9.4 pgssoa físi'
partí^

encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de,01 íca que]
Ocorrência de sanção que lhe foi imposta;licita' ei

5.9.5 aqOte
trabalhista W

desempenhe

seja cônjuge, coi
grau;

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
ão na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
MÍhheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

iten

ivil o

5.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.9.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.9.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou dC
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observaa
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercícii
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria
14.133. de 2021. .

Lojção do contrato

ni^ções que
Io Ci

rme §. íi n°oj

V

5.9.12 O impedimento de que trata o item 5.9.4 será

substituição a outra pessoa, física ou Jurídica, comja'
ela aplicada, inclusive a sua controladora, co^
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta oa"

b' licado ao licn

ar a efetivi
^ que atue em
le da sanção a

desde que devidamente
te^o licitante.

ito dè<M(^

adá^ou coli^
penalidade ju

5.9.13 - A critério da Administração e ejm
empresa a que se referem os itens 5.9.2 e

planejamento da contratação, de exstã^çâo dè^
supervisão exclusiva de agentes p'

ivamenté^a^

P poderá^
ção ou d'
hiu entidd^e.

u serviço, o autor dos projetos e a

^icipar no apoio das atividades de
nestão do contrato, desde que sob

do ón

-● ^

5.9.14 - Equiparam-se aos
econômico.

is empresas integrantes do mesmo grupo[oproj'

5.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

Pa elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
:ecutivo, nos demais regimes de execução.

5.9.15 - O disposto
que inclua como encan

nas contrataçõ^^tegrad:

itóns 5.9!^
Ip contrai

^0 projèl

5.9.16 - Em licita

financiados por
interaM

pessÕM
seja decí

contratâçi
P oficial

íalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

lo finaTiciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

f^egre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
no^rmos da Lei n° 14.133/2021.

com ;un

urluca q
Ia

5.9.17-A ve*|

contratação na
funcionário ou repífesentante de empresa que preste assessoria técnica.

5.10. Como condição para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante
assinalara "sim" ou "nao" em campo proprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes
declarações;

^ de que trata o item 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
IHindade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: cQntato@saoioaodosnatos.ma.aov.br
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49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçáo do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

b)

Nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "nao” apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

c)

d) Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital ■seu: 'S;

e) Que cumpre os requisitos para a habilitação úejk
apresentada esta em conformidade com as exige^B

ÍS^o Edit;

editalicias;
que anfoposta

f) Que inexistem fatos impeditivos para ^s
obrigatoriedade de declarar ocorrências

habil e, ciente dano cei

;enores:

9) Que nao emprega menor de 18 an

emprega menor de 16 anos, salyg^
nos termos do artigo 7°, XXXIII,

so ou insalubre e naoem traDop i

nor, a parA»
hstituição; >

noturno, pe

ia 14 anos.^na condição de aprendiz

h) Que a proposta foi elaborada»
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembn

dent^os termos da Instrução Normativarma in9|

tte 2009.

i) Que nao possui, i i

ou forgado, obs^andcrra^p^
da Constituiçáffítederal;

, empregados executando trabalho degradante
^os III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5°

j) Que os^Éfcviços sà> p
tvista eirM
pjandam

disposto bei

istados

^ara p>
^mpresas que comprovem cumprimento de reserva
:oa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

^as de acessibilidade previstas na legislação, conforme
,213, de 24 de julho de 1991.

de cargl
Social e

5.1 pira ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
ste Edital.

Isa n

sanções IS' lei e

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Na presente lotação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio:

CNPJ: 06.089.668/0001 -33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: contatofS.saoioaodosDatos.ma.üov.br

Drdeiluradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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https://www.comprassaoioaodospatosma.com.br/

6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto Neste Edital.

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
QUE:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e sí
s dos Cl

:s ai lem como

itUinentode que a proposta apresentada compreende a integrali;
dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçJ^
normas infralegais, nas convenções coletivas dç,
de conduta vigentes na data de sua entrega e
requisitos de habilitação definidos no instrume'

is orna

'ai, nasUMFtrabalfwtás, nas
de ajustamento
^enamente os

Iho e nos teri

'de e que cum

no;convi

noturno, p^
nor, a pBlir de 14 anos,

nstituiçãoX/\

p ou insalubre e não
condição de aprendiz,

b) não emprega menor de 18 anos em
emprega menor de 16 anos, salvo
nos termos do artigo 7°, XXXlll, da

c) não possui empregados e:
disposto nos incisos III e l\/

■utandcr^
kt. 1°erí

alho deg tíante ou forçado, observando o
art- 5° da Constituição Federal:ISO

d) cumpre as exigênd
reabilitado da Previol

\e cargos para pessoa com deficiência e para
em lei e em outras normas especificas.

:eserv;

6.5 0 licitante organj^
eletrônico, que cumpre

itiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

^belecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.
^m coopS|
iWquisitos

lO miéfbempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
^m campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
F da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a

cido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos
^14.133, de 2021.

6.6 O fornecectaRn

cooperativa devwK|
requisi^ estabe^i

iquadrad^i
Bçlarar, a

lO artiO'

ratamãKo

âi da LBi

6.6.1 No ite^
assinalação d'

:clusf

tempo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

6.6.2 Nos itens

pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens^ ou 6^ sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

^m a proposta dos
Balances.

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que \
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de

Jcitante

guando S^dastr
6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema
seu valor final mínimo ou 0 seu percentual de desconto nw
proposta e obedecerá às seguintes regras;

l^ar 0
:nto da

^e percentB^ entre os
^quanto em relação ao

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferen

lances, que incidirá tanto em relação ao^
lance que cobrir a melhor oferta; e ^

i c^LaloréU
ces mterme'

ispeitado ovalorfinal mínimo, casob) Os lances serão de envio automá^
estabelecido, e 0 Intervalo de que ti

lelo sistenfl

K subitem la.

6.12 O valor final mínimo ou o perdBfl|
poderá ser alterado pelo fornecedor du.

de de: jo final cpximo parametrizado no sistema
sendo vedado;a fasff

a) valor superior a lanc^|
critério de julgaDfentop>

rnecedor no sistema, quando adotado 0
lenor .e

b) percentu^de d«
adotadcApritérlo

ito inferida

^ament?
lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
■^alor desconto.

6.13 O valor fin^^W
item 6^1 possu» c!

uai de desconto final máximo parametrizado na forma do

f sigilo^^ara os demais fornecedores e para 0 órgão ou entidade
■endo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

0 ou 0

licit'proí lO

confròle ilwrno.

6.14 Caberl^ju
sistema eletro»

perda de negócic
sua desconexão.

liei' :e interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
durante 0 processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

jlílante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer 0 sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo onus decorrente da perda

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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de negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou de sua
desconexão.

6.17 Até a abertura da sessão pubiica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema, conforme o caso;

6.18 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licit;
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de

após o encerramento do envio de lances. ^

assificado

■Múblico

.e m

rataçãompa

o^(^ma eletrônici
,entua®

spèsas deco

alor com no

desconto, ^6onsiderados e
wes da execução do objeto.

6.20. A licitante deverá consignar, na forma expres

máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula oj
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demai
na forma definida neste Edital. ■*

6.21. Os documentos complementares^ADroposta ^^habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edita^^Bpresentad^^erão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerram^to do a^^de lance»

isão pública da CONCORRÊNCIA
;ão da'cSnformidade das propostas, irá perdurar

6.22. A Agente de Contratação devei
ELETRÔNICA quando con
por mais de um dia. *

uspen

a a'

6.23. As propostas disponí»6 no sistema eletrônico.

6.24. As propo:
pública estabe'

terão Ve

k.neste

le de 60 enta) dias, contados da data de abertura da sessão

6-25. (^corrido owál^
licitaQ^fettieradasmos

valida' Ias propostas, sem convocação para contratação, ficam as

romis’sos assumidos.

6.26. A^üre
tempestivam»
interessados, a

giB|»prop^tâ e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
ite im^gnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos

l^condições nele estabelecidas.

6.27 Caso haja d^conexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando a Agente de Contratação, quando possivel,
sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados.

6.28 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e tera reinicio somente Após
reagendamento/comunicação expressa aos participates via "chat" do sistema eletrônico, onde

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato@saoioaodospatos.ina.gov.br
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será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

6.29 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de
Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eletrônico;

que veiculará avisos, convocações,www.comprassaoioaodospatosma.com.br

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta

www.comprassaoioaodospatosma.com.br mediante o p^
dos seguintes campos, após cadastro prévio do interessadjft

sítio

stema «íronico,
fas do Município:

atravSk
mCTlhiento, ™
o Portal de Coi

7.1.1. Valor unitário e total (conforme o caso), em moi lacional;com

informações ^
l^^delo, prazo

ite, quandcffor o caso;

^ á especificação do
alidade ou de garantia.

7.1.2, Descrição detalhada do objeto, contendo^
Termo de Referência: indicando, no que forjplicável,
número do registro ou inscrição do bem ao comp'

7,1.3. Quantidade, devendo ser cot, isto para ®da item ou lote, conforme o caso.0 tota

7,2. Todas as especificações do objeto idas n vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propoárast^
previdenciários, trabalj^tas, tnte^rios,~cm
indiretamente no forgÉBaento dosvQclutos.

s todos os custos operacionais, encargos
ns e quaisquer outros que incidam direta ou

tso

7.4, A apresenj

nelas contidas^
assumindo o pn

e qualjdade adeMia
subsliiuÉte^ W

ão das^
Jlspnformii

'Stas i, obrigatoriedade do cumprimento das disposições
com o^e dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
C(|kso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade

h^xecução contratual, promovendo quando requerido, sua

's 0 com^^
^ perfei

7,5. Os pl^
responsabii

alegação de è:

>s, taMo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
iitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a

omissão ou qualquer outro pretexto.

iS

le do

7.6. O prazo de vaíidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

7.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.10. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico,
dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo
integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Refe IP do Edital.

bd^N7.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e regis’
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

Hfcma com o

7.12. Caso 0 PROPONENTE anexe qualquer arquivo

Edital ou que somente deveríam ser apresentadas er^
não efetuará sua análise.

ido informaçõl
^a da licitaçai

não exigidas no

l^rgão licitanteitr;

7.13. Não será admitida proposta que apresentê^l^
ou de valor zero, incompatíveis com os pr^os dos

dos respectivos encargos. / ^

'S global ou uflil
wmos e salári'

ap simbólicos, Irrisórios
^e mercado, acrescido

7.14. Os licitantes devem respeitara
de contratações públicas, quando pS

imos estMelecidos nas normas de regência
IlitaçõesAblicas;

preços'J

kparem

7.15. A proposta readeq
Contratação, sob sua inteir

erá sr 0 V; R NEGOCIADO com a Agente de

7.16. Os licitantes dqp
da proposta eletrônica

ou cooperativa/\

indicara

tieços, a
istema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento

^ondição de microempresa, empresa de pequeno porte

7.17. O licitante’
ao tratamento di'

ão inforní condição antes do envio das propostas perderá o direito
■rf

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A abertura flkgresente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrôni^ífe data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conUitof^.saoioaodosnatos.ma.üov.br
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meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme o caso e critério de
julgamento

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percen
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. DA CLASSlFICAÇAO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8.8.1. A Agente de Contratação verificará as prq
motivadamente aquelas que não estejam em corjFoi
neste Edital, contenham vidos insanáveis ou

exigidas no Termo de Referência. ^

ta^^esentadas classificando

os requislK estabelecidos
especincações técnicas

ade

lO apresentei

8.8.2. O sistema ordenará automatic:

Contratação.
ite as pn ítas classmcadas pela Agente de

o

âo pública da CONCORRÊNCIA
idade das propostas, irá perdurar

8.8.3. A Agente de Contratação
ELETRÔNICA quando constatar que a
por mais de um dia.

suspêil

aliação

a se:

8.8.4. Após a suspei
mensagens às licitaj^
lances.

lO da afc^âo p
informai^

Agente de Contratação enviará, via Chat,
data e os horários previstos para o inicio da oferta de

8.8.5. Classifi(«

quando então ol
eletrônico, sendo’
lance^^^^

a A|ente de Contratação dará inicio à fase competitiva,
l^^ncaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
limados do horário e valor consignados no registro de cada

^s propl^K
Mntes po^^
e^Kmente ii

8.8.5.I. g
prorrogaçã'

para o termin^
minuto) e "Dou-I
Na hipótese de friver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do periodo de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente.

R Ia etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos

etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs (um

^s - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento.

■mpi

:omai

8.8.5.2. A Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
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8.8.5.3- Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via Chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o avise
dos lances e. transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
de lances será automaticamente encerrada.

mento iminente

recepçãori

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez pc^
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos)

prazo.

'á^jue 0 autor da V
^^K.eríor aquela n

0 ate 0 en

rta de valor mais

kum ofertar um

iPrramento deste

nt

erá

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofei

lances subsequentes, na ordem de clasajj
lance final e fechado em ate cinco rnin^
Esgotados esses prazos, o sistema

autores dos melhoress nas Cl|

3ção, até

^^e será sl^
oílBnces em

^oes acima
jhgximo de tfês, poderão oferecer um

(SO ate 0 encerramento do prazo.
Item crescente de vantajosidade.,enara

8.8.5.8 A Agente de Contratação poder
admitir o reinicio da etapa

uxiliad' ipe de apoio, mediante justificativa.

8.8.5.9. Assim que a e

estabelece os artige^
desempate em favor M

ipa de f«^s fo
M 45 dav

OílP/MEI, tí

e o sistema detectar um empate, conforme
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do

lÍQ^rme procedimento detalhado neste Edital.

a eletrôni

Jiencerra

8.8.5.10. - O

imediatamente
mformá^ as propostas de menor preço de cada participante
na^a etapa de lances.s

8.8. ém sea de sificada a proposta que estiver completa, incorreta ou nao atenda
Mes do objeto.aos q .e lecr

8.8.7. A desm

em tempo rea

sific. 0 da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
todos os participantes.

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pela Agente de Contratação,
sendo que somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a Agente de
Contratação e os licitantes.
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8.11. Iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deverão encaminhar iances exciusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vaior

consignado no registro.

8-11.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados 0 horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl»o

registrado pelo sistema. ^
ofertado e

ices, que incidirá

^^brir a melhor
^citação no site

do valor citado, conforme

8.14. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou p^

tanto em relação aos lances intermediários quanto
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo
www.comprassaoioaodospatosma.com.br qui
o objeto licitado. ^

^^^ais entre os 1
^1^^^ proposta q'

ichimentobsHkar 0 plB
'Od^ ter van

8.15. O intervalo entre os lances enviad Io mesm^
Is^derá ser ii

a os re:

i^nte não poderá ser inferior a cinco
^or a cinco (5) segundos, sob pena

ctivos lances..

(05) segundos e o intervalo entre lances n
de serem automaticamente descart. is pelo

^ÊNCIA ELETRÔNICA 0 modo de
lances públicos e sucessivos, com

8.16. Será adotado para 0 envio de l
disputa “aberto”, em que
prorrogações. *

s no

8.17. A etapa de laM

prorrogada autoijiatica
minutos do pei^

da sess^

IK£ pelo
de durãlBB da sesil

spública tera duração de dez minutos e, após isso, será
S^l^ma quando houver lance ofertado nos últimos dois

ública.

8.18. A prorroga^
minutos e ocorr»

incluiike n'

[tomátic^
Bssivam&

apa de lances, de que trata 0 item anterior, será de dois

sempre que houver lances enviados nesse período de
0 delances intermediários.prorn

8.19. NãbA

encerrar-s&

ices na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaivéi 1.V0S

utornaffcamente.

8.20. Encerrada

a Agente de Contfitação, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir 0 reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

íe competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pela Agente de Contratação;

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.
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8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.24. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá p

licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Ag^fe de CoWat^^'^^
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será su^enlsnb terá som
comunicação expressa da Agente de Contratação aos QA|ipantes do ce^
Portal de Compras do Município no endereço; www^rnWksaoíoaodos
quando serão divulgadas data e hora para a sua r'e^Éi
decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro hor^Ada T
Contratação aos participantes, no sítio eletrônicoTílMia

lecer acessível aos

mr por

:e após
le, publicada no

^ma rr>m hr _
rsomente após

do fato’ pela Agente de
rtura^n

.bmunl^
do para div

ra reinicia'

8.26. O Critério de julgamento adotado
seus anexos.

p, conforme definido neste Edital e0 menor

es, con^Bi^á corna valor de sua proposta.8.27. Caso o licitante não apreseni

participação de microempresas e empresas de
Rances, será efetivada a verificação automática,

i^^presarial. O sistema identificará em coluna
esas de pequeno porte participantes, procedendo à

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
e aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n“

8.28. Em relação a Itens ná
pequeno porte, uma vez ene

Junto à Receita Fedeijí do pd^^da èrT
própria as microeq^^^
comparação conros vaW
como das demjAclassific

123, de 2006,

IVOS

is e elK

da pri
para o

to Decrèfô n° 8.538, de 2015.lentad

8.29. s de microempresas e empresas de pequeno porte que seessas corfl

na fi
s propo]

Ijé 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
com a primeira colocada.

encí

serão ismmpa

8.30. A mel™

oferta para de;
5 (cinco) minuto^

elassnrcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

^Upate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
Tolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro. 0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos^câtei^os de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nãoW
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado^

de lances), ou

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lanceSy^'Crltti>io de dép^ate sms aquele
previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta orde;^\ \\

Disputa final, hipótese em que os licitantes ^pwdos p^^âo apreserWf nova proposta
em ato contínuo à classificação: / \ ^
Avaliação do desempenho contratual^^pFMp dos licitanT^s^ra a qual deverão
preferencialmente ser utilizados regi^ros cadaA^s para efeltoW^testo de cumprimento
de obrigações previstos nesta Íeij/^V. 'vS..
Desenvolvimento pelo licitante de''^l|es de equM^e entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, confoj;ié| regullilpBío;
Desenvolvimento pelo licit
órgãos de controle.
Persistindo 0 empat&‘4feiÁ'

produzidos ou presmd^^
Empresas esta^lecidas^É^errito
da administr%»^ública ^
por órgão^u emífible de mu

rasi[eir^\
bie invistahl

Ire^comprov

a)

b)

c)

d) de inteMidade, conforme orientações dosprogr,

e) preferência, sucessivamente, aos bens e serviçossegu

do ou do distrito federal do órgão ou entidade
uai ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
Éíoio, no território do estado em que este se localize:

f)

g) Empre^
h) Empresa
i) Empresa

dezembrcNEe

pesqwsa e no desenvolvimento de tecnologia no país:

U^átíca de mitigação, nos termos da lei n® 12.187, de 29 de

8.3^^!^
lei para

regras de a

que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

[eficiéfícia ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás
le previstas na legislação.

mpi

;0.

Jbili'

8.37. Persistinda

as propostas emf^tadas.
pate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

8.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

8.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.gov.br

nrclcituradcsaoioaodosDatos@vahoo-com.br



r

—ist	
N" PROC..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUIiA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Gctúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www-.saoioaodosnaios.ma. aov.br

PFtEFSITURA DE

SÃO JOÃO
DOSPMPS

I? \

k. seiounicef i\ I

oov»<<no oo «ovo

25

licitantes.

8.39.1. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.40. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8.41 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoioMne'

admitir o reinicio da etapa de lances. ^
áustificativa,

8.42 Assim que a etapa de lances for finalizada e o s«
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a fenwiei
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procediiWkito dál

mpate, conforme
^^utomatica do

A detectar unA

^cia a aplicai
do neste £■

8.43 - O Sistema eletrônico informara as pro^
imediatamente Após o encerramento da etapa de Ia

de menor e cada participante

9 ■ DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociâM
classificada em primeiro lugaj;jiuanto a
relação ao máximo estipul

a A( Mntratação examinará a proposta
to e a compatibilidade do preço em

neste Edital e em seus anexos.

de

:quaçao

itrat:1^

9.2 Será desclassificacMa propòl^úu o lã?T
máximo fíxado (Acoréi^M 455/2^
ou que apresentai preçdV^festam'

:dor, apresentar preço final superior ao preço

^CU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
Ik^nexequível.

9.3 Considera-!

irrisórios ou de

acrescidos dos

pposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
■Meis com os preços dos insumos e salários de mercado,
Hos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

exceto quando se referirem a materiais e instalações de

Inte, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

:equivel^
|ero, inc^
^bos enc:,P'

esti limitA mi

io li'propnen
remunera

9.4 Qualquer inA
e a legalidade da
suspeita:

^ado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinara a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Conforme a lei N° 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4° onde disque “No caso de obras
e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propa

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pel.
desclassifica a empresa.

;ujos valores forem
raçao , o que

í

9.10 Havendo necessidade, a Agente de Contratação s

''Chat' a nova data e horário para a sua continuidade. ^
. inforraindo noa a se

iO do si: a eletrônico,

com o fim de negociar a
das previstas neste

9.11 A Agente de Contratação poderá encami

contraproposta ao licitante que apresentou o lad^
obtenção de melhor preço, vedada a negocia(í&9^
Edital. > ^

po

maTs vantájl
|a condições

9-12 Também nas hipóteses em que a AgetW1ü|e Contrata^» não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar comjrtcitant^TAa que seja\è>tido preço melhor.

9.13 A negociação será realizada por m
licitantes. ^

0 siste ido ser acompanhada pelos demais

9.14 Nos itens não exfiütisivos

losta na^
^verificaç
a^LC n“ l2f

de microempresas e empresas de pequenoa pãl

ítjr aceita, e antes de a Agente de Contratação passar a

S^^elo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida.

porte, sempre que gíbti
subsequente, haverá tib

previsto nos arti^ 44 e
se for 0 caso. \ (v\.

9.15 Encerrada

habilij
quanto íceitação da proposta, a Agente de Contratação verificara a

ado''o disposto neste Edital.Io licitate

9.16 A

detalhada el^
de validade ei

nH^B\de tMos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
■lanilna^e custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas

^or, acarretara na inabilitaçâo do licitante sem aviso prévio.

e

10-DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇAO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) "pdf, "doe", "xls’’,"png” ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
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10.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.3. A empresa participante e seu representante legal são responsá^is pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.4 A relação dos documentos exigidos para HABILITAÇAO dos licit^tes
ANEXO III do Edital - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, send
sob pena de INABILITAÇÂO do licitante. ^

^posta no
K^esmo.cessaniMo

10.5 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILIT^A

io do sistema, em formato

l^duas) horas, conforme
10.5.1 Os documentos exigidos para habilitação
digital, no prazo máximo de até 24 (vinte e quati
o caso e decisão da Pregoeira, contado da solicitaçll

lO ei^iados poB
Ks e mínimo^

Pregoeira.

AZO^^prazo parlÍMvio da HABILITAÇÃO poderá ser
eguint^h^ações; ^

10.5.2 - DA PRORROGAÇÃO DO P.

ser prorrogado por igual período, na^

10.5.2 1. Por solicitação do licitante, mel ite justr ;eita pela Pregoeira; ou

10.6.2.2. De oficio, a critérlCT|
suficiente para o enviq^s doci

ido constatado que o prazo estabelecido não é
.ntos

10.5.3 - Será exigida
vencedor:

dos documentos de habilitação apenas do licitanteresentai

10.5.4. - A verU
emissojes de cei
a se

|Í^, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
10 legal de prova, para fins de habilitação, conforme o caso

ão da^^licitante a juntada e envio dos documenos.

pela Pn
Éonstitui0(

senAobi

10.5.5. -7^
a apresent.

^BBa dovdocumentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
de r^os documentos, salvo em sede de diligência, para;

'S

10.5.6. - Compl
licitantes e desd>

píhtaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
ue necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

e

10.5.6.1 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.6. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
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definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado:

10.7, - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital

i^a nao impede que
^^sseja declarada

10,8. - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e tiw
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequei^
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

itamentân^terior j^ase de10.9. - A declaração do vencedor acontecerá no moment

habilitação. ^

'IwladàNi
a OTz cone

licitante

1^ a exislencia de alguma
á convocada para, no
a regularização.

^lificada como10.10. - Caso a proposta mais vantajosa sei

microempresa ou empresa de pequeno porte, ^
restrição no que tange a regularidade fiscal e ^ãUti^sta. a meshIH
prazo de 5 (cinco) dias uteis. Após a declafí^ão do v»edor, compro'

10.11. O prazo poderá ser prorrogado poS
quando requerida pelo licitante, medji^te apn

^1 período^j^criterio da administração publica
^ação de jBtíficativa.

visto no subitem anterior acarretara

^nções previstas neste Edital, sendo facultada a
||a ordem de classificação. Se, na ordem de
(Ü[^presa de pequeno porte ou sociedade

ocumentaçao fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

10.12. - A não-regularização fiscal e trácwista no
a inabilitação do licitante, di

convocação dos licitante?
classificação, seguir-:
cooperativa com algi^
prazo para regularizaçaSO

outra^^croei
astrição

10.13. - Havena

suspenderá a S'

lessídadHj
binforman

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

M^hat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

ginablfadô^í^it^te que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
BÜeç^ent^â^idos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

10.1^
quai^
Edital.

10.15. - Nos i«

inabilitação, ha^
previsto nos artig^ 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
ip^ova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

10.16. - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando
as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabíveis.
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10.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaíra sobre o(s) item{ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.18. - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.19. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

atriz, e se

pl^^eles
emitido^^mente nome

10.20. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar ei

0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente
da matriz.

noi

lome d^lial

com diferei^s de números
kprovada a centralização do

10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de licit^elwriz
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/F^fc quando for
recolhimento dessas contribuições.

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

leveryer encaminhada no prazo máximo
horas, a contar da solicitação da

11.1 A proposta final do licitante declãl^
de até 24 (vinte e quatro) h^ras e mí
Pregoeira no sistema eletr

lo vencei

bc de 0'
■ra:

a) Ser redigida'4H
entrelinhg# ou re

pelo licij

lesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
ho a última folha ser assinada e as demais rubricadas

igua pon^

^^s, devi 	
^BesentanfSigal;ou seu

b) ApresentA^H^to exe^HlB, devidamente ajustado ao lance vencedor, em
/CQnformidMe (»^o anex^o projeto básico deste Edital;

c) banco, número da conta e agência do licitante vencedor.jaçao
»ganTento.pa ns

d) A propo3%íl^l deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer <^^xecução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

11.2 A PROPOSTA FINAL deverá ser enviada obedecendo o projeto básico, devendo ser
enviado os seguinte documentos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO:

11.2.1 - Planilha Orçamentária;

11.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
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unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

11.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

11.2.4 - Encargos Sociais (ES);

11.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

acarretará na11.3 A falta do envio da PROPOSTA FINAL especificada nest
CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrent'

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, ji
:ional, (mal ini

11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitári;
primeiros; no caso de divergência entre os valor^ i
extenso, prevalecerão estes últimos.

:o global, pi
|cs valores

e & ^cerao os

■ressos porerico:

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, N
conter alternativas de preço ou de quah

de um resultado, sob pena de descí

^da, rigoroM
^ra condiç

ente, ao oli^to deste Edital, sem
“taue induza o julgamento a mais

jficaçi

11.7 A proposta deverá obedecer a
considerada aquela que não
vinculo à proposta de outrotl

,^1 e seus Anexos, não sendo
les ali contidas ou que estabeleça

srmos

spond; especr

A
12-DOS RECURSOS

12.1 ProferidaCa

licitantes, por nW
motivadamente, >

dispopiúlizado no^sti

leclarar vencedor, a Agente de Contratação informará aos
incacía no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e

fa, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio
vww.comprassaoioaodospatosma.com.br/

cisao

tg;mensa;

Vmio eletr^
&.https:f(

12.2 AT«

0 disposto
contra a decisão proferida pela Agente de Contratação observarárecu’

ia Lei n° 14.133, de 2021,art.

12.3 O prazo p3
de intimação ou
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses

^resentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais

12.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusão.
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12.4.1 0 tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no
cadastramento da licitação no Sistema, devendo o licitante observer o prazo preenchido para a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que poderá ser de até de 24 (vinte e quatro) horas.

12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferii^
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 1

lecisâo no prazo de

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecii

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeib

recorrida até que sobrevenha decisão final da autorid^
'ensivo do ato^L da decisão
lÉüente.o

verificar a tempestividade

^^gente de Contratação
l|rde admissibilidade do

12.9 Havendo quem se manifeste, caberá aa A

e a existência de motivação da intenção de recííTSÍ

nao adentrará no mérito recursal, mas ap^as vem
recurso. x-\.

3 dèrContratav
esse mome^
I» as condíçt

12.10 A falta de manifestação motj,
decadência desse direito. *

a do Ir ite quantd\á intenção de recorrer importará a

12.11 Uma vez admitido 0 raia

apresentaras razoes, pelosTSll

para, querendo, apres^tarem
dias, que começarãqcn
imediata dos elernentos

;e tera, a partir de então, o prazo de três dias para

^ndo os demais licitantes, desde logo, intimados
4|M?em pelo sistema eletrônico, em outros três

lino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
kfi defesa de seus interesses.

recoi

itrarra:

ntar do

lensavi

iV

12.12 0acolhi do recu invalida^ao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.13 Qs autos dMn
'Ste E&

icerao com vista franqueada aos interessados, no endereço.0 perm

conslám

12.8. Os^

eletrônico

obedecendo òl

recfffso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio

:ps://wwvtf.comprassaoioaodospatosma.com.br/ , opção RECURSO,
azos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema.

.m

ítio

12.9. Havendo qi
e a existência de motivação da intenção de recorrer.

■m se manifeste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade

12.10. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal. mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos Indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitanf^
recorrer, importará na decadência desse direito e a Agente de Contrata
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

à Intenção de
^Autorizado ae;

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recursòH*
dente ouse

idos os ato:

leve a anui

n que seja
iAplados e o's que dele dependam.

é atos anteriores a

realização da sessão publica prei
publica. Situação em que serão rj^

lada a própria sessão

ib) Quando houver erro na aca<^
declarado vencedor nao as^n^
comprovar a regularização fisc:

123/2006. Nessas^j^^^^
posteriores ao encerraSnT?^^

ilassificado ou quando o licitante
o instrumento equivalente ou nao
termos do art. 43. §1° da LC n°

adotados os procedimentos imediatamente
Jances-

o melho

^0 retic
ão do^M^
ta contrafAi'
^vk-trabaln

S'

c) Todos os licH
reaberta. >6

ites deverão ser convocados para acompanhar a sessãoremanéi

d) A convc
fase do

se darèv
hnento li<^

meio 00 sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a

lyocaMo fè: ^e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR

atiwes do site www.comDrassaoioaodospatosma.com.br , sendo

bÜqUe do^citante manter seus dados cadastrais atualizadosre;

14 - DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

V
14.1 Encerradas as fases de Julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
0 processo lícitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar a licitação, conforme estabelece o inciso IV do art, 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021.

14.2. Na ausência de recurso, caberá aa Agente de Contratação encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a Adjudicação e homologação.
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14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Agente de
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

14,4, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.5, O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por^tem e adjudicação será
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exii
Referência e do Edital,

ias deste Termo de

J>T>

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

C»RA®glA ELETRO
^nco) c^Bsúteis, sob

levistas nesle^
^alente, conf<

15.1 Depois de homologado o resultado desta CO^
vencedor será convocado para, dentro do prazo

direito á contratação, sem prejuízo das sançõ^
contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento
Lei Federal n, 14.133, de 01 de abril de 2024.

^A, 0 licitante
na de decair o

i^l. assinar o instrumento
n^tabelece o art. 90 da

15.2 O prazo previsto para assinatur^podi
justificada do adjudicatário e aceit

por igual período, por solicitaçãor prorrog

Admii :ao.

15.3 Alternativamente a Licitante o Con'

forma digital (eletrônica),

sua assinatura por outros m^
da CPL, devendo assiflífr e devi

:ro de preço poderá ser assinado na
iitéríos estabelecidos pela administração, admitida

ser solicitado pela empresa através do e-mail
!is49Kjo aceito apenas asssinatura eletrônico.

ou ata

O;

no e-i

15.4 Na hipótes^e nerí
valorestimado,
0 § 4® do art. 9'

^ceitar a contratação, a administração, observados o
èffes termos do edital, de acordo com o que estabelece

i Federèftjísi4.13:írde 01 de abril de 2021, poderá;

.dos licit;

,ualizaçia eventi

I - Con^car os liclBntSb

pre^m&
fites para negociação, na ordem de classificação, com vistas

smo que acima do preço do adjudicatário;

maneS'

á ol

II - AdjuoM
atendida a a

iq^^r o*contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes
classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição.

e

15.5 O prazo de
contrato, dentro cfô prazo de validade de ata de registro de preços.

ncia da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
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outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16 - DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
da data da assinatura do contrato.

izo de um ano contado

16.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser rWust:
aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores á

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da4^alHíãde.

diante a

para;A/IBGBfex. IV,

16.3. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste^
antes do advento da data-base referente ao reaju_^e
prorrogação contratual ou do encerramento da \ik

■erá leiteado pe’
L.da assina

«ONTRATADA

ra de aditivo deisequt
icia ^a ata.

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
í.

16.4.1. Nos termos do art, 124 da Lo^federl

equilíbrio econômico-financeiro da

14.133, d»

W preços]
021, poderá ser reestabelecido o

le regis

16.4.2. O prazo da Administn
será de 45 (quarenta e cíni^

de reequilíbrio econômico-financeiro
r prorrogado por Igual período.

ista ao

17 - DO PRAZO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1 As condiç^ de reàHlãilo dos
do Edital.

i^s estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II

18 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DO OBJETO:
7^ T5 TT^:: ●

'esponsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS
serélãor designado para esse fím, a quem caberá realizar, entre outras

18.f: se rã

PATOS/W^,ã
atribuiçõesT^

18.2.1. Emitir

subsequentes, R^tório de Acompanhamento.
■almente à CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos.

18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;
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18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

18.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necesl^
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à aut
as providências cabíveis.

iSKá regularização das

9^ÍK>6Qmpetente para

iJÍ
18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato:

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desi

18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato ^
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gej;e cX|
contratuais:

18.6.4. Controlar a vigência dos contratos;
18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque

qualidade do produto previsto no objeto ^
18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técn?
assumidas.

ho das atividátss contratadas;

^nsabilidade's^^
1Ê»ento das cEdsulas

ua

seu

●>.i

produtõUg
ntrato ad^
^re o cum

rincipalment

^rativo.
pimento pela empresa das obrigações

lanto à quantidade e à

19 -ACEITAÇAO DO OBJETO:

19.1. Executado o ContraiaXQg^tNMBfe
Materiais ou Fiscal da^^ontrato^^tó terá a
quantidade, qualidad&4nÜ@QuaçoÍa)dos materiais entregues.

recebido pela Comissão de Recebimento de
►ência de, dentre outras atribuições, aferir a

18.2. O objeto^
fiscalização, paf
constantes no A,

á recebiSv

Beito de p
ite, pelo responsável pelo seu acompanhamento e

ior vefíficação de sua conformidade com as especificações

ovisona

18. i^eitado. no todo ou em parte, quando em desacordo com as
íantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente

ontfâtada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

p pdfera
especifK
substituí'

S Cl

cu;

18.4. Na hipótèn
prazo fixado, rep
esgotamento do ^razo.

le a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
ir-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

18.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a

apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado:

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor
competente, de acordo com a ordem de fornecimento.
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b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

19.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

jdade dos bens bem
e totalmente

Meável.

19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto ac
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imea

às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulter; OI

19.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as desp

trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecir^
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes

preços Registrados na Ata de Registro de Preços. . \ y

edBSüMranspooA^butos,^cargos
■Bfi dos bens, coando a cargo da
t^sl(nateriais/proaBa»do objeto aos

19.9. Será designado pela Administração o PiscalTIUkt
acompanhamento e fiscalização da sua ex^ipução, aiã

rminando

^erá responsável pelo
próprio as ocorrências

[6 for necessário á regularização das

;or do contrai

ido em regi
relacionadas com a execução do Objeto
faltas ou defeitos observados.

A
20 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

20.1. Não será admitida a ão bjeto licitatório.

21 - DA ALTERAÇAO SUBJETIVA:

21.1. É admissh

pela nova pess
mantidas as de^
pactuado e haja

i a fus^
|yrídica tdU^s requr
WBjáusulasSl
^alHiMcia expn

fração da contratada, desde que sejam observados
'S de habilitação exigidos na licitação original; sejam

dições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pfda Administração à continuidade do contrato.

.ao ou I

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
V

21.1. Man

ela assumid'a^

CONCORRÈN

JOÃO DOS PATdÇ/MA.

da a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
das as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo da
t#LETRÔNICA a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

uran

21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos Órgãos competentes.
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21.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos beií
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Cons
1990);

Jeriais/produtos, de
i n° 8.078, de

21.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrii

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ^
bens/maleriais/produtos não entregues na forma do
vencedora;

oT!%, a crit

s expensas, i
too de Referê

itração,
lediatamente, os

Proposta daãl,

21.6. Atender prontamente a quaisquer exigéi
presente licitação; ^

a Administra' rentes ao objeto daI

21.7. Comunicará Administração, noprázo^
data da entrega dos bens/materiais/j^odutos
prazo previsto, com a devida compm’

fmo de 2411
B^otivos q

ite e quatro) horas que antecede a

(impossibilitem o cumprimento do
lo;

21.8. Não transferir a tercei^
assumidas, nem subcontra^
condições autorizadas^o Teri
específica;

ual(f forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

gestações a que está obrigada, exceto nas
lApu na minuta de contrato ou em legislaçãole Kèi

21.9. Não perra
condição de aS
do menor de de.

a utilizaoB^^de qua
Üiz para oSJA^ores
%Wos em trSlMb^

trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;ii'

21.

pre^^i^m
de garatr

'0ns»lizânB^^ pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
cowepÈais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação

rout^s que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.q

21.11. Em tud^
legislação fiscal

ir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a
xlRsalhista.

21.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

21.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
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por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

22,1, Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações da
Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA:

22.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente F%
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o'

egistro de Preços

22.3, Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando d

condições estipuladas em Edital. yô
contra«ãg^s e as

22,4. Promover por meio de servidor (es) especialroí

fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectqa g
observando o detalhamento contido neste Ane^
pon/entura não atenderem as descrições e e
CONTRATANTE.

ado, 0 acoi

qualitatív^, dando aceite
<cara substituição, os que

sem ônus para a

ite hamento e a

itítativlB^
ou^devolver!^
idficações ew

22.5. O recebimento do objeto solictedo

próprio (Ordem de Compra/OF), jjÇ
designado junto ao setor competerit^

úo da apresentação do formulário
isinado por servidor responsável
Wetiva execução do objeto.

ser por 1
damente«nho,

o com içao

22.6, Proporcionar à emjgl^
adjudicatária/contratada poss^

rata' as facilidades necessárias a fim de que a
Bjis a contento;

22.7. Fornecer ao lioiHi

e especificações^este

odas a^ irmações relacionadas com o objeto conforme descrições

22.8. Manifestai

aplicação de sa
jrmalmèT'*''^ todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial
^i^teraçõeSl^e^i^isões da mesma;

22. is péialid r descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e
no con

22.10. Prorfm

registrados, e'
r 0 gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
^ndo as necessárias atualizações.

22.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de

comprovação;
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22,13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

23 - DO PAGAMENTO

23.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentaçãoda Nota Fiscal/Fatura,em que deverão ser discrimin^os os números das
respectivas requisições.

23.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municiai de Acmnis
solicitação e execução dos serviços. ^ ^

oonforme

24 - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

loderá se^^stabelecido o24.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n°

equilíbrio econômico-financeiro da ata de registi#A<b

le 20'

reços.

de reequilíffío econômico-financeiro
^or igual período.

24.2. O prazo da Administração para re&
será de 45 (quarenta e cinco) dias, pode^

ita ao péc^
ler prorrog

25 ■ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

ilgtozado administrativamente, de acordo com o que
de abril de 2021, pelas seguintes infrações;

25.1 O licitante ou o contrawfe
estabelece o art. 155 daJ_ei Fe' il fr

p contrato ou ata de registro de preço;25.1.1 dar causa à ine: ao parci

lontrato ou ata de registro de preço que cause graveircial d;

toento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25,1.2 dar cauí
dano à Admínis^

nexecuça
BL.ao funcí

ão total do contrato ata de registro de preço;25.1, e:oausa

'Cumentação exigida para o certame;25.1.4 r ar a

iter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente25,1.5 não

justificado;

25.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

25,1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

25.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

25.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâa

25.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos
de 1 ° de agosto de 2013;

25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõi
seguintes sanções: .

25.2.1 advertência, que será aplicada quando rla^fc
grave; a ^

25.2.2 multa a ser aplicada da seguinte fornte!w

Lei nM2.846

nesta Lei asid rativas

de penalidade maisJustificar a i

25.2.2.1 Multa de Mora:

irevistas no Cronograma Físico-financeiro por até
(zero vírgula cinco por cento) sobre o valor

a) O atraso no prazo de ex^
90 (noventa) dias implicar^n
da obrigação ínadímplidÉ, por

s etai

rrido

licada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) dob) Acima de 90 (jjas dè"
valor da fase

0, seraTÉ

hido servT>a ou pa

^á, nos termos do Instrument convocatório ou do contrato,
inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de

c) A aplicação dk
ser concomitante

preçj/ou

de mor»

l^/nultas
Hlcões de que trata este artigo.as as

JÍÇB^siderando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
Ikridos.

d) A Adrifl^
ata de regí

(noventa) día^

itrai

25.2.2.2 Multa pofinexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro

de Preços.
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b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

25.2.3 impedimento de licitar e contratar;

25.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade i^s grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo praz^Míiúmo de 3 (três) anos.
25.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

25.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imji
que a sanção referida no sub item 25.2.3, e impedirá o

âmbito da Administração Pública direta e indireta de toçl4Ç^'
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

b^ção de |wa
?Mvel de ItM

entes federali

«dBMBMrave

ou coBFatar no

s do Brasil, pelo

26 - DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO:

:s de interes^p^^úblico decorrentes de
e e suficiente para justificar sua
kovocação de terceiros, mediante

26.1. A presente licitação poderá ser revenda por n
fato supervenientes devidamente comj|^
revogação, ser anulada por ilegalid^e d
parecer escrito devidamente funda

[dos, perti
:io ou poi

itado.

ide não gera obrigação de indenizar.26.2. A anulação da presente licitação pi itivo de

ente licitação fica assegurado o contraditório e26.3. No caso de revogação

ampla defesa.

19

27 - DO REGIME DE CONTRATAÇAO:

V
na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para
)l?s/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da

a PR9FEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,

27.1. Esta licit: era rea.

Registro de Pre^sS^bi^ os pn
Admi ção Mnicl

l de Administração, e, por isso, serão adquiridos de acordo com
Órgão. Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de

Mret.atr;

de c

^nici[Tal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens
espectivas quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem
^té^is/bens comuns para manutenção.

a necesH^cl9^a
Preços, aF^feltu
comuns e sulj
dando falta de

27.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem
de compra, de acordo com a definição legal.

27.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.
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27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

27.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor especifico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na fórma da legislação.

27.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizad:
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de compra ou outro instrumento hábil.

PB|^o interessado
|des|^Bã7^torlzação

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ir

lotação orçamentária, que
hábil.

24.1. Na licitação para registro de preços não én
somente será exigida para a formalização do corítrl

ssario IndicátV^
^u outro instr

24.2. A Dotação orçamentária será obriga
presente Registro de Preços conforme dern

lada nos contratos decorrentes doimente co.

24.3. A liberação e consequente C

adstritos a indicação de dotado orçam^^ria pari
com 0 planejamento realizadÉ^
depois de ouvido o órgão g^

das respectivas liberj^^^,

ito Adrnin^rativ^^u instrumento congênere ficarão
^quente despesa em conformidade

MUNiCIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
le controle das quantidades licitadas e emissão

FE

con: [6 seja o;

29 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

V
29.1. Os bens

adulteração, no
sua cj

fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração,
$ no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por

forem considerados inadequados ao consumo humano,
resentarem avarias que comprometam o seu uso regular e

nuns a sw

jnlBde e de^
ImedíáBrn^^l^os q
ter demtosreo

adequa'

29.3. Os hèl^
prevista na leg
Órgãos competeites.

comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas

vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos

30 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

30.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

31 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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31.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, excjusivamente por meio eletrônico, pelo
site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

31.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último

dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar sub^
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. '

31.3 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até^^^rceiro
data fixada para a abertura da sessão pública exclusiva
Portal de Compras do Município de SAO JOi^
www.comprassaojoaodospatosma.com.br

31.4 As respostas às impugnações e aos esclaij|v
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, conf||
último dia útil anterior à data da abertura do>certam^

no

formais aos

AfgsflnBMder a

ía PlatajCrma do
no endereço:

.úti
intern

OS PATOS/I

,v

serão disponibilizadas no

^ pedido, limitado ao
enros soliciftl

bs do recebi

31.5 Caberá aa Agente de ContrataçãíT^ihildo pelos^wponsaveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre^iwmpugmSfe no praz^e ate dois dias uteis contados da
data de recebimento da impugnaçâoSX \ JJ

ifinidà^«j)ublicada7iova data para a realização do certame.31.5 Acolhida a impugnaçãi

itos não suspendem os prazos previstos no31.6 As impugnações^ pedid'
certame. ^ V

e escí

de eféíb\uspensiww impugnação e medida excepcional e devera ser
le de CoilMlâção, n^ autos do processo de licitação.

31.7 A conce:

motivada pela

olarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularãofiídos d31.8 Aj__respostai
ites e^dos p. açao.

,ações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos31.9. As>^
de ordem g'

lO; mpui

cadastradas no sítio www.comprassaoioaodospatosma.com.brsera'

hecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou31.10. Não serãi

no caso de emprèsas, que estejam subscritas por representante não habilitado iegalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

31.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
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32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

32.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

32.2 - PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE /^EGUINTES
PRÁTICAS:

l. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, ^reta ou flwretafíè
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor oáMco no prSteswde
na execução do contrato; vT

li, PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omiss^doVÃs^, com o objaÉj^de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrata V

qualquer
■fêo ou

III. PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou
licitantes, com ou sem o conhecimento

visando estabelecer preços em níveis ar^

belecer um a

^tes ou pre
uif^titivos;

pi entre dois ou mais
itos do órgão licitador,repres'

is e não-o

IV, PRATICA COERCITIVA: Caus||:í
pessoas ou sua propriedade, visan^
afetar a execução do contrato.

V. PRÁTICA OBSTRUTIVaTII^
declarações falsas aoji^epresei
impedir materialmenw^
seja impedir mataialme.

inspeção. /\

rdano, direta ou indiretamente, às

ição em um processo licitatório ou

nos ouV

iifluenciar
açarcau:

■kpartiCL

ÉiàFjelterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
■SrgBípmo financeiro multilateral, com o objetivo de

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
íto direito de o organismo financeiro multilateral promover

ites do

'uraçaò^
Aexercíci'

33 - DAS DISPOSICOES GERAIS

lica'^ ĈONCORRÊNCIA ELETRÔNICA divulgar-se-á Ata no sistema33.1 - Bà

eletrônico?

33.2 - O desaténàittifinto de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da

qualificação do li|ltante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

33,3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
33.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

33.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo llcitatório.

33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se Iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.

33.7 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Éitíprmações nele
àinia ou, caso

33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdactiSto
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiveS^re:
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documeai^,^quival0^e,
demais sanções cabiveis.

33.9 - A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por razões de^eresât
superveniente que constitua óbice manifesto e JflMntOTnável,
ofício ou por provocação de terceiros, salvo

procedimento viciado, desde que observad^ os prinSfiios da ampla

das

)S/MA, pocfl
Siúblico dei

í^evogar esta
ifrente de fato

Qb^ulá-lo por ilegalidade, de
^idação do ato ou do
sa e contraditório:

for viável a

a) A anulação da CONCORRÊNCIA ELI .CA induz ajkíçtinção do contrato.

b) A anulação da licitação por motl ilegalíi ão gejvobrígaçâo de indenizar.

33.10 - É facultado à Au(ftiriACi&Su
ELETRÔNICA, promover

vedada a inclusão ^terior^m. infori*
apresentados para ifw^classíficiBi^ e habilitação.

r, em qu^quer fase desta CONCORRÊNCIA
^clarecer ou completar a instrução do processo,

de documentos que deveríam ter sido

33.11 Não ha^
realização do b

primeiro dia util a

comunicação em^rf

ido expl
na

fendo qualquer fato superveniente que impega a
a sessão será automaticamente transferida para o

lO horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja

ite ou

arcad'

lente, n

Éic, pela /^ehte de Contratação.

33. ifdBncia: ;empo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão
0 horarioTÉABr; F.

33.13 No julga
erros ou falhas

juridica, medlant^espacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.

nto das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar
■^ao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade

33.14 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse publico.

33.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas

CNPJ: 06.089,668/0001-33 -Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosoaios.ma.LOv.br

orereiluradesaoioaodosDatos@.vahoo.com.bi'
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que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

33-16. A Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

33.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes,
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados.

uportados pelo
DOS

C$7'^iã§'í|íeis, a

33.18 Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custíCsin

requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL^j^ c
PATOS/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso tempoiàWe até 0Ík(ci
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. VT

33.19. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participa

pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abrii de 2021 '
legislações aplicáveis e as condições do Edital

33.20. Todos os Órgãos da AdministraçãoPública R
poderão utilizar a Ata de Registro de Pre(»\

^ite permitido
024 e demais

ão adquirir at
Hkicipal n° 0i

P'

reto

lAO DOS PATOS/MA,icipal de SA<

^delidàS
^ase da

legitimidaitèdas informações prestadas e dos33.21. O licitante é o responsável P'
documentos apresentados em qual :ao.

ou a inverdade das informações nele33.22. A falsidade de qual
contidas implicará a imedi;
tenha sido o vencedor

demais sanções cabifl

iresentai

^ proponente que o tiver apresentado, ou, caso
Io documento equivalente, sem prejuízo das

men

rescis. 0 coi g

r, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIAIo á âlím

É^verdill^
8L ®psterlor

classifi'

33.23. E facu

ELETRÔNICA>
vedada a incl

apresentados pa?^f[i

lade s

biá destiASda a esclarecer ou completar a instrução do processo,

^v^ormação ou de documentos que deveríam ter sido
ão e habilitação.

resolvidos de acordo com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril

Éicipalír'’ 001/2024 e demais legislações aplicáveis.
33.24^^
de 2021

sos

re

;tá disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do Município no
feoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de Contratações

33.25 O EditaÇ
endereço: https:.
Públicas - PNCP través do endereço: https;//vww.gov.br/pncp/pt-b r, no Portia de Compras do
Município no endereço: https://www.comorassaoioaodospatosma.com. br/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio da
Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65,665-000, São João dos Patos/MA, de 2®
a 6®. das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mall citados e ainda
pelo telefone: +55 99 8433-5116.

CNPJ: 06.089.668/0001 -33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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34- DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO 1 - Termo de Referenda

ANEXO II - Projeto Básico dos serviços

ANEXO III - Documentos de HABILITAÇÃO

ANEXO IV-Declarração conjunta. '

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Corjdiçôes

ANEXO VI - Minuta Carta de apresentação de proposta fin^

ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento

de Pequeno Porte,

ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Prei

ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO X- Modelo de declaração de coj^íA

ANEXO XI - Modelo de declaração i^caçã?
ANEXO XII - Estudo Técnico Prelimii

ANEXO XIII- Mapa De Riscg^^_

;dit:

^e de microeimresa ou Empresa

lento do er^^da obra
Kesponsávlftécnico.

ETP

TOS/MA, XX de XXXXX de 2025

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇAO, OBJETO E ORGAO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a ContrataiÉo de^jiÉ
futura e eventual prestação de serviços de Manutenção deJUmnação IKbyfla
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo d^Referencia. Vr

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipa|j^S^
da Secretaria Municipal de Administração, não pi^nmesta
outra unidade administrativa externa aJurisdiçáojpLlicitador.

para a

^ffcípio,

lAo DOS p;

|ão ser exei
^/MA, através
Ia por qualquer

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE; Secretari, .dministraç^unicipa

1.2. Não serão aceitas propostas qu^pre;
indicadasnesteTermo de Referènaá.1

'em cotaçSlem quantidades inferiores àquelas

1.3. A licitação será do tipo menor GLO
itens for de seu interesse.

facultai fo licitante a participação em quantos

1.4. O licitante deverá^erecer intitativo TOTAL.;psta pa

1.5. O CONCORÍ^ÊNC
valor unitário

ETRÔI^
m. refer^lri^o objer

será do tipo menor preço GLOBAL, considerando o
^pecificado neste Termo de Referência;

1.6 Os bens obji
constaaíe do Est'

são caracterizados como comuns, conforme justificativa:a contrai
^co PrelVflnar.

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR

será realizada por item, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
►cüíério de julgamento o “MENOR PREÇO GLOBAL”.

2.1. A licita^
utilizandose co

2.2. Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global {inciso XXIX do art. 6° da
Lei Federal n° 14.133/2021), com preço certo e total para cada item que compõe o projeto e
especificações.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso.	

3.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

4 ■ DESCRIÇÃO DA SOLUÇAOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

vida dowjetÕAfB
Ifico doVVE^do^

ilação
Knicos

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo

dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico ^
Preliminares. /C

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

igJízada para a prestação
il^no Município de São

5.1 Justifica-se a necessidade de contratação

de serviços de manutenção preventiva e corretiva
João dos Patos, sob responsabilidade d.
pública desempenha um papel fundamei
uma vez que contribui diretamente
espaço urbano. Além disso, o acewSj
os cidadãos e é essencial para promo'

dificultando a ação de crimi
mesmo após o anoitecer, 4

empresa espe

'iluminação pu

^piçipal de Adffiinistração, A iluminação
urança e bem-estar dos cidadãos,
de de vida e para a valorização do
uada é um direito básico de todos

cretaria

arantia du

da quali(
fição ad'

a m'

uma

^gurança nas ruas durante a noite,
lação desfrute dos espaços públicos

a sensaa

e permTIlido que a

é crucial para assegurar a funcionalidade eção púbiT
s de luz e garantindo a continuidade dos serviços de

^"^ar prejuízos tanto para a população quanto para a
r^ena segurança, no trânsito e na utilização dos espaços
a empresa especializada se faz necessária para garantir

inação pública no município.

r da iluTna

b^do qu^
^^aiição po

ivame

5.2 A manutenção r^
eficiência do sistema,

iluminação. A f^
gestão pública^
públicos. Porta™
a operacionalidai

de mál

ictando

i^ntrataçlã
!fe^tema de

;itíe uma empresa terceirizada para a prestação desses serviços
eficiência na execução das atividades, ao mesmo tempo em que

âo'T!BÍ^ar-se a outras demandas prioritárias. Com a expertise e sofisticação

^empresa especializada, espera-se que haja uma melhoria significativa na
Inação pública, resultando em um serviço de maior qualidade e durabilidade.

5.3 a àintrat:
dad'proporcíoSiLn

permite
técnica de ul

manutenção da

5.4 Diante do exposto, considerando a importância estratégica da iluminação pública para a
segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar o
termo de referência para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção de iluminação pública. Esta medida visa a atender às necessidades da
população de São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos recursos
destinados á manutenção do sistema de iluminação do município.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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prereitiiradcsaoioaodospatos@,vahoo.com.br



FOLHA ti*.

H" f’ROC..■^<P90ti /2Q2Si-

K. éüS:

ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
w\v^^saoioaodospaIos■lTla.^ov■b^

PRePClTURA 0(

SAO JOAO
DOS PATOS

í. selounicefGOv^VNO &OPOVO

j

'^25,^

5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponiveis no momento.

5.7, Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5,8. Justifica se por não ser possível definir exatamente 0 quantitati'

Secretaria Municipal de Administração.
igr demandado pela

6. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS
7^ T

6.1. 0 objeto desta contratação são de qualidade comu

ás quais se destinam, não se enquadrando como seffl
20 da Lei nM4.133, de 2021.

superior à cuM

|ta de luxo, no'
'flr as finalidades

b^os do artigode

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas Edit bem são^^igações da CONTRATANTE;

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas
0 contrato e seus anexos;

unjj^s pelo Contratado, de acordo comfigaço'

7.1.2. Receber o objeto no pra ibelecidas no Termo de Referência;

7.1.3, Notificar 0 Comí*

objeto fornecidOjAara qiJ
às suas expentt^

sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

llss^ituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
', por esQ|
^ por el'

7.1.4. Acompan
Contr;

:alizar a ição do contrato e 0 cumprimento das obrigações pelo
0;

7.1.5.

no prazo.

Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

a é'9ijpüções estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

ratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1.7. Cientificar 0 órgão de representação Judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

ento

7.1.6. Aplicara'

7.1.9. A Administração terá 0 prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

CNPJ-. 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimentodo equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seu^mpregados. prepostos
ou subordinados.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
F

intes deste Cl

^spesas dec
k(istas na L<
Í8\egislações aplicáveis, as

^trato e em seus
fMtes da boa e

W 14.133/2021,

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações
anexos, assumindo como exclusivamente seus os ri;

perfeita execução do objeto, observando, além d^o
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°^^^
obrigações a seguir dispostas:

s e

ui^çoes^
20^ e de

j*.

objeto, de acordo com o Código de8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e d

Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de I"S?^
ecorrentè^

24 (vj*e e quatro) horas que antecede a
^Mlento do prazo previsto, com a devida

8.3. Comunicar ao contratante, no prl

data da entrega, os motivos impossU^^em o c1
comprovação;

maxim'

lelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

8.4. Atender às deteri

superior (art. 137,11,4
eles solicitados; ^

[ares e^çoes rei
^n.®14.

;onstnJTr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
■Mtto. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

)K ou dos materiais empregados;

8.5. Reparar, cíINm

no prazo fixadom^
incorreções resulfwt

removería

'fccal do 5
limexecu

nteg^e peTa^ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
JquSiCdfcio causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

i^a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
^anos sofridos;

8.6. Rèi^
todo e ql

responsabili

que ficará autáW
correspondente

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resei^de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soci4Éfc|^^ra aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 2021);

8.12. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cl^
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que^^
116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obn^s ern
contrato;

pelo
fidas (art.

acimaMO

;ram asv

rrência d JKimprimento do

lento dos quantitativos
frentes delatores futuros e incertos,

^ua proposta não seja satisfatório
Wndo ocorrer algum dos eventos

no dimenslo8.14. Arcar com o ônus decorrente de evenj^al equív^B
variáveis CT

■dalmente

^^^xceto q

de sua proposta, inclusive quanto aos cus|
devendo complementá-los, caso o previst'
para o atendimento do objeto da
arrolados no art. 124, II, d, da Lei ir^

'ntratai

33, de

ntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as8.15. Cumprir, além dos po
normas de segurança do cí

egais

IT *.

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

ser c^dos em moeda corrente nacional e já incluídos todos

ruivos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
m^êmis, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,

_qtes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
iONICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos

stos de^
^.indireto:

9.1. Os valores^
os custos dire'

de tjansporte.
outw dêlil
K^URA

seo

cabenoSr^
adicionais^o

ncedora deverá está da seguinte forma:9.2 Na propos'

9.2.1 - Planilha Orçamentária;

9.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

9.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

9.2.4 - Encargos Sociais (ES);

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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9.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

9,3 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, conforme
PROJETO BÁSICO.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

razo de até

l^or igual
10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente^!
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anteriori%
período. 1

'orro!

I ou instrumento

ÉIÊssencíais do
10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá

de cobrança equivalente apresentado expressa os^
documento, tais como:

ar se a nota fis

■L necessário:méi

a) prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão

d) período respectivo de execuçãp do
e) valor a pagar; e ^
f) eventual destaque do valor^

itante;

ito;

ívels.nções arias

scal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou
esta ficará sobrestada até que o contratado

M^do-se o prazo após a comprovação da

10.3 Havendo erro na apr^n^M
circunstância que impeça ali^Rfi^
providencie as medj^s saneiv
regularização da sit<

no

1^

ras, n

ísio contratante.sem on

lento da^brança equivalente deverá ser obrigatoriamente
N^as certidões de regularidade junto à Receita Federal do

p6. Estado (divida ativa e tributos). Município (dívida ativa e
:i n° 14.133, de 2021.

10,4 A nota m

acompanhado^
Brasil/Previdêncl

tributosL nos teri

ou in^Br

jmprova®
B^lhistas,

:. 68 da,

o de irregularidade do contratado, será providenciada sua

par^que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
ires^e sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
latante.

situ10.5

notificaça^
mesmo pra:
a critério do c6

ipr

regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante10.6 Não haven

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10,7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
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ampla defesa,

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisãodo contrato, caso o contratadonão regularize sua situação fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para
e conta corrente indicados pelo contratado.

10.11 Será considerada data do pagamento o dia em que con^
para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retençâ'

ite em banco, agência

icária;omo ei Ia

:ão aplicável.irevista na IlU

i^a, quando houver, serão
â^gi^lecidos na legislação

10.13 Independentemente do percentual de tri^
retidos na fonte, quando da realização do paganit
vigente. >

inserido na

í^s percentuai:

Nacional, nos termos da Leilelo Sim10.14 O contratado regularmente
Complementar n® 123, de 2006,
contribuições abrangidos por aqui
apresentação de comprovação, por mèi
tributário favorecido previst

retençâ(\ributária quanto aos impostos e
pagamento ficará condicionado à
fcial, de que faz jus ao tratamento

sofrèl
Ltantoime.

le doci

ida Lil^mplemefi^r,

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

meio de “ORDEM DE SERVIÇOS", a ser assinada pelo

^1 da CONTRATANTE, contendo as Informações dos
'CorrerápÉ
^rio Mur^
Iwlis e totais.

11.1. A Solicitaç|fi do ob
Ordenador dey

itens, quantida

5/S

os un

12- CONDIÇÕES DE REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS

ao dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo IIreali12.1 A^
do Edital.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

V
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempreque o ato exigir tal formalidade,admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13,4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial pa
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratais'
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do^
da contratada, quando houver, do método de aferição dos i»u
dentre outros. yw-X

'U entidade poderá
iCtação do plano

iSslH^anlsmos
lénf^Bieução
ições afáveis,

o compitoe'
^s e daVn

FlSCALIZAÇAO

fiscal(is) do contratoe fiscalizadáiHli^
fKart. 117, capW

13.6 A execução do contrato deverá ser acompáPiníIj
ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.^3, de 2'

FlSCALIZAÇAO TÉCNICA

|Mo do contrato, para que sejam
^e modo a assegurar os melhores

panhàlWB. execí
Idas no

13.7 O fiscal técnico do contratoa|
cumpridas todas as condições estabel

resultados para a Adminlstra^fc--.^.^

^ico de gerenciamento do contrato todas as13.8 O fiscal técnico^
ocorrências relaciongiB

regularização dasfaltas

contraí^
execU'

Mldos defe?

notan

^0 contrat^com a descrição do que for necessário para a
bservados. (art. 117, §1® da Lei n° 14.133, de 2021).

dtT irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
ão do contrato, determinando prazo para a correção.

[alquer ifi«,Udão
Keção da%^^

13.9 Identifica»

notificações pari

itrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

^0 de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
neadoras, se for o caso.

13.1Í/0 wcãl téchfto

que iiátp ou
as medi' le' ,s e

le ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
Sfícnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.11 No caS«,
aprazadas, o fis

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

FlSCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA
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13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênda;

GESTOR DO CONTRATO

K^sso dà
Híte execL
do registro

íjp com vista'
■^dimento

iOT5ânwwnto e
'no hiaínco de

ocorrências, das

'Slh^erificação da
Ér finalidade da

13.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do
fiscalização do contrato contendo todos os registros fc^
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de ^
alterações e das prorrogações contratuais, elaborai
necessidade de adequações do contrato para ‘
administração. / C

,Ci

il:

rei

de

i registrén^
o do cont^

ultrapas:

alizados peilÉrfíscais do contrato, de
►ê as medicas adotadas, informando,

a sua competência.

13.16 O gestor do contrato acompanhará

todas as ocorrências relacionadas à exe^
se for 0 caso. à autoridade superior àguelai

^as condições de habilitação da
*6 anotará os problemas que obstam

Ia despesíno relatório de riscos eventuais.

itençâ'13.17 O gestor do contrato acomp»
contratada, para fins de empenho de de:
o fluxo normal da liquidaçãío,

lara a

a e pai

lamei

robatório da avaliação realizada pelos fiscais

setoriàN^anto ao ^mprimento de obrigações assumidas pelo
^eu desaKenho na execução contratual, baseado nos Indicadores
^i^os, e a^Mntuais penaiídades aplicadas, devendo constar do

cumprim^iío de oingações.

13.18 O gestor do cont^^o emitir^f^peum
técnico, administrati

contratado, com mençãOiJ

objetivamente jBpnídos e
cadastro de at'

evidências para a formalização de processo administrativo
ins de^plicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

13.19 Q^gestor díl çof1|
.billza^ p:

tomar

de n

tratáo^
tal, confol 0

contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

^am Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
13.20 O gestól^
dos objetivos qu'
0 aprimoramentotías atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contaio@saoioaodospatos.ma.uov.br

Dreleituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br



FOLHA N*■ I ■ <

N* PROC

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS LmA—.^
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

WWW.saoioaodosnalos.mimov.hr

PREF£|TURA DE

Jt : SÃO JOÃO
tl DOS PATOS●V

selounic^COvIflSO cfOvO

25

14.1. 0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 12 (doze) meses,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativame^, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021 iguintes infrações:

15.1.1 dar causa á inexecução parcial do contrato ou ata de redstro de plRÇo;

■e^ro de prêwque cafse grave
g ou ao interesK coletivo;

15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata
dano á Administração, ao funcionamento dos serviços p^

listro15.1.3 dar causa á inexecução total do contrato at; ●eço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida 0 certame: %

fato supen/eniente devidamente15.1.5 não manter a proposta, salvo
justificado;

Sdecorrencí

entr^ér a documentação exigida para a
tajlBe de sua proposta;

15.1.6 não celebrar o contrato, ata dê^

contratação, quando convocado dentro

istro odtfl

horazo de*

,da entrega do objeto da licitação sem motivo15.1.7 ensejar o retardamen'
justificado;

lentação falsa exigida para o certame ou prestar
ílcuçâo do contrato, ata de registro de preço;

15.1.8 apresent;

declaração fal^
decl^
irante a

p ou

:ao ou

:o fraudulento na execução do contrato, ata de registro de15.1.9 fraudar a

preço

ou praiI'

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;,de nr15.1.1

atosWcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;15.1.11 prati

iresivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n® 12.846,
2013;

15.1.12 praticara'
de 1® de agosto d

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: comato@saoioaodosDatos.ma.tiov.br

preteituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br



FOLHA M',

■jjc&yy./2-c:^
N* PROC.

ESTADO DO MARANHAO 	
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATckrMA
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saoioaodosnaltLs.nKmov-br

PREFEiriiRA OE

ÍXJ/ SÃO JOÃO
r«t DOS PATOS

K selounicefCOVERNO OO POVO

grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

15.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Fisico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco Por cento) sobre o valor
da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso. ^

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de
valor da fase, etapa ou parcela do sen/iço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do L
ser concomitante com as multas por inexecução totaj^M
preço ou com as outras sanções de que trata este arfíiii

1% cento) do

üo ou do contrato,

^^e registro de
,fnent convocafl

do contratoP'

á rescindir o contrato,

atraso superior a 90
portunidaderU
bp, em virtud'

d) A Administração, considerando a conveniênctchSffl
ata de registro de preço ou anular a Not^de Emp
(noventa) dias corridos. .●J

bjeto contiltado:15.2.2.2 Multa por inexecução total parcial

no valor de 2% (dois por cento) do
valor âo^m não cumprido, caso a Contratada
ientrato, ou da Nota de Empenho/Autorizaçâo

a) Poderá ser aplicada multa por inexec'
valor do Contrato e, quand
descumpra qualquer condT
Fornecimento/Ata de

de Preços. ^

parci:

:aso

istro

ão, será aplicada a multa por Inexecução total do
valor^ualizado do contrato, sem prejuizo da multa de mora

ft^te artigo.

usa àratada

^por cei^
de que

b) Quando a C
ajuste de 20%’
ou das demais

imenfAdeMfbc^ contratar;15.2

evistfl neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
\ não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

jtar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
la^inidoneldade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.3.1^
administratrt

responsável
15.2.4 declaraça

a

quan

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
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Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunic^
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará'
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que deverá examinar a le^da
empresa.

15.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força ^
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOSjfc^
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta da
anteriores. /v

;empestivamente e
^fíQ. da Prefeitura

Londuía da

devidamentevistificado e aceito

iBrme procedin
HEs mencion

^esboçado no
is nos subitensnaii

16 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

icar a dotação orçamentária, que
instrumento hábil.

16.1. Na licitação para registro de pr^os n
somente será exigida para a formaU

lecessano^
liato ou ou:ão do

nada nos contratos decorrentes do16.2. A Dotação orçamentária será obri
presente Registro de Preço|f^cor1tom&.

lamen

de Ia.

listrativo ou instrumento congênere ficarão
lentária para a consequente despesa em conformidade
EEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA,

16.3. A liberação e

adstritos a indicaçãcMi^
com o planejam^torea
depois de ouvi;
das respectiva:

isequem^^ontrãi
^tação ^
^k^pela P

iador psíijaiíteito de controle das quantidades licitadas e emissão
i(me seja cada caso;

orgao gs^
Iteções, C'

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MacK Bsultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
ir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

m^^contra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem

17.1 Hom^

contados a

prazo de valid

prejuizo das sanç^i^ previstas neste Edital.

17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital
(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua
assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da
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CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eiectronica.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do iicitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequ^cia da classificação do
certame, exciuido o percentual referente a margem de preferencia;

17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, conwí^
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (dozfljh^ieses, c« ^
Lei Federal n° 14.133/2021; \V

ar da data

'ãfe364 da

0 JOÃO DOS

nela contido,

a aquisição pretendida,
ílij^to em iguaidade de
l^ção substituta, desde

Municipai
iento do obj

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de PreçosjyretW
PATOS/MA, não se obriga a firmar contrataçõe^plA forne
sendo-ihe facultada a realização de licitaçârf^sp^ifica
assegurando-se ao beneficiário do registro ap?8^
condições, podendo ser prorrogada pelo pr^o sufici
que presen/ado o mesmo valor e condiçô^xantajosas\>

ência de fori

lara realizar

berá formaiizada pelo órgão por
ipenho de despesa, autorização de
nM4.133, de 2021.

17.8 A contratação com o fornefléb
intermédio de instrumento contratual?^
compra ou outro instrumento hábil, con¬

do na at:

rWa de ei
lOr regí!
baissão

le 0 art.

17.8 deverá ser assinado no prazo de validade17.9 0 instrumento contrat'

da ata de registro de pj ;os.

implicará compromisso de fornecimento nas condições

^ação a contratar, facuitada a reaiização de iicitaçâo
êsde que devidamente justificada.

17.10. A existèncj^ de pl
estabeiecidas.

específica pan

registras
blá a Adrr

isição p'Mcdida,

nao oi

18 ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

derão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

jticaíós no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
'S, nas seguintes situações:

itradiJ18.1. OW

redução^
dos serviço;

re'

istra<

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos18.1.1. Em caso

imprevisíveis ou [írevisiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021;

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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19 - NEGOCIAÇAQ DE PREÇOS REGISTRADOS

19.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

19.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pel^^mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item regist
penalidades administrativas.

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerencia
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para vei^
aos valores de mercado e não convocará os licitantes gj^
cancelado, /[

em aplicação de

:s dot ^nvocarâ^s^rni
F^aceitamTipuzir se^ preços
scedores que t«ram seu registro

lenciadora procederá ao

abí^ís para obtenção de
19,1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o »
cancelamento da ata de registro de preços, adot
contratação mais vantajosa. A

^ ou entidad^
K as medidas

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tbl^^se superiísrto preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações ejj®elecida§Àata, será^ultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço regT*ftdo, me^pÉe conwovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir«pmpromíl^g;;^

jL juntamente com o pedido de alteração, a
íi^tos, quando for o caso, que demonstre a

lação ás condições inicialmente pactuadas.

19.2.1. Neste caso, o forn^

documentação comppa^atória
inviabilidade do pre'

Lu

ilanilh

letrado e

a existência de fato superveniente que inviabilize o

leferi(í& pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
Mècidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
fna Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

19.2.2. Na hip^
preço registraob,ç
deverá cumprir a

sem pj;^ízo das

de nãòscOmprovaç;

ledido sen^
b^ções e^

revist:n'

mento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
os fornecedores do cadastro de resen/a, na ordem de classificação, para

ilam rriínter seus preços registrados.

19.2.3?1^
gerenciai
verificar se

can

;on

r êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao19.2.4. Se não o

cancelamento da^ta de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propo^
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ú

apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes regi

contratações e somente será utilizada acaso o melhor ^
tenha seu registro cancelado.

valor igual ao do
Éfiosta Individual

respe|oda nas
assine a ata ou

doã^deverá '

io no certame

DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:21

preços, observadas as condições
into decorrente de adesão, desde

ras decVrentes da ata, assumidas com o

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário

nela estabelecidas, optar pela acelt^
que não prejudique as obrlgaçõeM^
órgão gerenciador e órgãos participan

21.1.2. Os Órgãos não
DE PREÇOS - SRP de^ÃO
maior autoridade admistrativa olSR

de registrV
lO oul^^do fornea
sentes

^ poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO
S^A, desde que devidamente autorizados pela
iwiUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

Ilci

EFEITO

idonais não poderão exceder, por órgão ou entidade21.2. As aquisiç^s ou a:
a 50% (cinqL
registrados na

jtrataçõa
^dos qu^^tativos dos itens do instrumento convocatório e
■^beços [^ra o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

por cerl

^gistro

nte da^desões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

l^ivo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
■Tórgãos participantes, independente do número de órgãos não

antitatimd^
^^jpbrWo q

21.3.^|L
total4íH|
órgão ^
participan

'ara

em.ue

órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
^ções contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

21.4. Compete^
fornecedor das o

e 0 contraditório' de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado
licitante vencedor;

22.4. Além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão registra
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitaj

22.5. O registro a que se refere o item 22.4, tem por

exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro^

rne em relação ao

pjWeços dáwu;ti^ foi
enredor; \(

lores

^a, no caso dedastro de nitiV'

;os

23 ■ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

0 gerencicAr, quando o fornecedor:23.1. O registro do fornecedor será ç^celai

, sem motivo justificado;23.1.1. Descumprir as condições da a registi irej

mento equivalente, no prazo estabelecido pela23.1.2. Não retirar a nota

Administração sem justificativa

I

;oa

seu pr^^registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do
de 20H:Xu 24.i!Í
L133, d

23.1,3. Não aceitar

Decreto n° 11,4'

art. 156 da Leilí
r sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

1,

sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
aso a^enalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
íi^preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

Aa, de^^ pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
ij^nto perdurarem os efeitos da sanção.

^ de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

23.1.4.1 Na hipÓlÉsè.^
da Le>«Li4.133,^2^

de^gis

aplica ça

vig

decísão^vd^nn
derivadas oBâtae

23.2. O cancelai

despacho do órg
ampla defesa.

23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
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24 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

24.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços p^erá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, deve
da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo renovado

:o de prorrogação

25 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

referente aointratações25.1 A presente aquisição está n está prevista no Pwo
exercido de 2025, sob o código:

GRUPO N® 153 - Manutenção em Iluminação PüdBI

DFD n®: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL^^DMIN
AÇAO

26 ■ ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

de R$ 2.489.734,68 (dois milhões26.1 O custo estimado d

quattrocentos e oitenta e ni

desta itrataça'

^trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos)

27 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

rá exe^tada de formal GLOBAL pelo período de 12 (doze)
de manutenção de iluminação pública (preventiva e

ilReriais e mão de obra, obedecendo as especificações do

27.1 A prestaçH^
meses, com

corretití) com fo«e'

:cificl^es'

serviços
leão de ^

^Kto de
içosproj.

28. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

X28.1 Adocument»Bc0 comprobatória da qualificação técnica consistirá:

a) Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

b) Comprovação da licitante que possui vínculo na data da apresentação dos documentos,
profissionais de nível superior, ENGENHEIRO ELÉTRICISTA, devidamente registrado(s) no
CREA.
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29. ESPECIFICAÇÃO

29,1 - Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá
prestar os sen/iços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal
de Administração,e ainda de acordo com as especificaçõescontidas neste Edital e seus anexos.

a prestação dos

ÍÉKLes, incluindo
,eses.

29,2 - Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesWÀ
serviços em todos os Logradouros existentes na Zona Urbana, Distritos^^o
o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. pararum perío< ,de 1

a identificação e

£^m lâmpadas
^o Município de

■RAÇÃO- Os serviços de

)|^latórios, deverão ser
rmínimo 03 (três). Dessa

:âo pública do municipio em pleno

a e diurna, n

Éslas de pont<
e avenid

29-3 - A empresa contratada deverá realizar ronda n^
mapeamento, e apresentar relatório incluindo as afou

apagadas durante a noite ou acesas durante o dia^a
SÃO JOÃO DOS PATOS, para a Secretaria Mj^
ronda deverão ser realizados no mínimo 03 (três)

encaminhados à Secretaria Municipal de

forma, a Administração poderá manter c^^lÉ(Tia de ilu
funcionamento;

as, p«^
[parde ADMllH
É^or semana, I
R)IOÃO tambémINISTI

3,^atório de medição, informando os
ííadas, que serão confrontadas com as

serviço, deverá ainda, devolver todo o material
braços, cabos e conectores estragados ou

^al de Administração, afim da comprovação da prestação
3®Joens inservíveis;

29.4 - Todos os pagamentos serão rèí«ados rni®

serviços prestados, itens suj^fi^dQ^ a»va., as cooi
coordenadas de ronda. A

retirado como: làmpa^í||, reatore^s^elês,
com defeito, para a

dos serviços e o^ntrol^^|Ék^onial
.aria Mui

30 - DESCRIÇÃO E VALORES

R$ TotalPrazoDescriçãoLOTE

rataçSlr^ de empresa para a futura e
^^1 prestação de serviços de Manutenção

:ão Pública no Municipio

R$2.489.734,6812 mesesUNICO evei

de Nu
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS
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*4.

COV»mO l>0 90V0

MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS - MA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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COVfeOtfO DO POVO

1.1. INTRODUÇÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's
e CAU 0 Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.^ 6496/77;

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor;

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.^ 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.s 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e

as

como o

ao

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;

SAO JOAO
DOS PATOS

■ coviaNoeow»o

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de Iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estabilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm^

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalação de relês, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porceiana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso contínuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metáiico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de

comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x3000 mm Dl ou Similar

GOVtMtOOOPOVO

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexível, Classe 4 ou 5, Isolação em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm^

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de
energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm*

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1,5 mm*, adequado para aplicações em
iluminação pública.

1.11 Cabo de Alumínio 0,6/1 kv Multiplexados 1x1x16 + 16mm*

Cabo de alumínio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de iluminação pública.

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendas em sistemas de iluminação
pública.

1.15 Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x 20 m

Fita isolante adesiva antichama, utilizada para isolamento de conexões elétricas
sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 72 x 72 mm

em

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública,
proporcionando isolamento elétrico e mecânico.

1.17 Laço Pre-formado de Topo para Cabo CA4 AWG

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro em
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro
Aluminio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invóiucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionando ampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16 x 300mm

Parafuso utiiizado para fixação de componentes em sistemas de iiuminação pública.

1.25 Relé Fotoelétrico interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

em

em

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Dispositivo fotoeiétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da Induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárias, Encaixe

em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compativei com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motora Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4 - CHP Diurno
AF 11/2015

Veículo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT
16.000 KG, Potência de 189 CV-CHP Diurno. AF 06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhão, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutenção de sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Geral com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. CONCLUSÃO

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,
equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminação pública. A lista abrangente de materiais, desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações
atenderão aos padrões de segurança, durabilidade e eficiência energética exigidos.

Os serviços de transporte, representados por veiculos robustos e guindautos
hidráulicos, asseguram que todos os materiais e equipamentos possam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção contínua.

Em suma, a execução rigorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e às
especificações técnicas descritas, garante a eficiência, segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto final que atende às expectativas e necessidades de todas as
partes interessadas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

GOVkHMOOOPOVd

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS - MA

RESUMO GERAL

PesoKem Descrição Tolal

RS
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICAI

54,62 %
113J26J2

RS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA2

21,66 %
44.949J0

RS
SERVIÇOS DE MÃO I)E OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA3 23,71 %

49.202,27
1'otal

Mensal duzentos e sete mil. qualroccmos c setenta e sele erais c oitenta e nove centavos RS 207.477,89

dois milhOcs, quatrocentos e oitenta c nove mil, setecentos e trinta c quatro erais e sessenta c oito
centavos

Tolal Anual RS 2.489.734,68

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



âúâ	Folha n’,

(-i-Rrtífic/)r
PRETciruRA oe

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

COVÍRNg0O»OVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS - MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cálculo
Ilcm Descrição Und QuanI.

MATERIAIS DK ILUMINAÇÃO PÚBLICA1

1.1 Armação secundária I cslrilau 10,0 ESTIMATIVAun

1.2 Alça prcfomiada para cabo mulliplex 16 mm2 10,0 ESTIMATIVAun

1.3 BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO UN 100.0 ESTIMATIVA

1.4 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO. PARA LAMPADAS UN 60.0 ESTIMATIVA

I.S Braço reto para luminária pública padrão cnergiaa 1 x 1,00 m 60,0 ESTIMATIVAun

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapala dc48xlSQQmm Dl ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de 48x2000mm Dl ou similar

10.0 ESTIMATIVAun

1.7 10.0 ESTIMATIVAun

1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapala de 48x3000mm Dl ou similar

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, iSOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA

BWF-B. 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

10.0 ESTIMATIVAun

1.9 M 100,0 ESTIMATIVA

MO CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 150,0 ESTIMATIVA

l.ll Cabo de aluminio 0,6/lkv muliiplexados 1x1x16 +16mm' 150,0 ESTIMATIVA111

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA1.12 PÇ 4.0 ESTIMATIVA

1.13 Conector perfuração 25-95/2 95 mm 60.0 ESTIMATIVAun

1.14 Conector amp verm/bran -444033-1 60,0 ESTIMATIVAun

1.15 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 15.0 ESTIMATIVA

1.16 Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm UN lÜ.Ü ESTIMATIVA

1.17 Laço pre-formado de topo para cabo CA 4 AWG UN 10.0 ESTIMATIVA

1.18 LAMPADA BULBO LED 40W und 80.0 ESTIMATIVA

1.19 Lâmpada led 50w de potência, luz branca bivolt, marca LLum ou similar 80,0 ESTIMATIVAun

1.19 LAMPADA BULBO LEI) 50W UND 80,0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.20 UN 20,0 ESTIMATIVA

LUMINARJA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.21 UN 30.0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO PUBLICA. DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1-22 UN 20,0 ESTIMATIVA

1.23 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMlNACAO PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV UN 60.0 ESTIMATIVA

1.24 Parafuso máquina 16 x 300mm 60,0 ESTIMATIVAun

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR. SEM
BASE

1.25 UN 10,0 ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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RnLfl FOTOELETRrcO INTERNO E EXTERNO BIVOUT 1000 W, DE CONECTOR. SEM
BASE

1.26 UN 100.0 ESTIMATIVA

Supone dc fixação cm chapa dc aço galvanizado, para 01 luminária, encaixe cinpostc com (opo de

0 dc 60,3mm cxtcmo. da Induspar ou similar
ESTIMATIVA1.27 10.0un

Suporte dc fixação cm chapa dc aço galvanizado, para 02 luminária, encaixe emposte com Copo de
0 dc 4Smm/60,3nim exiemo. Codigo SUP02, da AMES ILUMINAÇÃO ou sumilar

1.28 Un 10,0 ESTIMATIVA

Suporte dc fixação cm chapa de aço galvanizado, para 03 luminária, cncaixc emposte com lopo dc
0 dc 48mni/60,3mm exiemo, Codigo SUP03, da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

1.29 10,0 ESTIMATIVAUn

Suporte de lixaçãu cm cliapa de aço galvanizado, para 04 luminária, encaixe cmposie com lopo dc
0 dc 48nim/60,3tnm exiemo, Codigo SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

1,30 Un 10,0 ESTIMATIVA

2 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTEN'CIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 -CHP
DIURNO. AK IU20I5

2.1 CHP 160.0 ESTIMATIVA

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO

MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV-CHP DIURNO. AF_06/20I4

2.2 CHP 55,0 ESTIMATIVA

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMLNAÇÂO PÚBLICA3

3.1 ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.0 ESTIMATIVA

3.2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0 ESTIMATIVA

3.3 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.0 ESTIMATIVA

3.4 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0 ESTIMATIVA

3.5 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0 ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlío Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)
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SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS ● MA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor

Unit com

BDl

Valor

Unit

PesoItem Código Banco l)cscrl(2o Quant.Cntl Toliil
(%)

MATERIAIS mc II.IIMINAÇAO
PÚBLICA

l<$ 54,621

H3.326J2 %

R$ R$ R$ 0,19II 204 ORSE AnnaçJo secundária I estribo 10un

28.26 38,43 384,30 %

Alça prcfomtada pani cabo
niuiliploi 16 mm2

R$ RS RS 0,031.2 2670 ORSE 10un

4,44 6,03 60,30 %

BASE PARA RELE COM

SUPORTE METÁLICO

RS RS RS 1.441.3 00039380 SINAPI UN 100
21,98 29,89 2.989,00 %

SOQUETE DE PORCELANA
BASE E27, PARA USO AO
TEMPO. PARA LAMPADAS

RS RS RS 0.301.4 00012294 SINAPI UN 60
7,70 10.47 628,20 %

Braço reto para luminária públiea
padrão enenrisa 1 x 1,00 m

RS RS RS 1,691.5 298 ORSE 60un
43,02 58,51 3.510.60 %

I

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a
Fogo, com sapata dc 48x 1500mm
UI ou similar

RS RS RS I.4I1.6 13814 ORSE 10un

214,60 291.87 2.918,70 %

Braço Curvo cni Aço Galvanizado a
Fogo, com sapata dc 48x2000nim
Dl ou similar

RS RS RS 1,841.7 13800 ORSE 10un

280,55 381,57 3.815,70 %

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a

Fogo, com sapata dc 48x3000mm
Dl ou similar

RS RS RS 2,72I.S 13801 ORSE 10un

415,22 564,74 5.647,40 %

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, I
CONDUTOR, 450/750 V. SECAO
NOMINAL 4 MM2

RS RS RS 0,321.9 00000981 SINAPI M 100
4.88 6.63 663,00 %

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2
CONDUTORES DE 1,5 MM2

K$ RS RS 0.53I.IO 00034602 SINAPI M ISO
5,43 7,38 1.107,00 %

Cabo de alumínio 0.6/i kv

muliiplexados 1x1x16 ■»-l6mm*

RS RS RS 0,74l.ll 2633 ORSE 150m
7.53 10,24 1.536.00 %

CHAVE DE COMANDO P/

ILUMINACÀO PÚBLICA
RS RS RS 5,581.12 PO013 Próprio PÇ 4

2.128,95 2.895.58 11.582.32 %
1

RS RS RS 0,451.13 2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm 60un

11,38 15,47 928,20 %

RS RS R$ 0,441.14 2634 ORSE Conector amp vcmi/bran - 444033-1 60un

11,11 15,11 906,60 %

FITA iSOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA. USO ATE 750 V,
EM ROLO UE 19 MM X 20 M

R$ R$ RS 0,13I.IS (X1020II1 SINAPI UN 15
13,40 18,22 273,30 %

Isülador roldana cin porcelana do 72
X 72 mm

RS RS R$ 0,041.16 CPOS.'CDHU UN 10P.I9.000.09I389 6,70 9.11 91,10 %

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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I» arvo

La;o prc-tbrniado dc (opo pam cabo
CA 4 AWG

RS RS R$ 0,051.17 CPOS/CDHU UN 10
P.15.000.049560 7,11 9,67 96.70 %

RS R$ R$ 5,45LÂMPADA BULBO LED 4ÜW1.18 P0014 Próprio und 80
104,02 141.47 11.317,60 %

;

Lâmpada led 50w dc polcnciu. luz
branca bivoli, marca LLum ou
similar

R$ R$ R$ 1.801.19 13285 ORSE 80un

34.30 46.65 3.732,00 %

RS RS RS 5.45
1.19 P00I5 Próprio LAMPADA BULBO LED 50W UND 80

104,02 141.47 11.317.60 %

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA. DE 33

W ATE 50 W, INVOLUCRO EM
alumínio ou ACO INOX

RS RS RS 1,72
1.20 00042244 SlNAPl UN 20

131.24 178,49 3.569.80 %

LUMINARIA DF. LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA. DE 98
W ATE 137 W. INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACO INOX

RS RS RS 6.361-21 00042243 SlNAPl UN 30
323.27 439.67 13.190,10 %

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 138
W ATE 180 W. INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACO INOX

RS RS RS 5,731.22 00042247 SlNAPl UN 20
436,72 593,98 11,879,60 %

LUMINARIA ABERTA P/

ILUMINACAO PUBLICA, TIPO

X-57 PETERCO OU EQUIV

RS RS RS 3,561.23 00003798 SlNAPl UN 60
90,56 123,17 7.390,20 %

RS RS RS 0,771.24 3455 ORSE Parafuso máquina 16 x 3(K)mm 60un

19.70 26.79 1.607,40 %

RELEFOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W, DE CONECTOR. SEM
BASE

RS RS RS 0,251.25 00002510 SlNAPl UN 10
38.43 52.26 522,60 %

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W. DE CONECTOR. SEM

BASE

RS RS RS 2.521.26 00002510 SlNAPl UN 100
38.43 52.26 5.226,00 %

Supone dc fixação cm chapa dc aço
galvanizado, para 01 luminária,

encaixe cmposie com (opo dc 0 dc
60.3mm externo, da Induspar ou
similar

RS RS RS 0,531.27 13671 ORSE 10un

80,32 109,24 1.092,40 %

Supone dc fixaç3o cm chapa de aço
galvanizado, para 02 luminária,

encaixe emposle coni lopo de 0 dc
48mnV60,3min cxlcmo, Codigo
SUP02, da AMES ILUMINAÇÃO
ou snmüar

R$ RS RS 0.611,28 13557 ORSE Un 10
93.52 127.19 1.271,90 %

Suporte dc flxaçáo cm chapa dc aço
galvanizado, para 03 luminária,
cncaixc emposte com lopo dc 0 dc
48mm/60,3mm externo. Codigo
SUP03, da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS RS RS 0,891.29 13558 ORSE Un 10
135.62 184,45 1.844,50 %

Supone de Exação em chapa de aço
galvanizado, para 04 luminária,

encaixe emposle com lopo dc 0 dc
48mm/60,3mm cxicmo. Codigo

SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS RS RS 1.071.30 13559 ORSE Un 10
163.68 222.62 2.226,20 %

SERVIÇOS UE TRANSPORTE

OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
RS 21.662

44.949J0 V.

CAMINHONETE COM MOTOR A

DIESEL. POTÊNCIA 180 CV,

CABINE DUPLA, 4X4 - CHP

DIURNO. AF 11/2015

RS RS RS 10,892.1 92138 SlNAPl CHP 160
103,85 141,24 22.598.40 %

GUINDAUTO HIDRÁULICO,
CAPACIDADE MÁXIMA DE

CARGA 6200 KG, MOMENTO

MÁXIMO DE CARGA II.7TM.

RS RS RS 10.772.2 5928 SlNAPl CHP 55
298,79 406.38 22.350.90 %

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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COVIHHO OOPOVO

ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINIIÀO TOCO

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE
I89CV-CHP DIURNO.

AF 06/2014

SERVIÇOS DE MÃO l)E OBRA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

RS 23,713
49.202,27 %

ENGENHEIRO ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

R$ H$ RS 11,783.1 101404 SINAPI MES I
17.974,84 24.447,57 24.447.57 %

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2.613.2 101388 SINAPI MES I
3.981,07 5.414.65 5.414.65 %

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3,293.3 101399 SINAPI MES i
5.013.25 6.818.52 6.818,52 Oo

/OI

AJUDANTE DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2.753.4 101375 SINAPI MES 1
4.187,96 5.696,04 5.696,04 %

ENCARREGADO GERAL DE

OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3,293.5 93572 SINAPI MES 1
5.018,38 6.825.49 6.825,49 %

duzcnlos e sclc mil, qualrocciiios e setenta e sete reais e oitenta c nove
centavos

dois milhões, qiialroccnlus c oitenta c nove mil. setecentos e trinta c quatro
reais c ses.senta e oito centavos

Total .Mensal 207.477,89

'1'ntal Amial 2.489.734,68

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS. ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIODE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

'^1 :

COVIbMO DO POVO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Tolal for

Eiim
ll«ni Dc&críçâo .11) DIAS 60ÜIAS 90DIAS I20DIAS ISODIAS IKUIIIAS 2I0DIAS 240 DIA.S 270UIAS 300 DIAS 330 DIAS 300 DIAS

SERVIÇOS DE .3UTER1AIS DE
n.UMINAÇÃO PÚBLICA

100.00*/.

II3J20J2
I00.003Í 100.00*/. 100.00% 100,00%
II3.326J2 1I3.326J2 I13.32ÍJ2 II3-326J2

100.00%

m.326J2

100.00%

113.32632

100.00%

113.32632

100.00%

113.32632

100.00*/.

113.32632

100.00%

113.32632

100.00%

IJ3.32632

100.00%

113.32632

1

SERVIÇOS DE TRASSPORTE DF.

ILU.MINAÇÃO PÚBLICA
100,00*/.

44.94930

100,00%

44.94930

IOO.OO*A

44.949,30

100.00%

44.949,30

100.00%

44.949,30

100.00%

44.94930

100.00%

44.949,30

100.00%

44.94930

100.00%

44.949.30

100.00*A

44.949.30

100.00%

44.949,30

100.00%

44.949.30

100.00%

44.949.30

2

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE
II.U.MINAÇÃÜ PÚBLICA

100,00*/.

49302,27

100,00%
49.202.27

100.00*/.

49.202.27

100,00%

49 202,27

100,00%

49.202,27

100,00*/.

49.202,27

100,00%

49.202,27

100.00%

49.202,27

100,00*/.

49.202.27

100.00%

49.202.27

100,00%

49 202,27

100,00%

49.202.27

100,00%

49.202.27

3

Percentagem 100,9*/. 100.0*/, 100,0*/. 100,0*/.

207.477.H9 207.47739 207.47739 207.47739

100,00*/. 100,00*/. 100.00% IOO.OO*A

207.47739 414.955,78 622.4,1337 829.91136

100.0*/. 190,0*/.

297.477,89

100,00*/.

100,0*/.

207.47739

100,00*/.

100,9*/.

207.47739

100,0% 100,0*/. IUO.0% 100,0%

207.47739 207.47739 207.477,89 207.47739

100,00*/. 109,00*/. 100,00*/. 190.00*/.

1.867301,01 2.074.778,90 2.2*2.256,79 2.489.734.6*

Custo 207.47739

100,00*/.Porcentagem Acumulado 100.00*/.

.03738935 1.244 36734 1.45234533 1.659323.12Custo Acuinubdo

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N** 06.089.668/0001-33

COVf (HO 00 POVO

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública
COMPOSIÇÃO DO BDI ■■

(1t(AC+R + $ + G))(1 + DF)(1tL)
BD1 = - 1

(1-T)

AOMINISTRACAO CENTRALBOI 36,01%

AC - laxa reprcsontaliva das dcsi>csas dc arleii»
da adniiiiislraçàt» ccmrahAC 5.92% 5,92%

R 1.48% R = taxa reprcsciiuiiva dc irscos;

SgõUAÕ^âARÀNTIA 'ríSSô's 0,26% S = laxa fcpfcsemalisa dc sqtun)s;

ü = taxa raprescnUitiva de (iarandas;

ta.\a representativa das despesos

0,51% IG 0,26% 1,48%

DF

DF 1,07% financeiras:

L - taxa reptesCTilalisa do lucro rcmuiicraçao; cL 8.31%

T taxa rcprcsciUalisa da incídéiieiu dc
T 13.15% DESPESA FINANCEIRAtributos. LUCRO

1,07% I 6,31%

PIS COFINS CPRB

0.65% 3,00% 4,50%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

COVf BNO OOPOvO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS SOME A hUO OE OBRA

COM OESONERAÇAO SEM OESOf^RAÇAO
CODIGOl OESCRICÃO HORISTA MENSAUSTA HORISTA MENSAUSTA;

K % % K

GRUPO A

Al jlNSS I T üboTS

^50*
5,00H 20.00% 20.00%

r.^K ^ 'ÍJ0%A2 SESI 1,50%

A3 jSENAI
A4 INCRA

r r
r

1.00% ^ r1,00%

^ 0,20%
1J0%

0.20% ' ^ a20%
1.00%

0.20%

r 0,60% T
2,50% ^2.50%

r 0.60% ■

l ~]
_ 3,00%

^ 8^%
0.00%

A5 iSEBRAE

A6 Saiiflo Educaçio
0,60%^

^ 2.50% ^
rI ^ 3,00%

A7 Seguro Contra Acidentes de Tfabalho 3X)0% 3,00%
r

8,00% 8,00%

0,00% ' 0,00%
2140% '^3640%

A8 FGTS

A9 IsECOnÕ
8.00%

f 0.00%
^ 21,80%

y

A Total 36,80%

f
GRUPO

!BI I Repouso Semanal Remunerado
B2 Feriados

B3 lAuailio ● Enfermidade

r 17,88% NSo incide 17.88% NSo hdde '

NSo incide j
0,65% i 0,86% I 0,65%

8-33% j
0,07% I 0JS%

_046%
NSo incide

3,95% NSo inode 3,95%

036%

64 13*Salatio

as lUccn^Patemidade
10,97% 8,33% 10,97%

1 O-ÇZ*
0,73%

I 1,56% í NSo Incide T 1.56% ~T

0,05%

B6 Faltas Justificadas

07 foias dc Chuvas
0.56% 0,73%

B3 Aunilío Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 037%

t[Férias Goaadas 8,48% 1 11,16%
0,03%

B9 11,16% 8,48%
r

BIO Salario Maternidade 0,03%^ 0,03%
]_ 47,31% 1 18J7% I 4741% i 18.17%

0,03%

B TotalJ

IUF>0C

4,55% I 3,46%
038%

Cl [Aviso Previo Indenizado I 4.55% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%

3,17%

0,08%

2,41%

0,11%

3,17%C3 Férias Indenizadas 2,41%í
I T

Depósito RescisSo Sem Justa Causa

IndenizacSo Adicional

2,60%

0,38%

1,98%

0.29%

2,60%

0,38%

138%

0,29%r

Total 10,81% 8,22% IO41K 842%
■ . GRIN>0 D

Remcidénda de Grupo A sobre Grupo 8 fsem

considerar INNS sobre 13*, conforme lei n»

14,973/2024)

Dl 9.77% 3,54% 17,41% 639%

Reinddéncla de Grupo A sobre Aviso Prévio

02 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,39%
Previo Indenizado

0,29% 0.40% 041%
I

D Total 10,16% 343% 1741% 7.00%

" OTTAt(A^-C«0) 903t% 1 5232%'.t. 112,73% 70,19%4à

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

COVIffhtO 00 PCVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
DATA BASE; SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS■ MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

2.] CódJRO Banco Dcscricio

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
Compo.içao 92I38 SINAPr 180 CV. CABINE DUPLA. 4X4 - CHP DIURNO.

AF 11/2015

Tipo

Cu^los Horóno. Piodulivo

c Impnidutúoüos CHP 1,0000000 103,85
F^^uipamenlos

Livro SINAPJ: Cálculos c

Paráinciros

Uod QuanL Valor CnK Total

103.85

MUTORISTA DE VUlCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Composição
Auxiliar

88284 SINAPI H 1,0000000 27.18 27,18

Depreciação, Juros,

Irpposios e Seguros,
Manuleuçáo e Maleriais

na Operação dos
Eoujpameiuo.s

Depreciação, Juros.
Impostos c Seguros.

Manulençàoe Materiais
na Operação dos
Equipamentos

Depreciação. Juros,

Impostos e Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Depreciação, Juros.

Impostos e Seguros,
Manutenção e Muicfiais

na Operação dos

Equipamentos
Depreciação, Juros,

Impostos c Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 . DEPRECIAÇÃO.
AF 11/2015

Composição
Auxiliar

92133
H 1.0000000 14,31 14,31

Composição
Auxiliar

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS. AF 11/2015

92IJ4 SINAPI H 1,0000000 4.41 4.41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - IMPOSTOS E

SEGUROS. AF 11/2015

Composição
Auxiliar

92135
H 1.0000000 1,78 1.78

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

SINAPI 180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO.
AF_II/20I5

Composição
Auxiliar

92136
íl 1.0000000 17,89 17,89

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, PfJTÉNCIA
SINAPI ISO CV. CABINE DUPLA, 4X4. MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_I1/20I5

Composição
Auxiltur

92137
II 1.0000000 38 28 3828

Mü sem LS LS MO com

LS->
10,17 9.17 19.34■> 5«>

Valor do

IIDI ->
3729 Valor cora BDI ■> [41,24

2.2 Código Banco Descrição

CUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMF.NTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 189CV.CHP DIURNO. AF_06/20I4
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM
F.NCARCOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Quanl, Valor Unii Total

Cusios Horános Produhvo

c Icnprodutíso do$
bquipamcniu$

Composição 5928 SINAPI
CHP 1.0000000 298.79 298,79

CompDRÍçio
Auxiliar

Livro SINAPI; Cálculos e
Para melros

88286 SINAPI
H 1,0000000 33,21 33.21

CUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO .MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA OE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014

Depreciação. Juros.
Impostos e Seipiros.

Manutenção e Materiais

na Operação do4
Equipamentos

Composiçio
Auxiliar

89259 SINAPI
H 1,0000000 29.25 29,25

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
COvtWNODOWO

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPI 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189CV-JUROS. Al-_ü6/2ni4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPI 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV-MANUTENÇÃO. AF,06/20I4
GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 15.000 KG.
POTÊNCIA DE 189 CV . IMPOSTOS E SEGUROS.
AF_08™i5
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16 000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV. MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08/20I5

Dcpicciaçâo. Juros.

Imposios c Segures.
Manuiciiçin c Maicríals

na OpcmçSo üos
Equipamentos

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção e Maleriais

na Operaçdo dos
Equtpamentoa

Composição
Auxiliar

89260 H 1,0000000 10,73 10.73

Composição
Auxiliar

89262 H 1.0000000 49.48 49,48

Depreciação, Juros,
Impostos c Seguros.

Manutenção c Materiais

na OpcToção dos
Equipamentos

Composição
Auxiliar

91466 SINAPI II 1,0000000 4,33 4,33

Depreciação, Juros,
Intpostos c Seguros.

Manuiençãoe Maleriais

tui Operação dos
FxtuiparrKnros

Composição
Auxiliar

91467 SINAPI H 1.0000000 171.79 171,79

MO sem LS LS MO com

LS->
13,35 12,02 25J7

■> =>

Valor do

DDI->
107,59 Valor contUDI=> 406,38

3. Cddigo Banco Descrição

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
101318 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) ●

MENSAUSTA

EXAMES - MliNSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MliNSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADOCAIXA)
EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA)

Tipo Und Quaitt. Valor Unit Total

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

Composição 101404 SINAPI MES 1.0000000 17.974.84 17.974,84

Composição
Auxiliar

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

MES 1,0000000 459,97 459.97

Insumo SINAPI Material MES 1,0000001) 270,51 270,5100010863

Insumo SINAPI Mal criai MES 1,0000000 15.46 15.4600010864

Insumo Material MES 1.0000000 2.35 2,3500013474

Insumo Material MES 1.0000000 146.00 146.0000043498

Insumo Mão de Obra MES 1,0000000 17.080,55 17.080,5500041)939

MO sem LS LS MO com

LS->
9.227,97 8.312.55 17.540,52■> ■>

Valor dü

BDI “>
6,472.73 Valor com BDI => 24.447,57

3.2 Código Banco Descrição

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
101300 SINAPI SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

-MENSALISTA

Tipo

Livro SINAPI: Cílculos e

Parámclrus

Lnd QuanI. Valor Unir Tolal

Composição 101388 SINAPI MES 1.0000000 3.981.07 3.981,07

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
MES 1.0000000 20,75 20,75

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Insumo SINAPI Material MES 1,0000000 112.22 112.2200040861

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADOCAIXA)

EPI - família SERVENTE - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLE.MENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo SINAPI .Material MES 1,0000000 797,50 797,500OIM0862

Insumo SINAPI Material MES 1,000(8100 270.51 270,5100040863

Insumo SINAPI Material MRS 1,0000000 15.46 15,4600040864

Insumo Mão de Obra MES 1.0000000 2.387.93 2.387,9300041071

Insumo Marcrial MES 1,0000000 114.77 114.7700045479

Insumo Material MES 1,0000000 261,93 261,9300043503

MO semLS LS MO com

LS ->
1.267,19 1.141,49 2.408,68■> ao
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Valor do

BDI»
1.433,58 VnlorcomBDI -> 5.414.65

3.3 Có(ll|;i> IlHOm De^rrívEo TIp»

Lino SINAPI; Cálculos e

Paràmclfos

Und Quam. Valor Unit Tolai

Composição 10139» SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1.00000(10 5.013.25 5.013,25

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES! - MENSALISTA

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI; Cálculos e

Parâmetros
IOI3I3 SINAPI MES 1.0000000 93.44 93,44

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
Insumo SINAPI Maicrial MES 1,0000000 112,22 112.2200010861

ALIMENTACAO ● MEN.SALISTA (COLETAtX) CAIXA -
F.NCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
EPI ● FAMÍLIA ELETRICISTA - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

Insumo SINAPI Material MES 1.0000000 797.50 797,5000040862

Insumo SINAPI Material MES I.OOOflOOO 270.51 270,5100040H63

Insumo SINAPI Maiciial MES 1.0000000 15,46 15,4600040864

Insumo .Mâo de Obra MES 1.0000000 3.324.37 3.324.37000)0918

insumo Material MES 1.0000000 161,73 161.7300013472

Insumo Malerial MES 1,0000000 238,02 238,0200043496

MO sem LS LS MO com

LS ->
1.798,09 1.619.72 3.417,81«> ■>

Valor do

BDI'>
1.80527 Valor com BDI -> 6.818,52

3.4 Códipo Banco üescrlcâo

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

CO.MPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE
101287 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

MENSALISIA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros

Und Quaiti. Valor Unit Total

Composição 101375 SINAPI MES 1,0000000 4.187,96 4,187,96

Composição
Auxiliar MES I.OOOflOOO 70,88 70,88

Insumo SINAPI Maieiial MES 1.0000000 112.22 112.2200040861

ALIMENTACAO - .MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLE.MEVTARES -

(XLETADOCAIXA)
EPI - família KLETRICISTA - MENSALISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo SINAPI Material MES 1.0000000 797,50 797,5000040862

Insumo SINAPI Material MES 1.0000000 270.51 270,5100010X63

Insumo SINAPI Material MES 1,0000000 15,46 15,460ÜOI0864

Insumo Mão de Obra MES I.OOOflOOO 2.521.64 2.521.6400040919

Insumo Material MES 1,0000000 161,73 161,7300013472

Insumo Malcnal MES I.OOOflOOO 238.02 238.0200013496

MOsetn LS LS MO cotn

LS ->
1.363,91 1.228,61 2.592,52■> s>

Valor do

BDI->
1.508.08 Valor com IIDI => 5.696,04

3.S C6dleo Banca Descrição

ENCARREGADO GERAL DEOBRASCOM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO
SINAPI GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmelfos

Und (}uin(. Valor Unit Total

Composição 93572 SINAPI MES 1.0000000 5.01838 5.0I8J8

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros
95422 MES 1,0000000 7034 70,34

Insumo Mão dc Obra MES 1,0000000 4.404,62 4.404.6200040818

Insumo SINAPI Material MES 1,0000000 270,51 270,5100040863

Insumo SINAPI Malerial MES 1.0000000 15,46 15,4600010864

Insumo Malcnal MES 1,0000000 15.46 15,4600043475
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EPI - família escarregado geral -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

Insumo Malcria! MES 1,0000000 241,00 241,99
00043499

MO scin LS I.S MO com

LS»>
2,354,25 2,120,71 4.474,96

«>■>

Valor do

DDI ->
1.807,11 Valor com BDI ■> 6.825,49

CompoalçOca Auxiliarca

CAdl^Jo Banco Dc<cri(lu Tipo L'nd Quant. Valor Unit Tflial

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Mamiictição e Matenais

na Opcmçãodos
Equipamentos

Equipamento para
Aquisição Permanente

MO semLS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

SINAPI 180CV, CABINE DUPLA, 4X4 - DEPRECIACAO.
AF_11/2015

Composição 92133 II 1,0000000 14.31 14,31

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

●160* CV. CADINE DUPLA, 4X4
Insumo SINAPI UN 0,0000480 298.177.16

MO com

LS->

14.31
00001159

LS
0,00 0,00 0,00

■> »>

Valor do

[)DI->
5,15 Valor com DDI ”> 19,46

Cãdlgo Banco Descrição Tipo Und Quant, Valor Unit Total

Depreciação, Juros,
Impostos c Seguros.

.Manutenção c Materiais
nn Operação dos

Equipamentos
Equipamento para

Aquisição Permanente
MO sem LS

CA.MINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

SINAPI ISOCV, CADINE DUPLA. 4X4 - IMPOSTOS E

SEGUROS. AF 11/2015

Composição 9213$ II 1.0000000 1.78 1,78

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

●I61I* CV. CADINE DUPLA, 4X4
Insumo SINAPI UN 0,0000060 298.177,16 1,78

UOOOl159

LS MO com

LS ->
0,00 0,00 0,00

■> ■>

Valor ikt

IIDI -f
0,64 Valor com BDI ■> 2,42

C6dl«o Daneo Deserlcio Tipo Und Quant, \'alor Unil Tolal

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais

na Opemção dos
Equipamentos

Equipamento para
Aquisição Pennanente

MO sem 1.S

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

180 CV, CADINE DUPLA, 4X4 - JUROS. AF.11/2015
Composição 92134 SINAPI H 1,0000000 4,41 4,41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTF.NCIA

■ 160* CV, CAÜIN E DUPLA, 4X4
Insumo SINAPI UN 0,0000148 298.177,16 4,4100001159

LS MOcoin

LS->
0.00 0,00 0,00

-> ■>

Valor do

DDI»
1,58 Valor com DDI ■> 5.99

CAdlgn Banco Dcscrlçãn ‘11 po Und Quant. Valor Unil Tiilal

Depreciação. Juros,
Inipnslos c Segureis,

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - MANUTENCAO.

AF 11/2015

Composição 92136 II 1.0000000 17,89 17,89

CA.MINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

●160* CV, CABINE DUPLA. 4X4
Equipa inenio para

Aquisição Permanente
MO sem LS

Insumo SINAPI UN 0,0000600 298.177.16 17.8900001159

LS MO com

LS->
0,00 0,00 0,00

■>

Valor do

DDI ->
6,44 Valor com BDI -> 24J3

Código Banco Descrição Tipo

Dcprceiaçâo. Juros.
Impostos e Seguros.

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Matonal

Und Quant. Valor Unil Total

CAMINHONL^E COM MOTOR A DIF-SEL, POTÊNCIA
Composição 92137 SINAPI ISOCV, CABINE DUPLA.4X4 - MATERIAIS NA

OPERAÇAO.AF H/2015
II 1.0000000 38J8 38,28

OLEO DIFISEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-IO OU S-500
Insumo SINAPI l- 5,8900000 6,50

MO com

LS ->

38,28
1)0004221

MO semLS l.S
0.00 0,00 0,00

->

Valor do

BDI»
13,78 Valor com BDI *-> 52,06
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(?Adlg<> Rancii Dcscricin

CURSO DK CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE
101287 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA)

ripii Und Quam. Valor Unil Tolal

Livro SINAPI: Cálculos 0

Pariniclios
Composição MES 1.0000000 70.88 70.88

Insumo
Máü ilc Otira MES 0,0281 100 2.521,64 70,88OlHMOOiy

MO -sem LS 1.S MO coin

LS->
37.29 33.59 70,88● >

Valor do

BDI ">
2542 Valor com BDI => 96.40

Código Banco Dcscriçáo

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
Composição 101300 SINAPI SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

. MENSALISTA

SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISTA)

1‘lpn Und Quanl. Valor Unil Total

Livro SINAPI: Cálculos e

Pariraciros
MES 1,0000000 20.75 20.75

Insumo
Máo dc Obra MES 0,0086900 2.387,93

MO com

LS->

20.75(1(HMI07I

MO sem LS 15
10.92 9,83 20,75

■>

Valor do

BDI => 7.47 Vaíorcom BDI ■> 28Í2

Código Banco Descricio 1'lpo Und Quanl. Valor Unil Total

CURSO DE CAPACITACÃO PARA ELLTRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA)

Livro SINAPI: Cálculos c

Pa tá melros
Composição I0I3I3 SINAPI MES l.OOOOOOO 93,44 93.44

Insumo
Máo dc Obra MES 0.O38II00 3.324,37

MO com

LS->

0ü(M09lg 93,44

MOsemLS LS
49.I6 4428 93.44=> ■>

Valor do

BDI»
33.64 Valor com BDI» 127,08

Código Banco Dcscriçáo

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO
SINAPI GERAL DK OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

● MENSALISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

lipo Und Quanl. V alor Unil Tolal

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
Composição 95422

MES 1.0000000 70,34 70,34

Insumo
Máo dc Obra M15 0.0159700 4.404.62 70,3400040818

MO sem LS LS MO com

LS»
37,01 3343 7044=> _s

Valor do

BDI»
25.32 Valor com BDI» 95,66

Código Banco I)escciçio

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
Composição I0I3I8 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

MENSALISTA

SINAPI ENGENHEIRO ELETRICLSTA (MENSALISTA)

lipo Und Quanl. Valor Unil Total

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

MES 1,00001X10 459,97 459,97

Insumo
Mão dc Obm MES 0.0259300 17.080,55

MO com

LS»

00040939 459,97

MO sem LS LS
241,99 217,98 459,97»

Valor do

BDI» 165,63 Valor ciim BDI » 625,60

Código Banco Ücscríçlu

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
SINAPI VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

IIORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (IIORISTA)

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros

Und Quanl. Valor Unil Tolal

Composição 95349
II I.OOlXHKH) 0.09 0.09

Insumo
Mão dc Obra II 0,0050900000IM095 1925 0.09

MO sem LS 15 MO com

LS»
0,05 0,04 0,09=> ■>

Valor do

BDI»
0.03 Valor com BDI => 0,12

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MO l ORISTA
SINAPI OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CA.M1NHAO CO.M
MUNCK(HORISTA)

Tipo Und Quanl. VnlorUnil Tolal

Livro SINAPI: Cálculos e
Parâmetros

Composição 95351
I.OOÜOIKIO 0.40 0.40

Insumo SINAPI Mão dc Obra II 0.016370000004096 24,97 0,40

MO sem LS 15 MO com

LS»
0,21 0.19 0,40=> ■>
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Valor do

ni)l*>
Valor com GDI ■> 0.5J0,14

Und Qtiani. Valor Lnll ToralTipoC6dl}>o Ranço Drscrtçio

OUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPI 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÁOTOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DC 1K9CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/20I4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

PARA .MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT MÍNIMO nOOOKGONCLUIMONTAGEM, NAO

INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CARGA UTlL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,4! M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE £
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Depreciação, luroa,

Importoa c Seguros,
Manutenção c Materiais

rta Operação dos
Equipamenios

II I.OOOOOüO 292S 29,25Composição 89259

EquipamcTtlo para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPI UN 0,0000551 155.77 IJ9 8,58
00003363

Equipamento para
Aquisição Permanertle

Insumo SINAPI UN 0,0000343 602.731,69 20.67
00037752

MO sem LS LS MO cora

LS ->
0,00 0,00 0.00

->

Valor do

BDI->
10,53 Valor com BDI ■> 39,78

Cddico Banco Descrlçio

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV - IMPOSTOS K SEGUROS.

AF_08'20I5
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
PARA MONTAGEM SOBRO CHASSI DE CAMINHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO
INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG.
CARGA UTIl. MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA ENTRE
EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E

CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo Und Quanl. Valor Unil TolaI

Dcpreeiaçào, Juros,
Impostos e Seguros,

Martuienção e Mnicnais
na 0[>eraçSu dos

Equiparrrcnlos

Composição 91466 .SINAPI I! 1.0000000 4,33 4,3.1

llquípamenro para
Aquisiçáo Permanente

Insumo SINAPI UN 0,0000058 I55.77IJ9 0,9000003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPI UN 0,0000057 602.731.69 3.4300037752

MO sem LS LS MO com

LS»
0,00 0.00 0,00-> ■>

Valor do

BDI ->
1,55 Valor com BDI - > 5.88

C6di&o Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPI 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KO,
POTÊNCIA DE 189 CV - JUROS. AF_06/20I4
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT mínimo 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CA.MINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CARGA UTIl. MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE
EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros.

Manutenção c Materiais
na Operação dos
Equipamentos

UntI Quanl. Valor Unil Total

Composição 89260
H 1.0000000 10,73 10.73

Kquipamenio paru
Aquisição Permanente

Insumo SINAPI UN 0,0000144 155.771,59 2,2400003363

Equipamento p.ira
Aquisição Pcmianenie

Insumtr SINAPI UN 0.00IKH41 602.731,69 8,4900037752

MO sem LS LS MO com

LS ->
0.00 0.00 0,00■> ->

Valor do

BDI ->
3.86 Valorcom BDI -> 14,59

Código Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICX3. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPI 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AE_06/20I4

Tipo Und Quant. Valor UnN Total

Depreciação, Jurus,
Impostos e Se^piros,

Mamiicnçao c Materiais

nn Operarão dos

Eiquipamentos

Composição R9362 H 1,0000000 49.4K 49.48

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADG MAXIMA

DE CARCA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
PARA MONTAGEM SOHKE CHASSI DE CAMINHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

CA.MINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL I6()(HI KG,

CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE
EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipâincnio para
Aquisição Pennaiwwc

In sumo SINAPI UN 0,0000689 155.771.59 10,7300003363

Equipamcnio para
Aquisição Pcnnancnic

Insumo SINAPI UN O.OOOOM) 602.731,69 38,7500037752

MO sem LS LS MO cotn

LS->
0.00 0,00 0,00

->

Valor do

IiÜI«>
17,81 Valorcom I3DI -> 67J9

Código Ranço Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 15,000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV-MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08/2015

OLF.O DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-IO OU S-500

Tipo

DepreciaçSo. Juros,

Imposios c Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Und Quanl. Valor Unil Tolal

Compostçào 91467 SINAPI II 1,0000000 171,79 171.79

Insumo SINAPI Material L 26,4300000 6.50

MO ernn

LS->

171,7900004221

MO sem LS l.S
0,00 0,00 0.00M> ->

Valor do

BDI ■>
61.86 Valor coni BDI -> 233.65

Código Banco Descrição

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
95349 SINAPI VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

IIORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO IHORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARCOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARC30S

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

Tipo

Livro SINAPL Cálculos c

Parámelros

Und Quanl. Valor Unil Tolal

Composição 88284 SINAPI II 1,0000000 27,18 27.18

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos e

Parámelros
I! 1,0000000 0.09 0,09

Insumo Mão de Obra H 1.0000000 I9J5 19,2500004095

Insumo SINAPI Matcnal H 1.0000000 4,58 4.5800037370

Insumo SINAPI -Maiciial H 1,0000000 0,65 0,6500037371

Insumo SINAPI .Malerial II 1,0000000 1.55 1,5500037372

Insurrto SINAPI Malerial H 1,0000000 0.09 0,0900037373

Insumo Material H 1.0000000 0.01 0.0100043464

Insumo Malerial H I.ÜOOOOOO 0.96 0,9600043488

,MO sem LS LS MO com

LS->
10,17 9,17 I9J4

-> ■>>

Valor do

BDI ->
9,78 Valor com BDI ■> 36.96

Código

Composição 88286

Blaco Descrição

MOTORLSTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA
SINAPI OPERADOR D£ MUNCK (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

●MUNCK (HORISTA)
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ●

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipo

Livro SINAPI: Cólculos c

Parámelros

Livro SINAPI: Cálculos e

Parámelros

Und Quaot. N'a]or Unil Tolal

SINAPI II 1,0000000 33,21 33 Jl

Composição
Auxiliar

95351 H 1,0000000 0,40 0,40

Insumo SINAPI Mào de Obra II 1,0000000 24,97 24.9700004096

Insunvo SINAPI Malerial II 1.0000000 4.58 4.5800037370

Insumo SINAPI Material H 1.0000000 0,65 0.6500037371

Insumo SINAPI Malerial H 1.0000000 1,55 1,5500037372

Insumo SINAPI .Malerial II 1,0000000 0,09 0,0900037373

Insumo Malerial II 1.0000000 0.01 0,01IKKM34M

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N" 06.089.668/0001-33

COVFPttOPOPOVC^

RPI - PAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

SINAPl (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo Maieríal II I.IWIKXBO 0.% 0,96000434K8

MO sem LS LS MO coin

1,S ->
I3J5 12.02 2SJ7

e> ->

Valor do

UDI»
11,95 Valor com HDÍ ■> 45,16

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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N--1PREFEITURA Oe

' SÃO JOÃO
' DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE; SINAPi-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

_1 GOWmnO DOPOvO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
-MA

CURVA ABC DE SERVIÇOS

PfiO

Acumulido
\’alor

Lnil

Peso

(%)
Código Baneo DescrlcAo Quim.Tipo Lnd Total

SPDI-

SRRVIÇOS
DIVERSOS

ENGENHEIRO FXETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
101404 SINAPI MBS 1,0 24.447.57 24.447,57 11,78 11,78

Cusios Horários

Produliso c

Improdutivo dos
EuuiMmentos

CAMINHONLTE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV.CABINE DUPLA, 4X4-CHP
DIURNO. AF 11/2015

92138 SINAPI CHP 160,0 14U4 22.598.40 10.89 22.68

GUINDAU ro HIDRÁULICO. CAPACIDADE
MÁXIMA DK CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA
DE I89CV. CHP DIURNO. AF 06-2014

Custívi Horários

Produtivo e

Improdutivo dos
Eriuipamcnros

5928 SINAPt CHP 55,0 406,38 22.350.90 10.77 33.45

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W. INVÓLUCRO

EM ALUMÍNIO OU AÇO INOX

00042243 SINAPI Material UN 30.0 439,67 13.190.10 6.36 39.81

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBLICA.de 138 W ATE 180 W.INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

00042247 SINAPI Material UN 20,0 593.98 11.879.60 5,73 45J3

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

P0013 Próprio Maicrial pç 4.0 2.895,58 11.582.32 5,58 51.11

P0014 Próprio LAMPADA BULBO LED40W Malcríal und 80,0 141.47 11.317,60 5.45 56.57

P00I5 Próprio LAMPADA BULBO LED 50W Material UND 80,0 141,47 11,317,60 5,45 62,02

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMlNACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV
00003798 SINAPI Material UN 60,0 123,17 7.390JO 3.56 65,58

Ltvru SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS CO.M

ENCARGOS COMPLEMENTARES
93572 SINAPI MES 1.0 6 825.49 6.825,49 3,29 68.87

Livro SINAPI;

Cálculos e

Parâmetros

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
101399 SINAPI MES 1.0 6.818,52 6.818,52 3,29 72.16

RELE FOTOELETKICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR. SEM BASE
00002510 SINAPI Material 074 IIO.O 52,26 5.748,60 2,” 74,93

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
101375 SINAPI MES 1.0 5.696.04 5.696.04 2.75 77,68

Braço Curvu cm Aço Calvanúado a Fogo. com
sapata de 48a3000mm Dl ou similar

13801 ORSE Matcnal 10,0 564.74 5.647,40 2.72 8040un

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CX3M

ENCARGOS COMPLEMENTARES
101388 SINAPI MES LU 5.414,65 5.414,65 2,61 83.01

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com
sapata de 48x2000mm Dl nu similar

13800 ORSE Material 10.0 381,57 3.815.70 1.84 84,85un

Lâmpada Icd 50w de potência, luz branca bivolt,
rrtarcaLLunt ou similar

13285 ORSE Malcrial 80,1) 46,65 3.732.00 1.80 86,65un

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W. INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

00042244 SIN'API Material UN 20.0 178.49 3.569.80 1.72 88J7

Braço reto para luminária pública padr.3o encrgisa I
X I .OÜ m	

298 ORSE Material 60,0 58,51 3.510,60 1,69 90.06un

00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO Material UN 100.0 29,89 2.989.00 1,44 91.50

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

Drofo Curvo eni Aço Galvanizaiio n Fogo. com
sapaia de 48x 1500mm Df ou similar

Suporte de ifxaçio em chapa de aço galvanizado,
pan 04 luminária, encaixe en^>o$ce com topo òe O
de 4 8111X0/60.3 mm exiemo. Codigo SUP04, da
AMKS ILUMINACAO ou similaf

13X14 ORSE Matcri:il 10,0 201.87 2.918.70 92,911.41un

13559 ORSE Material Un 10,0 222,62 2.226.20 1.07 93,98

Suporte de fixação ent cliapadc aço galvaitíaado,
para 03 luminária, ertcaixe empoelc cum topo de 0

dc 48mm.'60Jmm cxtcmo. Cràdigo SUP03. da
AMESII.UMINACAOou similar

13558 ORSE Maicnal Un 10.0 184.45 I.844 J0 0,89 94J17

3455 ORSE Parafuso máquiita 16 x 300mm Maicnat 60.0 26,79 1.607,40 0,77 95.64un

Caho dcalaminio 0.6/1 kv multiplcxatios 1x1x16
* I6mmr

2633 ORSE Mal criai 150,0 10,24 1.536.00 0.74 96J8m

Suporte de ifxaçio cm chapa de aço galvanizado,
para 02 luminária, encaixe empoetccom topodc O
dc48mm.'60,3mni extcmo, Codigo SUP02. da
AMKS ILUMINACÀQ ou sumilar

13557 ORSE Material Un 10,0 127.19 1.271,90 0.61 97,00

CAIIO FLEXIVEI. PVC 750 V, 2 CONDUTORES
DE 1.5 MM2

00034602 SINAPI Material 150,0M 7,38 1.107,00 0,53 97J3

Suponc de flxaçáo em chapa de aço galvanizado,
paraOI luminána.encaixeemposlecom lopudeO
de 60,3mm cxtcnxr. da Induxttarou similar

13671 ORSE Matenal 10.0 109.24 1.092,40 0,53 98.06un

2637 ORSE Conector pcrfuraçjo 25-95.2 95 mm Material 60.0 15,47 928,20 0,45 98.50un

2634 ORSE Conector amp vernuEran - 444033-1 Material 60.0 15.11 906.60 0,44 98,94un

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5,

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA DWF-B, 1

CONDUTOR. 450/750 V, SECAO NOMINAL4
00000981 SINAPI Maierial M 100,0 6.63 663.00 0,32 9926

MM2

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA

USO AO TEMPO. PARA LAMPADAS
00012294 SINAPI Material UN 60,0 10,47 62820 0.30 99,56

204 ORSE Annaçáo secundária I cstnbo Material 10,0 38,43 384J0 0.19 99.75un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANlICliAMA. USO

ATE750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M
000201II SINAPI Material UN 15,0 1822 273,30 0,13 99,88

CPOS/CDHU Laço pre-foimado dc inpo para cabo CA 4 AWG Material UN 10.0 9.67 96.70 0,05 99,93P. 15.000.049560

CPOS/CDHU Uniadür roldana em porcelana de 72 x 72 mm Mal cria] UN 10,0 9,11 91,10 0.04 99,97P.19.000.091389

2670 ORSE Alça preformada para cabo muliiplcx I6mm2 Matenal 10.0 6,03 60,30 0.03 100.00un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXXy2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

DAS EXIGENCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão se^a^gncaminhados após 0
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital,
nos formatos (extensões) '‘pdf, "doc", '‘xls”,“png" ou “jpg", observado 0 F^IÍSí%g^ada arquivo
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma CONE
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO
www.comprassaoioaodospatosma.com.br. ^

trônico (upload).

|S do site
íilêreço:

Do;
PAT nc?

É$ certificação
;4 de agosto de

ignatários, dispensando-

Os documentos eletrônicos produzidos com a j

disponibilizada pela ICP-Brasii, nos termos da Med^a
2001. serão recebidos e presumir-se-ão verdadjÇ
se 0 envio de documentos originais e cópias auten

le processún
2200-2, dW

Iza

vison^
ern relação
Idas em papel^T

esponsáveis pela autenticidade eA empresa participante e seu repres^iB^e legal s.
veracidade dos documentos enviado^eletixiW^mente.

Editada documentação relacionada nosOs licitantes deverão encaminhar, nd

itens a seguir, para fins de habilitação:

rmos

1 ■ HABILITAÇAO JURÍDICA:

a) Cópia d

b) Registn

c) Ato constl^i
.^n^findo d»

èdula dl itidade icios

de empresa individual;

xontrato social em vigor, devidamente registrado, em se

s comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

plÇão de seus administradores. Os documentos referidos nesta
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

rcial, no

;tatuto

iCI

:S de
est:a

resplB^a:

d) Inscriça^
de diretori^m exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim 0 exigir.

ito constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova

2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: coiitaio@saoioaodosnatos.ma,üOv.br

DrereituradesaoioaodosDatos@.vahoo.com.br
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SÃO JOÃO

?5

Cartão ou registro do CNPJ válido;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014;

a)

b)

c)

m plenaCertificado de regularidade do FGTS, ou Instrumento ecftvái
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal/*s. ^

d)

Ativa, emiw

j^té 12 (doze)^
so 0 prazo

pela Fazenda
g^s antes da
tTvalídade.

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de

Estadual do domicilio ou sede do licitante^
data de entrega dos envelopes, quando n®

e)

ler e

]a Fazenda MunicipalCertidão Negativa de Débitos e de
do domicílio ou sede do licitante.

Ativa, emiti'f)

lerante a Justiça do Trabalhog) Prova de Inexistência de di
mediante a apresentaçãojfe:

Inadimplii

abalhistas.● CNDT - Certidão N iva de

3 -QUALIFICAÇAO ECONOMICO/FINANCEIRA

e demoH^açoes coma
^ na fornW

uição pc
^ei 6.4

beis dos 2 (dois) últimos exercício social,
a lei, que comprovem a boa situação financeira da
■lancetes ou balanços provisórios, acompanhados
1^976;

3.1 Balanço patrimgíB

já exigíveis e ap^esent;
empresa, vedaj
de Nota Explicí

a sua scn

pexigida ^

ial de«5rá estar assinado por contador ou por outro profissional
fafilrado no conselho de classe;

balançOLbamn
è>tíevid»enti

3.1.1

eq

'ovaçárte boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
^ financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de

s ali estabelecidos;

3.1.2 Acòllji
através de i

acordo com os

1-0 índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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2 - o índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigivel a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

3 - O índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divido do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo Prazo, conforme ^|i|^

Ativo TotalISG =

Passivo Circulante + Exigivel a Longi izo

4 - Será habilitada a empresa que apresentar; ^
. índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1
. índice de Liquidez Geral - Igual ou maior que 1,0'

. índice de Solvência Gera! - igual ou maior quejjjt ^

3.1.3 As empresas com menos de um exei^cio finaffl^to devem cun^^a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Bal|no de AberlcA^

3.1.4 Serão considerados aceitos con|o naf^M^a lei o bl^ço patrimonial e
demonstrações contábeis assim a[)4entados?^G^ 19

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal

c) Registrados na Ji|fta Com^dal
d) Por cópia do Li^Hj^io, de^
domicilio da liatante, rííWma dal
Comércio -

Termos de

e) A pessoa ji^i^^tttante díWltema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com
Patri%)nil|^ápi3 "ecibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

RFB n° 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

T^^3ptaffte do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar
m 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração

;PED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos
. 3° da IN RFB n® 1.420/2013 e alterações.

3.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela

instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na
forma do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

u ou;

rss^^o^omicilio do licitante ou;
ente autenticado na Junta Comercial da sede ou

|r^5 do Departamento Nacional do Registro do
«§97, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dosC, de

ma e de

osto d'

amerito.

m

■M pswmo;

f) A pé^
juntamen'
contábil digüB
do inciso II, do

JUI
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4 - QUALIFlCAÇAO TÉCNICA

4.1 Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia,
Arquiteturae Agronomia- CREAou ConselhoArquiteturae Urbanismo - CAU, com validade

data de recebimento da "DOCUMENTAÇÃO”, onde conste a área de atuação compatível
com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da
licitante.

na

5 - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:

trega da

^r(es)
gisti^o(s) no^^EA daíegião ou
l^s) respectival^certidão(ões) de

que com

inistração ^blica direta ou
deral, ou aili^spara empresas privadas,

de prédios públicos.

5.1 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico^a data p^ista
proposta, profissional (is) de nivel superior com formação e

de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidament^
CAU onde os serviços foram executados, acompanhadj)^^
Acervo Técnico - CAT, expedidas por este(s) ^
proflssional(is), executados, para órgãos ou entida

indireta, federal estadual, municipal ou do Distylá^
que não a própria licitante (CNPJ diferente), enK^
comerciais ou industriais.

5.2 A comprovação de vínculo profissioTi*
apresentação de cópia da carteira d&lfabalho
ou do contrato social da licitante

trabalho ou de declaração de con

apresentado, desde que aco^

5.3 E vedada a indicacâoot^
proponente, fato esteígjfe inabili

enhari :a

(m) ter o(s)sei

da

la ou mais

se fará com aito da alínea ”a'

íonste a licitante como contratante

lara aten'

S) em q
rofissiMal como sócio ou do contrato de

fcsíJl^^rofissional detentor do atestado
Tlre^nuência do profissional.

e consta ^
ài^ão fuTW

ada dèà&claraç^

'Onsável técnico por mais de uma empresa
ávidas.todas a:

A

6 - COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

minirn^^^atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
SU privaBo devidamenteidentificada,em nome do licitante, relativo à

engenharia, compatível em características, que comprove que
objeto compatível com esta licitação.

6.1 Apresentação

jurídicjKl^ direito
exewíl
a licitarí

úb

ra tBi se.1*

rviço

7 - DEMAIS DECLARAÇÕES

lO^onhecimento do local a ser realizado os serviços emitida pela licitante7.1 Declaração
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigaçõesdo objeto a ser licitado, conformemodelodo Anexo X.

7.2 Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre
a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27,
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO IV ~ Declarração conjunta.
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7.3 Declaração indicando o nome, CPF e n° do registro na entidade profissional competente do
ponsável técnico, ENGENHEiRO ELETRICISTA, que acompanhará a execução dos

serviços de que trata o objeto desta Licitação (Anexo XI). O nome do responsável técnico
indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de capacidade técnica apresentados
para esta iicitação;

res

8 - DEMAIS INFORMAÇÕES

8.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não s^ permiti
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligâ

:ao ou aa SI

>ara;

^ÜML(mentos já assentados pelos
itos^to^entes á époK^ abertura do

a) Complementação de informações acerca do^
licitantes e desde que necessária para apur:
certame; e

b) Atualização de documentos cuja validad'
propostas.

data de ecebimento dasa expirado

^ediatamente posterior a fase de8.2 A declaração do vencedor aconíe'
habilitação.

IO mome

Bilitação, seja por nao apresentar
esacordo com o estabelecido neste

8.3 Será inabilitado o licitante que
quaisquer dos documentos exigidos, ou
Edital.

comprdV
^esentan

ua

labílítação fixadas no Edital, o licitante será8.4 Constatado o atepfflmento
declarado vencedor.^S^S.

xigencí

:ação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo;os de h.8.5 Não serão i

aqueles legalnv

ijtos docoMU
nermitído^

os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

ocumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

proÍJÉpPhatureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

8.6 Se^fi licitante%râs(n|Ltriz, tO'
filiaIWod'liCit:

documaa

da matri^

^istros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de
5mes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

8.7 Serão acefSÈ

documentos perti
recolhimento despas contribuições.

8.8 A forma de envio dos documentos exigidos como condições de HABILITAÇÃO, prazos e
demais informações pertinentes estão dispostas no Edital, devendo a licitante atentar-se à
clausula.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA \
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empre:

DECLARAÇAO CONJU

Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°Xj
Processo Administrativo n® 220904/2025

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: às XX/;
2025.

'2025 - SRI^

deXXXXXXXdehoras do di.

Prezada Agente de Contratação

por intermédio de seu
. portador (a) da Cl

.^fc^ECLARA, sob as sanções administrativas
espe^l 0 art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

de fato MDeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei

àttté a ^esente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar
íÍBfNICA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido

ita. Üeclara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a

inscrita noCNPJ n®A empresa	

representante le^l o (a^K
oCPF^
^as da I'

i)
n®

cabíveis e sob

1 - Quanto a inewêR
^4.13*1,Fed'

ELIda

de falêncTi^^
todos os setsikermoir

Is termos da Lei Federal n.® 14.133/21, que não possui em seu quadroa) Declara aind
funcional servidoi^úblico ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.® 14,133/21, que não incide em suas hipóteses
vedadas,

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei n® 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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OU insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, disd
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licil
ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer p<

outro participante potencial ou de fato da (identificação^
da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não seráyíib
comunicado a ou discutido com qualquer outro iraTUÍ
da licitação) antes da adjudicação do objet^yda referí

iL no todo "bl
uer intei

com ou recebido de

jubfirqualquer meio

Cl^fluir na v^ão dà^alquer
jtação) quantoÀparticipar ou não

i .

direta ou indiretamente,

■dA fato da (identificação
tooo ou erni^
ll^nte potenci
sncitação;

m parte, direta ou indiretamente,
inte de (órgão licitante) antes da

e) Que o conteúdo da proposta anexa nat\^

informado a, discutido com ou re^jj^o de
abertura oficial das propostas;

extensaoaesta declaração e que detém plenosf) Que está plenamente ci'
poderes e informações pari

,eor e

ra do râi^sentante legalLocal e data Non^ e as:

Cidaj|r(UF) de de 2025

r Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

a empresa) ^

V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDI

TIMBRE DA EM PRES,

(Nome da empresa, CNPJ e ende^

^a CONCORRÊNCIA
RÔNICA N° XXX/2025

Declaramos para todos os fins de direito, qui

ELETRÔNICA e os termos constants no &

- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?

todas as condições de cumprir as^n

documentação para fim de habilitação.

lecemos o oh

QIRÊNCIA E

do Regulamento bem como temos

ntidas nWque concerne a apresentação de

Ital CON'

;s) ANEX*

ncias

F) de de 2025

fe da empresa + Carimbo
responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria; (99) 98419 6367
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQU,

SATIMBRE DA EM

(Nome da empresa, CNPJ ço da:ni

Á AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Pn ,0 DOS P/yPDS/MAitura SA'

2ÕK^ebe^to atí^és do Processo AdministrativoCONCORRÊNCIA ELETRÔNIC,
n® 220904/2025

Fornecedor:

CNPJ;

Endereço:
CEP: Cidade:

Telefone:

Banco:Agenda

V Inscrição Estadual: Bairro;
Estado;

E-mail:

Conta Corrente:

inímo 60 (sessenta) dias.

ODA^S CONDUCES DO EDITAL;
maior seguranga, observe as condições estabe/ec/das no

POSTA'VALIDADE Dl

CONCORDAM'

ceqv: P'S'

Edita^

Preço Unitário Preço
Total

Qtde. Uníd. EspecificaçõesLote

R$

01

Va/or Total e final por extenso; R$( )

Planilha e demais peças que compoem a proposta final: EM ANEXO.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

() Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n“ 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edital.

IMPORTANTE;

:ratar ou rejeltassta protesta se
^amação ou iiwnízação.

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba quala

is regras ffeste processo2 - A assinatura do fornecedor implica na sua^taT%:eitaç
licitatorio.

ituais vants^ns e/ou abatimentos,

|as e encargos sociais, obrigações
i^uaisquer que incidam sobre a

incluidas^ft^
^ destinoi^
leiais e outn

3 - Declaramos que nesta proposta estai

impostos, transporte (carga e descargrf^
trabalhistas, providenciarias, fisc^e coi
contratação.

de de 2025I'

^presa + Carimbo
nsávei legal da empresa

RÕ do responsável
;3^PF do responsável

Nomej
le do re:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU

EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço

REF; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® XXX/202§/^
Processo Administrativo n° 220904/2025

0 MICROEMPRESA
0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE y

social da empresa) Social daiío no (ra:

dereç^c^ade.
I

Empresa) CNPJ n°

inscrita no CNPJ

Is para a qualificação como microempresa

elecidos'pã^ Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006,
K estando apta a usufruir o tratamento favorecido

lement^T)®eclaro, ainda, que a empresa esta excluída das
kirafo ¥ do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
Wa promover a regularização de eventuais defeitos ou

ocum«ntação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja

DECLARO, sob as pena; sa:

n' cumpr^;^ re
o porte

antoXw^^eu a^t^^
5sa Lei o

mes do

ou empresa de pe;

em especial q
estabelecido^
vedações caK

14.12.2006, e\
s exist

compro!

esres'

iceclva dd' me.

Sou optarAdo sTSrema Simples Nacional?
()SIM ()N^.

Cidade (UF) de de 2025

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XXX/2025 -

AGiSTRO D\PR
E%n

E\^NTUAL WeSTAÇ^O DE
^DE MANIKNÇÃO DE

.ÇÃS^ÚBLICA NWÇlUNICÍPIO.
'MINISTf^TIVO N°
IDADE; 12 (DOZE)

ATA DE RE'

CONTRAT^
FUTURA^
SERV|â(0S

A A

ILU

SOP.
04/2025.

M

EITURA MUNICIPAL DE SAO'25, na Pi^
^Êecretari.

dias do mês deAos

JOÃO DOS PATOS/MA. nas Da^
sala da Comissão Permanente de

ano

unlcipal de Administração, na
unicipio de SAO JOÃO DOS

ÔS PATOS - MA, juntamente com

lencias

Jtação
SAO J'

^ciador da presente ata, com base na Lei n°
^^mentaçâo feita pelo Decreto Municipal n°

;e das propostas vencedoras apresentadas
N° XXX/2025 - SRP, cuja ata e demais atos foram
IlfâUya, RESOLVE;

C5E_65.695-'PATOS/MA	

o Senhor	

14.133/2021, de 01

001/2024 e demai^
no CONCORRÉNÍ
homologadosofela autd^

abri.

iislações^Àl[cávels, e

Iletrôi^
le admi.

propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
^alcançada, por item, atendendo as condições previstas
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se

s na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade

\ conforme as cláusulas seguintes:

Registrar os pi
acordo com a í

no ioMcumento

lOS prodB^
háção po
MÍcrio e;v(

lOrrUÉs coi^
se<

a

com IS|

DO OBJETO

clAusula p

empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a futura
e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme
condições e especificações constantes do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
XXX/2025 - Sistema de Registro de Preços - SRP. bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADAS.

EIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@.saoioaodosDatos.ma.gov.br

DrefcituradesaoioaodosDato.s@vahoo.com.br
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EMPRESA

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

RADOCLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REj

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍJ
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados d

:ntfi^oi

com os óri

M formal.

>s participantes
icr

Io Município, conforme

b^orme solicitações,
K serão fiscalizados e

II. Os Serviços deverão ser executados na
determinações da da Secretaria Municipal
acompanhada das respectivas notas fisc^ onde <?
conferidos pelo setor de engenharia
contados a partir da data da ordem de^

e e zona ruIMc

kAdministracã^
iços recebi'
azo não superior a 05 (cinco) dias,iicipio ei

.s.

S ou Irregularidades constatadas
s e ao cumprimento das demais

dos it^^apr fali
tento dos^^flW

III. Providenciar a Imediata substíKll^
pelo MUNICÍPIO, na forma de forne'
obrigações assumidas nea^]B|j|^^

m vencendo os prazos de validade da
documentos que comprovem todas as condições de

edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®

ledidaIV. Reapresentar ^mpre,
documentação apidB
habilitação e aualifiS
XXX/2025-aílP.

âda, nd^
n exigid. lO

n 0 atendimento das obrigações firmadas a partir da data
egistro de Preços.

g%ntuà^Í^juizos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
jdos^r ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
is na presente ARP.

V. Prover com

da assinatura
fe^e possf
f^mte Ata

vr

a tercén^ pT9V
obrigaçõenssumi'

ar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: saláriosVII. Respons

transportes, enfargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contatoQsaoioaodospatos.ma.aov.br
DreieituradesaoioaodosDalos@vahoo.com.br
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PFtEPEITUfiA D&

ro^r,' SÃO JOÃO
DOS PATOS
&ôv«a^o oc^ovo

l ^ ^
r*"

k seiounicdf j

^!)ric

solidária ou subsidiária portal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA; O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA; No ato de prorrogação da vigência da a^^^||
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite d«u^
devendo o ato de prorrogação da vigência da ata indicar^^pressar^ite,
renovado

^ro de preços
{■ji^original,

:ivo

DO REGISTRO DOS PREÇOS

m^ai^^^rneced^dos materiais
- ^ -

CLÁUSULA QUARTA; O preço registrado, a qi
constantes desta, encontram-se contidos na t)

Jda'
baixo;

LOTE

VAL. TOTALVAL, UNiTQTDESPECIFICAÇÃOITENS

CLÁUSULA QUINTA: A^
por qualquer órgão ojji entii
mediante prévia o

quantidades registl

ços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
jícão que não tenha participado do certame,
IBhicípio e do fornecedor, sem prejuízo das

dl

Ita e ancização
^esta A^vV.

ões adicBnais previstas nesta cláusula não poderão exceder,
Wd. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados

Parágrafo úito<
por órgão ous
na Ata de Regl

SAs conti^^n

ÜBde intere^
Itj^iiJ^reços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

V
●^São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:CLÁUS .SE,

^és da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA,
UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,

I. Gerenciar?-
SECRETARIA

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato^saoioaodospatos.ma.aov.br

prefeituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇAO

doCLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condiçg
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° XXX/2025

participantes, formalização seus respectivos contratoe
de cada Secretaria, podendo também conforme o ca«
uma único contrato com os itens e quantidade de t(MÉ

estabelvido:

^ MUNICH

Recendo os ite»
utpridade compa
SMetarias partidKntes.

3 e/oüwgâos
e quatfndades
fcntfi formalizara

as

^ICÍPIO a firmar as
JB especificas para o

referênci^de fornecimento, em

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços
contratações nas quantidades estimada^ pode
objeto, sendo assegurada ao detent
igualdade de condições. *

0 não obrigà'^
Nípcorrer licita'

0 registr

CLÁUSULA NONA; A contrataçã^
órgãos integrantes da Administraçã'
assinatura de contrato.

;p a cadS^f^ecedorJ^gistrado será formalizada pelos
^reta o o Poder Executivo, mediante a

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIM,^
pelos fornecí
efetivament^

ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA,

^J^gistrado nesta Ata de acordo com a quantidade
ip (trintífdias úteis, após o recebimento definitivo.

IMEIRAC pagamento será efetuado através de deposito bancário,
ÍIp documento fiscal competente, juntamente com os documentos

UNICPC

itos doà'<|Éas de vai
teue em

CLAUSULAD

'resdjWaçm'

pértr

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA D

obedecido o disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n®
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

IA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contaío^SísaoioaodosDatos.ma.aov.br
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA deverá:

I. Convocar 0 fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do comproí

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊI^A ELE
fornecedores que não tiveram seus preços registrados
negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando 0 valor de mercado to<
fornecedor, mediante comunicação e cornp^v
compromisso, o órgão gerenciador da Ata podai^

I. Liberar 0 fornecedor registrado do cor^
previstas nesta Ata e no Edital d#^
veracidade dos motivos e comprov^tes a

[ssumido;

NI ais

dedo igu rtunii

rior ao preç¥^istrado e 0
lO forfTteK não pufler cumprir 0

ir-se

|do, sem afinação das penalidades
ELETRÔNICA, confirmada a

misso assu

aNCORR^
«entados;

erá ser feita antes do pedido deII. Para 0 disposto no subitem aníerre^^a comu
fornecimento dos materiais>-»^ v\

,0

QNCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
^ciação;

III. Convocar, pela ordem deÉtess;
fornecedores visand®tóual opoWwidade de

lO

[PIO rdi

Ik na fori
pá a Ata de Registro de Preços sempre que não
Ia legislação vigente.

Parágrafo Qu^o: O
houver êxito egocia

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

TEl^^RA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,CLÁÜMl^
quando ow

parAgrap

motivo justificaAf;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2®, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

lecêi

EIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art, 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipi
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, g
do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento d
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitante
observada a ordem de classificação.

irevistas será

^^rincipiosini

■dor, o c^âo ou
bro de reserva,

gistro do forné
õem 0 ca<

i
JL

DAS PENALIDADES

Lento das o^^ções contratuais ou
kratada, como advertência, multa
1W, Lei Federal 14.133/2021)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em ca

de preceitos legais, poderão ser aplicá
e suspensão de pagamentos, co

le descump»

^^nções à ^
irso. (Art.

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA 0'

interpretação serão s

ELETRÔNICA N°Ã^
prevalecendo, em ca:

desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

dispuserem o Edital do CONCORRÊNCIA
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS,
|i,dlsposlções do Edital sobre as das propostas,

preste registro decorre de adjudicação e Homologação
^AS dos objetos, cujas descrições, quantidades e
l^o de Referência Anexo I, do CONCORRÊNCIA

●25 - SRP, conforme decisão da Agente de Contratação do

^ homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSuI^ÉcM OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/M^^^renciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigemlf

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

adas OBCordo

|2025
^bconfiito.

CLÁUSUU\H^
às PROMITEI^
espe£jficações^oi

ICA 1%

IA SEXT^
k.CONTI

no

E

T» em

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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Local e data

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

ENTRE SI

yCIPAL DE

CONTRATO N.°		

CELEBRAM A PREFEITU

SAO JOÃO yOOS
EMPRESA

FIM QUE ESPaBFIC^

ATO

O. P

S/Nm sede

içada CONTRATANTE,
através

Secretário

doravante denominada

CNPJ n.“

representa pelo Sr,

^plesmente de CONTRATADA,
itivo n“ 220904/2025, e proposta

que passam a integrar
na parte em que com este não conflitar,

"írwfente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
regido pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de

'24 e demais legislações aplicáveis, mediante as

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DÇlf PAJUDS -
-Centro, CEP:
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic

, n^e ato re^ltA^tado pelo^r.
domiciliattóV ●●

<^do a empMa
neste ^

. SAO JOÃO DOS PATO .. adiante dei
ÉCNPJ sob 0

da Secretaria Municipal de
Municipal, brasileiro, casado, resíd

simplesmente de CONTRATANTE^
Rua

portador do CPF n.° 	

tendo em vista o que c<^
apresentada, conforme

este instrumento, inc^pend'
resolvem de comuj^
PRESTAÇÃO DE^
abril de 2021,decreto
cláusulas e

do o

Cidade - UF ^^DEP:...
idadoràmiite den^

no Praaheso Ad

JR^E PREÇOS N®

^cordo.^Aiebrar o
Wcos N^SX.	

icipal n®
:oes se< s:

-DO TOCLAUSULA P

^trato a prestação de serviços de Manutenção de Iluminação
rdo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de

, que.

os integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins

1.. L,obJêiB dea
WiWab. dePúbliò^

CONCOR
com seus

e efeitos leg'atij^

ETRÔNICA n.® XXX/2025 e Ata de Registro de Preços n®N

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na
forma da Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais

legislações aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

) a ser pago, em até 30 dias, após1.1 O valor do presente contrato é de R$ (

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do
Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame;

MATERIAL

V. totalV. unit.Qtd.UndDescriçãoItem

1

2

jUodas asPARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajC^
ros trib

:e e

■ntedespesas com impostos, transporte, seguros, taxas
incidentes sobre os materiais.

'S

JADACLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES D

ões constantSH

■iscos e as de^
rigações a

íste Contrato e em seus

ka^ecorrentes da boa
9^ir dispostas;

3.1, O Contratado deve cumprir todas as obri'
anexos, assumindo como exclusivamente sed
e perfeita execução do objeto, observant^, ainda,

objeto, de acordo com o Código3.2. Responsabilizar-se pelos vícios^e oai
de Defesa do Consumidor (Lei n°

ecorrente;

'78, de !):

UIFhte e quatro) horas que antecede
mprimento do prazo previsto, com a

3.3. Comunicar ao contratante, no pn

a data da entrega, os m^
devida comprovação; ^

aximd^
impdaUfeilitem o

ulares ei^das pelo fiscal ou gestor do contrato ou
^ n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

3.4. Atender às

autoridade superior (;
ou informaçã

inações

i7, II, d.
[or eles itados:

jpnstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

3.5. Reparar, WnB
parta no prazo^a'

remove^

^lo fiscai
da execução ou dos materiais empregados;ult;ou. oes

os vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

e a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
^ará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

tir?..3.6. R^
por todo
responsabil]^
contratante, q

exigida, o valorCorrespondente aos danos sofridos;

sens.

uaiq

3.7. Responsabiíizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
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3.8, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilida
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contra
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pi^
bem como as resen/as de cargos previstas na legisl^^^
2021);

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se ar(

fiscal do contrato, com a indicação dos emps^
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2

3.13. Guardar sigilo sobre todas as inf
contrato:

com as obrigações

jstat^a reser^de c
l^^ia Soci»^
(art. 116, da\ii n.®14.C33, de

idiz.ara

;ima, no prazo fixado pelo

^am as referidas vagas
re^cláusul^
içs que preei

decorrência do cumprimento doões obtida

i^oco no dimensionamento dos
^s variáveis decorrentes de fatores

,de evêm
anto ao

«L caso o previsto inicialmente em sua proposta
U^meto da contratação, exceto quando ocorrer

Lei n° 14.133, de 2021.

3.14. Arcar com o ônus decorrerfS^
inclusiV'

e>

quantitativos de sua prop^
futuros e incertos, deveniíjj
não seja satisfatório jj^ara o
algum dos eventos

Dtá
HiÉ..id

, 124, I'lados n'

j^vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal.3.15. Cumprirytfém dos^
as normas d#Bourança

:ulados 1^
^ntratan

CLÁUSULA GACOES DA CONTRATANTE-DAS

laçqj^ do itante:4.4P

Tpt^nto de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
e seus anexos:

ÍE5jeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

4.2. Exigt^
com 0 con

CU!

4,3. Receber o
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4,6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

4.8. Cientificar o órgão de representação Judicial da Advocacia-Gera
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pel

4,9. Explicitamenteemitirdecisão sobre todas as solicitaçõe:
execução do presente Contrato, ressalvados os A
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhurn^^resse para a
ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (ura# m

requerimento para decidir, admitida a prorroga^^^

4.11. Responder eventuais pedidos de ij^tabeleciir
feitos pelo contratado no prazo máxi

União para adoção
ctokatado;

is àreclam^es rj
ifimento' ^nifèsfe^nte

ia execeção do

^a data cro protocolo do
otivada, po^A|l período.

a coi

a do equilíb^ econõmicofinanceiro
1 (um) mê:

aisquerMompromissos assumidos pelo
«âo do contrato, bem como por

de ato do Contratado, de seus

erá pn^^
lünculad^

decori

4.12. A Administração não rea(i^^
Contratado com terceiros, ainda qu^

sreeiros

sxe.

qualquer dano causado
empregados, prepostos q is.

n PRA^pE VIGÊNCIA DO CONTRATOCLAUSULA QUI

por a iniciar a execução do contrato, a partir da
a ÕRDEM DE SERVIÇOS, pelo período de 12 (doze)

5.1 A CON"»

assinatura d^
meses, pode &

DA se^B

imtamentl

l^^gado.

ia a se

■^Aiy^rnFg DE PAGAMENTO

nsal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
'or meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a

batota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

C e:

6.1 O

fornecimen^
apresentação
das respectiv

en

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
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município da seguinte dotação orçamentária:

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.que

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1, o contratado que;8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause
funcionamento dos sen/iços públicos ou ao interesse c^

ano á ao

lyo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou d;
justificado;

la do objetòitei^ntratação sem motivo

;tar declàhafep falsa durante a execução do
Ék) do contialK

e) apresentar documentação falsa oé^|
contrato; f) praticar ato fraudulentqjia exe

d§^alquer natureza;g) comportar-se de modo inidôneo òl imeter

in° 12.846, de 1° de agosto de 2013.h) praticar ato lesivo pre\<jl

as infrações acima descritas as seguintes8.2. Serão aplicad.
sanções:

contra' que inco.

í causa à inexecução parcial do contrato, sempre[tratado

ttde penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133,de
I. Advertênin.Vuando
que não seju;
2021);

a imposí

«ntratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
a deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

ai§'f#e (art. 156, § 4'’. da Lei n“ 14.133, de 2021);

itoale lícP

bn , c :em

penalidai

^inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
ieas “e", T, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da

III. Declaraçl
descritas nas

alíneas “b’

Lei n° 14.133, de 2021).

IV. Multa:

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n
14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inter)Éi|
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei^

8.4,3. Se a multa aplicada e as indenizações cabív^
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ap^
valor, a diferença será descontada da garantia prest^^^
156, §8°. da Lei n° 14.133, de 2021). ■<

8.4,4. Previamente ao encaminhamento à coWtw

administrativamente no prazo máximo de 15 (quii^
da comunicação enviada pela auíoridadgítompeten

8.5. A aplicação das sanções re^zar-S'
contraditório e a ampla defesa m
caput e parágrafos do art. 158

impedimento de licitar e c^

8.6. Na aplicação da^anç*
2021); /\

lO prazo de 15
2021)

dosupenB» ao

ontra^do, alérroa perdá'desse
ÍVerá cobrada jcÉicíalmente (art.

j 7

poderá ser recolhida
^ata do recebimento

:a judicial, aW
Ikdias, a cont^

SAadministratIvo que assegure o

(Mse 0 procedimento previsto no
^2021, para as penalidades de
oneidade para licitar ou contratar.

procesí
jservan■ntrata

,ei n°
itar e de araçao

los (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de■en

'metida;da infra'a) a natureza^ gravi'

b) as peculíai do cas reto;

^cunstârítles antes^u atenuantes;c)

►‘flUlp prowfem para o Contratante;

;âo OU 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
póSfiãos de controle.

d) os p

e) a implarí
orientações

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útafc>^
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativdàá
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacioi^ de Ernmesas,
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresa
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°^

8.10. As sanções de impedimento de licitar e cont^«r e

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação^ fowia do

8.11. Os débitos do contratado para com a Admi?TÍ
administrativa e/ou indenizações, não inalritos em
total ou parcialmente, com os créditos
contrato ou de outros contratos adroinistra

ora contratante, na forma da Ins

com

com

com

ido da data de

Ésões por ela
e

nstiti^■%|das (Cf«
133]de 2021)

no

ração de inr
\b3 da Lei.

Cidade para
14.133/21.

fesultantes de multação contrata
ativa, poi ão ser compensados,

órgão decorrentes deste mesmo
|ado possua com o mesmo órgão

;s pelo reféiK
Mue 0 conf

ãlikSEGES/llE n“ 26, de 13 de abril de 2022.Norm

CLAUSULA NONA - GARANTIA DE ^CUCA'

1 da execução9.1, Não haverá exigência rai

CLÁUSULA DÉC OS ACWfcSCIMOS OU SUPRESSÕES

nas mesmas condições contratuais os acréscimos
issários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

10.1 ACONí

ou supressõe'
atualizado do (%n'

ADA séflto

me fazern

a a acei

ÈmfiA PWtt^lRA - CONDICOES DE REALIZACAO DOS SERVIÇOS

realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo

C

11.1 Asm

II do Edit^
iço

ECIMA SEGUNDA - RESCISÃO12. CLAUSUL,

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANT^mi
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133,
de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspe«^s,

ente cB

caso de rescisão

y 115 O termo
^Enhcme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aind|^

los;

is;

12.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DA EXTIN CONTRAT

ições de ambas as partes, aindaJdas as o

í&tanto.
13.1. O contrato será extinto quando

que isso ocorra antes do prazo estj^lado

13.2. Se as obrigações não foremi^mprid^
prorrogada até a conclusã'
readequação do cronogr^

wo estipulado, a vigência ficará
erá a Administração providenciar aobjeto, em qoe

ntrato.;a

rida no item anterior decorrer de culpa dojconclusafldo contra13.2.1. Quando a

contratado:

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções.onstituí'a) ficará &
administrativ.

mor;

optar^la extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
t^uidade da execução contratual,

rá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

^ nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
■tç^o amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

b) 3 AdrrBistnn
lei nra a*3'

13.3. Oíl^
antes do^
14.133/21, b

rato
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13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas. ^

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecí^
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida in;l^nização
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021)^

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constatôffO'^

natureza técnica, comercial, econômica, financei-r^rab;
órgão ou entidade contratante ou com agente páfelic
licitação ou atue na fiscalização ou na gestímfco
companheiro ou parente em linha reta, colateral olM
incisolV, da Lei n.° 14.133, de 2021). A ^

sequilíbrio
«Klermo

it<

[or

;ontratado maRÓT) vínculo de
^ ou civil Cl irigente do

5i)que te?llíâ'sJesempen^do função na
contrato, oíU

^ afinidade, a
[e deles seja cônjuge,
«íirceiro grau (art. 14,

■CONTRACLAUSULA DÉCIMA QUARTA - HSCA

Representante designado pela
wHicipal.

14.1. A fiscalização da entrega do a
CONTRATANTE, na form

X) sera

ítabeleci Deere

AO CONTRATUALCLAUSULA DECIMA^QUi

is reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes15.1 Eventuais alterl

da Lei n° 14.1

contra

de 2i

contrailsi»^everão ser promovidas mediante celebração de termo
||und apn

de aiiffecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de

15.2. As alteWM

aditivo, submeW^
de j)AÜ£Lcada néKS

;yeraV)cori

0 da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

d

2021^;;v■''<;;^\ y

15.3. RegiWjW que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostifc.^spensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de202j^

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.
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CA ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidascom as

na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

Ó,^produzirá18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente C
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocol^^u outro
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas com

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

,n'

io d' ue

les veri

Nacional deno Po

^14,133, de 2021, bem
:, da Lei n.® 14.133,

nW>nstrui^
mo art. 94 d.

^o ao art. 91,'^a]

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o p^
Contratações Públicas (PNCP), na forma prai^
como no respectivo sitio oficial na Internet, em a
de 2021 A

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CAgOS OS

ant^^egundo as disposições contidas
JÍW/2024 e demais normas federais

20.1. Os casos omissos serão decidí®

na Lei n® 14.133, de 202,>,^,,^ecreta
aplicáveis e, subsidiariai
Código de Defesa doConsufl®ior'=='

pelo c^
^nicipal
OT^^posições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 -
rrf^sV^princípios gerais dos contratos.

DA VINCULACAO DO CONTRATOCLAUSULA VIG RIMEI

contrato''®fcsula-se^^rocesso do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
^através^wSProcesso Administrativo n® 220904/2025 e à proposta

21.1 O pres€
XXX/2025, i
vencedora.

NDA - DA RESPONSABILIDADE CIVILC ■VIGlBIM,

responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
;ão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
lesdentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver

22.1 A ca

ou terceiro;

prepostos, in’
sujeita.

ITR,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA. com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios
oriundos.
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de 2025.SAO JOÃO DOS PATOS(MA), de

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF;

CPF:
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO D'

REALIZAÇÃO DOS SERViyj^
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - S
Processo Administrativo n° 220904/2025 ^

.O

r

Jj...., inscrita no CNPJ n°., por
.aSÍMa) da Carteira de Identidade n®.
iri.^ e 0 Senhor

eferida empresa, DECLARAMOS conhecer o
ilLOS aspectos que possam influir direta ou

A empresa	
intermédio de seu representante leg i(a) Sr{:

CPF ,0e

res

local a ser executad^a obrâi^rnTOm
indiretamente na exAJção dosmQ/iços.

Declaramos, sob^^nalida^ts da lei, de que temos pleno conhecimento das
Jiaridadèíi^erentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

informamos que não utilizaremos para qualquer
3^ejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, de qualquer reclamação e/ou

condições év
responsabilidal
queiÜfii^amenti

A vK esse

CT^utb^^ue
M^ICIR^
Mftsa palie.

P

reivin'

deJOAO DOS PATOS - MA de

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇAO DE RESPONSÁVEL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SRP

Processo Administrativo n° 220904/2025 ^

lentante da ite], representante[identificação compieta do n

^eta da licitante] DECLARA, emdevidamente constituído da empresa- ificação Cl

odaiidade CONCORRÊNCIAitação n.atendimento à condição previst. ditai

ue o(aN .a)ELETRÔNICA N® XXX/20

e inscrito(a) no CREA ou CAU/portador(a) do CPF(t\^) n®

ENHEIRO ELETRICISTA é o(a) nosso(a) indicado(a)sob o n°

^nhar a execução da obra. objeto da licitação emcomo Respi :el Técni ra acoi

apreço.

Local e data

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XII

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° XXX/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO XilI

MAPA DE RISCO
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N" 016/2025, PARECER JURÍDICO DE ACORDO COM LEI 14.133/2024, para o
presente certame.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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Parecer Jurídico n- 016/2025

Processo Administrativo n- 220904/2025

Concorrência n- 016/2025

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO.

EMENTA: PRINCIPIO DA LEGALIDADE. CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA. LEI FEDERAL N» 14.133/2021. OBSERVÂNCIA DAS

NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO CERTAME.

PARECER JURÍDICO

1. DA RELATÓRIO

Vem ao exame da Procuradoria Geral do Município os autos do Processo

Administrativo n- 220904/2025, cujo objeto é a contratação de empresa para a futura e

eventual prestação de serviços de manutenção de iluminação pública do município.

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes

documentos: solicitação do Setor Demandante, Memorial Descritivo, Orçamento, Projeto de

Execução, Planilha Orçamentaria, Termo de Abertura e Autuação, Autorização da Secretaria

requisitante, Minuta do Edital e seus anexos.

A economiddade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação

do serviço em questão, poderá ser pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo,

mediante regular e adequado certame licitatório, cujo fator preponderante será a "proposta

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Procuradoria do Município

mais vantajosa para a administração, qual seja, aquela que ofertar o menor preço e satisfizer

todas as exigênciasdo edital”.

Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a

Administração obterá a economia, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá

diretamente do preço praticado no mercado em relação ao preço ofertado pela contratada,

cuja escolha recairá naquela que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração.

Desta forma, opta-se pela utilização da CONCORRÊNCIA em sua modalidade

ELETRÔNICO com o objetivo maior de atender os dispositivos legais já citados e de

salvaguardares interesses econômicos do Município.

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus

anexos.

Vale ressaltar que os preços estimados do objeto a serem contratados

através da presente licitação, não se mostra tarefa responsável a este órgão de

assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise.

Eis 0 relatório do pedido, em apertada síntese. Passo a opinar.

2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

2.1. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

0 certame pretende a contratação de empresa para futura e eventual

prestação de serviços de manutenção de iluminação pública no município, através da

modalidade Concorrência Eletrônica com critério de julgamento Menor Preço Global.

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 6-, inciso

XXXVIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, vejamos:

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-maii: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Art. 6- Para os Fins desta Lei, consideram-se:

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para

contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério

de julgamento poderá ser:

a) menor preço:

b] melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto: (G.N)

Logo, mostra-se possível a contratação de pessoa jurídica, visto que é a

modalidade licitatória utilizada para as contratações de bens e serviços especiais e de obras

e serviços comuns e especiais de engenharia, estes, cujos padrões, desempenho e qualidade

possam ser objetívamente definidos pelo edital, por meio de especificações, o que de fato se

observa na modalidade escolhida.

2.2. DA FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME

Sobre a Lei 14.133/2021, dispõe o arL 18- sobre os requisitos da fase

preparatória do certame:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com 0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caputdo art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse

público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico

ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;

VII ● 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;

Vlll ● a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica

ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367
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julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de

empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

0 Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa

do planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se

conclua pela continuidade do processo de contratação. Quando elaborado de forma correta,

0 ETP pode reduzir o risco de a Administração contratar algo que seja inviável tecnicamente,

economicamente e ambientalmente, ou que não atenda, de maneira adequada, às

necessidades do órgão ou entidade.

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do

Estudo Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo

sendo a regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o

parágrafo 3° da Nova Lei de Licitações;

§ 3®. Em se tratando de estudo técnico preliminar para

contratação de obras e serviços comuns de engenharia,

se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a

elaboração de projetos.
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Assim é possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da

presença do ETP, existe ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a

aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados como permite a lei vigente,

Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se 0 cumprimento dos

requisitos legais.

2.3. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL. DO CONTRATO E SEUS ANEXOS

Analisando os autos, foi constatado 0 atendimento dos requisitos exigidos

pela norma pertinente, onde os Projetos, as Planilhas Orçamentárias e - Extrato de Execução

do Plano de Ações Articuladas - PAR, incluso no processo tem indicação do objeto de forma

precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, e a justificativa.

Ademais, 0 edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do

processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega,

e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Importante lembrar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos

essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente

contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos

bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Como é cediço, a Lei Complementar n- 123/2006 e Lei Complementar

147/2014, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito

da administração pública Federal, Estadual e Municipal.

Compulsando os autos, verifiquei que o processo veio instruído com a

Solicitação de Serviços, Projetos e Planilhas Orçamentárias, devidamente aprovado pela
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autoridade competente, certamente, por conter todos os elementos capazes de definir o

objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão adequado para

caracterizar o bem ou o serviço, preenchendo, assim, as exigências elencadas no Artigo 18-

e seguintes, da Lei 14/133/2021.

Prosseguindo, é de bom tom revelar que, em uma análise superficial, o

instrumento convocatório não possui cláusulas restritivas à competição, posto que, como

condição para participar do certame, o Edital exige apenas, os documentos de habilitação

previstos nos Artigos 62 e seguintes da Lei Federal n-14.133/21.

De acordo com as Minutas analisadas, é possível concluir que os requisitos

de habilitação exigidos no Edital são adequados e está em sintonia com a Lei, uma vez que,

as exigências para habilitação não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de não

ter sido permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter

competitivo, de modo que, as comprovações dos requisitos de habilitação restringiram-se

apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado.

Além disso, as condições e requisitos fixados no Edital encontram guarida

nas prescrições legais previstas no artigo 25, da lei de licitações. A Minuta do Contrato previu

também as cláusulas essenciais, consoante disposto na Lei n^ 14.133/21, em especial, no que

tange as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas em cláusulas que

definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com

os mandamentos legais previstos nos Artigos 89 e seguintes, da Lei n^ 14.133/21.

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constata-se

que as mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na

Lei n- 14.133/21, em face da ausência de condições ou requisitos que possam comprometer

ou frustrar a licitude e a competividade do certame.

2.3. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367
E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio

eletrônico oficial destinado à: 1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por

esta Lei; 11 - realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo

174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por

disposição expressa normativa, para todos os entes federados.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n- 14.133/2021, o

veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a

ser 0 Portai Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras

referências, dois dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos

licitatórios e contratuais no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será

realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP)”.

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 1 -

20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 11 - 10 (dez)

dias úteis, no caso de contratação direta. § Os

contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia

a partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo,

sob pena de nulidade.

Referidas normas podem induzir a 2 conclusões

distintas, ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação

implica a busca do melhor significado, dentre os vários

possíveis, de um determinado texto normativo".

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra

efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,

cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz,

podendo ser utilizada no caso concreto.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas [PNCP] dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital

e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3®, da Lei n^ 14.133, de 2021.

3. CONCLUSÃO

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma

estritamente jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e

oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico

administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações

prestadas, com fulcro nos termos do art. 53, parágrafo único, da Lei Federal N^. 14.133/21.

Assim, esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas

no Edital e minuta do Contrato, não observei quaisquer ofensas a Lei Federal n° 14.133 de

1° de abril de 2021 e demais normas e princípios que regem a matéria.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367
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Assim, recomendo a aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino

favoravelmente pelo prosseguimento do certame.

É, em síntese, o PARECER. Salvo melhor juízo

São João dos Patos - MA, 07 de outubro de 2025.

Daniindé

Procurador Geral do Município

OAB/MA 15.793

alho Madeira

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

A

Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

Manutenção de Iluminação Pública no Município.

Senhora Agente de Contratação,

Modalidade de Licitação definido sendo CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, GLOBAL, conforme os autos, solicito que
seja atribuído o número, para o referido CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA originado deste
processo.

Considerando a

São João dos Patos/MA, em 08 de outubro de 2025.

.P.rLeu.

Lourdes endes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.nia.aov.br

prefeituradesaoioaodosDatos@vahoo,com.br
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MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADEDE LICITAÇÃO

A

Sr". Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração.
Nesta

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de

Manutenção de Iluminação Pública no Município.

Senhora Secretária,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contrataçãopretendida,
atribui-se ao procedimento o seguinte número: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®

016/2025 com o objetivo de Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

São João dos Patos/MA, em 08 de outubro de 2025.

Gilvana No

Agente de Contratação

O'

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N” 016/2025, EDITAL DE LICITAÇÃO, para o presente certame.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saojoaodosDatos.ma.aov.br

prdeituradesaoioaodosnatos@\ahoo.coiTi.br
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DESPACHO

ASr2

Gilvana Noleto Araújo Corrêa

Agente de Contratação

Nesta

ASSUNTO: Comunicado - Publicação de Avisos de Licitação

Senhora Agente

Considerando o Processo Administrativo

Concorrência Eletrônico, que tem como órgão requisitado a Secretaria Municipal de
Administração de São João dos Patos/MA, e como objeto a Contratação de empresa para

a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no

Município.

220904/2025, modalidaden«

Autorizo a Sr-. Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para proceder com a publicação
dos avisos de licitação a atuar na Abertura de Sessão Público.

São João dos Patos/MA, em 09 de outubro de 2025.

Lourdes Karyílá Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saoioaodospatos.ma.aov.br
Drefeituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 016/2025

Sistema de Registro de Preços

Objeto:

Contratação de empresa para a futura e

eventual prestação de serviços de

Manutenção de Iluminação Pública no

Município.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 2.489.734,68 (dois milhões, quatrocentos
e oitenta e nove mil, setecentos e trinta e quatro reais

e sessenta e oito centavos).

Data da Abertura: 29 de outubro de 2025.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conrato@saoioaodQspatos,ma.gov.br

prefeituradesaoioaodospatosrã:valioo-coin-br
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Processo Administrativo n® 220904/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico
para conhecimento dos interessados que no dia 29 de outubro de 2025, a partir das 10:00:00
horas, na Comissão Permanente Contratação, que está iocaiizada no Prédio da Prefeitura
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúiio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São
João dos Patos/MA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de juigamento MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos, da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federaj n°
14.133/2021, de 01 de abrii de 2021, Decreto Municipai n° 001/2024 e demais legisiaçoes
apiicáveis, e as exigências estabeiecidas neste Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: httos://www.comprassaoioaodospatosma.com.br

Impugnações; Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço;
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO:

120 (cento e vinte) minutos, após a declaraçao do vencedor.

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

A partir do dia 14 de outubro de 2025, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos)
do dia 29 de outubro de 2025.

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosnatos.ma-eov.br

nrercituradcsaoioaodosnatos@valioo.com.br
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Às 10:00:00 (dez) horas do dia 29 de outubro de 2025, horário de Brasflia-DF

Locai: www.comDrassaoioaodospatosma.com.br

DA PARTICIPACAO:

A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados, que
atendam ao Edital e suas condições.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:

O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através
da plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site
www.comDrassaoioaodospatosma.com.br

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o mesmo será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e locai anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Agente de
Contratação em contrário.

1 . DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação
de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública
no Município, sob demanda, de conformidade com as quantidades e especificações contidas no
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA e ANEXO II - PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES.

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura
Ata de Registro de Preços - ARP.

1.3 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA, PROJETO BÁSICO e minuta de Ata de
Registro de Preços, constante neste Edital.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: coniato@saoioaoclosDatos.ma.gov.br

prcrcituradesaoioaodospmos@vahoo.com.br
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEiTURA MUNiCiPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da SECRETARiA MUNiCiPAL DE ADMiNlSTRAÇÃO, não podendo esta função ser
exercida por quaiquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTiCIPANTES: Secretaria Municipal de Administração.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sisterria BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através do site: www.comprassaoioaodospatosma.com.br que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS
PATOS/MA - licitações no endereço eletrônico: www.comprassaoioaodospatosma.com.br
acesso "Seja um fornecedor".

3.3 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.comprassaoioaodospatosma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPfV^S do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaoioaodospatosma.com.br )
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado:

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato(a).saoioaodosnatos.ma.gov.br

prefcituraclosaoioaodo.spatosíd) vahoo.com.hr
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br
'Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado,	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao
processo licitatório no site www.comDrassaoioaodospatosma.com.br

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site:
www.comprassaoioaodosDatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas
neste edital.

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.11. O acesso do operador à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, para efeito de encaminhamento
de proposta de preço e de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

3.12, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou
por iniciativa da PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do
MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS PATOS, através do site:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município
de SAO JOÃO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso

site:particípaçaoindevido, ainda que por terceiros, durante
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

nosua

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

3.15. O licitante responsabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodo.snatos.ma.gov.br

prefcituradcsaoioaodosnalos@va]u)o.com.br
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3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sitio; www.comprassaoioaodospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatóho, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4 ■ DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio www.comprassaoioaodospatosma.com.br , acessando o site

através seu seu "login” e "Senha" na aba FORNECEDOR.

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário
definido no preâmbulo do edital.

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 0 licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances,retornando a Agente de Contratação, quando possível, sua
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e terá reinicio somente após
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde
será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a
Agente de Contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

4.8. 0 andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: coniato@.saoioaodospato.s.ma.gov.br

nrefeiluradesaoioaodosnalosíãi valioo.coin.br
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adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do
Município
www.comprassaoioaodospatosma.com.br

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveisno endereço:www.comprassaoioaodospatosma.com.br:

PATOS/MA, no endereço eletrônico:

que veiculará avisos, convocações.
de SAO JOAO DOS

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone; (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

'Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado.	

5 - DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

5.1 Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a PLATAFORMA BRCONECTADO, no endereço:
www.comDrassaoioaodospatosma.com.br .

5,2 .0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do
MUNICÍPIO

www.comprassaoioaodospatosma.com.br até o horário fixado no edital para inscrição e
cadastramento.

5.3 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não observância do disposto
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

endereço:PATOS/MA.DOSSAO JOAODE no

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-maü: contato(a:saoioaodoSDatos.ma.izov.br

prcfciliiradesaoioaodosnalos/Â: vahoo.com.br
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5.5 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/20214 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

5.7 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.°, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5.8. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5.9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

5.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.9.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre sen/iços ou fornecimento de bens a ele relacionados:

5.9.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários:

5.9.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.9.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

5.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.9.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-inail: contato@.saoioaodQSDatos.ma.uov.br

prelciUiradcsaoioaodosnato.s@vahoo.coin,hr
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adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.9.8 agente público do órgão ou entidade licitante;

5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

5.9.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1° do art. 9° da Lei_ng
14.133. de 2021.

5.9.12 O impedimento de que trata o item 5.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.9.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.9.2 e 5.9.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.9.14 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

5.9.15 - O disposto nos itens 5.9.2 e 5.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.9.16 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada Inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.9.17 - A vedação de que trata o item 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.10. Como condição para participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a licitante
assinalara "sim" ou "nao" em campo proprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes
declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n“ 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaociosDatos.ma.gov.br

nrefcituradcsaoioaodosnaU)s@vahoo.com.br
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49;

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

Nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

Que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5°
da Constituição Federal;

Que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital.

c)

d)

e)

f)

9)

h)

i)

j)

6 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabeiecidos para abertura da sessão pública por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoiüaodosr)alos.ma.gov.br
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6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
0 disposto Neste Edital.

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
QUE:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição:

a)

b)

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

c)

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

d)

6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
^6 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo ''não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 64 ou 6^6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.
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6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta: e

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo onus decorrente da perda

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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de negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.17 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no Sistema, conforme o caso;

6.18 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

6.20. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital.

6.21. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

6.22. A Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar
por mais de um dia.

6.23. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

6.24. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.25. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.26. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.

6.27 Caso haja desconexão com a Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances, retornando a Agente de Contratação, quando possivel,
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.28 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa e tera reinicio somente Após
reagendamento/comunicaçâo expressa aos participates via "chat" do sistema eletrônico, onde

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

6.29 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de
Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eletrônico:

que veiculará avisos, convocações,www.comprassaoioaodosDatosma.com.br

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

através do no sítio

comDrassaoioaodosDatosma.com.br mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos, após cadastro prévio do interessados no Portal de Compras do Município:

7.1.1. Valor unitário e total (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.1.3. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item ou lote, conforme o caso.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos produtos.

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade
e qualidade adequadas â perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.5, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

7.8. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta
WWW.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conrato@saoioaodosnatos.ma.uov.br

Dreroituiadgsaoioaodospatos@valioo.com.br



FüúHA

PROC.

1S3f^ "'- -^ PREFCITUB* OE
SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saoidiiodosnatos.ma.tiov.br

r-

CO« («HO &0

t $etounkef i

7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.10. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico,
dos assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo
integralmente todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital.

7.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em tempo real.

7.12. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante
não efetuará sua análise.

7.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido
dos respectivos encargos.

7.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.15. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com a Agente de
Contratação, sob sua inteira responsabilidade.

7.16. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

7.17. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito
ao tratamento diferenciado.

8 ■ DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de
Contratação e os licitantes.

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.5 O iance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme o caso e critério de
julgamento

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:

8.8.1. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificando
motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Editai, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de
Contratação.

8.8.3. A Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar
por mais de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, a Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de
lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, a Agente de Contratação dará início à fase competitiva,
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada
lance.

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma" e, assim,
sucessivamente.

8.8.5.2. A Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
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8.8.S.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via Chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas", é exibido;

OU

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de
quinze minutos.

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.

8.8.5,6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

8.8.5.T Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo.
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinicio da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que estiver completa, incorreta ou nao atenda
aos quantitativos e especificações do objeto.

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes.

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.9.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pela Agente de Contratação,
sendo que somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a Agente de
Contratação e os licitantes.
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8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.11.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site
www.comprassaoioaodospatosTTia.com.br que poderá ter variação do valor citado, conforme
o objeto licitado.

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. Será adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de
disputa “aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pela Agente de Contratação;

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.
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8.22. Não serão aceitos dois ou mais iances de mesmo vaior, prevaiecendo aqueie que for
recebido e registrado em primeiro iugar.

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.24. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa da Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
Portal de Compras do Município no endereço: wvtrw.comprassaoioaodospatosma.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pela Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto â Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta lei;
Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle,

e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

f) Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão ou entidade
da administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de município, no território do estado em que este se localize;

g) Empresas brasileiras;
h) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;
i) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

c)

8.36. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.37. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.38. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

8.39. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
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licitantes.

8.39.1. A Agente de Contratação solicitará ao iicitante melhor classificado que, no prazo de até
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.40. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
Julgamento da proposta.

8.41 A Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa,
admitir o reinicio da etapa de lances.

8.42 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEl, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.43 - O Sistema eletronico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances.

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. Incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita:

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É facultado aa Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinara a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.9 Conforme a lei N° 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4° onde diz que “No caso de obras
e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração”, o que
desclassifica a empresa.

9.10 Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspendera a sessão, informando no
"Chat'a nova data e horário para a sua continuidade.

9.11 A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.12 Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de Contratação passar a
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificara a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.16 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

10-DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) “pdf, “doe", “xls”,‘'png’’ ou “jpg", observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
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10.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispènsando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.3. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.4 A relação dos documentos exigidos para HABILITAÇÃO dos licitantes está disposta no
ANEXO III do Edital ● EXlGENCIAS DE HABILITAÇÃO, sendo necessários o envio dos mesmo,
sob pena de INABILITAÇÃO do licitante.

10.5 - DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

10.5.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas e mínimo de 02 (duas) horas, conforme
o caso e decisão da Pregoeira, contado da solicitação do Pregoeira.

10.5.2 - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo para envio da HABILITAÇÃO poderá ser
ser prorrogado por igual período, nas seguintes situações:

10.5.2 1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira: ou

10.5.2.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos exigidos.

10.5.3 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante
vencedor:

10.5.4. - A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme o caso
a ser julgado, sendo obrigação da licitante a juntada e envio dos documenos.

10.5.5. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

10.5.6. - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

10.5.6.1 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.6. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos

e
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definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado:

10.7. - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital

10.8. - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.9. - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.10. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

10.11. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração publica,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara
a inabilitaçâo do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

10.13. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14. - Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

10.15. - Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçâo, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.16. - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando
as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, alem da aplicação das sanções cabiveis.
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10.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.18. - Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.19. - Nao serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.20. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo
de até 24 (vinte e quatro) horas e mínino de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação da
Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal;

b) Apresentar projeto executivo, devidamente ajustado ao lance vencedor, em
conformidade com o anexo do projeto básico deste Edital;

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

c)

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

d)

11.2 A PROPOSTA FINAL deverá ser enviada obedecendo o projeto básico, devendo ser
enviado os seguinte documentos, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO:

11.2.1 - Planilha Orçamentária;

11.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos
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unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

11.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

11.2.4 - Encargos Sociais (ES);

11.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

11.3 A falta do envio da PROPOSTA FINAL especificada neste item acarretará na
CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

12-DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Agente de Contratação informará aos
licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio
disponibilizado no sistema; https://vwvw.comprassaoioaodospatosm a.com.br/

12.2 A interposição de recurso contra a decisão proferida pela Agente de Contratação observará
o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.3 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses

12.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusâo.
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12.4.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no
cadastramento da licitação no Sistema, devendo o licitante observer o prazo preenchido para a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que poderá ser de até de 24 (vinte e quatro) horas.

12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9 Havendo quem se manifeste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer. Nesse momento a Agente de Contratação
nao adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade do
recurso.

12.10 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.11 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.

12.12 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, https://www.comprassaoioaodosDatosma.com.b r/ , opção RECURSO,

obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação via sistema.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá aa Agente de Contratação verificar a tempestividade
e a existência de motivação da intenção de recorrer.

12.10. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
recorrer, importará na decadência desse direito e a Agente de Contratação estará autorizado a
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta;

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

a)

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

b)

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

c)

A convocação se dara por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

d)

A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR
CONECTADO - através do site vww.comDrassaoioaodospatosma.com.br , sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

e)

14 ■ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatorio será encaminhado á autoridade superior para adjudicar o objeto e
homologar a licitação, conforme estabelece o inciso IV do art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01
de abril de 2021.

14.2. Na ausência de recurso, caberá aa Agente de Contratação encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a Adjudicação e homologação.
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14.3. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Agente de
Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de
Referência e do Edital.

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Depois de homologado o resultado desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante
vencedor será convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento
contratual, ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

15.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3 Alternativamente a Licitante o Contrato ou ata de registro de preço poderá ser assinado na
forma digital (eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida
sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail
da CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletrônico.

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de acordo com o que estabelece
o § 4° do art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá;

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.5 O prazo de vigência da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços.

15.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
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outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

16 ■ DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL

16.1. Os preços inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da assinatura do contrato.

16.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a
aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do IPCA/IBGE, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA
antes do advento da data-base referente ao reajuste subsequente, da assinatura de aditivo de
prorrogação contratual ou do encerramento da vigência da ata.

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.4.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços.

16.4.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

17 ■ DO PRAZO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

17.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

18 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:

18.1. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS
PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições:

18.2.1. Emitir mensalmente à CONTRATANTE ara conhecimento e encaminhamentos

subsequentes. Relatório de Acompanhamento.

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos.

18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conlalo('«)saoioaüdosnaios.ma.tiov.br

[●ucfciliiradcsaoioaodospatosra) valioo.com.br



POLHA M*

ESTADO DO MARANHAO L

PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS-IviA
Avenida Getúlío Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

wvvw.saoioaoclospalos.ma.aav.br

PACF6ITCRA OZ

SÂO JOÃO
K' DOS PATOS

selounicefov>vt»no povn

18.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

18.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

18.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato:

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade:
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas
contratuais:

18.6.4. Controlar a vigência dos contratos;
18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo.
18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações
assumidas.

19 -ACEITAÇAO DO OBJETO:

19.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues.

18.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo I.

18.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

18.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

18.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente
ou responsável por ele designado:

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor
competente, de acordo com a ordem de fornecimento.
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b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

19.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

19.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem
como, efetuar a substituição ou complemenlação de quantitativos imediatamente, e totalmente
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável.

19.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos

preços Registrados na Ata de Registro de Preços.

19.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

20 - DA SUBCONTRATAÇÃO:

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21 -DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo â execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

21.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de
Fornecimento, emitida pelo setor competente do Órgão solicitante, devidamente certificados
pelos Órgãos competentes.
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21.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso. no prazo em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos.

21.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990):

21.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da
vencedora:

os

21.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

21.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

21.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação
específica:

21.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

21.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

21.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

21.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

21.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
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por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

22,1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações da
Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA:

22.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso;

22.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as
condições estipuladas em Edital.

22.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a
CONTRATANTE.

22.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

22.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento;

22.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo I;

22.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

22.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e
no contrato;

22.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações.

22.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de
comprovação;
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22.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes
de efetuar o pagamento devido.

23 ■ DO PAGAMENTO

23.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

23.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme
solicitação e execução dos serviços.

24- DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

24.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o
equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços.

24.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual periodo.

25 ● DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

25.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

25.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

25.1.2 dar causa á inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

25.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supen/eniente devidamente
justificado;

25.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

25.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

25.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

25.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

25.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n° 12.846
de 1° de agosto de 2013;

25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

25.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

25.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

25.2.2.1 Multa de Mora;

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso,

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por inexecuçâo total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

25.2.2.2 Multa por inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecuçâo parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro
de Preços.
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b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

25.2.3 impedimento de licitar e contratar;

25.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

25.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no sub item 25.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

26 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito devidamente fundamentado.

26.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

26.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e
ampla defesa.

27 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:

27.1. Esta licitação será realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para
Registro de Preços, pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da
Administração Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
através da Secretaria Municipal de Administração, e. por isso, serão adquiridos de acordo com

a necessidade desta de cada Órgão. Re_alizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de
Preços, a Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens
comuns e suas respectivas quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem
dando falta de materiais/bens comuns para manutenção.

27.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem
de compra, de acordo com a definição legal.

27.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.
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27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho.

27.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação.

27.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil.

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

24.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

24.2. A Dotaçao orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

24.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

29 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

29.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração,
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano,
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e
adequado uso humano.

29.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos
órgãos competentes.

30 ■ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

30.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

31 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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31.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo
site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br

31.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação
no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último

dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

31.3 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a

data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na Plataforma do
Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaojoaodospatosma.com.br

31.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

31.5 Caberá aa Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteís contados da
data de recebimento da impugnação.

31.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

31.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

31.7 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser
motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

31.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

31.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comDrassaoloaodos patosma.CQm.br

31.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pela proponente.

31.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
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32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

32.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

32.2 ■ PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução do contrato;

II. PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

33 - DAS DISPOSICOES GERAIS

33.1 - Da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA divulgar-se-á Ata no sistema
eletrônico.

33.2 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

33.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
33.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

33.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.

33.7 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.9 - A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar esta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

a) A anulação da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA induz à extinção do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

33.10 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

33.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja
comunicação em contrario, pela Agente de Contratação.

33.12 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão
o horário de Brasilia - DF.

33.13 No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar
erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.

33.14 O desatendimento de exigências formais nao essenciais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia
e do interesse publico.

33.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

33.16. A Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

33.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Agente de Contratação no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes,
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

33.18 Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS

PATOS/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina.

33.19. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis e as condições do Edital

33.20. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços.

33.21. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

33.22. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.23. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

33.24. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril

de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis.

33.25 O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de Transparência do Município no
endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt- br, no Portia de Compras do
Município no endereço: httDs://vAvw.comDrassaoioaodospatosma.com .br/ e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no Prédio da
Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2®
a 6®, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda
pelo telefone: +55 99 8433-5116.
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34 - DOS ANEXOS ● INTEGRAM ESTE EDITAL:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda

ANEXO II - Projeto Básico dos serviços

ANEXO III - Documentos de HABILITAÇÃO

ANEXO IV- Declarração conjunta.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Minuta Carta de apresentação de proposta final

ANEXO VII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte.

ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO X- Modelo de declaração de conhecimento do locai da obra

ANEXO XI - Modelo de declaração indicação de responsável técnico.

ANEXO XII - Estudo Técnico Preliminar - ETP

ANEXO Xlli- Mapa De Risco

SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 09 de outubro de 2025

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS

ANEXO-I

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO. OBJETO E ORGÀO PARTICIPANTE

1.1.0 objeto da presente licitação é o registro de preços para a Contratação de empresa para a

futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.2. ORGAO GERENCIADOR; Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, através
da Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer
outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE; Secretaria Municipal de Administração.

1.2. Nao serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor GLOBAL, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens for de seu interesse.

1.4. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo TOTAL.

1.5. O CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será do tipo menor preço GLOBAL, considerando o
valor unitário do item, referente ao objeto especificado neste Termo de Referência;

1,6 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA/FORNECEDOR

2.1. A licitação será realizada por item, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,
utilizandose como critério de julgamento o “MENOR PREÇO GLOBAL".

2.2, Os critérios de habilitação dos fornecedores e de julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

2.3. O regime de contratação será o de empreitada por preço global (inciso XXIX do art. 6° da
Lei Federal n° 14.133/2021), com preço certo e total para cada item que compõe o projeto e
especificações.

CNPJ: 06.089.668/0001 -33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: comato(2<).saoioaodosDatos.ina,qov.br
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3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N» 147/2014, conforme o caso.		

3.1 A participação nesta licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os
interessados, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação
solicitada neste Edital.

4 ● DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

4.1 A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação
dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

5.1 Justifica-se a necessidade de contratação de uma empresa especializada para a prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública no Município de São
João dos Patos, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração. A iluminação
pública desempenha um papel fundamental na garantia da segurança e bem-estar dos cidadãos,
uma vez que contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida e para a valorização do
espaço urbano. Além disso, o acesso a uma iluminação adequada é um direito básico de todos
os cidadãos e é essencial para promover a sensação de segurança nas ruas durante a noite,
dificultando a ação de criminosos e permitindo que a população desfrute dos espaços públicos
mesmo após o anoitecer.

5.2 A manutenção regular da iluminação pública é crucial para assegurar a funcionalidade e
eficiência do sistema, evitando quedas de luz e garantindo a continuidade dos serviços de
iluminação. A falta de manutenção pode gerar prejuízos tanto para a população quanto para a
gestão pública, impactando negativamente na segurança, no trânsito e na utilização dos espaços
públicos. Portanto, a contratação de uma empresa especializada se faz necessária para garantir
a operacionalidade do sistema de iluminação pública no município.

5.3 Além disso, a contratação de uma empresa terceirizada para a prestação desses serviços
proporciona maior agilidade e eficiência na execução das atividades, ao mesmo tempo em que
permite à gestão dedicar-se a outras demandas prioritárias. Com a expertise e sofisticação
técnica de uma empresa especializada, espera-se que haja uma melhoria significativa na
manutenção da iluminação pública, resultando em um serviço de maior qualidade e durabilidade.

5.4 Diante do exposto, considerando a importância estratégica da iluminação pública para a
segurança, o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos, torna-se imperativo formalizar o
termo de referência para a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção de iluminação pública. Esta medida visa a atender às necessidades da
população de São João dos Patos e a promover a eficiência e eficácia na gestão dos recursos
destinados à manutenção do sistema de iluminação do município.
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5.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.6. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens e por nao dispor de créditos orçamentários disponíveis no momento.

5.7. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.8. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Administração.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, nao superior à cumprir as finalidades
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo
20 da Lei n° 14.133, de 2021.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, também são obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte
às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.1,7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, além das obrigações previstas na Lei n° 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, as
obrigações a seguir dispostas;

8.2. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°14.133, de 2021);

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

9.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não

cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA quaisquer custos
adicionais.

9.2 Na proposta vencedora deverá está da seguinte forma:

9.2.1 - Planilha Orçamentária;

9.2.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicaçao dos quantitativos e dos custos
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

9.2.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI);

9.2.4 - Encargos Sociais (ES);
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9.2.5 - Cronograma de físico-financeiro.

9.3 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços, conforme
PROJETO BÁSICO.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) período respectivo de execução do contrato;
e) valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

10.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS. Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

10.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato/àsaoiüaodospatos.ma.uov.br

prefoiluradosaoioaoüosnatosfa: vahoo.com.br



.wFOLHA N*

N' PROC.,

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
vvww.siioioaodosnatos.ma-üov.br

& SÃO JOÃO
% DOS PATOS ú

t selotmiccf« ano &0 *ü

ampla defesa.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

lO.IISerá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “ORDEM DE SERVIÇOS", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

12- CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo II
do Edital.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas eas normas da Lei n° 14.133, de 2021, ecada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
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13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tai formaiidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçao de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14,133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou â prorrogação
contratual.

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
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13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

GESTOR DO CONTRATO

13.15 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

13.16 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
0 fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.19 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração.

13.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO
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14.1.0 contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 12 (doze) meses,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

15 ■ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

15.1.1 dar causa á inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;

15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

15.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

15.1.6 nao celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

15.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5° da Lei n° 12.846
de 1° de agosto de 2013;

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções;

15.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
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grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

15.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor
da obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso.

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do
valor da fase, etapa ou parcela do serviço.

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,

ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato,
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por Inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro
de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora
ou das demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas Infrações
administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
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Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA ou cobradas diretamente da empresa
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

15.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e

indevidamente fundam_entados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de SÃO JOÂO DOS PATOS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15,6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÂO DOS PATOS/MA, conforme procedimento esboçado no
subitem anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens
anteriores.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

16.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

16.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão
das respectivas liberações, conforme seja cada caso;

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez. por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital
(eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administração, admitida sua
assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da
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CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura electrónica.

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 0 registro
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluído 0 percentual referente a margem de preferenciai

17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da
Lei Federal n° 14.133/2021;

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido,
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas.

17.8 A contratação com 0 fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme 0 art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de que trata o item 17.8 deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

17.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

18 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações;

18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos lermos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021:

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:
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19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória e a planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

19.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 19.2 e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que^não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS - SRP de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS-MA.

21.5. Ajdós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisiçao ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato(t/'.saoiüaQdosnatos.ma.gov.br

Drcícituraciesaoioaodosoatosfã) vahoo.com.hr



FOLHA N*

N* PROC.s

F 1
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
\\u\v..saoio;iodosnalos.ma.üov.hr

PR£PEITVRA OE

SÃOJOÃO^4

CJr I DOS PATOS
I COtfEQNâ DO POVO

i

I selçutiicof i

22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

22.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

22.5. O registro a que se refere o item 22.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços

23 ● CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

23.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

23.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

23.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

23.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.
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24 ■ VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde

que comprovado o preço vantajoso.

24.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, devendo o ato de prorrogação
da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo renovado

25 ■ DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

25.1 A presente aquisição está n está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao
exercício de 2025, sob o código:

GRUPO N° 153 - Manutenção em Iluminação Pública
DFD n°: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

26 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

26.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 2.489.734,68 (dois milhões,
quattrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos)

27 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

27.1 A prestação de serviços será executada de formal GLOBAL pelo período de 12 (doze)
meses, com a prestação de serviços de manutenção de iluminação pública (preventiva e
corretiva) com fornecimento de materiais e mão de obra, obedecendo as especificações do
projeto e especificações dos serviços

28. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

28.1 A documentação comprobatória da qualificação técnica consistirá:

a) Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

b) Comprovação da licitante que possui vínculo na data da apresentação dos documentos,
profissionais de nível superior, ENGENHEIRO ELÉTRICISTA, devidamente registrado(s) no
CREA.
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29. ESPECIFICAÇÃO

29.1 - Para a Prestação de Serviços, objeto deste Certame, a Empresa Contratada deverá

prestar os serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal
de Administração, e ainda de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus anexos.

29.2 - Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas para a prestação dos
serviços em todos os Logradouros existentes na Zona Urbana, Distritos e Localidades, incluindo

o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, para um período de 12 (doze) meses.

29.3 - A empresa contratada deverá realizar ronda noturna e diurna, para identificação e
mapeamento, e apresentar relatório incluindo as coordenadas de pontos com lâmpadas
apagadas durante a noite ou acesas durante o dia, nas ruas, praças e avenidas do Município de
SÂO JOÃO DOS PATOS, para a Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO. Os serviços de
ronda deverão ser realizados no mínimo 03 (três) vez por semana, e os relatórios, deverão ser

encaminhados à Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO também no mínimo 03 (três). Dessa
forma, a Administração poderá manter o sistema de iluminação pública do município em pleno
funcionamento;

29.4 - Todos os pagamentos serão realizados mediante relatório de medição, informando os
serviços prestados, itens substituídos, e ainda, as coordenadas, que serão confrontadas com as

coordenadas de ronda. A empresa prestadora do serviço, deverá ainda, devolver todo o material
retirado como: lâmpadas, reatores, relês, luminárias, braços, cabos e conectores estragados ou
com defeito, para a Secretaria Municipal de Administração, afim da comprovação da prestação
dos serviços e o controle patrimonial dos bens inservíveis;

30 - DESCRIÇÃO E VALORES

LOTE Descrição R$ TotalPrazo

Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de Manutenção
de Iluminação Pública no Município

UNICO 12 meses R$ 2.489.734,68
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

PROJETO BÁSICO DOS SERVIÇOS
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS■ MA

MUNICÍPIO: SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.
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Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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1.1. INTRODUÇÃO

0 presente projeto destina-se à orientação para a Serviços de Manutenção de
Iluminação Pública na Sede do Município de São João dos Patos - MA

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,
bem como toda a sistemática construtiva utilizada.

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas
respectivas sequências executivas e especificações.

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis,
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e
fornecedores.

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s
e CAU 0 Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato
e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.s 6496/77;

Obtej"junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará
de demolição, na forma das disposições em vigor;

Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do
Artigo 83 do Decreto Federal n.s 356/91;

Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT, de conformidade com a Portaria N.^ 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho e modificações posteriores;

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos
relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato;

Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar
os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135. Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA
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responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;

OOVEBXO DO »OVO

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento
Definitivo dos serviços e obras.

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Serviços de Materiais de Iluminação Pública
1.1 Armação Secundária 1 Estribo

Componente utilizado para suportar cabos e equipamentos de iluminação, garantindo a
estabilidade e a segurança das instalações.

1.2 Alça Preformada para Cabo Multiplex 16 mm^

Elemento de fixação utilizado para ancoragem de cabos multiplexados, proporcionando
uma conexão segura e resistente.

1.3 Base para Relé com Suporte Metálico

Estrutura de suporte para a instalação de relés, fabricada em metal, garantindo
durabilidade e resistência às intempéries.

1.4 Soquete de Porcelana Base E27, para Uso ao Tempo, para Lâmpadas

Soquete de porcelana com base E27, desenvolvido para suportar condições externas e
uso contínuo em iluminação pública.

1.5 Braço Reto para Luminária Pública Padrão Energisa 1 x 1,00 m

Braço reto metálico de 1 metro, conforme padrão Energisa, utilizado para a instalação de
luminárias públicas.

1.6 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x1500 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 1,5 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.7 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x2000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 2 metros de
comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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1.8 Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com Sapata de 48x3000 mm Dl ou Similar

Estrutura curva metálica galvanizada com sapata de 48 mm de diâmetro e 3 metros de

comprimento, utilizada para suportar luminárias públicas.

1.9 Cabo de Cobre Flexivel, Classe 4 ou 5, Isolação em PVC/A, Antichama BWF-B, 1
Condutor, 450/750 V, Seção Nominal 4 mm*

Cabo de cobre flexível com isolamento em PVC antichama, utilizado para condução de
energia elétrica em sistemas de iluminação pública.

1.10 Cabo Flexível PVC 750 V, 2 Condutores de 1,5 mm*

Cabo flexível de PVC com dois condutores de 1,5 mm*, adequado para aplicações em
iluminação pública.

1.11 Cabo de Alumínio 0,6/1 kv Multiplexados 1x1x16 + 16mm*

Cabo de alumínio multiplexado, utilizado para distribuição de energia em sistemas de
iluminação pública.

1.12 Chave de Comando para Iluminação Pública

Dispositivo de comando utilizado para controle e operação dos sistemas de iluminação
pública.

1.13 Conector Perfuração 25-95/2 95 mm

Conector de perfuração utilizado para realizar conexões elétricas seguras e confiáveis
em cabos de iluminação pública.

1.14 Conector Amp Verm/Bran - 444033-1

Conector elétrico utilizado para realizar junções e emendas em sistemas de iluminação
pública.

1.15 Fita Isolante Adesiva Antichama, Uso Até 750 V, em Rolo de 19 mm x 20 m

Fita isolante adesiva antichama, utilizada para isolamento de conexões elétricas em
sistemas de iluminação pública.

1.16 Isolador Roldana em Porcelana de 12x12 mm

Isolador de porcelana utilizado para suportar cabos de iluminação pública,
proporcionando isolamento elétrico e mecânico.

A*

1.17 Laço Pre-formado de Topo para Cabo CA 4 AWG

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Componente utilizado para a ancoragem e fixação de cabos aéreos em sistemas de
iluminação pública.

1.18 Lâmpada Bulbo LED 40W

Lâmpada LED de 40W, utilizada para iluminação pública, oferecendo eficiência
energética e longa durabilidade.

1.19 Lâmpada LED 50W de Potência, Luz Branca Bivolt, Marca LLum ou Similar

Lâmpada LED de 50W, bivolt, com luz branca, indicada para sistemas de iluminação
pública.

1.20 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 33 W até 50 W, Invólucro
Alumínio ou Aço inox

Luminária LED com potência entre 33W e 50W, com invólucro em alumínio ou aço inox
para uso em iluminação pública.

1.21 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 98 W até 137 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 98W e 137W, com invólucro em alumínio ou aço inox,
para uso em iluminação pública.

1.22 Luminária de LED para Iluminação Pública, de 138 W até 180 W, Invólucro
Alumínio ou Aço Inox

Luminária LED com potência entre 138W e 180W, com invólucro em alumínio ou aço
inox, para uso em iluminação pública.

1.23 Luminária Aberta para Iluminação Pública, Tipo X-57 Peterco ou Equivalente

Luminária aberta tipo X-57, utilizada para iluminação pública, proporcionando ampla
dispersão luminosa.

1.24 Parafuso Máquina 16x 300mm

Parafuso utilizado para fixação de componentes em sistemas de iluminação pública.

1.25 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.26 Relé Fotoelétrico Interno e Externo Bivolt 1000 W, de Conector, Sem Base

em

em

em
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Dispositivo fotoelétrico utilizado para controle automático de sistemas de iluminação
pública, com capacidade bivolt e sem base.

1.27 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 01 Luminária, Encaixe em
Poste com Topo de 0 de 60,3 mm Externo, da Induspar ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de uma luminária, compatível com postes de
60,3 mm de diâmetro.

1.28 Suporte de Fixaçao em Chapa de Aço Galvanizado, para 02 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP02, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de duas luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.29 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 03 Luminárias, Encaixe
em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP03, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de três luminárias, compatível com postes de
48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

1.30 Suporte de Fixação em Chapa de Aço Galvanizado, para 04 Luminárias, Encaixe

em Poste com Topo de 0 de 48 mm/60,3 mm Externo, Código SUP04, da AMES
Iluminação ou Similar

Suporte de aço galvanizado para fixação de quatro luminárias, compatível com postes
de 48 mm e 60,3 mm de diâmetro.

2. Serviços de Transporte de Iluminação Pública
2.1 Caminhonete com Motor a Diesel, Potência 180 CV, Cabine Dupla, 4x4 - CHP Diurno
AF 11/2015

Veículo utilitário a diesel, com potência de 180 CV, cabine dupla e tração 4x4, utilizado
para transporte de materiais e equipamentos de iluminação pública.

2.2 Guindauto Hidráulico, Capacidade Máxima de Carga 6200 KG, Momento Máximo de
Carga 11,7 TM, Alcance Máximo Horizontal 9,70 M, Inclusive Caminhão Toco PBT
16.000 KG, Potência de 189 CV - CHP Diurno. AF 06/2014

Equipamento de elevação hidráulico montado em caminhao, com capacidade máxima
de carga de 6200 kg, utilizado para instalação e manutenção de sistemas de iluminação
pública.

3. Serviços de Mão de Obra de Iluminação Pública

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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3.1 Auxiliar de Serviços Gerais com Encargos Complementares

Profissional responsável por auxiliar nas atividades gerais de instalação e manutenção
de sistemas de iluminação pública.

3.2 Eletricista com Encargos Complementares

Profissional qualificado para a instalação, manutenção e reparo de sistemas de
iluminação pública.

3.3 Auxiliar de Eletricista com Encargos Complementares

Profissional que auxilia o eletricista nas atividades de instalação e manutenção de
sistemas de iluminação pública.

3.4 Encarregado Geral com Encargos Complementares

Profissional responsável pela coordenação e supervisão das equipes de trabalho nas
atividades de iluminação pública.

3.5 Engenheiro Eletricista com Encargos Complementares

Profissional com formação superior em engenharia elétrica, responsável pelo
planejamento, projeto e supervisão técnica dos sistemas de iluminação pública.

3. CONCLUSÃO

Este memorial descritivo fornece uma visão detalhada dos componentes,
equipamentos e serviços necessários para a implementação e manutenção de sistemas
de iluminação pública. A lista abrangente de materiais, desde os diversos tipos de braços
e suportes metálicos até as luminárias LED eficientes, garante que as instalações
atenderão aos padrões de segurança, durabilidade e eficiência energética exigidos.

Os serviços de transporte, representados por veiculos robustos e guindautos
hidráulicos, asseguram que todos os materiais e equipamentos possam ser mobilizados
e instalados de forma eficiente e segura. Além disso, a mão de obra especializada,
composta por eletricistas, auxiliares e engenheiros eletricistas, garante que cada etapa
do processo seja conduzida com a devida expertise técnica, desde a instalação até a
manutenção continua.

Em suma, a execução rigorosa destes serviços, com atenção aos detalhes e às
especificações técnicas descritas, garante a eficiência, segurança e qualidade do projeto
como um todo. A supervisão contínua, a utilização de materiais adequados e a realização
de tarefas com ferramentas apropriadas são fatores críticos para o sucesso do
empreendimento. A combinação desses elementos contribui significativamente para a
entrega de um projeto final que atende às expectativas e necessidades de todas as
partes interessadas.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS. ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS; 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

eOVtBNO DO ^pvo

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÂO JOÃO
DOS PATOS - MA

RESUMO GERAL

Peso

(%)

Item Descrição TolaI

RS1 MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 54,62 %
113J26J2

RS2 SERVIÇOS DE TRA.NSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 21,66*/.
44J4930

RS3 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 23,71 */o
49.202J7

Total

Mensal duzentos c sclc mil, quatrocentos c setenta c sele reais c oitenta o nove centavos

dois milhões, qualroecntos c oitenta c nove mil, setecentos e trinta c quatro reais c sessenta e oito
cenuvos

RS 207.477,89

Total Anual
RS 2.489.734,68
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS-MA

MEMORIAL DE CÁLCULO

Memória de

Cálculo

liem Descrição Und QuaoL

MATERIALS DK ILUMINAÇÃO PCBLICA1

l.l Annuçâo secundária 1 eslribo 10,0 1'STiMATIVAun

1.2 Alça preformada para cabo muiliplex 16 mm2

BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO	
SOQUETEDE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS

Braço reio para luminária pública padiio energisa I x I ,(H) m

Braço Curvo etn Aço Galvanizado a Fogo, com sapata dc 48xlS00mm Dl ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapaia de 48x2000inm Dl ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, coni sapata dc 48x300Qmiii Dl ou similar

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA
BWF-B, I CONDUTOR, 4S0/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

CABO FLEXÍVEL PVÇ 7S0 V, 2 CONDUTORES DE I.S MM2

Cabo dc alumínio 0,6/lkv multiplexados 1x1x16 +16mm’

CHAVE DE COMANDO P/ ILU.MINAÇÃO PÚBLICA

10,0 ESTIMATIVAun

1.3 UN 100,0 ESTI.MATIVA

1.4 UN 60,0 ESTIMATIVA

1,5
60,0 ESTIMATIVAun

1.6
10,0 ESTIMATIVAun

1.7
10,0 ESTIMATIVAun

1.8
10,0 ESTIMATIVAun

1.9 M ESTIMATIVAlOO.O

I.IO M 150,0 ESTIMATIVA

LM
150,0 ESTIMATIVAm

1.12
PÇ 4.0 ESTIMATIVA

1.13 Conector perfuração 25-95/2 95 ESTIMATIVAmm 60,0un

1.14 Conector amp vcmi/bran - 444033-1 60,0 ESTIMATIVAun

1.15 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M UN 15,0 ESTIMATIVA

1,16 Isolador roldana ciii porcelana dc 72 x 72 mm UN 10,0 ESTIMATIVA

1.17 Laço pre-formado de topo para cabo CA 4 AWG UN 10.0 ESTI.MATIVA

LÂMPADA BULBO LED 40WLIS und 80,0 ESTIMATIVA

1.19 Lâmpada led SOw de potência, lua branca bivolt, marca LLum ou similar 80,0 ESTIMATIVAun

1.19 LAMPADA BULBO LED SOW UND 80,0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.20 UN 20.0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.21 UN 30,0 ESTIMATIVA

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

1-22 UN 20,0 ESTIMATIVA

1.23 LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA. TIPOX-S7 PETERCO OU EQUIV UN 60,0 ESTIMATIVA

1.24 Parafuso máquina 16 x 300mm 60,0 ESTIMATIVAun

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR SEM
BASE

1-25 UN 10,0 ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVÜLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM
ÜASE

1.26 UN 100,0 ESTIMATIVA

Supone de fixação em chapa de aço galvanizado, para 01 luminária, encaixe emposie com lopo de
0 de 60.3mm externo, da Induspar ou similar

1.27 10,0 ESTIMATIVAun

Supone de fixação em chapa de aço galvanizado, para 02 luminária, encaixe emposie com topo de
0 de 48mm'60,3mm externo, Codigo SUP02. da AMES ILUMINAÇAO ou suniilar

1.28 Un lO.ü ESTIMATIVA

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 03 luminária, encaixe emposte com topo de
0 dc 48mm/60,3mm oxlcmo, Codigo SUPÜ3, da AMES ILUMINAÇAO ou similar

1.29 Un 10,0 ESTIMATIVA

Supone dc fixação cm chapa dc aço galvanizado, para 04 luminária, cncaixc emposte com lopo dc
0 dc 48mnV60,3mm externo, Codigo SUP04. da AMES ILUMINACAO ou similar

1.30 Un 10,0 ESTIMATIVA

SERVIÇOS l)E TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PpIlLICA	
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA I80CV, CABINE DUPLA, 4X4 -CHP
DIURNO. AF 11/2015

2

2.1 CHP 160,0 ESTI.MATIVA

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE
CAMINHAOTOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014

2.2 CHP 55.0 ESTIMATIVA

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLE.MENTARES	
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3

3.1 MES 1.0 ESTIMATIVA

3.2 MES 1.0 ESTLMATIVA

3.3 MES 1.0 ESTIMATIVA

3.4 MES 1,0 ESTIMATIVA

3.5
MES 1.0 ESTIMATIVA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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QOVI»NO DO^OVO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS ■ MA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Valor

Unit com

BDl

Valor

Unit

Pesoliem Código Banco Descrição Und Quant. Total
(%)

MATERIALS DE ILUMlNAÇAO
pOblica

RS 54,621

I13J26J2 V.

RS RS RS 0.191.1 204 ORSE Armação secundária I estribo 10un

28.26 38.43 384.30 %
I

Alça preformada para cabo
multiplex 16 mm2

BASE PARA RELE COM

SUPORTE METÁLICO

SOQUETE DE PORCELANA

BASE E27, PARA USO AO

TEMPO, PARA LAMPADAS

R$ RS RS 0.031.2 2670 ORSE 10un

4,44 6,03 60,30 %

RS RS RS 1.441.3 00039380 SINAPI UN 100
21.98 29,89 2.989,00 %

R$ RS R$ 0,301.4 00012294 SINAPI UN 60
7.70 10,47 628,20 %

Braço reto para luminária pública

padrão energisa I x I.OQ m	
Braço Curvo cm Aço Galvanizado a
Fogo, com sapata dc 48xl500mm

Dl ou similar	
Braço Curvo em Aço Galvanizado a

Fogo, com sapata de 48x2000mm
Dl ou similar	
Braço Curvo em Aço Galvanizado a
Fogo, com sapata de 48x3000mm
Dl ou similar

RS RS RS 1,691.5 298 ORSE 60un

43.02 58,51 3.510,60 %

RS RS R$ 1,411.6 13814 ORSE 10un

214.60 291,87 2.918.70 %

RS RS RS 1,841.7 13800 ORSE 10un

280,55 381,57 3.815,70 %

RS RS RS 2,721.8 13801 ORSE 10un

415,22 564,74 5.647,40 %

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL,
CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B. 1

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO

NOMINAL 4 MM2	
CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2
CONDUTORES DE 1.5 MM2

Cabo dc aluminío 0,6/lkv

miiltiplexados lxlxl6-t-16mm’

RS RS RS 0,321.9 00000981 SINAPI M 100
4,88 6,63 663,00 %

RS RS RS 0,531.10 00034602 SINAPI M 150
5.43 7,38 1.107,00 %

RS RS RS 0.741.11 2633 ORSE 150m

7,53 10,24 1.536,00 %

CHAVE DE COMANDO P/

ILUMINAÇÃO PÜBLICA
R$ RS RS 5,581.12 P0013 Próprio PÇ 4

2.128,95 2.895,58 11.582,32 %

RS RS RS 0,451.13 2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm 60un

11,38 15.47 928,20 %

RS R$ RS 0.441.14 2634 ORSE Conector amp vcmi/bran - 444033-1 60un

11,11 15,11 906,60 %

FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750 V.
EM ROLO DE 19 MM X 20 M

RS RS RS 0,131.15 00020111 SINAPI UN 15
13,40 18,22 273,30 %

Isolador roldana cm porcelana dc 72
X 72 mm

RS RS RS 0,041.16 CPOS/CDHU UN 10P.19.000.09I389 6,70 9,11 91,10 %

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



mpolha n'

N* PAOCcã'ã:)mÁm'^

'ica

r
„ PBEFeiTURA OE

i5- SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS MA

CNPJ N” 06.089.668/0001-33
GOVIAMODOPOVO

Laço pre-fonnailo de topo para cabo
CA 4 AWO

R$ RS RS 0,05
1.17 CPOS/CDHU UN 10

P.I5.000.049560 7.11 9.67 96.70 %

RS RS RS S.45
1.18 P00I4 Próprio I.AMPADA liULBO LED 40W imd 80

104,02 141,47 11.317,60 %
I

Lâmpada led 50w dc potência, luz
branca bivolt. marca LLum ou

similar

RS RS RS 1,801.19 13285 ORSE 80un

34,30 46.65 3.732,00 %

RS RS RS 5,451.19 P0015 Próprio LAMPADA BULBO LED 50W UND 80
104.02 141,47 11,317.60 %

1

[.UMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 33

W ATE 50 W, INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO OU ACO INOX

RS RSRS 1,721.20 00042244 SINAP! UN 20
131,24 178.49 3.569,80 %

LUMlNARlA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA. DE 98

W ATE 137 W. INVOLUCRO E.M

ALUMÍNIO OU ACO INOX

RS R$ RS 6,361.21 00042243 SINAPI UN 30
323,27 439,67 13.190,10 %

LUMINARIA DE LED PARA

ILUMINACAO PUBLICA, DE 138
W ATE 180 W. INVOLUCRO EM

alumínio ou ACO INOX

RS RS RS 5,731.22 00042247 SINAPI UN 20
436.72 593,98 11.879,60 %

LUMINARIA ABERTA P/

ILUMINACAO PUBLICA, TIPO

X-S7 PETERCO OU EQUIV

RS RS RS 3,561.23 00003798 SINAPI UN 60
90,56 123,17 7.390.20 %

RS RS RS 0.771.24 3455 ORSE Parafuso máquina I6x300min 60un

19.70 26.79 1.607.40 %
I I

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W, DE CONECTOR. SEM
BASE

RS RS RS 0,251.25 00002510 SINAPI UN 10
38,43 52,26 522,60 %

RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 \V. DE CONECTOR, SEM

BASE	
Suporte dc fixação em chapa de aço
galvanizado, para 01 luminária,

encaixe empostc com topo de 0 dc
60,3mm cxicmo, da Induspar ou
similar

RS RS RS 2,521.26 00002510 SINAPI UN 100
38,43 52,26 5,226,00 %

RS RS RS 0,531.27 13671 ORSE 10un

80,32 109,24 1.092,40 %

Suporte de fixação em chapa de aço
galvanizado, para 02 luminária,

encaixe empostc com topo dc 0 de
48mm/60.3mm cxtcmo. Codigo
SUP02. da AMES ILUMINAÇÃO
ou sumilar

RS RS RS 0.6]1.28 13557 ORSE Un 10
93,52 127,19 1.271,90 %

Suporte de fixação em chapa dc aço
galvanizado, para 03 luminária,
encaixe empostc com topo dc 0 de
48mm/60.3mm externo, Codigo
SUP03, da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS RS RS 0,891.29 13558 ORSE Un 10
135,62 184,45 1.844,50 %

Suporte de fixação cm chapa dc aço
g.ilvanizado, para 04 luminária,

encaixe emposle com topo dc 0 de
48mm/60,3mm externo, Codigo
SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO
ou similar

RS RS R$ 1,071.30 13559 ORSE Un lU
163,68 222,62 2.226,20 %

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CAMINHONETE COM MOTOR A

DIESEL, POTÊNCIA 180 CV,
CABINE DUPLA, 4X4 - CMP
DIURNO. AF 11/2015

RS 21,662

44.949J0 ●/.

RS RS RS 10,892.1 92138 SINAPI ClIP 160
103,85 141,24 22.598,40 %

GUINDAUTO HIDRÁULICO.
CAPACIDADE MÁXIMA DE

CAROA 6200 KG. MOMENTO
MÁXIMO Di; CARGA 11.7TM.

RS RS RS 10,772.2 5928 SINAPI CHP 55
298,79 406.38 22.350,90 %

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N” 06.089.668/0001-33

SÃO JOÃO
DOS PATOS(■

GOVIBNO OO^OVO

ALCANCE MÁXIMO

HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE
189 CV - CHP DIURNO.

AF 06/2014

SERVIÇOS DE MAO DE OURA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ENGENHEIRO ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS 23,71
3

49.202,27 %

RS RS RS 11,78
3,1 SINAPII0I404 MES I

17.974,84 24,447,57 24.447,57 %

AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2,61
3.2 I0I388 SINAPI MES 1

3.981,07 5.414,65 5.414,65 %

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3,29
3.3 101399 SINAPI MES I

5.013,25 6.818,52 6.818,52 %

AJUDANTE DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 2,753.4 101375 SINAPI MES !
4.187,96 5.696,04 5.696,04 %

ENCARREGADO GERAL DE

OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

RS RS RS 3,293-5 93572 SINAPI MES 1
5.018,38 6.825,49 6.825,49 %

duzentos e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais c oiiema e nove
centavos

TolaI Mensal 207.477,89

dois milhões, quatrocentos c oitenta e nove mil, sclcccnlos e trinta c quatro
reais e sessenta e oito centavos

Total Anual 2.489.734,68

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



^ PREFEITyftA Qt
SÃO JOÃO
DOS PATOS
COV«Bl*QOOPOVO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNIClPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIODE SÃO JOÃO DOS PATOS ■ MA

(■

O

u

o
<

ecr
0.-I

o ●
u.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Tolal Por

F.Upa

100,00%

113.326J2

liem Descrição 30 DL\S éODlAS OODIAS 120 DIAS ISO DIAS IXODIAS 2IODIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DI.\S 330 DIAS 360 DIAS

SEKVICOS DF. MATERIAIS DE

ILUMINAÇÃO PCbLICA
100.00% 100,00% IUO.00% 100,00% 100,00% 100,00% 10000%

I13.326J2 1 13.326J2 113.326J2 1I3.326J2 I13.326J2 1!3.326J2 113 376,32
100,00%
113.32642

100.00%

113.32642

100,00%

113.32642
100,00%

113.32642

I 100,00"/.

113.326 4 2

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE

ILUMINAÇÃO pObLICA
100,00%

44.94040

100.00%
44.949,30

100.00%

44.949,30

I00.00"/i
44.949,30

100.00%

44949,30
100,00%

44.949.30

100,00%

44.949.30
100,00%

44.94940

100,00%

44.949,30
100,00%

44.949,30

100.00%

44.949,30

2 100,00%

44.949,30

100,00%

44.949.30

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

100.00%

4940247
100,00% 100.00% 100,00% 100.00%
4940247 4940247 4940247 4940247

100.00%

49.20247

100,00% 100,00%
49.20247 4940247

100.00%

4940247
100.00% 100.00% 100,00% 100.00%
4940247 49402,27 4940247 49402,27

3

pArcemagem 100,0% 100.0% 100,0% 100,0%

207.477,89 207,47749 207.47749 207.477,89

100.00% 100.00% 100.00% 100.00%

207.477,89 414.955,78 622.43.3.67 829.91146

100,0"/.

207.47749

100.00*/.

100,0"/. 100,0%

207.47749

100.00%

100.0%

2OT.4774»

100.00*/.

100,0"/.

207.477,89

100.0"/. 100,0*/.

207.47749

100,00%

100,0%

207.477,89

100,00%

.«67J0I.01 2.074.778,90 2.282.256,79 2.489.734,68

CUSIA
207.477,89

100,00"/.

I.244.867J4 1.452 J45 43 1,659423,12

207.477,89

100,00%Porcenlagcm Acumulado 100,00%

Culto Acumulado 1.037J89.45

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúíio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA OE

SÃO JOÃO
DOS PATOS
COVÍRNO 00 POVO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N" 06.089.6G8/0OÜ1-33

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNlClPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública

COMPOSIÇÃO DO BD!

(1t (AC-R-S-G))UtPF)i,1 - L)
BDI = - 1

(1-T)

ADMINISTRAÇAO CENTRALBDI 36,01%

<\C “ laxu crpresciilnliva das despesas dc niiciii

da admitiislrayàocenlnil;	AC 5,92% 5,92%

R 1.48% R - taxa rcpresciiaiivu dc irscos;

SEGül^õ T- òAfUNtiA

0,51% I

0,26% RISCOS taxa represcniaiiva dc seguros;

Cl - laxu rcpresenialiva de ijuraiuia»:0.26% 1,48%

DK laxa rcpresenialiva das dcspcsus
DF 1,07% llnunccíras;

L - la\a rcprcsciumiva do lucro rcimiiicrai,-ào; cL 8,31%

T laxa nrprcsonlalisa da incidcncia dc
T 13,15% DESPESA FINANCEIRAiributos. LUCRO

1,07% \ 6.31%

PIS COFINS CPRB

0,65% 3,00% 4,50%

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA OE

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N” 06.089.668/0001-33

C0V(R»40 00 POVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
DATA BASE: SINAPl-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS■ MA

ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA

(NCARGOS SOCtMS S06HC A MAO DE OBRA

03M DESONfRAÇAO SfM desoncraçAo
.COOiCO oescRicÃo HORISTA MENSAUSTA HORISTA MENSAUSTA

K K K X
i.

GRUPO A

i, 5.00%, 7
● 1,50% ^ l

I Al INSS

A2 S£SI_
A3 SENÁF
Á4 INCRA
AS SEBRAE

S.00% 20.00% 20.00%

1,50% 1,50% 1,50%
Vr rr1.00%

0,60%

1,00%

^ 0.2Õ% ^
0,60%

1.00% 1,00%

0,20%

0,60%

1

»—
0.20%

0,60%T t
r

^ 2ÍÕ%; A6 Salário Educaç3o 2.50% 2,50% 2j0%

T 3,00%
8.00%

I

r 300% _f’ 3.00%
8.00% r~ 8,00%

AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00%

8,00%
A8 fGTS ■ r

t rA9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1

■rA Total 21,80% 21.80% 36,80% 36,80%
GRUPOS

81 iRepouso Semanal Remunerado 17,88% r N3o Incide f 1738%
3,95% ! NSo incide

NSo incide

B2

i
criados 3.95% NSo incide

83 Auxflio - Enfermidade 0.86% 0,65% 0,86% 0,65%

10,97% . 8.33^
0,05%

64 13«Sa1irio	
BS |ucença Paternidade
B6 Faltas Justificadas

B7 Dias de Chuvas

10,97%

0,07%

8.33%

0,05% 0.07%

0,73% 0,56% 0,73%

1,56% ' NJo intáde ,

0.10%

11,16%

0,56%

1,56% NSo Incide

68 AuoTío Acidente de Trabalho

Iférias Goiadas
0,10%

11,16% T
0,03% 0,03%

0,07%

8,48%

0,07%

8,48%I
69

610 Salário Maternidade 0.03% 0,03%
B Total 18,17% 4741%4741% 1847%

GRUPO C ~I-- J
Cl |Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

1 4,55% |_ 3,46% [ 4,55%
0.11%

3.17%

2.60%

0,38%'

I 3,46%
C2

0,08%

2.41%

1,98%

0.11%

3.17%

2.60%'
0,38%

0,08%

2,41%

1.98%

049%

C3 t

C4 Depósito Rescisâo Sem Justa Causa

IwaeniiatSo AdicionalCS 0.29%
C Total 10,81% 8,22% 10,81% 842%

GRUPOC

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B ($«n

Dl 'considerar INNS sobre 13», conforme Lei n*

14-973/2024)

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado c Reincidência do FGTS sobre Aviso '■

Prévio Indenizado

9,77% 3.54% 17,41% 6.69%

I

D2 10,39% 0,29% 0,40% 0,31%
I

I 1046% 343% j 1741%O Toul
740%

TOTAUA4B«CfO) 904» . 5242% 112.73% 70,19% .●

Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PREFEITURA DE

SÃOJOÃO
1 DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33
6QVf RNOOOfOVO

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHAO

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

2.1 Código Baoco Descrição

CAMCNHONirrE com motor a dií-sel, potência
SiNAPl 180 CV, CAHINE DUPLA. 4X4 - CMP DIURNO,

AF_II/2015

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM E.NCARGOS
COMPLEMENTARES

Tipo

Cusios Hofáhus Produtívu

e LmproJuiivo U05
Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos 0

Parâmetros

Upd QuanI. Valor Lolt Total

Composição 92138
CilP 1,0000000 103,85 103,85

Composição
Auxiliar

882S4 SINAPI 1.0000000 27,18H 27.18

Depreciação, Juros,

Impostos e Seguros,
Manuiençáoe Materiais

na Openiçio dos

Equipamentos
Depreciação. Juros,
Impostos c Seguros.

Manutenção c Materiais

na Opeiaçào dos
Equipamentos

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Depreciação, Juros,

Impostos e Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Depreciação, Juros,

Impostos e Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos

Equipamentos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - DEPRECIAÇÃO.

AF_1I/2015

Composição
Auxiliar

92133 H 1,0000000 14.31 14Ji

Composição
Auxiliar

CA.MINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS. AF_11/20I5
92134 SINAPI H 1.0000000 4,41 4.41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
92135 SINAPI I80CV, CABINE DUPLA, 4X4 - l.MPOSTOS E

SEGUROS.AF 11/2015

Composição
Auxiliar II 1,0000000 1.78 1,78

CAMINHONITE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI I80CV, CABINE DUPLA, 4X4 - MANUTENÇAO.

AF 11/2015

Composição
Auxiliar

92136 H 1.0000000 17,89 17,89

CA3JINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA

üPERAÇAO. AF_11/20I5

Composição
Auxiliar

92137 H 1,0000000 3828 3828

MOsemLS LS MOcom

LS ->

Valor com BDI ">

10.17 9,17 I9J4■> ■>

Valor do

IIDI => 37,39 141,24

2.2 Código Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

5928 SIN’API 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.

POTÊNCIA DE 189 CV-CHP DIURNO. AF_06/2014

Tipo Cnd QuAnL ^’●lor Coli

Custos Horános Produtivo

c Improdutivo dos
Equipamentos

Composiçio CHP 1.0000000 298.79 298.79

Composição
Auxiliar

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
88286 SINAPI H I^ÜÜOOÜÜÜ 33.21 33.21

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DQ CARGA

89259 SINAPI 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,

INCLUSIVE CA.MINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189CV.DEPREC1AÇAO.AF 06/2014

Depreciação. Juros.
Impostos e Serros,

Manutençdo e Materiais

na Operação dos

Equipamentos

Composição
Auxiliar H 1.0000000 29.25 29.25

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N** 06.089.668/0001-33

OOViaHO OO »OVO

OUtNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADR MÁXLMA

DF- CARGA 6200 KO. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
S9260 SINAPl 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO l'BT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV-JUROS. AF_06/20I4

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

89262 SINAPl 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.00Ü KO,

POTÊNCIA DE 189 CV-MANUTENÇÃO, AF_06/2014

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZON'1'AL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189CV - IMPOSTOS E SEGUROS.
AF 08/2015

GuTnDAUTO hidráulico, CAPACIDADE MÁXIMA
Dl: CARGA 6200 KO. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV. MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08/2015

Depreciação, iuroa,
!mpo5tos c Seguíos,

Manutenção c Materiais
na Operação dos

Equipamentos

Depreciação, Juros,
impostos c Seguros.

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Composição
Auxiliar

10.73il 1,0000000 10.73

Composição
Auxiliar H 1,000(HXK) 49,48 49,48

Depreciação. Juros.
Impostos c Seguros,

Manuicnção c Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Composição
Auxiliar

91466 SINAPl H 1.0000000 4.33 4,33

Deprecisição, Juros,

Impostos e Seguros.
Manutenção e Materiais

na Operação dos

Equipamentos

Composição
Auxiliar

91467 SINAPl H 1,0000000 171,79 171,79

MO sem LS LS MO eom

LS ■>
13.35 12.02 25,37■> ■>

Valor do

BDl ■>
107,59 Valor com BDI -> 406,36

3.1 Código

101404 SINAPl

Itanco Descrição

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
101318 SINAPl ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

MENS ALISTA

EXA.MES - MENSALISTAICOLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTAR.FS)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARI30S COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL -

SINAPl MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
EPi - Família engenheiro civil - mensalista

SINAPl (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPl ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA)

'ripD

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

Uod Ou.m. V.l.rUnlt 1'dUI

Composição MES I.OXWOOO 17.974,84 17.974.84

Composição
Auxiliar MES 1,0000000 459,97 459,97

Insumo SINAPl Malcríal MES 1,0000000 270,51 270,5100040863

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 15,46 15,4600040864

Insumo Matenal MES 1,0000000 2.35 2,3500043474

Insumo Msleríal MES 1,0000000 146,00 146,0000043498

Insumo Mão de Obra MES 1.0000000 17,080.55

MO com

l.S ->

17.080,5500040939

MO sem LS LS
9.227,97 8.312,55 17,540,52=> ■>

Valor do

BDl ->
6.472,73 Valor com BDI-> 24.447,57

3.2 C6dlgo Hanco Descrição

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
101300 SINAPl SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CA(XA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

1'lp<> Und Quani. Valnr Unll Tiital

Livro SINAPl: Cálculos e

Parimetros
Composição 101388 SINAPl MES I.OOOOOOO 3.981,07 3.981.07

Composição
Auxiliar

Livro SINAPL Cãlculos c

Parimciros
MES 1,0000000 20.75 20.75

Insumo SINAPl Malcrial MES 1,0000000 112.22 112.2200040861

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXA.MES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARIXIS COMPLEMENTARES)

SINAPl AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE -

SINAPl MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
EPI - FA.MIL1A SERVENTE - MENSALISTA

SINAPl (EN'CARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 797,50 797,5000040862

Insumo SINAPl Malcrial MES 1,0000000 270,51 270,5100040863

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 15,46 15,4600040864

Insumo Mão de Obra MES 1,0000000 2.387,93 2-387,9300041071

Insumo Material MES 1,0000000 114,77 114,7700043479

Insumo Material MES 1,0000000 261,93 261,9300043503

MO sem LS LS MO com

I-S ->
1.267,19 1.141,49 2.408,68

=> ■>

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



FOUKA N*.

N* PROC.ià
m

Kffi

r
PRSPEITURA Oe

SÂO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
CNPJ N** 06.089.668/0001-33

1

A I
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Vslordo

»DI ●>
1.433.58 ValorcomBDI -> 5.414,65

Códtco Baaco Üescriçio

Composição 101399 SINAPl i-LETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

33 Tipo

Livro SINAPl; Cílculose

Parâmetros

Livro SINAPl: Cilculose

Parimclros

t'nd Quanl. 3'alorUDÍt Tola]

MHS I.OOOOOOü 5.013,25 5.013,25

Composição
Auxiliar

CURSO DE CAPACITACÀO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● MENSALISTA

101313 SINAPl MES 1,0000000 93,44 93,44

TRANSPORTE ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Insumo SINAPl Maicnal MES 1,0000000 112,22 112,2200040861

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA ●
ENCARGOS CO.MPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPl ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -
SINAPl MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
EPI - família eletricista - MENSALISTA

SINAPl (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
CAIXA)

Inrumo SINAPl Material M.FS 1.0000000 797,50 797,5000040862

Insumo SINAPl Material MES 1.0000000 270.51 270.5100040863

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 15,46 15.4600040364

Insumo Mão de Obra MES 1,0000000 3.324,37 3..324J700(340918

Insumo Material MES 1,0000000 161.73 161.7300043472

Insumo
Material MES 1,0000000 238,02 238,02000)3496

MO sem LS LS MO com

LS ->

Valor com BDI ->

1.798,09 1.619,72 3.417,81
■>

Valor do

BDI =>
1.80527 6.818.52

3.4 C6di|;o Daneo Descrição

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARI30S
CO.MPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE DE

101287 SINAPl ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

TRANSPORTE - .MENSAt.lSTA (CX)LETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Tipo

Livro SINAPl: Cilculose

Parâmetros

Livro SINAPl: Cálculos e

Parâmetros

Und Quan(. Valor Unli rolai

Composição I0I375 SIN'API
MES 1.0000000 4.187,96 4.187,96

Composição
Auxiliar MES 1,0000000 70,88 70,88

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 112,22 112,2200040861

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS CO.MPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SINAPl AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

SINAPl MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
CXILETADO CAIXA)
EPI - família ELETRICISTA - .MENSALISTA

SINAPl (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 797.50 797.5000040862

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 270,51 270,510004U863

Insumo SINAPl Material MF.S 1.0000000 15,46 15,4600040864

Insumo
Mão de Obra MES 1,0000000 2.521,64 2.521,6400040919

Insumo
Material MBS 1,0000000 161,73 161,7300043472

Insumo Matcnal MES 1,0000000 238,02 238,0200043496

MO sem LS LS MO com

LS->
1.363.91 1.228.61 2.59222-> ■>

Valor do

BDI»
1.508,08 Valor com BDI ■> 5.696,04

3S Código Baoco Descrição

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITACAo PARA ENCARREGADO
SINAPl GERAL DE OBRAS (ENCARGOS CX3MPLEMENTARES)

● MENSALISTA

SR4API ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SFJ3URO - MENSALISTA (COLETADO CADCA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL -

SINAPl MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CADCA)

Tipo

Livro SINAPl; Cálculos e

Parâmetros

Und Quaitl. Valor Unil Tola]

Composição 93572 SINAPl .MES I.OOOOIXIO 5.018,38 5.018,38

Composição
Auxiliar

Livro SINAPl: Cilculose

Paiimetros
95422

MES 1.0000000 70,34 70,34

Insumo Mio de Obra MES 1,0000000 4.404,62 4,404,6200040818

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 270,51 270,5100040863

Insumo SINAPl Material MES 1,0000000 15,46 15,4600040864

Insumo Material MES 1,0000000 15,46 15.4600043475
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CO^IHHO OO^OVO

ÜPI - família lncarreoado geral -

SINAPI MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Insumo 241,99Material MBS 1,0000000 241,99
00043499

MO sem LS LS -MO com

LS->
2.354^5 2.120.71 4,474,96

*> x>

Valor do

HD1 *>
Valor com QDI -> 6.825.491.807,11

Composições AuiUIaras

Cõdlgo Banco llascriçlo Tipo Und Quanr. Valor Unit Tolal

Depreciação, Juros,

Impostos c Seguros,
Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Equipamento para
Aquisição Permanente

MO sem LS

CAMINHONE TE COM MOTOR A DIESEL, POTfiNCIA
SINAPI 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO.

AF 11/2015

Composição 92133 H 1,0000000 I4J1 14.31

CA.MINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
● 160’ CV, CABINE DUPLA, 4X4

Insumo SINAPI UN 0,0000480 298.177,16 14,3100001159

LS MO com

LS ->
0,00 0,00 0,00

■> ■>

Valor do

nm =>
5.15 Valor com BDI “> 19.46

Cõtllgo Banco Descrição TIpu Und Quant. Valor Unit 1'otal

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipameiiios

Equipamento para
Aquisição Permanente

MOsemLS

CA.MINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
SINAPI I80CV, CABINE DUPLA. 4X4 . IMPOSTOS E

SEGUROS. AF I1/20I5

Composição 92I35 H l.OOOOOOO I.78 I.78

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
’ 160* OJ. CABINE DUPLA, 4X4

Insumo SINAPI UN 0,0000060 298.I77.I6 1,7800001159

LS MO com

LS->
0.00 0.00 0,00=> *>

Valor do

HDl =>
0,64 Valor com BDI 2,42

Cõdigo Baneu Descrição Tipo Und Quant. 3'alor Uolt Total

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais
na Operação dos

Equipamentos
Equipamento para

Aquisição Permanente
MO sem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POl ÈNCIA
180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS. AF 11/2015

Composição 92134 SINAPI H 1,0000000 4,41 4,41

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
●160* CV, CABINE DUPLA. 4X4

Insumo SINAPI UN 0,0000148 298.177,16 4,41OOOOIIS9

LS MO eom

LS->
0,00 0,00 0,00

s> *>

Valor do

BDl->
1.58 Valor eom BDI “> 5,99

Códiso Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Depreciação. Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Equipamento para
Aquisição Permanente

MO sem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
Composição 92136 SINAPI 180 CV. CABINE DUPI-A, 4X4 - MANUTENÇAO.

AF 11/2015
H 1,0000000 17,89 17.89

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
●|60‘ CV, CABINE DUPLA. 4X4

Insumo SINAPI UN 0,001)0600 298.177,16 17,89ÜÜÜ01I59

LS MO com

LS->
0,00 0,00 0,00

->

Valor do

BDI»
6.44 Valor com BDJ ’> 24.33

Código Banco Descrição Tipo

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Material

Und QuanI. Valor Unil Tolal

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA
Composição 92137 SINAPI I80CV, CABINE DUPLA. 4X4 - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_11/2015
H 1.0000000 38,28 38,28

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-5Ü0
Insumo SINAPI L 5,8900000 6,50

MO com

LS->

Valor com BDI ■●>

38.2800004221

MO semLS LS
0,00 0.00 0.00

Valor do

IIDI =>
13.78 52,06
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Cócll|>o B:tiicü [)«5críção

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTl- DE
I0I2S7 SIN'API ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

Tipo Und (^uant. Valor Unlt Total

Livro SlNAPliCilculose

Parâmetros
Composição MES 1.0000000 70,88 70,88

[nsumo SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSALISTA) MIo de Obra MES 0,0281100 2.521,64 70,88
00040919

MO xem LS LS MO com

LS->
37,29 70,8833J9

-> ->

Valor do

BDI»
25,52 Valor com BDI -> 96.40

C6dlpo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AUXILIAR DE
101300 SD9API SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

● MENSALISTA

Tlpn Und QuanI. Valnr Unil Total

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
Composição MES 1,0000000 20,75 20,75

Insumo SINAPI AUXILIAR DE SERVICES GERAIS (MENSALISTA) Mão dc Obra MES 0,0086900 2.387,93 20.7500041071

MO sem LS LS Mü com

LS->

Valor com BDI ■>

10,92 9.83 20.75
-> *>

Valor do

BDI ->
7,47 28,22

CddlüO Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unil Total

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros
Composição IOI3I3 SINAPI MES 1,0000000 93.44 93.44

Insumo SINAPI ELETRICISTA (MENSALISTA) Mão de Obra MES 0,0281100 3.324,37

MO com

LS->

Valor com BDI ■>

93,4400040918

MO sem LS LS
49,16 44,28 93,44-> o

Valor do

BDl-> 33,64 127,08

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO
95422 SKAPI GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

Tipo Und Quant. Valnr Unil Tntal

Livm SINAPI: CãlcLiosc

Parâmetros
Composição -MES 1,0000000 70J4 70.34

Insumo Mão de Obru MES 0,0159700 4.404,62 70,3400040818

MÜ sem LS LS Mü com

LS->
37,01 33,33 70,34

■> ->

Valor do

BDI»
25J2 Valor com BDI -> 95.66

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGE.NHEIRO
Composição 101318 SINAPI ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-

MENSALISTA

Tipo Und Quant. Vaiar Unil Total

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

MES 1,0000000 459.97 459,97

Insumo SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA) Mão dc Obra MES 0,0269300 17.080,55

MO com

LS->

459,9700040939

MO sem LS LS
241,99 217.98 459,97

Valor do

BDI ->
165,63 Valor com BDI -> 625,60

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
Composição 95349 SINAPI VElCULO LEVE (ENCARGOS CO.MPLEMENTARES) -

IIORISTA

SINAPI MOTORISTA PE CARRO DE PASSEIO (MORISTA)

Tipo Und Quant. Valor Unlt lotal

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros H I.IXXXXXIO 0.09 0.09

Insumo Mão de Obra II 0,0050900 19,25 0,0900004095

MO sem LS LS MO com

LS->
0.05 0.04 0,09■>

Valor do

BDI->
0,03 Valor com ÜDJ ●> 0.12

Código Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA
Composição 95351 SINAPI OPERADOR DE MUN’CK (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO CO.M

MUNCK(HORISTA)

Tipo Und Quant. Valor Unil Total

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros
II 1,0000000 0,40 0.40

Insumo SINAPI Mão dc Obra II 0,0163700 24,97 (1,40000041)96

MO sem LS LS MO com

LS->
0.21 0,19 0,40

s>
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Valor do

BDI ->
Valor com IIDI “>0,14 0,54

Còdlgo Baoro DtscritÃo Tipo Und Quant. Valor Unit Tolal

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADl: MÁXIMA
D1-; CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

Compusiçào 89259 SINAPl 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.

INCLUSIVE CA.MINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV-DBPRECIAÇÁO. AF_06/20I4
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINTIAO

PBT mínimo 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO
INCLUI CAMINIIAO)

CAMINHAOTOCO, PESO BRUTO TOTAL I600Ü KG,
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG. DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5.41 M.IOTENCU 1R5 CV (INCLUI CABINE E
CHASSL NAO INCLUI CARROCERIA)

Üepreciaçào, iams,

Imposlos c Seguros,
Manuicncio c Materiais

na Operaçio dos
Equipamentos

H 1,0000000 293 29i5

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl UN 0,0000551 155.771,59 8,5800003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl
UN 0,0000343 602.731,69 20,6700037752

MO sem LS LS MO com

I.S=>
0,00 0,00 0.00■> ->

Valor do

13DI =>
10,53 Valor com UDI -> 39,78

Código Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DF. CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊ.NC1A DE 189 CV . IMPOSTOS E SEGUROS.
AF_08/2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
l)B CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 T.M, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMlNHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGE.M, NAO
INCLUI CAMlNHAO)

CAMlNHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG.
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo Und Quant. Valor Unir Tolal

Deprectaçào, Juros,

Impostos e Seguros,
Manutenção c Materials

na <3peraçâo dos

Equipamentos

Composição 91466 SINAPl H 1.0000000 4.33 4.33

Equipamento pam
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl
UN 0,0000058 155.77149 0.9000003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl
UN 0,0000057 602.731.69 3.4300037752

MO sem LS LS MO com
0.00 0,00 0,00●o LS=>■>

Valor do

BDI «>
1.55 Valor com HDI»> 5,88

Código Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPl 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CA.MINHÃO TOCO PBT 16.000 KG

POTÊNCIA DE 189 CV- lUROS. AF_06/2014
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 5200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
PARA .MONTAGE.M SOBRE CHASSI DE CAMlNHAO

PBT MÍNIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM. NAO
INCLUI CAMlNHAO)

CAMINHAOTOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG.
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSL NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

Depreciação, Juros,
Impostos e Seguros.

Manutenção e Materiais
na Operação dos

Equipamentos

Und Quant. Valor Unit Total

Composição 89260
H 1,0000000 10.73 10.73

Equipamento para
Aquisição Permancnlc

Insumo SINAPl UN 0,0000144 155.771.59 2,2400003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

Insumo SINAPl
UN 0,0000141 602.731,69 8,4900037752

MOsemLS LS MO com

LS->
0,00 0,00 0,00->

Vulordu

BDI» 3,86 Valor com UDI ®> 14.59

Código Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

SINAPl 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189CV-MANUTENÇÃO. AE_06/20I4

Tipo

Depreciação, Juros,

Impostos c Seguros,
Manutenção c Matcrí&is

na Operação dos
Bquipamentos

L’nd Quaiii. Valor Unit Tolal

Composição S9262
H I.OOOOOOÜ 49,48 49.48

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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OUINDAUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 Kfl, MOMENTO MÁXIMO DU CARGA

11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,

PARA .MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMlNHAO

PBT mínimo 13000 KC (INCLDI MONTAGE.M. NAO
INCLDI CAMlNHAO)

CAMlNHAO TOCO, PESO BRUT O TOTAL 16000 KG,
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipa mcnio para
Aquisição Pennancnlc

Insumo SINAPI UN 0,0000689 155.771.59 10.73
00003363

Equipameniu para
Aquisição Permanenie

Insumo SIN'API UN 0,0000643 602.731,69 38,7500037752

MOsemLS LS MO com

LS ->
0.00 0,00 0,00

■> *>

Valot do

liDI->
17,81 Valor com BDI«> 67.29

C6dl|0 Banco Descrição

OUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV - .MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF_08720IS
OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-IO OU S-500

Tipo Und 3'alor Unct TolaIQuanl.

Depreciação. Juros,
Impostos e Seguros,

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Composição 91467 SINAPI H 1,0000000 171,79 171,79

Insumo SINAPI Material L 26,4300000 6.50

MO com

LS->

171,7900004221

MOsemLS LS
0,00 0,00 0,00«>

Valor do

BDl ->
61,86 Valor com BDI ■> 233,65

Código Banco Descrição

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM E.NCARGOS
CO.MPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA MOTORISTA DE

95349 SINAPI VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS CO.MPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMILU OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

SINAPI (ENCARGOS CX3MPLEMENTARES - COLETADO

CAIXA)

TIpa

Livro SINAPI; aiculoae

ParàTrretroa

Und QuanI. Valor Unli

H 1,0000000 27,18

1'olal

Composição 88284 SIN'API
27,18

Composição
Auxiliar

Livro SINAPI: Cãlculosc

Parâmetros
H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo Mão de Obra H 1,0000000 19,25 19,2500004095

Insumo SINAPI Material H 1.0000000 4.58 4.5800037370

Insumo SINAPI Matcnal II 1,0000000 0,65 0,6500037371

In.sumo SINAPI Material H 1,0000000 1,55 1,5500037372

Insumo SINAPI Material H 1.0000000 0,09 0,0900037373

Insumo Material H 1,0000000 0,01 0,0100043464

Insurrto Material H 1,0000000 0,96 0.9600043488

MO sem LS LS MO com

LS ->
10,17 9,17 19,34■> K>

Valor do

llDl “>
9,78 Valor com BDI 36.96

C6digo

Composição 88286 SINAPI

Banco Descrição

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA .MOTORISTA
SINAPI OPERADOR DE MUNCK (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMlNHAO COM

MUNCK (HORISTA)
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA ●

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

SINAPI ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipo

Livro SINAPI: Cálculoae

Parâmerroa

Und Quant. Valnr Unit TolaI

II l,(XXXI00Ü 33,21 33JI

Compoaição
Auxiliar

Uvro SINAPI: Cãlculosc

Pajnmclros
95351 H 1,(8)00000 0,40 0.40

Insumo SIN'API Mão de Obra II 1,1)000000 24,97 24,97U0CU4U96

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 4,58 4,5800037370

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 0,65 0,6500037371

Insumo SINAPI Malenal H 1,0000000 1,55 1.5500037372

Insumo SINAPI Material H 1,0000000 0,09 0.0900037373

Insumo Material H 1.0000000 0.01 0,0100043464

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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EPi - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - IIORISTA

SINAPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

Insumo MaicriBl H 1,0000000 0,96 0,96
000434S8

MO scmLS LS MO com

LS->
13J5 !2.02 25J7

■>

Valor do

BDl->
11,95 Valor com BDI ■> 45,16

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

DATA BASE: SINAPI-MA 08/2025

BDI: 36,01%

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 90,08% (HORISTA) E 52,02% (MENSALISTA)

f

GOVÍÍSO 00 POVO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
●MA

CURVAABC DE SERVIÇOS

PC90

Acumulado

(v»)

Valor

Uoll

Peso

(●/.)
Cóülco ISaiico Descrição Tipo Und Quant. TolaI

SEDI-

SERVIÇOS
DIVERSOS

KNGENIIEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
I0U04 SINAPI MBS 1.0 24.447,57 24.447,57 11,78 11,78

Custü.s Hurijíos

Produtivo e

Improdutivo dos
EQuipamemos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - CHP
RIUR-NO. AF U/2015

92138 SINAPI CHP 160,0 141,24 22.598,40 10,89 22,68

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE
CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA
DE I89CV-CHP DIURNO. AF 06/2014

Custos Horários

Produtivo e

Imprudulivo dos

Equipamentos

5928 SIN/>lPI CHP 55.0 406,38 22,350,90 10,77 33,45

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA. DE 98 WATE 137 W, INVOLUCRO
F.M ALUMÍNIO OU ACO INOX

00042243 SINAPI Material UN 30,0 439,67 13.190.10 6,36 39,81

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA.de 138 WATE 180 W, INVOLUCRO
HM alumínio ou ACO INOX

00042247 SINAPI Material UN 20,0 593,98 11.879,60 5.73 45,53

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

P0013 Próprio Material PÇ 4.0 2.895,58 11.582,32 5.58 51.11

LÂMPADA BULBO LED 40WPOOI4 Próprio Material und 80.0 141,47 11.317,60 5,45 56,57

LÂMPADA BULBO LED 50WPOOlS Próprio Material UND 80,0 141,47 11.317,60 5,45 62,02

LUMINARIA ABERTA PI ILUMINACAO

PUBLICA. TIPO X-57 PETERCO OU EQU1V
00003798 SINAPI Material UN 60.0 123,17 7.390.20 3.56 65,58

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
93572 SINAPI MES 1.0 6.825.49 6.825,49 3.29 68.87

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
101399 SINAPI MES 1.0 6.818,52 6.818,52 3,29 72,16

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 VV. DE CONECTOR. SEM BASE
00002510 SINAPI Maleiial UN 110,0 52,26 5.748,60 2,77 74,93

Livro SINAPI:

Cálculos c

Parâmetros

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS CO-MPLEMENTARES
101375 SINAPI MES 1.0 5.696.04 5.696.04 2.75 77.68

Braço Cuno cm Aço Galvanizado a Fogo, çom
sapata de 48x3000mm Dl ou similar

I380I ORSE Material 10,0 564.74 5.647,40 2,72 80,40un

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
101388 SINAPI MES 1.0 5.414.65 5.414,65 2,61 83,01

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo. com
sapala üe 48Jt2ü00mtTi Dl ou similar

13800 ORSE Material 10,0 381.57 3.815,70 1,84 84,85un

Lâmpada kd 50w de potáncja, luzbrajKa bivolL
marca LLum ou similar

13285 ORSE Material 80,0 46,65 3.732,00 86.651.80un

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO EM
alumínio ou ACO INOX

00042244 SINAPI Material UN 20,0 178,49 3.569,80 1,72 88J7

Braço reto para luminária pública padrão energisa 1
a 1,00 m

298 ORSE Material 60,0 58,51 3.510,60 1,69 90,06un

00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO Material UN 100,0 29,89 2.989,00 1.44 9IJ0

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo. com
iipata dc 48xl500mm Dl ou similar

13814 ORSE Matcnal 10,0 291,87 2,918.70 1.41 92.91un

Si^onedc Fiaaçio cm chapa de aço galvanizado,
para 04 luminária, encaixe cmposle com topo de 0
de 48mm/60,3mm exlemo. Codigo SUP04, da

AMES ILUMINAÇÃO ou aimilar 	

13559 ORSE ●Matcnal Un 10,0 222,62 2.225,20 1,07 93,98

Suponedellxação em chapa dc aço galvanizado,
para 03 luminária, encaixe emposlc com lopode 0
de 48mm/60,3mm exicmo. Codigo SUP03, da
AMES ILUMINAÇÃO ou aimilar

13558 ORSE Material Un 10,0 184.45 1.844,50 0,89 94,87

3455 ORSE Paraíüao máquina 16 x 300mm Material 60.0 26,79 1.607,40 0,77 95,54un

Cabo de aluminio 0.6/lkv muhiplcxados 1x1x16
* I6mm^

2633 ORSE Material 150,0 10,24 1.536,00 0,74 96,38m

Supoiic dc Oxação em chupa de aço galvanizado,
para 02 luminária, encaixe empoate cum topo de 0
de48mrrV60,3mm externo, Codigo SUP02. da
AMES ILUMINAÇÃO ou aumilar

13557 ORSE Maleiial Un 10,0 127.19 1.271.90 0,61 97,00

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES
DE 1.5 MM2

00034602 SINAPI Material M 150,0 7,38 1.107,00 0.53 97.53

Suponede Exação em chapa de aço galvanizado,
para 01 luminária, encaixe emposle com topo de 0
de 60.3mm externo, da Indusparou similar

13671 ORSE Material 10.0 109,24 1.092,40 0,53 98,06un

2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm Material 60,0 15,47 928,20 0,45 98,50UD

2634 ORSE Conector amp vembran ● 444033-1 Material 60,0 IS.II 906.60 0,44 98,94un

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5.
ISOLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA BWF-B, I
CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4
M.M2

00000981 SINAPI Material M 100,0 6,63 663.00 0.32 9926

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA

USO AO TEMPO, PARA LAMPADAS	
00012294 SINAPI Material UN 60.0 10,47 628,20 0,30 99,56

204 ORSE Armação secundária 1 estribo Material 10.0 38,43 384,30 0,19 99,75un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICUA.MA, USO
ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

00020111 SINAPI Material UN 15,0 18,22 273.30 0,13 99,88

CPOS/CDHU Laço pre-formailo dc lupo paia cabo CA 4 AWG Material UN 10,0 9,67 96,70 0,05 99.93P.15.000.049560

CPOS/CDUU Isolador roldana em porcelana dc 72 x 72 mm Material UN 10.0 9.11 91,10 0,« 99,97P.I9.000.091389

2670 ORSE Alça prcfoimada para cabo multiplex 16 nirn2 Material 10.0 6.03 60,30 0,03 100,00un

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

DAS EXIGENCIA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload),
nos formatos (extensões) “pdf', "doe", “xls",‘'png" ou “jpg", obsen/ado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço:
www.comprassaoioaodospatosma.com.br.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
2001. serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cópia da cédula de identidade dos sócios

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta

alínea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contatoi2rsaoioaodosDatos.ma.120v.br

Drcfcituradesaoioaodosnatos@vahoo.coin.br
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a) Cartão ou registro do CNPJ válido;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos

Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos
termos da Portaria MF PGFN/RFB n° 358 de 05/10/2014;

Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, emitida até 12 (doze) meses antes da
data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

Certidão Negativa de Débitos e de Divida Ativa, emitida pela Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do licitante.

Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da;

b)

c)

d)

e)

f)

g)

● CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3 - QUALIFICAÇÃO ECQNOMICO/FINANCEIRA

3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercido social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados
de Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976;

3.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;

3.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utiiizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de
acordo com os valores all estabelecidos:

1-0 índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato/«)saoioaodosnatos.ma.trov.br

nreFeiluradcsüOÍoaodosnalos(ri)vahoo.com.br
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2-0 índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a
Longo Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

3-0 índice de Solvência Geral {ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:

ISG =		
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

4 - Será habilitada a empresa que apresentar:
. índice de Liquidez Corrente - igual ou maior que 1,0;
. índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0;
. índice de Solvência Geral - igual ou maior que 1,0;

3.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

3.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art, 6°, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento,

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com
0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos
do inciso II, do art. 3° da IN RFB n° 1.420/2013 e alterações.

3.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na
forma do art. 58 da Lei Federal n" 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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nrcfcituradcsaoioaodosnato.s@ vahoo.coni.br



y
FOLHA N°, .Ul.

N' PROC.i

"'■ r

rESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saoioaodosniuos.iiia.izov.br

PREFCirURA Ofi

SÃO JOÃO
DOS PATOS

CQv|»MO &OPOVO

i

í selounjcef t

4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1 Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo - CAU, com validade
na data de recebimento da ‘'DOCUMENTAÇÃO", onde conste a área de atuação compativel
com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da Jurisdição da sede da
licitante.

5 - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:

5.1 Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da
proposta, profissional (is) de nível superior com formação em engenharia elétrica, detentor(es)
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região ou
CAU onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de
Acen/o Técnico - CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s)
profissional(is), executados, para órgãos ou entidades da administração pública direta ou
indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
que não a própria licitante (CNPJ diferente), em uma ou mais obras de prédios públicos,
comerciais ou industriais.

5.2 A comprovação de vínculo profissional, para atendimento da alinea "a", se fará com a

apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante
ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de

trabalho ou de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

5.3 E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitara todas as envolvidas.

6 ■ COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:

6.1 Apresentação de no mínimo um atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, que comprove que
a licitante prestou o serviço do objeto compatível com esta licitação.

7 - DEMAIS DECLARAÇÕES

7.1 Declaração de conhecimento do local a ser realizado os serviços emitida pela licitante
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações do objeto a ser licitado, conforme modelo do Anexo X.

7.2 Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre
a menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27,
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO IV - Declarração conjunta.
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7.3 Declaração indicando o nome, CPF e n® do registro na entidade profissional competente do
responsável técnico, ENGENHEIRO ELETRICISTA, que acompanhará a execução dos
serviços de que trata o objeto desta Licitação (Anexo XI). O nome do responsável técnico
indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de capacidade técnica apresentados
para esta licitação;

8 - DEMAIS INFORMAÇÕES

8.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de ecebimento das
propostas.

8.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

8.3 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.4 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.6 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.8 A forma de envio dos documentos exigidos como condições de HABILITAÇÃO, prazos e
demais informações pertinentes estão dispostas no Edital, devendo a licitante atentar-se à
clausula.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇAO CONJUNTA

Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SRP,

Processo Administrativ_o n° 220904/2025
DATA DA REALIZAÇAO DO CERTAME: às 10:00 horas do dia 29 de outubro de 2025.

Prezada Agente de Contratação

A empresa	

representante legal o (a) Sr(a)
e do CPF n°....

inscrita no CNPJ n° por intermédio de seu
, portador (a) da Cl

DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

n°.

1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV. da Lei
Federal n.® 14.133/21, que até a presente data nenhum falo ocorreu que a inabilite a participar
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido
de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a
todos os seus termos.

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação,

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.® 14.133/21, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei n° 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

CNPJ: 06.089.668/0001 -33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não
da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação
da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da
abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e data Nome e assinatura do representante legal

Cidade (UF) de de 2025

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇOES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto da CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA e os termos constants no Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de

documentação para fim de habilitação.

Cidade (UF) de de 2025

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ: 06.089.668/0001 -33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conuitofa^saoioaodü.snatos.ma.üov.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Á AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura SÃO JOAO DOS PATOS/MA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025, aberto através do Processo Administrativo
n° 220904/2025

Fornecedor:

CNPJ;

Endereço:
CEP; Cidade:

Telefone:

Banco;Agenda:

VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias.

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ec/das no
Edital:

Inscrição Estadual: Bairro:
Estado:

E-mail:

Conta Corrente;

Lote Qtde. Unid. Especificações Preço Unitário Preço
TotalRi

01

Va/or Total e final por extenso; R$( )

Planilha e demais peças que compoem a proposta final: EM ANEXO.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.ina.gov.br

DretcituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto
Edital.

no

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatorio.

se

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, providenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Cidade (UF) de de 2025

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saQÍoaodospatos.ina.gov.br
Drereituiadcsaoioaodospatos@vahoo.com,br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MiCROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa. CNPJ e endereço da empresa)

REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SRP
Processo Administrativo n° 220904/2025

() MICROEMPRESA
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrito no (razão social da empresa) Social da
endereço, cidade.Empresa) CNPJ n°

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa; , inscrita no CNPJ

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006.

em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluida das

vedações constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

n“

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
() SIM ()NAO

Cidade (UF) de de 2025

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail; conlato@saoioaodospatos.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 016/2025 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

220904/2025. VALIDADE: 12 (DOZE)
MESES.

Aos dias do mês de do ano de 2025, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de SAO JOÃO DOS

CEP; 65.695-000, SAO JOÃO DOS PATOS - MA, juntamente com
Secretario , gerenciador da presente ata, com base na Lei n°

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas
no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SRP. cuja ala e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE;

PATOS/MA.
0 Senhor ...

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade
com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a futura
e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme
condiçoes e especificações constantes do edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

016/2025 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADAS.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: contaU)@saoioaodosDatos.ma.i2ov.br
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EMPRESA

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura
contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPIO e/ou com os órgãos participantes
no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formai.

II. Os Serviços deverão ser executados na sede e zona rural do Município, conforme
determinações da da Secretaria Municipal de Administração, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais onde os serviços recebidos serão fiscalizados e
conferidos pelo setor de engenharia do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias,
contados a partir da data da ordem de serviços,

líl. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou Irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
016/2025-SRP.

IV.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII, Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como; salários,

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato^saoioaodosoatos.ma.aov.br

orefeituradesaoioaodosDatosfevahoo.com.br



âFÜlHA n».

N* Mnr .J-$O^OU ír3Ç]<i-^
\

I
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saoioaodosnalos.ina.üov.br

P»EF€1Tü«A OC

; SÃO JOÃO
' DOS PATOS
I GOVbbNU 00

6

1. seloMxiiçef

solidária ou subsidiária portal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será
de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual periodo,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original,
devendo o ato de prorrogação da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo
renovado

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA; O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

LOTE

ITENS ESPECIFICAÇÃO UND QTD VAL. UNIT VAL. TOTAL

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuizo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder,
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICiPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos peios participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n® 016/2025 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalizaçao seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades
de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar
uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA; O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA,
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

11. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de
negociação;

Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: 0 MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
motivo justificado:

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
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PARAGRAFO QUARTO; Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

PARAGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa
e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 016/2025 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação
às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 016/2025 - SRP, conforme decisão da Agente de Contratação do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS

PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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Local e data

ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IX

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.”

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAO JOÃO DOS PATOS E A

EMPRESA	
FIM QUE ESPECIFICA.

QUE ENTRE SI

, PARA O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com sede à
- Centro, CEP:
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°

da Secretaria Municipal de
Municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado	

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa
Rua

,S/N

, SAO JOAO DOS PATOS - MA, adiante denominada CONTRATANTE,
através

Secretário

doravante denominada

neste ato representado pelo Sr.

CNPJn.°.„.

, Cidade - UF - CEP: neste alo representa pelo Sr	
, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,portador do CPF n.°

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 220904/2025, e proposta
apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° que passam a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

regido pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de Manutenção de iluminação
Pública no Município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.° 016/2025 e Ata de Registro de Preços n°
com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins
e efeitos legais.

. que,

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na
forma da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

1.1 O valor do presente contrato é de RS ( ) a ser pago, em até 30 dias, após

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovaçao do
Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

MATERIAL

Item Descrição Und Qtd. V. unit. V. total
1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato:

em seus

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria: (99) 98419 6367
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3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°14.133, de
2021):

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRlGACOES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações do Contratante;

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente prolelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio econômicoftnanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ORDEM DE SERVIÇOS, pelo período de 12 (doze)
meses, pode ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICOES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números

das respectivas requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA ♦ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: conlatofesaoioaodosnatos.ma.aov.br
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município da seguinte dotação orçamentária:

7.2 Na licitaçao para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,de
2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b", “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e", T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da
Lei n® 14.133, de 2021).

IV. Multa:

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato(<:/)saoioaodosDatos.ma.gov.br
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8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (art.
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidadejurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo
II do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
137, 138 e 139 da Lei n® 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5. O termo
de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
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13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2, Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {aii. 14,
inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n® 14.133. de 2021.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à egund aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de
2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria: (99) 98419 6367
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ● DAS COMUNICAÇÕES

18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais normas federais
aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
016/2025, aberto através do Processo Administrativo n° 220904/2025 e à proposta
vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos.

CNPJ: 06.089.668/0001-33-Ouvidoria; (99)98419 6367
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SAO JOAO DOS PATOS(MA). de de 2025.

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SRP

Processo Administrativo n** 220904/2025

A empresa , inscrita no CNPJ n°., por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a), portador(a) da Carteira de Identidade n°.

e o Senhor

responsável técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o
local a ser executada a obra bem como todos os aspectos que possam influir direta ou
indiretamente na execução dos serviços.

e do CPF n°,

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, de qualquer reclamação e/ou
reivindicação de nossa parte.

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, dede

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da
empresa, devidamente identificado)

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; coiitato@saoioaodosnalos.ma.uov.hr

nrefeiUiradesaoioaodo.snalos/Hívalioo.cüm.br
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ANEXO X!

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 - SRP
Processo Administrativo n° 220904/2025

[identificação completa do representante da licitante], representante

devidamente constituido da empresa [identificação completa da licitante] DECLARA, em

atendimento à condição prevista no Edital da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N® 016/2025 que o(a) Sr(a)

portador(a) do CPF(MF) n° e inscrito(a) no CREA ou CAU/

sob o n° ENGENHEIRO ELETRICISTA é o(a) nosso(a) indicado(a)

como Responsável Técnico para acompanhar a execução da obra, objeto da licitação em

apreço.

Local e data

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da

empresa, devidamente identificado)

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDalos.rna.izov.br

DrcreituradesaoioaodQSDatos@vahoo.coin.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33
LLU

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual

elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no OFD 17.

0^0
r-0^ Equipe de Planejamento

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Problema Resumido

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
está enfrentando desafios constantes na manutenção eficiente e contínua da iluminação pública

em toda a cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem impactado diretamente na

qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo a segurança e bem-estar da comunidade local

.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da Prefeitura Municipal de São João dos Patos reside na resolução dos desafios

enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em relação à manutenção eficiente e contínua

da iluminação pública na cidade. A falta de uma gestão adequada neste setor tem impactado

diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, comprometendo sua segurança e bem-estar. É vital
que medidas sejam tomadas para garantir que a iluminação pública seja mantida de forma eficiente,

assegurando um ambiente mais seguro e confortável para a comunidade local. Nesse sentido, é

imprescindível a elaboração de um estudo técnico preliminar que identifique as causas dos problemas

enfrentados, proponha soluções viáveis e justificadas tecnicamente, visando melhorar a gestão da

iluminação pública em São João dos Patos. A necessidade de intervenção neste setor é urgente e

essencial para promover o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de São Joio dos Patos-MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33
Avenida Getulio Vargas, n< 135, Centro, São Joio dos Patos, Maranhão, Brasil

sãojoaodospatos.ma.gov.br
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1. Tecnologia de ponta: A solução contratada deve possuir tecnologia de ponta para garantir uma

manutenção eficiente e contínua da iluminação pública em toda a cidade.

2. Sistema de gestão integrado; Deve ser capaz de integrar todos os processos relacionados à

iluminação pública, desde o monitoramento até a manutenção dos equipamentos, facilitando a

gestão do serviço.

3. Eficiência energética: A solução deve priorizar o uso de equipamentos e tecnologias que resultem

em uma maior eficiência energética, contribuindo para a redução dos custos operacionais e impacto
ambiental.

4, Manutenção preventiva: Deve incluir um plano de manutenção preventiva para evitar falhas e

garantir o funcionamento adequado da iluminação pública, minimizando os impactos na qualidade de
vida dos cidadãos.

5. Suporte técnico especializado: Deve contar com suporte técnico especializado para resolver

eventuais problemas de forma ágil e eficiente, garantindo a continuidade dos serviços prestados.

6. Relatórios de performance: Deve disponibilizar relatórios periódicos de performance, permitindo o

acompanhamento dos resultados obtidos e a tomada de decisões baseadas em dados concretos.

Esses requisitos são essenciais para garantir que a solução contratada atenda às necessidades da

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA e

permitam a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição.

^ SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Manutenção interna: a Prefeitura poderia investir na criação de uma equipe interna responsável

pela manutenção da iluminação pública.

Vantagens:

- Maior controle sobre os processos e custos envolvidos;

- Possibilidade de desenvolver expertise técnica no assunto;

- Flexibilidade para realizar intervenções imediatas quando necessário.

Desvantagens:

- Alto investimento inicial em treinamento e equipamentos;

- Possível sobrecarga de trabalho para os servidores municipais já existentes;

- Risco de falta de especialização e conhecimento técnico específico.

2. Terceirização do serviço de manutenção: a Prefeitura poderia contratar uma empresa

especializada em manutenção de iluminação pública para realizar os serviços necessários.

Vantagens:

● Redução dos custos fixos com infraestrutura e equipe própria;

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ; 06.069.668/0001-33

Avenida Getulio Vargas, n> 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil

sãojoaodospatos.ma.gov.br
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- Garantia de expertise técnica por parte da empresa contratada;

- Maior agilidade na resolução de problemas e realização de manutenções preventivas.

Desvantagens:

- Menor controle direto sobre o serviço prestado;

- Dependência de terceiros para a realização das atividades;

- Possível aumento dos custos a longo prazo devido a reajustes contratuais.

3. Implementação de tecnologias inteligentes: a Prefeitura poderia investir em soluções tecnológicas

que permitam o monitoramento e controle remoto da iluminação pública.

Vantagens:

- Maior eficiência na gestão e manutenção do sistema;

- Redução dos custos operacionais com monitoramento automatizado;

- Possibilidade de implementação de sistemas de iluminação mais sustentáveis e econômicos.

Desvantagens:

- Alto investimento inicial em infraestrutura e tecnologia;

- Necessidade de treinamento da equipe para operar os novos sistemas;

- Possíveis problemas de compatibilidade com a infraestrutura atual.

Essas são algumas possíveis soluções para melhorar a gestão da iluminação pública em São João dos

Patos. Cada uma possui vantagens e desvantagens que devem ser cuidadosamente consideradas

antes de tomar uma decisão. É importante analisar o contexto local, as necessidades da população e

os recursos disponiveis para escolher a melhor opção.

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

^ A escolha de contratar uma empresa especializada em manutenção de iluminação pública para a

Prefeitura Municipal de São João dos Patos se Justifica diante da complexidade e da importância

deste serviço para a comunidade local.

Primeira mente, é importante ressaltar que a manutenção eficiente da iluminação pública é essencial

para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos. Com uma gestão inadequada neste setor,

ocorrem frequentes problemas de luminárias queimadas, falhas na rede elétrica e falta de

manutenção preventiva, o que compromete direta mente a qualidade de vida da população.

Ao contratar uma empresa especializada, a Prefeitura de São João dos Patos estará assegurando a

execução de um serviço técnico de alta qualidade, realizado por profissionais capacitados e com

experiência na área. Além disso, a empresa terá a expertise necessária para fazer um diagnóstico

preciso das necessidades de manutenção, planejar a execução dos serviços de forma eficiente e

utilizar os materiais e equipamentos adequados para cada tipo de intervenção.

Outro ponto a favor da contratação de uma empresa especializada é a garantia de continuidade e

regularidade na manutenção da iluminação pública. Com um contrato estabelecido, a empresa terá o

Prefeitura Municipal de Slo João dos Patos - MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33
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compromisso de realizar periodicamente as inspeções, reparos e substituições necessárias, o que

contribuirá para a redução de problemas recorrentes e para a conservação do sistema de iluminação
como um todo.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada traz a vantagem de possibilitar uma gestão

mais eficiente dos recursos públicos, uma vez que os custos relacionados à manutenção de pessoal,

equipamentos e materiais ficarão a cargo da empresa contratada. Isso permite à Prefeitura
concentrar seus esforços e investimentos em outras áreas prioritárias, enquanto garante a qualidade

e a eficiência na prestação do serviço de iluminação pública.

Portanto, diante dos desafios enfrentados pela Secretaria Municipal de Administração em relação à

manutenção da iluminação pública, a contratação de uma empresa especializada se apresenta como

a solução mais adequada, técnica e economicamente viável para garantir a melhoria da qualidade de

vida da comunidade local e a segurança de seus cidadãos.

1—
QUANTITATIVOS E VALORES2—

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO
Item Descrição Unidade RS Unid. RS TotalQuant.

Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no

Município
1 SERVIÇOS 12

Valor Total

6fí, PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada.

A contratação não será parcelada porque a manutenção eficiente da iluminação pública é uma

^ necessidade urgente e constante para garantir a segurança e o bem-estar dos cidadãos de São João

dos Patos. Parcelar o processo de contratação podería gerar atrasos na execução dos serviços, o que

seria prejudicial para a comunidade. Portanto, é mais eficiente e prático realizar a contratação de

forma integral, garantindo a rápida resolução do problema identificado.

*

RESULTADOS PRETENDIDOSOOa

Com a contratação de uma empresa para manutenção da iluminação pública, a Prefeitura de São João

dos Patos pretende obter os seguintes resultados econômicos e de melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis:

- Redução de custos com a manutenção da iluminação pública, já que a empresa contratada será

responsável por realizar os serviços de forma mais eficiente e com menor desperdício de materiais.

- Melhor utilização dos recursos humanos, pois a empresa terá profissionais especializados para

realizar os serviços, garantindo maior qualidade e rapidez na execução das atividades.

Prefeitura Municipal de São João dos Patos-MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33

Avenida Getulio Vargas, 135, Centro, Slo João dos Patos, Maranhão, Brasil
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- A diminuição de probiemas reiacionados à falta de iluminação, como acidentes e crimes, resultará em

um uso mais eficiente dos recursos financeiros, evitando gastos extras com reparos emergenciais e

possíveis indenizações.

Com esses resultados esperados, a Prefeitura poderá otimizar seus recursos, garantir a segurança e

bem-estar dos cidadãos, além de aumentar a satisfação da população com os serviços públicos
oferecidos.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

- Elaboração de um termo de referência detalhado, contendo todas as especificações técnicas do
serviço a ser contratado;

- Realização de estudo de viabilidade econômica para verificar a sustentabilidade financeira da

contratação;

- Confecção de um plano de fiscalização e gestão contratual, determinando responsabilidades, prazos
e critérios de avaliação do serviço prestado;

- Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização, com treinamentos específicos sobre

legislação vigente e procedimentos de acompanhamento do contrato.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há necessidade de contratar outros serviços antes da solução escolhida porque a manutenção da

iluminação pública na cidade pode ser realizada diretamente, sem depender de outras contratações.
A solução escolhida pode ser implementada de forma independente, sem a necessidade de

contratações correlatas ou interdependentes. As possíveis contratações necessárias poderiam incluir

fornecedores de material elétrico, prestadores de serviço de manutenção elétrica e empresas

especializadas em gestão de projetos de iluminação urbana.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais da manutenção da iluminação pública em São João dos Patos podem

incluir 0 uso excessivo de recursos naturais, como energia elétrica, e a geração de resíduos

provenientes das atividades de manutenção. Para mitigar esses impactos, é recomendável adotar

medidas que visem ao baixo consumo de energia, como a utilização de lâmpadas de LED mais

Prefeitura Municipal de Slo João dos Patos-MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33
Avenida Getulio Vargas, n> 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil
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eficientes, e a implementação de práticas de logística reversa para o desca

equipamentos obsoletos e materiais recicláveis. Essas medidas ajudarão a reduzir o impacto ambiental

das atividades de manutenção da iluminação pública e contribuirão para a sustentabilidade do

município.

adequado de

© CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

São João dos Patos - MA, 24 de setembro de 2025

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, Inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06.089.668/0001-33
LLU

0^0
r-Qs;
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Equipe de Planejamento

Lourdes Karyila Mendes Cavalcante

Rs Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada em manutenção de iluminação pública.©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

PESO

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5

Alta S

Muito Alta 10

Prefeitura Municipal de São João dos Patos-MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES PESO

Mfnimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/dívulgação ou de conformidade),

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

RISCOALTO ● RISCO EXTREMO : RISCO EXTREMOI RISCO MÉDIO il RISCO MÉDIOMUITO ALTO

II 1

RISCO BAIXO I! RISCO MÉDIO t RISCOALTOALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO
!

t|I

íiMÉDIO RISCO BAIXO I RISCO MÉDIO i RISCO MÉDIO ' RISCO ALTO . RISCOALTO irt
i|f.

t

il
o

d ir	
f

< RISCO MÉDIO ' RISCO MÉDIO RISCO MÉDIOBAIXO RISCO BAIXO ■! RISCO BAIXO
&

2

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIOMUITO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO

MÉDIAMUITO BAIXA BAIXA ALTA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisares riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto ● Atraso na execução dos serviços

Etapa

Planejamento

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

Possível interrupção no serviço de iluminação pública

Ações Preventivas

Definição clara de prazos no contrato

Responsável

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Responsável

Monitorarnento constante do andamento dos serviços

Ações de Contingência

Prefeitura Municipal de São Joio dos Patos - MA [ CNPJ: 06.089.668/0001-33

Avenida Cetulio Vargas, n< 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil

sãojoaodospatos.ma.gov.br
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DOS PATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Possibilidade de acionar empresa de manutenção de emergência

Revisão do cronograma de execução

Risco Médio - Falha na garantia dos serviços prestados

Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto

Médio

Probabilidade

Baixa

Dano

Necessidade de retrabalho e custos adicionais

Ações Preventivas

Análise minuciosa do histórico da empresa

Inclusão de cláusulas de garantia no contrato

Responsável

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Responsável

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Ações de Contingência

Buscar outra empresa para cobrir garantia

Negociação de termos adicionais com a empresa atual

Risco Alto ● Não cumprimento das normas de segurança

Etapa

Gestão Contratual

Impacto Probabilidade

Alto Alta

Dano

Riscos de acidentes e penalidades legais

Ações Preventivas

Incluir cláusulas específicas de segurança no contrato

Realizar auditorias de conformidade periodicamente

Ações de Contingência

Paralisação imediata dos serviços em caso de descumprímento

Acionar órgãos reguladores para fiscalização

Responsável

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Responsável

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

ETP n2 1700055/2025 - Contratação de empresa especializada em manutenção de iluminação pública

São João dos Patos - MA, 25 de setembro de 2025

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA | CNPJ: 06.089.668/0001-33

Avenida Getullo Vargas, n< 135, Centro, São João dos Patos, Maranhão, Brasil

sãojoaodospatos.ma.gov.br
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SÃO JOÃO
DOS PATOS

OO^OVO ; selounícef

Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de sua Agente
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que está
realizando licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do
tipo Menor Preço GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município,
em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual

será processado e julgado em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de
outubro de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis e
as condições do Edital à realizar-se ás 10:00 horas do dia 29 de outubro de 2025,

A sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no

site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados. O
Edital está disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do Município no
endereço: https://saoioaodospatos.ma.aov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP através do endereço: https://www.qov.br/pncp/pt-
^ e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Contração, localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro -
CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2^ a 6^, das 08:00 ás 13:00 horas,

podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplsipma@qmail.com..
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo
telefone: +55 99 8433-5116.

São Joao dos Patos/MA, em 10 de outubro de 2025.

■fj&ÔZo Cmruci
Gilvana Noieto Araújo Corrêa

Agente de Contratação

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@.saoioaodospatos.ma,üov.br
prefeituradesaoioaodosDatos@vahoo.com.br
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CERTIDÃO DE PUBLICACAO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 016/2025, objetivando a Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura

Municipal de São João dos Patos - MA, que está funcionando na Praça da Liberdade,

S/N, Centro - CEP: 65.695-000, São João dos Patos/MA, no local de costume

destinado à publicação dos atos municipais.

São João dos Patos/MA, em 10 de outubro de 2025.

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Secretario

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.ma.gov.br

nrcreituradesaQioaodosDatos@vahoo.com,br
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JUNTADA DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 016/2025, na

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, os documentos de
EXTRATO DE PUBLICAÇÕES DE AVISOS DE LICITAÇÃO
apresentados para o presente certame.

São João dos Patos/MA, em 10 de outubro de 2025.

■Á
Gílvana Noieto Araújo Corrêa

Agente de Contratação

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato@saoioaodosDatos.nia.gov.br

Drereituradesaoioaodospatos@vahoo.com.br
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N° PRO-.

EditaL n° 016/2025/2025

Acessar Contratação

Ultima auialinção 1A/10/2Q25

Orgão: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOSLocal: São João dos Patos/MA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Loi 14.133/2021. Art. 28, II Tipo: EditaL

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP; 14/10/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas; 14/10/2025 00:01 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 29/10/2025 09.55 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06089668000133-1-000078/2025 Fonte; BR Conectado

Objeto;

Contratação de omprcsa para a futura o evonlual prestação de serviços de Manutenção do Iluminação Pública no Município

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 2.<589.734.68

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição - Quantidade Valor unitário

estimado -

Valor total

estimado:

Detalhar

1 Prestação de

serviços de

Manutonçào de

Iluminação

Pública no

Município

RS 2.489.734.68 RS2 489 734.681

< >txibir S 1-1 do I tens Paaina. 1

( )< Voltar

otetronii.ri iTi-.:i,ildc..;ínüCÍo a divulgação centiuli/ada e obngatorij do.s atos

ntr.ilos .'inTiírislrdiivcs oü.m.-idíjs pyk;' leve.

n. ; ^ PubU ;s (PNCP)e* -k f. Trl‘-n í

\ !u: tíi'/.'* . ww.

r Rede Nacional;Ja Ccnlrítlac '» » ^ubücas, uni

to ia/6^

■t, > Ui

' I ado cíelihora' com SuasatrTiuiçóo? cst.-jbelodd iç ikí !

ZC21/ ● u. ■



0 dsf.cnv'olvimr!nto ctoss-: '-oi?õn do Porr é um OF,forço conjunto do construção

(J‘,- urriii (;orK;opç;'u> iJireU) tiotT\i>loyddo nelos íncjícudos a comporo aludido
convte.

A üdoniiação, ndedípnic-udo t co''-fetijdod;!s in‘Ofmaçõoc e doK utqniyos relativos

as ooi uíatuÇôei di:;ponibi..'adas no PNCP cci força da :.ci rr* 1--.133/2021 sào de

-●stntu xspcnsabii dacicdnr, orgõcs o entidade? c.rrr:

jFO-HA

N° FftÜ
SB hrti:iS:.'í'pondlüfeWrvn;c';,9fe'JtdOt|'>ví>i

J 060Q 3/(> ■3C0I

irí..
AGBADECIMEMTO AOS PARCEIROS

--r.k.p.. -t!.

.'●i

cjc'>jo v.,i ^ ^ jo '*i<: mforrndçcrf.v . l.'ií o licençn d» «iw>.
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pov curral vtlho/ pov. plantas * trarbo 07 ● «strada d» outeiro pov. /bacun/ pov
chapadrifi?/ pov. aranba/pov, bela viua * trecho OA ● pnv. bacuri/ pov. Murtdíca/ pnv.
vivo, de Interesse do muoícipío de Santa Helena/MA, tendo como vencedora a
^-mptesas. J O AMOSIM UDA mK'rta no CNPÍ n’ I5.W/.J34/0(W1-4l considerada
vencedora toiol do certarno com valer de R$ A.4CflS7S,60 (quatro mllh&es,

Qualioceniov e ono mil, o*(ocenios e setenta e <>nco reais e sessenta centavos)
Comunica assim o resultado do Procedimento, Ovando em conta o interesse publico e

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N* 001/2025 017 1/2025. PARTES: MüNICÍPIO OC M0NH5 AUO$ ATIÍAVÍS DA

SECRfTARIA MUMOPAL OE EOUCACAo í DES5SVOIVIMENTO HUMANO l A EMPRESA
CXCElENCIA 5UCCCSS ITDA ● CHPJ N» 28 303.707/0001 96. ObJETO: aqulslcôota^
brinquedos e jog^^ ('edagdg^os para a creche da Rede Municipal de Ensino du Mu cipio
(te Montes A1t0S/MA, DATA DO CONTRATO: OÍ/lO/2025 ● ViGCNCiA: 31/12/2025. k
TOTAL: R5 W 7.024,00 (cento e setenta r sere mif e vinte e quatro reais). OU
ORCAMENTiRU: 07 ● PUNDED,12 365.0401.2 028 Manuten^òo da educa(8d in ntil -
30%; 4.4.90 S? 00 - Equipamentos e Maierial Peimarwnte. OOMIKKiOS Plt POrst
CIROUEIRA ● Preceito Mun cipai MONTES AiTOl MA, 08 de outubro de 202S.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ PAULO RAMOS

AVISO oe ucitaçAo
CONCORMNOA eiETRÔNICA N« 3/202S

'.^LHA Santa Heiei ● MA, 10 de outubro de 2025.

clauIenice nogueira pinheiro

wente de ContratacSo

RAILON DE S0U2A ARAÚJO

?/ F(;iirf>»* de A{k>io

LAHfSA 8HUNA RIBEIRO MORAES
I P/ Equipe de Apoio

Ml SÃO JOÃO DOS PATOSPREFEIA Ptclertura Municipal dc Paulo Ramos, com sede na Avenida Castelo BrarKO.
M* 96, Centro, CEP 65 716-000, Pau1u K^mos. Eslarto rio MaranliJn. através do Selor de
LicitaçÃo c Contratos - SIC. por meio do Agente dc Contratarão, terns pOblIco. quo liJri
realuar Ucitdv^u na modaliciade CONCORRÊNCIA, em sua forma FLFTRÔNICA, subo critêiio
de luigamentc MENOR PRECO, tendo por objeto o Contratação de empreso «speclaliaada
oa<4 a exeofclo da construçJo da Unidade Basica de Saúde {Ü8S) * F*orre 1 no Munidpio de
Paulo Ramos/MA, conforme Editai e Aneios. A sessio ae'8 reahaadd no dia 31 de outubro

de 2075 ãs ORb UDmin (oito horas), no sTtio elrliòr^iro vnpvwe-pauioramoscom.ür. O Edrt^l

e seus anoRos estlc A disposição dos interessados no Setor de llcitaçlo e Contratos - SIC.
lora(t/u<lo na Rua 7 de Setembro, n' 45. Cenlio, Paulo Kamo'i/MA, ondi* poderão ser
consuXados gratuilamente G obtidos airavGs do portal da transparência na fornsa d^ltal
através do endereço eletròrr<o www.pautpramos ma gov.br e wrww.e-pauloramos.com br.
Esclarecimentos adicionais no endereço do 51C e vm e*mail iKitacao^pauloramos nsa.gov br
de 7* a (>f leira. no horário das OAn OOmm as I3h DDnvn.

AVISOS DE IfCITAÇiO
PREClO ElEIRdMCO N> 38/JOJS SRP

RepetKSo

Processo Administrativo n« 046803/202S

A Prefeitura Municipal de Süo Jalo dos Patos ● MA. anav^s de seu Pregueuo,

toma publko para corshecimento dos interessados que estã reoiitando licitação na
modalidade Pregão, na fonna EIETPÔNICA, do tipo Menor Preço Global, pura HEGI5TRÜ OE
PREÇOS, oOjetivar>do a Contratoção de empreso para o futuro e eventual fornecimento de
fardamento escolar para atender as necessidades da Secrelaru Municipal de Educação, em

conformidade com o Termo do Referernia disposto no edrtai. o qual seri processado c
(ulgado em conformKJaüp ron> a Lei n* 14,133/2071, de 01 de abnl d^ 2021, Decreto

Municipal itS 001/2024 « demais legislaçOos aplicOvcis c as corsdíçOes do Edital tt rea)itar>
se às 10.00 hfíia^ do dia 2R de outubm de 207S.Paulo R<«mos/MA, 10 dn oulubro ire 20?.'>.

rftANCiRLEY PEREIRA SILVA

Agente d#> ContraUção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVI50 OE LICITAÇ&O
PREGÃO ELETRÔNICO N« 63/202S

A Prefeitura Muniçipal de PenaNa/MA torna publico Que realuará no dia
29/10/2025. ii 09.00b (horáno dc OrasRta). O Prç|>o Elelrôn<o n* 63/2025. cu|0 obfeto é
o registro de preços para futura e eventual prestação de seiviçoi gráf<bS. O edilai
encontra sc no Portal Nacional de CorrtratdÇbcs Púbiícas jPNCPj c no portal clet'ònKO
h tt ps .//po rtaldv compras.perialva .ma. gov.br.

Informações pGlc c-mail licitacao.penalvo^gmaíi.com.

Penalva/NSA. 9 de outubro de 2025
NIL7IRAN NUNES PINTO

Pregocira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JU5CELIN0

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA EltTRONlCA N* 4/2025

PREGÃO ElfTRÔNICO N< 41/2025 ● SAP

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos ● MA. através de seu Prcgoeiro,
torna put)li(0 para cunhecimenro doi interessados que eslit realirandn liola^o nii
modolidsde Pregão, na forma ElETRÔNiCA, do tipo Menor Preço Global, para REGISTRO DE
PRCCOS. obielivando a rontrataçio de «'mpirsa para r> futuro <● eventual fornecimento df

materiais de inforrnótica diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação, em confornvdade cpm o Termo de Referencia disposlb nq edital, o qual será
processado e julgado em conformidade com a le< n* 14.133/2021. de 0! de abnl de 2021.
Decrelo Municipal nt 001/2024 e demais legislações apl^áveis e as condições do Ed>lal 4
reali2ar-s« ãs 10 00 hçras do dia 24 de outubro de 2025.

PRCGiO EIETr6niCO NI 42/202S - SRI>

A Prefeitura Mun<ipal de 51o Joio dos Patos MA. através dc sou Pregoeiro,
torna publico para conhecimento dos interessados que esti realirando l«taç8o na
modalidade Pregão, na forma CLETRÒNICA, do tloo Menor Preço Global, para RíGiSTRO DC
PREÇOS, objetivando a contratação de «rnpresa de engenharia especial irada em elaboração
dc proiotos básicos. fiscaluaçAo das obras dc engenharia c/ou arqurletura, asscssoria e
consultoria lécmca especiahiada de acordo com r^cessidade do mumcipio, em
conformidade com o Termo dc Referençio disposto no ed»ial. o quaf será processado c

(U^ado em conformidade com a Lei rt* 14.133/2021, de 01 de abnl de 2021, Decreto
Muniçtpál nt 001/2024 e demais legislações apircávcis c as condições dc Cditai á realizar
se às 14.00 horas do dra 78 de outubro de 2025.

A MKFFFITURA MUNICIPAL OE PRFSifHNIE JUSCF11NO/MA torna púbhco aos
interessados o Resultado da licItaçSo modalidade CONCORRÊNCIA Nt 004/2025: Processo

05 004/20 Objeto; CONSTRUÇÃO OE UNIDADES MAR) IACIONAIS NO MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE iUSCELINO/MA. de acordo com o Edital e seus anexos Empresa Ver^edora' J
R PEREIRA CONSTRüCOES E COMERCIO, CNPJ 3S lOR.109/0001 21, pe^arendo um valor
global de R$ 3.161.997.1$ (très milhões, cento e sessenta c um rml, novecentos t noventa
e sete reais e dezesseis centavos) 09 de Outubro Oe 2075. MARCfliNO SANTOS MORAE5

JUNIOR, SecretJriq Murucipal de AdmínlstraçSo,

PREGÃO ELETRÔNICO N« 43/2025 ● SRP.

A Prefeitura Mumcipal de Slo João dos Patos * MA. otravGs dc sou Pregoetto.
toma púbiM.u pata conhecimenlu dos m|er(>ssadov qu^ esti realizando licitação na
modalidade Pregio, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, poro REGISTRO DC
PRfÇOG, objetivando a Contrrrlaçãu de einpresa para 'a prrt^tdçãn de serviços técnicos
especializados dc assessona e consultoria pública, incluindo diagnostico c icvar^tamento
dos problemas atuah em relação à traruparãnoa públio» para atender as rsecessidades da

Secretaria Mur^icipal de Administração, cm conformidade com o Termo de Referencia
disposto no edilaI, o qual seri processado e jurado em conformidade com a Lei n*
14.133/2021. de 01 de aOril de 2021. Decreto Municipal n* 001/2024 e demais le^slações
aplicáveis c as condições do f.dital à reafirai-sc à.t 14.00 horas do diá 29 de outubro dc
2025.

Presidente Juscellno/MA, 9 de Outubro de 2025
MARCELINO SANTOS MORAES JUNIOR

Secretário Muncipal de Admuvsrração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚGLiCO N« l/2025-SEMUS
DEMAIS INFORMAÇÕES: As sesaões públkas dc |uigamcr>lu será realizada

eletronicamente no sde hup://wrww comprassaojcuodospalbfma com.br no dia « horário
marcados.

AVISO DE OUMAMENTO PU8UC0 CHAMAMENTO PÚeUCO N* 001/2025
SEM L/S. PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/202 S A Ptefeii ura Municipal de Raposa, por

Intermédio da sua Secretária Municipal de Saude, nomeado pela Portana GP n* 825/2025.
torne público que o Chamamenlo Publico n* OOJ/202S-$FMuS. cujo nbjetn é o
Credenciamento dc empresa cipccIalUads na prestação dc Serviços Médicos cm Olversas
Especialidades (Cardrologi&ta, Dermaioiogista. Gastroenterolbgis ta. Ginecologista.
Neuroiogsta. NcuropediatrA Orcopedista. Pediatra, Psiquiatra, entre ouiras), para
Atervlimento em Centro de Alertção PsicossociaLCAPS. Centro de Especialidades Medicas
da Raposa CCMCR. Ho&píial Mvnxipal da Raposa Dra Neméros Dias Pinheuo e as

Unidades bisicas de $aúde-UBS do Mumcipio de Raposa/MA. conforme Anevo I do Fdrtal,
rcalizsrscá em I4.U.202S, ás D9h00min. na Sala do Sessão da Superíntendôneia de
licitações. Dispensas e inexiglbilldades-SlDI. desta Prefeitura, localizada na Avenida dos
Pescadores, s/n*, jardim das Oliveiras. CEP. 65 138 000 Rjposa/MA A entrega dos
Documentos de Hab*iii»ção e Pruposra de Preços será no período de 14.10 a li 11 2ü?5,

das QghúOmin bs UhCOiWu oe segunda a sexta fcira. na sede da Secretaria Mumcipal de
Saude-SEMU5. kxaluada na Rua 15 de Novembro, n* 46. ViU Bnm Vrver CFP 65 138*000

Raposa/MA.

O Edital está disponibilizado, na Integra oo Portal de Transparência do
Munkípio no endereço; hrtps//MojModospatos.ma.gnv.br/transparenc ia/ no Portal
Nacional

htrps//www.gúv br/pncp/pl*br e também poderá ser consultado e oOtlrJbS na sala dá

Comissão Permanente dr Contração, tocaiuada no Prédio da Prefeitura á Av. Getúiio
Vargas, 135. Centro ● CEP: 6S 665-000, São João dos Patos/MA. de 2* a G«, das 08dM ãs
13 00 horas. podendo ainda ser s^Kítado avavés do e*mail

cpfsjpma^gmail.com,,Esclarecimento adKional no mesmo endereço e e mall citados n
ainda pele telefone; *55 99 8476*3978.

Públicas arrsves do endereçcContratações PNCP

SSo Joio dos Palos/MA. 10 ire outubro de 2025,
FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES.

Pregoeirq

AVISO DE LiaiAÇÃO

CONCORRiNCIA ELETRÔNICA; Nt 016/202$ ● SRPO Frtilal íoi redigido na forma da I i-i Federal n® U.131/2071 p suas alteraçues
posteriores; da LCl Complementar n* 123/2006 c suas alteroçOes posteriores: Decreto
Municipal n* 169/2023; e. demais normas regulamentares peitinentM ã espKie; e. está á
disposição do$ interessados, dc 2* a $* feira, no horário das OShOOmirt ãs 14h00nvn, r>a
sede da Secretaria Mumcipal de Saúde*5EMUS desta Prefeitura, no mesmo erMJemço. e no

Site hnps;//svww.raposa ma.gov.br/. onde poderá ser consultado e obtido grjiuitamenie

A Prefeitura Munopal de São João dos Patos ● MA, através de sua Agente de
Contratação, torr^ púb^KO para conhecxnerxo dos inleressodov que está realizando liatação
na modaWdade CONCORRCnCJA. na forma KEIRÔNICA. para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo
Menor Preço G106AL objetivando » Contratação de empresa pata a futura e eventual
prestaçlu de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Munidpio. em conformidade
<'}in o Termo de Heferencra (ilsnosto no Anetu I rio edital, o (|oal será processado e julgado ern
conformidade crsm a Lei n« 14.133/2021. de 01 de abnl de 2021, Decreto Munkjpal n*
UCl/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Fdrial à realizai*se ãs 10.00 horas
dodia 29 de ouiubrode 2025.

A sessão pub6u de julgamemo será realuada etetromcamcnle no $<te

hllp://wviivr comprassaojoaodospatosma.com br rso dia e horário marcados.
O Edital esia disponibilizado, na íntegra no Portai eJe Transparência do Município no

endereço: lUCps://sac|oaodospdtos,ma.gov.br/transpârciKla/ no Portal Nacional dc
Contratações Públicas ● PNCP através do eisdereçc; https://wvrw.gov.br/pnep/pt*br e também
poderá s«r consultado e obtidos na sala da Comissão Permanonte de Contração, localizada no
Prédio da Prefeitura á Av. Getubo Vargas. 135. Centro ● CEP. $$.665-000, São João dos
Potos/MA. de 2* a 6*. dos 08 00 ãs 13:00 horas, podendo amda ser soáotado através Oo e-mail.
cplsjpma|Pgmd»i.com..Esclarcclmento adkional no mesmo endereço e e mail citados e ainda
pefo telefone. «55 99 8433 5116.

Raposa/MA, 9 de outubro de 2025
HAIUÍMA QAH80SA DL OLIVtllIA
Secretária Mumcipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 41/202S SRP

PROC. ADMINISTRATIVO N« $09/202$
Tornamos púbKO C resunodo do PREGÃO ELETRÔNICO N« 41/2025-5RP,

PROC. ADMINISTRATIVO N* S09/202S. do tipo menor preço global, objetivando a
cor>lraloçlo de empiosa especiálirada pa<a a ceuineraçáo c adequação de estradas
vIciiiAis riâ tegiSu 03 ● trerho «1 - MA IÜ6 /pnv. mocambo/ twjv, santa luria/nov. são
banedlto ● irecho 02 - pov. são Bénedito/ pov. $9o Joaquim/ pov. curral valho/ pov.
outeiro/ pov. chapada grande/pov bem fica /pov. janaubeira ● irecho 03 ● pov. são
benedito ao pov. rio dos peixes vecho 04 ● estrada de são benedito / pov. macaiubal/
pov curralzinhn/pov. seco - trecho 05 - pov seco ao pov. no dos peiies irecho 06 ●

5áo Joio dos Patos/MA. 10 de outubro de 2025,
GuvANA nolEto araujq corrEa.

Presademe da Cormssão Permartente de Conl/átação

270 OtVMrmMS «iWo«a« OvraVr^m» cciVoni» U» n« l4jni/ÍOn. ICP
rpb* 1 o<i\ii*«i«icna«ia

tu» Soeni^«»ao Mde

pT VI® ,'/w.ir» |« í»»»t»/*t,t»t
>,iv»a» erd»»*r® irrtroiw®

I
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 043/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP.. A Prefeitura

Municipal de São João dos Palos-MA, airavé.s de seu Pregoeiro, tor

na público para conhecimento dos interessados que está realizando
licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo
Menor Preço Global, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a

Contratação de empresa para a prestação de serviços tóenicos espe
cializados de assessoria e consultoria pública, incluindo diagnostico

e levantamento dos problemas atuais em relação à transparência pú
blica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Admi

nistração. cm conformidade com o Termo de Referencia disposto
no edital, o qual será processado e julgado em conformidade com

a Lei n° 14,133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n“
001/2024 c demais legislações aplicáveis c as condições do Edital
à realizar-se às 14:00 horas do dia 29 de outubro de 2025. A sessão

publica de Julgamento será realizada eletronicamente no site http://
www.comprassaoJoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados.

O Edital está disponibilizado, na integra no Portal de Transparência

do Município no endereço: hltns://5aoioaodosDatos.m,t.gov.br/lra ns-
narcncia/ no Portal Nacional de Coniratacòcs Públicas - PNCP atra-

vé.s do endereço: hlln.s://www.gov.br/Dncp/pl-br e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração,
localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vaiga.s, 135, Centro -
CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,dc2*a 6’, das 08:00 ás 13:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail.
com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço c e-mail citados e

ainda pelo telefone: +55 99 8476-3978. São João dos Patos (MA), 10
de outubro de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes -Pregoeiro.

Menor Preço Unitário, para a Formação de Registro de preços para

futura e eventual Contratação de Empre.sa Especializada no Forneci

mento de Peças com Manutenção para Atender a Frota de Veículos

das Secretarias Municipais de Administração c Saúde do Município
de Urbano Santos/MA. no dia 29 de outubro de 2025, as 08:31 horas

(horário de BrasiliaJ, através do uso de recursos da tecnologia da in-
forniação, site https://www.licitaurbanosantosma.eom.br, sendo pre

sidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comis
são Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, SN,
Centro. Urbano Santos - MA. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas - Enderc-
co: htiDs://www.licitaurbanosantosma.com.br/. portal da transparên
cia do Município, Sinc Contrata e na sala da Comissão Pennanente dc

Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico,

e-mail: cplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente

de Licitação. Urbano Santos - MA, 09 dc outubro de 2025. Bráulio

Rogem Melo Silva - Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2025. A Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos, Estado do Ma
ranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará

realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, Decreto Municipal n.“

29/2023 Lei Complementar 123/06. Lei Complementar n” 128/08,

Decreto n“ 8.538/15 c suas alterações posteriores, licitação na mo

dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. Menor Preço Uni

tário. para a Formação de Registro dc preços para futura c eventual
Contratação dc Empresa Especializada na prestação dos serviços dc
malharia dc interesse do Município dc Urbano Santos/MA. no dia
29 de outubro de 2025, as 10:31 horas (horário de Brasília), através

do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.
liciUiurbanosanlosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefei

tura Municipal, na sala da Comissão Pcnnanenle dc Licitação, situada na
Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Com
pras Públicas-Endereço: hitps://www.liciiaurbano5antosma.com.br/ .

portal da transparência do Município, Sinc Contrata e na sala da Co
missão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através
do endereço elcirônico, c-mail: cpIpmubs@hoimail.com ou na sala
da Comissão Permanciilc dc Licitação. Urbano Santos - MA, 09 dc

outubro dc 2025. Bráulio Rogem Melo Silva-Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. CO.NCORRÉNCIA ELETRÔNICA:
N' 016/2025 - SISTE.MA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

A Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de sua

Agente de Contratação, toma público para conhceimenlo dos interes
sados que está realizando licitação na modalidade CONCORRÊN
CIA, na forma ELETRÔNICA, p.ira REGISTRO DE PREÇOS, do

tipo Menor Preço GLOBAL, objetivando a Contratação dc empresa

para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Ilu
minação Pública no Município, cm conformidade com o Termo dc

Referencia di.sposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e

julgado em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril

dc 2021, Decreto Municipal 0® 001/2024 e demais legislações apli

cáveis e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 29

dc outubro de 2025. A sessão publica dc julgamento será realizada

eletronicamente no site hiip://www.coniprassaojoaodo5patosma.com .

br no dia c horário marcadas. O Edital está di.sponibilizado, na íntegra

no Portal do Transparência do Município no endereço: hilDS://saoio-
nodosnalos.ma.pov.hr/transnarcneiü'' no Portal Nacional de Contra

tações Públicas-PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/
nt-br e tajnbém poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Pennanente dc Contração, localizada no Prédio da Prefeitura àAv. Getú

lio Vargas. 135, Centro-CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2*
a 6“, das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do

c-mail: cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo

endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone: +55 99 8433-5116.
São João dos Patos (MA), 10 de outubro dc 2025. Gilvana Nolêio

Araújo Corrêa - Presidente da Comissão Pennanente dc Contratação.

CONCORRÊNCIA PUBLICA 014/2025. A Comissão Permanente dc

Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos, Estado do Ma
ranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.“ 14.133/2021, e suas alterações poste
riores, licitação na modalidade Concorrência Púbica, do tipo menor
preço. Por Item, Empreitada por preços global para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especia
lizada na Prestação de Serviços Meio Fio e Saijeias, de Intctesse da Prefeitura Muni-

cipal de Urbano Santos/MA. no dia 29 de outubro de 2025, as 14:31 horas
(horário dc Brasília), através do uso dc recursos da tecnologia da in
formação, site https://www.licitaurbanosantosma.com.br. sendo pre

sidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comis
são Pennanente dc Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, SN,
Centro, Urbano Santos - MA. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas - Endere
ço; htms://www. licilaurhanosanto.sma.com.br/. nortal da transparên
cia do Município, Sinc Contrata c na sala da Comissão Permanente dc
Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico,

c-mail: cplpmubs(@hoimail.com ou na sala da Comissão Peirnanenlc
dc Licitação. Urbano Santos - MA, 09 dc outubro dc 2025. Bráulio

Rogem Melo Silva - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO

SANTOS-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 029/2025. A Co-
mi.sslo Permanente dc Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano

Santos, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos

interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021,
Decreto Municipal n.° 29/2023 Lei Complementar 123/06, Lei Com
plementar n° 128/08. Decreto n“ 8.538/15 c suas alterações posterio
res. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço.

CONCORRÊNCIA PUBLICAOl 5/2025. A Comissão Permanente dc

Licitação da Prefeitura Municipal dc Urbano Santos, Estado do Ma
ranhão. toma público, para conhceimenlo dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, c suas alterações poste

riores. licitação na modalidade Concorrência Púbica, do tipo menor
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/ PREÇOS, do tipo Menor Preço GLOBAL, objetivando a Contratação de

empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção

de Iluminação Pública no Município, em conformidade com o Termo de

Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e |
'julgad» ermconformidade com a Lei n^ 14.133/2021, de 01 de abril de ■
2021, Decr ito Municipal n« 001/2024 e demais legislações aplicáveis e

« condiçõ s do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 29 de outubro

A sessão publica de julgamento será realizada

eletronicar ente no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com .br

rârio marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no

a Transparência do Município no endereço:

https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de

Contratações Públicas

/ittps;//www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no

Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP:

65.665-000, São joão dos Patos/MA, de 2* a 6*, das 08:00 ás 13:00

horas, podendo ainda ser solicitada através do e-mail:
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e

e-mail citados e ainda pelo telefone: -i-SS 99 8433-5116. São João dos

Patos (MA), 10 de outubro de 2025. Gilvana Noièto Araújo Corrêa -
Presidente da Comissão Permanente de Contratação.

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO

Código identificador: e2cO2a574941dO0ef781S218deebS4af

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 056/2024
FOLHA 	

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 026/20

N“

:4

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Mslnsfi/on^d

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N$ 056/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO

A2EITÀO/MA.

CONTRATADA: CEDRO CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA-ME, CNPj:

52.859.332/0001-20.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar a dáusula:
CLÁUSULA III - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO
CONTRATO do Contrato N« 056/2024.

BASE LEGAL: Lei n> 14.133, de 1< de abril de 2021, e demais

legislação aplicável.
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2025.

ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS jUNIOR (CONTRATANTE)
PEDRO HENRIQUE MENESES DA SILVA (CONTRATADA)

PNCP através do endereço:

\

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código ider\tificador f5efcled4928621cd8ccfa06c26063b3
Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CC

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NS 041/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.
Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO

Código identificador: 2ec856f2a3d583fd9ce955ccfdSdfae5

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 041/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Administrativo ns 220901/2025. A Prefeitura Municipal de São João

dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global,

para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de empresa para
0 futuro e eventual fornecimento de materiais de informática diversos

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, em
conformidade com o Termo de Referencia disposto no edital, o qual

será processado e julgado em conformidade com a Lei n« 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n» 001/2024 e demais

legislações aplicáveis e as condições do Edital à realizar-se às 10:00
horas do dia 24 de outubro de 2025. A sessão publica de julgamento
será

http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de

Transparência
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e

obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no

Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP:

65.665-000, São joão dos Patos/MA, de 2» a 6«, das 08:00 ás 13:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone: -tSS 99 8476-3978. São joão dos
Patos (MA), 10 de outubro de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes

-Pregoeiro.

SRP. Processo
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO N2 104/2023

DISPENSA DE LICITAÇAO N2 029/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 057/2023

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO NS 104/2023

TRCEIRO ADITIVO AO CONTRATO NS 104/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO

AZEITÃO - MA

CONTRATADA: FENIX.COM ● CONTEÚDO E TECNOLOGIA LTDA,

CNPj de n» 01.141.809/0001-04.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto alterar as

seguintes CLÃUSUUS: 3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO e

4. DO VALOR CONTRATADO.

BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2025.

ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS jUNIOR

(CONTRATANTE) E ROQUE PESCONI (CONTRATADA).

siterealizada eletronicamente no

Município endereço:d 0 n 0

PNCP através do endereço:

Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CC

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO

Código identifícador: 92f9d0f9a5fe4f94360924edl3391bae

11>R6fElftjRÁ-WUNiaPAL DE;gAOjj:|gg> DOS fATOS(

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 92f4bld7057b8fll01cf94b25cce673
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N2 016/2025

- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: NS 016/2025
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo

Administrativo ns 220904/2025. A Prefeitura Municipal de São joão

dos Patos - MA. através de sua Agente de Contratação, torna público

para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 042/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 042/2025 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP. Processo

CÉRTIFICAOO DIGITALMENTE iK*l i*
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parrpjro .«ito o» ('oo&lni^A)

i*.r>wp4f\m^
<\)ni 0 |mHi(bflir I,|i1rf u-m
U' cooÍ))Iti<hV> riá pf jilsvj Ah'

jí.tii, í>ul>i Ju4úmtmsui;« h
:svtam cvortco no rvado,

U42«x>> mucw e 4

uftPFa «k* qup à UnUo (pfn
oDiado i cm atpnç,M 0
SlãranhNVr.

AigLxsnut^üeiimasra mno
o irimuru Küixa^àn CAtnih
Sanuisa, qric i-tlcs*? coof^co
ua óltinu guuiirdelid (9),
ifio^ortn uW cl5 do pn>p joia
I ò (^ooraailo para itur* iir 1?
mil alunrps ib nét pmKIk.í <Ij

Thcanuiu. L%u sinrmta

ruiu é rttòr i<io é polídr a ])iihljca
t)ut' virj oi^rj pniptr^ c
iliwUir
So Rcs^kijI l^no da

Se»iA «n lmi>«fl.iíz. tot «n
pnin-KUW rasas do
Mlnfkj . M itilu \\U ● urn

vWio nium«i> f coikImÍ(V>

cVptas dr ttu»s áe | ti mo*
tie e^M. I*.im3ias <ri>p
vivitijn «*m iliuiÇ»lo » nuior
sulneiahiUíbüp mftvrain

cnruAcha dr vndadp, vm

luuoajpum. t cnioaunwa
i'r]knp<4m«ntUi& «Xiavi prwisios

[ara 0 haimj' oscoJj, n'n'}r.

iFoiosdf sumV, pUNb»poli« usi
V af«s 4f fw*v ivffKw. f‘Jta

imnus, OKfKi 4 nuvè nvaüua

^^'aldpan. »ntrhi>i 10 l)m
ifp uma e«pt'f,i r o nxTK‘<,o dr
uma vida com nuls e

rspndrtça
O govmw Ifdnél ftsn shIu
um grande junc^m ào
Macai^iào. Paia ^ rer uma

kJcia, f«TKK hcovíivudo«no
NiATi PA(Í (um in<a «Jc RS

iWbthõPSffli invpsjkmMiiK.

Sio recursos em intraeviiMurA

sd(X'Hnw^io, hab'iiC'^"
f |w«igefft» que miirUni a
^ kU àf nüiidp> imeiras K

quandn o r.Marin caminha
c orti rrsponvU'ilnt«Je fív< j1
V ^KVmjn^n irruispaicinr.
ruuio lerrv^ iriio. nus \Trtus
ve ir*ttlonruin em nlva*i que
diRarueem

rh>SN> pOVf>.

hjhflilos wv Iw quem o*pc rc
yjluLÒe» UDed 1 JUb pura
Mdi K (X pi uNcm«i ● e nd*
Tambémquetnnos klas

o*f;jr o cjiMni'^

avAiH;»K«, pf Ukipalmmte

|w < <in(a cie iki»»«is paiin us
(* valco que o Maranhju da em
seuv uxkcaikses muHn qur
e>Lmax no vamlnho cerro.

< a (rjhíutns'A ainmnram
tinpev^ e o insv^tlmetiio
pitvaüú ewuoua mrenu fértil,
aqui Ms nàu Ks ilucUmus.
aínd.1 hi'i ruuilu ir^AiIho a sn

feifo. Fcf isso, «‘jyjimos finrtes.
eMafulo pf óxifix* de Brasíl hi,
(4fnÍnh«iá)o peUsoussas
< hkides f {ransluiruflclo 1 mU

ronsTTva em emtftfia LoniUi.i

NSo goveni.inKi» pard\ei)u'f
eleiuies. CuklafBn» dos

pevvoa» para Uafblunzur
rralicbdes e melhmr vicias
K a meRior fonna «)e honrar

evse tomproQiisu) é (orulnei
a pacerriacom quernrpaei, de
vTtiUde, aahalfut

e I>e1n MarajthÀ). t iuo que
ckUinAs íarp;")«j ● ladn a (ijJo,
com Lula e rum rodo o |vivii
mtf anlv.n&e ● |ura que mais
famílias p».tani, tan dia. irvwar
KU.d pti^ias lusuirias de
vihjnj

CORRIDA DA

ADVOCACIA

-ADVOCACIA

CONSCIENTE

I Via I tv^Mncki a Ixifa de vrviir
i cam isj, ca l<a r o irrns 0
pahklpar cio um <kr> evmiix
mU' V aguardados du c alendarn^
üa adiviacial :\ l xxrida

cl) .AcKrMiKÍa ●● AcKoCacú
lentr 5K (<yi»'irla ri«di

a (lasv* a viver um niO(ne<v<i

de rnen^UL supnaL^ * um^
Ma s do que um» (i>mpe(k.^>.
a nm ida simliotiM n riTmc da

j<Ívx «. ia que se)<ue em frrnce,
cnm pmposifu t dnnmma<4< *
O fvenro uaegca av a«,òes
do CAAMA Wxleedn

<,AAMALspoíio, iefof\an«k)
o iix'eiuiv)>a cKtlMca de
aliVKUdei físirav j sii.de

mAial e 4 fnrvi \yik u ecce

crjIcRas Pi.paft v pata comrr,
< |●ll'tlfií p sentir 0 orjí^ltKi üe
farcT jvarte dp um.» adv'ocaoa
que ve nviMCLeru (H<f denrrve
po» V., .1'

APRIMORAMENTO DO

TJD ● ESPORTE COM

TRANSPARÊNCIA

O Inhunal de Juvoc.i

nc^(vrinisvidaOMi
MArCAAMAp.iss.1 (X)t

<“iSU

em pml do 3ii«xiji<Ulu 0
da vawlc pres'eraiva. com
ai;iVseihica<Ísas. parcerias
com (I ír.K as espec laluadii
eampiesa'' panrnas que

C(»rTi[iamlbm 0 mesmo

SWicj. cuxiar de quemda )uvdga. O IXxuhru
Rusi irpreseraa 0 rsfMnui da
CAAWA

que iiroltii', liiioniu e .içc.
garamimki <|ue acKvigaiU».
advugjckss e farailiaies
lenlwm * efvs i« (1 iinVs a

auda<los e acom(unhammui
médíi u Mais üu i|u<* urri cuís
dc campanha, è um Irm^erte
cofivtanie de c|ue pievetur p um
aio de am.src cDfaxnri

DIA DAS CRIANÇAS -
CUIDARA BRINCARr

PEQUENOS GESTOS,
GRANDES SORRISOS

A caiiijunha 'Cuirfar Ar
IJtllKJÍ. l\‘qUWKX<iCAt<;s,
íir.DKirc ^riw" v>fj a

tap>if. a^m «daoOu tKinfjeclus
fKis-iiv para criarias rui

Mfua(,ÍHi de inJneraliiUdadc
xlem sei

oin''.hfu.
e I >l) tvinqunhi doado é uri

ftcsco ik* amor qor iransiixn^j
ihíáiic liiv

OAB MARANHÃO NO
ALIPA-ORGULHO EM

CAMPO

As vele^ArtiruivoilMus lU
UAB .^IA, 11 js caipf;«"ias
I e>»nl, Manter e S*idemu«er,
partxip*n do Ai. 11^ A 2U2S,
c|cK vta redlu«Ju emre os
ditis 11 ç I9de (WTiihio, em

<>0Hnu(l'vO} Ccmnapuiü
diTAAMA aspquipft tev3m
CDdJS (kj que laleiTu, k^4ln o
<^ul ho e o espentn e^piiri ivo
da adM>r/i<i.i niar.viheure para
<1 cciürio n>t<íixial

CAAMA-A GENTE

CUIDA DE VOCÊ, EM
TODAS ASPAS ES

[>c cumrbiiijvj^ ck' Mucir a
X~vn Kx Uj X cio rs<uf a
vil.Lirverbde.aCAAMA

reafirma vou compiumisso
tk «UI pivseoie ♦'in UHkx
m moiiien irs da v nb da

adviv'acia. Tiiidar é nu i

do que olereeer bmlú ka
●— é c 11ar pontes, pmtixxer
hein-wjr r I<)iwIout a ik*ssa

comunicUcie

laU amo

ii)iiainiiitu)c3o

Sraiil

Deputado Cláudio Cunha entrega Título de Cidadão
Maranhense ao ministro do STJ Carlos Brandãovx iül. As dda<,^'^p<

, --n r»*t 3^ fW● p.

I nuiuceTiRaViM

ix‘)a euHi^ ik) p re< nuhn imento,
<1 <le|)i)tj(Ío «Cdüudl CUucjfu
( u iJio I (n} eirtregwi. n«u
M*>u lnTa(d«ai nTiiuln
def.idad^ kLvanhriPiP ao

mÍmsin>iJí>Supi*iirM Iiibunal
doJijstk.il.^lJ). raihx
Auyi.uo Pirrt BrarvUu, \
hnmerwnrnm. apicxada pela
A^smtilria I «>f;ivMitiv« do
Mjraiiliio, (' um g«ly dc
graiklJo ü<> povn niarouheixsc
a xnoi pcrvMai idade que lem
hnnaòo o rsiaJo cxx vua

trajetória etiia. humana p
dedícinlu .1(1 vetvivo [luhlu u.
Durany a vslenldxle, rT*ili7<i<W

no (dervlnu Nai^i b Hax ki I.
f> ilrpL-reOu rl^udxi (unha
<k’Six«)u que o (irj1<) vniihaliu
o lecnnhecimemo de ohIus ck

maranhriurx à conmhuicki
cie Carlov Uranr&u para n
luruleunienro cia jubii^aeiU
<tem.xr(X Ia n«> p.us,
“O (TUrtWrt) Brands C' um

exemplo de humem pu6lio>

.Ir S*?!*

t 'HiOuia pt(;]issio.rdl 0 <1
c()inp:<musso rocn a leiialid.ide
íairiti deir uma referi u
rvacHjiul rup llioVí c wiu

fiMTiiade 0 Miun.náoOi/er

* obrigado* por tudo o que ele
repcnetira p.xia o ncxvo «rado
e |UJj ü (k asil ”, aármuu ● ●
piiUmmai
O mni*jm Carlos liiarvLlu.

rvMural cio Pihui. rigraileceu a
hunrsna p devtxou vus

(nm 0 Maranhio. c$Ud>»qu^.
vpguodu tV. vençff p4i«f
fireseme nn sua vida p«xul c
(iruhv&iuivjl.
“Recebo «le tirulü

coeunvDsa alegj ta e

ce^^onsahiJkLtde Ser
r« oime< ido comn c idadAi

nuranhcnsr rumahooia (|iic
Irso cooi orçrulhu. Tenho
Ara*.Kle ;ç»egu eMe f-jvo
acvUhnVir p pelas rmav
riHrtin)xu>Cft rpie strrn|iii'loe
Inspiraram e me deram amigus
le.iis'. derlaruM o miniun»

lem iffiMlarue pro<
mndemiaac,^ *'

jpiinMaormuu*;

reformando ns valores
de rrarwjiarénclj, rtic.i
●'impJii.ialid^deiws
roinpeth;óes di aiMxaru
rcxn«s« esmuiita i(ítuIpckU.

»f.AASÍA fiarâcne ainda
ttigJsM'jjuiaiX(J Intícjjca p
f>qtanir.ir;.in para rx itancios
cie ÍHphnl vocieiy rtn iodo
ocMadi'. mcnohí<cndos>

opocteroma Jjtstnunwiio
de ínieRraLàu. saikle p
penencirviKo

OUTUBRO ROSA

-UHMÈSPARA

CUIDAR, INFORMAR E
INSPIRAR

dc

O depsiedo Lliodx» Cunha runifriiapma o rv^nMi rn de 5TÍ, C.) '● -
Auüwta?ii« dtanJLi ncpicninnda.^ia«niNeUle|Ul«ha

piihlic n com honesudide e
< (Mspromissu.
'O Mar«tfihii) é fiiaio «OS
qvic cnmrilwem com «w
hlviriiia, llcje. ominiscro
('aclov EWaoiiêu pavva a vr
«shOaimeorf um de nós »

um ciJad^ maranhense.
cTim Tívl-is ,is honuve afetns

d>' rviL>a u:n’a '. louclmu 0

depuiaún

Aeeumôniacontnu cmm a

tmeftçadeauimdjripv rW
ufv poòpres rppnr»eni.ínlK do
ludiCi^lnn. familiares, amig«rs e
[|i]ei,mças pcKpcjc
O clepurjdii fUudio Cunlu.
aiKiiif da pnipexiLSo, r«Mlinu
ainda que homenagem enrio
pisii füitjlf c em II elo enti e

I) PiuiocDeruo v a(|iR|ps qur
ünkaasiM vidaan ^Vi

I vu ru camxhefp rhtoX"*-'
da f.AAMA.mjnnxl"‘.s

[irtif^lus t'AAMA Mulliete
L.AAM A SíuKle nii iiina ampla
campanha rle conv lenriax^ e
prevpn^ioaocimrvdp mana
edcoiiodóúieui Ourance

uhIu n iu«. a <,AAMA
irnrixdicP vciav iriiciaiivav Vacina brasileira de covid ajuda a

combater negacionísmo, diz ministra
Avno i>i uainciç coNconRlNCintuniCMic* N*02fr/)O3i*sivu.
MA OC A( CtSTftO DL rBCÇOS - SRP. A Prefe^ura Mgeic<pai de Uo Jo&o dM

MA, iM tua A|p‘V ik' CcriOjCiciv Iotaa pai^ w'« <c
«np**j Uc-5 nvrpiMdm ifif ●Vi 'pot raods i <. t»ü4 '* ->xUMaep

a^SCOAH^ A,*ato'-v»EIÍ1M)*i<A.pafa VC>iVt»0Xm(O< Jotxxr
kVhor f GLOBAU afcieir*/j*i0o a CoP7a>avau rte e^^na n* a a ruiu*a
p p.hrHual k<'e&iKVj de \e'vxoi 4p Mangt»'<4o S« 4<xna\asfiv k» rxv

Vvi^< i|»c, err* n' 'OrOe co“> 0 T*m>c Ãfle^pocM cf^s&ovto <hi Aimuc
I ái' eÁcji, 0 Qjpl t*'i («m<ei»ane r iwlfa3e eo< co*n a L>i
●<< |C iJVTCJt. â« Cl 0« r* K21. OecHo Mu'cmI '* 4CU'.*Cda

p «p*.»« h(>PpiApv aoftMi F Pt dl» tao a ve m
: 3 CH do d>a Je dP dwT .oao d« ?02S A Ue BvXa 0« |y a»"vprKo
v«r> ,«a ítOi rtplfi>ri««-ve"(« 'x* i» rt^p co^yaixaeíOioddi
caccvna »m h< n» p h«al<*o itiartadov. 0 (C'iai F^ra ap.aiut»p<(iUK>n.
fSi i**pfra "O F»<tal de T'a^vpa'erKM dú 'ArxipK, i>c e'le'PCo ^Rps
vav^ivV/VA-" "t V Lk''ni»
uXsr.* r arf^mtdPi evwee eftpv- ap..>n r^en ' -
'»''k>«p‘ »ad«*avp«UMntaiadce«eodd»n4w»4i«Cd^taon«>niai«-> r

0* iocaA/ada rKtPredv^Ua erpt».iu«) >Av Oeru .oVar^aa, 13S.
Ce"<i(v ● Cto, «s 66$ iXC Md Jrde iJos FaiMjMA, <*e a M, dar (Q OO
<tlidO»«fa« pdOertdoainrU ^●dWi?adea*'*vP«c«»pv« rr<Mnma>
('tpd« (vc arerBwe^o adKiena -vi m t*no *Aje<»<« p ● '*t«
pppvoa jeroirMe»^ >S.l SiU ^ot.MAi Dre

c-vti^ <● 2329 Oav«^ Xolélc Ai »u,o Co>rp * da CdnutOw
F«inva<v'l« Oe C Ait('a laçío

InviMjiiR,^ I4f)ml!h^^,p.)f
mein da fied^Mius dpnidivki
(knde o« eeiLa xn pnW iiim «x
are as f«« rlinit as 1,2e 3

Kin cmirevjsií i AaésKW
lirjvii c ò IV Bi .Hi I. a chefc

rVi.MCn. LiKUna S-ncos.
cbsvifKou o dcseirvíA)n'enAi

do uouoczjftc criTiM dliío
restsixJo de siiiiht>)ismos

em mrúnd (uta(uri(jd u

rwq^ lumsmo. Eia se movOioj
(VimiAa em mlxA) a una
rmura aprosx^
pHa Agenrja Naciurul ile
VigiLincU fwtiitàriu (Artvivj
c cjtnu nutras inlrtaLvude

liMnnKn dc nuvas iecnc4of;ias
em andamemo nu paisa»«lNeu
M>va>

O ItiíMt pulHic rij MP m^i < I
ivburro aníjjomíifiin vilire
«>MfA d> *«0*^V eiilo
urm V30U1 orm a OTcsd-19

bsalnveite axxrul. Os irsn!L«Í»v

dnllnn^oalrl (juert
11varwlj íhiéN ''IU'. v siTa#». A

as*onsa .49 ao 3 f.><e h ^
de naudx clinx IX p deve fsur

d>«(nRtvr1 pirj j pgiulx3() 0

inxRfde 2u2'.

I VspnvoK Kla pele Onim
(tp TKDoloQa ik* VaciiMS <U

I 'ms envUde I eder>l de Minas

(.PfHLs (Ul^(i), ii ''<* m.1
(Ditta com ivcnjNns d>i I ufKk>
.Sacvnal de DevensTkvimenu

< iPTitíhcne IremlÁCKi». A<>

TriJu, u Mt(imri)odÉ (itpfii u.
TrknrJnRia e I nfivo^io I M( JI j

<uxiM rw* M stMflCoi

a> 9MT10 «tir.

UOUl Ml ne* aa»axaeoi I u I

MIPWlAVl

í.|II'

B. O1
CONVOCADO 0( AjuwauM Muu.ctrxAOMafUKta

CvStA 2> 10 2025

l« CHAMAOA. Ifho

2«CHAMAnA l2FaV

(

.

I
. Bpld.1— ●fL.I^KM ao(v«

3
. PA cdCPUUTtva * MM ii>o>ca«

Alugu»! d« Sala Comercial - Area da Saúde
ProfiMionau da areâ de saude, veobam jiara n h^poço l.l^tn Vjtal'
üaLtt rbjponíviMS no Ednioo Businns t emi,<(, 110 |len.isevrH;a 11.
salasqn?pBon

L«ia o JORNAL PEQUENO

toúo día no sru celular
-SiPMMPiea OOiuaViMMiiA mavvsM MAra* U 00'

tfc. penaraa
●e ●
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ESTADO DO MAR^Wn^
PREFEITURA DE SÀO JOÀTTlWfS

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
ww^w.saojoaodospatos.ma.gov.br

selounícefSAOJOAO
DOS PATOS ●■‘.d

»HN6 V6

^25!^

Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO;

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Municipio

TERMO DE JULGAMENTO

CNPJ: 06.()89.668/0{lül-J3- Ouvidoria: (99)98419 6367

E-m:iil; i-oiitoKi ó saoioandrisiiatos.iiin.uin ,l)f

Dicrciluriidesaoioaodosoalo^ avaliou.coin.br
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Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO;

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Municipio

1® (PRIMEIRA) RODADA

PROPOSTA CADASTRADA

M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA CNPJ N° 52.711.210/0001-91

CNP.J: Ofi.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
K-mail: r(int:Uo o:snoiiiiH)(liisiiat(iv.m!i,ai)v.l>r

Dl●efeitur!l^^l;sauioal>d(l^nato^« valioo.com.iir
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RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°016/2025-SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL

A

AGENTE DE CONTRATAÇAO
Pr efátura Municipal de São Joâo dos Patos- MA

Comissão Permanente de Contratação

Av. Gctúlio Vargas. n° 135 - Centro
CEP; 65.665-000 - São João dos Patos - Maranhão

PREÂMBULO:

A Pr^eitura Municipal de São João dos Patos- MA. toma público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, nos tennosda Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
daLá Federal n° 14.133/2021. deOl de abril de 2021, do Decreto Municipal n® 001/2024, e

demais legislações aplicáveis, bem como das exigências estabelecidas no respectivo Edital.

OBJETO;

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de
I luminaçào Pública no Município de São João dos Patos- MA.

PRAZO; 12 (doze) meses
VALOR GLOBAL: R$2.489.734,68

(Dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e trinta e quatro rcaise sessenta e
oito centavos).

HORÁRIO: lOhOÜDATA DE ABERTURA: 29 de outubro de 2025

PROPONENTE:

M RG ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 52.711.210/0001-91

Inscrição Estadual: 12.829.192-0

Endereço; Travessa 1° de Maio, n° 1 lA - Bairro Centro
Cidade; Gonçalves Dias- MA 1 CEP: 65775-000

E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
Telefone: (99) 98460-0610

© (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio, 11, Centro, Gonçalves Dias/MA- CEP: 65775-000 CNPJ:

52.711.210/0001-91 -E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
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A empresa M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA. devidamente inscrita no CN1’J n"

52.711.210/0001-91. após examinar atentamente o editai e seus anexos, vem apresentar a

proposta para execução dos serviçxís nele r^eridos, no valor de R$ 2.350.178,93 (dois
milhões, trezentos e cinquenta mil, cento esdienta eoito reais e noventa e três centavos),
em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento convocatório da
Concorrência Elârônica n® 016/2025.

1.CONDIÇÕESDA PROPOSTA

a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, incluindo mão de obra
(inclusive encargos sociais), materiais, ferramentas, transporte, equipamentos, seguros,
impostos e demais encargos necessários à perfeita execução dos serviços:

b) A validade desta proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
apresentação:

c) O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem
de Serviço;

d) Até a assinatura do contrato, esta proposta constitui compromisso formal da empresa
proponente, conforme as condições do edital;

e) Declara-se que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de
quantitativos e preços e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura Municipal dc
São João dos Patos - MA;

0 Declara-se ainda que esta proposta econômica contempla inlegralmentc os custos relativos
ao cumprimento dos direltostrabalhistaseencargoslegais conforme o §r do art. 62 da
Lei Federal n° 14.133/2021;

g) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, são dc exclusiva
responsabilidadeda proponente, não cabendo pleito de alteração por erro. omissão ou
qualquer outro motivo.

2. DADOS BANCÁRIOS

Banco: Banco do Brasil S.A.

Agência: 2082-6
Conta Corrente 16.560-3

Favorecido: M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 52.71 1.210/0001-91

© (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio, 11. Centro. Gonçalves Dias/MA - CEP: 65775-000 CNPJ;

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com

2^'
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3. REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Maria Rosimar Gomes da Cosia

Nacionalidade: Brasileira

CPF: 036.604.323-42

Identidade: n°014801112000-9

Cargo/Função; Sócia Administradora
Endereço: Travessa 1° de Maio. n" I I -Cenlro-Gonçalves Dias - MA - CEP 65775-000

4. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: Luan da Silva Bezerra

Profissão; Engenheiro Eletricista
CPF: 608.446.243-06

CREA-PI: n*^ 192095957-2

VistoCREA-MA: n° I42570MA

Represaitantedevidamenteconstituído da empresa M R G ILUMINAÇÃO E
LIMPEZA LTDA.

Gonçalves Dias- MA. 29 de outubro de 2025.

M R G ILUMINACAO Assinadode formadigital
por M R GILUMINACAO E
LIMPEZA

LTDA:52711210000 i-TDA:527ii2iooooi9i
Dados: 2025.10.29 08:33:11

●03'00'

E LIMPEZA

191

M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 52.711.2IO/OOOI-9I

Maria Rosimar Gomes da Costa

CPF: 036.604.323-42- Representante Legal

DMtimHitOüsmjdo

g vd)
iUAN DASilVA MZeKCtA

Oêtél 29/10;202£00 4$ U 0300

Verilit^ue ein >illpv//V4ilid<it iti.gov.bt

Luan da Silva Bezerra

Engenheiro Eletricista - CREA-PI n'' 192095957-2 | Visto CREA-MA n“ 142570MA
CPI': 608.446.243-06 - Responsável Técnico

í

\

© (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio, 11, Centro, Gonçalves Dias/MA- CEP: 65775-000CNPJ:

52.711.210/0001-91 -E-mail: mrgiluminacaoGlimpeza@gmaii.com



Enc9rgoi Sodiift
Hio Oeiow<Mfla'

Kôn»t«: M.2ex

MenftilIftU' 46.22%

Obra

ContntAçi» de empreu pers ● hilura e eventual preetaçie de

aenoçoe de Manutençáe de Dumlneçáe Públlce ng Munictplp.

Bencoe

SIKAPI. 99/7025 ● UvenAie

OR&C ● 06/202S ● Sergip*
CP05/CDKU ● 09/2025 ● Uo Peulo

B.D.I,

24.C4%

Plenilhe Orçvnenl^ie Reeumide

Tetel Peeg (%)QuenLItem Oeecríçéo

MATERIAIS D£ ILUUIKAçAO PÚBUCA

SERVIÇOS 06 TRANSPORTC 06 ILUMINAÇAO PÚBUCA

SERVIÇOS 06 Mio OE CfiRA 0£ ILUHWAÇiO PÜSUCA

12 969.259.40 45.69%1

22.79%12 451,709.602

13 59X115.69 61.31%3

1,994.063.60

466.09S.66

3.660.176,96

Toul lem 6Dl

ToIjI de 601

Teijl Otrel

Oorumnnln e^sinAelò

g ub
LUAN DA SII.VA BCZ (RRA

Oete. 39,n0/702S 00.49 J7 0500

Vtrfifique em htlpv //vel>de<.ni.cDv br

Envresa U R C ILUUINACAO E UMPEZA LTDA
CWPJ: $7.7ll ,21CW00l-fl1

Nome Lupn O» $6ve Bâzena

Vinculo Ei^enhe<rc Elacnczeu
RG; 60544674206; CREA 19209S957.2 FOLHA N’.

H° PROC

Riiünco
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SINAPI-N/3MS-

Mdnnhio

OftSS ● M/M2S ● Ur^
CPOS/CDHU ● 0»02S ●

Slo Paulo

Ob(a

Conlrataçiâ do omprooa para a fi4ura a ovonlual praataçio do

oerviçoa da Manulofiçáo de IIummaçAo Pública na Uunieipio.

N»o2<U%

M^G
Deoonerade:

Horlsta:

84,3I«

ManaalisU.

46»::%

i

Orçarrenlc Sintético

Peso {%)Und Quant. Valor ünii TotalItem Código Banco Deacrlçio

MATERIAIS DE ILUHIKAÇAO PÚBUCA 4$J9%i 12

2M.80 D.01%ORS£ 10 2^061.1 ?04 Amiacdooacundana 1 ostnOo on

10 4.10 41,00 0.00%1.2 2670 oftse Aça prefemaoa para eabo muttplei 16 mm2 ijn

1.6SS.00 0.10%BASE PARA REL£ COU SUPORTE METAUCO UN 100 10,661.3 00039360 SINAPI

6,«2 416.20 0,02%SI MAPI soGoere de porcelana base E27. para uso ao tempo, para

lAMPACAS

Biaço (elo para lumlnana pública padráa anarg<a 1 xi,00m

UN 601 4 00012294

39.70 2.362.00 0.13%CASE208 un

190.37 1.963,70 0.10%CASE Breço Cuvo am Aça Gal*eni2adP a Fago. ccm Mpata de aOxlSOCmn Dt eu
airraiar

Brafp Curro am Aço GaNanieMo a Fogo. cvn «apata úa 46a;2000mm D< ou
simiar

Braço Curvo am Aço Oalvanieado a Fogo. com espata de 46x3000mm Oi ou
«Imáaf

CABO 06 COBRE. FLEXÍVEL, CIASSE 4 OU 6. ISOLACAO EM PVC/A.

ANTICHAMA BWP^B, 1 CONDUTOR. 450/760 V. SECAO NOMMAL 4 MM2

10^A 13614 un

2503,40 0.14%10 259,341.7 13600 ORSE un

363.52 3.636,20 0.20%ORSE 101.0 13601 ur>

0.02%100 4.50 450.001.9 OOOÚG381 SINAPI U

0.04%160 5.01 751.501.10 00034602 SINAPI CABOFlEMVELPVC750V.2CONOUrORESO€ 1.5 5*0 W

5.95 1.042.50 0.05%ORSE C«M de «urnrao 0,&1kv irxApleiiadea l«lvl6 ●IBmm’

CHAVE OE COMANDO 91 ILÜMINAÇAO PÚBLICA

1501,11 2S33 m

a.515.60 0.4S%PC 4 2.126,951.12 INS*K032e Prépno

0.03%60 10,50 530.001,13 2537 0A6E ConacUf parfuraç4o 25>95/2 95 rrwn un

10.25 615.00 0.03%601.14 2634 ORSE C«necU( amp vamvbfen ● 444033-1 un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANT1CHAMA, USO ATE 750 V. EM RGAO DE 19
MMX20M

ISGIADQA ROLDANA EM PORCELANA DE 72 X 72 MM

13.00 195.00 0.01%1.1S 00020111 S1NAA1 UN IS

6,09 60.90 0.00%1.16 CPOSiCOHU 10un

p ia rmn ns
64.50 0.00%LAÇO PRE>FORMAOO OE TOPO PARA CABO CA 4 AWG

LAMPADA bulbo LED 40W

10 6,451.17 CPOS/CDHU un

p 16 nm 04

INS-B60327 Próprio 0.44%ÜND 104,02 6.321,80116

31.65 2.632.00 0.13%LAmpada lad 50w da po(4raa. ka branca OrvoR, marca Ltun ou atmdar1.19 13265 ORSE un

LAwaOA bulbo LEO 50W 104.02 6.321.60 0.44%UNO 001.20 INS'e6CI329 PrWW

2.306.60 ai2%LUMINARIA D€ LED PARA ILUMíNACAO PUBLICA DE 33 W AT£ 60 W,
INVOLUCRO £M ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA D£ LED PARA ILUMÍNACAO PUBLICA. DE 93 W ATE 137 W.
INVOLUCRO EU ALUMÍNIO OU ACO ÍNQX

LUMINARA DE LED PARA ILUMÍNACAO PUBLICA, DE 136 W ATE 160 W.
INVOLUCRO EM ALLMNIO OU ACO INOX

PafaTi^maQuina 16 s 300mm

UN 20 115.441,21 00042344 SINAPI

0,45%UN 30 264.35 6,830,501.32 00042243 SINAPI

364.15 7,663.00 0,41 %UN 201.23 00042247 SINAPI

0Ak8%15.26 1.096,80ORSE 601^4 3455 un

32.46 324.60 0,02%00002510 SmAPl R&£ POTOELETRICO INTERNO E EXTTRNO BlVOtT 1000 W. DC

CONECTOR. SEM BASE

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO filVOLT 1000 W, DE

CONECTOR. SEU BASE

Suporia ea luaçlfi em chapa ea aço galvanleado, para 01 limnaria, anca»a

empoaia cem lopo da 0 de 80,3mm exíarno, da lr>dijspar ou evnilar

UN 101.25

3.246.00 0.17%00002510 SINAPI UN 100 32.46126

74.24 742,40 0.04%1,27 ORSE 1013571 un

66.45 GS4.50 0.05%Suportada biaçéo am chapa da aço gaKrantaaeo. para 02luAnána, arveaixe
«npoaia com tc^ da O da 46mm€0.3mm axtarno, CeAgo SUP02. da AMES

ILUMPiAÇAO eu Ntfnlv

Un 101.25 13557 ORSE

125.37 1^.70 0.07%ORSE Supona da lixaçio am «tapa da aço gaNanoado, para 03 lunanana, annaxa
ampcate com tope da 0 da 46mnú60.3mm axiame. Codigo SUP03, da AMES

ILUMINAÇÃO eu ikmHar

Un 101.29 13556

161.30 1.513,00 0,08%Suporta da f<xaçAo em «tapa da aço galvaruzado, paia 04 lurrunáne, nrteain
amposla com Igc*p da O da 46mnV50.3mm axiamo. Codtgo SUP04, ea AMES

ILUMMAÇAO ou a*rr«^

SERVIÇOS DE TRANSPORTE OE ILUWMAÇAO PÚBUCA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 1S0 CV. CABINE
DUPLA, 4X4. CHP DIURNO. AF 11/2015

OUINOAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA 0€ CARGA 6200 KO,
MOMENTO MAxiMO OE CARGA 11,7 TM. ALCMCE mAxiMO H0RI2ONTAL
9,70 NL INCLUSIVE CAMdlHAoTOCO PBT 18.000 KG. POTtNOA OE 169
CV-CJ1POIURNO.AF 06WI14

Ur^ 101.30 13559 ORSE

43t.709,M 22.79%122

1,01 %ISO 120.06 19.209SCSINAPI CMP2.1 93136

0,89%$5 304.54 <6.766,20SINAPI CHP2.2 5926

SERVIÇOS OEHiOOE OBRA DE ILUUMAÇAOPÚSLKA

AUXIJAR D£ SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

59X11 S.H 31.31%123

0.39%&S1&30 S51S.30MES3.1 101366 SINAPI

7.190.29 0.36%MES 7.190,293.2 101399 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5 639.31 0.31%AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCAROOS COMPLEMENTARES MES 5,539,313.3 101378 SINAPI

7.666,76 0,42%MES 7.666,79SiNAPl ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3.4 93872

1.21%MES 23.012.62 2X01X62X5 101404 SMARI ENGENHE AO ElETRICSSTA COM ENCARGOS CONAIEMEKTARE S

l.89A963,ee

458.995.33

2,350,176,93

Tocai aam BDI

Total do BDI

Tolal Garal
Do<unn»n1o inado digitalmenin

g ub
LUANOA SILVA BEZERRA

Data: 29/10/2025 00:47.42 0300

Ve< ífiqueem hiip& //validar lU gov bi

EmpredA M RG ILUMÍNACAO E UMPEZA LTOA
CNPJ. 52.711.210/0001-91

Nome. Lueo da Silva Beaerra

Vínculo Engenheiro EletnosCA
RG; 60644624306: CREA: 192095957-2
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10,50

Código Bsnco

2507 Oft$Z

idDescrição

ConecMf p^ufsção 25>95/2 S5

T»po

MslenalIncufno 10.501,0000000uri

MO&emLS«> 0.00 0.00 MOcomlSs»

Quenl. s> 60,00 K 12,00 Pr*co Total »>
●720.0

LS*> 0.00

7.560,00

Código Bâneo

2&y

Descrição

Conecto* emp vermitren ● 444030*1

Tipo Und Qusnt.

I.OOOOGOQ

Valor UnH

10,25

ToUl

10^In&aito MsioKel iri

MO se«n L5 ●> O.M 0,00 MO«pfTiLS»>

Quanl. ■> 60,00 x 12.00 Preço Total
*720.0

LS »> 0.00

7,360,00

Código Banco

00020111 5INAP1

Descrição

FITA ISOLAme >í>iSfVA AhíTICHAMA. USO ATÊ 750 V. EM ROLO DE 19
MUX20M

Tipo Und Qusnt.

1.1WOOOOO

Vetor Unil

13,00

ToUl

13.00Insumo Material UN

MO «em LS «> O.CO LS *>

Cuent ■>

0,00 MOcomLS->

15,00x12,00 Preço ToUls»
■ 100.0

0.00

1340.00

Código Banco Descrição

CPOS/CDH ISOLADOR ROLDANA EU PORCELANA DE 72 X 72 MU

Valor Unit TotalTipo Und Qusnt.

1.0000000irmimo Uâteriel 6,09 6.09ta^

PlftCXlOORISlJ
0,00 MOcomLS*»

10,00x12,00 Preço Tclel«>
● 120.0

0,00MO LS => 0.00 LS =>

Quant. ●> 730.60

Código Banco Deseriçio

CPOS/COH LAÇOPRBAORMAOO DETOOO PARACAS0CA4 AWG

Tipo

Metenal

Und QuanL

l.OOCOOOO

Valer Unit Total

Ircufno 5,45 5A5un

P,15(X)0 0495 Ü

MO «em LS ●> 0.00 LS

Quant. ■>

0,00 MOc«nLS'>

10,00x12,00 PreçeTotal»

■120.0

0.00

774,00

Códige Banco

INS^327 Pfópno

Valor Unit

104.02

Total

104,02

Descnçao

IAMPAOA bulbo L£0 4DW

Tipo

Eflcapa mento

Und Quant

1,0000000insume UNO

0.00MO LS => 0,00 0.00 UO ccm LS ●>

Quant. => B0,00 x 13.00 Preço Total ●>
● 960.0

LS »>

M.559.20

Total

31,65

Codigo Baneo

13286 OR8E

Descrição

Limpeda led 5(Kv 4e potèraa. Iu2 branca blvoil. marca LLian

Tipo

Uaierial

ünd Quant

1.0000000

Valor Umt

31.65Insumo ami(« un

0.00 UO cem LS =>

60.00 X 12.00 Preço Totais»
■ 960.0

0,00MO LS » 0.00 LS »>

Quant. ■> 30.354,00

Código Banco

INS-960326 Pn^o

Quant

1,0000000

Valor Unit

104,02

Total

104,02

Descrição

iAmpada bulbo LEO SOW

Tipo Und

Ineume Equipam sito UND

UO «emts *> 0.00 UO ccm LS ■>

Quant.» 60.00x 12.00 Preço Totet»
■ 960.0

LS ●> 0.000.00

99.859,20

Valor Unit

115,44

TotalCedigo Banco

00042244 SINAPl

Descrição

LUUINARlA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W.

INVQLUCRO EU AajMINlO OU ACOINOX

Tipo

Maienai

Und Quant.

1,0000000Insumo UN 11S.44

0,00UO$emLS-> 0,00 LS »

Quant. ■>

0.00 MO

20.00 * 12.00 Praçe Total ■>
■240.0

LS »

27.705,50

Teta)

284,35

Código Bsnce

00042243 SINAPl

Und Quant.

1,0000000

Valer Unri

284.35

Descrição

LUUINARlA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 99 W ATE 137 W.

INVQLUCRO EU ALUMtNIO OÜ ACO INOX

Tfpo

MatenelInsume UN

0,00 MOe^LS

QuanL*» 30.00 x12,00 PreçeTeials»
■ 350.0

0,00UO sem LS -> 0.00 LS =>

102.366,00

Valer Unit

384.15

Total

384.15

Código Banco

00042247 SINAPl

Oaacriçãe

LUUINARlA OE LED PARA ILUMINACAO PUBLlCA, DE 138 W ATE 180 W.

INVOLUCRD EM alumínio OÜ ACO INOX

Tipg Und Quant

1.0000000Inaume Uaienai UN

MO sem lS ●> O.OO 0.00 MO

Quant ■> 20.00x 12.00 Preço Total*»
●240.0

LS*> LS => 0,00

92.196,00

Total

16.26

Código Banco

3465 ORSE

Daacriçlo

Paratuse mãou<na i$ x SOOmm

Tipo

Material

Und Quant

i.cxnoooo

Valor Unit

19.28Insuno

0.000.00 LS ●> 0,00 MO Nvn LS =>

60.00x 12,00 Preço Total»
■ 720.0

MO LS =>

13.151.60Quant»

Total

33,45

Und Quant

1.0000000

Valor Unit

32.45

Código Banco

O0CO251O SINAPl

Descrição

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOtT 1000 W, DE

CONECTOR. SEM BASE

Tipo

MatanelInsumo UN

LS »>

Quant.»

0,00 UO cem LS ■>

10,00x12.00 Preço Total ■>
■ 120.0

0.00MO sem LS » 0.00

3.897,60

Und Valor Unit

32.46

Total

32,48

Código Banco
00002510 SINAPl

Descrição

REIE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO SlVOlT 1000 W, 0€

CONECTOR. SEM BASE

Tipo Quant

1.0Ú0Ú0Ú0Material UNInsumo
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0.00UOivnLS» 0.» 0,00 UacomLS»

Qu*nL»> 100.00 a 12,00 Prc{»T9l«l«>
● 1200.0

LS *>

9ft.076,M

Tetol

74.24

Código &«nee

13671 OftSE

Dvoençlo

Sgpot9 d« Toifdo cA»m 0« Ufi galVAraudo. dv* 01 lu(n«i|rt«, «nc*»»

efnpoMtf com tOM àe&Oo QC.Smm oiterrw. ú« Induapar ou aimiljr

Tipo Und QuAnt.

1.0000000

Valor Unit

74.24Insumo Uatoo») un

MOMm LS ■> 0.00 LS» 0,00 MOccmlS»

10,00 a 12,00 PrvçoTcUI*»
● 120.0

0.00

S.90I.MQuant ■>

TotalCodigp 8ar>eo OaaertçAo

13S57 Oft% Svfwlo oe Oiafdo cn c^aM M oaivaMzado, para 02 ivmmtrta. ancaUa Matand

topo Sa 0 da iSnimiSO.^rvr aitomo, Codiga SUf*03. da AU£S

Tipo Ünd QuanL

1.0000000

Valer Unit

00.45 06.4SInaumo Un

lUMNAÇAO ou awrrdar

0.00MO MmLS ●> 0.00 18 ●>

duarit »>

0.00 MO

10.00 >12.00 Prv«aretBl«>

■ 120 0

LS »

10.374,00

Tipo [Mà QuanL Valor Unlt

125.37

Total

125.37

Codlgo Saneo
13550 Ons£

Daserlpão

S(«ci1a da flxacPo

ameocia com ippo oa 0 Oa 45m>a‘60.3min artamo. Codipo SUP03, da AMES
■.UMWAÇÀO eu aixMv

chapa da aço palvAnaado. para 03 lunwkna, aocvia Matanai l> 1,Insumo

L8» 0.00MOMmLS»» 0.00 LS»

Ouant ■»

0.00 MO

10.00 a 12.00 PrK« Total ■»
■ 120.0

1S044,40

Valor Unlt

151.30

Tefal

151.30

Otaertçie

S(4onadaftaa(áoa(ncMpadeaçeoalven£ade. paraCMhanatfna. aneaíra

enveda etn leeo da 0 da 4ftnm40.>nm aaiame. Codipe SOP04. da AMES
ILUUNAQAO eu

Tipo Und QuanL

i.ooooooe

Ced»ge Sanee

13S59 0ftS£Mwano Maianal Un

0.00UOtdnLS» 0.00 LS»

Ouant ■>

0.00 MOcemLS»

10.OOi12.OC Praço Total->
● 120.0

15.1S6.P0

●eSVTÇftS oe TPAWSPOWTE 06 B.UMPtAÇAO PÚBUCA «31.T0MB122

Valor Un»

120.06

TeUl

120.06

2.t Código Sar>co

92138 SIH4PI

Oaacriçia

CAMNHONETS COM MOTOR A OICSEL. POTENOA 1M CV. CASPC
OlAA 4K4. CHP OruRNO. Af ITJ2015

CAMMH07CTE COU MOTOA AOCSO. ROTEHCtA 180 CV. CAfiME
DUPLA. 4X4 ● UANUTEMCAO. AF 1U2015

CAMMHONETE COM MOTOR AOCSEU POTÊNCIA 180 CV. CAfiME
DUAA. 4X4 . DEPRECMCAO. AF IlOOlS
MOTORISTA oe N«lCULO LEVE COM ENCAftOOS COU^MhTARES

Tipe Und Qvant

CLPU HcaM» Pnxurvo a

imeredüWodea Eouconwaoa

Oapraoaçie. Jm. Impeatta a
Sajaea. Mwnylc a tàamm

Dapraoofpe. Aaea, Mipeaeaa
Sasurea. MafMmcAe a Maia(«a
Uvro8lNAPI:C«âieaa

PardmaOoa

Daciedapie. Jsroa, Prpoateaa
Saguiw. ManuiancAe a Uaianaa

Oapraoeçle. JuroA mpeateae
Sa»rc«. ManutançÉo a Maiar^i
OMaaâaçfie. Ama linpcMpaa

Sagurea. MaiKMncfie a Maonala
na DoarMo oca Eeuipamanttd

MO«amlS*>

C»^ 1,

1.0000000 irx« 17.08HCon»poai;Ó6
Aftp:4M

Cempeoçée
AialÉa

AuMtar

AuxdiM

Ccmpedgdo
AíkM

Ccmpoaicae
* —

92138 SfNAPI

13AS 1A6SH 1.0000000«2133SMAPI

48.47 A8.47H 1.000000088284 SMAPI

CAMINHONETE COM MOTOR AOCSEL. POTÊNdA 180 CV. CAfiJK
DUPLA. 4X4 ● lltf^TOS E 6E6UROS. AF 11A616

CANMHOHETE COM MOTOR A 0«SEU POT EnCIA 180 CV. CAfiPC
DLnA4X4*JUftúS,AF 11/2015

CAMMHONETECOMMOTORAOCSEL. POTÊNCIA 180CV. CAfiME

OU>tA. 4X4 ●MATERIAIS NA OPERAÇAO.AF 11/2DtS

1.T0 1.70H 1.93135 SMAP1

4JO 4.20H I.OOOOOOC92134 8MAPI

34.98 34.9fiH 1,000060092137 SMAP1

22.37 18.96 MOoanlS

Ouant*» 116.06>12.00 PracoTatol»
● 1820 0

LS» 41,23

236.$1S2e

Valer Unit

304,84

Total

304.84

Tipe Und Guant2.2 Código Banco

SeSSINAPI

DaacrtçAe

OUINOAinO HDRAUUCO. CAPAODADE MAXMA de CAROA «200 KO.

UOMENTOMAXIUOOECAROA11.7TM. ALCANCE MAX1MOMOR120NTAL UnproduOMO dOB Equ^amantea

9,70 M. INCLUSIVE CAUINHÁO TOCO PBT lAOOO KO. POTENOA OE 198 CV
● CHP DIURNO. AF 080014

CHPCuoMa HeréMa PreduOvo a 1,CompançAo

QUIMIAUTO HORAULteO. CAPACDADE MAXMA 0€ CAAQA820C KG.
UOMENTOMAXIMODECAAOA1t,7TM,AÍ.CANC£MAXWOHOR120NTAL Sépre*. ManuirKdo a MalanM
0.7Q M. INCLUSIVE CAUINHAC TOCO P8T 18000 Kú, POTÊNDA DE 198 CV na Opwiqfie de« Ev.-p«mv40»

● JUROS, AF.082014

OUINOALÍTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAxíPUA OE CARQA 9200KC,
MOMENTO mAXIMO OE CAROA 11.7 TM. ALCANCE UA4U0 HORIZONTAL 8«gurc«. liMnuBnçte a Mat««a

9,70 M. INCLUSIVE CAMINKAO TOCO PST 18.000 KO. POTÊNCIA OE 188 CV na Opva«AO doa E«flpam«iaDa
. MATE RIAIS NA OPERAÇAO. AF.082015

MOTORISTA OPERADOR OE WUNCK COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

OUINDAUTO HIORAUüCO. CAPACIPAOE UAXIUA DE CAROA 6200 KO,
MOMENTO MAXMO OE CARGA 11.7 TM, ALCANCE UAXIMO HORIZONTAL 6agurc«. MwKiMiçie a MMarlala
S.TQ M. INaUSlVE CAM IN HAO TOCO P6T 16.000 KO, POTÊNCIA OE 188 CV na OpareçAe doa Eempamantea
● MPO5T0S E 8EG JR08, AF.08.i2016

GUMOAUTO HtORÃUUCO. CAPACIDADE UAXIMA DE CARQA 6200 KG
MOMENTO MAXMO K CAROA 11,7 TM, ALCANCE MAKMO HORIZONTAL S^jurea. MaiuMnvSe a MatarLN»
9.70 U. INCLUSIVE CAMLNHAO TOCO P8T 18.000 KO, POTENCIA OE 1B9 CV na OparaçRi dea E«*pMnamo4
● MANUTENÇÃO. AF,C«/20t4

GÜINDAUTO HIDRAUUCO, CAPACtOAOE MAXIMA OE CAROA 6200 KG,

MOMENTO MÃSMO DÊ CARGA 11.7 TM. ALCANCE MAXIUO HORIZONTAL Saguea, Manutar^ # Matariil#
9.70 M, INauSIVE CAMINHAO TOCO P6T 16.000 KQ. POTÊNOA DE 168 CV na Oparaçfie flea Equlpamaniea
● DEPRECIAÇAO. AF.(»2tlt4

9,81H 1,0000000 6,91Dapraaaple, Aaea. impodea aÇom(i€mçio
ALOjPar

88280 SINAPI

I.OmXKO 158.99 156.89Oapreoafdo, Jurea. Impealea a HCompedfde 91467 SINAPI

61.29H I.CCOOOOO 81.29LNre 8INAPI. CÜoAoa a

Parématroa

DapraciaçAo. Jurea, Impeateaa

CdinpcaHfio
AuuMar

Composi^
Ai4^Ntar

882eSSINAn

4.00 4.00H 1,000000091468 BJNA^

45.68H 1,6000000 45,66DapradafAe, Airea. ImeeiMa aCempeaiçAo
ALDdiv

6d362 SMAPI

t,OCI3000C 26,99 26,99DapradaoAo. Jm«a impoatoa a HÇompeufrâo
AuxISar

89259 SINAPI

54.05

201194,40

24,72 MOcofflLS*»

SSOfl X 12,09 Preço Telal ●>
● «80.0

MOa«mLS*> 29.33 LS -»

QuanL ■>

543115.60SBRVIÇDã DE WAO OE OBRA OE ILUUMACAO PU8UCA 123

Valor Unlt Tet»lUnd Quartl.Tipe3.1 Código Banco Daacriçáo
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MAaFolha n'

./om^N* PROC

TTIt*i .«

hcumo OOOUAM StíAfil EPI - FAMI.U ElETRiaSTÀ. PdENSAlISTA (ENCAACOS
CO**lEMNr«|»E S ● COLETADO CAIXA]
SEGURO ● UENSAUSTA (COLETADO CACLA. ENCARGOS

CCMUNCNrARESI
EXAACS . ACNSALISTA (COLETADO CAMA ● EF4CAAOOS

COUPIEMENTARESI

TERRAACNTAS ● PAMUA ELETRiaSTA* MENSALIST A (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COlETADO CAJXA}
AUMENTACAO ● MENSALSSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

MESMéM<W 1.0000000 236M 230.02

0Ql>4{m4 SMARI 1S46 MM1.0000000

000A0M3 ShAPI LC8 2ro.si 2T0ÍTMUMI 1,0000000

lrwu)*'0 000«S472 SKAPI 161.T3 lei.íJ1.0000000

Intunio 0004CM3 SnAPI U«1«ruil UES 1,0000000 TS7,S0 7ET.50

MOca" u8 »* 4?43 97MO wm LS »a 2 902 30 IS«> t.341.49

3.4 Códlço R«nca
«M72 SNAPl

Vtlor Una

7 BM.70

Toul0«»6rlçio Tipo Und QUJRl.

1.0000000 7dM,7BCcmpoã^Ao ENCARREGADO GERAL C€ 06RAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES LMro StlAPI C«ladM«

LAToStlAPtCtfCum*

m«m

LCS

CURSO DE CAPACrTAÇAO RARA D4CARRÊQADÚ GERAL 0£ 06RAS
(CNCAROOS COaMUENTARESj ● cfCMSALISTA
EXAACS ● UENSAUSTA (COLETADO CARA ● ENCARGOS

COA^ESCNTARE S)
PERRAMENTAS ● PAULLA ENCARREGADO GERAL ● MENSAUSTA

(ENCARGOS CCAE1EMENTARE5 ● COLETADO CAIXA)

ENCARREGADO GERAL DE OSRAS (MENSALtSTA)

11S.U«S422SMAPI MES 11&14

270Í1 770.31*i*wno 00040143 SNAPl kCS i.nooooQ

1&.46 1&4$raume 0004347S SNAPl lAkWnÉl UES 1,0000000

UES 7.210Í2 7.710,22Intumo 00040S1S SNAPl 1.0000000

13.40UES 1,0000000 16.46Irtsumo 00040364 SNAPl SEGURO ● P4ENSALISTA(COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

EPI ● FAMLIA ENCARREGADO GERAL ● P4EN&ALI8TA (ENCARGOS
COMPLEACNTARÊS ● COLETADO CAKA)

MAtAllÉl

241.99 241.99Mei«n«l UES 1,0000000Inaurno 0004S499 SNAPl

lS :> 23TS64 MO w*»LS » 7 32$ 36UO lS »> $009 62

VAlcr Uofl

23012.62

TeUl

23 012,62

Tipe

SCDI* SERMOS OIWRSOS

Und QuanL

1J3000000

3,3 C6di0O 86neo

TQI404 SNAPl

De6«oçip

engenheng eletricista com encargos COMPLEACNTARES MESCCTnpc^io

CURSO DE CAPACITAÇAd PARA ENO£NHÊROELETRlOSTAte«CARGOS EEDI-SERSOÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) ● MENSALJSTA

SEGURO ● UENSAUSTA (COLETADO CAIXA* ENCARGOS
COUPl EMENTARES)

ENGENHEIRO ELETRICISTA (UENSAUSTA)

LIES 1DOOOOOO 434,39 464,3»

Audtir

InAumo

101919 SNAH

13.461.0000000 1Sv46UalMlM l£S00040934 SNAPl

22.113,91 32.113,91UJg 0» O0r« MES l.OOtMXlOO00040638 SNAPlIn sumo

146.00MES 1,0000000 i48.tnEPI ● FAWIU ENGENHENOCr/B. ● UNSALISTA (ENCARGOS
COA.MUeNrARSS< coletado CAIXA]

EXAACS - liCNSALISTA (COLETADO CARA ● ENCARGOS
CCS^ELCNTAPeS)
FERRAIi£NTAS> PAMEJA ENGENHEAO CML ● LCNSALISTA (ENCARGOS MMnM

CCMKENENTAASS ● COLETAXi CARA)

U«IMvMlr«umo 00043498 SNAPl

270SI 270.51MES 1,00000009wjfno 000406S3 SNAPl

2431.0000000 2.35ICS00043474 SNM>Itaumo

MOc«y" Í2 578 30lS «> 7 136 09MO lS«> 154*1 32

Cpmposlçõ»» Auslll6r«i
ToUlValof Unit

M£6

Und Qu«nt

I.OOOOOOO

TipoCódigo Saneo

92133 SNAPl

Daserlo^o

CAMNHONETE COM MOTOR A DE8EL POTgNCA 190 CV. CABNE (XIPLA. DapraMCAO. MnA.

4X4 ■ DEPRECIAÇÃO AP.11^2016
CAWNHONETE CCM MOTOR A CESEL POTÊNCIA *190* CV. &4DNE

OUPLA.4M

13.65HCoAtpMiçia
Saggoa» Uan«Aançoo a MNana*
Eawca^nanM pa»a Aquiçao
PefmwwMA

13.63294 444.00LN 0,0000460humo 00001130 8NAP1

OCO000 UOc«ti lS «»MO*^tS»> OCO IS «»

T«UJOuant

T,00Ú0CO0

Valor UfVtUndTipoCódioo Bineo Oaacrtçio

mWSIWPI CAMNHONETECCMUOTC»ADESEL.POTENCIAIMCV.C<eWEOUflA. Dwrecac>°. hicosu, ●
Sajufoa, MargUn^o e Matanao
Eoucamanio para Aqgtsiçao
Pamananla

1.701,70MCompoopfo
4X4. MPOSTOS E SEGUROS. AP 11/2013

CAMINHONETE CCM MOTOR AOES&. POTÊNCIA *190* CV, CABINE

DUPLA. 4X4

284 444.00 1,70UN 0.0000060iniumo 00001159 SNAPl

MOcern l$ ■> 0 DOLS «> 0 00UOm«w LS»> 0,00

Valor UrVl TetalUnd Quant.

1,0000000

TipoCdiuso Saneo Doaeriçlo
9S1W SMAPt CAUnHONETC COM MOTOR ADIESEL,>>OTÉNClA1WCV.CAai4E DUPLA. Ow>K«t<C. Jum. >npoUa,

Sagurea, MarwNiifSo a UaUriao
Eoiapamofiia para AguaçOo
ParmananlÉ

4» 4.20HCornpol^áo
4X4.JUROS AP_1I/20IS
CAUNHONETE COM MOTOR A OESEL. POTENC A *160* CV, CASNE

OUPIA.4X4

4.20294 444.00UN Q.OOOOI4900001130 SNAPlfeMump

MO mrr> iS «> 000>S»> 000MO ^ lS »> 0 00

Val«4 Untt

17«

Telal

17,06

Und Ouartl.

1.0COOOOO

TipoCódigo Banco De»cr1(3o

92136 SNAPl CAUMHONETE COM UOTOR A D£9EL, POTEncIA 180 CV. CABNE OUPLA. Ajros. 9nposto6 ●
4X4. MANUTENCAO AF 11/2015

00001138 SNAPl CAMINHONETE COM UOTOR A OIESEL, POTÊNCIA *160* CV, CABINE
DUPLA. 4X4

H
Ccmpcaiçóo

Sagwrot, Uanuunçóo a Matara»
EQuaamario para Aqu6(ç9o
Parmananta

17.06294.444,00UN 0.0000600Iniumo

0 00 MO LS «> 0 wLS»>MO a*m LS»» OCO

Totol

34.S6

Vaiar UnKUnâ QuaM.

1.0000000

TipoCódIge Saneo Oaaeriçie
92137 SNAPl CAUNHONE7E COM MOTOR a0«SEL. POTÊNCIA 160 CV. CAfiNE OUPLA. OaoraeafSa. Am. knwatpa a

4X4. UATERLUS NA OPERAÇAO AP.1 1/201S

34,98HCempoa^Ao
Sagurea. Mamaançdo a Uaiaraa

na úparagáo doaEsJW^^Amoa
MM 3.94 34.963.6900000LOLEO OCSEl CO*«JSTIVEL COMUM METROPOLITANO &-10 OU S-30000004221 SNAPl

MOt^ lS «> OOPls «> OOPLO*^ L8 »> DOU

Valor Unii

116.03

ToUl

116,03

Quant.

I.OOOOOOO

UndTipoCódigo BarKo

101267 SiNAPI

Dcacr1(ia

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUOAmE 0€ ELETRICISTA (ENCARGOS LKtO StNAPl CélcuiOS a
ParAmattoa

Uloda Obra

MSCompceiçóo

C(39MMEN TARES}* UENSAUSTA
AJUDANTE OE ELETRICBTA (MENSAüSTA] 4.127.84 116,03MES 0.0281100bisumo 00040919 SINAPI

UOcaw lS ■> 116,0378.3$ lS»> 36 66MC lS ->

Total

33,96

Valor Unit

3398

Und Quani.

1.0000000

TipoCòdiga Banco

101300 SNAPl

0«»er1çio

CURSO D€ CAPACrTAÇAO PARA MJU.M4 0£ SERVIÇOS GERAJS
(ENCARGOS COANLEUEMTARES) ● cfe4S4LlSrA
AUXLIAR OE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISrA}

«ESLmo SNAPt Cálciiosa

Pai9rn«lrQa

MóadaOlxa 33.963 900.9SUES9i*pno 00041071 SNAPl

3)961D 7* MO tS->LS »»uo LS »> 7172

Valor UnIt

152.97

Total

T52.97

Und Quant,

1.0000000

Tipo

Liwo SNAPl Ca/cUos a

Partmalroa

MAodaCKya

Código Saneo

101313 SNAPl

DeacHçAa

CURSO OE CAPACITACAO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● UENSAUSTA
ELETRICISTA (UENSAUSTA)

MESCompoclçOa

1S2.973.441.66MES 0.0281100kiawmo 00040918 SNAPl

L&«> i$297LS »> 46 36 MO_MOtam lS 104 <)1

Valer Unit

113,14

Total

115,14

Quant,Tipo Und
Cedigo Saneo
«3422 SNAPl

Deaeriçio

CURSO DE CARAC/T AÇAD PARA ENCARREGADO GERAL D£ OBRAS
(ENCARGOS CONP^fiUENT ARES) ● UENSALOTA
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (LCNSALISTA)

MES 1,Lnre SNAPl CUoJoaa

Parêmaooa

PóladaOM

Compoalçóo

113.140.0130700 T7M22ACS00040618 SNAPlbiawno

tS ** 11$ 143A «0 MDUO >»mLS»> 78 74 IS «>

Valor UnH

454,39

Tetal

464,39

Quanl.

1.0000000

Tipo UndCódigo Saneo Oeaeriçlo

101310 SNAPl CURSO DE CAPACrTAÇAO PAR A ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) ● MENSALISTA

00040939 SNAPl ENGENHEIRO ELETRICISTA (MENSALISTA)

UESCempet^e

464.3972.113.91UES 0.0210000W9eda Otrakiaumo

464 39MOeemLSlS «> 146.6CMQaam lS >> 317 $9



-	

., riíiri.j,;;

TotilCódigâ Bánco
«&M6NAPI

OAftcMçio

CVASO M CAPACTTACAOPARA UOrCASTAOE vcIculolevc
lENCAAOOS COI»l£UEKTAP£S) ● HOMS1A

UOTOftSTA Oe CAAftO tC PASSE» (HORISTA)

Tipo

LMeSKAPtCákulM#

P«Am«ra«

PM«MOm

Und Ouant.

t.OOOOOOO

V4lor Unit

OJDCo^^vc^tlp H 020

0^00004006 S»iAPl H 0.0060000 41,09

UOuj" IS »> 0 »MO IS»» 0 to is »* 0 1Q

Qiant VAlor Una TMICOtfQO Btnco

969St SNAPI

Detcnoio

CIASO 0£ CJPACTTAÇÁa PARA MOTORISTA OPERADCR D£ MUNCK
lENCAAQOS CO&mUÊNTARES) ● HORETA
U9T0R6TA OPERADOR OE CAMNHAO COM MtlRCK tHORlSTA)

TIp» Und

047LMe BMAPt C4kiÍM ●
P«6m«irt«

H 047CefopoiM» 1,

0.0163700 S9.1B 0.»7*<cvmc 000040W SMAPI H

0 97MQ w» LS»> 0 47 lS => 0 40 MO LS ■>

Und Qu4nt

1.0000000

VAler Unn

26.00

To(»l

2en

Códiflo 6*neo

692» 6NAPI

D«4CrkÇ40

CUINDAUTO HIORÃUIICO. CAPACTOADE MAXMA DE CARGA 6200 KQ.

MOMEKTO MiXWO OE CAROA 11.7 TM. AECANCE UkAUO HORIZCWTAL Swn». MnMnclo I MlIactAE
e.70 M. nCLJSIVE CAMNHAO TOCO PBT IS 000 KG. POTENCIA DE iti CV . n> OpvMo M Eoupvnanu»
OEPRECIACAO. AF 0EGS14

Tipe

DapTM»ç«a. JunA. impodM « HCompMlçlo

SS6216.19 19,07CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL >6000 KG, CARGA JTk. UAXIMA

1 \03C KG. DISTANCIA ENTRE EDtOS S.41 M, POTENOA 165 CV (INCLUI
CA4INE 6 CHASSI. NAO INCLUI CARROCERlA)

EqwMmftfMo pâm AqgMçAa
Ptrm«n4rtt*

UN Q.0Ú00343Bwjmo 00097762 8INAPI

7,92EquipAmanic pam A«j«l9le
Pavm4r>«nr»

OH 0,0000661 149 750.0000009969 SINAPt OUINDAUTO H lORAU LICO. CAPACIDADE MAXMA DE CARGA 6200 KQ.

MOMENTO MAX9JO DE CARGA 11.7 7M. ALCANCE MAXM) HORI20NTAL

9.70 M. PARA MONTAGEM SCSPÉ CHASSI DE CAMiNHAO PBT MVI9A0

13000KG (P4CLUIMON7AGEM. NAO T^CLtl CAAUNHAO)

MO caw iS >> 0,00MO«*w lS «» a 00 LS -> oco

v«lw Unit TeulTipo Und Qu»nt.

14000000

Códiflo Bafxo

9U66 SMAPI

0«»crlcéo

GUINOAUTO HDRAilUCO, CARACJOADE mAxMA DE CARGA 6200 K6. 4.00 4,00D«pr»c4ç6o, Jure*. TnpMtoeo
UOiCNTO MAXMQOeCLARaA11.7 TM, ALCANCE MAXNOHORITCNTAL Sapufw. MinultnoAo ♦ Mmnm
9.70 M, tICLUSMECAMtmAO TOCO PBT l&OOO KG. POTEnOA OE 199 CV* rtê OpMÇlO d«
94P09T0SE SEGUROS AF 0&701S

HCempcaiçéo

55&2I&19 3.17CAUMKAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 K& CARGA UTL AIAXBAA
11090 KG. CMSTANOA EHTKE EIXOS 14 i U, POTÊNCIA 19S CV I94CLUI
CABPtS E CHASSL NAO 94CUJ CARROC@«A)

Equp4n*6Mpp<r> Aqi—ifAo
P«m>aA«*4É

UN 0,0000057*HU>no 00097762 SNAPI

143 760.00 0.0E«fMmVi«0 p#» Ai0>K<9O UN 0.000005600009W SNAPI GUNOAUTO HCRAUUCO. CAPAC»ADE MAXIM DE CAAGA 62CO KG,

MOMEKTO UAXBAO DE CARGA 11.7 TIL ALCANCE MAXIAO HORIZONT <

9,70 U. PARA MONTAGEM SOBRE CHA$9 DE CAAM1AO PBT AMAQ
13000 KG (NCLUI MONTAGEM. NAO NaUl CAMNHAO)

PwniÉiwAÉ

J.OÇ MQqyilS»* OOPMO w*« lS ●> 000 ;.S

CkMflL Valor UMI TotalTtpe UndC64I0O Saneo

69960 SNAPI

Doaençáo

GUmOAUrO HOlUULiCO. CAPACIOADSMiMaMADE CAAGA6200 KG.
MOMENTO U&XIMO OC CARGA H.77H ALCANCE UÁMJO HOAffONTAl SaBkN», MpfmM>çAo a MaMnas
9.7D M. MCLÜS/VE CAMMUo TOCO P6T 16400 KG, POTENCU OE 109 CV * na 0(

JUROS. AF.OSG014

9.919.91OapracHçAo. Juraa. H I.Comp

EquewnonM

2,07£ou«aniaMo pan A^^<MçAq
Pormananta

UN 0.0000144 149.750.00GUNDAUTO HDRAULICO. CAPAQOADS PMXMADS CARGA 6200 KU.

MOMENTO MÁXIMO M CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXI40 HOR120NTAL

9.70 M. PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI OE CAMNHAO PST MN940

190CO KG (NCLUI MONTAGEM, NAO NCLUI CAMNHAO)

Naumo 00003969 SNAPI

7.640.0000141 556 216.19CAMNHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG CARGA UTIL MAXIMA

11090 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS &41 M. PQTENCA 105 CV (NCLUI
CABNE E CHASSI. NAO NCLUI CARROCERIA)

Eeiapanvantc para AQgetçAo
PannananM

UNIntunto 00097762 SNAPI

0000 00 0 00 MO LS »*MO i;!

Total

45,66

Und Quant.

1.0000000

Valor UnltCddIpo Bar>eo
60262 SNAPI

Oaacrlçáo

GUNOA4JTO HDRAUUCO. CAPACIDADE MÀXMA DE CARGA 6200 KG.

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MAXlMO HORIZONTAL Sagurvt, UanuMrtçSo « MmrtM
9,70 U, NCLUSrVE CALOKHAc TOCO PBT 1$ 000 KG. POTEnciA OE 189 CV* na Op«ra$Ae dM EoÃarnaniM

UANUTENÇAO AF 0&2014

Tipo

46.66D«er«OAC6o, Juret, 9npe$ioa a MCompcNçaP

143 75040 9.90Edudamarao para AoMa^Ao
ParrnaraNa

UN 0.GDGO6S90000363 SNAPI OUNDAUTO HCRAULCO. CAPACIOAQE MAX9AA DE CARGA 62CO KG,

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11.7 TU. ALCANCE MAXIMO HORCOKT AL

9.70 M, PARA MCN7AGEM SOBRE CKASSI OE CAAVIHAO PBT P4NI40
13000 KG (NCLUI MONTAGEM. MAO NCLUI CANVIHAO)

9S.7604000649 556216.19CAMNHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTL PiAUOUA

1103D KG. DISTANCIA ENTRE EKOS541 U. POTSHCM165 CV (NCLUI
CA6ME E CHASSI NAO 94CLUICARROCER1A)

Equpamaaip pan AquMçáo
Pamanarda

UK00097792 SNAPI

000000 MOeomLS «>MOa^LS»» coo LS «>

Valer IMi

156,99

TeUl

156.99

Tipo Und Quont

ijNoimo

C0d»Be Banco
91467 SNAPI

Daaoripio

OUNDAUTO HCRAUUCO, Crtf^ACKMTE UAXMAOE CARGA 6200 KG.
MOiCHrOMlUAIOOCCARGAI1.7TM,NX:ANC£hlAXIMOHORSÚNTAL Sapjrea, UanMfiçSe a MMra
9.70 M NCLUSI^ CAIIMAG TOCOPBT 15400 KG. POTENCLL 0€ 166 CV* fia Oparaçlc doa EquvafnaMoa
MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_0&2015

Oap»a.riafe. Arca. Hipoaaaa HCcmpouçÉO

5.94 156.9926,490000000004221 StiAPl OLEO DESEL COàttuSTNCL COMUM METROPOLCTAND $>10 OU $●500 UaianM LNaumo

OCOOOP MO LS 8»UQMnitS»» OOP LS «>

7«UI

46.47

Quant

1,0000000

Valer Unn

46,47

Tipo UndCódice Banea
66264 SNAPI

Oeaerfç^o

MOTORISTA DE VElCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLELCNTAftSS LMeSNAPt CValeaa

Paeimaifaa

UiMSINAPt; CilcMaaa

Parimalroa

LMtanal

HCefnpcMçSe

0.20CURSO OE CAPAdTAÇAO PARA MOTORISTA OE VEÍCULO LEVE
(ENCARGOS CDAFLEMENT ARES) - HCAISTA
FERRAAIENTAS * FAMLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EP1 ● EAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA* HORISTA (ENCARGOS

COWPtE5«NTARES ● COLETADO CAIXA)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CMXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO OAIXA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) Matanal

020H i,000000095349 5NAPÍCem 004460
AudW

Inauma 0,011.0000000 0.01H00049464 SNAPI

H 1,0000000 0,69000434M SINAPI Matanalinawmo

1.0000000 0.60Metanal HInaumo 00037971 SMAPI

1A9 M3H 1.000000000097972 SNAPIinaume

4.23 4,23H 1,0000000ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAKA ● ENCARGOS
COMPLE5CNTAREB)
MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS COMPLELCNTARES) Uata««

MatanalHaume 00037970 SINAPI

41,03H 1.0000000 41.03UaodaOerahabme 00004096 SNAPI

oxe1.0000000 0,06H00097373 SNAPIHaumo

1666 MO lS »» 41.23MO >am lS ●» 2237 LS «*

TeUl

61.29

Und ^ani. Valor Und

6129

TipoCOdige Banco

86296 BaiAPl

DeacHçio

MOTORISTA OPERADOR OE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEICRTyWES LMe SN APt Cdcwlea a K 1.Compca^lc



FOLHA N-

PROC.'

i

CUftSO OC C^^ACrtAÇAO PAA& UOTOMPTA O^CAADQA OÊ MMNCK
(ENCAACOS COfMKNTAAES) ● HOfUSTA
AüM&NTACAO ● HOfttSTA (COL67AOO CAJXA ● INCARGOS

COM^EhENTARgS]
FERRAMENTAS ● FAWI.IA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORCSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA|

6XAMES ● HORISTA (COLETADO CAJXA ● EN CARGOS COMPLEMEN TARE $> AMlenM

Cemoos^
Au4Ér

K3S1 SMAPt LAfo 6MAPt CáÉaigi ●

PMâmWM

H IMOOOOO 0^

4,230O0S7370 SMAPI H 1.0(300000

1,0000000 0.01 0,01nsbmo 0004MS4 StNAPI H

1.43 1.4300037372 SP4API H 1.0000000

1.0000000 0.80hfeumo 00043486 SMAPI EP1-FAMUA OPERADOR ESCAVADERA* HOniSTA (ENCARGOS

COMPlüulEKTARES ● COCnAOO CAD(A)
SEGURO-HORISTAICOlCTADOCAKA-ENCARGOS COAn.£ACNTARCS]

hliHna H

o.oeH 1 QMtaumo 00037373 S84AP1

S3.16 S3.18kvump UOTORJSTA OPERADOR OE CAMPIHAO COM WUNCK (HORISTA) MJo 06 Obt» H 1.000000000004096 SflAPI

1.0000000 0.60 0.6000037371 SINAPI TRANSPORTE - HORiSTA (COLETADO CAKA* ENCARGOS
CCMPLEUBNTARESt

Mals^t Hk«urno

24?? MOe»nLSa> S4 0S?9 33 LS ■>

1.H4A83.60

4S409ÍM

3.3M.176.93

TpUI 6*m BtX

ToUlOoEDI

TôUl Otnl

D6<uiT»i>tA

g ub
LUAN DA SILVA BEZERRA

' OaU: 29/10/2925 00;49;S8 0300

Wnliqutr em hupsV/v^lidet.iti c>(

EmoreM M R 0 N.UWNACAO E LIMPEZA LTDA

CNPJ. 52.711^10W1-91

Nome Lu6n dá Sdvf BMene

VmoM Engerheiro El«t(TCi$U
RQ 60844624306. CREA 19209S957-2
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	 	FOLHA sV\

PROC.

Obra

Cortrauçio d* «írpt«»a para a futura t avantual pratuçáo 4*

««rviços d« Uanuunçio d« Jluminaçèo Pública no Mun^cip^o.

Bancoa

SINAP1 ● M/303S ● Mjrannáo

OR5E ● IM/202S ● S*rBÍ(M

CPOS/COHU. 017025 ● São

Paulo

8,0.b.«. «o»— iPiwrargfl^SofiWa «e
24.M% Nle OaoenoraOe:

Honaia;

Uonulitta. 4S,n%M^C5

Planilha Orçamentaria Analilioo
MATERIAL DE ILUHINAÇAO PÚBLICA1 n M».25d,40

Código Banco

204 OftS£

Descrição

Armaçào aactndírâ 1 estrtbo

Tipo Und Valor UnH

26,06

Total

26,06

Quant.

1,0000000Iriaumo MaierLaI ur

MOtemLS» 000 UOccra$->

Ouani. ●» 10.00x12.00 Preço Tolal«>
● 120.0

LS ■» 0.000,00

2.129.60

CÕdlQO Banco

2670 OASE

De&críção

Alça B*eformsda para caoo minjplex 16nwn2

Tipo Und Quant.

1.CD00Ú00

Valor Unit Toul

iruno Uawlal 4,10 4.10Kl

0.00 MOcomL6*>

18,00x12,00 Preço Tolal**
* 120.0

0,00MQe«fnl.S» 0,00 L5

Quant ■> 492.00

Quar^t Valor UnK TotalCõdiço Banco

OOOSMêO $PiAPI

Doicriçio

BASE PAAA RCl£ COM SUPORTE UE7ALICO

Tipo Und

1, 16.56 1638InsKno Pi4stwial UN

0,00 UOovnLS*»

Ouant» 100,00x12.00 P*no Total ●>
s i2oao

LS ●> aoolaOiomLS ●> aoo

22.296.00

Quant. Valor Unii

1.0000000

TotalUndCódigo 6anco

00012294 SIriAPI

Descrição

600UETE DE PQRCELAMA BASE E27. PARA USO AO TEMPO. PARA

LAMPADAS

Tipo

Material ao2 6,62UNInaumo

0.00 MO um LS ●>

Quant. ●> 60.00 x 12.00 Preço Tetal ●>

●7203

LS» 0.00MO a«m LS ●> 0.00

4.962,40

Ou«nL Valor Unll

OOOOODO 36.70

Total

39.70

Tipo UndCódigo Banco

296 0ASE

Oascricàd

Braço reto pan iunenéna {uQftca padrão envasa I a l3Cm 1,MaterWinoKno Kl

0.00 MOeer*iLS«>

Quant ●> 60,08x12,00 PreçoTolal*»
● 720.0

LS ●> 0.00MO a«n LS ●> 0.00

20.564.00

ValorUnK

ioe.97

Toul

166.37

Und Quant

1,6000000

TipoCódlçc Banco
13614 OASe

Descrição

Broço Curvo em Aço GalvanaBdo a Pogo.
MnUtf

sap«áâe46xi509iyn Clew MatenaiImisno «/>

030 MOcon<LS«>

Quant» 10.00x13.00 Pivço Totai ●»
■ 1203

0.00LS»MOaemLS» 0.00

23.604.40

Total

259.34

Valor UnH

256,34

Und Quant.

I.OOOOOOQ

TipoCodigo Banco

13600 ORSE

Descrição

Braço Curvo em Aço Qatvsruiadc a Poço, cem m>aia de 46i2000mtTi Dl ou
oiTxIar

Meierlal unInsurno

O.OO0.00 MOumLS»

10,00 x 12.00 Preço Total»
● 120.0

MO aem LS ■> 0.00 LS*>

Quant ■» 31.120,80

Valor UnIt

363.62

Toul

363.B3

Und Quant

I.OOCOOOO

TlpcCodlQO Banco

13601 ORS£

Oeecrtçãd

Braça Curvo am Aço Galvaniado a Pogo.
»m4ar

sapaiada46a3000mfn0i OU MaterialiTMno un

Q.OO MOcomiS»

10,00x12,00 Preço Total»
● 120,0

0.60IS»

Quant. ■>

MQaamlS » 0.00

4S.8SB.40

ToulValor UnitUnd QuanL

1,0000060

TipoCódigo Banco

00000661 SiNAPl

Descrição

CASO Ofi COBRE. PL£XIVEL CUSSSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVCM.
ANnCHAMA eWP-B, 1 CONDUTOR. 4SIV7SO V. SECAO NOMNAL 4 IAI2

4.SO 4,50Uawnai uIneKTio

0.00 MOe«mL$*>

Qvant» 100.00x12.00 PraçeTeUl»
● 1200.8

0.00UO aemLS ■> 0,00 LS»

&400.00

ToUlQuant.

1.0000000

Vator UnitUndTipo

Matenai

Codigo Banco

60034402 SINAPi

Descrição

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES C€ 1,5 MM2 5.015,01MInaumo

0.000.00 MQecmLS»

Quant ●> ISaoOx 12,00 Preço Tetal*>
■ iBoao

MO Sem LS >> O.CO LS ■»

9.818.00

TotslQuant Valor UiUt

1.0CDO0OQ

UndTIpeCodigo Banco

2633 ORSE

Deseriçãe

Cato de ahannc 0,6/Hrv rmAplexadoa 1 Kl«16 ● I6mm* 6.65 6.65Uai«id mkaurno

0,60 MOcomtS»*

Quani. ●> 160.00 X 13.60 Preço Total ■>
* 1800.0

0,00L8«>MQ lamlS » 0,00

13.616,00

Valor Unh

2,126.65

TeUI

2.136.^
Quant

I3COOOGO

Tipo UndDescrição

CHAVE D€ COMANDO P/ ILUMINAÇÃO POBLICA
Codigo Banco

M$>B4a326 Prépno PCEdJipamentolr«#no

OCO hlOcamLSa»

Quant» AOOilOM- PreçoTeUI«>

LS»MOi«nLS» 0.00

182.169 J

46.0
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Baocot

9IM*P(.0I/203S<

0R9E* 01^2025 ●

S«rglp«
CPOS/COHU ● 09/20 2S*

31o Paulo

B.O.I.

24.0B*A

Encargo* Sociala
Nlo 0«*enar»49:

HorlaU:<4.20%

Monaallsla: 4«,22%

Obra

Conlrataçio do empreaa pata a fulura ● aventual ptcataçAo de

aarvkçp» da ManulançAo da llumlnaçio Pública na Município.

Ctonograma Plalco a FInaneoIro
360 DIAS

837^
?0 7«u>a^

240OIAS

8.33%

270 DIAS

6.33%

300 DIAS

6.33%

330 DUVS

8,33%
ro áfw

60 DIAS 90 DIAS

8.33K

120 DIAS

6J3%

150 DIAS

é.33%

160 DIAS

6,33%

210 DIAS

8.33%

Tolal Por Eupa

100,00%

M4 9caap,
100,00%
700 ca

100,00%

C«111CC0.

30 OIAS

6.33%

Daacriçlo

WATEAIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚEUCA

86RVIÇ08 DE TRANSPORTE OE ILUMINAÇÃO PÚELICA

SERVIÇOS DE HÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

liam

6.33%1
T7.22JÚ& êSA

8.33%

6.33%

-AaAQftAa.
133%

isT.m.is

3332%

631.106.64

6.33% 8.33% 6.33% 133% 6.33% 6.33% 8.33% 637%6,33% 6.33% 6,33%

6.33%

6,33%

167.777,16

24,0»%

473.3)1.46

2

2àmÀl
6.33% 6.33% 6.33% 6.33% 633% 847%

aa 7ft

6.33%

6,33%

167.777,16

6,33%

187,777,16

8.33%

6.39%

6.33%

, 4EUI»,5;\
6,33%

167.777,16

6,33%3
4a.daúUfi

8.33%

167.777,16

91,63%

1.736.646,7$

647%

156.634,70

100,0%

1.604.063.60

643%

157.777,16

643%

157.777,16

66,31%

1.104.440.12

6,33%

157.777,16

6,33%

157,777,16

74,07%

1,410,094,44

6,33%

187.777,16

63,3%

1.577.771,60

Potcentagatn
Cuato

PotcanUgam AcwmuUdo
Custo Acutnu Lado

167,777,16

16.66%

315.554.32

41,66%

766.665.60

40,06%

046.662.06

66,64%

1.262417,26
Dnc umcntn A sitn ari n ir iÇiUlmani»

g «b
LUAN DA SILVA DBÍPRA

Data 29/10/2028 00 8546 0300

Veiif«4jueamlitipk //valiJat kov Ui

EmpraM M R G ILUMINACAO E ÜMPgZA CTDA
CNPJ: 52.711 210/Q001-Í1

NotTia Luan da Sttva Ba/arra

Vinculo; Enganhairo Eletricista
RG 60644624306 CR£A 1920959S7*2

11»-4*.
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lUMlNACAÜ t b>MPtJA

M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA ITDA

CNPJ: SZ.711.210/0001-91

PRÊfÊmjRÃMÜNicÍPÃrõÊlÃÕTÕXÕÕõrpÃfÕtMÃMOPONENTI:

SERVIÇOS OE MAN JTENÇSO DE ILUMINAÇiO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÍO JOAO DOS
PATOS-MA

ouno;

Ty. 1* dg M jiQ, 11, C<mro, Gon< jlvei Du^M A ● C6P; 6S??5^00EMMRlÇOt

CTRTAMC:
ENCARGOS SOCIAIS: H.92.B4%:M. 45.12%

eCR: 24,D&%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO
DESCRtCÃOrrcM

KORISTAW MENSAUSTAK

GRUPO A

S.00%s,oo%Al INSS

0,00»0,00»A2 ISESI

0,00»0,00»Ai SENAI

0,00»0,00»A4 mCRA

0,00»0,00»AS SEBRAE

0,00»0,00%A6 Salário Educaçào

Seguro Contra Açidgnces Trabalho 5,00»3,00»A7

8,00»8,00»Aã FGTS

O.OOX0.00»A9 SECONO

16,00»16,00»TotdlA

GRUPO B

17,89»61 Repou8C»_Ser^ari jl Remuneudo
3.9S»62 íeriatfoi

0,64»0,8S»B3 Auvilio* Enfermidade

8,33»10,97»64 13» Salário

0,04»0,06»BS Liceriça Paternidade

0,56»0,74»B6 Faltai Justificadas

1,59»67 Dias de Chuvas

0,08»0,10»G8 Auxilio Acidente de Trabalho

8,48»11,16»69 Férias Gozadas

0,04»0,05»BIQ Salino Maternidade

18,17»47,36»Tom

GRUPOC

3,46»4.5S»Cl Aviso Previo lnder»:adn

0,08»0,11»C2 Aviso Prévio Trabalhado

1.31»1,73»C3 Férias Indenizadas

1,98»2,60»C4 Deodsíto Rescisão Sem Justa Causa

Irsdentzação Adici_onaj 0,29»0,38»C5

7,12»947»€ Total

GRUPO O

3,S4»9,77»Dl Remcidéncra dr A sobie 6

Reincidência de A sobre Awiso Previu Trabalhado *

Reincidência de FGTS sobre Aviso Previc

Indeni/ado

0,29»0.39»D2

3,83»10,16»O Toul

45,12»82,69»TOTAL (A + B+C* D)

Oortimmtf» Jtt»f>*09<}igil8lmenC«

g »b
LUAN OA SILVA OeíERRA

Data: 29J W2025 UI 02:20 0300

V^tifiqueeni liltMS /Jvaliddr iii.gov b<
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M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA

CNPJ; 52.711.210/0001-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MAPROPONENTE:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DOS

PATOS - MA

Tv. 1« de Maio, 11, Centro, Gonçalves Dias/MA - CEP: 6S775-000

OBJETO:

ENDEREÇO:

ENCARGOS SOCIAIS: H. 112,68%;M. 69,9096
CERTAME:

BDI; 24,0896

S

COMPOSIÇÃO OO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

DESONERAÇÃOTIPO OE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção e ManutentEo de EstaçSes e Redes de DIstrIbultâo de Energia Elétrica Com

5,00KSobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS:

Médio 3s QuartilIsQuartllSiglas K Adotado SituaçãoItens

5,92% 7,93%5,29%Administração Central AC 5,50%

0,56%0,25% 0,51%0,40%Seguro e Garantia SG

1,97%1,48%1,00%R 1,48%Risco

1,07% 1,11%1,01%DF 1,04%Despesas Financeiras
9,51%8,00% 8,31%8,31%Lucro L

3,65% 3,65%3,65%Tributos (impostos COFINS 1,63%, e PIS 0,35%} CP 1,98%

2,50% 5,00%Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 2,00%ISS 3,31%

4,50% 4,50%0,00%Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta ● 0% ou CPRB 4,50% OK

27,00%24,00% 25,84%BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCÜ) OKBDI PAD 24,08%

O valor da taw do BDI è delinido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013;

(1+AC+S+R+ ).(1+DF).(1+L)
- 1BDI =

(i-i)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e Manutenção de Estações e Redes de
Distribuição de Energia Elétrica com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração,
e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

UUN DA S&VA B£2 ÉJrAA

t»IA: 29/10/202S 01:03.10 0300

iii gc» bt
g ub
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PREFEITURA DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlío Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.rna.gov.br

pncrciTURA ue

ESTADO DO MARANHA.QSÀO JOÃO
DOS PATOS

se.ounicef

C n r N LKV » f

Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO:

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município

PROPOSTA FINAL

M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA CNPJ N° 52.711.210/0001-91

CNP.I: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: coiiinto i/:saiii(>iiciil»siial(js.ina.gi».lir

orefeit uradesaoioaodosmilovo. valioo.com.lir
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Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SÃO JOÃO
èjl DOS PATOS ■ O m

uC>V4hHObO »0V9 fj

iw.

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 016/2025

FORNECEDOR; 52.711.210/0001-91M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

25,27%

LOTE/ITEM

Prestação üe serviços de Manutenção de Iluminação Pública no 1.860.500,000 1.860.500,0001 1,00

1.860.500,000VALOR TOTAL:QTD. 1

Página 1 de 1
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ILUMINAÇÃO E LIMPEZA
j. *i

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°016/2025-SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Pr^eitura Munidpal de São João dos Patos- MA
Comissão PermanentedeContratação

Av. Getiilio Vargas. n° 135 - Centro
CEP: 65.665-000 - São João dos Patos - Maranhão

PREÂMBULO;

A Preíétura Municipal de São João dos Patos- MA. torna público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
da Lei Federal n° 14,133/2021. de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 001/2024. e

demais legislações aplicáveis, bem como das exigências estabelecidas no respectivo Edital.

OBJETO:

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de
Iluminação Pública no Município de São João dos Patos- MA.

PRAZO; 12 (doze) meses
VALOR GLOBAL; R$2.489.734,68

(Dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil. setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e
oito centavos).

HORÁRIO: lOhOODATA DE ABERTURA: 29 de outubro de 2025

PROPONENTE:

M RG ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 52.711.210/0001-91

Inscrição Estadual: 12.829.192-0

Endereço: Travessa 1° de Maio. n° 1 lA - Bairro Centro
Cidade: Gonçalves Dias - MA | CEP: 65775-000
E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
relefone: (99) 98460-0610

© (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio, 11. Centro, Gonçalves Dias/MA- CEP; 65775-000CNPJ:

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
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A empresa M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA. devidamente inscrita no CNPJ n°

52.711.210/0001-91. após examinar atentamente o edital e seus anexos, vem apresentar a

proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de R$ 1.860.500,00 (um
milhão, oitocentos e sessenta mil e quinhentos reais), em conformidade com as condições
estabelecidas no instrumento convocatório da Concorrênda Eletrônica n“ 016/2025.

1. CONDI ÇOES DA PROPOSTA

a) Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, incluindo mão de obra
(inclusive encargos sociais), materiais, ferramentas, transporte, equipamentos, seguros,

impostos e demais encargos necessários à perfeita execução dos serviços;

b) A validade desta proposta é de no mínimo 60 (sessenta) diaa. contados da data de sua
apresentação;

c) O prazo dc execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem
dc Serviço;

d) Até a assinatura do contrato, esta proposta constitui compromisso formal da empresa
proponente, conforme as condições do edital:

e) Declara-se que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de
quantitativosepreçose as e^ecificaçõestécnicasfornecidas pela Prefeitura Municipal de
São João dos Patos - MA;

f) Declara-se ainda que esta proposta econômica contempla integralmcnte os custos relativos
ao cumprimento dos diretostrabalhistase encargos legais conforme o §1“ do art. 62 da
Lei Federal n° 14.133/2021;

g) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, são deocdusiva
responsabilidadeda proponenta não cabendo pleito de alteração por erro. omissão ou
qualquer outro motivo.

2. DADOS BANCÁRIOS

Banco; Banco do Brasil S.A.

Agência: 2082-6
Conta Corrente 16.560-3

Favorecido: M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA
CNPJ; 52.711.210/0001-91

@ (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio, 11, Centro, Gonçalves Dias/MA- CEP: 65775-000 CNPJ:

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
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3. REPRESENTANTE LEGAL

Nome: Maria Rosimar Gomes da Costa

Nacionalidade: Brasileira

CPF: 036.604.323-42

Identidade: n°014801112000-9

Cargo/Função: Sócia Administradora

Endereço: Travessa r de Maio, n° 11 - Centro - Gonçalves Dias - MA - CEP 65775-000

4. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: Luan da Silva Bezerra

Profissão: Engenheiro Eletricista
CPF: 608,446.243-06

CREA-PI: n° 192095957-2

VistoCREA-MA: n° 142570MA

Representantedevidamenteconstituído da empresa M R G ILUMI NAÇÃO E
LIMPEZA LTDA.

Gonçalves Dias- MA, 29deoutubrode2025.

Assinado de forma digital
por Marta Rosimar Gomes
da Costa;03660432342

Dados: 2025.10,2921:22:25

-03'00'

Maria Rosimar

Gomes da

Costa:03660432342

M R G IL UM l NAÇÃO E LIM PEZA LTDA
CNPJ: 52.711.210/0001-91

Maria Rosimar Gomes da Costa

CPF: 036.604.323-42- Representante Legal

OMumeniedssmddo Oic>Ui>T»ent«

g \4b
lUM DA S5.VA BC2CPRA

29/10/^S31 44 32'OVM

Vetifigueent hnps eov.bi

Luan daSIva Bezerra

Engenheiro Eletricista-CREA-Pl n° 192095957-2 | Visto CREA-MA n° I42570MA
CPF: 608.446.243-06 - Responsável Técnico

© (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio. 11, Centro, Gonçalves Dias/MA - CEP: 65775-000 CNPJ

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
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ContraUçio da empresa para a futura t avenlual preataçip de

serviçfts de Manutançiô da lluminaçáp PúbNca np Municipic.

6a/icps

SINAPj. ● MefarU>i»

ORSE ● 01/302$ ● Serpkpe
CPOS/COHU ●«/203S ● Sio Paulo

8.D.I.

24.00%

Encargos Sedais
Náe Desonerado

HoelsU: 04.21%

Henealista: 40,22%

Plartilha Orçamentária Resumida
Item Descrição Total Peso(%)Quant.

UATERjASS DE ILUUPIAÇAO PÚ8UCA

SEftVtÇOS 06 TRANSPORTE DE ILUMINAÇAO PÚEUCA

SERVfÇOS OE MAO DE OBRA DE ILUMINAÇAO PüEUCA

12 »SS&2,04 00.70%1

23,14%2 12 30t02$,C0

U.11%3 12 $71.400,12

Total sem ÔDI

Tetal do SOI

Total Gerei

1 4M 400.70

301.004.24

1 IM $00.00

Oocummiú avimado dieitalmante

g ub
LUAN DA SILVA SE2EKRA

OéXr 29n0/202£ 21 4S 14 OTOO

VertfKjue httpe:;'/validar iti govlir

POLHA

N* PROCí
Envrosa M R 6 ILUMINAÇAO £ LIMPEZA LTOA

CNPJ: 52.711.21 a‘0001*91

Ncme. Luan da Sdva Bezeaa

VktcjlO Cngonberro ElebiciSla
RGi 60944624306. CREA: 192005067-2

Assinado de forma

digital por Maria
Rosímar Gomes da

Costa;03660432342

Dados: 2025.10.29

21:22:48-03'00'

Maria Rosimar

Gomes da

Costa:0366043

2342
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Obra

Contrataçio de empresa para a futura e eventual prestação de

serviços de Manutenção de Iluminação Publíoa no MunÍei>o.

Sancos

SINAPl ● 03/203S-

Maranhão

ORSE ● 0ã/»2S ● Sertfpe
CPO&VOHU ● 09Ja03S ●

ããe Paulo

B.O.I.

2A.U%
fin

Oeeonerado:

Hofieta:

HenMlnU:

44,22%

Orçamento Sintético
hem CòdIgo Benco Descrição Und Quant. Valor Unit Toul Peio|%)

MATERIAtB DE ILUMINAÇAO PÚBLICA

Armação secundèria 1 eambo

1 12 Sã&ãS2,04 29.7$%

1 1 204 OP8E 10 17.M 176,d0 0.01%un

1.2 207Q onsE Alça preformeda pare cabo msMolec lã mm2 10 2B.10 0.00%241jn

14 00039360 SI%APt SASE PARA R6LE COM SUPORTE KCTAUCO UN 100 12,74 1.274,00 aoe%

1,4 00012294 SINAPI 50QUETE OE PORCELANA BASE E27. PARA USO AO TEMPO. PARA

LAMPADAS

dieço reto para lumlnãni pMliee padtac enerçtea i x 1.00 m

UN BO 4.74 2S4.40 0.02%

1,$ OftSE206 60 27.22 1.632,20 0,11 %un

10614 ORS€ Braço Curvo em Açc GeivemTsdo e Fogo, cem aepete de 46i1500irim OI eu
pmil ar

Braço Curve em Açc Qatvemfado a Fc^o. cem aapeta de 46s2000rrim OI eu
9nãer

Bmço Cwo em Aço QalvaraaMo e Fo90, cem aaeeta de aOxSOOOTwn OI eu
uite

CABO OC COBRE, FLEMVEL. CLASSE 4 OU S. ISDLACAO £M PVaK

ANT1CHAMA BWF>B, 1 COMOUTOR. 460/760 V. 5ECAO NOMINAL 4 MU2

10 136.01 1.360,10 0,09%un

1,7 ORSE 1.77640 0.12%13600 10 177,62un

2 631.40 0.16%1.6 13101 onsE 10 263.14un

042%1.6 00000061 SIKAPI M 100 3.06 300.00

160 614.60 0.03%1.10 00034602 SINAPI CABO flexível PVC 7$0 V. 2 CCMOUTORES QS 1.6 MM2 M 3,43

4.7$ 714.00 0.05%2633 ORSE Cab« de alumínio 0.6/1 kv mulUpiexadoa 1x1x16 ●I6nim*

CHAVE OS COMANDO P/ ILUMINAÇiO PÚBLICA

1601,11 m

1.469.63 6.636.62 0.39%1.12 INS^326 Propdo pç 4

432.CO 0.03%60 7,201.13 2637 ORSE Cvieovperfveçãe 26-B&4 96 un

7.03 421.80 0.03%6014 2634 ORSE Conedoramp vermAirv> ● 44403>1 ur>

1$ 6.91 13X66 0.01%00020111 SINAPI PITA ISOLANTE AOCSIVA ANTICHAUA. USO ATE 7S0 V. EU ROLO DE 19

MWX2Q M

I60LADOR RGLDANA EU PORCELANA DE 72 X 72 UM

UN1.16

41,70 0.00%10 4,171.16 CPOS/COHU un

PtôWVH»
0,00%4.42 44,20LAÇO PRE*FORMADO DE TOPO PARA CABO CA 4 AW6

LAMPADA bulbo LED 40W

101.17 CPOS/CDHU un

p iKnnon4

IN$-ee0327 Prdpno 6.706,60 0,36%UND 71,321.16

0.12%21.70 1.736,00LAnpedaled 60iv de peMnoe.ku branca ÇrvQlL merca LLum ouamilar 601.19 13286 ORSe un

&T06.60 048%lAMPAOA bulbo LED 60W UND 60 71.321.20 iNS-a6a328 P>«pna

1.662.60 0.11 %UN 20 79,140CO42244 SNAPl LUWNARIA DE L£0 PARA ILUUINACAO PUBUCA, DE 33 W ATE 50 W.

INVOLUCPO EU alumínio OU ACOINQX

LJMNARIA DE LED PARA ILUUIKACAO PUBLICA, OE 96 W ATE 137 W.
INVOLUCRC EU AL JMINIO OU ACO 1NOX

LUMNARIA DE LED PARA ILUUINACAO PUBLICA. DE 138 W ATE 180 W.

INVOLUCRO EU ALUMÍNIO OU ACO 1NOX

Parafuse mMuma I6«3d0irim

1.21

6,648.60 0.39%UN 30 194,951.22 00042243 SINAPI

6.267,40 0.35%20 263,37UN1.23 00042247 SINAPI

0.06%12.63 761,8060ORSE1,24 3455 un

222.70 0.01%10 2247RELE POTOELETRICO INTERNO E EXTERNO SIVOLT lOOOW. DE

CONECTOR. 9EM BASE
RELE FOTOELETRICO MTERNÔ E EXTERNO BIVOLT 1000 W, OE

CONECTOR. SSU BASE

Supcrtã de 6iaç6â em cAape de aço galvarvzedo, par» 01 lumtnãrla. encaixe
emposte cem tepo de 0 iM 60,3mfn externo, de Ir>du4par eu amiar

UN146 00002S10 SP4API

0.16%22.27 Z.227B0100UN1.26 00002610 SMAP1

609.00 0.03%50.9010ORSE1.27 13671 un

0,04%69.26 592.60Suporte de fhceçdo em enapa de açe gaivanlzado, par» 02 Iumm4/ia, encaixe
empnsta com lepo de 0 Oe 46mrrv60,3mm externe. Cedi0O 8UP02. da AMES
ILUUINAçAOoueumdtf

Un 101.28 13S57 ORSE

0,08%65,96 666.60Un 10Supcrie de Tixaçéo am enapa Oe aço galvanMatfe. pv» 03 kjmnána, fticaxe
emMsieeemiepode0de4ammBO.^nin ertemo, Ce*90 SUP03, da AACS

●luianaçAo ou elmlar

1.29 13666 ORSE

1.037,40 0.07%10 103.74A43O UnSupcite de Oxaçãe em enapa de açeoalvaniaade. paim 04 luírmAna. encanta
ampoale com lopo Oe 0 Oe 48rrtnV60,3mm externo. Codioc SUP04. da AUES
ILUMINACAO ou Nmllat

SERVIÇOS DE TRANSPORTE OE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

CAMINHONETE COM UOTCR A OIESEL, POTSnCIA ISO CV, CABINE

CX/PIA. 4X4 ● CHP DIURNO. AP 11/2015
GU»«OMrTO HIORAULICO. CAPAOOADE MAXIUA OE CARâA 6200 KO.

UOKNTOUAXBãO DE CARGA 11.7 TU. ALCANCE MA»40 HCRIZONTAL
9,70 14. INCLUSIVE CAMNHÃO TOCO P8T 16 000 KO. POTÊNaA DE 169

CV ● CHP DIURNO. AF JK/2014

13659 ORSE

22,14%332.025,60122

1E24340 1B2%96.27CHP2,1 92136 SINAPI

12.42S.60 6B3%S6 225.92CHP2.2 5928 SMAPI

38.11 %SERVIÇOS DE MÃO OE OBRA OE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERMS C<^ ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE OE ElCTRlOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

$71.466,12126

6.020.97 0.33%5.020,97MES3.1 101368 SINAPI

0,46%9.686.73 6.666,73MES101398 SINAPI3.2

Ç
9.337.TS 0,36%&.S37.7SMES10137S SlHAPl34

0B1%7.697.96 7B97.96ENCARREOAOO GERAL DE OBRAS COM ENCARCOS COAIPLEACNTARE6 MESSMAPI3.4 93572

133%22.876,10MES 22.E76.1QENGENI4EIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES3.6 101404 SINAPI

M99435.76

361.064.24

1.660.600.00

Total aem BDI

Total do BDI

Total Geral
Oofumerrte <)t£italrr«nte

' LUAN DA SILVA BEZERRA

Data 29,'10,r2023 21:4647 0300

'●/er»liquee«nhttpi//vabdai lUguvbr
g vb

Empf»M M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTOA
CNPJ: 62.711.210/0001-91

Nome. Luan da Silva Bezoirn

Vfnculn Engariheiro Eletriclata
RG' 6OS44624306: CREAr 19209S957.2

Maria Rosimar

Gomes da

Costa;036604323

Assinado deforma digital

por Maria Rosimar Comes
da Costa:0S660432342

Dados: 202S.10.29

21:2303 -03W
42
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Obra

Contrataçéo «mpreM para a fulura t avantual praata^o òa

sarviço* Manuianfã» da UunUnaflo PúWtca no MvniaJpio.

Bancos

SINAP1. OWai ● U«r«>hio

OR5E - 0S/7Q2S ● fiarp^Pa
CPO&fCMU ● MJ702S ● &to

Paolo

B.D.L

24.M%

En&argos Sociais
Nia Oatooarsdo:

Horisu; tá.itX

ManulisTA A6.0K

ò
Planilha Orçan>entftr(a Analibca

UAT60JA1S oe IlUMINACAO PÚBLICA1 $9$.9S2,0412

Código fianeo
204 onsE

Deseriçio

Arnaçfto MOtfidAnj 1 «smbo

Tipo Und QuariL Valor UnH

OOOOOOO 17.86

Total

17,88InBjTRO MatenP 1,un

MO asm lS «> 0.00 LS*> 0.00 MOcemLSt>

1»,00112,00 Preço Tolai*»
● 120.0

0,00

2.14S.80Qwent ■>

Código Dsnco

2070 OftSE

Oescrlçio

Alça prsfemada para cabo muiiplek 18 mm2

Tipo Und Qutnt.

1.0COOOOO

Valer Unlt Total

Inaumo Material 2.61 2.81un

0.00UOsem lS *> 0.00 L8*> 0.00 MO

10,00112.00 Preço Tottf*»
● 120.0

LS»>

237.20QumL ●>

Total

12,74

Und QuanL

1,0000000

Valor Und

12.74

Codigó Banco

0003M80 SINAPt

C>escrHóo

BASE PARA REIE COM SUPORTE METAUCO

Tipo

Matend UMlr«jr"0

0.000.00 0.00 MO

Quant. ●> 100,00 ■ 12,00 Preça Total ●>
● 120Ó0

LS ●> LS.*MO LS =>

1S.2I8.0Q

Valor UnK TotalTipo Und QuanL

1.0000000

Código Banco

00012284 SP4API

Descriçio

SOOUET6 M PORCELANA BASE E27, PANA USO AO TEMPO. PARA
LAMPAOAS

4.74 4,74Maund UNInaimo

0.000.00 0,00 MO

QuanL ■> 80,00 «12,00 Preço Totji*>
● 72C.0

LS LS »WO LS»>

3.412,80

VakirUnIt

27,22

TeUl

27.22

Und Quant.TipoCódigo Bance

2B8 0A8E

OsaerIçOo

Braço reto para lumirtana puLAca p«dr4o snersK* 1 * 1,00 m 1,MawWlIroumo ur

0.00 MOcomLSa*

10.00 «12.00 Preço Tetai«>
● 720.0

0.000,00 LS»»MO LS »»

18.888.40ftiam. *>

Valor Untt

135.01

Total

136.01

Und Quant.

1.0000000

Tipo

Material

COdIgo Banco

13814 ORSE

DaacflcAo

Braço Curvo crn Aço Galvarnsade a Pega. cem capaia de ASxISOOmm D* ou
dmilar

Irmimo wn

Q.OO MO cvn LS ■>

10.00 a 13.00 Preço Total ■>
● 120,0

0,000.00 LS»MO &em LS =>

18.321,20i>jant

Total

177,82

Valor Unlt

177.82

Und QuanVTipoCodigo Banco

13800 ORSE

Oeecriçáo

Braço Cunro «it Aço âtOvarazado a Fogo, cem aapae da 48K2000mm Oi ou
omliar

1,MatenalinstPPO

0.00 MOcomLSa»

Quant» 10,00 «12,00 Preço Total»
● 120,0

0,000.00 LS *>MOaemLS »

21.338,40

Total

»3,I4

QuanL

1,0000000

Valor Untt

263.14

Tipe UndCodigo Banco

13801 QRS£

Deaerlç4e

Braço Cu*vo am Galvarwade a Foge, com upau de 4&i3COOrnm CM ou
orÃar

Material (/IInoiano

0.00 UOccmLS»

18.00 a 13.00 Preço Total ■>
● 120.0

OXQLS »

QuanL ■>

MO sernLS ●> 0.00

31.S76,S0

ToUlQuant.

1.OOQC0OO

Valor UnltTipo UndCódigo Banco

00000981 SINAPI

Dascriçle

CABO OE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A.

ANTICHAMA BWF.B. 1 CONOUTOR. 4W760 V. SECAO NOMINAL 4 MM2

Meienal MInBumo

0.000.00 MO

QuanL ●> 100,00113,00 Preço Total»
● 12000

LS »MO»«m LS»> 0,00 LS »

3 806.00

TotalQuanL Valor Unh

VOOOOOOO

UndTipo

MaCerd

Codigo Banco

OO034802 SINAPI

DeacrlçAo

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1.5 MM2 3.433,43Mineuma

0,000.00 MO LS ●>

Quant.» 150.00 a 12.00 Preço Total ●>

■ isçao

0,00 LS »MO LS «>

6174.00

TotalQuanL

1.0000000

Vator UnltTipo UndCodigo Sanee

2633 OR5C

OeaerIçSe

CaÓQde8furreree0.6MlcvmüRiçlexade4 1s1i16*16mm' 4.76 4.76Matenal ntInaiano

0,00 MOcomuS»»

QuanL» 150,00«12,00 PreçoTeial»

■ 1800.0

0.00LS ●>MO LS »> 0,00

8.S68.00

Valor UnK

1450.83

Total

1.450,83

Und QuartL

1,0000000

TipoCodigo Banco Doacriçio

lf»B.g6032e PRcno CHAVE OE COMANDO PI iLlAilNAÇAO PUBLICA PÇIno^ne

LS» 0.000.00 Q.OO l>K>

Qu«tL» 4.00 a 12,00 ■ Preço Tefal ■>

LS »MOwnU»

70,083,24

48.0
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C6dÍ0O Banco

2«ar OftSC

Oa&criçáe

Cooactar paituraçAo as
■JiitysiíTipo

Uatanii
m r«ui

k«i,aro 7Í5Õ"*1,0000000 7.»

UO tem IS s> 0.00 LS=>

OuanL ●»

0.00 MOconiLS«>

M.OOv 12.00 Pr«coTptal«>
●720.0

0,00

&1M,M

COOÍ0O Banes

2&04 OftSE

Ocserioio

ConeOor amo vamvtran ● 444033>1

Tipo Und Quant

1,0000000

Valor Unit Teul

Insimo Maiarui 7,03 7.03ur

UO wm LS 0,00 0,00 UOetfTiLB*>

Quant. ■> ao.OO a 12.00 Prt«e Tefal ■>
● n0J3

LS ●> 0.00

s.oei,«o

Co0>9e Banes

00020111 SINAPI

Oaserlçio

PITA ISOLAWTE ADESIVA ANTiCHAMA. USO ATE 7S0 V. EM ROlO OB 1»
MMX20U

Tipo

MaWnal

Und Quant.

1,0000000

Valer UnH Total

Inaums UH 6,91 6.01

MO Mm LS "> G.OO 0.00 WOcomLS«>

QuanL ●> 1S.Mal2.M Praço Total ■>
● 110,0

LS => 0.00

1.603,60

Código Banco Oaacnçáo

C^&COH ISOül&OR ROLDANA EM PORCEiANA Ce 72 X 73 MM

Tlpe

Mafansl

Und Quanf.

1,0000000

Vakx Unli Total

Inaiano 4,17 4.17
p laflfjonsats u

LS» LS*>MO Q.OO LS =>

Quar>l. ■>

0.00 MO

10.00 a 12.00 Praco7olAl«>
● 120.Q

0.00

500,40

Cedge Banes Oaaerioáe

CRO$<COh laço PRE-fORMADODB topo para caso ca 4 AWD

TotalTipo Und QuanL Valor Unlt

(nwno 4.42 4.42Uatanil 1.0000000cn

p,i»nmo4Mu
LS«> 0.00UOMmLS 8> 0.00 LS» 0.00 MO

IS.OSí 12,00 Preço ToUI«»
●120.0

530.40Quant ■>

Valor Unlt

71.32

To«al

71.33

Código Banco

INS-06CQ27 Prtffio

Qaacriçao

LAAIPADA bulbo LEO 40W

Tipo Und Quant

1.0000000Eoiapamano UNOkB^jno

O.OOMO Mrn LS «> 0.00 LS ●>

Quant. *>

0.00 MD c«n LS ●>

50,00 >12,00 Prece Total*»
■ 560.0

S6.467.2D

Valor Unlt

21,70

Tstal

21.70

Cédige Banco

132&S DftSE

Deaeriçis

LAmpada led SOm da pctóAoa, luz Cranca tpKR. marca LLum eu wiiriar

Tipo Und Quant

t.OOOOOOQIr&m Mawnal

0.000,00 LS 9> 0.00 MO <xm LS s>

50.00 1 12.00 Prece TotaT ●>
■ 660.0

MDasmLS

Quant 30.632,00

Valor UnH

71,32

Tolat

7142

Und QuantCodige Banco

P4S-96032B Pr^ra

Dascriçáo

lAaiPAX)A bulbo LEO &OW

Tipo

UND 1,Eeiapafn««oNaiano

0,00 MOpynLSr»

60,00 >17,00 Prece Toial»

0.00MOM*nLS-> 0.00 LS =>

OuanL ●> 64.467,20

TeUl

70.14

Quant Valer UnK

76.14

Tipo UndCódigo Banes
00042244 SINAPl

Daaerlçâe

LUMINARlA 06 L£0 PAAA «.LMNACAÚ PU8UCA. D€ 33 W ATE 00 W.

INVOLUCftO EM ALUMÍNIO QU ACO P40X

UN VInsano

LS*> 0,000.00 LS <> Q.OO MO

20,00>12.00 PreçgTotal»
● 240.0

MOaorn LS*>

11,593,60Quant ●»

Valor UnK

104,05

Total

104.95

Und QuantTipoCódigo Bance

00042243 SIKAPl

Descrição

LUM6URIA DE LED PARA lUMPIACAQ PUBLICA. DE 96 VV ATE 137 W.

INVOLUCRO EM ALU4UMO OU ACO INOX

Matonai UN 1,Irouno

0.00 UOcanLS*»

30.00 1 12.00 Preço Telal ■>
● 360.C

OOOLS»>

Quant, ●>

MOewnLS» 000

70.152,00

Valer UnH

263.37

Teul

2«347

Und Quant

1.0000000

TIpeCodigo Banco

00042247 SINAPl

Daaeriçóe

LUMNAAIA 06 LEO PARA LUMINACAO PUBLICA. DE 136 W ATE 160 W.

INVOLUCRO EM ALUMtNiO OU ACO P4CX

UNMawiPhaume

0.00 tlOamLS-»

20,00112,00 Preço ToUl»
● 240.0

0.00LS»MOl«nLS» 0,00

53.206.10OuanL ■>

Vator UnH

1243

Und Quant

1.0000000

TipeCedlge Banes

3455 ORSE

Daaeriçie

Parafuso miqiina 151 SÚOnvn MMtSlJrmmo Ml

0.00 MOcomLS*»

60.00>12.00 PreçeTotal»»
■ 720.0

UOapn LS*> 0,00 LS

QuanL*»

Valer Unlt

22.37

TstalUnd Quant

1.COCOOOO

Tipo

Mjtarlal

Código Banco

00002510 »NAPt

Daaeriçlo

RELE FOTOELETAICD MTERNO E EXTERNO BIVDLT 1000 W. 06

CONECTOR. SEM BASE

2247UNInaiAno

LS»

Quant ■»

0.00 UOaanLS»

15.00 1 12.00 Preço Total ■>
● 120.C

MOwntS» 000

Valer UnH

22.27

Tipo Und Quant.

1,0000000

Descrição

R&E FDTOELETRiCO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR. SEM BASE

Cedlge Bance

00002510 SINAPl UNMat^Inaume



mFOLHA N’.

N° PROC,.

t

1MOtom LS ■> * * P.OO MOMfn Ui) f> , .

Q«j«nL«> 100,00x12,00 Pr*(«Toul»>
■ 1200.0

. Ji»* *
M.724.00 '

CòOi^o Bâncp
13671 ORSE

OMCriçâo

Sunne Oe iHaçoo m <Mca a* aço galvaoiude. o«n 01 lunanáfia.
empoa» ov** Upo M 0 Oa 60Jmm ederm, 0* MOiapa

Tvo Und Qu»nt.

1,0000000

Vatgr Unit

50,00

Totol

50.00Maau(

anáa

MOsanlS» 0.00 0.00 MOcamiSs»

Ou«nt«> 10,00x12,00 Praça Teul*>
■ 120.0

LS 0.00

o.m.oo

Codlgo B^co
13597 OR5E

Oaccriçáo

SuCcneMfliaçéa an «Mpa <M «ça gavartiado. para 02 hxnrâra, vcan*

empotte om Ic«m <!● S da 4*nm,60.&mn «ztame. CoAqo SUP02, da Mi66
lUIUINAÇto OI «Ania

Tipo Und Valor Unit

59.20

ToUl

50.26

Quant.

Iraiano Un 1,

MOsetnL$*> 0.00 15 «>

QuanL ●>

0.00 MO

10,00x12,00 Pr*çoToUls>

● 120.0

LS »> 0.00

7.113.60

Cod>90 Banco

13556 OR5E

Oaacriçáo

Si4xaedelixaçdoantftapadaaQP9alvamudo, para CO Mnmán». aneaisa

com lopòda 0 dt46mm/60.3nm axiamo. CodiQO SUP03. da AMSS

HUMINAÇAO ou «md»

Tipg Und QiMint

1,0000000

VaJor Unit ToUl

6S.OSb‘Buno Material Ui

MO xam L5 ●> 0.00 LS ●>

úuarit. ■>

0,00 uo

10,00x12,00 Pr«coTotais»

●120.0

L5“* 0,00

10.314.00

Valor Unit

103.74

Total

103,74

Cõdioo Banco

13560 OftSE

Daacrioáo

Sacnria de fitaçOo «m üiapa da aço palwafUado. p«« 04 lurrHnMa. ancarx»

ameoMe cem teco oe 9 de A^íiu60,>w extemo. Codigo SUP04. da AMC$

iLUMtlIAÇAo oj arnlar

Tipo

hiaienM

Und QuenL

1,0000000UnInsuno

0.00 MOurnlSs»

10,00 X13,00 Praçe Tam ■>
■ 120.0

0.00MO sam IS ●» 0,00 LS »>

13.446.60Ouant

WWÇOOWTTIAMBKXirt 06 lOJlIAÇAO KttÜcÃ atoiMo192

VaiorUnil

96.27

ToUl

K.?7

Tipo Und Quani.

1.0000000

2.1 Código Banco

92138 âINAPI

OeacriçSa

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTfNCIA 180 CV. CABINE
OUPLA. 4U. CHP DIURNO. AP I1/2Q1S

CAMNH0f4CTS CCM MOTOR A UESEL. POTÊNCIA ISO CV. CABINE
DUPLA. 4X4‘UANUTENOiLO.AF II/ZDIS
CAMMHONETE COM MQTOR A OCSEL. POTEnCIA 180 CV. CA8P4E

DUPIX 4X4. OmCOACAO. AF 11/3015
IdOronSTA OC VEICUO leve com ENCAAGOS C^4Pb£MENTAPES

CHPCusloe Horánoa PreduDVP e

ImprMAivo dca Cçuipamaritoa

OepTBdaçle. Juom, Impcetee e
5«9xiB, Uerwançlc a Materlaia

Oecxeoaçao. duma, ImpcMos a
Segme, Manutençáo e MaierM
livro SMAPI CMoisa

ParSmatfoe

DevTBdaçdo. Juroe, ln«oatas«
Seouma. UanutencAo a Malena«

DapraoBçSo. Juroe. In«octo»e
Segiam. ManglentPo » Meierar^

DepreetaçAd. Jurea, Impeame

Seguroe, Mviuançle e PddviaàB
na Op9»ç4oda» EgiaoameniM

MO 8«mLS ●>

CompodçAo

11,70H 1.0000000 11,70Con««nipéci
Aux)l«

Codtfcefçae
Aâste

CdmpoMtSo
Abadiar

Ccmpoatçtd
A^iar

Ctfnpodçóo
Auttar

CcmpoaiçSo
Aá0ilv

92138 $MAPI

9.36i.OOOOOOO 8.36H92133 SMAPl

46,16 46.19H 1.000000066264 StfMPI

CAMINHONETE CÚM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 160 CV, CABME
CHJPIA. 4X4 ● IMPOSTOS E SEGUROS. AF 11/2015
CAMINHONETE CGM MOTOR A DtESEL POTÊNCIA 160CV, CABiNE
OJPLA. 4X4 .JUROS. AF 11/2015

CAM^Ot^E COM MOTORADtESEL. POTÊNCIA 160CV. CABINE

OÜPLA. 4X4. MATERIAIS HA OPCRAÇAO. 4^ 11/2015

H 1 COOOOOQ 1.17 1,1792135 S84API

2.881.0000000 2,88H92164 9HAPI

23.97H 1 23.9792137 StfiAPl

41,23

112.919,40

LS ●>

Ouant*» 160,00 x 12,60 Preço Toai >»

● 1926.0

18.66 MO con LS ●>22.37

Valor UnH

22SS2

TeUl

325.93

Und Quant.

1.0000000

TipoCódigo Banco

9928SINAPI

Oavertçâo

OUINOAUTO HIORAUUCO, CAPAaOADE MAXMA OE CARGA 6200 KG.
MOMENTO MAXIMO DE CAROA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HQRS20NTAL invoduevoOM E«npamenoa

9.70 U. 94CLU5fVC CAMNHÁO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA OE 166 CV
● CHP OfURNO. AP 06/3014

2.2

Cusoa Na^rue ProA4)vd e CHPCon^eaiçao

5781,0000000 6,78GUINOAUTO HtORÁULICO. OV>AClOAD€ IAMOMA PE CMtôA 6200 KG

MOMENTO UÁMMO D6 CAROA 11,7 TM, ALCANCE MÀXUQ HORIZONTAL Seguros. ManutenfAo e Maierats
9.70 M. INCLUSIVE CAM IN HÁO TOCO PBT 16.000 KO. POTEnciA 0£ 189 CV na OpnçAo M EatapemaMos
● JUROS. AR_06G614

HOtçCompoa^
AtfK8«r

68260 9NAPI

10737 107,97GLMNDAUrO >ORAUUCO. CAPADOADE MÁXIMA DE CARGA B200 KG.

MOMENTO MÁX3MO0E CARGA 11.7TM. ALCANCE UAMMO HORIZONTAL Segira. e Maie/tM
9.70 KmCUJSlVECAMINHAO TOCO PBT 16.000 KO.POTtXCIA 06 166 CV na OparMeOME«aMm«ilos
. MATERIAIS NA OPERAÇÁa AFJ»301$

1.0000000DeprottaçáB, Jme. Imgeatdsa H

AuKüai

61467 SINAPI

69,01I.OOOCDOO 59,01Livro SINAPI'Céiadâs a

Parãmauca

Oacreaaçéo, Jtirea. Imposica e

HMOTORISTA OPERADOR DE UUHOC COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CJINOAJTO HIDRAuUCO, CAPACIOAOE MÁXIMA OE CARGA 8300 KO,

MOMENTO MÁXIMO OE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL S«ÇM» Marutançio a MaUfiab
9,70 M. INCLUSIVE CAUINHAOTOCO PBT 11000 KG. POTEncu OE 169 CV na Oparaçéo 6m EgUeamantca
. li^OSTOS E SEGUROS. *f0V20M

CompodçdQ
AUXIH»

Composiçdâ
AkfttSar

88288 SINAPI

2,741,0000000 2.74H914S6 SINAPI

31.31CUINDWm HORAUUCO. CAMdOWe UAXUU OE CXRSA £200 KS.
MOMEf<ro UMUO DE CARS£ 11,7 TU. N.CANCE UÂXIMO HORIZONTAL S.gun. MinuUrfAo ● UasUa

S.7QM. INCLUSIVE CAUINhUO TOCO PET 1t000 KG. POT&iaA OE IS9 CV ru E^NTacéa os, Eov,AAn>una>
. MANUIENçAO. AF_08/2011

GUINOAUTO HIORAuUCO, capacidade UAXIUA DE CARGA ea» KG.

UOUEMTOUA»UOOECARGAI1.7TU,ALCANCEUMMOHORIZONTAL Sagura.UmaA(AP● UMráta
9.7D U, WCLUS7VE CAAWHAO TOCO PBT I&OOOKO.POT&CIADE 1EBCV

-OEPBECwçwi.AA atmu

H I.KKKIOOOPapradaçêo, JuTOA ImpoetMa883S2 SlHAPlCompeeiçao
AMnKv

16.91H 1,0000000Dacrac Jurea, iU««Cemoosiçáe
Aixdk»

69259 SINAPI

6guiparr»anapaOt

24.72 MO

Quant*» 55,00x12,00 Preço ToUl ■>
● 660.0

LS *-» LS =»MO MmlS ■> 29,33

141167,30

SERVIÇOS OE MÁO DE OBRA DE ILUHINAÇÁO PU8UCA 12a

Valor UnHUnd OuantTipoOaaeriçio3.1 Cod*ge Banco
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D<Xum#tilo 4)>ingdo 14I94)S.7«

H1.M4.24

1.MO.SM.OO

TotM «tfn BOt

TolUdoBOI

TMM Gcrilg ub
lUANOA SH.VA UZCRM

D«t«:Z9ao/202S21 47:)6 0X0

vetif>qu«em t)ttp^./^v*lHÍ«t ai gov br

Empresa M R O ILUMINACAO E LlUPEZALTOA
CNPJ' 52.711 21Q/OOOI-&1

Nemo' Luan da Silva Bezerra

Vincuk). Engervheiro£leTOs(a
R6 60044624300. CREA' I920969S7 ?

Assinado deforma

digital por Maria
Rosimar Gomes da

Costa:03660432342

Dados: 2025.10.29

21:23:21 -03’00'

Maria Rosimar

Gomes da

Costa:0366043

2342

L

V



OVa

Comrcuçio 6é »«npmj par* « ruiu'* ● «vrntu») pre«taç4o «4

ttrvlcot Ó4 Manot«r>çÍp de Nufnkna^Ae PubNce no Muntcipio.

Banco*

SK«pi ● nmss ● u«f«Anio

onsE ● OMOSS ● W0ip«
CPO&CDHU ● 0MQ2S ● Uo

Paul»

^?4.01» Mão Deeonerado:

KofHta «4^1%

UtnMittta Ái,2rh

CoinpMiçòes Ansllllca* com Preço UniteHo

Compotkçde* Principal*

Tipo

CAMNHONETECOUUOTOA A OCSEL POTÊNCIA 110 CV.CABt«DOAX Custe Htf^ocProOuPMOe

bnpradubiQ do» EQuçwhsnm
CAMMHONeTECOMyOTORAOCS£UPOT&4ClAmCV.CAB»<EIXJR>. Pepf«cte«o, Jm*. knpouoc s

AU^UANUTENCAO.AF 11/8016
CAMNHCneTE COM MOTOR A 0C$a. POTENCU 1BO CV, CA8ME OOPU. tMtn9ó*ç*0, Jiroc. bnposte «

Seouros, Manuionçlc « Maiorte
LfsroSNAPI CéleulMC
ParOmetros

CAMMHCN6TE COM MOTOR A 0«9EL POTÊNCIA 100 CV. CABNE OUPtA. PepcecaçAo. Arte knposte a
4X4.B,POSTOS€SEOIJROS VI1/701S

2.1 Códiflo Banco

●2130 ShVI

DaccrIçAo Quani.

t.0000000

V«lor UnM

«S.27

Total

●027

Und

Conpo^OD CHR

aU.CHPCMURNO ft_1lii20i$

Ccmpoalçoo
Au^ttr

Cvnpct^io
Audiar

Ccmpopçéo

●2130 6MAPI 11,70 M.70K i.eooocoo

Sagute, ManuiançOo » Maienps
●2130SNAPI K ●,» 9.30lOOCOOXI

4X4.0ePR£ClACAO V.11O019
MOTORISTA OEVEIO^O LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES00204 SKAP1 K 1,0000000 40,19 46.19

V17 1.17Compoa^
A«oâ«r

CcmpteiçEa
Aái^v

Ai4dV

●2105 SPiAPI H t.OOOOOOO

Sagjrte UaiManplP a litileite
CA*IMHONET€CCWUOT<AA04EaEl.POT^tAIOOCV.CARt(eDOPtA. Oapreteçdo. Afte knposM a

Seg*te. HanuaançQp a cftesiu
CAMHHCaiETE COM MOTOR A OC8EU POTÊNCIA 100 CV.CASME DUPLA. Osc*a«te*9. Arw. Onpestea
4X4.MATEAM$NA0PERACA0 V 11/7010

●TlSaSTiAPI H 1.0000000 ?n 2M

4)U. JUROS V11.70IS

»J7 23.97●2137 StiAPI H 1,0000000

Sagira. HanAsncOa « Maianas
naCparaçdo dea Eovten^ar^a

LS ●* iwes MQr 41 ?3MO 22,37

Valor UnH

220,92

Total

226,92

Tipo Und Quttil.

1.00OÚOÚO

2.2 Código Banco

S926 SINAPI

Oaaeriçlo

GUINDAUTO MIORÃULICO. CAPAClOADE MÂXMA DE CARGA 9200 KO

M3MENTO UtalMO DE CARGA 11.7 TU. AtCANCE UÁXIUO HORIZONTAL Imirodiitto Ma EwVam.nlcc
9.70U.MClUSIVECAMNHAOTOCOPBT leOWKG.POTEHCIADEm CV-
CHR mjrno. fjmat4

Ctjitoa i^ónoa ProduUvo o CHPComposição

GUflOAUrO KORAUUCO. CAPACIOAOE lAkXMAM CAAOA 6200 KO.
MOàCNTOUAjOJOOE CARGA ll.rTR ALCANCE UAJAIOHOftffCiKTAL Sa^na. ManuMPÇPP ● Ualarte
9.TD M, MClUSrVE CAJ4NHA0 TOCO P6T 194)00 KG. POTÊNCM 06 169 CV* na CpnçlO OOsEquoamcnte
JUROS, V OL7014

ijxnoooo 6.7S E79HCatHpiid^Éo
Audbr

892B0 SNAfl

QUINOAL/TO HIORM/LICO, CVACIDAOE UAXIUA OE CARGA 6200 KG,

MOMÊ NTO MÁ4M0 DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MAXIMO HORIZOf JTAL S^«te ManuMoçAo a Maualte
9.70 M. INCLüSfVC CAMNHAO TOCO PBT 16 000 KG. POTÊNCIA Ofi 160 CV ● na OparaçAa doa Egutemamoa
UATERUUSNAOPERACAO V 067019

197.97 10757OapreoaçAo, Jufte impodoa a H 1.0000000● 1467 SINARICcmponçAo
Auiter

99,01 69.01H 1.00ÚOOOÚUOTOflCSTAOPERADOR K MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES LÃra SMAPt CMcuMae
P^MneVoa

DacMadaflo. JtAte knpcate a

Corteaiçéa
AtMter

CcmpoMcdo
Auidav

69269 SüARI

2,74 2.74CUMOAUTOHORAULCO. CAPACCADC MAXMA CE CARQA9200 KO
UDMENTOUiXAiO DE CARGA 11.7 TU, ALCANCE UA}940 HOA12CMT AL Sagute. Manulançèa a AIMana«
9,70 U. NCLUSrVECAMHHAOTOCO PBT I9MC KG, POTÊNCIA 06 169 CV* na OpcraçAo de* Edbtemante
P4POSTOS E SEGLB^OS. V_067015

H 1.00000DO9I449 8INAP1

31.31QLÍtiDAUTG HIDRÁULICO. CAPACCMDE MÁXMA DE CARGA 6200 KG
MOMÊNTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL Saguite, Maruteçêo » Maisnatt
9.70 U.NCLUSIVECAMNhAo TOCO P8T 16 000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV» na CfaraçêodaaEouteniantte

UMUJTENÇÁO V 06QQ14

1.00CCO00 31,31Depraoaçie, Jurea. Impocioa a H96262 S4NAPComposto
AuMiar

1651 1951GUtfJGUJTO KORÁULCO. CVACOADC UÁXBALC^ CARGA 9200 KG.
MCaCNTO UÁXUO DE CARGA 11.7TH ALCANCE UÁJ9*0 HORSONTAL S^ste, etnitecAe a MMteil
9.70 M, NaUSIVE CAUMiAO ZOCD PBT 16500 KG. POTÊNCIA DE 199 CV ● na C«Mraç9e doa Egutemtes

OEPRECIAÇAO V 0G^4

H 15000000Daerwaçae. Jurea. pnpoate*CompteÇie
A«ra^

●9269 SPIARI

&4 OAL8«> 24,72 MO LS »MO Lf;»» 29 33

Quant.

I.OOÚOOOO

Valer Unit

S 020.97

Total

6.02097

Ur>dTipo

LnroSd^ARI CNeXoaa

ParSmaega

L>iroSP4ARLC«cbtea

Partmatoa

MAodaGua

3.1 Código Saneo

101366 SINARt

Descrição

AUXLIAA OE SERVIÇOS GERAJS COM ENCARGOS COMPlEACN TARES MESCampoMçAo

3359CURSO DE CARACfTAÇAO PARA AUUIIAROÊ SERVIÇOS GERAJS
(BNCAAOOS COAVieUEKTARESI ● UEN8ALBTA

AUXLIAR OE SCRVKOS G£RAJS{UENSALI$TA)

l£S 33.96Cempoò^
Audur

teiano

101300 SMARI

1.000000Q 3 90956 3 906.99ACS00041071 StiARI

7956 79 «9hCS 1.MO0000FERRAACNT AS ● FAMUA SERVENTE ● MENSALISTA (ENCARGOS
CCMPIEICNTAAES ● COLETADO CAKA)

EXAMES ● MENSAJJSTA (COLETADO CADCA- ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

EP|. FAULIA SERVENTE ● MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● ettanal

COLETADO CACCA)

ALMENTACAO. MENSAUSTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS
COUPLÊMENTARÊS)

TRANSPORTE ● MEN&NJSTA (COETADO CAftA. ENCARGOS
COMKEACN TARES)
SEOURO ● UENSALISTA (CCAETADO CACLA ● ENCARGOS

C09^EMENTAR£S)

lr«me 0004347» SNAPl

166,46MES 1,0000000 1BS.46Matenal00040K3 SINAP]Insumo

179,6917959MES 1,0000000Inaumo 00043603 SMARI

646,76MES 1.0000000 646.76hUtartdIrtaume 00040662 SMAR1

76,931.0000000 7653tettnd MESRaumo 00040661 S94AP)

1050PJC8 15000000 1050MatenMteumo O0CIO9SI SMAPl

3246 3b MO «*MQ«am lS >» 2 696 65 IS »»

Total

6 696,73

Quant.

1.0000ÚOO

Valor Unit

9 666.73

Tipo UndCódigo Banco
101399 SINAPI

DeaoNçAo

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMNTARêS

3.2

MESLarcSINAPI CMoAoaa

P«9m atros

LMoSINAPI: Cdleutea

Par9n»e9te

Mwnat

Cempoaição

162,97 16257CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)* USNSALISTA
TRANSPORTE ● IfNSALtSTA (CCXETADO CAIXA* ENCARGOS
COIi^lEUENTARES)
F ERRAMENTAS ● FAAIUA ELETRICISTA ● hCNSUJSTA (ENCAAOOS

COÁMUiCNTARÊS* COLETADO CAOlA)

EXÁAAE S * UENSAlISTA (CCLETAÍX) CAKA ● ENCARGOS
COUPLEMEN7ARES)

AJJLCNTACAO* LCN&AUSTA (COLETADOCAIXA * ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
EPI ● família ELETRICISTA ● MENSALISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES* COLETADO CAIXA)
SEGURO ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

ELE TRICISTA (MENSALtSTA)

9C8 1.0900000101313 SNARICempobçáo
AudBT

Insumo 76.931.0000000 79,93MES00040961 SNAR1

lia99MES 1,9000000 110.99iliimiiOOÓ43472 StMRlteumo

169,46 19659MES 1.000000000040863 StiAPlmaurno

646.79 646,76UES 1.0000000tetartalInsiATio 00040663 SNAFI

16350 163.20MÊS 1.0000000tetanaltn turno 00043496 SINAF1

10.90 10,60MÊS 1,0000000Matenal00040664 8f<APimtumo

9541.99MES 944156MaedeOtra 1,00040916 srupiteume

6 694 A»769S3 MO IS »»UOtam lS »> 3 626 32 tS »»

Total

6S3T.79

QuaitL

15000000

Valer UnR

6 337.79

UndCódige Banco
101376 ST4ARI

Tipo

LMoSt^API CHoaoaa

Par9mnoa

CURSO DE CAPACrTAÇAQ PARA AJUDANTE D£ ELfTRiCISTA (ENCARGOS Uto S9IAPI. CMcutea
COMPLEMENTARES) - MEN SALiS r A
TRANSPORTE * MENSALISTA (CaETADO CAJXA * ENCARGOS
CCA^ÊMENTARÉSt

AJUDANTE OE ELETRICISTA (MENSAUSTA)

3.3 Deaoriçóa

AJUDANTE OE ELETIUCSTA CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES MESCempo^So

116,08 116.03MÊS 1.OO0OCOOCcmpot»çào
Ausiw

Insumo

101267 SNARI

Parâmattpa

76,93 76.63MES 1.0COOOOOMaianpl00040861 SINVI

V64 4.127.64hCS 1,0000000Mae 0a cera0OCH09t9 SriAPlteumo
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1 >0000000 "CT' ●Mumo OCiHMOe SMAPI 6Pl. FAUU« ELHftCISTA* I«NSAL;STA(ENCAAG08
COWPLEACHTAftES ● COLETADO CARA)
SEGURO ● t£HSMJSTA (COLC7AOO CAD(A< ENCARGOS

CCM*lENCN T ARÊS)
EXAACS ● MENSAUSTA(COI.ETADO CAiXA ● EMCARGCS

COMPIEUEKTAPES)

FERfUMENTAS ● PAMUA ELETRICISTA* MENSALIST A (ENCARGOS

CCMPIEUENTARES ● COLETADO CARA)
AUWENTACAO ● MENSALtSTA (COLETADO CATXA* ENCARGOS

COAIPiEMEN TARES)

■«●uno 00(M0>e< SHAPI MES I, 10M 10«0

lACuAvo OOOAOeS} SMAPI Mai»nai 1,0000000 18S40 IS5.4S

In^umo 0004»472 StiAfii LC5 1.0000000 110,60 110.69Uéieiiál

546,76 546,76Insumo 00040662 SINAPI LCS 1,0000000

4 243 672 902 36 LÃ»> 1 341 49 MO LS ■>

VAlor UnR

7M7.M

TotU6.4 COdtgo Banco
«3S73 SMARI

DMCflçáO Tipo Und Ou«nL

Ccmpc^íD ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COU ENCARGOS COUPUACNTARES LAra S»4APt C4laic««

Par>wgOtfc

LnreSt<APtC4kule»o

P4rtm«vo»

M»l0nal

ICS

CURSO D6 CAPACTTACtó RAJU ENCARREGADO GStAL OE OBRAS
(ENCARGOS C0«A£U94TAM8] ● H&(S4L«rA
EXAMES ● MENSALISTA (COLETADO CARA- ENCARGOS

COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS ● FAMI.IA ENCARREGADO CERAL * MENSAUSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES * COLETADO CAIXA)
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS (MêNSALISTA)

1IS.14 115, tiComped^
AuiMar

Inckf^o

«SAZTSMAPt MES 1,0000000

165,46MES 1,0000000 iM.a00040863 S8URI

MES 1,0000000 10,60 10,60Inaumo O0O4S476 SINAPI MatertâJ

7.210,22 7311X22Uio do ORa MES 1,000000000040616 SINAPI

10,60 1X60kCS 1.0000000Inaume 00040664 SHAPI SEGURO ● MENSALBTA (COLETADO CARA ● ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

EPI ● FAIR.IA ENCARREGADO GERAL ● MÊNSALISTA (ENCARGOS

C06*REMENTARES ● COLETADO ORA)

MawiM

16$.«2 165,92LC8 1RIOOOOO00043499 SPIAP] LtMrsriMxno

731554 MOeom lS «» 7 32S36lS ‘> S D03 67 LS -*

Vilor UnH

22.676.10

ToUl

22.676.10

Tipo Und Ouant.

I.KOOOOO

35 Código Baneo

101404 SHAPI

OvKn(6o

ENGENHEIRO ELETRiaSTACOM ENCARGOS C0MPlEf«NTARE5 SEDI- SERVIÇOS OrVERSOS MESCompcoçAo

464J9CURSO DE CAPACrTAÇiO PARA ENOENHEHO êlETRIOSTA (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS OlVCRSOS
COMPLEMENTARES) ● MENSALSTA

SEGURO ● MÊNSALISTA (COLETADO CARA ● ENCARGOS
COA^EMENTARES)
ENQENHEHO ^.ETRtdSTA (MENSAUSTA)

rcs 1.0000000 4S4,S0C«ripOÉi^
Audar

kaumo

101S16 SHAPt

10.60 10,60MES 1.0000000Uaai^00040664 SHAPI

22.113^11 22 m,91M60MCM ACSHsufna 0004063S SHAPI

100.11 100.11MES 1.0000000EH ● FAMEIAENGENI^ROCM. ● hCNSi^IST A (ENCARGOS

COMPLEACN7/WES - COLETADO CAKA)
EXAMES ● MENSALJSTA (COLETADO CAKA* ENCARGOS
COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS ● PAMLIA ENCENHEAO CMC ● MÊNSALISTA {ENCAROCS Mat«na«

COMPLEMENTARES ● COLETADO CATXA)

Ivuino 00045496 SHAPI

165 A6 185A8MES 1,000000000040863 SHAPIVaNfia

1,611,0000000 1Í1UESMawme 00046474 SHAPI

22 578.307 U6.S6 MOcornlS»»15441,32 LS ■>MOs«(nLS ●>

CompMiçóM AuaUiarea
TotalValor UMUnd QuantTipoCódigo Banco

«2166 SHAPI

OtacHçSo

CAAMHONETSCOMMOTOR A DCSELPOTtrdCIA 100 CV. CARNE DUPLA. D«C«eO6ç60, APC*. knpoifoa ●

4X4 * DEPRECIADA AF 11^15
CAWHMONET E COM MOTOR A DESEL. POTE NCIA * 180* CV. CABHE

6J6H 1CoTípcaçs»
● MaianmS«»>

195 016,17 S.36UN 0.0000460E»ican*<n>o pya Aouaçlo
ParmanerN

Inaumo 00001156 SHAPI

DUPLA, 4X4
0 oo0 00 MO000 LS »»MO $aw CS"»

Valor UM TotalDuant.

1,0000000

Tipo UndCódlpo Banco

92165 SHAH

Oaacriçlo

CAMHHONETE CÚM MOTOR A OCSEl. PQTtNCIA 180 CV, CABHE OU PlA. Deorcc«f60. JLVOt, knooMM «

4X4 ● KPOSTOS E SEGUROS AFJ1I2015
CA9JHHOHETE CÚM M07CR A 0C5EL. POTÊNCIA *160* CV, CABHE

DUf^4X4

1.17 1.17HComfioaçóo
Sagurea. MangianfSe 4 Mala nau

196 018.17 1,1700000060UNEw«narao para A4>Md«900001156 SP4API
Penr^ araria

MOaarw LS ●* 000000 MOoynLS »>COO LS «*

TeiaiValor UnitUnd Quant-

1,0000000

TipoCódigo Banco DaacrifAo

92134 SHAPI CAMHHONETE COM MOTOR A DCSEL POTENC A180 CV. CABHE DUPLA. O
4X4. JUROS AF 11/201S

00001189 SHAPI CAMHHONETE COM MOTOR A DCSEL. POTÊNCIA * 160* CV, CAEHN E
DUPLA, 4X4

2B62,86HitipoMoaa

Sagure», Manuünçóo a MafortaN
Egutpaínanto pari AQuOiçftO
Pafmenanta

MO LS »'

Ccnpooçâo

0.0000146 195 011.17UNkl sumo

0000.00 MO LS ■*0 CO is«»

Total

11.70

Valor Unit

11,70

Ur>d Quant,

10000000

TipoCódigo Banco OaacHçóO

«2136 SPiAPI CAMHHONnSCOUMOTORADCSELPOTENCIAIBOCV.CABHEOLlPLA Oacaacof*», Pm knpoaiaa «

4X4 ● UANUTENÇAO ft 11/201$
800011M SHAPI CAAMHONETE CÚM lAOTOR A Ofjtfl, POTÊNCIA ‘IW* CV, CAM

OUPLA.4X4

H
Ccmpoaçóo

Sagufoa. UanulanfSo * **^6M***
E««afna« 0«a A0MI(6a
Paman^ia

11.700 0000600 19SQ18.17UNkwuno

000OOP MOctmlS**000 IS »»UOa»*« LS »>

Total

23,97

Valor Unit

26,97

Und Ouant.

1.0000000

TipoCódigo Banco

g2137 SINAPI

Daaeriçlo

CAMHHONETE COM MOTOR ADBSEL PO^NC A180 CV. CABHE DUPLA. DaeraoaçSo, Juroa. knpoaloaa
Sagurcs, MaraimnçAo a MainrM
niOpar
Matanal

H
Conpcalçio

4X1 - M4TERIAIS NA OPERAçAO. AE.11/201S
maMoa

4AJ7 26,975,6900000LOLED DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM METROPOLfTANO ^10 0US>500haumo OOOCM231 SHAPI

OCOmxj lao lsüOO LS 8»M3t»"LSs»^
Total

11SJ8

QuanL

1XÚÚD00Q

Valer Unlt

116.G3

UndTipoCódigo Banco Dawlçio

1Q1267 SHAPI CURSO OECAPACTTAÇAO PARA AJUDANTE OE ELETRICISTA {EraCARGOS U<ro SHAPL CakUoao
ParinaCroa

WodaOtta

MES
Cort|x«mo

COA^LEMENTARES) - LENSALIStA
AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSAUSTA) 116.060.0781100 4.127,84MES0004091B 8HAPIkwumo

uSftl3A 68 MO 1579 M LS ●»MO LS »».

TotalValor UnH

36.96

Und Quant.

1.0000000

Tipo

LmoSHAPL CNcJo«a

Parómatrca

MêoMOfera

Código Banco

101600 SHAPI

Ooacriclo

CURSO DE CAPACÍTAÇAO PARA AUXILIAR OE SERVÇOS CÊRAB
(ENCARDOS COMPLEMENTARES) ● MÊNSALISTA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (KNSALtSTA)

33.96MESCompouçóa

6 9069S 3196UESC004I071 SHAPIktaumo

36 961Q74_ MQcwlS73 ?7MOsr*n LS «»

Total

152,97

Valor UnH

152.97

Und Ouant

1.000000Ó

Tipe

Lmd SHAPI CMaAoao

ParámaOi»

Uao Oa Gbra

Ooaeriçóo

CURSO DE CA^ACrr AÇAO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COAIPLEN^NTARES) - MENSAUSTA

ELETRICISTA (MÊNSALISTA)

Código Banco

101316 SHtfl LCSCampeado

152.970.0261100 5441.88MESHagfFio 00040918 SHARt

1S2.9744 36 MO LS ●>104 61 LS-*MO l5

Valor Unit

115.14

ToUl

115,14

Quani,

1 0600000

UndTipo

Livro SHAPL CdeulQaa

Parimelroa

kMaooOtra

Código Barwo
95422 SHAPI

OoaarlçSo

CURSO OE CAPACÍTAÇAO PARA ENCARREGADO GERAL DE OBRAS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● MENS4LISrA
ENCARREGADO GEFUL 0€ OBRAS (MENSAUSTA)

UESCtrnpoMiSo

7 210,22 115.14i«S 0 015870000040818 SHAPIkwano

11$ 1436 40 MQgynlS»»70 74 lSUO imT> LS «_A
TisfalQuani.

1.0000000

Valer UnH

454.69

UndTtpcCódigo Banco OoacAçlo

101318 SHAPI CURSO OE CAPACTTAÇ&O PARA ENGENNERO ELETRCISTA (ENCARGOS SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) ● MENSAUSTA

00040999 SHtfl ENGENHEIRO ELETRICtETA (KCNSAUSTA)

LESCompcaíQÓo

L
119,91A«S 0.0210000MaodaOtraInaumo

145 SQ MO LS ■»317 $9 LS »»MOaan LS »»
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DefrC/içéo

CURSO DE CA^ACTTAÇAO PrfOTORQTAOE VEÍCU.0 LEVE
(ENCARGOS COhnSUENTARES) ● HORISTA

MOTORISTA 0£ CARRO DE PA&SEIO (KORISTA)

Tipo Uod Ouant.

1.00000CO

Válor Una ToUl

Con^pOCk^ UroSt^API. CáleUMe

Parft(»«ntm

UáocSo Obra

H 0.20 0.20

Insumo 00004005 SNA^I H O.OOSCflCO 41.03 0,20

MO»»t« iS» 3 10 lS 0 TO k«0 LS »> 020

Código 6an«o

953S1 S»4Af1

Detcriçio

CURSO K CA^AOTAÇAo PAAA MOT0A6T a OPERADOR C€ WUHCK
(ENCARGOS COhMUEKTARESI ● HORISTA

UOTOfUSTA OPERADOR OE CAM/HAQ COM PAJNCK (HORI$TA|

Tipo Und Quam. Valor UnR Total

CcmpoM^ lATQ SnAPt CAIaM c

PafâffiaoB*

PAiodaObta

H 1, 0J7 0J7

Vtstfno 00004096 SKAPI 0.0163)00 53.16 0,67H

MO Mm 1S»> 047 ts 0,40 MO LS »> 0 67

Código Banco
6S2S9 8INAPI

Daocriçáo

ÔUINOAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDAOE UAA AAA D€ CARGA 6200 KO

MOMENTO MAXMOOE CARGA 11.7 TM. AACANCE MAAIO MORIZCNTA4. Sa»^ Uan«J»sAo a MMer^
6,7DM. hCCUSNE CAMNHAO TOCO PBT 16 000 K& POTÊNCIA OC 186 CV- na OpwafdP «ea E«9«nMw
DEPRECIAÇÃO, Af 0SVI14

Und Ouani.

1.0000000

Valor Una

16.61

Total

18,61

Tipo

Ccrnpeatçóe Depfoea^. Jurea, Npoweaa H

361.35045 13.08InMino 00037752 SINAPI CAMNHAO TOCO, PESO 6RUTO TOTAL 18000 KG, CARGAUTB. UAXIMA

11030 KG. OiSrANOA ENTRE EIXOS 5.41 U, POTÊNCIA 185 CV (NCLUI
CASÍNE E CHASSI, NAO WCLUICAAROCERIA)

EoMtpam amo para AqsMicAo
P«nn*no"|*

UN 0.0000343

5.43UH 0.0000551 88.557.20Inaumo 00003383 SÜAPI GUNDAUTO HORAUliCO. CAPACOAOS MAX84A DE CARGA 6200 «G.

UOA€NTO MAXMO DE CARGA 11,7 T M. ALCANCE hlAXlMO HOROCNT AL

9,70 U. PARA MONrACEMSOERE CHASSI OE CAAVmAOPGT AMIilC
13000 KG (84CIUI MONTAGEM. NAO NCLV CAWHAO)

EQdpatnanlo para AgvalçAo
Pannananie

LS«> OCpQ mq LS ■> 000MO—nLS»> 0 00

Valbf Una TotalTkpo Und Ouant.

1.000ÒOOO

Còdtgo Banco
91468 8INAPI

Daaortoio

GUINDMJTO HORAuLICD, CAPACIDADE Ui^MADE CARGA 6200 KG.
MOMENTO MAMMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE mAxho HORSCNTAL Seguro». Manutvtfio a Mattree
9.70 M. INCIÜSA/E CAMMHAO TOCOPBT 16 000 KG. POTÊNCIA Ofi 189 CV< na Oparaçéc dca E«u<(>ainafncc
UP08T03 C SEGUROS AF_080015

2.742.74Oapracta^. Jure». Impoato» e HCom posição

381450.35 2.170,0000057CAkXKAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTlL WAI9L

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 6.41 M. POTÊNCIA 165 CV (MCIUI
CASKB B CHASSI NAO NCUJJ CARROCERA)

EQugamarae
Pannar>an*a

UN000377S2 Sac^9)»u(no

98 55740 0.57UN 0,0000056Gun DAU T O HORAUl ICO. CAPACIDAOE MAX64A DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO UAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M. PARA MONTAGEM SOORE CHASSI DE CAMNHAO POT U1N840
13000 KG INCLUI MONTAGEM NAO NCLU CAMNHAO)

E<3i>oarnenle para Aqueiçio
ParmaneniQ

Om()2363 SIKAPIInsurro

OOP000 MQqjmLS »>lS»>MO IS «» 000

Tet*lVal4arUidtUnd Ouant.

1,0000000

TipoOeacriçèo

GUMOAUTO HCRAULICD, CAPAC3DADE UAXMAOE CARGA 6200 KG,

Código Banco

89260 SNAPI 8.79 8.76HDepreaaçae, Jurc«, Tnposios a
MOMENTO KAXMO 0€ CARGA 11,7 TM. ALCANCE LtAXMO HOREZCNTAL Seguroa, ManuMn«89 a Ustenai»
9,70 M MaUSfVE CAMWHAO TOCO PST 18 000 KG. POTENCIA 0£ 189 CV* na Oparaç8e do» Equipamantce
JUROS. AF 0e.?C14

Campaaiçse

96 55740 1.410.POO0144EiwamaniBpara AouMMp
Panma'araa

UNGLHNOAUTOHCRAULICO, CAPAOOADE MUUIA DE CARGA 8200 KG.

UOAENTQ MAXRIQ DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MAXMO HORIZCNTAL

9,70 U. PARA MCNTAGEM S06RS CHASSI DE CAL»«HAOPer MN9AO
13000 KG INCLUIMONTM^M. NAO NCAUI CAMiHAO)

000033838«iano

5.37381 360450.0000141Equipamamo para Aounrçáo
P^manenl»

UNCAMNHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA ÜTL MAXIMA

11030 KG. DISTANCIA SNTPE EIXOS 5,41 M. POTENCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSL NAO NCLUtCARRDCERIA)

00037752 SV4APIInsumo

OOPOCÚ MO LS »»OOC LSLS «»

Total

3141

Valer UiútUnd Quent

1.OCOO060

TipoCódfBo Saneo

69262 SNAPI

Daacnçáo

SUnOM/70 HDRAUÜCa CAPAOOaOE UU.MADE CARSAeZm KS.
UOICNTO MMMO OE OftSA 11.7 TM. M.CANCC MAXUO HORUONTM. S^giTOl. MmMnçío ● Mauná.

9.70 M xausr.^ cMWHto toco per is om kq. potEnoí oe i w cv- op«.;M m eou^vu.
manutekcAo h oecoi.

5U1HOecreoMçao. Jva». Hiposloe»Compoa^

8.7998.55740UN 0,0000688EquoamariM para Aqu»ç3o
Parmanvila

OUNOAUTO HCRAUUCO. CAPACIDADE MAX64A DE CARGA 5200 KG.

MOMENTO M.AXMO DE CARGA 11.7 TU ALCANCE MAXViiO HORIZONTAL

9.70 M. PARA MONTAGEM SOERE CHASSI D6 CAAVtHAOPST MN940
13600 KG INCLUI MONTAGEM. NAO 64CIU CALVOUO)

C0C03353 SNAPIln»ijmo

381450.35 24.520.00008436g>x>am4*aa para A^uatçte
PcrfnVWMo

UNCAMKHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KO. CARGA IJTIL UAXIMA

11030 KG, DISTANCA ENTRE SDtOS 5.41 M. POTENCIA 165 CV (NCLUI
CABNE E CHASSI. NAO NCLÜI CARROCERlAk

Havmp 00037752 S6LV*I

MQçqn lS ●> 000lSi> 0,00MO t#m L8 0 00

VakvUnH

10747

Total

10747

Quaid.UndTipoOaaotçio

GUHOAUTO HORAUÜCO, CAPAOOAOE lAturJAA DE CARGA 8200 KG,

MOMENTO UAJOJOOE CARGA 11.7 TU ALCANCE MAAIO HORIZCNTAL Saguro». UanuMnçOo a Matem

9,70 U NCLUSNE CAI*RlAo TOCOf^T 16 000 KG. POT&4CU OE 186 CV-na Opoaçie dea EekaparnaNúa
UATERWS NA OPERAÇAO. AF_0&i201 S

Código Baneo

91487 SNAPI HDapfccNçae. Jurca. knoesfceeC<mpoat|8P

*47 107,5726.4300000LOLEO DIESEL COMSUSrrVEL COMUM UETPOPOLlTANO S*10 OU S>$00 MatanalInsume 00004221 SMAPI

000MOeam LS ●>LSs> 000MO»gm lS ●» 0 00

Valor Unit

48.19

Total

46,19

QuaiR.UndTipe

LAn> SNARt Célcdet a

Pahiiiliua

Utro SINAR. CáMMa

Paráfnawp»

Malarral

Oaacriçio
MOTORtSTA OE VElCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Cedlgo Banee

88284 SttAPi
H I

04014000000 a?QCURSO DE C^ACtTAÇAO PARA WOTORSTA Úfi VE >CULO LEVE
(&4CARQ08 CCTtf^UEN TARES) ● HORISTA
FERAALENTAS ● FAMLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADC CAIXA)
Ep|. PAMlLlAOPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA (ENCARGOS

COMPt£U£NTAR(S ● COLETADOCA^XA)
TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA* ENCARGOS

CCAFLÊttfNTARESl
EXAMES* HORISTA (CCATT ADO CARA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) MaMr«l

H«348 S9IARIcempoegap
Au^r

Inaumo 0.01 0.01H t.OOOOOOO00043484 SNAPI

0,81 0411.0000000HMaiar^lln*<jmo 00043486 SNAPI

041t.OOOOOOO 0,41HLMtanal0003T37I SNAPIHi»umo

046 a961.H0003737?Naumo

2.90 2.9014600000HALU.Í&4TACAO ● HORISTA (COLETADO CARA ● ENCARGOS
COL6*LENENTARES)
MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORiSTA)

SEGURO * HORISTA (COLETADO CAIXA* ENCARGOS COMPLEMENTARES) UaCanal

Maiertf00037370 SMAPIHaume

41.03t.OOOOOOO 41.03HUEodeOCra00004095 SNAPInaume

0.05 0.051.0000000H00037373 SNAPINajrno

41 23laaa mo ls »»lS »»MO tem lS »* 223T

ToUlValer UrWl

5641

Und ^ant

1.000QOOO

TipoDaaeriçáe

UOTOI«STAOPef<ADOftO€UJNCKCOtlENC‘AGOSCOa«UI.ENr<MS Um $tWR C«Q<o> ●
ParámaPo»

Código Bar>ce

88286 Sff«AP1
5641H

Cempeaiçdo



CUftSOÔE PAAA J070A*8t« ,,0/kfí>i UJHC.r

(ENCAR006 Cdk^J4EXTAAES) - HCAí&t^
AUU&MTACAO*HOAESrA|COUrAJ)0CAIXA
CCUPIEM£NTAR£S)
rgftAAWFNT AS ● FAM >i OPlfRADOH SSCAVAnttMA ● ● 1<.

(C*«CAftüOS COKg\€ Ut ra AReb ● COLETADO C/iX^'
6XAMT:5 ● >i0ft1STA {COLETAOO C/4XA ● bMCAH rOí»» i»l

047Cempe«tÉ0 K35t SMAfA U*D SrfsAAt C«rfiul ● H I.OOMOVC

2,00 19000037370 SMAPl H 1J30000CC

0.01 0.01Mumò Maaf4* H 1.OOOO0VOOOOA34&4 Sm^l

6.9» 0,98Fnwmo 00037372 SlNAPr H 1.DOOOOOO

o,ei 04100043438 SINAf^l >;Pl. FAMS.IA nPCRAOOK ESCAVAOEAA* HCjRISIA ,E«NrAj2(jOS

CÚM»LChiieN^A.RES ● COLETADO VAJXA)
SEOUAO' IIOftBSTA (COLSTAno CAkXA ● ÈNCAkr-*.. :.KAâPNTA.(C3] U«*e^;i

H 1 OOOOOOiJ

0.0b 0.06H 1 oooooooMumo 00037372 SINAP1

63,11 S3.1A00004(090 SMAPl MOTOKl$TAOPERAl>(/)DECA»*;KAOCrWS«.iKU ;*IO»^i6TAr h 1.0OQCO0O

0.41 041k(i«umo 00037371 Smm ?RANSPOHTE<HDft>S7AfCO;f*ADOCACLA ENCAAfíoK

COL^EMENI AF(£S t

H I.STWMC

M06Al 7? MO lS ■*MQ

I4M43S.70

361.004 J4

1.Ue.500,M

T(pU1 Mlt 001

TaUldeSlM

TotAi 09f*^

« nt6 .a ^1044^

g ub
. LUAN r»A S«.VA ISÍIEAAA

OíiTú. 291 WiOi 0 2 r6C; 3h 0JOC

y<tÍ!tqjr-r«hUb:i*, (d |0v.t'

\roLHA r-r.

imMESS.Ef nr/fts^. M K Q ll UMJNAt.AO cf LIMPEZA 5. TDA

ONPJ 52.711.21JÍOOOI-91

NoniU. UâA 04 &IÍVA R«24<^a

Vinctk»' KfH}»nf‘9iro Eíetn^iK-j
Hô «y:ft444>N3W. f.«EA 1V?095«>Í7.:

N’’ PROC.a

J

I

Maria
digital por Maria

Gomes da Rosimar Gomes da

Costa:0::<6604 Costa:036Ca432342
Dados: 2025.10.29

.32342 2l:23:42 -03'00'
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ÍL2}FOLHA N”

Encargos Soi^lt '*
N4e OcsoncrsCo.

He<T«a: tá,3tX

Ucftt^UU'4«.?K

Ob'»

CemraUfio d« presa para a ^utwra t «v«r\tusl preslaç^ M

sarvkços de Mem/tenção de Uuminapio PúMica no Município

OSACOS

SWAPI 'OMOIé. kUrsAMo

OA»E ● U70?S ● S«»ps
CPOSJCDHU ● 0«302S*Sio Peuto

e.o.i.

U.OtK

Curva AfiC oa Serviços

Tkpo Total Peso \%\ PesoCódigo Banco Und Quant. Valor UnitDasalçáe
Acumulado (%)

1&31MES 12,0 22.070.1 Ó 274 512,20 18.31101404 S#4API ENOENHEIRO ELETRIC3STA COM ENCARGOS COMPUUENTARES SEd > SERVIÇOS DIVERSOS

CAM»lHONS^COUMOTORAOlSSEL.POTtNClA1$OCV.CAS»íEOUPLA. RwMaMPíoOuM) e imprASM
4X4. CHP OUPNO Mf ttODIS

GUOlOAUTO HCMAuuCO, CAPACIDADE UAAJMA C£ CAftOA B2Q0K&
MOMENTO MAaiO X &MIGA II.TTM, iMCMCE IAÍCCUO HORtZÚS<TAL
»70U.WCU^S<VECAMt»UOTOCOP6TtSOOC KG,POT£nC«^OC 1MCV>
CHP OURNO. AF ó&r2Dia

30vS1OlP 1KD.0 9S2T 182 dia,40 12J022tM saiAPl

dos Eiavarr^ites
4QA8PicduOvo a ln«iadu*< OiP BMXI 22M3 14a.107J0 Ó,Ó4SB2a c>

doa E«vamai*M

&16 48.E1ItO 7A7,KENCAARSGACK>GERAi.«0»AâCOUFHCAft<jOSCOMPl£UENTAAfiS iMoSMAPt CttoAi* a PM^noPoa UES9S72$MAf1

S3S 51.99UES 12.» 899S,73 90.2S4.TSEl&TRIdSTA COM 9ICARGOS COA*lEMCNTARES LMo SMAP1: C«ales O PMtmoPoa101299

380,0 1W,96 70.182.00LUMINaRIA de LED PAPAHUMMACAO PUH.ICA. DE 98 W ATE 137 W,
MVÚUICAO EM AiMMO OU ACO M*

CHAVE DE COMANDO Pf LUMKAÇAO POeUCA

LUIPADA duceo CED 4AV

JkUPAOA 9ULBO LED 50W

UalarMI UN00042243 SnAPI

4S0 1 468.63 70.09Z24 4,67 61.32Egi«Bm««e»4S>M032BPn^

4.S7 6S.8S890,0 71.33 68 467.30Eou^Martet4S'860327 Prm

70,4596,407.20 4.67UNO 890.0 7UÍEM*naluNS'980328 PrtcrO

74,7213^ 6,337.» 94463.00 4.2TUESJÜUQANTEOEELETnOSTACCU ENCARGOS COM^HENTAPES Im SNAPt CákiAB a P vMnaooa1Ó13TSSHAPI

442 78442404 29347 632C960Umnti LPIlUMt«AAíAOS lEOPAAA LUUNACAO PU9UCA. OE 139 W ATE 180 W,

PIVOUXftOEM ALUUNiO OU ACO r«OX

AUXIUAP DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

00042247 SMAPI

4,02 83.86UES 124 5 020.97 Ca25144ts*e SINAP7 CMetfna P«*navoa101388 SPIAPi

--V 2.11 85.06120.0 283.14 31.576,80Sraçc Curvo am Aça CMwuadD a P090, com sapata da 46x3000r(n Dl
SMiAar

REIE FOTOEI.ETRICO 8ITERNO E ElCTERNO 98/OlT 1000 W, DE

CONECTOR. SEM BASE

BraçoOavoamAçaGMwaadoaFoge, cem aapataóa48a20CCn«nO(eu

Matanal un13801 ORSE

t.B6 87.0222,27 28 396.40UN 1320.0Uatefwl00002510 SINAPI

88.46177.82 21.338.40 1.42120.0MMvmI13800 ORSfi un

U9 89 639SaO 21,70 2CLS32.0OUmpadfMSOH de polvoa. La branca ViCt. marca tUan cusenáir MacrM13295 ORSE lai

UI 81,1427,22 18808.48720.0Braço rate para LmadnapiAicacacMoanaitiaa 1 Kl.OQm MMMd289 ORSE

1,27 82.4178,14 18.883,60W 240.0LUMMAAIAOE LED PARA LUMINACAO PUSllCA, 0€ 33 W ATE 60 W.

INVOIUCRQ EM alumínio OU ACO INCX

SracoCkTVD
umin

BASE PARA RELE COM SUPCRTE METÁLICO

00042244 SNAPI

1.08 83.SO120,0 136.01 18321.20Maian#Aço GaNancado a Pogo. ctm sapata da 46ii500mm Dl1»14 CRSE

944212.74 16A8.00 1.02UN t.200,0Matenal00039380 8INAPI

0.63 96.35103.74 1244840Ün 120.0Matorui13569 ORSE Supm ea etçAe am ftapa Oa açe paNaruado. para 04 hannana. trc*a
amwaia

LUMMAçAo oj sMar
iDpodaOda4Bmnw90>n«na)Mine Cedigo SUPOa. da AMES

86^0120.0 86.95 10414.00Uavid Unc»apai»iaçc9M»anpaee>para03Mnrdna.»ng—a13558 ORSE Sicceta de baçAo

geçioaw ccn Kpe ea0da 48n«nWl.3r">n aMamc. CocfepoSUPlQ. de AMES
LUMMAÇAOcNami»

86,6412.53 8021,60 0,8072C.0MaiartaJPereruaDma«ire 16 a 300nvn

Cabe Oa aàerumo O&lkv mídnpleaades laiatS «iSinm*

un3455 ORSE

97,218588.00 0.671 6CC,0 4.7BMaiMial2833 ORSE

0.47 97.88120.0 59.26 7.113,80Unchapa de aço gaivaruade, para 02 kimeipna, sncaiae Mvend13S57 ORSE Sueena da iLsçio

●mpüM com UpQ de 0 de48mm^.3mm asarre, Cadioe SUP02. da AMES
LUMMAÇAO eu «niAar

6 174,00 0.411»0,0 3.43Hparid MCABO FLESVEL FVC 750 V. 2 CONOLTTORES OE 1.5 MM200034802 SKAP1

98.5050,90 S 108.00 0.41120.ÓSwerMdabeçaeamcNeeeaaçeoaNenirado. paraOi haneiÉne. «a

a>r«eaie «rs ttpe da 0 da 60.>m ed»n>. da Muvar eu aerdv

13871 CRSE

88.657,20 5184.00 0.35720.6M«er^Ceneder partiMç8e26>^5^ 862637 ORSE

0.347,03 5 061.60720,0Maienal2834 ORSE Cenaaer amp ^erm.Van ● 444033-1

0.2S 00,433 696,00M 1.200.0CAãO 06 C06RE, FLEXrVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A
ANTiCHAUA BWF-B. 1 CCNOUTOR, 450>i76a V, BECAO NOMtIAL 4 MM2

Mslaral00000981 SINAPI

0.234,74 3.41Z80UN 720,0SOOUETE CC PORCELAKA 9 ASE E27, PARA USO AO TEMPO. PARA
lAMPADAS

ArmacSe aacuidÂna 1 aatx>

MatvWOOÚ12294 $P«API

Ó.1417S8 M^.80120J7204 0RS6

S8i 1.803S0 0.11UN 180,0FITA 60US1E ADES^A ANT1CHAWA, USO ATE 750 V, EM ROiO DE 18 MM MMrai
X20M

CPO&COM LAÇO PRE-FORUADOOE TOPO PARA CAGO CA 4 AWG
J

CPO&CDH ISOLADOR ROLDANA EM PORCELANA 06 72 X 72 MM

00020111 STiApl

530.40 0,0412O.0 4.42MiaenM

P 15 00004 U
0,09 B9.98120,0 4,17 S00.40Matenal in

P.lfiOOOOdU
2670 ORSE 100,002,81 337.20 0,02120,0MalerUINt» prafemtada para cabe mUtpN* 18 mm2

1.499A35,76

541.094,24

1.««e.600,00

Total aam G0<

de BOl

Total OarM

Ooromenm esiinado diciralrr>enie

9 ub
LUAN OA SILVA G6ZERRA

Data: 39f 10,2C25 21.48 31G300

VerilK|uaemhUp&://vMidai iti govbr

Empress M R G ILLIUINACAO E LIMPEZA LTDA
CNPJ.è2.7ll,2lCiWOi-9i

Nome: Luan da Silva Bezerra

Vinculo. Engentieiro Eletrosla
HO 60944624306. CREA: 192098957-2

Assinado do forma

digtlal por Mariâ
Aosimar Gomes dd

CO5td:D36604ã2ã4:

D8do$:202S.t0Z9

21:26‘42 -03W

Maria Rosimar

Gomes da

Co5ta;0366043

2342
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))

iir«co I 44« ir).4SI iMjnM IJCDOXOl»CAMnCKVei^kC^W,2CO»OUTtRCSOC ttUtiQo»»«oa

MK I «7Q«%LWN W1&C0B0C0D SOMmn ORSE

1 «M4M4I »7.M«ftWOD7MnOMGOúOO«nCose» n-U3 MÍ07 CRSC

SOI1JO 97,7f%7M SMIM73DMCO3Q0CtMEW ●>"» ««nntnrk * 4MB2-1

&P4.fàUlLlAElETftKaS7A-VieHSA(lSUtENCMOOSCOMn.ÊI«h7?AR&S Ut/mé
.COCEIA0O CAlXAk

CAM OeCMKS. 7LEm/EU COSSE « ou í. ISOCACAA gU F'fCM
AMTCHAMA IWF«B, 1 CONDUTOn. ISúTBO V. BCCAO NOUVM 4 MU3

204 OftSê

02S% rAW449M MMH)S1«SD SIIIMME8 2«.ccomo 163.20GCIMMM STiA^I

3HB.OO 02SS 1 «73 1M.I0 96.2SSím 3.606.00M i.yio.coooocpMaiirMICOCOCSOt 3MAPI

3413 60 02» «76SU.66 96 «7\4.74 3413IÚTSClXIM»SOOUCTC PEfOftCiBLW 8*&6 63T. DAM U8OA0 TEMPO,A«AA

LAIgADAg

TM*6^0V7( ● UQ4SAUSTA (COLETADO CMKA ● Ci«CAfi006
coi.»iiMe>fTAi»e$>
FEAMaCMTAB ● FAhaJ» ÈLEmcSt A ● hCxMttTA (U<AftCO$

COM6UI4CN1ARCS ● COLETADO CAIAAI

rUI«S*HP*(BTACCCiieTA0oCA»A-ekCAI1006CCM>l£UEMTARr«( (llfci#

IMGÚ01Z»4

2 7*6 46 6>67i 1 «76 323.17 9666%7««0 37W46Utt }6 CDQCOCOUMMleOMMI StÉADi

16*136 016% 1 461 606) MM%1KL66 3M1 )6WU 64 000000a»A»«77 S64API

I «MIMM 6600%2S9 40 3&2*40 017%036H 236DM30CO0CEBIT)» 664AP1

3 16S06 014% 1 «660701 99.m170 SB 3.1&SC*hC* i;oo9ocoocn-FAIAIASrAvEWTE*i4C>âAUSTA(tl63AA006CCU^U£NTARES> WiWW
CC4FTAO0 CACKA)

AimMa iKunsÉiB l MEbo

EDI. FAMUi ENCAADCCAPO G£RAL ● HCN«Al«7A (EUCARGOS
COAIPLEIAIOARES ● COLETADO CAOA>

FrTAISOUMTBAMSA/AAFfTOlAUA US0ATE7S0V. EMfCCLOM «9UU Utmm

ttoy

EDI ● FAMUA ODCIMDCA EâCAVADfRA ● HOMSTA (ENCARGOS

C06*L£l«VTAMS. C0L£TAM CAftAl

EDI ● FAUUA ENCCMCftO CM. ● VOMATA (CnCAACOS
COW«%MMI<tf«S ● COLETADO CAAA)

ITUFSDORTt ● NOAlSTA (CClETAOO CAIU. 6NCAROOS
C0W*lSU6MTAREâ)

r»aàWCNTA& ● FAMtUA SeRVEfTE ● tCWUUBFA t ENCAROOS

COMDI FMf MTARES ● COUTADO CAOOi)

SEOURO ● MCNSAIISTA (CCLETAng CAIU ● rNCAMOS
COWDIFMDNTARFS)

LACO DRE*F ORUADO 0* TODO PARA C«DO CA 4 AWO

GCLADOR ROLDAMACU PORCELANA OC 73 X 72 MU

0CO«ÍS03 S»«API

2.I4S60 6.14% 1.416 613.61 99 MS1766 2146.*)tSM90CD0W«t»M2(H 0R5E

oias 1 460 66)69 6643%1M1 04 1.661D4UE9 12.00900» 16563
OCOiMO StiADI

1 6«40 6IT% I 4*3 «67.4S 99S3S1403101100000600 «,9>IM6D9301I1 S64«Pl

1i7)60 110% l4a)661M *964%0«1 1573 6025010000CEOH000454M sr«*Ri

IMU3 06*% 46» 162*7 29.72%100 II 1JDU2MES 12.6BODQDO«IMM900454» 5NWN

1 émiOif 66 7»%1.09700 10)710 0 07%3 660.900000 0 41M
CDQ3737I 8*4API

006% 1.467.164 SI 9609%6441)UC< 13 00000CD 76 65U«I4<W09043479 S94AD1

«MOO 004% 1.467.630 5) 99«%IQU 6M00UES «O.OCOCOMUatfW09040664 SNARI

9M40 0.04% 1A« 960.6) 9919%4 43 630M130 00000COMaM«CPOS7CDN

● i4flrr>n* u
$0)40 1.4M.691 9) 66»%60040 0O)%is.otnxKO M7h%M'«CDO&CCH

● 1«flCD» tí

3676 CASE
1 4» IMS) 696*%M7M 2)7» 603%2611M.CEOOOCOi«a»9DM*a6ti«»Mi9 MuraiAM

1 «MlIfM12606 »ft1% »n%(Lce 12*00laOOCBDOOD»CUAO>H0MIA (COLETADO CAHA-lNCAMO$COU(%eUENTAAE*) WaraOEB)73» $t«Mn

100017%137» ●V» 001%10MUE* 13M9OCD0FERRAMENTA* ● FAAUK ENCARREOADO 0£A«L ● UeM%^J*TA

(EMSARCOS CC6»lEM»4TARE8. COUTF4» CAIU)
fCRRAUENlAS. PAMMAOPERAD04t E6CAVA0EIU ● HOinSTA

lEWCAROO* CCUPLfUEMTARES* CaElADÚ CAiU)
FERRAMeNTAS -EAMlIA ENSENHEIROCrvI. ● UCWSAUSTAiErJCARQOS M«wn<
00MDLEUEHTARE9 ● COLETADO CAIU)

C004947S SHAPI

2SH 1.466 470.&9 100 Ar%29.60 0.0»2SMOOCOCOO 001H
CD04U64 SMRI

1.469 4» IS 10009%1693 16.3! 000%ME» 120X0C0Q 1.51
CD043474 SUAPI

R$306 996.64Emui wLi
RS 67 407.9*

RIM9 0TS79

R3W006M

RSOOO

R9 000

R3QO0

RSOOO

R3 0O0

RS 0.00

PS 0.00

RSQ.W

RSOOO

F«.wnr«>»ra.

UkdeO^

T(

lUSrvianclú

AMpuT

Vrt«

TterBXrR

6 i‘ar*CB Ce<t«4g'i^Ma«

Frri4.i4
C**c«

Docuai^nTo aindodo di£iralni*iite IA69 4SS.76

M 10*4.24

ToMmiaKí

1aiM«a*Di

laoFOrM

9 ub
LUIN OA SH.VA K2 ERRl

Doto: 7V 10;3MS . 49:1 &-0300

Ver ifK)urem littps://vdl»d*i.>D.fOV.t>i

1 msMOO

U D G LUMD*ACAC E LUDCEA lTDA
CND7 93 71 1 31070001O1

Nora üar Ot &4*a *awi

WcmD CrigriFare íwivoia
RC 60044«34)a6 CREA l6206!O)7-3

FOLHA N’

nümJhxz;Maria Rosímar

Gomes da

Costa:036604323

N' PROC.Assioado de forma digital

DOr Maria Rosiirur Gorr>es
da Costa 03660432342

Dados; 202S.10.29

21:27133 -03 00’ Ruftrita
42
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Encargos Sociais
Nfo Dssor*4r«do

Horèsl«:M^%

U»n«»llsU:4«,22Vi

Bancos

$IUAPI ● W^025 ●

HUranhko

ORSE ● 0BJ30ZS ●

$«rgips
CPOS/COHÜ*OV202$*

Sào Paulo

BOI.

UM%

Otin

Contralaç4o da ampmsa para a fulun e avaniual praatapio da

sarviçot da Uanutançio de Iluminação Pública no Municiplo.

Croi^ograma Pisleo a Finai^eairo
270 DIAS

ac ru?an

900 DIAS

iQAá7ftO

990 DIAS

043%
aQtu7ftn

960O1A8

047%
á.qjuif ic

150 DIAS

8,33%

160 o:as

043%

210 DJAS

8,33%
jft tyi

240 DIAS

0 93%
jc

30 DIAS

0 33%

0.33%

77A57.73.

8,33%
*78«i8

143%

^24.002.90

043%

124.M2M

60 DIAS 60 OIAS

693%

643%
77A^T 73

643%

0.33%

124.M2M

24.09%

374.701.07

120 DIAS

0.33%
Total Pof Etapa

100.90%
S8S *63 94.

100.90%
333 036 90

100.90%
S7^4M«3

DaacflçAa
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE AUMIHAcAo PtIBUCA

SERVIÇOS DE MAO DE OBRA OEILUMIHAÇAO PÚBUC A

Itam
8,33%

44ft4?an

8.33%
77A«^7T3

8.33%
47»tf48

643%

124.S02.**

16,66%

246.B0S.98

1

6.33%

27AS7.T3

643%
77fiCT73

6.93%
77AÍL7 73

843%
?? ftc? rt

8 93%

BCT 7^

133% 6,33%
77AS7 73 77ia7 79 97.7^44

643% 647%
2

8.93% 0.33% 643% 643% 647%
a? aii fiá

643% 6.33%
47ftf.?4a

0.93%

ilttOM

8,93%
3

Ifi 	i2iú2JÊ
6.33%

124.M2.»*

83.3%

1.249.020.90

6.33% 147%

126 $02.77

199.0%

1.499.43$,76

9.33% 6.33%

124.902.96

».31%

674,320,93

643%

124.90296

66.64%

99922392

6.33%

124.90296

74,17%

1.124.121,91

6.33% 6.33%Parcentaçam
Culto

Porcentagem Acumulado

Cirslc Acumulado

12A90249

91.63%

1.37943249

124.902.99

33,32%

499 611.96

124.902.69

41.65%

624 614.9$

124.902.99

46.91%

746.417,94

9 vb
IIMH Ck* MM aCZCMI

tir«t-aiqi

Empresa. M R G ILUMlNACAO E LIMPEZA LTDA
CMPJ 52.711,210/0001-91

Nome: Luan da S4va Bezerra

Vínculo. Enganhairo Eletnosta
R6.6OB44€24306:CREA 192095957-2

Maria Rosimar Assinado de fom«
digital por Maria

Gomes da

Costa:0366043

2342

Rosimdi GoTnes da

Costa:0366M32342

Dados; 2025.1029

21:27:18,03'00'
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6 ILUMINAVÁÜ k LlMPk^A

M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA
CNPJ: S2.711.210/0001-92

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS^^PROPONCNTt;

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEOE DO MUNIDPIO DE SÃO JOAO 005
PATOS-MA

OftjnOr

Tv 1* de MjiD, 11, Centro, Gciiçalvcs Qi*t/MA - CtP, SS^^S-OOOENDEftCÇOt

CERTAME:
ENCARGOS SOCIAIS:

MH: 34,08%

ENCARGOS SOCtAIS SOBRE A MÃO OE OBRA

COM OESONgRAÇAO

DESCRIÇÃOrreM
MEN$AUSTA%HORISTA%

GRUROA

S.00%5,00%Al fNSS

A2 0,00% 0,00%SESI

0,00%A3 0,00%S6NAI

0,00%A4 0,00%WCftA

AS 0,00% 0,00%SEBRAE

0,00%A6 SjlirfQ £duc4<S&

Seguro CQftlra Aeidentcs Trà&jlho
FGTS

0,00%

A7 3.00% 3,00%

A8 8,00% 8,00%

AO 0,00% 0,00%SeCQNCl

16,00%A Total 16,00%

GRUPOe

BI 17,89%Repouto SerTijnal ftemunerado

FeriadosB3 3,9S%

B3 Au»tMc EnferiTitdaae Q.8S% 0,64%

B4 13» Saldrio 10.97% 8,33%

BS 0,06% 0,04%licença Palernidaoe

66 Faltas Justificadas 0,74% 0,S6%

67 l.S9%Pios de Chuvas

68 0,10% 0,08%Aukiüo Acidente du T ral>âlbd

B9 Férias Goiadas 11,16% 8,48%

fllô 0,0$% 0,04%SalartQ Waternipadc

18,17%B Total 47,36%

GRUPO C

3,46%Cl Aviso Prévio lodcnitado 4.55%

0,08%C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%

1,31%C3 :,73%Férias lodenitadas

1,98%C4 Depósito Rescisão Sem jjsta Causa

lndeni£a£3o^dÍçion^^^^^^^^^

2,60%

CS 0,38% 0,29%

C 7,0%Total 9.37%

GRUPO D

3,S4%01 Reincidência de A sobr<r e 9,77%

Reincidência de A sobre Avuu PrevioTraoalhddo ●

Reincióèncid de FGTS sobre Aviso Prévio

lr>deni2ado

0.39% 0,29%D2

D 3,83%ToUl 10,16%

TOTAl {A « B*- C O) 82,89% 45,12%

(

r>or unwn ro ass i nano oifi tatmen r«* V

g ub
As^n«da dc rocma

di9<T*l por <W*ria
RosiriLtr Gom«s d«

LUAM OA SM.VA

Data: 17'10^^02:; 2li52.01 03OÒ

Veofiqu««tn nnp>'rN»i»d.<r iCi (<»« It

Maria Rra

Gomes da

Costa:03660432
D*dos. 202S I0J9

II 27 34-O3X)0

idr

342
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M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA ITDA

CNPJ; 52.711,210/0001-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MAPROPONENTE:

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DOS

PATn<. Nia

Tv. 1* de Maio, 11, Centro, Gonçalves Dias/MA - CEP: 6S77S-000

OBJETO;

ENDEREÇO:
ENCARGOS SOOAIS: H. m,68%;M. 69,90%

CERTAME:
BOI: 24,08%

COMPOSIÇÃO DO BDI ● BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

DESONERAÇÃOTIPO OE OBRA DO EMPREENDIMENTO

ConstrutSo e Manutenção de Estaçfles e Redes de Distribuição de Energia Elétrica Com

5,00%Sobre a base de cálcuio, definir a respectiva alíquota do ISS:

Médio 3! QuartilSituação 1> QuartilSiglas % AdotadoItens

5,29% 5,92% 7,93%Administração Central 5,50%AC

0,51% 0,56%0,25%iSeguro e Garantia SG 0,40%

1,48% 1,97%1,00%Risco fi 1,48%

1,01% 1,07% 1,11%Despesas Financeiras DF 1,04%

9,51%8,00% 8,31%8,31%Lucro L

3,65% 3,65%Tributos (impostos COFINS 1,63%, e PIS 0,35%) 1,98% 3,65%CP

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 2,00% 2,50% 5,00%3,31%ISS

4,50% 4,50%Tributos (Contribuição Previdenciâria sobre a Receita Bruta ● 0% ou OK 0,00%CPRB 4,50%

27,00%24,00% 25,84%BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,08% OKBDI PAD

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodoloeia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

(1+AC+S+R+ ).(l-t-DF).(l+L)
- 1BDI =

(1-0

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de calculo para Construção e Manutenção de Estações e Redes de
Distribuição de Energia Elétrica com a respectiva alíquota de 5%,

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração,
e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Oâcumcnlo 4551(^0

- LUAHDA$ILVAeeZERRA

0*U 19-OiOC

Wrtii<ueef»i http5./;vâliflâr,iti gov nr

Açun«^ <te ^c<m4

dig«t») DOrU^riAg ub
Mana Ro$imar

Gomes da

Cosía:0366043
04dai*:0JS.10]9

2342
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PREFEITURA DE SÂO .JOÃO DOS PATOS - MA—

Avenida Gctúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saqjoaodo.spatos.ma.gov.br

: SAOJOAO
DOS PATOS

íiO y()'4 0

Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO;

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Municipio

JULGAMENTO DA PROPOSTA

M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA CNPJ N® 52.711.210/0001-91

RESULTADO; Comunicamos que a proposta da empresa; M R G ILUMINACAO E
LIMPEZA LTDA CNPJ N° 52.711.210/0001-91 foi analisada pelo setor de engenharia e
constatado que não atende ao Edital, sendo DESCLASSIFICADA, com base no Parecer
da Engenharia, a seguir especificado;

MOTIVAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

Durante a elaboração da proposta não foi utilizada a mesma data-base do
SINAPI estabelecida no editai, resultando em divergência de referência de

custos em relação ao orçamento-base da Administração.

I-

Na composição do BDI descumpriu a Lei Federal n° 14.973 de 16 setembro de
2024, que regulamenta o regime de transição para Reoneraçâo da Folha de
Pagamento a partir de 1° de Janeiro de 2025.

(1
O cronograma fisico-financeiro foi elaborado com valores sem a inclusão do
BDI, em desacordo com o valor global da proposta e com as orientações da Lei \
n° 14.133/2021.

As percentagens de encargos sociais informadas na tabela de horista
mensalista divergem das aplicadas no orçamento, resultando e

incompatibilidade entre as planilhas apresentadas.

IV-

CNPJ: Ü6.()89.668/OU0I-33-Ouvidoria: (99)98419 6367
E-mail: c(nil;Uo:« sa^>ic)un(ir>Sllill(l^.llli^.!IO\.l)r^

nrercí(uradesauiuao(losnaln^'<r\aliou.com.hr
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ESTADO DO MARANHRO 	

PREFEITURA DE SÃO JOÃO rteS'i»AT^Í^ MA
Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

w\\^'.saojoaodospalos.ma.gov.br

i se'Aunicef ,
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^25^

DA ACEITAÇAO DA PROPOSTA: Foi constatado que o lance da empresa não atende
ao item 9.9 do Edital, seu desconto foi de 25,27%, descumprindo o Edital.

Conforme a lei N° 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4® onde diz que “No

caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração”, o que desclassifica a empresa.

São João dos Patos (MA) em 31 de outubro de 2025.

AGENTE DE CONTRATAÇAO
Gilvana Noieto Araújo Corrêa

/

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
P-maii: c<iiilat»'á'saoii):ioüosi)iilos.inii.g<>v.lir

nrcrcíiunulesaoioundnsnatosa.vaiinu.co rii.br
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ESTADO DO MARANH^O^
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida (íetúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saojüaodospatos.ma.gov.br

PARECER DA ENGENHARIA

M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA CNPJ N“ 52.711.210/0001-91

CNPJ: ü6.08‘>.668/0nOI-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: coiitiilci a saoio:uid(i.si>atos.iii;i.g(i^ .lir

nri-rcitunidcsauiuaoüosDatosaAahou.rum.br
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‘"^1 SÂO JOÃO
^ DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÀO JOÀO DOS PATOS - MA

Avenida Gciúüo Vargas, 135 - Centro
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

PARECER TÉCNICO PROPOSTA

REFERÊNCIA:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município.

Em respeito ao Princípio de Vinculação ao instrumento convocatório (da Lei n“ 14.133),
a regra é que os licitantes apresentem documentação capaz de refletir, desde logo, o
atendimento das condições estabelecidas pela Administração do Edital, o qual passamos
abaixo nossa análise das propostas apresentadas.

ANALISE POR EMPRESA

M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA CNPJ N“52.711.210/0001-91

ANALISE DA PROPOSTA DE PREÇOS

Durante a elaboração da proposta não foi utilizada a mesma dala-base do
SINAPl estabelecida no edital, resultando em divergência de referência de
custos em relação ao orçamento-base da Administração.
Na composião do BDl descuinpriu a Lei Federal n° 14.973 de 16 setembro
de 2024, que regulamenta o regime de transição para Reoneração da Folha
de Pagamento a partir de r de Janeiro de 2025.
O cronograma físico-tlnanceiro foi elaborado com valores sem a inclusão
do BDI, cm desacordo com o valor global da proposta e com as orientações
da Lein° 14.133/2021.

As percentagens de encargos sociais informadas na tabela de horista e
mensalista divergem das aplicadas no orçamento, resultando em

incompatibilidade entre as planilhas apresentadas.

I-

II-

III-

IV-

Orçamento - Não Aprovado
Composições Análiticas com Preço Unitário - Não Aprovado
Cronograma - Não Aprovado

Encargos Sociais-Não Aprovado
BDI - Não Aprovado

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Foi constatado que o lance da empresa não atende ao item 9.9 do Edital, seu desconto
foi de 25,27%, descumprindo o Edital.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Palos/MA
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PREFEITURA DE SÀO JOÀO DOS PATOS - MA

Avenida Gctúiio Vargas, 135 - Centro
CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

Conforme a lei N® 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4® onde diz que
No caso de obra.s e serviços de engenharia, serão consideradas

incxequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração”, o que desclassifica a
empresa.

1-

Resultado: Após análise técnica da proposta da empresa, afirmo que a empresa

licitante NÃO CUMPRIU com todas as exigências de acordo com o edital.

São João dos Patos - Maranhão, 31 de Outubro de 2025.

A ijmp. m di (5 Pa?uiTmo xrjg.

Responsável Técnico

Anna Laryssa Madeira de Carvalho Santos Pereira
Engenheira Civil

CREA RNP 191982368-9/121470MA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO:

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Municipio

2^ (SEGUNDA) RODADA

PROPOSTA CADASTRADA / FINAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N° 17.440.513/0001-16

CM’J: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: fciiilat» á.sanioiioJosiiiiios.ina.gm.tir

nrcri-iluradcsHuioaodosDiilosa^valiuu.coiii.lir
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Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SÃO JOÃO
DOS PATOS

C.OV(«HO OO
k.

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N* 016/2025

17.440.513/0001-16FORNECEDOR: CSB EMPREENDIMENTOS LTOA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.867.176,600

LOTE/ITEM

25,00%Prestação üe serviços de Manutenção de llurrunação Pública no 1,00 1.067,176,6001

1.867.176,600VALOR TOTAL;QTD: 1

Página 1 de 1

V
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 123004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviço.s de
Manutenção dc Iluminação Pública no Municipio.

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n**: 17.440.SI3/0001-16 ,

sediada no endereço, Av. Sebastião Fernandes Lima, 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA,

CEP: 65690-000, E-mail; csbempreendimentosma@gmail.com, por intermédio dc .seu

representante legal Sr. CIcitun de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do
CPF n”: 021695703-65, RG n": 024755712003-1 SSP/MA, abaixo assinado propõe à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO.ÃO DOS PATOS- MA, a seguinte propostas de

preços.

NOME FANTASIA: CSB EMPREENDIMENTOS

RAZÃO SOCIAL: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ; 17.440.513/0001-16

INSC. ESTADUAL; 12800440-1

OPTANTH PKLO SIMPLES? (X)NAO

ENDEREÇO: Av. Sebastião Fernandes Lima,
n° 10

BAIRRO: Alto Saxuo antôniü CIDADE: Colinas/MA

EMAIL: cleilonsbaiTüSO@gmail.comCEP: 65.690-000

TELEF0NE:(99)98I521I44CONTATO DA LICITANTE

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
BANCO DA LICITANTE; BANCO DO

BRASIL 39140-9

N° DAACiF.NCIA: 1312-9

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL

(x) Declaramos para os devidos fins. que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

nos termos da Lei Complementar n® 123/2006 c suas alterações, c que fazemos prova de tal

condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital

1- Valor da proposta; Total GER.AL dc RS 1.867.176.60 (um milhão, oitocentos c sessenta e

sete mil, cento e setenta e seis reais e sessenta centavos).

ptxUAHKIMIDÍROS
MARISE MEDEIROS

CRU2ÍI570844037 cmzoifdtuom
OM«5.202S1Q2I21'21 S2

6
1 de 17

Av. Sebastião Fernandes Lima, n°10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mall: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM ; 3583

Peso

(%)
TotalItem Descrição

RS
49,21 %SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PUBLICAI

76.575,88

RS
21,75 %SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇAO PUBLICA2

33.841,30

RS
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 29,04 %3

45.180,87

cento e cinquenta c cinco mil. quinhentos c noventa c oito reais e cinco
centavos

RSTotal

Mensal 155598.052

um milhão, oitocentos e sessenta e sete mil. cento e setenta c seis reais c

se.ssenta centavos	

RSTotal

Anual 1.867.176,60

2- Validade da proposta: 9ü(Noventa) dias.

3- Prazo de início dos serviços: Conforme Edital.

4- Prazo de garantia do objeto: Confonne Editai.

5- Prazo dc substituição dos serviços: Conforme Edital.

6-Forma de pagamento: Conforme Edital

7- Condições de execução do objeto: Conforme Edital

8- Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Ag; 1312-9 C/C: 39140-9

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos o.s aspectos relativos à licitação em

pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer
natureza, incidentes sobre o fornecimento, c que na hipótese do processo licitatório vir a ser

suspenso, a validade da proposta fica automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos
dias de suspensão Por ser verdade assina a presente,

Fica a municipalidade com o direito a.ssegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatório.

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdcnciárias, fiscais c comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

Colina.s (MA), 28 de outubro de 2025.

A55if>4do de forma

d>9M3lporMAnS£
MEOCIROS

CRU2.0S70M40376

Dados; 303S.I0 3d

21.72.2$ -0300'

MARIse

MEDEIROS

CRU2:0570844
CLEITON DE

SOUSA

BARROSO;021

69570365

Assinado deforma

digital por CLEITON DE
SOUSA

BARROSO:02I69570365

Dados: 2025.10.28

15:13:29 -03'00'

eSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton (le Sousa Barroso

RG n”: 024755712003-1 SSP/MA

CPF.: 021695703-65

0376
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N° PROC.

EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ : 17.440.513/0001-16 I lE : 12S004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

ORÇAMENTO SINTÉTICO

\’alor

L‘nít com

BU[

Peto

(V.)

Vilur

Lnll
TocaiIfem Código Banco Deacrícao Viid Quant.

RS 49,21
SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA T6S75,88 %

0.17RS RS RS
AjmaçSo aceundáría 1 estnbo 10LI 204 ORSE un

19.10 25.97 259.70 %

RS 0.03RS RS
101.2 2670 ORSE Alça prefumiada para cabo mulliplex I6[nrn2 un

%3.00 4.Qg 40JI0

RS RS 1,30RS
BASE PARA RELECOM SUPORTE METÁLICO UN 10111.3 00039350 SINAPI

20.19 2.019,00 ●A14,85

RS RS 0.27SOQUCTE DE PORCELANA BASE E27. PARA USO AO
TEMPO, PARA LAMPADAS

RS
LT4 601.4 00012294 SINAPI

7.07 424.20 %540

1.52RS RS RS
1.5 ORSE Braço rcio para luminária pública padrão cncrgiaa 1 x 1.00 m 60298 un

29,07 3943 2.371,80 %
í

RS RS RS 1.27Braço Curvo ein Aço Galvanizado a Fogo. com sapaia de
48il500mm Dl ou similar

101.6 13814 ORSE un

19742 1.972 40 V.I45.ni

RS RS RS 1.66Braço Curvu em Aço Galvanizado a Fogo, cumaapata de
48x2000mm Dl ou similar

ORSE 101.7 13800 un

189,57 257.83 2.57840 %

RS RS RS 2,45Braço Cur\'o em Aço Galvanizado a Fogo, com aapata de
48x3000min Dl ou aimilar

ORSE 101.8 I380I un

280,5? 381,60 3.816,00 %

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO
EM PVC/A. ANTICIIAMA BVT-B, 1 CONDUTOR, 450/750

V. SECAO NOMINAL 4 MM2

RS RS RS 0,29
00000981 SINAPI M 100I 9

448.003,30 4.48

RS RS 0,48RS
CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORE.S DE 1,5 MM2 M 1501.10 00034602 SINAPI

5.3.67 4.99 748,50

0,67RS RS RS
150ORSE Cabo de alumínio 0.6/lkv multiplexados 1x1x16 ^ I6nuu'III 2633 ni

V.5.09 6,92 1.038,00

RS RS RS 5,03
CHAVE DE COMANDO P.' ILUMINAÇÃO PUBLICA PC1.12 PU0I3 Próprio 4

1 438,55 I 95647 7.82648 %

0.40RS RS RS
ORSE Conccior perfuração 25-95C 95 mm 601.13 2637 un

627.00 ●A7,69 10,45

RS RS 0,39RS
601.14 2634 ORSE Conector amp vernVbran ● 444033-1 un

54741 1041 612,60

RS 0.12RS RSFITA LSOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V.

EM ROLO DE 19 MM X 20 M
151.15 SINAPI UN'00020111

9.05 1240 184,50 %

RS RS 0.04RS
UN1.16 CPOS/CDIIU laolador roldana em porcelana de 72 x 72 mm 10

61,60 -A4,53 6.16P.19000.09I389

RS RS 0,04RS
UN 10I n CPOSCDllU Laço pre-furmado de íopo para cabo CA 4 AWG 65,20 544,80 6,52P.15.000.Ü49560

RS RS RS 4,92
und 80Próprio LAMPADA BULBO LED 40W1.18 P0014

●A70,29 95.60 7.648,00

RS 1.62RS RSLâmpada led 50rv de polóncia. luz branca bitolt. marca LLum
ou timilar

801.19 13285 ORSE un
31.52 2 521.60 ●A23.18

RSRS RS 4,92
UND 80P0015 Pniprio LAMPADA BULBO LED 50W1.19

7.648.00 %7049 95,60

LUMINARIA DE LF.D PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE

33 W ATE 50 W. INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX		

RS RS RS 1.55
LrN 20SINAPI.20 00042244

2.41240 S88,68 120,61

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE

98 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX	 	

RS 5.73RS RS
SINAPI UN 301.21 00042243

%218,44 297.10 8.913,00

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DF.

138 W ATE mW.IN^VOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO

INOX

RS RS RS 5,16
UN 201.22 00042247 SINAPI

S295,09 401,35 8.027.00

RS RS RS 3,21LUMINARIA ABERTA P/ ILUMINACAO PUBLICA. "OPO X-

57 PETF.RCO OU EQUIV
UN 601.23 00003798 SINAPI

8342 4.993,20 %61,19

RS RS RS 0,70
(.03455 ORSE Paraftiso máquina 16 x 300mm1.24 un

I 086,00 %1341 18,10

MARISE

MEOtmOS

CRUZ:0570S44

0376

4 8>k2 OS.'284403 '6
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM ; 3583

R$ 0,23RELE FOTüELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W. OE CONECTOR, SEM BASE

RS RS
1.25 SINAPI UN 1000002510

25,07 35J2 353,20 ●A

2.27RS RS RSRELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W. DE CONECTOR. SEM BASE
1.26 00002510 SINAPI UN 100

%25,97 35J2 3.532.00

Suporte iJc fixação ent chjip,x üc aço gâlvonipado, para 01
luiziinária, ciicajxe empusie com topo de 0 dc 60,3mm externo,

da Induspir uu aimilar

0,47RS RS RS
101.27 13671 ORSE un

54.27 73,81 738.10 %

Supone de Exação em chapa dc aço galvanizado, para 02
luminária, crKaixc cmposle cum lopo de 0 üe48mm/6Q,3mm
externo, Codigo SUP02. da AMES ILUMINACÀO ou sumilar

0,55RS RS RS
1.28 13557 ORSE Un 10

%63.19 85,94 859.40

Supone de Exação cm chapa dc aço galvajiiTadu, para 03
lumináha, encaixe emposie com topo de 0 de 48mrtV60,3min
externo. Codiao SUP03, da AMES ILUMINACÀO ou ximilar

Suporte de Exação em chapa de aço galvaniTado. para 04
luminária, crKaixc cmposrc com topo de 0 dc 48mm/60,3Tnm
exietno, Codmo SUP04, da AMES ILUMINAÇÃO ou similar

RSRS RS 0.80
1.29 13558 ORSE Un 10

124.63 1.246JO V,91.64

0.97RS RS RS
ORSE Un 101.30 13559

%110,60 150.42 1.504.20

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA 	

KS 21,75
2

33J4U0 %

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESF.U POTÊNCIA 180

CV. CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015

RS RS RS 11,07
aip 1602.1 92138 SINAPI

79,13 107,62 17,219,20 H

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA DE

CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7
TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA
DE 189CV-CHPDIURNO. AF 06/2014

10.68RS RS RS
aip 552.2 5928 SINAPI

30202 16.622,10 %222,21

SERVIÇOS UE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

RS 29,04
3

%4S.180J7

1501RS RS RSENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLFJ4ENTARES
MES I3.1 101404 SINAPI

23.670.93 ●A17.403.82 23.670.93

3.03RS RS RSAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MESSINAPI3.2 101388
4 72U3 ●A3.471,17 4.721.13

RS 3,64RS RS
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 13.3 101399 SINAPI

5.66106 5.66106 ●A4.162,39

2.92RS RS RSAJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
MES I3.4 101375 SINAPI

3.339.90 4542.59 4.S42S9 %

R5 403RS RSENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
MES 13.5 93572 SINAPI

6.584.96 S4.84IS3 6.584.%

HS

cemo « cinquenin c cinco mil, quinhcnioç c novenia c oilo reais e cinco cemavosTulal Mcnsul

KS
um milhão, oilucentos e sessenta e sele tnil, vento c scicnui e seis reais c scs.scnta centavosTolitl Anual

1.867.176.60

Colinas (MA), 28 dc outubro de 2025.

AssohBds àt (cvm*
MARISE

MEDEIROS

CRUZtOS? a

08440376

ptf MAttSC

Oidci TWVlQZe

2I.JJD7-OJW

eSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleilon de Sousa Barroso

RG n”: 024755712003-1 SSP/MA

CPF.: 021695703-65

Assinado de forma

di9ital porCLEITON
DÊ SOUSA

8ARR050:02169S703

CLEITONDE

SOUSA

BARROSOiO 65

2169570365
Dados: 2025.10.28

15:13:37 433W
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ ; 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM ; 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A WÁO OE OBRA

KM DESOI^RAÇAOCOM desoneracAo
HORISTA MENSAUSTA* HORISTA mensausta 'CÓDIGO DESCRICÃO

% % % K

GRUPO A

; 5,00% r 20,00% r 20,00%Al liNSS
*

^ 130% ' 1.50%

' 1,00% ^ 1,00%
^ (^20% ^ 0.20%

1.50% 1.50%

1,00% ^ iioo%

^~~cüõ%
r~CÜ6Õ%

A2 SESI

A3 SENAI

* 0,20%
0,60% ^ 0^60% 	
2.50% ^ 2,50% ^ 2.50%

3,00% 530%

A4 INCRA
t r

í
r

0.60%A5 ISEBRAE

^ 2.^%A6 SaUfio &iucac>o	
A7 Segufo Contra Aildentc de Trabalho t

*
3.00%3.00%

'' 8J0%

^ 0,00% 		
^ 2140% ^ 2140% ^ Uffm *’

rr

w ;
0,00%

8D0% ' 8.00%

0,00% * 0,00%
A8 FGTS

. A9 ;S£C0NCI

A Tot^

GRUPOB

^ 17,88% r Nâo incide l 1t38% N3o inòde
3.95% Naolneidt 3,95%

! 0.86% I 0.65%

ifiepouso Semanal Remunerado
F^adoi

81

Nio Indde82

0,65%046%83 IAuxIIIo ● Enfermidade

833%833% ; 1047%10,97%
I84 'l3«5dl»1o

0,07% 035%0.07% 0.05%85 Licet>ta Paternidade
036%

i Nio incide

033%

T 1,56%
036% 0,73%

1,56%

K iustiSc»lai

87 'OlasdeChuvas N3o Incide

0.10% 037%0,10% 03)7%88 AuxnoAciderxe de Trabalho

11,16% ! 8,48% I 11.16% 8.48%89 Férias Gozadas
tt

003% 033%0,03%810 SaUrio Maternidade 033%
I

t
1837% í 4731% : 1837%i 4731%Tot^8

GRUPOC

4.55% 3,46%435% 3.46%Cl Aviso Prévio Indenizado

031% 0.08% 031% 038%C2 .Aviso Prévio Trabalhado

2,41%C3 ! Férias Indenizadas 3,17% 2.41% 3,17%

138% 230%C4 lOBpóiltpResclsaQSeiTi lusiaCwm

CS lndenlza;3o Adicional

230%

039%0.29% 0,38%038% I

Ic 1031%1031% 832%Total

GRUPO 0

iRelncIdênda de Grupo A sobre Grupo B|sem

considerar INN5 sobre 13*. conforme Lei n>

14,973/2024)	 	
ReincId^scJatie Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado eReincidénds do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

17,41% 6.69%9.77% 3.54%Dl

031%039% 039% 0,40%02

i

1731% 730%333%Total 10.16%0

TOTAMA*6«CrO| 112,73% 7039%9038% 5232%

CLEITON DE

SOUSA

BARROSO:0216

9570365

Assinado de Forma

digital por CLEITON DE
SOUSA

8ARROSO:0216957036S

Dados: 2025.10.28

15:13:45 -03 00'

Aiiin^do fprmd

pvMARISC UEOUROS
CRUZ:0570844037 Cf»zov<»uom

0»4oi; 2025 IQ^

2UJJ6-03W

MARISE MEDEIROS

Colinas (MA), 28 de outubro de 2025.
6
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513f0001--l6 | lE : 128004401 | iM : 3SB3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS ■ MA

PROCESSO ADMIMSTRA'm O n" 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025

COMPOSlCAO DO BDl

BDI = (1 + AC + S ^ G + R) X (1 + DF) x (1 + LB) - (1 - T) - 1

Objeto: Serviços de Manutenção de Iluminação Pública
COMPOSlCAO DO BDl

{I * iAC-K-S->-G))ll-Dnil - L)
SDI* - l

il-T)

ADMIKSnUCAO <%ntral'

AC " tai;A rcprc^nuiiva dcspcM' dc raicH)

Jj jdminiNlfayio ccntml:	 5,92%AC 5.92%

R 1,48% R Uixafci>rc!«cnla»vailcnM.-w;

SESDRTT^SRXmiS's 0,26% S - ta\a rcpfoctuauva de >ei3ifo».
1,48%0.51%G 0,26% íi ~ laa» ftprcKnmiva dc ipuanliat:

taxa rc|n'C!.cnlaIúii das d«:speaa>DK

1,07%DF mancviras.

1. - idxa tcprcaniuiiva ik> lucru rcmuncroçõu. e
6.31%L

rcprcscnlaliM da incidcncia deI laxu

LUCROK8PESA nNANCEIRAT 13.15% inbultfs.

3.31%1.07%

ICOFINS CPRB

4 50%0,653. 3 00%

Colinas (MA), 28 de outubro de 2025.

Assinado de forma

digital por CLEITON
DE SOUSA

BARROSO:02169570

CLEITON DE

SOUSA

BARROSO:0 36s

2169570365

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Soma Barroso

RGn": 024755712003-1 SSP/MA

CPF.: 021695703-65

Ç
Dados: 2025.10.28

lS:13:S3-03'00'

A^unado de formeMARISE

MEDEIROS

CRUZ:057 s

08440376

di9rtel por MAM$£

CRUZ.05 708440) 7

Dados. ?Q2$I0 28

llJi-49 -OiW
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ ; 17.440.513(0001-16 | lE : 1280044Q1 \ IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA V 016/2025

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Und Valor Unll Total('tidico Drrcrlcio

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. lOTÊNCU
ISO CV. CABINE DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO.

AF U/30IS

Tipti

Custos Horários Produtists

c Improdutivo dos

Equipamerttos

Livro SINAPL Cálculos e

Parâmetros

Ouaitt.2.1 llatico

aiP 1,0000000 79,13 79,13Cotuposiçáo 92138 SINAPI

MOTORISTA DE VEICULO l.EVECOM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
Composrçdo

Auxiliar
II 1,0000000 24^4 24,6488284 SINAPI

Dqtrcctaçáo, Juros,
Impostos e Seguros,

Mantcençáo c Materiais

na OpcRttio dos

Equipamentos
Depreciação, Juros,

Itnposloa c Seguros,
Mamuençdo e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Depreciação, Juros,
Impostos c Segurte,

MaDuteitção e .Materiais
na Operação dos
Equipamemos

Depreciação, Juros,
[repostos c Seguros,

Manutenção e Materiais

na Opençio dos
Equipamentos

Dçpreclação. Jiuos,

Impostos c Seguros.
Manutenção e Materiais

na Opençio dos

Equipamentos

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEU POTÊNCIA

180 CV. CABINE DUPLA. 4X4 - DEPRFXTIAÇÃO.
AF 11/2015

Composição
Auxiliar

II I.OIMOOOO 947 9,6792133 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTE-NCIA

180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - JUROS. AF_11/2015
Composição

Auxiliar
H 1.0000000 2.98 2,9892134 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEl. POTÊNCIA

I8D CV. CABINE DUPLA. 4X4 - I.MPOSTOS E

SEGUROS.AF 11/2015

Con^osição
Auxiliar

H 1.0000000 IJO UO92135 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DmSF.L, lOTENCIA

180 CV, CABINE DUPI-A. 4X4 - MANUTENÇÃO.
AF 11/2015

Composição
Auxiliar

II 1.0000000 12,08 12,0892136 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEU POTÊNCIA

180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AFJl/2015

Composição
Auxiliar

H 1,0000000 28.56 284692137 SINAPI

LS MO com

LS->

MO sem LS
9,17 19,3410,17

«>=>

Valor dt)

RDI =>
107,62Valor com RIM =>28,49

L'nd Valor L'ní( TotalTipo Quant.2.2 rádigo Banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA Custos Horário.t Produtivo

i 1,7 TM. AIXIANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVF. CAMINHÃO TOCO PBT 16 000 KG,

POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014

22221e Improdutivo dos
Equipamentos

CHP 1,0000000 22221Composição 5928 SINAPI

Livro SINAPI; Cálculos e

Parâmetros

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

FJCCARGOS COMPLEMENTARES
Composição

Auxiliar
H 1,0000001) 30,67 30,6788286 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, .MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.

POTÊNCIA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 189 CV-JUROS. AF_Ü6/2014

Depteciaçãq, Juras,
Imposlús e Seguros,

MdnuZcnçáo c Malcríüís
na Operação dos
E4)uÍpamemos

Deprcciaçio. Jur».
Impostos c Segura.

Manulençlo e Msieriab
na Opcraçfio dos

Equipamentos

Composiçáo
AuulUr

H 1,0000000 19,75 19,75H92S9 SINAPI

Composição
Auxiliar

II 1,0000000 7,25 7.2589260 SINAPI

rtc Ifnr^

MARSE MEDEIROS

CRUZ:C5708440376 2* n
●Q30C
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GUCNDAUTO HIDRÁULICO, CAPAaDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

»9262 SINAPI 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.

POT^CIA DE 189 CV ● MANUTENÇÃO. AI_06/20!4

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPAQDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M.
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 189 CV - IMPOSTOS E SEGUROS.

AF_08^fl|5
GUINDAUTO HIDRÁULÍCO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DE IMCV-MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08/2015

DeprecUçio, Juros,
Impostos c Seguros.

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equlpanioitos

Corttposiçdo
Auxiliar

3343I! 1,0000000 33.43

Depreciação, Juros,
Impostos e Segurrss,

Manusençdo e Materiais
na Operação doe

Equipameruos

Composição
Auxiliar

H 1.0000000 2,93 2.9391466 SINAPI

Depreciação, Juros,
Impostos c Seguros,

Manutenção e Matertais H 1,0000000 128,18
na Operação dos
Equipamentos

Composição
Auxiliar

128,1891467 SINAPI

MO com

I.S=>

MOsem LS LS
25,3713,35 12.02

Valor do

BDI -
302.22Valor com BDI - >80,01

Valor Lnlt TotalLnd Outm.Tipo

SEDl-SERVIÇOS
DIVFJISOS

SEDl-SERVIÇOS
DIVERSOS

Código Banco

iOI-m SINAPI

Descrição3.

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLFAIF.NTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO- MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLE.MENTARES)
FERRAMENTAS ● FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVII. -

●MENSALISTA (ENCARGOS CXl.MPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
EPI - família ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

MES 1.0000000 17.403.82 17.403,82Composição

Composição
Auxiliar

MES 1.0000000 448.38 448,38I0I318 SINAPI

194.75MES 1,0654840 182,79MaterialSINAPIInsumo
Ü(KM0863

10.45 10,45MES 1.0000000MatenalSINAPIInsumo
0OINO864

1J9 1,59Matenal MES 1.0000000Insumo SINAPI
OOCU3474

98,65 98.65Material MES 1,0000000Insumo SINAPI
00043498

MES 1.0000000 16.650.00 16.650.00ENGENHEIRO EI.ETRICISTA (MENSALISTA! Mão de ObraSINAPIInsumo
00040939

MO com

LS-'

1.SMO sem LS
17.098,388.995J6 8.103,02

Valor do

BDI
ValorcomBDI 23.670,936.267.11

ValrirUnII 1'i>(alUiid (JuanI.1'ipi>

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros

Descrição

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAIHTAÇÃOPARA ALWILIAR DE
I0I300 SINAPI SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

3.2 Código Bancí»

3.47I.17 3.47I.I7MF.S LOOOOOOOI0I388 SINAPIComposição

Livro SINAPI: Cálculos e

Parámelras
Composição
AuxiEar

MES LOOOOOOO 20,75 20,75

75,83 75,83MES 1,0000000MatenalSINAPIInsumo
0004086I

rALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARCHJS COMPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCAR(K)S COMPLEMENTARES)

SEGURO- MENSALISTA (COi-FTADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MENSALISTA)

FERRAMENTAS ● FAMIUA SERVENTE -

MbTáSALISTA (ENCARCiOS COMPLEMEPJTARF.S -

COLETADOCAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - MENSALISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

538.88 538.88Matenal MES LOOOOOOOSINAPIInsumo
00040862

182.79 182.79Matenal MES 1.00(XX)00SINAPIInsumo
00040863

10,45 10,45Material MES LOOOOOOOSINAPIInsumo
00040864

2.387,93 2.387,93Mào dc Obra MF-S LOOOOOOOSINAPIInsumo
00041071

77J5 77,55MES LOOOOOOOMal criaiSINAPIInsumo
00043479

176.99MES LOOOOOOO 176.99MaterialSINAPIInsumo
00043503

MO eom

LS -■

MO sem LS I.S
2.408.581.257.19 I 141.49

MARISBMÊDÊIROS^—
CRUZ:057M44Q37
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FOLHA L-,

N° PROC.

EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513f0001-16 | lE : 128004401 | IM : 3SB3

Valor do

nni -●
4.72IJ3Valor cora BDI -■

1'alor Lnit TofalCédign Drscricâo Tipo

Livro SINAPI: Cálculos c

Paràmciroa

Lnd Quant.3J Rancn

1,0000000 4.162J9 4.162,39MESComposição 101399 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGO.S COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

Corr^osiçao
Auxiliar

Livro SINAPI: Cálculos e

ParâmetriK
84,33 84J3MES 1,0000000101313 SINAPI

TRANSPORTE ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
75,83Malcríal MES 1.0000000 75,83Insumo SINAPI

00040861

AI.IMENTACAO - MENSALISTA (COLETAIX) CAIXA -
ENCARCiOS CX3MPLEMENTARES)

EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO. MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

ELETRICISTA (MENSALISTA)

PERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICIS I A -

MEN’SALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ELETRICISTA - MENSALISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

538,88 538,88Material MES 1,0000000Insumo SINAPI
00(H0862

182.79Material MES 1,0000000 182.79Insumo SINAPI
00(H0863

10,45Material MES l.UOUÜOOO 10.45Insurau SINAPI
0004P864

MES I.UUOUÜOO 3.000.00 3.000,00Insumo SINAPI Mão dc Obra
00040918

Material MES I.OÜOOOOO 109.28 109.28Insumo SINAPI
00(M3472

160,83MES 1,0000000 160,83SINAPI MaicnalInsumo
00043496

LS MO com

US->

MO sem LS
3.084,331.622,65 1.461.68

Valor do

HDI «>
Valor com I3DI '● 5.661,261.498.87

Valor L‘nit TotalTipo

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros

Cnd (^uanl.3.4 ('ôdigo Banco Descrição

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA AJUDANTE DE
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARCiOS COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 3,339,90 3.339,90Composição 101375 SINAPI

Livro SINAPI: Cálculos c
Parâtneuos

Composição
Auxiliar

61,84MES 1,0000000 61,84I0I287 SINAPI

75,83MES 1.0000000 75,83MaterialInsumo SINAPI
00040861

ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ETJCARGOS COMPLEMENTARES)

SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

AJUDANTE DE ELETRICISTA (MENSAIISTA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA -

MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

EPI - família ELETRICISTA - MENSALISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETAI»
CAIXA)

538,88 538.88Material MES 1,0000000SINAPIInaumo
00040862

182.79MES 1.0000000 182,79MatenalInsumo SINAPI
00040863

10,45MES 1,0000000 10,45MatenalInsumo SINAPI
00040864

2.200,00Mão de Obra MES 1.0000000 2.200,00Insumo SINAPI
00040919

109,28Material MES 1.0000000 109,28Insumo SINAPI
00043472

160,83MES 1.0000000 160,83MaterialSINAPIInsumo
00043496

MO com

LS >

MO sem LS LS
1.071,90 2.261,84I 189,94

Valor do

HDI ->
4.542,59Valor cora 131)1 ->1.202,69

\'a1or Unít TmilTipo

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros

Vnd Quant.Descrieão

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARRPCADO
95422 SINAPI GER.ALDE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

-MENSALISTA '

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

EXAMUS - MENSALISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

3-5 Códi£o Banco

4.841,53 4.841,53MES 1,0000000Composição 93572 SINAPI

Livro SINAPI: Cálculos c

Parâmetros
Composição

Auxiliar
70,33 70,33MES 1.0000000

MES 1,0000000 4.404,00 4.404.00Màode ObraInsumo
00040813

182,79 182,79Material MES 1.0000000Insumo SINAPI
00M0863
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EMPREENDIMENTOS LTDA
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SEOURÜ - MUNSALISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARCiOS COMPLEMENTARES)

EERRAMENTAS - PAMILIA ENCARRECiADO GERAI. -

MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

EPi - Família encarregado geral -

MENSAI.ISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

10,45 10.45Matehal MES 1,0000000Insumo SINAPI
00040864

10.4$Maícríal MES 1.0000000 10,45Inaumo SINAPI
00043475

163.51MES 1.0000000 163.51MaleríalIniumo SINAPI
00043409

MO >cm LS LS MO com

LS=>
4.474,332.353,W 2.120,41

Va! nr do

BDI
6.5X4,961.743,43 Valor cora BDI =>

Crimposicó» .\uxiUarei

Quani. Valor Unil 1malTipo

Depreciação, iuru4.

Impostos c Seguros.
Manuioiçàu e Malehaia

na Opeiaçio dos
Er(uipamesitos

Equipamento para

Aquisição Permanente
MO sem LS

(jndCódigo Banco Descrição

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

ISO CV. CABINE DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO,
AF 1I/2015

9.67 9,67H l.OUUOOOUComposição 92133 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

●160* CV, CABINE DUPLA, 4X4
UN 0.0000480 201.48040 9,67SINAPIInsumo

00001159

IS MOcom

LS=>
0,0011,00 0,00

Valor dn

BDI -●»
)3,I5Valor com BDI =>3,48

Quani. N'alor Cnit TotalTipo UndCódigo Banco Descrição

Depreciação, Juros.
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais
na Opcmçáo dos

Equipamentos
Equipamento para

Aquisição Permanente
MO sem LS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - IMPOSTOS E

SEGUROS. AF_11/20I5

1,20 1,20II LOÜUOüOOComposição 92135 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

●I60* CV, CABINE DUPLA, 4X4
UN 0.0000060 201.480.50 1.20Insumo SINAPI

00001159

MO com

LS ->

LS
0,00 0.000,00

->>

Valor dü

HDI ^
1,63Valor cmn BDI ->0,43

Valor Unit TotnlUnd (^uanl.Descrição TipoCódigo Banco

Dcpreciaçào. luros.
Impostos c Seguros,

Manutenção c Materiais
na Operação dos

Equipamentos

Equipamento para

Aquisição Permanente
MOsemLS

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 - lUROS. AF_I U20I5
2,98 2.98H 1,0000000Composição 92134 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
●160' CV, CABINE DUPLA, 4X4

UN 0,0000148 201.480,50 2,98SNAPIInsumo
00001159

LS ,MO com

LS=>
0,00O.UOü.UO

■>

Valor do

HDI
BDI »> 4,051,07 Valor com

TotalUnd Quani. Valor UnitTipoCódigo Banco Descrição

Depreciação, Juros.
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais

na Operação dos
Equipamentos

Hquipamemo para
Aquisição Permanente

MO sem LS

CAMINHONETF.COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA

ISO CM. CABINE DUPLA. 4X4 - MANUTENÇÃO.
AF 11/2015

12,081,0000000 12,08HComposição 92136 SINAPI

CAMINHONETE COM MOTOR A D1E.SEL, POTÊNCIA

●160* CV, CABINE DUPLA, 4X4
UN 0,0000600 201.480,50 12,08Insumo SINAPI

00001159

MO com

LS=>

I.S
0,000,000,00

Valor do

ÜDI->
16,43Valor com BDI =>4,35

Valor Unir TotalUnd Quani.TipoDescriçãoCódigo Bancn

MARISE

MEDEIROS

CRUZ:0570

8440376
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áLHA N',

EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM : 3583

Depreciação, Jurr»,

Impostos c Seguros.
Manutenção e MaleriaU

na Operação dos
liquipamenws

Material

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA

180 CV. CABINE DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA

OPERAÇAO AF_IIi70I5
H 1.0000000 28.S6 38.56Composição 92137 SINAPI

OI.EO DIESEL COMIJU.STIVEL COMUM

METROPOLITANO S-tO OU S-500
L .s.sooom» 4.85 28.56Insumtr SINAPI

00004231

MO sem l.S LS MO com

LS=>
0,00o.on 0,00

VaItTt du

H»l ->
Valor com BDI -> 38,8410.38

Ouani. Valor Unlt '1'olalrddlgu Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE
ELETRICISTA (ENCARCiOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

AJUDANTE DE ELETRICISrA (MENSALISTAI

Tipo llnüHanco

Livro SINAPI: Cálculos c

Paiòmelros
61,84MES I.OOOOOOO 61,84Composição 101287 SINAPI

MES 0,0281100 2.200,00 61,84Mão de Obn[nsumo SINAPI
00040919

MO com

LS->

MO scra l.S l.S
29.31 61,8432,53

Valor do

BDI .■
84.1022.26 Valor com BDI =>

Valor Uiiíi TrsialTipo Und Quam.Código Hanco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (.MENSALISTA)

Livro SINAPI: Cálculos c

ParãmcUus
20.75MES 1.0000000 20,75Composição 101300 SINAPI

20.75MES 0.0086900 2.387.93Mio de ObraInsumo SINAPI
00ÍMI07I

MOsem LS LS MO com

LS=>
20,759,8310,92

->

Vültirdo

BDI .»
Valor com BDI => 28,227,47

\'alor Cníl 1'nlalLnd QuanT.Código Deacriçãik TipoBanco

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● MENSALISTA

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmetros
MES 1,0000000 84J3 84,33Composição 101313 SINAPI

M.FS 0.0281100 3.000,00 84J3Mão de CÃaraELETRICISTA (MENSALISTA)Insumo SINAPI
0OMO918

MO com

LS =>

MOsem L.S LS
84.3344,37 39.96

Valor ün

BDI >
Valor com BDI -> 114.6930J6

Valor Unit TotalUnd QuanI.Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO
95422 SINAPI GERAL DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES)

- MENSALISTA

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA)

TipoCódigo Banco

Livro SINAPI: Cálculos e

Parâmclms
7033 70J3MES 1.0000000Composição

4.404,00 70,33Mão de Obra MES 0,0159700Insumo
00040818

LS MO com

l.S=>

MO sem L.S
70J337,00 33J3

●>

Valor do

BDI .●
Valor com BDI *> 95.6525.32

Valnr Unil TotalIltid QuanI.TipoCódigo Banco Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO
ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

MENSALISTA

ENGENHEIRO ELETRICISTA (.MENSALISTAI

SEDI. SERVIÇOS
DIVERSOS

448,38MES 1.0000000 448.38Composição I0I3I8 SINAPI

448.38MES 0.0269300 16.650.00Mão de ObraInsumo SINAPI
001340939

MO coin

LS->

MO sem LS IS
212,49 448.38235,89

Valor do

BDI -
609,84Valor eom BDI =>161,46

Valor UnlI
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I.

EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 \ IM : 3583

CURSO DE CAPAUTAÇÃO PARA MOTORISTA DE
VEÍCULO LEVE lENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

Livro SINAPl: Cálculos e

raràmelTos
O.W 0.09n 1,0000000Composiçlo 95349 SINAPl

0.0050900 19,25 0,09ItiAUmo SINAPl Màodc Obra H
00004095

MO com

LS*>

MO sem iS LS
0,090,05 0,04

»>●>

Vnlop do

Bí>l
Valor com BDI * -- 0,120,05

(,'nd Quanr Valor VnU TotilC'ddl£o Banco Descrição

CURSO DE CAPAC1TAÇÀO PARA MOTORISTA
OPERADOR DE MUNCK lENCARCOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA

MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM

MUNCK (HORISTAI

Tipo

Livro SINAPl: Cálculos c

Pacâmctros
0,4fl 0,40II 1,0000000Composição 95351 SINAPl

H 0,0163700 24,97 0,40InsuiTio SINAPl MSo dc Obra
000040%

I.S MO com

L.S-.-

MOscin LS
0.21 0,19 0.40

„>

Valor do

RDI ->
Valor com BDI -- 0,540.14

Valor Unii TolalTipo Cnd Quant.Cddiso Banco Drscríçáu

Depreciação, Juros,
Impostos c Seguros,

Manutenção c Materiais

na Operação dos
Equipamentos

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXlMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG.

POTÉNQA DE 189 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

CUINDALTO HIDRÁULICO, CAPAPOADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DF. CAMINHAO

PBT mínimo l3(KXIKG(TNa.UI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG,
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M, POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI ( ARROI.TIRIA)

II 1,0000000 19,75 19.75Composição 89259 SINAPl

Equipa mento para
Aquisição permaneme

UN 0,0000.551 105.256,01 5,79Insumo SINAPl
00003363

Equipamento para
Aquisição Permanente

13,96UN 0,0000343 407.270.24Insuino SINAPl
00037752

MO com

LS->

.MOsem LS LS
0,000,00 0.00

■>

Valor dü

BDI -
Valor com BDI 26.867,11

Valor Unil TolalCnd Quant,Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPAQDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PDT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE I89CV-IMPOSTOS E SEGUROS.

AF_08(2015
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPAODADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M.
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBTMINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO
INCLUI CAMINI!A(3|

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG.
CARGA UTIL-MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M, POTENGA 185 CV (INCLUI CABINE E
CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo('4 digo Banco

Depree iaçâOa Juros.
[mpeutos e Seguros,

Manutenção c Materiais
Uú Openiçâü d<»
Equipamentoa

H 1,0000000 2,93 2,9391466 SINAPlCoinpo&içâo

E<)u>pamenlo para
Aquisição Pennaneme

UN 0,0000058 105,256,0 1 0.61Insumo SINAPl
00003363

Equipamento para

Aquisição Permanente
UN 0.0000057 407.270,24 2.32Insumo SINAPl

00037752

\S MO com

LS

MO sem LS
0,000.000,00

Valoi do

BDI '
ValDfcomRDl '» 3.981.05

VaUirUnli/" TotalUnd Qiiuiil.TipoCódigo DescriçAi»Banc<i

ptfMACKChCDemOS

aiu2«sn*Moj76
MARI5EMEDCIROS

CRUZ:05708440376
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üUrNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
INCLUSIVE CA.MINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNCIA DE 1*9 CV - AJROS. AF_06/70I4

OUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG. MOMENTO MÁXIMO ÜE CARGA

11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,

PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBTMINIMO 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO

INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO. PESO IIRUTO TOT AL 16000 KG,

CARGA LTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS S.4I M.POTENCTA 185 CV (INCT.UI CABINE E
CHASSI, NAO INCXUICARROCERIA)

Dcprecidçào, lum.
Impostos c Segucus.

Manutenção e Materiais
na üperaçio dos
Equipamentos

Con^siçio 89260 SINAPI H 1,0000000 7,25 7.25

Equipamentu para

Aquisiçlo Permanente
UN O.OOOOU4 105.256,01 1,51iDsunto SINAPI

00003363

Equipamento para

Aquisição Pomancnlc
UN 0.0000141 407.270J4 5,74Insumo SINAPI

00037752

Mü com

LS '

MO sem LS LS
O.Oü0,00 0,00

Valor do

imi ->
9,862.61 Valor com BDI

Und Valor Cnll TotalCódigo banco llrscrição Tipo guani.

Depreciação. Jurte.
Impostos e Seguros,

Manutenção c Materiais
na Operação dos
Equipamentos

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPAGDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG,

POTÊNCIA DF. 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2(II 4

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MAXIMA

DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA

11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 M,
PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO

PBT mínimo 13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO

INCLUI CAMINHAO)

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 160UU KG,
CARGA UTIL MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE

EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI CABINE E

CHASSI, NAO ING.UI CARROCERIA)

II 1,0000000 33,43 33,43Composição 89262 SINAPI

Equipamenui para
Aquisição Permaneme

UN 0,0000689 105.256.01 7.25SINAPIInauTTHi
00003363

Equipamento para

Aquisição Pennancnic
UN 0,0000643 407.270,24 26,18Insumo SINAPI

00037752

MO com

LS ->

■MOsemLS LS
0,000,00 0,00

->B>

Valor du

BDI ●>
45,4612.03 Valor com BD!^--

Total1'ípo

Depreciação. Juros.
Impostos e Seguros,

Manutenção e Materiais
na Operação dos

Equipamentos

l.nd QuanI. Valor CnilCódigo banco Descrição

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA
DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA
11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVECAMINHÁO TOCO PBT I6.000KG,

POTÊNCIA DF. 189 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO.
AF 08.'20IS

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-IO OU S-50O

II I.OOOOOOO I28.I8 128.I8Composição 91467 SINAPI

L 26.4300000 4,85 128.18MaterialInsumo SINAPI
00004221

MO com

US '

MO sem LS LS
O.ÜO 0,0011.00

Valor do

BDI -
174.3346,15 Valor com BDI ->

TotalUnd Quani. Valor UnitCódigo Descrição

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS
COMPI-EMENTARF_S

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE
VEÍCULO LEVE (ENCARGOS COMPI.EMENTARE.S) -

HORISTA

MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA)

AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

TIUSNSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA -
ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Tipu

Livro SIN.APl: Cálculos e

Parâmetros

Bancu

24.64 24,64II 1,0000000Composição 88284 SINAPI

Livro SINAPI: Cálculosc

Parâmetros
ComposiçSu

Auxiliar
H 1,0000000 0,09 0,0995349 SINAPI

19,25H 1,0000000 19,25Mao de ObraInsumo SINAPI
00004095

1,0000000 3,09 3,09Maienal IISINAPIInsumo
00037370

1.0000000 0,44 0,44Material IISINAPIInsumo
M103737I

1,0000000 1,05 1,05Maten.tl IISINAPIInsumo
00037372
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SEGURO - IIORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

ESCAVADEIRA - IIORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARF.S ● COLETADO CAIXAI

EPI ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - IIORISTA

(KNCARüOS COMPLFMENTARF-S - COLF-TADO
CAIXA)

0.06Maichal II 1.0000000 0.06SISAPIInsumo
00037373

II 1.0000000 0.01 0,01MatcnalInsimio SINAPI
000*3464

H l.llOOOOOO 0,55 0.65MaterialInauntu SINAPI
00043488

MO com

LS^->

MO sem LS I.S
9,17 I9J410.17

ValíiT do

HDI ->
Valor com IIDI ■> 33.518,87

\'alorL'nil TotalTipo

Livro SINAPI; Cálculos e

Parimelxos

Cnd Quani.Código Hanco Deacrlcao

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARCiOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA
OPERADOR DE MUNCK [ENCARGOS

COMPLEMENTARES) - IIORISTA
MOTORISTA OPERADOR DE CAMlNHAO COM

MUNCK (IIORISTA)

ALIMENTACAO - IIORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - IIORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARCiOS COMPLEMENTARES)

EXAM.FS - IIORISTA (COLETADO CAIXA -

ENCARGOS COMP!.F.MItNTARE.S)
SEGURO - IIORISTA (COLETAIK) CAIXA -

ENCARGOS COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR

ESCAVADEIRA - IIORISTA (ENCARGOS
rOMPI.KMENTARES - COLETADO CAIXA)

F.PI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARCiOS COMPI.EMENTARES ● COLETADO
CAIXA)

30,67 30,67II 1,000000088286 SINAPIComposição

üvrn SINAPI; Cálculos c

Parimctnis
Cocnpo&içio

Auxiliar
1.0000000 0,40 0.40H95351 SINAPI

1.0000000 24,97 24,97Mào de Obra HSINAPIInsumo
000040%

3.09 3.09Material K 1,0000000Insumo SINAPI
00037370

0,44Material H 1.0000000 0,44Insumo SINAPI
00037371

1,05 1,05Material H 1.0000000Inaumo SINAPI
00037372

1,0000000 0.06 0,06Maicnal HInsumo SINAPI
00037373

1,0000000 0,01 0,01Material HSINAPIIn.sumo
00043464

0,55 0.65Matcnal H 1.0000000Insumo SINAPI
00(3*3488

MO cum

I.S ->

MO sem LS I.S
25,3713,35 12,02

->

Valor do

HDI
Valor com HDI => 41,7111.04

Colinas (MA), 28 de outubro de 2025.

Assinado de forma

digital porCLEITON
DE SOUSA

BARROSO:0216957

CLEITON DE

SOUSA

BARROSO:0

2169570365

As&índdo dc

fotms diçKdl

MEDEIRO DorMAfilSE
ivicucinu medêjros

CRUZ:0S706A4

0376

Dâdo^:

eSB EMPRFENDIMENTOS LTDA

Cleitoii de Sousa Barroso

RGn": 024755712003-1 SSP/MA

CPF.: 021695703-65

MARISE

S
036S

CRUZ;057

08440376 2035 >o-78
2U6J7 4)ÍW

Dados; 2025.10.28

!5;14535 -03’00'
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PREFEITURA MUNICIPAL I)E SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

CURVA ABC

W-S»

Acumulado

(●/.)

\'alor

Unil (%)
TIpu llnd Quani. TotalCódi|;o Banco Dctcrição

SEDI-

SERVIÇOS
DIVERSOS

Cu&lus IloráiÍDC

Produtivo e

Improdutivo dos

Equipamentos

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
23.670,93 23.670,93 15,21 15,21SINAPI MES 1,0I0I404

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4 -
CHP DIURNO. AF U/2015

107.62 17.219,20 11,07 26,2892138 SINAPI QiP 160,0

CUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, .MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÁOTOCOPBT 16.000

KG. POTÊNCIA DF. 189 CV - CHP DIURNO.

AF_06.'20I4
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W,

nWOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO [NOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

CHAVE DE COMANDO ?l ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

LÂMPADA BULBO LED40W

Custos Horános

Produtivo e

Improdutivo dos
Equipamentos

36,96CHP 55,0 302,22 16.622.10 10,685928 SINAPI

297,10 8.913,00 5,73 42,69Material UN 30,000042243 SINAPI

40U5 8.027,00 5,16 47,85UN 20.0SINAPI Material00042247

1.956,57 7.826,28 5.03 52.88Malcnal PÇ 4,01*0013 Próprio

Próprio 95,60 7.648,00 4.92

95,60 7.648,00 4,92

57,79Material und 80,0PO0I4

62.71LÂMPADA BULBO LED 50W Material

UvTO SINAPI;

Cálculos e

Parâmetros

Livro SINAPI:

Cálculos e

Parâmetros

UND 80,01*0015 Próprio

ENCARRF.GADO GERAL DE OBRAS COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
1.0 6.584,96 6.584,96 4.23 66,94SINAPI MF693572

ELEiniCISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

LUMINARIA ABERTA P- ILUMINACAO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

7058MES 1.0 5.661,26 5.661,26 3,64101399 SINAPI

73,79UN 60,0 83J 2 4.99320 321Matcnal00003798 SINAPI

Uvtu SINAPI:

Cálculos c

Parâmetros

UvroSINAPI:

Cálculos e

Parâmetos

4.721,13 4.721,13 3,03 76,82MES 1,0SINAPII013S8

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

RELE FOTOELETRICO INTERNO E

E30ERNO BIVOI.T 1000 W, DE CONECTOR.
SEM BASF.

Braço Curvo cm Aço Galvajiivado a Fogo, com

sapata dc4Kii3000min Dl ou similar

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo. com
sapau de 48x2000mm Dl ou similar

Limpada led 50w dc potência, luz hranca bivoll,
marca l.I.um ou similar

LUMINARIA DF. LEI) PARA ILUMINACAO

PUBLICA, DE33 W ATE 50 W. lN\'OH;CRO
EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Braço reto para luminária ptRtIica padráo
energisa 1 x 1.00 m
BASE PARA RELE COM SUPORTE

METÁLICO

Braço Curvo em Aço CialvanizjiU) a Kugo, com
sapdla de 48xl5üümm Dl ou similar
Suporte dc ftxação cm chapa dc aço galvanizado,
para 04 luminána, eneuixeempuste com topo dc
0dc48mnv6O2mm externo, Codigo SUP04, da

AMF-S ILUMINAÇÃO ou similar

79,74MES 1,0 4.542,59 4.542,59 2,92SINAPI101375

35J2 3.88520 2.50 8224Material UN 110,000002510 SINAPI

381,60 3.816,00 2.45 84,69Matenal 10,013801 ORSF, uit

257,83 2.57820 1.66 8625Material 10,0ORSE13800 un

31,52 2.521,60 1,62 87,9780,0Material13285 ORSE uit

2.41220 ,55 8922Material UN 20.0 20,61SINAPI00042244

39,53 2 371,80 1,52 91,04Material 60.0ORSE298 un

20,19 2.019.00 1,30 9224Malcnal UN 100,000039380 SINAPI

1.972,20 1,27 93,61Material 10,0 197,22ORSEI3BI4 un

9428Un 10.0 150,42 1.50420 0.97Material13559 ORSE
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Su[iunc(le fiicavào cm chapa Jc aco galvaai/ado,
para 03 luminária, cncaiac cmpnacc cnm lofxr dc
O dc4ítmnv‘60.3mm caiemo, Ouligu StfP03. da
AMGS IT.in^INACÃO ou similar

Paraliiso máquina 16 X 30ümm

Cabo dcaluminio 0,6/1 kv mulliplcaadus Ixlal6
-16mm^

Suporte dc rtaaçáa cm chapa dc aço galvanizado.
paruü2 lummána, cncaixc emposte com iupt> de

O dc 48fnm.‘603mm cxlcmo. Codigo SUPÓ2. da
A.MES ILUMCNAÇÀO ou sutmiar
CABO FLEXIVEI. PVC 750 V, 2

CONDUTORES DE 1.5 MM2

Suporte de Bxaçâu cm chapa dc aço galvanizado,
para ÜI luminária, encaixe cmposlc com lopo dc
0 dc 60,3mm exierrto, da Indiopjt ou similar

Conector pcrfuraçái) 25-95/2 95 inni

Conector amp vcnrvbran ● 444033.1

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4

OU 5. ISOLACAO EM PVL7A, ANTICHAMA
BWF-I», 1 CONDirrOR. 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

SOQUETE DE PORCELANA BASEE27.
PARA USO AO TEMPO. PARA LAMPADAS

Armação secundária 1 estribo

FITA 1SOLANTE ADESIVA ANTICHAMA,

USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 b<M X 20

Material lln 10,0 124.63 I.246J0 O.KO 95 J4I355S ORSK

0.7ü 96.073455 ÜRSE Material 60,0 IK.IO 1.ÜK6.00un

I.03X.0I) 0.67 96.74ORSE Material 150,0 6,922633 m

0,55 97.29Material Un 10.0 85,94 859,4013557 ORSE

4,99 748.50 0,48 97.7800034602 SINAPI Material M 150,0

73,81 738,10 0,47 98,25OR-SE Material 10.0I367I un

10,45 627,00 0,40 98,65

99,05

2637 ORSE Material 60.0un

0,39Material 60.0 10.21 612,602634 ORSE un

0.29 99,33SINAPI Material M 100,0 4.48 448,0000000981

424,20 0,27 99,61Material UN 60.0 7,0700012294 SINAPI

99.7725,97 259,70 0.17Material 10,0204 ORSE un

UN 15,0 I2J0 184.50 0.12 99219SINAPf Material0U020III

M

99.936.52 65,20 0,04CPOS/CDtfU Laçopre-rormado dc lopu para cabo CA 4 AWG Material UN 10,0
P.15.000.049560

99.9?6.16 61,60 0,04CPOS/CDHU Isuladorroldana cm pucccianade 72 X 72 mm Malenal UN 10.0
P. 19.000.091389

40.80 0,03 100,00Alça ptefomiatla para cabo muiliplex 16 mm2 Material 10.0 4,082670 ORSE un

Colinas (MA), 28 de outubro dc 2025.

Assinado de forma

digital porCLEITON
DE SOUSA

BARROSO:0216957

CLEITON DE

SOUSA

BARROSO:0 oaes

2169570365

eSB EMPREF.NDIMF.NTOS I TDA

Cíeiton de Sousa Barroso

RGn": 024755712003-1 SSP/MA

CPF.: 021695705-65
>

Dados: 2025.10.28

1S:14:16-03'00‘

MARISE

MEDEIROS

CRUZ:0S70

8440376

Assi Addo df forma

digital por MARISE
MEDEIROS

CRUZ<0S70SU0176

Oados; 2025.10

21:26:49 -03W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n- 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Tottl

]30DIA^ 3MDI\.Sliem 30DUS 60DJ\S 90UIA.S 120 DIAS IMDIAS 100 Dl SS 210 Dl AS 240 DIAS 270 Dl AS 3MDI.ASPor

Kupe
SERVIÇOS De
MATERIAIS

lOC.OOS ]i».00H lOO.OOAi

76.575.SS

loü.utn;

76 575.SR

I00,UU%

76.575.M

lOO.OOU

76575.SS

\OOMM

76.575.S8

lUU.OOH

76.575.i8

lOO.OOS

76.575,S8

lOO.OOH IÜ0.0OSIDO.00%

76.575.W

lUO.lXIS
I DF.

76 575.M76 575,8S 76 575.8S 76 575,88
ílvsohacAo
rOruca

SERVIÇOS ÜE
TRANSPORTE

100,00%

33 841,30

100,00%
33.841.30

100,00*;

33.841,30

100,00%

33.84U0

100,00%

33.841^

100,00%

33.841,30

100,00%

33841.30

100,00%

33B4I.30

100,00%
33.64UO

100,00%
33 841.3033.841,»

100.00*;

33 841.30

100,00%

33 841.30
2 DK

ILtMINAÇÂO
PÚBUCA

SFRViças DE
mAo de
OHKA DE

iluminacAo
rÚRUCA

100,00%
45 180.87

100,00%
45.180.87

100.00%

45.180,87

100.00%

45 180.87

100.00%

45.I80.S7
100.00%

4S.J80J7

lOO.OO^i

45.180.87

100,ocp;

45.180.87

100,00%

45.180.87 45.180.1?

100,00^;

45 180,87

100,00%

45 180.87

100.00%

45 180,87
3

IU0>0%

lSS.598,n5

100,0%

155.598,115

I00>0%

155.598,05

pQrxmlairni 100.11% 100.4% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,or« too,o%

155.598,05 155,598.05 155.598.05 155.598.05 l5IL.59i.U5 155598.05 155.598.05 155 598.05

100,0%

155.598.05Cutto

Parceslagecn
A wlado

100.4% 100.0%lOO.OV» 100,4% lOO.QV* 100,0*» 100.0% 100.0% 100.0*; 104,0% (oo.ot; 100.0%

155.598,05 311.196,10 466.794,15 622.392.20 777.994.25 933.588,30 1.1189.186,35 1.244,784.44 1.400.382,45 1.555.980.50 I.7II.578.SS 1.867.176,60Cuilo Acumulido

Colinas (MA), 28 dc outubro de 2025.

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RG n“: 024755712003-1 SSP/MA

CPF.: 021695703-65

Assinado deforma

digital por CLEITON
DE SOUSA

BARROSO:02169S7

CLEITON DE

SOUSA

BARROSO:0 oses
Dados; 202S.I0.28

15:14:24 -03'00'
2169570365

Assinado deformaMARISE

MEDEIROSmedeiros

CRUZ:057 e

08440376

digital por MARISE

CRUZ:0S70844037

Dados; 2025.10.28

21:27:11 -03'00'

17 de 17

Av. Sebastião Fernandes Lima, n^lO - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosmaêJgmail.com
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PREFEITURA DE SÃO JOÂO‘bÔS PÁTÓS - MA

Avenida Gctúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

rncrcjTtf.A OE

SÂO JOÃO
DOS PATOS

■ ●ü I setounicef♦2

Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO:

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Municipio

PROPOSTA CADASTRADA / FINAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ N° 17.440,513/0001-16

RESULTADO: ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA:

Comunicamos aos interessados que após a conclusão da etapa de lances, o qual sagrou-
se vencedora a empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N° 17.440.513/0001-
16 foi realizada a análise da proposta pelo setor de engenharia sendo constatado que a
proposta atendeu ao Edital, sendo ACEITA e APROVADA, conforme parecer em anexo.

SÃO JOAO DOS PATOS (MA) em 03 de novembro de 2025.

^ilvana Noiêto Araújo Corrêa
Presidente da Comissão Permanente de Contrataçao

CNIM: 06.089.668/Ü0OI-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contutn u ‘■a»ic)aodn>.iiat(js.ma.20\.ln’

ni'cfei(ura<lcsaiJÍo:K><JosD:iEos </ valiüu.cuni.hr
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ESTADO DO MARANHÂ©

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www'.saojoaodospato.s.ma.gov.br

p^EreiTuf^A DE

SAO JOAO

Cerf DOS PATOS
' mNO uo

PARECER DA PROPOSTA

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N° 17.440.513/0001-16

N- '

CNP.I: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
IC-mail: cdiitatn tLsa(>ii):i»(insi)al(is,m:i.gov-ln'

nivfeituradcsaaioaoiloxnaloytívaliaü.coni.br
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SÂO JOÃO
DOS PATOS FSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÀO JOÀO DOS PATOS - MA

Avenida Getútio Vargas, 135 - Centro
CNP.I N" 06.089.668/0001-33

PARECKR TECMCQ PROPOSTA

REFERÊNCIA:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município.

Em respeito ao Princípio de Vinculação ao instrumento convocatório (da Lei n° 14.133),
a regra é que os licitantes apresentem documentação capaz de refletir, desde logo, o
atendimento das condições estabelecidas pela Administração do Edital, o qual pa,ssamos
abaixo nossa análise das propostas apresentadas.

ANALISE POR EMPRESA

eSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNP.I N ‘17.440.513/0001-16

Orçamento - Aprovado

Composições Análiticas com Preço Unitário - Aprovado
Cronograma- Aprovado

Encargos Sociais - Aprovado
BDI - Aprovado

Resultado: Após análise técnica da proposta da empresa, afinno que a empresa
licitante CUMPRIU com todas as exigências de acordo com o edital.

São João dos Patos - Maranhão. 03 de Novembro dc 2025.

a m Al fí ^ PiniÍM/1J\'rsa

Responsável Técnico

Anna Laryssa Madeira de Carvalho Santos Pereira
Engenheira Civil

CREA RNP 191982368-9/121470MA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO-
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOSI

SÀOJOÀO

^ ; DOS PATOS
K ^ lo unicef Á

- MA

Avenida Getúlío Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saojoaodospatos.ma.gov.br

25

Processo Administrativo n" 220904/2025

CONCORRÊNCiA ELETRÔNiCA N<* 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N" 17.440.513/0001-16

7^

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: coiitatoíi£:sauioaodospalos.mii.gov.br

Drrrcitura<le$aoioaoUosDnios(ã)vahoo.coni.br
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PREFEITDRA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
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Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município

DOCUMENTOS DE HABILITACAO:

eSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N“ 17.440.513/0001-16

CNPJ: 06.089.668/0001-33-Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: cntitalnfa^saoioaodosnatos,tna.gov.hr

nrcfcKuradesaoioaodospatosfõlvahoo.coni.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.440.513/0001-16

Certidão n°: 48553331/2025

Expedição: 21/08/2025, às 11:25:50

Validade: 17/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n

inadimplente no

Certidão emitida com base nos arts.

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

17.440.513/0001-16, NÃO CONSTA COmo

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

/

V



21/08/2025, 11:21 Consulta SINTEGRA/ICMS:::

SINTEGRA/ICMS
Estado do
Maranhão Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

Maranhão Secretaría da Fazenda

ReiuIUdo da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 17.440.S13/0001-16 Inscrição Estadual: 12.800440-1

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTOA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE SEBASTIAO FERNANDES ÜMA

Número; 10 Complemento:

Bairro: ALTO SANTO ANTONlO

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 981521144

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFtCIOS

CNAEs Secundários

Còdigo OstcríçãoCNAE

MONTAGEM E INSTAUÇÂO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINAUZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4130404 SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFÍCIOS EM GERAL

4329104

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS OE ÁGUA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUOIO E viDEO

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ● LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924B00 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL

8129000 ATIVIDADES OE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVAUAÇÃO OE IMÓVEIS

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBIUÁRIA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICA

71II100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

77II000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEanCADOS ANTERIORHENTE.
SEM CONDUTOR

7731400 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E ^RROVIAS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTAWÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4753900

4930201

7020400

7719599

7732201

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 16/07/2025

Obrigações

NFe a partir de (CNAE's); 13/07/2023 - (Devido emissão voluntária),

EOF a partir de: 12/04/2023,

CTE a partir dui 01/03/2012 - (OBRIGADO -> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. N3o valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

https://sistemas1.sefaz.ina.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra /consultaSintegraResultadoCoiTsulta.jsf 1/2



21/08/2025, 11:21 Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

direito, n3o s3o oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 21/08/2025

Número da Consulta;

E C

D.-.i .ivüiviflo peia Setaz/COTEC - 2n05-20l
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2/2https://sístemas1.sefãz.ma.gov.br/síntegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 075889/25 Data da 14/08/2025 17:56:22

CPF/CNPJ: 17440513000116Inscrição Estadual: 128004401

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

AVE SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10 CEP: 65690000 - ALTO SANTO ANTONIO

(99)981521144

Endereço:

Telefone: UF:MAMunicípio: COLINAS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/08/2025 11:24:26
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvkW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida graluitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:22:57 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/02/2026.

Código de controle da certidão: 7B3D.3E9F.0BC1.A122
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í]
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 113345/25 Data da 09/06/2025 18:15:44

Inscrição Estadual: 128004401

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 17440513000116

AVE SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10 CEP: 65690000 - ALTO SANTO ANTONIO

Município: COLINAS

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)981521144

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n” 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/09/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

r

Data Impressão: 21/08/202&11:23:46
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.440.513/0001-16

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

/ ALTO SANTO ANTONIO /AV SEBASTiAO FERNANDES LIMA 10

COLINAS/MA/ 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2025 a 22/11/2025

Certificação Número: 2025102407382013789285

Informação obtida em 03/11/2025 15:55:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N“ Certidão: 304231/25 Data da 13/10/2025 10:17:29

Inscrição Estadual: 128004401

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 17440513000116

Endereço:

Telefone:

AVESEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10 CEP; 65690000 - ALTO SANTO ANTONlO

Município: COLINAS UF:MA(99)981521144

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 11/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/10/2025 10:17:29
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÁO

CNPJ; 0E.M3.682/0O9I-2Í

Pc Dias Camaro, 402 - Csnlro, | Colinas - MA, CEP: 6b59l>000

09/10/2025 11:23:29

USUÁRIO SERV1DOR10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N“ 1363/2025
AUTENTICAÇA0:45H7-00M6

mFOLHA N',

N' PROC-.

nc-.'

CERTIFICO, a pedido da pessoa inleressada, que o a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA.,
devidarnente Inscrito sob o CNPJ 17.440.513/0001 -16, situada à AV SEBASTIÃO FERNANDES
LIMA, 10 ALTO SANTO ANTONlO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 07/01/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 09/10/2025.

1

^W.MCAMSTPO.llSCAUaÇtl
f AAMUDJÇio IRISUIÍSU
POÍTAÍIAMOIJ/Jsa
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682Í0001-25

Pr. CjMt, Cimairo, 402 - Cfmi'0, | Colinas ● MA, CEP 65S90-000

[4T♦ '

' 4 m >

- V

13/10-2025 09:36:3o
USUÁRIO 5ERVOOR10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N"
AUTENTtCAÇÀO:JFBV4<l4A 31FOLHA N'

N’ PROC.

■rrtíbrica

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA.CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa
Inscrila sob o CNPJ: 17.440.513/0001-16, situada à AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10
ALTO SANTO ANTONIO, Neste Município, encontra-se quites com os Inbutos municipais, bem
como 0 livro de DÍVIDA ATIVA deste selor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros Tns.
A Referida Certidão terá validade até 11/01/2026.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 13/10/2025.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 075889/25 14/08/2025 17:56:22

Inscrição Estadual: 128004401

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 17440513000116

AVE SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10 CEP: 65690000 - ALTO SANTO ANTONIO

Município: COLINAS

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)981521144

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/08/2025 17:56:22
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16

FOLHA N‘.

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024
N° PROC.

irtec

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CSB EMPREENDIMENTOS LTOA

NIRE 21101908641

CNPJ 17.440.513/0001-16

Número de Ordem 3

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Colinas

08/01/2013

31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
2036

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

●●●^vlatureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
2036

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3A.5E.2E.AE.C5.6E.6C.A1.A4.44.47.BD.D5.0F.A2.56.78.75.E6.06-1, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



SITUAÇAO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

No<Tíç Efnpresanal; CSB 6MPRÊÊNDIMENTOS LTDA

FOLH^^h' ^,9^ .CNPJ 17.440.513fl)001-16 Nire: 21101908641

Perloüuda EsaitutavOo:

Foftno ao Esorilufaçio ConláBil;

Naiur«/a ao Livro.

01/01/2024 a 31/12/2024

Livro Diário (Completo - sem escríturaçáo Auxiliar)

Livro Diáno

3A.5E.2E.AE.C5.6E.6C.A1.A4.44.47.0D.D5.OFA2.56.78.75.E6.O6-
íic;’

Idetililicaçâo do orquivoíhash). . -ét

Consulta Realizada em: 01/04/2025 09:07:22

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.600/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 6.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 6.934/t994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 6.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 110.2.1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

17,440.513/0001-16

NIRE

21101908641

NOME EMPRESARIAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO I

período DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2024 8 31/12/2024	
NÚMERO DO LIVRO

:FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

NATUREZA DO LIVRO

Livro piãrio

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

3A.5E.2E.AE.C5,6E.6C.A1.A4.44,47,BD.D5.0F.A2.56.78.75.E6.06

,.i3

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SERIE DO

CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGALQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA;05499982333

652805869565235594

182433

26/06/2024 a

26/06/2025
Contabilista 05499982333 Nâo

CSB
Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- 504688194678126492 11/07/2024 a

11/07/2025
Sim17440513000116 EMPREENDIMENTOS

LTDA:17440513000116
PJ 7

NÚMERO DO RECIBO:

3A.5E.2E.AE.C5.6E.6C.A1.A4.44.47.BD

.D5.0F.A2.56.78.75.E6.06-1

Escrituração recebida via internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 01/04/2025 às 12:06:30

1C.2E.53.BC.32.EB.7A.44

18.6F.5D.DF.77.7E.97.E1

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 6.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arls. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.
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PLANO DE CONTAS

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nivel Descrição Natureza Tipo Conta de Nível Superior Data da Alteração

31/12/20231 1 ●" Alivo ■■ Contas de ativo S

101 2 Ativo Circtiante Contas de ativo S 1 31/12/2023

10101 3 Disponibilidades Contas de ativo S 101 31/12/2023

1010101 4 Numefános em Espécie Contas de ativo S 10101 31/12/2023

101010101 S Caixa Gerai Contas de ativo S 1010101 31/12/2023

1010101010001 6 Caixa Contas de ativo A 101010101 31/12/2023

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

1 1.01.01.01.01 001

Cddigo de Aglutinação Centro de Custo

1010101010001

1010102 4 Bancos Contas de ativo S 10101 31/12/2023

101010201 S Contas Correntes Contas de ativo S 1010102 31/12/2023

Recursos no Exterior Decorrentes de

Exportação
1010103 4 Cortas de ativo S 10101 31/12/2023

1010107 4 Valores Mobiliénos Cortas de aUvo S 10101 31/12/2023

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais
Irtemo

Valores Mobiliários > Mercado da Capitais
Externo

101010701 5 Contas de ativo S 1010107 31/12/2023

101010702 5 Contas de ativo S 1010107 31/12/2023

1010111 4 Outras Contas de ativo S 10101 31/12/2023

10103 3 Clientes Contas de ativo S 101 31/12/2023

1010301 4 Clientes Naciorrais Contas de ativo S 10103 31/12/2023

101030101 5 Duplicaias a Receber Contas de ativo S 1010301 31/12/2023

TI7T3/20231010302 Clientes Internacionais4 Contas de aCvo S 10103
FOUHA N",

PROC„
101030201 5 Duplicatas 3 Receber Contas de abvo S 'f 31/1 /2023

O

10105 3 Créditos Contas de ativo S 101

£
31/1 /2023

1010501 4 Créditos com Terceiros Contas de ativo ■7171 /2023S 1010! Rubric

1e relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 17



)) Pf>l MA M»

PLANO DE CONTAS

I
Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA
■RTTHficT

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nivel Descrição Natureza Tipo Conta de Nível Superior

S 1010501

Data da Alteração

31/12/2023101050101 Contas de aiivo5 AdIantamenlos a Fornecedores

101050103 5 Créditos de Funãonáóos Comas de alivo S 1010501 31/12/2023

1010S010S 5 Impostos e Contribuições a Recuperar Contas de alivo S 1010501 31/12/2023

101050107 Contas de ativo5 Antecipações a Recuperar S 1010501 31/12/2023

101050109 5 Outras Contas de ativo S 1010501 31/12/2023

10115 3 Estoques Contas de ativo S 101 31/12/2023

1011501 Estoques em Estabelecimentos Próprios Contas de ativo4 S 10115 31/12/2023

101150101 5 Estoque de Mercadorias Contas de ativo S 1011501 31/12/2023

101150102 Estoques de Materiais Contas de ativo5 S 1011501 31/12/2023

1011501020004 6 Combüstiveis Contas de ativo A 101150102 31/12/2023

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

1.01.03.02.021 001

Código de Aglutinação Centro de Custo

1011501020004

101150103 5 Estoques de Produtos em Elaboração Contas de ativo S 1011501 31/12/2023

101150104 5 Estoques de Prrxjulos Acabados Contas de ativo S 1011501 31/12/2023

101150105 5 Serviços em Andamento Contas de ativo s 1011501 31/12/2023

1011501050001 6 Serviços em Andamento Contas de alivo A 101150105 31/12/2023

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

1 1.01.03.06.02 001

Código de Aglutinação Centro de Custo

1011501050001

101150119 5 Materials Diversos Almoxarífado Contas de ativo S 1011501 31/12/2023

1011502 4 Imóveis Destinados a Venda Contas de ativo S 10115 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 17
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PLANO DE CONTAS
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Código Nivei Descrição Natureza Tipo Conta de Nível Superior Data da Alteração

101160200 5 Imóveis Deslinados a Veada Contas de ativo S 1011502 31H2/2023

Construções em Andamento de Imóveis
Destinados á Venda

Estoques em Poder de Terceiros

101150201 5 Contas de ativo S 1011502 31/12/2023

1011505 4 Contas de ativo S 10115 31/12/2023

1011509 Outras Contas de ativo4 s 10115 31/12/2023

10117 3 Despesas do Exercido Seguinte Contas de ativo S 101 31/12/2023

1011701 4 Despesas do Exercido Seguinte Contas de ativo S 10117 31/12/2023

101170101 5 Despesas Antecipadas Contas de ativo S 1011701 31/12/2023

101170102 5 Outras Contas Contas de ativo S 1011701 31/12/2023

10121 3 Contas Petificadoras Cortas de ativo S 101 31/12/2023

1012101 (-) Contas RetI/icadoras Cortas de ativo4 S 10121 31/12/2023

(-) Contas Reti/icadoras101210101 5 Contas de ativo S 1012101 31/12/2023

107 2 Ativo não Circulante Contas de ativo S 31/12/20231

10700 3 Realizável a Lor>go Prazo Contas de ativo S 107 31/12/2023

1070001 4 Clientes Contas de ativo S 10700 31/12/2023

107000101 5 Clientes Nadonais Contas de ativo S 1070001 31/12/2023

Créditos com Pessoas Ligadas
Flsicas/Jurldlcas

1070003 4 Contas de aUvo S 10700 31/12/2023

1070005 4 Valores Mobiliários Contas de ativo 31/12/2023S 10700

1070007 4 Depósitos Judidais Contas de ativo S 10700 31/12/2023

1070009 4 Impostos e Contribuições a Recuperar

CSLL- Diferenças Temporárias e Base de
Cálculo Negativa

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos
Fiscais

Contas de ativo S 10700 31/12/2023

107000901 5 Contas de ativo S 1070009 31/12/2023

107000902 5 Contas de ativo S 1070009 31/12/2023

1070017 4 Despesas do Exercido Seguinte Contas de aCvo S 10700 31/12/2023

107001701 5 Despesas Antecipadas Contas de ativo S 1070017 31/12/2023

1070019 4 Outras Contas Contas de ativo S 10700 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 17
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Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA Rubrica

CNPJ: 17,440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nivel Descrição

(-) Comas Retifcaâoras

Natureza Tipo Conta de Nível Superior Data da Alteração

1070021 4 Contas de atvo S 10700 31í12i2023

107002101 5 (-) Contas Retificadoras Contas de ativo S 1070021 31/12/2023

10701 3 Investimentos Contas do ativo S 107 31/12/2023

Participações Permanentes em Coligadas ou
Controladas

Investimentos Decorrentes de Incentivos

Fiscais

1070101 4 Contas de ativo S 10701 31/12/2023

1070102 4 Contas de ativo S 10701 31/12/2023

1070103 Outros Investimentos4 Contas de atvo S 10701 31/12/2023

Agios em Investimentos

Correção Monetária - Diferença IPDBTNF (Lei
no 8200/1991)

CoTeçSo Monetána Especial (Lei no
8200/1991)

Outras Contas

1070104 4 Contas de atvo S 10701 31/12/2023

1070105 4 Contas de atvo S 10701 31/12/2023

1070106 4 Contas de atvo S 10701 31/12/2023

1070119 4 Contas de atvo S 10701 31/12/2023

(-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis
em Investmentos

1070120 4 Contas de ativo S 10701 31/12/2023

1070121 4 (●) Outras Contas Relificadoras Contas de ativo S 10701 31/12/2023

10704 3 Imobilizado Contas de atvo S 107 31/12/2023

1070401 4 Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de
Serviços

Equipamerlos, Máquinas e Instalações
Industriais

Contas de atvo S 10704 31/12/2023

107040101 5 Contas de ativo S 1070401 31/12/2023

1070401010003 6 Contas de ativo A 107040101 31/12/2023

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

1 1.02.03.01.06 001

Código de Aglutinação Centro de Custo

1070401010003

1070401010004 6 Veículos Contas de atvo A 107040101 31/12/2023

Plano de contas referencial Conia Centro de Custo

1 1.02.03.01.08 001

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 4 de 17
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I
CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Ruarii:?

Número detjríêfn' cib Livro: 3CNPJ; 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data da AlteraçãoConta de Nível SuperiorTipoNaturezaDescriçãoNivelCódigo

Centro de Custo
Código de Aglutinação

1070401010004

3in2/2023107040101AContas de ativoMóveis, Ulensilios e InstalaçSes Comerciais61070401010005

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

0011.02.03.01.071

Centro de Custo
Código de Aglutinação

1070401010005

Bens Não Utilizados na Produção e/ou

Prestação de Serviços

Recursos Minerais

31/12/20231070401SContas de ativo5107040102

31/12/2023S 10704Contas de ativo41070403

31/12/2023S 10704Contas de ativoFloreslamento e Refloreslamento41070405

31/12/202310704SContas de ativoDireitos Contratuais de Exploração de Florestas

Correção Monetàna - Diferença IPC/BTNF (Lei
no 8200/1991)

Correção Monetária Especial (Lei no
8200/1991)

Imobilizado em Andamento

41070407

31/12/202310704SContas de ativo41070410

31/12/202310704SContas de ativo41070411

31/12/2023S 10704Contas de ativo41070413

31/12/2023S 10704Contas de ativoBens /Vrrendados41070415

31/12/202310704SContas de ativoOutras Imobilizaçôes

(-) Depredações. Amortizações e Quotas de
Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação
de Serviços

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou
Prestação Serviços

(●) Outras Contas Retlficadoras

41070419

31/12/202310704SContas de ativo41070421

31/12/2023S 1070421Contas do alivo5107042101

31/12/2023S 1070421Contas de ativo5107042102

31/12/2023S 10704Contas de ativo41070422

31/12/2023107SContas de ativoIntangível310705

31/12/202310705SContas de ativoConcessões41070501

31/12/202310705SContas de ativoMarcas e Patentes41070503

Página 5 de 17Versão 10.2.1 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro; 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data da Alteração

31/12/2023

Conta de Nivel SuperiorTipoNaturezaDescriçãoNivelCódigo

10705sContas de abvoDireitos Autorais41070505

31/12/2023S 10705Contas de ativoFurtdo de Comércio41070507

31/12«I23S 10705Software ou Programas de Computador Contas de ativo41070509

31/12/2023S 10705Contas de ativoFrarx]uias4107051t

31/12«)23S 10705□esenvolvimento de Produtos Contas de abvo41070513

31/12/202310705SContas de abvoOutras41070515

31/12/2023S 10705Contas de abvo{-) Arr>ortização do Intangivel41070520

31/12/2023S 10705(-) Outras Contas Redatoras do Intangtv^ Contas de abvo41070521

31/12/2023S 107Contas de abvoDiferido310707

31/12/202310707SDespesas Pré-Operacionais ou Pré-lndustriais Contas de ativo

Despesas com Pesquisas Cientificas ou
Tecnolãgícas

Demais Aplicações em Despesas Amorbzaveis Contas de abvo

Coireçéo Monetária - Diferença IPC/6TNF (Lei
no 8200/1991)

ConéçSo Monetária Especial (Lei no
8200/1991)

(-) Amortização do Diferido

41070701

31/12/202310707SContas de abvo41070702

31/12/2023S 1070741070703

31/12/2023S 10707Contas de abvo41070704

31/12/202310707SContas de ativo41070705

31/12/202310707SContas de abvo41070706

31/12/2023SContas de passivo■" Passivo "12

31/12/2023S 2Passivo Circulante Contas de passivo2201

31/12/2023S 201Contas de passivoObrigações da Curto Prazo320101

31/12/2023S 20101Contas de passivoFornecedores42010101

31/12/20232010101SContas de passivoFornecedores Nacionais5201010101

31/12/2023201010101AContas de passivoFornecedores Diversos62010101010001

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

0012.01.01.03.031

Centro de CustoCódigo de Aglubnaçâo
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FOLHA N>)
° PROCN

PLANO DE CONTAS

CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 I

Data da AlteraçãoTipo Conta de Nível SuperiorNaturezaNível DescriçãoCódigo

Centro Qe CustoCódigo de Aglutinação

2010101010001

ObrigaçOes Trabalhislas, Prevldenciânas e
Fiscais

3102/2023S 20101Cortas de passivo42010103

31/12/2023S 2010103Obrigações Trabalhistas e Previdenciárías Contas de passivo201010301 5

31/12/2023201010301Contas de passivo A6 INSS a Recolher2010103010001

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

2.01.01.01.03 0011

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

2010103010001

31/12/2023A 201010301Contas de passivo6 FGTS a Recolher2010103010002

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

0012.01.01.01.041

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

2010103010002

31/12/2023S 2010103Obrigações Fiscais Contas de passivo5201010303

201010303 31/12/2023Contas de passivo AISS a Recolher2010103030003 6

Centro de CusioContaPlano de contas referencial

0012.01.01.09.081

Cenlro de CustoCódigo de Aglutinação

2010103030003

201010303 31/12/2023Contas de passivo A6 PIS a Recolher2010103030004

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

0012.01.01.09.041
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N” PROC.
PLANO DE CONTAS

£
CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro; 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Tipo Conta de Nível Superior Data da AlteraçãoDescrição NaturezaCódigo Nivel

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

2010103030004

201010303 31/12/2023COFINS a Recolher Contas de passivo A2010103030005 6

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

0012.01.01.09.051

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

2010103030005

31/12/2023Contas de passivo A 2010103036 IRPJ a ReaHher2010103030006

Centro de CustoPlano de contas referencial Conta

0012.01.01.09.131

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

2010103030006

201010303 31/12/2023CSLL a Recolher Contas de passivo A2010103030007 6

Centro de CustoPlano de contas referencial Conta

0012.01.01.09.141

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

2010103030007

s 20101 31/12/2023Empréstímos e Financiamentos Contas de passivo2010107 4

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema

Financeiro Nacional

/Vrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo ● Sist.
Financ. Nacional

S 2010107 31/12/2023Contas de passivo201010701 5

S 2010107 31/120323Contas de passivo201010702 5

2010107 31/12/2023Financiamentos a Curto Prazo - Outros Contas de passivo S5201010703

S 2010107 31/12/2023Financiamentos a Curto Prazo - Exterior Contas de passivo5201010704

Arrendamento Mercantil (Financeiro) ã Curto
Prazo - Exterior

31/12/2023Contas de passivo S 20101075201010705
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PLANO DE CONTAS

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Descrição Tipo Conta de Nível Superior Data da AlteraçãoNivel Natureza

AQiantamento de CImtes Contas de passivo S 20101 3V12/20232010109 4

31f12/20235 Adiarlamonto de Clientes Nacionais Cortas de passivo S 2010109201010901

S 20101 31/12/20232010111 4 Debèntures Contas de passivo

Outras Contas Contas de passivo S 20101 31/12/20232010117 4

S 2010117 31/12/2023S Outras ObrigaçOes Contas de passivo201011701

Contas de passivo S 20101 31/12/20232010119 4 Doações e Subvenções para Investimentos

20101 31/12/2023Prowsões Contas de passivo S2010121 4

2010121 31/12/20235 Provisões de Natureza Fiscal Contas de passivo s201012101

31/12/2023Provisões de Natureza Trabalhista Contas de passivo S 2010121201012102 5

Provisões de Natureza Cível Contas de passivo S 2010121 3i/12«l23201012103 5

(-) Contas RetiOcadoras Contas de passivo S 20101 31/12/20232010124 4

S 20101 31/12/20234 Dividendos Propostos ou Lucras Creditados Contas de passivo2010127

S 2010127 31/12/20235 Dividendos a Pagar Contas de passivo201012701

S 2 31/12/2023203 2 Passivo não Circulante Contas de passivo

Contas de passivo S 203 31/12/20233 Obrigações de Longo Prazo20301

Contas de passivo S 20301 31/12/2023203Ú101 4 Fornecedores

5 Fornecedores Nacionais Contas de passivo S 2030101 31/12/2023203010101

Obrigações Trabalhistas. Previdenciãhas e
Fiscais

S 20301 ,^/12/2023Contas de passivo2030103 4

s /12/20235 Obrigações Trabalhistas e Previdendárías Contas de passivo203010301

S 20 («03pRüC /12/2023203010303 5 Obrigações Fiscais Contas de passivo

cEmpréstimos e Financiamentos

Firrandamenlos a Longo Prazo - Sistema
Firranceíro Nadonal

Arrend- Merc. (Financ.) Longo Prazo - SisL
FInanc. Nadorral

Contas de passivo S 20 01 : /12/20232030107 4

Rubrica
20teS /12/20235 Contas de passivo203010701

2030107 31/12/2023Contas de passivo S203010702 5

S 2030107 31/12/2023S Financiamentos a Longo Prazo - Brasil ■ Outros Contas de passivo203010703
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PLANO DE CONTAS

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ; 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Natureza Tipo Conta de Nível Superior Data da AlteraçãoNível Descrição

31/12/2023Flnandamentos a Longo Prazo - Exteror

Arrenaamenio Mercantil (Financeiro) ã Longo
Prazo - Exterw

Contas de passivo S 2030107203010704 5

31/12/2023S Contas de passivo S 2030107203010705

Contas de passivo S 20301 31/12/20232030109 4 Adianiamento de Clientes

31/12/20235 Clientes Nacionais Contas de passivo s 2030109203010901

S 20301 31/12/20234 Debèntures Contas de passivo2030111

Empréstimos de Sddos/Acionislas N9o
Administradores

Contas de passivo S 20301 31/12/20232030113 4

31/12/2023Créditos do Pessoas Ligadas FIsicas/Jjridicas Contas de passivo S 203012030115 4

31/12/2023Outras Contas Contas de passivo S 203012030117 4

31/12/2023Doaçfies e Subvenções para Investimentos Contas de passivo S 203012030119 4

31/12/2023Contas de passivo S 203012030121 4 Provisões

Contas de passivo S 2030121 31/12/20235 Provisões de Natureza Fiscal203012101

S 2030121 31/12WI235 Provisões de Natureza Trabalhista Contas de passivo203012102

S 31/12/20235 Provisões de Natureza CIvet Contas de passivo 2030121203012103

S 20301 31/12/20234 (-) Contas Retificadoras Contas de passivo2030124

S 203 31/12/20233 Receitas Diferidas Contas de passivo20302

Contas de passivo S 20302 31/12/20234 Receitas DIfendas2030201

31/12/20235 Receitas Diferidas Contas de passivo s 2030201203020101

(-) Custos Correspondentes és Receitas
Diferidas

s 203( '01 31 200235 Contas de passivo203020102

FOLM/>

N' RAOc
S 2 200232 Palrímônfo LÍQUÍdo Patrimônio liquido207

fPatrimônio liquido S 207 31/ 2/20233 Capital Realizado20701

s
RubriCiS 2070 V20234 Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no
Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes
no Pais

Patrimônio liquido2070101

S 2070101 31/12/20235 Patrimônio liquido207010101

31/12/20236 Patrimônio liquido A 2070101012070101010001

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo
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))
PLANO DE CONTAS

CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Tipo Conta de Nível Superior Data da AlteraçãoCódigo Nível Descrição Natureza

Conta Centro de CustoPlano de contas referencial

2.03.01.01.21 0011

Cenlro de CusioCódigo de Aglutinação

2070101010001

Capital Social de Oomidliados e ReskJenles no
Exleriof

S 2070101 31/12/2023S Patrimônio liquido207010102

31/12/2023Patrimônio liquido S 2073 Reservas20704

31/12/2023Palrimônio liquido S 207042070401 4 Reservas

31/12/2023Reservas de Capital Patrimônio liquido S 2070401207040101 5

S 2070401 31/12/20235 Reservas de Reavaliação Patrimônio liquido207040102

Patrimônio liquido S 2070401 31/12/20235 Reservas de Lucros207040103

Reserva para Aumento de Capital (Lei n

9249/1995)

Outras Reservas

S 2070401 31/12/20235 Patrimônio liquido207040104

31/12/2023Patrimônio liquido S 2070401207040105 5

S 207 31/12/20233 Ajustes de Avaliação Patrimonial Patrimônio liquido20705

S 20705 31/12/2023Ajustes de Avaliação Patrimonial

/kjustes às Normas Inlemacionals de
Contabilidade

(-) Ajustes ás Normas Intemadonais de
Contabilidade

Patrimônio liquido2070501 4

Patrimônio liquido S 2070501 31/12/20235207050100

31/12/2023Palrimônio liquido S 2070501207050101 5

1/12/2023Outras Contas Patrirrrõnío liquido S 20720707 3t

'W.3s 21 ’(W>LÍ-i

21 OTOlr^RCv

1/12/2023Outras Contas Patrimônio liquido2070701 4

1/12/2023Lucros Acumulados Patrimônio liquido S207070101 S

&Lucros lAcumulados e/ou Saldo ã Disposição da
/Assembléia

20Í070101

I
/12/2023Patrimônio liquido A2070701010001 6

R.r'jriC

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

' 2.03.04.01.01 0011

Centro de CustoCódigo de Aglutinação
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PLANO DE CONTAS

rturvr.,-;?

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado;

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17,440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Tipo Conta de Nível Superior Data da AlteraçãoNível Descrição Natureza

Código de Aglutinação Centro de Custo

2070701010001

31/12/2023207070102 5 (-} Prejuízos Acumulados Patrimônio liquido S 2070701

(-) Ações em Tesouraria Patrimônio liquido S 2070701 31/12/2023207070103 5

Outras Patrimônio liquido S 2070701 31/12/2023207070104 5

31/12/20231 Resultado Liquido do Periodo

Result LIq do Período Antes do IRPJ e da
CSLL

Contas ds resultado S3

Contas de resultado S 3 31/12/2023301 2

Resultado Operacional Contas de resultado S 301 31/12/202330101 3

S 30101 31/12/20233010101 4 Receita Liquida Contas de resultado

Contas de resultado S 3010101 31/12/2023301010101 5 Receita Bruta

Receita da Prestação de Serviços - Mercado
Interno

6 Contas de resultado A 301010101 31/12/20233010101010006

Conta Centro de CustoPlano de contas referencial

3.01.01.01.01.061

Código de Aglutinação Canlro de Custo

ORE 010.01.03

Deduções da Receita Bruta Contas de resultado S 3010101 31/12/2023301010103 5

31/12/2023COFINS Contas de resultado A 3010101033010101030003 6

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

3.01.01.01.02.041

Código de Aglutinação Centro de Custo

DRE 020.01.03

PIS/PASÊP Contas de resultado A 301010103 31/12/20233010101030004 6

Plano de contas referencial Conta Centro de Cuslo
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J
PLANO DE CONTAS

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado;

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Tipo Conta de Nivel Superior Data da AlteraçãoNivel Descrição Natureza

Centro de CustoPlano de contas referencial Conta

1 3.01.01.01.02.05

Código de Aglutinação Centro de Custo

DRE 020.01.04

31/12/2023ISS Contas do resultado A 3010101033010101030005 6

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

3.01.01.01.02.061

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

DRE 020.01.02

301010103 31/12/2023Simcles Contas de resultado A3010101030007 6

Conta Centro de CustoPlano de contas referencial

3.01.01.01.02.091

Código de Aglutinação Centro de Custo

DRE 020.01.05

S 30101 31/12/2023Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de PaDricação Própria
Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria
Produzidos

Contas de resultado3010103 4

Contas de resultado S 3010103 31/12/20235301010301

Contas de resultado S 3010103 31/12/2023301010302 5

Serviços Prestados Pessoa Jurídica Contas de resultado A 301010302 31/12/20233010103020006 6

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

2u3.01.01.07.01.041
FOLHA N*

Centro de Ci rtfci PROCCódigo de Aglutinação

DRE_040.01 t
1

31/12«»2»=FGTS Contas de resultado A 3010103023010103020012 6
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PLANO DE CONTAS

CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data da AlteraçãoTipo Conta de Nível SuperiorNaturezaNível DescriçãoCódigo

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

3.01.01.07.01.061

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

DRE 040.01

31712/2023A 301010302Contas de resultado6 Ordenados. Salãros e GralIficaçSes3010103020040

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

3.01.01.07.01.021

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

DRE 040.01

31/12/2023A 301010302Cortas de resultado6 Aluguéis3010103020052

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

3.01.01.07.01.181

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

DRE_040.01

31/12/2023S 3010103Custo das Mercaddrias Revendidas Contas de resultado5301010303

31/12/2023Contas de resultado S 3010103Custo dos Serviços Vendidos5301010305

31/12/2023301010305Contas de resultado ACusto dos Serviços Vendidos3010103050001 6

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

3.01.01.03.01.031

FOi-KA N',

Centro c ^usti^r;-Código de Aglutinação

DRE 040.03

IS 3010103 . .31/12V2Ü2ÍContas de resultadoCusto dos Serviços Produzidos5301010306

31/12/20233010103Contas de resultado sCusto das Unidades Imobiliárias Vendidas5301010307
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PLANO DE CONTAS

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Tipo Conta de Nível Superior Data da AlteraçãoNível Descrição Natureza

s 30101 31/12/20234 Outras Receitas Operacionais Contas Qe resultado3010105

31/12/2023Contas de resultado S 30101055 Receitas Financeiras301010501

31/12/2023Outras Receitas Contas de resultado S 3010105301010502 5

31/12/2023Contas de resultado S 301014 Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em
Geral

3010107

31/12/2023Contas de resultado S 3010107301010701 5

301010701 31/12/2023Despesas Administrativas Contas de resultado A3010107010019 6

Conta Centro de CustoPlano de contas referencial

3.01.01.09.01.991

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

DRE 070.01

31/12/2023Outras Despesas Operacionais Contas de resultado A 3010107013010107010042 6

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

3.01.01.09.01.991

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

DRE 070.01

31/12/2023Contas de resutlado A 3010107016 Energia Elétrica3010107010048

Centro de CustoContaPlano de contas referencial

3.01.01.07.01.36
SI3

1

I FOLHA N°-
Centro de CustoCódigo de Agludnaçâo

PRCt:N

£
e

DRE 070.01

Agua Contas de resultadc A 3010107013010107010049 6

Conta Centro de CustoPlano de contas referencial

3.01.01.07.01.371
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PLANO DE CONTAS

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17,440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Tipo Conta de Nivel SuperiorNível Descrição Natureza Data da Alteração

Centro de CustoCódigo de Aglutinação

DRE 070.01

Telefones 31/12/20233010107010050 6 Contas de resultado A 301010701

Plano de contas referencial Centro de CustoConta

3.01.01.07.01.381

Còdlgo de Aglutinação Centro de Custo

DRE 070.01

Despesas de Vendas Contas de resultado S 3010107 31/12/2023301010702 5

Comas de resultado S 3010107 31/12/2023301010703 5 Despesas Tribulánas

Contas de resultado A 301010703 31/12/20233010107030001 6 IRPJ - Lucro Presumido

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

3.02.01.01.01.021

Código de Aglulinação Centro de Custo

DRE 070.03

301010703 31/12/20233010107030002 6 CSL - Lucro Presumido Contas de resultado A

Plano de contas referencial Conta Centro de Custo

3.02.01,01.01.011

Código de Aglutinação Centro de Custo
c

DRE_070.03

S et/12/20234 Outras Despesas Operacionais Contas de resultado 301013010109

S Despesas Financeiras Contas de resultado S 3 N', 1/12/2023301010901

3 lafOffROC.Outras Despesas Contas de resultado S 1/12/2023301010902 5

Oubas Receitas e Outras Despesas Contas de resultado S 3 1 1/12/202330103 3

Rubric
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PLANO DE CONTAS

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado;

Código

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ; 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nivel Descrição Natureza Tipo Conta de Nível Superior Data da Alteração

31/12/202353010301 4 Receitas e Despesas Não Operacionais Contas de resultado 30103

5 Receitas Não Operacionais Contas de resultado S 3010301301030101 31/12/2023

301030102 5 Despesas Não Operacionais Contas de resultado S 3010301 31/12/2023

S30105 3 Participações Contas de resultado 301 31/12/2023

4 Participações nos Lucros Contas de resultado S 30105 31/12/20233010501

301050101 5 Partldpaçòes de Empregados Contas de resultado S 3010501 31/12/2023

Outras Participações Contas de resultado S 3010501301050103 5 31/12/2023

Provisão para CSLL e IRPJ Contas de resultado S 3302 2 31/12/2023

Provisão para CSLL e IRPJ S30201 3 Contas de resultado 302 31/12«)23

3020101 4 Provisão para CSLL e IRPJ Contas de resultado S 30201 31/12/2023

302010101 5 Provisão para CSLL e IRPJ Contas de resultado S 3020101 31/12/2023

1 Sistema Auxiliar de Contas Contas de resultado S 31/12/20236

2 /Apuração do Exercido Outras A 6 31/12/2023601

FOLHA

N' PROC..Jtílsái^^â

£
RubriPt-

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 17 de 17



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA-CNPJ: 17,440.513/0(}01-16

Endereço: AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA. Complemento:, N.': 10, Bairro: ALTO SANTO ANTONIO, Cidade; Colinas, Estado; MA, CEP; 65690000,

Telefone: (99)81521144

NIRE; 21101908641 - Data: 08/01/2013

Folha 1

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: : CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede social na cidade

COLINAS MA,AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10, Bairro: ALTO SANTO ANTONIO CEP:65.690-000, inscrita no

CNPJ:17.440.513/0001-16, CONTRATO SOCIAL arquivados na

Junta Comercial do Estado do Maranhão,

em sessão de 08/01/2013, sob o NIRE: 21101908641.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do LUCRO PRESMIDO

1.3 - Seguiraentos/atividades

41.20-4-00 - Construção de edificios

38.11-4-00 - Coleta de residuos nâo-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

' 43.13-4-00 - Obras de cerraplenagera
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias

públicas, portos e aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios era geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

folha N

PROC.

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis cora motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Principies Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n® 1418/2012
2.2 Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas

dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competência.

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.

2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade cora as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 210.000,00, dividido em 210.000 quotas de RS 1,00, totalmente

integralizado,

apresentando a seguinte composição:
Resultado do Exercício4.2

Continua...



Folha 2

Fortes Contábil

Endereço: AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA, Complemento:, N.®: 10. Bairro: ALTO SANTO ANTONIO, Cidade; Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000.
Telefone: (99)81521144
NIRE: 21101908641 - Data: 08/01/2013

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024
Empresa; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA ● CNPJ: 17.440.513/0001-16

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercido são superados pelas
Lucrosreceitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta

Acumulados do grupo Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
sociai.

FOLHA N»..

N’ PROC.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2024

CLEITON DE SOUSA BARROSO

EMPRESÁRIO

CPF 02169570365

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF 054.999.823-33

CRC PI 012364
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ÍNDICES DE LIQUIDEZ

CNPJ: 17.440.513/0001-16

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE: 21101908641 DATA DO REGISTRO; 08/01/2013

END:AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 10, ALTO SANTO

ANTONIO, COLINAS-MA CEP; 65.690-000.

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2024 A 31/12/2024

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N" 03.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 1.713.311,53/174.536, 30 = 9,81

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 586.311,53/174.536,30 = 3,35

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA: AC-ESTOQUE/PC= 346.453,53/174.536,30=1 ,98

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA: DISPONIVEL/PC= 346.453,53/174.536, 30=1,98

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL: ATI VO/PC + PNC = 1.713.311,53/174.5 36,30 = 9,81

ENDIVIDAMENTO GERAL:PC+PNC/AT = 174.536,30/l.713.311,53= 0,10

ENDIVIDAMENTO CORRENTE:PC/AT= 174.536,30/1.713.311,53=0,10

COLINAS- MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

CLEITON DE

SOUSA

BARROSO:021

69570365

A&siiudo de forme

dígito poiCUtTON OE
SOUSA

BARROSOr02169S70S6S

O3dos:20:S.OA.02

16:12:42 4)3'00'

Assinado de foima

digital por PAULO
HENRIQUE CARVALHO

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA;OS499982 COSTA:05499982333
Dados; 202S.04.02

16:11Í6 4)3'00'
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
t

Entidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 3

Periodo Selecionado:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

FOthA N'.
01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

N' ppor:

R$1.262.000,00

R$1.262.000,00

R$0,00

R$1.262,000,00

R$ (109.163,00)

R$ (109.163,00)

R$ (63.100,00)

R$ (37.860,00)

R$ (8.203,00)

R$ (0,00)

R$ (236.907,80)

R$ (142.707,80)

R$ (94.200,00)

R$(141.547,61)

R$ (44.626,01)

R$ (96.921,60)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 774.381.59

u
Saldo antericDescrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) DeduçOes da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) ISS

(-)COFINS

(-)PIS

(●) Outras Oeduçdes

(●) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(●) Oespesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Tributárias

(●) Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(●) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

Resultado Liquido do Exercício

Nota

R$ 942.900,00

R$ 942.900,00

R$0,00

R$ 942.900,00

R$ (29.445,70)

R$ (29.445,70)

R$ (13.287,00)

R$ (13.287,00)

RS (2.871,70)

RS 0,00

RS (238,110,00)

RS (60,950,00)

RS (177.160,00)

RS (123,127,29)

RS (89,112,57)

R$ (34,014,72)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 552.217,01

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3A.5E.2E.AE.C5.6E.6C.A1 ,A4.44.47.BD.D5.0F.A2.56.78.75.E6.06-1. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador
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RL^Sflc-CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

N“ do Lançamento

202401021

202401021

D/cCentro de Custo Histórico ValorN° da Conta Nome da ContaData

R$3,000,00

R$ 3.000,00

R$ 101,00

RS 101,00

RS 256,75

RS 256,75

C001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 01/202402/01/2024 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

D001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 01/202402/01/2024 3010103020052

PAG CONF. AGUA REF 01/2024 202401051 C00105/01/2024 1010101010001

202401051PAG CONF. AGUA REF 01/2024 D3010107010049 Água

Caixa

00105/01/2024

PAG CONF. PIS REF 12/2023 202401101 C00110/01/2024 1010101010001

PAG CONF. PIS REF 12/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

01/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

01/2024

PAG CONF, DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 01/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 01/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 01/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 01/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 01/2024

202401101 D2010103030004 PIS a Recolher 00110/01/2024

R$ 505,00 C2024011111010101010001 Caixa 00111/01/2024

202401111 RS 505,00 DEnergia Elétrica 00111/01/2024 3010107010048

202401112 RS 757,50 C00111/01/2024 1010101010001 Caixa

202401112 RS 757,50 D3010107010019 Despesas Administrativas 00111/01/2024

R$ 1.262,50 C2024011411010101010001 Caixa 00114/01/2024

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

R$1.262,50202401141 D00114/01/2024 3010103020008

202401181 RS 404,00

RS 404,00

R$2.328,00

R$2.328,00

RS 1.185,00

RS 1.185,00

C00118/01/2024 1010101010001

PAG CONF. TELEFONES REF 01/2024 202401181 O00118/01/2024 3010107010050

PAG CONF. ISS REF 01/2024 202401202 C1010101010001 Caixa 00120/01/2024

PAG CONF. ISS REF 01/2024 202401202 O2010103030003 ISS a Recolher 00120/01/2024

202401251 C001 PAG CONF. COFINS REF 12/20231010101010001 Caixa

COFINS a Recolher

Receita da Prestação de

Serviços - Mercado Interno

Caixa

25/01/2024

PAG CONF. COFINS REF 12/2023 202401251 D00125/01/2024 2010103030005

RS 101.000,00REC CONF. RECEITA REF 01/2024 202401311 C00131/01/2024 3010101010006

RS 101.000,00

RS 5.050,00

RS 5.050,00

RS 656,50

RS 656,50

RS 3.030,00

RS 3.030,00

REC CONF. RECEITA REF 01/2024 202401311 D00131/01/2024 1010101010001

VLR APROP ISS REF 01/2024 202401313 CISS a Recolher 00131/01/2024 2010103030003

VLR APROP ISS REF 01/2024 202401313 D3010101030005 ISS 00131/01/2024

VLR APROP PIS REF 01/2024 202401314 CPIS a Recolher 00131/01/2024 2010103030004

VLR APROP PIS REF 01/2024 202401314 DPIS/PASEP 00131/01/2024 3010101030004

VLR APROP COFINS REF 01/2024 202401315 CCOFINS a Recolher 001201010303000531/01/2024

VLR APROP COFINS REF 01/2024 202401315 DCOFINS 00131/01/2024 3010101030003

Versão 10.2.1 do VisualizadorEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 1 de 19
X
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Entidade;

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro; 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202401316

202401316

Valor D/c

31/01/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. CSLL REF 2023 R$3.231,36

R$ 3.231,36

RS 5-385,60

R$ 5.385,60

C

31/01/2024 2010103030007 CSLL a Recolher 001 PAG CONF. CSLL REF 2023 D

31/01/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. IRPJ REF 4 TRIM 202401317 C

31/01/2024 2010103030006 IRPJ a Recolher PAG CONF. IRPJ REF 4 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

01/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

01/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 01/2024

PAG CONF, DESPESAS OPERACIONAIS

REF 01/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 01/2024

001 202401317 D

31/01/2024 1010101010001 Caixa 001 202401318 R$ 7.575,00 C

31/01/2024 3010103050001 Custo dos Serwços Vendidos 001 202401318 R$ 7.575,00 D

31/01/2024 1010101010001 Caixa 001 R$ 1.010,00202401319 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

INSS a Recolher

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS e Recolher

31/01/2024 3010107010042 001 RS 1.010,00202401319 D

31/01/2024 1010101010001 001 RS 6.424,602024013110 C

31/01/2024 3010103020040 001 PAG CONF. SALARIOS REF 01/2024 2024013110 RS 6.424,00 D

31/01/2024 2010103010001 001 VLR APROP INSS REF 01/2024 2024013111 RS 6.424,60 C

31/01/2024 VLR APROP INSS REF 01/20243010103020040 001 2024013111 R$ 6-424,60 D

31/01/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 01/2024 2024013112 R$ 564,80

RS 564,80

RS 3-000,00

RS 3.000,00

RS 112,00

RS 112,00

RS 656,50

RS 656,50

C

31/01/2024 3010103020012 FGTS VLR APROP FGTS REF 01/2024001 2024013112 D

02/02/2024 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

PAG CONF. ALUGUEIS REF 02/2024001 202402021 C

02/02/2024 3010103020052 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 02/2024 202402021 D

05/02/2024 1010101010001 001 PAG CONF. AGUA REF 02/2024 202402051 C

05/02/2024 3010107010049 Água 001 PAG CONF. AGUA REF 02/2024 202402051 D

PAG CONF. PIS REF 01/202410/02/2024 1010101010001 Caixa O01 202402101 C

10/02/2024 PAG CONF. PIS REF 01/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

02/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

02/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 02/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 02/2024

2010103030004 PIS a Recolher 001 202402101 D

11/02/2024 1010101010001 Caixa 001 202402111 RS 560,00 C

301010701004811/02/2024 Energia Elétrica 001 202402111 RS 560,00 D

11/02/2024 1010101010001 Caixa 001 202402112 RS 840,00 C

11/02/2024 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202402112 RS 840,00 D

14/02/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ 202402141 RS 1.400,00 C

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 19
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Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Data

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440,513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Valor D/C

REF 02/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 02/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 02/2024

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

14/02/2024 3010103020008 001 R$1.400,00202402141 D

18/02/2024 1010101010001 001 R$ 448,00

RS 446,00

R$5.050,00

R$5.050,00

R$3.030,00

R$3.030,00

202402181 C

3010107010050 001 PAG CONF. TELEFONES REF 02/202418/02/2024 202402181 D

20/02/2024 1010101010001 Caixa O01 PAG CONF. ISS REF 02/2024 202402201 C

20/02/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001 PAG CONF. ISS REF 02/2024 202402201 D

PAG CONF. COFINS REF 01/202425/02/2024 1010101010001 Caixa

COFINS a Recolher

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

ISS a Recolher

001 202402251 C

25/02/2024 2010103030005 001 PAG CONF. COFINS REF 01/2024 202402251 D

28/02/2024 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 02/2024 R$ 112.000,00202402281 C

1010101010001 REC CONF. RECEITA REF 02/202428/02/2024 001 202402281 R$ 112,000,00

R$ 5,600,00

R$ 5.600,00

R$ 728,00

RS 728,00

R$ 3.360,00

RS 3.360,00

D

VLR APROP ISS REF 02/202428/02/2024 2010103030003 001 202402283 C

VLR APROP ISS REF 02/202428/02/2024 3010101030005 ISS 001 202402283 D

28/02/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 02/2024 202402284 C

28/02/2024 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 02/2024 202402284 D

28/02/2024 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 02/2024 202402285 C

VLR APROP COFINS REF 02/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

02/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

02/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 02/2024

PAG CONF, DESPESAS OPERACIONAIS

REF 02/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 02/2024

28/02/2024 3010101030003 COFINS 001 202402285 D

28/02/2024 1010101010001 Caixa 001 202402286 R$ 8.400,00 C

3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 00128/02/2024 202402286 R$ 8.400,00 D

28/02/2024 1010101010001 Caixa 001 202402287 R$ 1.120,00 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

28/02/2024 3010107010042 001 202402287 R$ 1.120,00 O

28/02/2024 1010101010001 001 202402288 RS 6.424,60 C

PAG CONF. SALARIOS REF 02/202428/02/2024 3010103020040 001 202402288 R$6.424,60 O

28/02/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 02/2024 2024022811 R$ 564,80

R$ 564,80

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

C

3010103020012 FGTS 001 VLR APROP FGTS REF 02/202428/02/2024 2024022811 O

1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 03/202402/03/2024 202403021 C

02/03/2024 3010103020052 Aluguéis 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 03/2024 202403021 D

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 19
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Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202403051

202403051

Valor D/CData N° da Conta

R$ 103,00

RS 103.00

RS 728,00

RS 728.00

001 PAG CONF. AGUA REF 03/2024 C05/03/2024 1010101010001 Caixa

Agua

Caixa

001 PAG CONF. AGUA REF 03/2024 D05/03/2024 3010107010049

C001 PAG CONF. PIS REF 02/2024 20240310110/03/2024 1010101010001

PAG CONF. PIS REF 02/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

03/2024

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

03/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 03/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 03/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 03/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 03/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2024

202403101 D10/03/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001

RS 515,00 CCaixa 001 20240311111/03/2024 1010101010001

202403111 RS 515,00 D11/03/2024 3010107010048 Energia Elétrica 001

RS 772.50202403112 C11/03/2024 1010101010001 Caixa 001

RS 772,50Despesas Admlnistrallvas 001 202403112 D11/03/2024 3010107010019

R$ 1.287,50001 202403141 C14/03/2024 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

202403141 RS 1.287,50 D14/03/2024 3010103020008 001

202403181 RS 412,00

R$412,00

RS 5.600,00

RS 5.600,00

RS 3.360,00

RS 3.360,00

C1010101010001 00118/03/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2024 202403181 0Telefones 00118/03/2024 3010107010050

CCaixa 001 PAG CONF. ISS REF 03/2024 20240320120/03/2024 1010101010001

PAG CONF. ISS REF 03/2024 202403201 D2010103030003 ISS a Recolher 00120/03/2024

PAG CONF. COFINS REF 02/2024 202403251 CCaixa 00125/03/2024 1010101010001

PAG CONF. COFINS REF 02/2024 202403251 D25/03/2024 2010103030005 COFINS a Recolher

Receita da Prestação de
Serviços ● Mercado Interno

Caixa

001

RS 103.000,00001 REC CONF. RECEITA REF 03/2024 202403311 C31/03/2024 3010101010006

202403311 RS 103,000,00

R$9,100,80

RS 9.100.80

RS 5.150,00

R$6.150,00

RS 669,50

RS 669,50

RS 3.090,00

RS 3.090,00

001 REC CONF, RECEITA REF 03/2024 D31/03/2024 1010101010001

VLR APROP CSLL REF 1 TRIM 202403312 CCSLL a Recolher 00131/03/2024 2010103030007

VLR APROP CSLL REF 1 TRIM 202403312 DCSL - Lucro Presumido 00131/03/2024 3010107030002

202403313 CISS a Recolher 001 VLR APROP ISS REF 03/202431/03/2024 2010103030003

VLR APROP ISS REF 03/2024 202403313 D3010101030005 ISS 00131/03/2024

202403314 CPIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 03/202431/03/2024 2010103030004

PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 03/2024 202403314 D31/03/2024 3010101030004

COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 03/2024 202403315 C31/03/2024 2010103030005

COFINS 001 VLR APROP COFINS REF 03/2024 202403315 D31/03/2024 3010101030003
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—) FOLHA N’.

N° PROC.,
)

LIVRO DIARIO

J.
' Rubric?

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440,513/0001-16 Número de Ordem do Livro; 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Centro de Custo Histórico N® do Lançamento

202403316

202403316

Data N® da Conta Nome da Conta Valor D/C

VLR APROP IRPJ REF 1 TRIM R$15.168,00

R$ 15.168,00

31/03/2024 2010103030006 IRPJ a Recolher 001 C

001 VLR APROP IRPJ REF 1 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

03/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

03/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 03/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 03/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 03/2024

31/03/2024 3010107030001 IRPJ - Lucro Presumido D

Caixa 001 202403317 R$ 7.725,0031/03/2024 1010101010001 C

Custo dos Serviços Vendidos 001 202403317 R$ 7.725,0031/03/2024 3010103050001 D

1010101010001 Caixa 001 202403318 R$ 1.030,0031/03/2024 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratilicações

FGTS a Recolher

R$ 1.030,0031/03/2024 3010107010042 001 202403318 D

001 202403319 RS 6.424,6031/03/2024 1010101010001 C

001 PAG CONF. SALARIOS REF 03/2024 202403319 RS 6.424,6031/03/2024 3010103020040 D

001 VLR APROP FGTS REF 03/2024 2024033110 RS 564,80

RS 564,80

RS 3.000,00

R$3.000,00

RS 98,00

RS 98,00

RS 669,50

RS 669,50

31/03/2024 2010103010002 C

VLR APROP FGTS REF 03/202431/03/2024 3010103020012 FGTS 001 2024033110 D

PAG CONF. ALUGUEIS REF 04/202402/04/2024 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

Agua

Caixa

001 202404021 C

3010103020052 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 04/2024 20240402102/04/2024 D

001 PAG CONF. AGUA REF 04/2024 20240405105/04/2024 1010101010001 C

001 PAG CONF, AGUA REF 04/2024 20240405105/04/2024 3010107010049 D

PAG CONF, PIS REF 03/20241010101010001 001 20240410110/04/2024 C

PAG CONF. PIS REF 03/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

04/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

04/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTFiATIVAS

REF 04/2024

PAG CONF, DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 04/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 04/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 04/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 04/2024

10/04/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 202404101 O

202404111 RS 490,0011/04/2024 1010101010001 Caixa 001 C

Energia Elétrica 001 202404111 R$490,0011/04/2024 3010107010048 O

1010101010001 Caixa 001 202404112 RS 735,0011/04/2024 C

Despesas Administrativas 001 202404112 RS 735,0011/04/2024 3010107010019 D

1010101010001 Caixa 001 202404141 RS 1.225.0014/04/2024 C

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

Caixa

001 202404141 RS 1.225,0014/04/2024 3010103020008 D

001 202404181 RS 392,00

RS 392,00

RS 5.150,00

18/04/2024 1010101010001 C

001 PAG CONF. TELEFONES REF 04/2024 20240418118/04/2024 3010107010050 D

001 PAG CONF. ISS REF 04/2024 20240420120/04/2024 1010101010001 C
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)) FOLHA N°

N* PROC -36
LIVRO DIARIO

Ri-.bric?

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Data

20/04/2024

25/04/2024

25/04/2024

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Histórico N® do Lançamento

202404201

202404251

Valor D/CN® da Conta Nome da Conta Centro de Custo

PAG CONF. ISS REF 04/2024 RS 5.150,00

RS 3.090,00

RS 3.090,00

D2010103030003 ISS a Recolher 001

PAG CONF. COFINS REF 03/2024 C1010101010001 Caixa 001

PAG CONF. COFINS REF 03/2024 202404251 O2010103030005 COFINS a Recolher

Receita da Prestação de

Serviços - Mercado Interno

Caixa

001

REC CONF, RECEITA REF 04/2024 202404301 RS 98.000,00 C3010101010006 00130/04/2024

R$ 98.000,00

RS 4.900,00

RS 4.900,00

RS 637,00

RS 637.00

RS 2.940.00

RS 2.940.00

RS 9.100,80

RS 9.100,80

RS 15.168,00

RS 15.168,00

REC CONF. RECEITA REF 04/2024 202404301 O1010101010001 00130/04/2024

CVLR APROP ISS REF 04/2024 20240430330/04/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001

202404303 OISS 001 VLR APROP ISS REF 04/202430/04/2024 3010101030005

VLR APROP PIS REF 04/2024 202404304 C2010103030004 PIS a Recolher 00130/04/2024

VLR APROP PIS REF 04/2024 202404304 D3010101030004 PIS/PASEP 00130/04/2024

VLR APROP COFINS REF 04/2024 202404305 C2010103030005 COFINS a Recolher 00130/04/2024

202404305 OCOFINS 001 VLR APROP COFINS REF 04/202430/04/2024 3010101030003

PAG CONF. CSLL REF 1 TRIM 202404307 CCaixa 00130/04/2024 1010101010001

DPAG CONF. CSLL REF 1 TRIM 20240430730/04/2024 2010103030007 CSLL a Recolher 001

PAG CONF. IRPJ REF 1 TRIM 202404308 C1010101010001 Caixa 00130/04/2024

PAG CONF. IRPJ REF 1 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

04/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

04/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 04/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 04/2024

PAG CONF. S/UARIOS REF 04/2024

202404308 D2010103030006 IRPJ a Recolher 00130/04/2024

R$ 7,350,00 C2024043091010101010001 Caixa 00130/04/2024

202404309 R$ 7.350,00 DCusto dos Serviços Vendidos 00130/04/2024 3010103050001

2024043010 RS 980,00 CCaixa 00130/04/2024 1010101010001

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

R$ 980,002024043010 D3010107010042 00130/04/2024

R$ 6.424,60 C20240430111010101010001 00130/04/2024

R$ 6.424,60PAG CONF. SALARIOS REF 04/2024 2024043011 D3010103020040 00130/04/2024

RS 564,80

RS 564,80

RS 3.000,00

RS 3.000,00

R$102,00

C001 VLR APROP FGTS REF 04/2024 202404301230/04/2024 2010103010002

VLR APROP FGTS REF 04/2024 2024043012 D3010103020012 FGTS 00130/04/2024

PAG CONF, ALUGUEIS REF 05/2024 202405021 C1010101010001 Caixa 00102/05/2024

PAG CONF, ALUGUEIS REF 05/2024 202405021 D3010103020052 Aluguéis

Caixa

00102/05/2024

PAG CONF. AGUA REF 05/2024 202405051 C1010101010001 00105/05/2024
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Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA
I

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Centro de Custo Histórico N® do Lançamento

202405051

202405101

Valor D/cData N° da Conta Nome da Conta

Água

Caixa

PIS a Recolher

R$ 102,00

R$ 637,00

R$637,00

PAG CONF. AGUA REF 05/2024 D05/05/2024 3010107010049 001

001 PAG CONF. PIS REF 04/2024 C10/05/2024 1010101010001

PAG CONF, PIS REF 04/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

05/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

05/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 05/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 05/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 05/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 05/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 05/2024

001 202405101 O10/05/2024 2010103030004

R$ 510,00202405111 C1010101010001 Caixa 00111/05/2024

202405111 R$510,00Energia Elétrica 001 D11/05/2024 3010107010048

202405112 R$ 756,00 C1010101010001 Caixa 00111/05/2024

RS 756,00001 202405112 D11/05/2024 3010107010019 Despesas Administrativas

R$ 1.275,00001 202405141 C14/05/2024 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Juridica

Caixa

202405141 R$1.275,00 D14/05/2024 3010103020008 001

R$ 408,00

RS 408,00

R$ 4.900,00

R$4,900,00

R$2,940,00

R$2,940,00

202405181 C1010101010001 00118/05/2024

PAG CONF, TELEFONES REF 05/2024 202405181Telefones 001 D18/05/2024 3010107010050

PAG CONF. ISS REF 05/2024 202405201Caixa 001 C20/05/2024 1010101010001

PAG CONF, ISS REF 05/2024 202405201ISS a Recolher

Caixa

COFINS a Recolher

Receita da Prestação de

Serviços - Mercado Interno

Caixa

001 D20/05/2024 2010103030003

PAG CONF, COFINS REF 04/2024 202405251001 C25/05/2024 1010101010001

PAG CONF, COFINS REF 04/2024 2024052512010103030005 001 D25/05/2024

REC CONF. RECEITA REF 05/2024 202405311 R$ 102.000.00 C3010101010006 00131/05/2024

R$102.000,00

R$5.100,00

R$ 5.100,00

R$ 663.00

R$ 663,00

R$ 3.060,00

R$ 3.060,00

REC CONF. RECEITA REF 05/2024 2024053111010101010001 001 D31/05/2024

VLR APROP ISS REF 05/2024 202405313ISS a Recolher 001 C31/05/2024 2010103030003

VLR APROP ISS REF 05/2024 202405313ISS 001 D31/05/2024 3010101030005

VLR APROP PIS REF 05/2024 202405314PIS a Recolher 001 C31/05/2024 2010103030004

VLR APROP PIS REF 05/2024 202405314PIS/PASEP 001 D31/05/2024 3010101030004

VLR APROP COFINS REF 05/2024 2024053152010103030005 COFINS a Recolher 001 C31/05/2024

VLR APROP COFINS REF 05/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

05/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

05/2024

202405315COFINS 001 D31/05/2024 3010101030003

R$ 7.650,00001 202405316 C31/05/2024 1010101010001 Caixa

R$ 7.650,00Custo dos Serviços Vendidos 001 202405316 D31/05/2024 3010103050001
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LIVRO DlARiO
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Entidade; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado;

CNPJ; 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 05/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 05/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 05/2024

N° do Lançamento Valor D/C

R$ 1.020,0031/05/2024 1010101010001 Caixa 001 202405317 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

RS 1,020,0031/05/2024 3010107010042 001 202405317 D

001 202405318 R$ 6.424,6031/05/2024 1010101010001 C

PAG CONF. SALARIOS REF 05/2024 RS 6,424,6031/05/2024 3010103020040 001 202405318 D

2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 05/2024 202405319 RS 564,80

RS 564,80

RS 3.000,00

R$3.000,00

R$107,00

R$107,00

RS 663,00

RS 663,00

31/05/2024 C

31/05/2024 3010103020012 FGTS 001 VLR APROP FGTS REF 05/2024 202405319 D

PAG CONF. ALUGUEIS REF 05/202402/06/2024 1010101010001 Caixa 001 202406021 C

PAG CONF. ALUGUEIS REF 06/202402/06/2024 3010103020052 Aluguéis 001 202406021 D

PAG CONF. AGUA REF 06/202405/06/2024 1010101010001 Caixa

Agua

Caixa

001 202406051 C

3010107010049 001 PAG CONF. AGUA REF 06/2024 20240605105/06/2024 D

001 PAG CONF. PIS REF 05/2024 202406102 C10/06/2024 1010101010001

PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 05/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

06/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

06/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 06/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTFtATIVAS

REF 06/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 06/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 06/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2024

20240610210/06/2024 2010103030004 D

RS 535,0011/06/2024 1010101010001 Caixa 001 202406111 C

RS 535,0011/06/2024 3010107010048 Energia Elétrica 001 202406111 D

Caixa 001 202406112 RS 802,5011/06/2024 1010101010001 C

3010107010019 Despesas Administrativas 001 202406112 RS 802,5011/06/2024 D

R$1.337,5014/06/2024 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

Caixa

001 202406141 C

202406141 R$ 1.337,5014/06/2024 3010103020008 001 O

001 202406181 RS 428,00

RS 428,00

RS 5.100,00

RS 5.100,00

RS 3.060,00

RS 3.060,00

18/06/2024 1010101010001 C

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2024 20240618118/06/2024 3010107010050 001 O

001 PAG CONF. ISS REF 06/2024 20240620120/06/2024 1010101010001 C

001 PAG CONF. ISS REF 06/2024 20240620120/06/2024 2010103030003 ISS a Recolher D

PAG CONF, COFINS REF 05/202425/06/2024 1010101010001 Caixa 001 202406251 C

PAG CONF. COFINS REF 05/202425/06/2024 2010103030005 COFINS a Recolher

Receita da Prestação de

Serviços - Mercado Interno

001 202406251 D

REC CONF. RECEITA REF 06/2024 RS 107,000,0030/06/2024 3010101010006 001 202406301 C
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N* PROCLIVRO DIÁRIO

Rj>irlç2Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado;

f

CNPJ: 17,440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202406301

202406303

Valor D/C

30/06/2024 1010101010001 Caixa 001 REC CONF. RECEITA REF 06/2024 RS 107.000,00

RS 5.350,00

RS 5.350,00

RS 695.50

RS 695.50

RS 3.210,00

RS 3.210,00

RS 8.841,60

RS 8.841,60

RS 14.736,00

RS 14.736,00

D

30/06/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001 VLR APROP ISS REF 06/2024 C

30/06/2024 3010101030005 ISS 001 VLR APROP ISS REF 06/2024 202406303 D

30/06/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 06/2024 202406304 C

30/06/2024 3010101030004 PIS/P ASEP O01 VLR APROP PIS REF 06/2024 202406304 D

30/06/2024 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 06/2024 202406305 C

30/06/2024 3010101030003 COFINS 001 VLR APROP COFINS REF 06/2024 202406305 D

30/06/2024 2010103030007 CSLL a Recolher 001 VLR APROP CSLL REF 2 TRIM 202406306 C

30/06/2024 3010107030002 CSL - Luao Presumido 001 VLR APROP CSLL REF 2 TRIM 202406306 D

30/06/2024 2010103030006 IRPJ a Recolher 001 VLR APROP IRPJ REF 2 TRIM 202406307 C

30/06/2024 3010107030001 IRPJ - Lucro Presumido 001 VLR APROP IRPJ REF 2 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

06/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

06/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 06/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 06/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 06/2024

202406307 D

30/06/2024 1010101010001 Caixa 001 202406308 R$ 8.025,00 C

30/06/2024 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202406308 R$8,025,00 O

30/06/2024 1010101010001 Caixa 001 R$ 1.070,00202406309 C

Outras Despesas

Operacionais

Caixa

Ordenados. Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

30/06/2024 3010107010042 001 R$ 1,070,00202406309 D

30/06/2024 1010101010001 001 2024063010 R$ 6,424,60 C

30AJ6/2024 3010103020040 001 PAG CONF, SALARIOS REF 06/2024 2024063010 RS 6.424,60 D

30/06/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 06/2024 2024063011 RS 564.80

RS 564,80

RS 3.000,00

RS 3.000,00

RS 105.00

RS 105.00

RS 695.50

RS 695.50

C

30/06/2024 3010103020012 FGTS 001 VLR APROP FGTS REF 06/2024 2024063011 O

02/07/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 07/2024 202407021 C

02/07/2024 3010103020052 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 07/2024Aluguéis

Caixa

202407021 D

05/07/2024 1010101010001 PAG CONF. AGUA REF 07/2024001 202407051 C

05/07/2024 3010107010049 001 PAG CONF. AGUA REF 07/2024Agua

Caixa

202407051 D

10/07/2024 1010101010001 001 PAG CONF. PIS REF 06/2024 202407101 C

10/07/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 06/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

07/2024

202407101 D

11/07/2024 1010101010001 Caixa 001 202407111 RS 525,00 C
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RubricaEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Data

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3
I

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

N° da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Valor D/CNome da Conta

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

07/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 07/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 07/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 07/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 07/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 07/2024

001 202407111 RS 525,0011/07/2024 3010107010048 Energia Elétrica D

R$ 787,501010101010001 Caixa 001 202407112 C11/07/2024

R$ 787,5011/07/2024 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202407112 D

R$ 1,312,5014/07/2024 1010101010001 Caixa 001 202407141 C

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

202407141 R$ 1.312,5014/07/2024 3010103020008 001 D

001 202407181 RS 420,00

RS 420,00

RS 5.350,00

RS 5,350,00

RS 3,210,00

RS 3.210,00

C18/07/2024 1010101010001

3010107010050 001 PAG CONF. TELEFONES REF 07/2024 202407181 D18/07/2024

1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ISS REF 07/2024 202407201 C20/07/2024

ISS a Recolher 001 PAG CONF. ISS REF 07/2024 20240720120/07/2024 2010103030003 D

PAG CONF. COFINS REF 06/2024 20240725125/07/2024 1010101010001 Caixa 001 C

PAG CONF. COFINS REF 06/2024 20240725125/07/2024 2010103030005 COFINS a Recolher

Receita da Prestação de

Serviços - Mercado Interno

Caixa

001 O

REC CONF. RECEITA REF 07/2024 RS 105.000,0031/07/2024 3010101010006 001 202407311 C

RS 105,000,00

R$ 5,250,00

RS 5,250,00

RS 682,50

RS 682,50

RS 3.150,00

RS 3.150,00

R$ 8.841,60

R$ 8.841,60

RS 14,736,00

RS 14.736,00

31/07/2024 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 07/2024 202407311 D

VLR APROP ISS REF 07/2024 20240731331/07/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001 C

VLR APROP ISS REF 07/2024 20240731331/07/2024 3010101030005 ISS 001 D

VLR APROP PIS REF 07/2024 20240731431/07/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 C

001 VLR APROP PIS REF 07/2024 20240731431/07/2024 3010101030004 PIS/PASEP D

2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 07/2024 202407315 C31/07/2024

20240731531/07/2024 3010101030003 COFINS 001 VLR APROP COFINS REF 07/2024 D

PAG CONF. CSLL REF 2 TRIM 20240731631/07/2024 1010101010001 Caixa 001 C

PAG CONF. CSLL REF 2 TRIM 20240731631/07/2024 2010103030007 CSLL a Recolher 001 D

PAG CONF. IRPJ REF 2 TRIM 20240731731/07/2024 1010101010001 Caixa 001 C

PAG CONF. IRPJ REF 2 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

07/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

07/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

20240731731/07/2024 2010103030006 IRPJ a Recolher 001 D

R$ 7.875,001010101010001 Caixa 001 202407318 C31/07/2024

R$ 7.875.00Custo dos Serviços Vendidos 001 202407318 D31/07/2024 3010103050001

R$ 1.050,0031/07/2024 1010101010001 Caixa 001 202407319 C
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Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

REF 07/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 07/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 07/2024

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

31/07/2024 3010107010042 001 RS 1.050,00202407319 D

31/07/2024 1010101010001 001 2024073110 R$ 6.424,60 C

31/07/2024 3010103020040 001 PAG CONF, SALARIOS REF 07/2024 RS 6.424,602024073110 D

31/07/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 07/2024 2024073111 RS 564,80

RS 564.80

R$ 3.000,00

R$ 3.000,00

R$97,00

RS 97,00

RS 682,50

RS 682,50

C

31/07/2024 3010103020012 FGTS 001 VLR APROP FGTS REF 07/2024 2024073111 O

02/08/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 08/2024 202408021 C

02/08/2024 3010103020052 Aluguéis

Caixa

Água

Caixa

001 PAG CONF, ALUGUEIS REF 08/2024 202408021 D

05/08/2024 1010101010001 001 PAG CONF. AGUA REF 08/2024 202408051 C

05/08/2024 3010107010049 001 PAG CONF. AGUA REF 08/2024 202408051 D

10/08/2024 1010101010001 001 PAG CONF. PIS REF 07/2024 202408101 C

10/08/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 07/2024

PAG CONF. ENERGIA ELÉTRICA REF

08/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

08/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 08/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 08/2024

PAG CONF, SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 08/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 08/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 08/2024

202408101 D

11/08/2024 1010101010001 Caixa 001 202408111 RS 911,00 C

11/08/2024 3010107010048 Errergia Elétrica 001 202408111 RS 911,00 O

11/08/2024 1010101010001 Caixa 001 202408112 RS 727,50 C

11/08/2024 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202408112 RS 727,50 D

14/08/2024 1010101010001 Caixa 001 202408141 RS 1.212,50 C

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

14/08/2024 3010103020008 001 202408141 RS 1.212,50 D

18/08/2024 1010101010001 001 202408181 RS 1.713,73

RS 1.713,73

RS 5.250,00

RS 5.250,00

RS 3.150,00

RS 3.150,00

C

18/08/2024 3010107010050 001 PAG CONF. TELEFONES REF 08/2024 202408181 D

20/08/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ISS REF 08/2024 202408201 C

20/08/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001 PAG CONF. ISS REF 08/2024 202408201 D

25/08/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. COFINS REF 07/2024 202408251 C

25AD8/2024 2010103030005 COFINS a Recolher

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

001 PAG CONF, COFINS REF 07/2024 202408251 D

31/08/2024 3010101010006 001 REC CONF, RECEITA REF 08/2024 202408311 R$97.000,00 C
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado;

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico D/CN° do Lançamento

202408311

202408313

Valor

31/08/2024 1010101010001 Caixa 001 REC CONF. RECEITA REF 08/2024 RS 97.000,00

R$ 4.850,00

R$ 4.850,00

RS 630.50

R$ 630.50

R$2.910,00

R$ 2.910,00

D

31/08/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001 VLR APROP ISS REF 08/2024

VLR APROP ISS REF 08/2024

C

31/08/2024 3010101030005 ISS 001 O202408313

31/08/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 08/2024 202408314 C

31/08/2024 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 08/2024 D202408314

31/08/2024 2010103030005

3010101030003

COFINS a Recolher

COFINS

001 VLR APROP COFINS REF 08/2024 202408315 C

31/08/2024 001 VLR APROP COFINS REF 08/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

08/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

08/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 08/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 08/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 08/2024

202408315 D

31/08/2024 1010101010001 Caixa O01 R$7,275,00 C202408316

31/08/2024 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 R$7.275,00202408316 D

31/08/2024 1010101010001 Caixa 001 R$970,00202408317 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

31/08/2024 3010107010042 001 202408317 R$970,00 D

31/08/2024 1010101010001 001 202408318 R$ 6.424,60 C

31/08/2024 3010103020040 001 PAG CONF. SALARIOS REF 08/2024 202408318 R$ 6.424,60 D

31/08/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 08/2024 202408319 R$ 564,80

R$ 564,80

R$3.000,00

R$3.000,00

R$112,00

RS 112,00

R$630,50

R$ 630,50

C

31/08/2024 3010103020012 FGTS 001 VLR APROP FGTS REF 08/2024 202408319 D

02/09/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF, ALUGUEIS REF 09/2024 202409021 C

02/09/2024 3010103020052 Aluguéis

Caixa

Agua

Caixa

001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 09/2024 202409021 D

05/09/2024 1010101010001 001 PAG CONF. AGUA REF 09/2024 C202409051

0y09/2024 3010107010049 001 PAG CONF, AGUA REF 09/2024 202409051 D

10/09/2024 1010101010001 001 PAG CONF. PIS REF 08/2024 202409101 C

10/09/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 08/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

09/2024

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

09/2024

PAG CONF, DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 09/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 09/2024

202409101 D

11/09/2024 1010101010001 Caixa 001 202409111 R$ 971.00 C

11/09/2024 3010107010048 Energia Elétrica 001 202409111 R$ 971,00 D

11/09/2024 1010101010001 Caixa 001 R$ 840.00 C202409112

11/09/2024 3010107010019 Despesas Administrativas 001 R$ 840,00 D202409112
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Entidade: Ki^ijricjCSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 3CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta D/CCentro de Custo ValorHistórico N“ do Lançamento
PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 09/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 09/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2024

14/09/2024 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

C001 R$ 1.400.00202409141

14/09/2024 3010103020008 D001 R$ 1.400,00202409141

18/09/2024 1010101010001 001 R$ 1,057,43

R$ 1.057,43

R$4.850,00

R$ 4.850,00

R$ 2.910,00

R$ 2.910,00

C202409181

18/09/2024 3010107010050 D001 PAG CONF. TELEFONES REF 09/2024

PAG CONF. ISS REF 09/2024

202409181

20/09/2024 1010101010001 Caixa

ISS a Recolher

Caixa

COFINS a Recolher

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

C001 202409201

20/09/2024 2010103030003 001 DPAG CONF. ISS REF 09/2024 202409201

25/09/2024 1010101010001 C001 PAG CONF. COFINS REF 08/2024 202409251

25/09/2024 2010103030005 D001 PAG CONF. COFINS REF 08/2024 202409251

30/09/2024 3010101010006 C001 R$ 112.000,00REC CONF. RECEITA REF 09/2024 202409301

30/09/2024 1010101010001 001 R$ 112,000,00

RS 5.600,00

R$ 5.600,00

R$ 728,00

R$ 728,00

R$ 3.360,00

R$ 3.360,00

RS 9.043.20

RS 9.043,20

RS 15.072,00

DREC CONF. RECEITA REF 09/2024 202409301

30/09/2024 2010103030003 ISS a Recolher C001 VLRAPROP ISS REF 09/2024 202409303

30/09/2024 3010101030005 ISS 001 DVLRAPROP ISS REF 09/2024 202409303

30/09/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 CVLR APROP PIS REF 09/2024 202409304

30/09/2024 3010101030004 PIS/PASEP 001 DVLR APROP PIS REF 09/2024 202409304

30/09/2024 2010103030005 COFINS a Recolher 001 CVLR APROP COFINS REF 09/2024 202409305

30/09/2024 3010101030003 COFINS 001 OVLR APROP COFINS REF 09/2024 202409305

30/09/2024 2010103030007 CSLL a Recolher C001 VLR APROP CSLL REF 3 TRIM 202409306

30/09/2024 3010107030002 CSL - Lucro Presumido 001 DVLR APROP CSLL REF 3 TRIM 202409306

30/09/2024 2010103030006 IRPJ a Recolher C001 VLR APROP IRPJ REF 3 TRIM 202409307

30/09/2024 3010107030001 IRPJ - Lucro Presumido D001 RS 15.072,00VLR APROP IRPJ REF 3 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

09/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

09/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 09/2024

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 09/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 09/2024

202409307

30/09/2024 1010101010001 Caixa 001 CRS 7.950,00202409308

30/09/2024 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 RS 7.950,00 D202409308

30/09/2024 1010101010001 Caixa

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

001 CR$1.120,00202409309

30/09/2024 3010107010042 D001 RS 1.120,00202409309

30/09/2024 1010101010001 C001 RS 6.424.602024093010

30/09/2024 3010103020040 Ordenados, Salários e D001 RS 6.424,60PAG CONF. SALARIOS REF 09/2024 2024093010

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Página 13 de 19Versão 10.2.1 do Visualizador



)) FOLHA

LIVRO DIÁRIO N"- PRQC

í
Entidade: RubricaCSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo N® do Lançamento Valor D/CHistórico

Gratificações

FGTS a Recolher30/09/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 09/2024 R$ 564,80

RS 564,80

R$ 3,000,00

RS 3.000,00

RS 106,00

RS 106.00

RS 728,00

RS 728.00

C2024093011

30/09/2024 3010103020012 FGTS 001 VLR APROP FGTS REF 09/2024 2024093011 D

02/10/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 10/2024 C202410021

02/10/2024 3010103020052 Aluguéis

Caixa

Água

Caixa

001 PAG CONF, ALUGUEIS REF 10/2024 202410021 D

05/10/2024 1010101010001 001 PAG CONF. AGUA REF 10/2024

PAG CONF. AGUA REF 10/2024

202410051 C

05/10/2024 3010107010049 001 202410051 D

10/10/2024 1010101010001 001 PAG CONF. PIS REF 09/2024 C202410101

10/10/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 09/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

10/2024

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

10/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTFtATIVAS

REF 10/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 10/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 10/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 10/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 10/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 10/2024

O202410101

11/10/2024 1010101010001 Caixa 001 R$ 901,00 C202410111

11/10/2024 3010107010048 Energia Elétrica 001 R$ 901,00 D202410111

11/10/2024 1010101010001 Caixa 001 R$ 795,00 C202410112

11/10/2024 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202410112 RS 795,00 D

14/10/2024 1010101010001 Caixa 001 R$ 1.325,00202410141 C

Serviços Prestados Pessoa
Juridica

Caixa

Telefones

Caixa

14/10/2024 3010103020008 001 R$1.325,00202410141 O

18/10/2024 1010101010001 001 R$2.682,72

R$2,682,72

R$ 5.600,00

R$ 5.600,00

R$ 3.360,00

R$ 3.360,00

202410181 C

18/10/2024 3010107010050 O01 202410181 D

20/10/2024 1010101010001 001 PAG CONF. 1SS REF 09/2024 202410201 C

20/10/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001 PAG CONF. ISS REF 09/2024 202410201 O

25/10/2024 1010101010001 Caixa

COFINS a Recolher

Receita da Prestação de
Serviços ● Mercado Interno

Caixa

001 PAG CONF. COFINS REF 09/2024 202410251 C

25/10/2024 2010103030005 001 PAG CONF. COFINS REF 09/2024 202410251 O

31/10/2024 3010101010006 001 RS 106.000,00REC CONF. RECEITA REF 10/2024 202410311 C

31/10/2024 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 10/2024 202410311 R$106.000,00

R$5.300,00

R$ 5,300,00

R$ 689,00

D

31/10/2024 2010103030003 ISS a Recolher 001 VLR APROP ISS REF 10/2024 C202410313

31/10/2024 3010101030005 ISS 001 VLR APROP ISS REF 10/2024 202410313 D

31/10/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 10/2024 C202410314

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 14 de 19



)) FOLHA N%

N" PROC..LIVRO DIÁRIO

5Entidade;
RuoricaCSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202410314

202410315

Valor D/C

31/10/2024 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 10/2024 RS 689.00

RS 3.180,00

RS 3.180,00

D

31/10/2024 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 10/2024

VLR /M^ROP COFINS REF 10/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

10/2024

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
10/2024

VLR REF. DESPESAS OPERACIONAIS REF

10/2024

VLR REF. DESPESAS OPERACIONAIS REF
10/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 10/2024

C

31/10/2024 3010101030003 COFINS 001 202410315 D

31/10/2024 1010101010001 Caixa 001 202410317 RS 7.950,00 C

31/10/2024 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202410317 RS 7.950,00 O

31/10/2024 2010101010001 Fornecedores Diversos

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

001 202410318 RS 1.060,00 C

31/10/2024 3010107010042 001 202410318 R$ 1,060,00 D

31/10/2024 1010101010001 001 202410319 RS 6.424,60 C

31/10/2024 3010103020040 001 PAG CONF. SALARIOS REF 10/2024 202410319 R$6.424,60 D

31/10/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 10/2024 2024103110 RS 564,80

RS 564,80

RS 3.000,00

RS 3.000.00

RS 108,00

RS 108,00

RS 689,00

R$ 689,00

C

31/10/2024 3010103020012 FGTS 001 VLR APROP FGTS REF 10/2024 2024103110 D

02/11/2024 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

001 PAG CONF, ALUGUEIS REF 11/2024

PAG CONF, ALUGUEIS REF 11/2024

202411021 C

02/11/2024 3010103020052 001 202411021 O

05/11/2024 1010101010001 001 PAG CONF. AGUA REF 11/2024 202411051 C

05/11/2024 3010107010049 Agua

Caixa

001 PAG CONF, AGUA REF 11/2024 202411051 O

10/11/2024 1010101010001 001 PAG CONF. PIS REF 10/2024 202411101 C

10/11/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 10/2024

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

11/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

11/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 11/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

REF 11/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ

REF 11/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ
REF 11/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2024

202411101 D

11/11/2024 1010101010001 Caixa 001 202411111 RS 1,231,09 C

11/11/2024 3010107010048 Energia Elétrica 001 202411111 R$1.231,09 O

11/11/2024 1010101010001 Caixa 001 202411112 R$810,00 C

11/11/2024 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202411112 RS 810,00 D

14/11/2024 1010101010001 Caixa 001 202411141 R$ 1.350,00 C

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

14/11/2024 3010103020008 .001 202411141 R$ 1.350,00 D

18/11/2024 1010101010001 001 202411181 RS 3.785,04

RS 3.785,04

C

18/11/2024 3010107010050 001 202411181 D
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> FOLHA		)
LIVRO DÍARÍO

£
f\i'briC2Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado interno

Caixa

ISS a Recolher

Centro de Custo Histórico N° do Lançamento Valor D/C

30/11/2024 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 11/2024 202411301 R$ 108.000,00 C

30/11/2024 1010101010001

2010103030003

001 REC CONF. RECEITA REF 11/2024

VLR APROP ISS REF 11/2024

202411301 RS 108.000,00

R$ 5.400,00

RS 5.400,00

R$ 702,00

R$ 702,00

RS 3.240,00

RS 3.240,00

D

30/11/2024 001 202411303 C

30/11/2024 3010101030005 ISS 001 VLR APROP ISS REF 11/2024 202411303 D

30/11/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 11/2024 202411304 C

30/11/2024 3010101030004 PIS/P ASEP 001 VLR APROP PIS REF 11/2024

VLR APROP COFINS REF 11/2024

202411304 D

30/11/2024 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202411305 C

30/11/2024 3010101030003 COFINS 001 VLR APROP COFINS REF 11/2024

VLR REF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

11/2024

VLR REF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

11/2024

VLR REF, DESPESAS OPERACIONAIS REF

11/2024

VLR REF. DESPESAS OPERACIONAIS REF
11/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 11/2024

202411305 D

30/11/2024 2010101010001 Fornecedores Diversos 001 RS 8.100,00202411306 C

30/11/2024 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202411306 RS 8.100,00 D

30/11/2024 2010101010001 Fornecedores Diversos 001 202411307 RS 1.080,00 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

30/11/2024 3010107010042 001 R$ 1.080,00202411307 D

30/11/2024 1010101010001 001 R$6.424,60202411308 C

30/11/2024 3010103020040 001 PAG CONF. SALARIOS REF 11/2024 202411308 R$ 6,424,60 D

30/11/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 11/2024

VLR APROP FGTS REF 11/2024

202411309 R$ 564,80

RS 564,80

RS 3.000,00

R$ 3,000,00

R$ 111,00

RS 111,00

C

30/11/2024 3010103020012 FGTS 001 202411309 D

02/12/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 12/2024 202412021 C

02/12/2024 3010103020052 Aluguéis 001 PAG CONF. ALUGUEIS REF 12/2024 202412021 D

05/12/2024 1010101010001 Caixa

Agua

001 PAG CONF. AGUA REF 12/2024 202412051 C

05/12/2024 3010107010049 001 PAG CONF. AGUA REF 12/2024

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

12/2024

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

12/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 12/2024

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTFtATIVAS

REF 12/2024

202412051 D

11/12/2024 1010101010001 Caixa 001 202412111 RS 963,00 C

11/12/2024 3010107010048 Energia Elétrica 001 202412111 RS 963,00 O

V' 11/12/2024 1010101010001 Caixa 001 RS 832,50202412112 C

11/12/2024 3010107010019 Despesas Administrativas 001 RS 832,50202412112 D

14/12/2024 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ R$1.387,50202412141 C

●s
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N* PROC.LIVRO DIARiO

í
!

'jrlc.'Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA
rv.

Periodo da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440,513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Valor D/C

REF 12/2024

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS PJ
REF 12/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2024

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2024

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

ISS a Recolher

14/12/2024 3010103020008 001 202412141 R$1.387,50 D

18/12/2024 1010101010001 001 R$ 520,00

RS 520,00

C202412181

18/12/2024 3010107010050 001 202412181 D

31/12/2024 3010101010006 001 REC CONF, RECEITA REF 12/2024 R$ 111.000,00 C202412311

31/12/2024 1010101010001 001 REC CONF, RECEITA REF 12/2024

VLRAPROP ISS REF 12/2024

VLRAPROP ISS REF 12/2024

R$111.000,00

R$5.550,00

R$5.550,00

RS 721,50

R$ 721.50

R$3.330,00

R$3.330,00

R$9.360,00

R$ 9.360,00

R$ 15.600,00

R$15.600,00

O202412311

31/12/2024 2010103030003 001 202412313 C

31/12/2024 3010101030005 ISS 001 202412313 D

31/12/2024 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 12/2024 C202412314

31/12/2024 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 12/2024

VLR APROP COFINS REF 12/2024

VLR APROP COFINS REF 12/2024

VLR APROP CSLL REF 4 TRIM

VLR APROP CSLL REF 4 TRIM

VLR APROP IRPJ REF 4 TRIM

VLR APROP IRPJ REF 4 TRIM

VLR REF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

12/2024

VLR REF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
12/2024

VLR REF. DESPESAS OPERACIONAIS REF
12/2024

VLR REF. DESPESAS OPERACIONAIS REF
12/2024

PAG CONF. SALARIOS REF 12/2024

D202412314

31/12/2024 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202412315 C

31/12/2024 3010101030003 COFINS 001 D202412315

31/12/2024 2010103030007 CSLL a Recolher 001 C202412316

31/12/2024 3010107030002

2010103030006

CSL - Lucro Presumido 001 D202412316

31/12/2024 IRPJ a Recolher 001 C202412317

31/12/2024 3010107030001 IRPJ - Luao Presumido 001 D202412317

31/12/2024 2010101010001 Fornecedores Diversos 001 R$8.325,00 C202412318

31/12/2024 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202412318 R$ 8.325,00 D

31/12/2024 2010101010001 Fornecedores Diversos 001 RS 1.110,00 C202412319

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Ordenados. Salários e

Gratificações

INSS a Recolher

Ordenados, Salários e

Gratificações

FGTS a Recolher

31/12/2024 3010107010042 001 R$1.110,00 D202412319

31/12/2024 1010101010001 001 R$6.424,60 C2024123110

31/12/2024 3010103020040 001 PAG CONF, SALARIOS REF 12/2024 RS 6,424,60 D2024123110

31/12/2024 2010103010001 001 VLR APROP INSS REF 01/2024 RS 635,40 C2024123111

31/12/2024 3010103020040 001 VLR APROP INSS REF 01/2024 R$ 635,402024123111 D

31/12/2024 2010103010002 001 VLR APROP FGTS REF 12/2024

VLR APROP FGTS REF 12/2024

C2024123112 R$ 564,80

R$ 564,80
31/12/2024 3010103020012 FGTS 001 2024123112 O
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LIVRO DIÁRIO

RybriC3

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

] Período Selecionado:
N° da Conta

1010101010001

1070401010003

1010101010001

1011501050001

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data Nome da Conta Centro de Custo Histórico Valor D/CN" do Lançamento

202412311331/12/2024 Caixa

Equipamenlos. Máquinas e
Instalaçòes Industriais

Caixa

Serviços em Andamento 001

Apuração do Exercício 001

COFINS

001 PAG CONF, NF 6783 R$ 470.000,00 C

31/12/2024 001 PAG CONF. NF 6783 R$ 470.000,00 D2024123113

31/12/2024 001 PAG CONF. SERVIÇOS EM ANDAMENTO R$ 231.000,00

RS 231.000,00

RS 1.262.000,00

RS 37.860,00

R$ 8.203,00

RS 63.100,00

2024123115 C

31/12/2024 PAG CONF. SERVIÇOS EM ANDAMENTO O2024123115

31/12/2024 601 Vr.encerramenlo do exercido

Vr.encerramenlo do exercido

C2024123117

31/12/2024 3010101030003 001 2024123117 C

31/12/2024 3010101030004 PIS/PASEP 001 Vr.encerramenlo do exercício C2024123117

31/12/2024 3010101030005 ISS 001 Vr.encerramenlo do exercício C2024123117

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

FGTS

Ordenados, Salários e

Gratificações

Aluguéis

Custo dos Serviços Vendidos 001

Despesas Administrativas 001

Outras Despesas
Operacionais

Energia Elétrica

Agua

Telefones

IRPJ - Lucro Presumido 001

CSL - Lucro Presumido 001

Lucros Acumulados e/ou

Saldo à Disposição da 001
Assembléia

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Apuração do Exercício 001

Apuração do Exercido 001

Apuração do Exercício 001

Apuração do Exercido 001

31/12/2024 3010103020008 001 Vr.encerramenlo do exercício R$15.775.00 C2024123117

31/12/2024 3010103020012 001 Vr.encerramenlo do exercido R$6.777,60 C2024123117

31/12/2024 3010103020040 001 Vr.encerramenlo do exercido R$ 84.155,20 C2024123117

31/12/2024 3010103020052 001 Vnencerramento do exercido R$ 36.000,00

R$ 94,200,00

RS 9.456,00

2024123117 C

31/12/2024 3010103050001 Vr.encerramenlo do exercido

Vr.encerramento do exercido

2024123117 C

31/12/2024 3010107010019 2024123117 C

31/12/2024 3010107010042 001 R$ 12.620,00Vr.encerramento do exercido 2024123117 C

31/12/2024 3010107010048 001 Vr.encerramento do exercido 2024123117 R$8.617,09

R$ 1.262,00

R$ 12,670,92

R$ 60.576,00

R$ 36.345,60

C

31/12/2024 3010107010049 001 Vr.encerramento do exercido 2024123117 C

31/12/2024 3010107010050 001 Vr.encerramento do exercício C2024123117

31/12/2024 3010107030001 Vr.encerramento do exercido C2024123117

31/12/2024 3010107030002 Vr.encerramento do exercido C2024123117

31/12/2024 2070701010001 Vr.encerramento do exercido 2024123117 R$ 774.381,59 C

31/12/2024 3010101010006 001 Vr.encerramento do exercido 2024123117 R$ 1.262.000,00 D

31/12/2024 601 Vr.encerramento do exercido R$ 37.860,00

R$ 8.203,00

R$ 63,100,00

R$ 15.775,00

D2024123117

31/12/2024 601 Vr.encerramento do exercido D2024123117

31/12/2024 601 Vr.encerramento do exercido D2024123117

31/12/2024 601 Vr.encerramento do exercido D2024123117
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LIVRO DiARIO

Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Período Selecionado:

CNPJ; 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 3

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Data N° da Conta Nome da Conta

Apuração do Exercido

Apuração do Exercido

Apuração do Exercido

Apuração do Exercido

Apuração do Exercicio

Apuração do Exercicio

Apuração do Exercicio

Apuração do Exercido

Apuração do Exercido

Apuração do Exercicio

Apuração do Exercido

Apuração do Exercicio

Centro de Custo Histórico D/CN“ do Lançamento

2024123117

2024123117

Valor

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio DR$ 6.777,60

R$ 84.155,20

R$ 36.000,00

RS 94.200,00

R$ 9,456.00

R$ 12,620,00

R$ 8.617,09

R$ 1.262,00

R$12.670,92

R$ 60.576.00

RS 36.345,60

RS 774,381,59

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercido

Vr.encerramento do exercício

D

31/12/2024 601 001 O2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio O2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio

Vr.encerramento do exercicio

D2024123117

31/12/2024 601 001 D2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio D2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio D2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio D2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio D2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio O2024123117

31/12/2024 601 001 Vr.encerramento do exercicio D2024123117

FOLHA N'

N~ PHOC,
ff
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BALANÇO PATRIMONIAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração; 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado:

CNPJ; 17.440.513/0001-16

q.MFOLHA N‘.

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 N‘

L
Saldo InicialDescrição Nota lai

RS 1.713.311,53R$841.305.35Ativo ●

RS 586.311,53

RS 346,453,53

R$ 346,453,53

RS 184.305.35Ativo Circulante

RS 175.447,35Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

RS 175.447,35

RS 175.447,35 RS 346,453,53

R$ 346.453,53RS 175.447,35Caixa

RS 8.858,00 RS 239.858,00Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Combustíveis

RS 8,858,00 RS 239,858,00

RS 8.858,00

RS 8.858,00

RS 8.858,00

RS 8,858,00

Serviços em Andamento

Serviços em Andamento

Ativo nâo Circulante

R$0,00

RS 0.00

RS 657.000,00

RS 231,000,00

RS 231.000.00

RS 1.127.000.00

R$1.127.000,00

RS 1.127.000,00

Imobilizado RS 657.000,00

3ens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Equipamentos. Máquinas e Instalações
Industriais

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

*" Passivo ●●●

RS 657,000,00

RS 657,000,00 RS 1,127.000,00

RS 27.000,00 RS 497.000,00

RS 600,000,00 RS 600.000.00

RS 30.000,00 RS 30.000,00

R$841,305,35 R$1.713.311,53

RS 174.536.30

RS 174.536,30

RS 84.200,00

RS 84.200,00

RS 84.200,00

Passivo Circulante RS 76.911,71

RS 76.911.71Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

(-> Obrigares Trabalhistas e
Previdenciárias

(-) INSS a Recolher

(-) FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

RS 64,525,00

RS 64.525,00

RS 64.525,00

RS 12.386,71 RS 90.336,30

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$12.386.71

RS 13.837,60

RS 7.060,00

R$6.777,60

RS 76.498,70

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3A.5E.2E.AE.C5.6E.6C.A1 .A4.44.47.BD.D5.0F.A2.56.78.75.E6.06-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro; 3

Período Selecionado:

rDLr.í*

CNPJ: 17.4-

'2^N' r'RCC.

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

r

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 16.250.00R$ 2.328,00ISS a Recolher

RS 1.423.50R$ 256,75PIS a Recolher

RS 9.750.00RS 1.185,00

RS 5.385.60

COFINS a Recolher

R$ 30.672.00

RS 18.403,20

R$1,538.775,23

RS 210.000,00

RS 210.000,00

IRPJ a Recolher

RS 3,231,36CSLL a Recolher

RS 764,393,64Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

Outras Contas

RS 210.000,00

R$210.000,00

RS 210.000,00 R$210,000,00

RS 210.000.00 RS 210-000,00

RS 554,393,64

R$ 554.393,64

RS 554.393,64

RS 1.328.775,23

Outras Contas R$ 1.328,775,23

R$ 1.328,775,23Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á

Disposição da Assembléia
RS 554.393,64 RS 1.328.775,23

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
3A.5E.2E.AE.C5.6E.6C.A1.A4.44.47.BD.D5.0F.A2.56.78.75.E6.06-1, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 2



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

CS8 EMPREENDIMENTOS LTDANome Empresarial.
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01/01/2023 a 31/12/2023

Livro Diário (Completo - sem escniuraçâo Auxiliar)
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Resultado da Verificação
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Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto n° 8.663/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-Ada Lei n** 8.934^994).
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N" FRQC

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

17.440.513/0001-16

. i

NIRE

21101908641

NOME EMPRESARIAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTOA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Çompleto_- setp escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

51.08.36.EE.A4.31.C9,0C.FO.C3.70.94.1E.A5.BC.35.7D.B2.D1.eE

~^»erIodo da escrituração
bl/01/2023 a 31/12/2023
NÚMERO DO LIVRO

2

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N“ SERIE DO

CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGAL
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

ANTONIOJOSELMO

BORGES

SILVA:85066540334

226758044470679575

736154

05/03/2024 a

05/03/2025
Contador 85066540334 Nâo

CSB
Signatário da ECO com e-CNPJ ou e- 176347924245378379 17/07/2023 a

16/07/2024
17440513000116 EMPREENDIMENTOS

LTDA:17440513000116
SimPJ 4

NUMERO DO RECIBO:

51.08.36.EE.A4.31.C9.0C.F0.C3.70.94.

1E.A5.BC.35.7D.B2.D1.8E-t

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 12/03/2024 às 11:35:29

4D.B5.68.26.B7.9B.B0.0D

09.7F.EB.D3.39.48.AD.FB

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n® 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8,683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n® 8,934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA -CNPJ; 17.440.5130001-1$

Folha: 1

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no

CONTRATSOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão,era sessão de 08/01/2013, sob o
NIRE: 21101908641.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do LUCRO PRESUMIDO

1.3 - Seguimentos/atividades:

CNPJ:17.440.513/0001-16,

FOLHA N', £

N' PROC.

●^rní'rica41.20-4-00 - Construção de edificios

38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
,^^públicas, portos e aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.99-1-03 Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria era gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

07.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriorraente

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

■^^0 sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFG n° 1418/2012

Práticas Contábeis2.2

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, cora base no regime de competênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.

2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.
Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO COM ESTOQUE DE R3 8.858,00

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de RS 210.000,00, dividido em 210.000 quotas de RS 1,00, totalmente
integralizado,

apresentando a seguinte composição:

Sócio: CLEITON DE SOUSA BARROSO,com participação de 100% do capital.
Resultado do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

4'.2



0 LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercicio sâo superados pela
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta
Acumulados

social.

Lucros

do grupo Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinaçâo prevista no contrato ou estatuto
»»

FOLHA N-,

N" PROC ,

Documento «uío^do

CLflTOMOeSOUSA ftUOttSO

Vertli4u«#m hRp^://vai)ú«f.iTÍ ^ov.Ik
Fim

CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF: 021695703-65

ADMINISTRADOR

ANTONIOJOSEIMO

BORGES

SILVA:85066540334

limuít itifrrrattjntf fiT
AWTOMO lOULMO MnUS

»tVAUM«»40»4

t74SM4JtKT

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 85066540334

CRC 9283-MA

TEC CONTÁBIL



ÍNDICES DE LIQUIDEZ
FOLHA N'.

N“ PROC..

^^Üb7ic2CNPJ; 17.440.513/0001-16

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE: 21101908641 DATA DO REGISTRO; 08/01/2013

END:AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 10, ALTO SANTO

ANTONIO, COLINAS-MA CEP: 65.690-000.

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2023 A 31/12/2023

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI ÇONTIDAS

SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 02.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AÇ + ANC/PC+PNC= 841.305,35/76.911,71 = 10,93

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 184.305,35/76.911,71 =2,39

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA: AC-ESTOQUE/PC= 175.447,35/76.911,71 =2,28

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA: DISPONIVEL/PC= 175.447,35/76.911,7 1 = 2,28

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 841.305,35/76.911,7 1 = 10,93

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT= 76.911,71 /841.305,35= 0,09

OLINAS- MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.DrKumcrilo A«»Miadu dieiialnirorp

CLCTTON DE SOUSA ttARROSO

D«U. 24/04/2024 17’Ki'44 0U»

VtrtiH)w« hri(K.//Mlidar rti gov br
g A4b

CLKITON DE SOUSA BARROSO

CrF: 02169570365

ADMINISTRADOR

ANTONIO XISELMO BORGES

SILVA.8S06eS40334
lOSUMOKMOiSMVUSOMMU.

DMO, :0J, MJ, 1 / l<14-OJW

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 85066540334

CRC9283-MA

TEC CONTÁBIL



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado;

CNPJ: 17.440.513/0001-16

6(\Cr
FOLHA N”.

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
PROC.

rica

aaiuuSaldo anUNotaDescrição

Receita Bnjta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) ISS

(●) COFINS

W PIS

(-) Outras Deduções

(-) Custo MercadJServ./Produtos Vendidos

(●) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

{-) Despesas Tributárias

(●) Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

Resultado Líquido do Exercido

R$ 942,900,00

R$ 942.900,00

RS 0,00

R$ 942.900,00

R$ (29.445.70)

RS (29.445,70)

RS (13.287,00)

RS (13.287,00)

RS (2.871,70)

RS (0,00)

RS (238.110.00)

RS (60.950,00)

RS (177.160,00)

RS (123.127,29)

RS (89.112.57)

RS (34.014,72)

RS (0,00)

RS 0,00

RS 0,00

RS (0,00)

R$ (0,00)

RS 552,217,01

RS 320.900,00

RS 320.900,00

RS 0.00

RS 320.900,00

RS (21.339,85)

RS (21.339,85)

RS (9.627,00)

RS (9.627,00)

RS (2.085,85)

RS 0,00

RS (172.450,00)

RS (44.090,00)

RS (128,360,00)

RS (64.933,52)

RS (57.617.00)

RS (7.316,52)

RS 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 62.176,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.08.36.EE.A4.31.C9.0C.FO.C3.70.94.1E.A5.BC.35.7D.B2.D1.8E-4, nos lermos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



.mFOLHA

PROC.»
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LIVRO DIARIO 1 "ocd

K í.rii ●

Entidade; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro; 2 I
)

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N" da Conta Nome da Conta

Capital Subscrito de
Domiciliados e Residentes no 001

País

Lucros Acumulados e/ou

Saldo ã Disposição da
Assembléia

Caixa

Aluguéis

Caixa

Agua

Caixa

Centro de Custo Histórico N® do Lançamento D/CValor

01/01/2023 2070101010001
VLR REF. VALOR TRANSFERIDO CAPITAL 202301011 R$ 60.000.00 C

01/01/2023 2070701010001 001 VLR REF. VALOR TRANSFERIDO CAPITAL 202301011 RS 60.000.00 D

03/01/2023 1010101010001

3010103020052

001 PAG CONF. ALUGUEL REF 01/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 01/2023

PAG CONF. AGUA REF 01/2023

PAG CONF. AGUA REF 01/2023

PAG CONF. ISS REF 12/2022

PAG CONF. ISS REF 12/2022

PAG CONF. PIS REF 12/2022

PAG CONF. PIS REF 12/2022

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 01/2023

PAG CONF, DESPESAS OPERACIONAIS
REF 01/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
01/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
01/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 01/2023

PAG CONF, DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 01/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 02/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 02/2023

PAG CONF, SERVIÇOS REF 01/2023

202301031 R$ 3.200,00

R$ 3.200,00

R$ 128,00

R$128,00

R$ 930,00

RS 930,00

R$201,50

R$ 201,50

C

03AD1/2023 001 202301031 D

06/01/2023 1010101010001 001 202301061 C

06/01/2023 3010107010049 001 202301061 D

10/01/2023 1010101010001 001 202301101 C

10/01/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202301101 D

10/01/2023 1010101010001 Caixa 001 202301102 C

10/01/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202301102 O

11/01/2023 1010101010001 Caixa 001 202301111 RS 3-500,00 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

11/01/2023 3010107010042 001 202301111 RS 3.500,00 D

17/01/2023 1010101010001 001 202301171 RS 152,50 C

17/01/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202301171 RS 152,50 D

18/01/2023 1010101010001 Caixa 001
202301181 R$3,150,00 C

18/01/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001
RS 3.150,00202301181 D

18/01/2023 1010101010001 Caixa 001 R$ 3.240,00 C202301182

18/01/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202301182 RS 3.240,00 D

24/01/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídioa

Caixa

COFINS a Recolher

001 202301241 RS 1.750.00 C

24/01/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 01/2023 202301241 R$ 1.750,00 D

25rt)1/2023 1010101010001

2010103030005

001 PAG CONF. COFINS REF 12/2022

PAG CONF, COFINS REF 12/2022

PAG CONF. TELEFONES REF 01/2023

RS 930.00

RS 930,00

RS 135,00

C202301251

25/01/2023 001 202301251 D

26/01/2023 1010101010001 Caixa 001 C202301261

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 18



)) FOUHA K'

H» PROC.LIVRO DIÁRIO

1

Entidade; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado;

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico D/CN° do Lançamento

202301261

202301271

Valor

26/01/2023 3010107010050 Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

ISS a Recolher

001 PAG CONF. TELEFONES REF 01/2023 RS 135,00

RS 700,00

R$ 700,00

D

27/01/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 01/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 01/2023

C

27/01/2023 1011501020004 001 202301271 D

31/01/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 01/2023 202301313 R$ 35.000,00 C

31/01/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 01/2023

VLR APROP ISS REF 01/2023

RS 35.000,00

R$ 1,050,00

R$1.050.00

R$ 227,50

RS 227.50

RS 1.050,00

R$1.050,00

R$1.002,00

R$1.002,00

R$ 901,80

R$ 901,80

202301313 □

31/01/2023 2010103030003 001 C202301314

31/01/2023 3010101030005 ISS 001 VLR APROP ISS REF 01/2023 202301314 D

31/01/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 01/2023 C202301315

31/01/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 01/2023 202301315 D

31/01/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 01/2023 202301316 C

31/01/2023 3010101030003 COFINS 001 VLR APROP COFINS REF 01/2023 202301316 D

31/01/2023 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. IRPJ REF 4 TRIM 2022 202301317 C

31/01/2023 2010103030006 IRPJ a Recolher 001 PAG CONF. IRPJ REF 4 TRIM 2022

PAG CONF. CSLL REF 4 TRIM 2022

O202301317

31/01/2023 1010101010001 Caixa 001 C202301319

31/01/2023 2010103030007 CSLL a Recolher 001 PAG CONF. CSLL REF 4 TRIM 2022

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

01/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

01/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 02/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 02/2023

PAG CONF. AGUA REF 02/2023

PAG CONF. AGUA REF 02/2023

D202301319

31/01/2023 1010101010001 Caixa 001 R$ 14.000,00 C2023013110

31/01/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 R$ 14.000,00 D2023013110

03/02/2023 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

Água

Caixa

001 RS 3.200,00

R$ 3.200,00

R$128,80

RS 128,80

R$ 1.050,00

R$ 1.050,00

R$ 227,50

R$ 227,50

C202302031

03/02/2023 3010103020052 001 D202302031

06/02/2023 1010101010001 001 C202302061

06/02/2023 3010107010049 001 D202302061

10/02/2023 1010101010001 001 PAG CONF, ISS REF 01/2023 202302101 C

10/02/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 PAG CONF. ISS REF 01/2023

PAG CONF. PIS REF 01/2023

D202302101

10/02/2023 1010101010001 Caixa 001 C202302102

10/02/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 01/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 02/2023

202302102 D

11/02/2023 1010101010001 Caixa 001 R$ 3.600,00 C202302111

11/02/2023 3010107010042 Outras Despesas 001 PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS R$ 3.600.00202302111 D

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 18
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N®da Conta Nome da Conta

Operacionais

Centro de Custo Histórico D/CN° do Lançamento Valor

REF 02/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

02/2023

PAG CONF. ENERGIA ELÉTRICA REF
02/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 02/2023

17/02/2023 1010101010001 Caixa 001 C202302171 R$154,00

17/02/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202302171 R$154,00 D

24/02/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Juridica

Caixa

001 C202302241 R$1.800,00

24/02/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 02/2023 R$ 1.800,00 D202302241

25/02/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFINS REF 01/2023

PAG CONF. COFINS REF 01/2023

202302251 R$ 1.050,00

R$1.050,00

R$136,00

R$136,00

R$ 720,00

R$ 720,00

C

25/02/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202302251 D

26/02/2023 1010101010001 Caixa

Telefones

Caixa

Combustiveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

001 PAG CONF, TELEFONES REF 02/2023

PAG CONF, TELEFONES REF 02/2023

PAG CONF, COMBUSTÍVEIS REF 02/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 02/2023

C202302261

26/02/2023 3010107010050 001 202302261 D

27/02/2023 1010101010001 001 202302271 C

27/02/2023 1011501020004 001 202302271 O

28flD2/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 02/2023 R$ 36.000.00 C202302281

28/02/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 02/2023

VLR APROP ISS REF 02/2023

VLR APROP ISS REF 02/2023

VLR APROP PIS REF 02/2023

VLR APROP PIS REF 02/2023

R$ 36.000,00

R$1.080,00

R$1.080,00

R$ 234,00

R$ 234,00

R$1.080,00

R$1.080,00

D202302281

28/02/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 C202302282

28/02/2023 3010101030005 ISS 001 D202302282

28/02/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 C202302283

28/02/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 202302283 O

28/02/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 02/2023 C202302284

28/02/2023 3010101030003 COFINS 001 VLR APROP COFINS REF 02/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
02/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
02/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 03/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 03/2023

PAG CONF. AGUA REF 03/2023

D202302284

28/02/2023 1010101010001 Caixa 001 R$14.400,00 C202302285

28/02/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202302285 R$ 14.400,00 D

03/03/2023 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

001 R$ 3.200,00

R$ 3.200,00

R$ 29,20

R$ 29,20

R$ 1.080,00

C202303031

03/03/2023 3010103020052 001 D202303031

06/03/2023 1010101010001 001 c202303061

06/03/2023 3010107010049 Água 001 PAG CONF. AGUA REF 03/2023 202303061 D

10/03/2023 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. ISS REF 02/2023 C202303101
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

Data

10/03/2023

10/03/2023

10/03/2023

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N" do Lançamento

202303101

202303102

Valor D/C

2010103030003 ISS a Recolher 001 PAG CONF. ISS REF 02C023

PAG CONF. PIS REF 02/2023

PAG CONF. PIS REF 02/2023

PAG CONF, DESPESAS OPERACIONAIS
REF 03/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 03/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
03/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
03/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTFÍATIVAS
REF 03/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTFJATIVAS
REF 03/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 03/2023

RS 1,080,00

RS 234,00

RS 234,00

D

1010101010001 Caixa

PIS a Recxjlher

001 C

2010103030004 001 202303102 O

11/03/2023 1010101010001 Caixa 001 202303111 RS 3.650,00 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

11/03/2023 3010107010042 001 R$ 3.650,00202303111 D

17/03/2023 1010101010001 001 202303171 RS 154.75 C

17/03/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202303171 R$ 154,75 O

18/03/2023 1010101010001 Caixa 001 202303181 RS 3,285,00 C

18/03/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202303181 RS 3.285,00 D

24/03/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

001 RS 1,825,00 C202303241

24/03/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 03/2023 R$ 1.825,00202303241 D

25/03/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFINS REF 02/2023

PAG CONF. COFINS REF 02/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 03/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 03/2023

PAG CONF, COMBUSTÍVEIS REF 03/2023

202303251 RS 1.080,00

RS 1.080,00

RS 136,50

R$136,50

RS 730,00

RS 730,00

C

25/03/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202303251 D

26/03/2023 1010101010001 Caixa 001 C202303261

26/03/2023 3010107010050 Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

001 202303261 D

27/03/2023 1010101010001 001 C202303271

27/03/2023 1011501020004 001 202303271 D

31/03/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 03/2023 RS 36.500,00202303311 C

31/03/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 03/2023

VLR APROP ISS REF 03/2023

VLR APROP ISS REF 03/2023

RS 36.500,00

RS 1.095,00

R$1.095,00

RS 237,25

RS 237,25

RS 1.095,00

RS 1.095,00

R$5,160,00

202303311 D

31/03/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 C202303312

31/03/2023 3010101030005 ISS 001 202303312 O

31/03/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 03/2023 202303313 C

31/03/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 03/2023 202303313 D

31/03/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 03/2023

VLR APROP COFINS REF 03/2023

VLR APROP IRPJ REF 1 TRIM7

202303314 C

31/03/2023 3010101030003 COFINS 001 202303314 D

31/03/2023 2010103030006 IRPJ a Recolher 001 202303315 C
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202303315

202303318

Valor D/C

31/03/2023 3010107030001 IRPJ - Lucro Presumido 001

CSLL a Recolher

CSL ● Lucro Presumido 001

VLR APROP IRPJ REF 1 TRIM7 R$ 5-160,00

R$ 3.096,00

R$3.096,00

D

31/03/2023 2010103030007 001 VLR APROP CSLL REF 1 TRIM

VLR APROP CSLL REF 1 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
03/2023

PAG CONF, CUSTO DOS SERVIÇOS REF
03/2023

PAG CONF, ALUGUEL REF 04/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 04/2023

PAG CONF. AGUA REF 04/2023

PAG CONF. AGUA REF 04/2023

PAG CONF. ISS REF 03/2023

PAG CONF, ISS REF 03/2023

PAG CONF, PIS REF 03/2023

PAG CONF. PIS REF 03/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 04/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 04/2023

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF
04/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
04/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 04/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 04/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 04/2023

C

31/03/2023 3010107030002
202303318 D

31/03/2023 1010101010001 Caixa 001 202303319 R$14.600.00 C

31/03/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 R$ 14.600.00202303319 D

03/04/2023 1010101010001 Caixa 001 R$ 3.200,00

R$ 3.200,00

R$ 131.68

R$ 131,66

RS 1.095,00

R$1.095.00

R$ 237,25

R$ 237,25

C202304031

03/04/2023 3010103020052 Aluguéis 001 202304031 D

06/04/2023 1010101010001 Caixa 001 202304061 C

06/04/2023 3010107010049

1010101010001

2010103030003

Água 001 202304061 D

10/04/2023 Caixa 001 C202304101

10/04/2023 ISS a Recolher 001 202304101 D

10/04/2023 1010101010001 Caixa 001 C202304102

10/04/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202304102 D

11/04/2023 1010101010001 Caixa

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

001 202304111 R$ 3.960,00 C

11/04/2023 3010107010042 001 R$ 3.960,00202304111 D

17/04/2023 1010101010001 001 R$ 159,40 C202304171

17/04/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202304171 R$ 159,40 O

18/04/2023 1010101010001 Caixa 001 202304181 R$3.564,00 C

18/04/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202304181 R$ 3.564,00 D

24/04/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

COFINS a Recolher 001

Caixa

001 202304241 R$ 1.980,00 C

24/04/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 04/2023 R$ 1.980,00202304241 D

25/04/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFINS REF 03/2023

PAG CONF. COFINS REF 03/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 04/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 04/2023

202304251 R$ 1.095,00

R$1,095,00

R$139,60

R$ 139,60

C

25/04/2023 2010103030005
202304251 D

26/04/2023 1010101010001 001 202304261 C

26/04/2023 3010107010050 Telefones 001 202304261 O
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LIVRO DIÁRIO N” PROC.

45o«fíEntidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA C9

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N” da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202304271

202304271

Valor D/C

27/04/2023 1010101010001 Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Serviços ● Mercado Interno

Caixa

ISS a Recoiher

001 PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 04/2023

PAG CONF. combustíveis REF 04/2023

R$ 792.00

RS 792,00

C

27/04/2023 1011501020004 001 D

30/04/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 04/2023 202304301 R$ 39.600,00 C

30/04/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 04/2023

VLR APROP ISS REF 04/2023

VLR APROP ISS REF 04/2023

VLR APROP PIS REF 04/2023

VLR APROP PIS REF 04/2023

VLR APROP COFINS REF 04/2023

VLR APROP COFINS REF 04/2023

PAG CONF. IRPJ REF 1 TRIM

PAG CONF. IRPJ REF 1 TRIM

PAG CONF. CSLL REF 1 TRIM 2023

PAG CONF. CSLL REF 1 TRIM 2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
04/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
04/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 05/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 05/2023

PAG CONF. AGUA REF 05/2023

PAG CONF. AGUA REF 05/2023

PAG CONF, ISS REF 04/2023

PAG CONF. ISS REF 04/2023

PAG CONF. PIS REF 04/2023

PAG CONF. PIS REF 04/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 05/2023

PAG CONF. DESPESAS OPEFiACIONAIS
REF 05/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

202304301 RS 39.600,00

R$ 1.188,00

RS 1.188,00

RS 257,40

RS 257,40

R$ 1.188,00

R$1,188,00

RS 5,160,00

R$5.160,00

RS 3.096,00

R$ 3.096,00

O

30/04/2023 2010103030003 001 202304302 C

30/04/2023 3010101030005 ISS 001 202304302 D

30/04/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202304303 C

30/04/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 202304303 D

30/04/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202304304 C

30/04/2023 3010101030003 COFINS 001 202304304 D

30/04/2023 1010101010001 Caixa 001 202304305 C

30/04/2023 2010103030006 IRPJ a Recolher 001 202304305 D

30/04/2023 1010101010001 Caixa 001 C202304306

30/04/2023 2010103030007 CSLL a Recolher 001 202304306 D

30/04/2023 1010101010001 Caixa 001 R$ 15.840,00202304307 C

30/04/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202304307 RS 15.840,00 D

03/05/2023 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

Água

Caixa

ISS a Recolher

001 202305031 R$ 3.200,00

R$3.200,00

RS 125,20

RS 125,20

R$1.188,00

RS 1.188,00

R$ 257,40

R$ 257,40

C

03/05/2023 3010103020052 001 202305031 D

06/05/2023 1010101010001 001 202305061 C

06/05/2023 3010107010049 001 202305061 D

10/05/2023 1010101010001 001 202305101 C

10/05/2023 2010103030003 001 202305101 D

10/05/2023 1010101010001 Caixa 001 202305102 C

10/05/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202305102 O

11/05/2023 1010101010001 Caixa

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

001 202305111 R$3.150,00 C

11/05/2023 3010107010042 O01 R$3,150.00202305111 O

17/05/2023 1010101010001 001
\ 202305171 R$147,25 C
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento Valor D/C

05/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
05/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 05/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 05/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 05/2023

17/05/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202305171 R$ 147,25 D

18/05/2023 1010101010001 Caixa 001
R$ 2-835,00202305181 C

18/05/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001

Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

202305181 R$ 2.835,00 D

24/05/2023 1010101010001 001 202305241 R$1.980,00 C

24/05/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 05/2023 202305241 R$1.980.00 D

25/05/2023 1010101010001

2010103030005

001 PAG CONF. COFINS REF 04/2023

PAG CONF. COFINS REF 04/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 05/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 05/2023

PAG CONF. combustíveis REF 05/2023

PAG CONF, combustíveis REF 05/2023

202305251 R$ 1,188,00

R$1.188.00

R$ 131,50

R$ 131,50

R$ 630,00

R$ 630,00

C

25/05/2023 COFINS a Recolher 001 202305251 0

26/05/2023 1010101010001 Caixa

Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da PfestaçSo de
Serviços ● Mercado Interno

Caixa

ISS a Recolher

001 202305261 C

26/05/2023 3010107010050 001 202305261 D

27/05/2023 1010101010001 001 202305271 C

27/05/2023 1011501020004 001 202305271 D

31/05/2023 3010101010006 001 REC CONF, RECEITA REF 05/2023 202305311 R$ 31.500,00 C

31/05/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 05/2023

VLR APROP ISS REF 05/2023

VLR APROP ISS REF 05/2023

VLR APROP PIS REF 05/2023

VLR APROP PIS REF 05/2023

VLR APROP COFINS REF 05/2023

VLR APROP COFINS REF 05/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
05/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
05/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 06/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 06/2023

PAG CONF. AGUA REF 06/2023

PAG CONF. AGUA REF 06/2023

R$ 31.500,00

R$ 945,00

RS 945.00

R$ 204.75

RS 204.75

RS 945.00

RS 945,00

202305311 O

31/05/2023 2010103030003 001 202305312 C

31/05/2023 3010101030005 ISS 001 202305312 D

31/05/2023 2010103030004

3010101030004

2010103030005

3010101030003

PIS a Recolher 001 202305313 C

31/05/2023 PIS/P ASEP

COFINS a Recolher

001 202305313 D

31/05/2023 001 202305314 C

31/05/2023 COFINS 001 202305314 D

31/05/2023 1010101010001 Caixa 001
RS 12.600,00202305315 C

31/05/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202305315 RS 12,600,00 D

03/06/2023 1010101010001

3010103020052

Caixa

Aluguéis

Caixa

Água

001 202306031 RS 3.200,00

RS 3.200.00

RS 130,08

RS 130,08

C

03/06/2023 001 202306031 O

06/06/2023 1010101010001 001 202306061 C

06/06/2023 3010107010049 001 202306061 D
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA -íW^c:»

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023
j

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento

202306101

202306101

Valor D/C

10/06/2023 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. 1SS REF 05/2023

PAG CONF. ISS REF 05/2023

PAG CONF. PIS REF 06/2023

PAG CONF. PIS REF 05/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 06/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 06/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
06/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
06/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 06/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 06/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 06/2023

R$ 945,00

R$ 945,00

R$ 204.75

R$ 204,75

C

10/06/2023 2010103030003 ISS a Recolher

Caixa

001 O

10/06/2023 1010101010001 001 202306102 C

10/06/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202306102 O

11/06/2023 1010101010001 Caixa 001 202306111 R$ 3.760,00 C

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

11/06/2023 3010107010042 001 202306111 R$ 3.760,00 D

17/06/2023 1010101010001 001 R$156,40202306171 C

17/06/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202306171 R$156,40 D

18/06/2023 1010101010001 Caixa 001 202306181 R$3.384,00 C

18/06/2023 3010107010019 Despesas Administrativas

Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Juridíca

Caixa

001 202306181 R$ 3.384,00 D

24/06/2023 1010101010001 001 202306241 R$1.880,00 C

24/06/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 06/2023 202306241 R$ 1.880,00 D

25/06/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFINS REF 05/2023

PAG CONF. COFINS REF 05/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 06/2023

PAG CONF, COMBUSTÍVEIS REF 06/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 06/2023

202306251 R$ 945,00

R$ 945,00

R$137,60

R$ 137,60

R$ 752,00

R$ 752,00

C

25/06/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202306251 D

26/06/2023 1010101010001 Caixa

Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

001 202306261 C

26/06/2023 3010107010050 001 202306261 O

27/06/2023 1010101010001 001 202306271 C

27/06/2023 1011501020004 001 202306271 D

30/06/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 06/2023 202306301 R$ 37.600,00 C

30/06/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 06/2023

VLR APROP ISS REF 06/2023

VLR APROP ISS REF 06/2023

VLR APROP PIS REF 06/2023

VLR APROP PIS REF 06/2023

VLR APROP COFINS REF 06/2023

VLR APROP COFINS REF 06/2023

202306301 R$ 37.600,00

R$1.128,00

R$1.128,00

R$ 244,40

R$ 244,40

R$1.128,00

R$1.128.00

D

30/06/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202306302 C

30/06/2023 3010101030005 ISS 001 202306302 D

30/06/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202306303 C

30/06/2023 3010101030004 PIS/P ASEP 001 202306303 D

30/06/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202306304 C

30/06/2023 3010101030003 COFINS 001 202306304 O
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA I	
I

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16
i

Número de Ordem do Livro; 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202306305

202306305

Valor D/C

30/06/2023 2010103030006 IRPJ a Recolher

IRPJ ● Lucro Presumido 001

001 VLR APROP IRPJ REF 2 TRIM R$ 5.217.60

R$ 5.217.60

R$ 5.217,60

R$ 5.217,60

R$ 3.130,56

R$ 3.130,56

C

30/06/2023

30/06/2023

3010107030001 VLR APROP IRPJ REF 2 TRIM

PAG CONF, IRPJ REF 2 TRIM

PAG CONF. IRPJ REF 2 TRIM

O

1010101010001 Caixa 001 202306306 C

30/06/2023 2010103030006 IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

001 202306306 O

30/06/2023 2010103030007 001 VLR APROP CSLL REF 2 TRIM

VLR APROP CSLL REF 2 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
06/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
06/2023

PAG CONF, ALUGUEL REF 07/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 07/2023

PAG CONF. AGUA REF 07/2023

PAG CONF, AGUA REF 07/2023

PAG CONF. ISS REF 06/2023

PAG CONF. ISS REF 06/2023

PAG CONF. PIS REF 06/2023

PAG CONF. PIS REF 06/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 07/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 07/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
07/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
07/2023

PAG CONF, DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 07/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 07/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 07/2023

202306307 C

30/06/2023 3010107030002 CSL - Lucro Presumido 001 202306307 D

30/06/2023 1010101010001 Caixa 001 202306308 R$15.040,00 C

30/06/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202306308 RS 15.040,00 D

03/07/2023 1010101010001 Caixa 001 202307031 R$ 3.200,00

RS 3.200,00

R$131.36

R$131,36

R$1.128,00

R$1.128,00

R$ 244,40

R$ 244,40

C

03/07/2023 3010103020052 Aluguéis

Caixa

001 202307031 D

06/07/2023 1010101010001 001 202307061 C

06/07/2023 3010107010049 Agua 001 202307061 D

10/07/2023 1010101010001 Caixa 001 202307101 C

10/07/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202307101 D

10/07/2023 1010101010001 Caixa 001 202307102 C

10/07/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202307102 D

11/07/2023 1010101010001 Caixa

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

001 202307111 RS 3.920,00 C

11/07/2023 3010107010042 001 202307111 R$ 3.920,00 D

17/07/2023 1010101010001 001 202307171 RS 158,80 C

17/07/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202307171 RS 158,80 D

18/07/2023 1010101010001 Caixa 001 202307181 RS 3.528,00 C

18/07/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001

Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

202307181 RS 3.528,00 D

24/07/2023 1010101010001 001 202307241 RS 1.960,00 C

24/07/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 07/2023 202307241 RS 1.960,00 D

25/07/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFINS REF 06/2023 202307251 RS 1.128,00 C

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 9 de 18



) )
-FOLHA t".
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Entidade; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Número de Ordem do Livro; 2Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Periodo Selecionado:

CNPJ; 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento

202307251

202307261

Valor D/C

25/07/2023 2010103030005

1010101010001

3010107010050

1010101010001

COFINS a Recolher 001 PAG CONF. COFINS REF 06/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 07/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 07/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 07/2023

PAG CONF. combustíveis REF 07/2023

R$1.128,00

RS 139.20

R$139,20

R$ 784,00

R$ 784,00

D

26/07/2023

26/07/2023

Caixa

Telefor>es

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação do
Serviços ● Mercado Interno

Caixa

001 C

O01 202307261 O

27/07/2023 001 202307271 C

27/07/2023 1011501020004 001 202307271 D

31/07/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 07/2023 R$ 39.200,00202307311 C

31/07/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 07/2023

VLR APROP ISS REF 07/2023

VLR APROP ISS REF 07/2023

VLR APROP PIS REF 07/2023

VLR APROP PIS REF 07/2023

VLR APROP COFINS REF 07/2023

VLR /VPROP COFINS REF 07/2023

PAG CONF. CSLL REF 2 TRIM 2023

PAG CONF. CSLL REF 2 TRIM 2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
07/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
07/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 08/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 08/2023

PAG CONF. AGUA REF 08/2023

PAG CONF, AGUA REF 08/2023

PAG CONF. ISS REF 07/2023

PAG CONF, ISS REF 07/2023

PAG CONF. PIS REF 07/2023

PAG CONF. PIS REF 07/2023

PAG CONF, DESPESAS OPERACIONAIS
REF 08/2023

202307311 R$ 39.200,00

R$ 1.176,00

R$1,176,00

R$254,80

R$254,80

R$ 1.176,00

R$ 1.176,00

R$ 3.130,56

R$ 3.130,56

D

31/07/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202307312 C

31/07/2023 3010101030005

2010103030004

ISS 001 202307312 D

31/07/2023 PIS a Recolher O01 202307313 C

31/07/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 202307313 D

31/07/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202307314 C

31/07/2023 3010101030003 COFINS 001 202307314 D

31/07/2023 1010101010001 Caixa 001 202307315 C

31/07/2023 2010103030007 CSLL a Recolher O01 202307315 D

31/07/2023 1010101010001 Caixa 001 R$15.680,00202307316 C

31/07/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202307316 R$15.680,00 D

03/08/2023 1010101010001 Caixa 001 202308031 R$3.200,00

RS 3.200,00

R$129,68

RS 129,68

RS 1.176,00

R$ 1.176,00

RS 254,80

R$ 254,80

C

03/08/2023 3010103020052 Aluguéis

Caixa

Agua

Caixa

001 202308031 D

06/08/2023 1010101010001 001 202308061 C

06/08/2023 3010107010049 001 202308061 D

10/08/2023 1010101010001 001 202308101 C

10/08/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202308101 D

10/08/2023 1010101010001 Caixa 001 202308102 C

10/08/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202308102 D

11/08/2023 1010101010001 Caixa 001 202308111 R$ 3.710,00 C

11/08/2023 3010107010042 Outras Despesas 001 PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS 202308111 RS 3,710,00 D
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LIVRO DIÁRIO

Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento D/CValor

Operacionais REF 08/2023

PAG CONF. ENERGiA ELETRiCA REF

08/2023

PAG CONF, ENERGiA ELETRICA REF
08/2023

PAG CONF, DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 08/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 08/2023

PAG CONF, SERVIÇOS REF 08/2023

17/08/2023 1010101010001 Caixa 001 R$ 155,65 C202308171

17/08/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202308171 R$ 155,65 O

18/08/2023 1010101010001 Caixa 001 R$3,339,00 C202308181

18/08/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202308181 R$3.339,00 D

24/08/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

001 C202308241 R$1,855,00

24/08/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 08/2023 RS 1,855,00202308241 D

25/08/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFINS REF 07/2023

PAG CONF, COFINS REF 07/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 08/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 08/2023

C202308251 RS 1.176,00

RS 1.176,00

R$137.10

R$137.10

R$ 742.00

R$ 742.00

25/08/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202306251 D

26/08/2023 1010101010001 Caixa

Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

ISS a Recolher

001 C202306261

26/08/2023 3010107010050 001 202308261 D

27/08/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 08/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 08/2023

C202308271

27/08/2023 1011501020004 001 D202308271

31/08/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 08/2023 202308311 RS 137,100,00 C

31/08/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 08/2023

VLR APROP ISS REF 08/2023

VLR APROP ISS REF 08/2023

202308311 R$ 137.100,00

R$ 1.113,00

R$1.113,00

R$ 241.15

RS 241,15

RS 1.113.00

R$ 1.113,00

D

31/08/2023 2010103030003 001 202308312 C

31/08/2023 3010101030005 ISS 001 202308312 D

31/08/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 08/2023 C202308313

31/08/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 08/2023 D202308313

31/08/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 08/2023

VLR APROP COFINS REF 08/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
08/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

08/2023

PAG CONF, ALUGUEL REF 09/2023

PAG CONF, ALUGUEL REF 09/2023

PAG CONF. AGUA REF 09/2023

C202308314

31/08/2023 3010101030003 COFINS 001 202308314 D

31/08/2023 1010101010001 Caixa 001 202308315 R$ 14.840,00 C

31/08/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 R$ 14.840,00 O202308315

03/09/2023 1010101010001 Caixa

Aluguéis

Caixa

001 R$3.200,00

R$ 3,200,00

RS 130,56

C202309031

03/09/2023 3010103020052 O01 D202309031

06/09/2023 1010101010001 001 C202309061
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Númefo'de~Õrdern"3õTjvro: 2Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N" do Lançamento

202309061

202309101

Valor D/C

06/09/2023 3010107010049 Agua

Caixa

ISS a Recolher

001 PAG CONF. AGUA REF 09/2023 R$130,56

R$ 1.113,00

R$ 1,113,00

R$ 241,15

R$ 241,15

O

10/09/2023 1010101010001 001 PAG CONF. ISS REF 08/2023

PAG CONF. (SS REF 08/2023

PAG CONF. PIS REF 08/2023

PAG CONF. PIS REF 08/2023

PAG CONF, DESPESAS OPERACIONAIS
REF 09/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 09/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
09/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
09/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 09/2023

PAG CONF, DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 09/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 09/2023

C

10/09/2023 2010103030003 001 202309101 D

10/09/2023 1010101010001

2010103030004

Caixa 001 202309102 C

10/09/2023 PIS a Recolher 001 202309102 D

11/09/2023 1010101010001 Caixa 001 202309111 R$ 3.820.00 C

Outras Despesas

Operacionais

Caixa

11/09/2023 3010107010042 001 R$ 3.820,00202309111 D

17/09/2023 1010101010001 001 R$ 157.30202309171 C

17/09/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202309171 RS 157.30 D

18/09/2023 1010101010001 Caixa 001 R$ 3.438,00202309181 C

18/09/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202309181 R$ 3.438,00 D

24/09/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

COFINS a Recolher

Caixa

Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Sen/iços ● Mercado Interno

Caixa

001 RS 1.910,00202309241 C

24/09/2023 3010103020008 001 PAG CONF, SERVIÇOS REF 09/2023 202309241 R$ 1,910,00 D

25/09/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFINS REF 08/2023

PAG CONF. COFINS REF 08/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 09/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 09/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 09/2023

202309251 R$1,113,00

R$1,113,00

R$ 138,20

R$ 138,20

R$ 764,00

R$ 764,00

C

25/09/2023 2010103030005 001 202309251 D

26/09/2023 1010101010001 001 202309261 C

26/09/2023 3010107010050 001 202309261 D

27/09/2023 1010101010001 001 202309271 C

27/09/2023 1011501020004 001 202309271 D

30/09/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 09/2023 202309301 R$ 138.200,00 C

30/09/2023 1010101010001 001 REC CONF, RECEITA REF 09/2023

VLR APROP ISS REF 09/2023

VLR APROP ISS REF 09/2023

VLR APROP PIS REF 09/2023

VLR APROP PIS REF 09/2023

VLR APROP COFINS REF 09/2023

202309301 R$ 138.200.00

R$ 1.146,00

R$ 1.146,00

RS 241,15

R$ 241,15

R$ 1.146,00

D

30/09/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202309302 C

30/09/2023 3010101030005

2010103030004

ISS 001 202309302 D

30/09/2023 PIS a Recolher 001 202309303 C

30/09/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 202309303 D

30/09/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202309304 C
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Entidade; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA j

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ; 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N“ da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202309304

202309305

Valor D/C

30/09/2023 3010101030003

2010103030006

COFINS 001 VLRAPROP COFINS REF 09/2023

VLR APROP IRPJ REF 3 TRIM

VLR APROP IRPJ REF 3 TRIM

VLR APROP CSLL REF 3 TRIM

VLR APROP CSLL REF 3 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
09/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
09/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 10/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 10/2023

PAG CONF. AGUA REF 10/2023

PAG CONF. AGUA REF 10/2023

PAG CONF. ISS REF 09/2023

PAG CONF. ISS REF 09/2023

PAG CONF. PIS REF 09/2023

PAG CONF. PIS REF 09/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 10/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 10/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
10/2023

PAG CONF. ENERGIA ELÉTRICA REF
10/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 10/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 10/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 10/2023

RS 1.146,00

RS 5.496,00

RS 5,496.00

RS 3.297,60

RS 3.297.60

D

30/09/2023 IRPJ a Recolher

IRPJ - Lucro Presumido 001

CSLL a Recolher

CSL - Lucro Presumido 001

001 C

30/09/2023 3010107030001

2010103030007

202309305 D

30/09/2023 001 202309306 C

30/09/2023 3010107030002
202309306 D

30/09/2023 1010101010001 Caixa 001 202309307 R$15.280,00 C

30/09/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202309307 R$15.280,00 D

03/10/2023 1010101010001 Caixa 001 202310031 RS 3.200,00

RS 3,200,00

R$ 127,68

R$127,68

RS 1.146,00

R$ 1.146,00

R$241.15

R$ 241,15

C

03/10/2023 3010103020052

1010101010001

3010107010049

Aluguéis

Caixa

Ãgua

Caixa

001 202310031 D

06/10/2023 001 202310061 C

06/10/2023 001 202310061 D

10/10/2023 1010101010001 001 202310101 C

10/10/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202310101 D

10/10/2023 1010101010001 Caixa 001 202310102 C

10/10/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202310102 D

11/10/2023 1010101010001 Caixa

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

001 202310111 RS 3.460,00 C

11/10/2023 3010107010042 001 202310111 RS 3,460.00 D

17/10/2023 1010101010001 001 202310171 R$ 151,90 C

17/10/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202310171 RS 151,90 D

18/10/2023 1010101010001 Caixa 001 202310181 R$3.114,00 C

18/10/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001

Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

202310181 R$ 3.114,00 D

24/10/2023 1010101010001 001 202310241 RS 1.730,00 C

24/10/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 10/2023 202310241 R$1.730,00 D

25/10/2023 1010101010001 001 PAG CONF, COFINS REF 09/2023

PAG CONF. COFINS REF 09/2023

202310251 R$1.146,00

RS 1.146,00

C

25/10/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202310251 D
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N” PROC.

LÍVRO DIÁRIO ●

Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17,440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

202310261

202310261

D/CValor

26/10/2023 1010101010001 Caixa

Telefones

Caixa

Combustiveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

ISS a Recolher

001 PAG CONF. TELEFONES REF 10/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 10/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 10/2023

PAG CONF, COMBUSTÍVEIS REF 10/2023

R$ 134.60

R$134,60

RS 692,00

RS 692,00

C

26/10/2023 3010107010050 001 D

27/10/2023 1010101010001 001 202310271 C

27/10/2023 1011501020004 001 202310271 D

31/10/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 10/2023 202310311 RS 134.600.00 C

31/10/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 10/2023

VLR APROP ISS REF 10/2023

R$134.600,00

RS 1.038,00

RS 1,038,00

RS 224,90

RS 224.90

RS 1.038,00

RS 1.038,00

R$5.496,00

R$5.496,00

RS 3.297,60

R$3.297,60

202310311 O

31/10/2023 2010103030003 001 202310312 C

31/10/2023 3010101030005 ISS 001 VLR APROP ISS REF 10/2023 202310312 D

31/10/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 VLR APROP PIS REF 10/2023 202310313 C

31/10/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 VLR APROP PIS REF 10/2023 202310313 D

31/10/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 VLR APROP COFINS REF 10/2023

VLR APROP COFINS REF 10/2023

PAG CONF. IRPJ REF 3 TRIM

PAG CONF. IRPJ REF 3 TRIM

PAG CONF. CSLL REF 3 TRIM 2023

PAG CONF. CSLL REF 3 TRIM 2023

PAG CONF, CUSTO DOS SERVIÇOS REF
10/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF

10/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 11/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 11/2023

PAG CONF. AGUA REF 11/2023

PAG CONF. AGUA REF 11/2023

PAG CONF. ISS REF 10/2023

PAG CONF. ISS REF 10/2023

202310314 C

31/10/2023 3010101030003 COFINS 001 202310314 O

31/10/2023 1010101010001 Caixa 001 202310315 C

31/10/2023 2010103030006 IRPJ a Recolher 001 202310315 D

31/10/2023 1010101010001 Caixa 001 202310316 C

31/10/2023 2010103030007 CSLL a Recolher 001 202310316 D

31/10/2023 1010101010001 Caixa 001 202310317 RS 13.840,00 C

31/10/2023 3010103050001 Custo dos Sennços Vendidos 001 202310317 RS 13.840,00 D

03/11/2023 1010101010001 Caixa 001 202311031 R$ 3.200,00

RS 3.200,00

RS 130,48

RS 130,48

R$1.038,00

R$1,038,00

RS 224.90

RS 224.90

C

03/11/2023 3010103020052 Aluguéis

Caixa

Água

Caixa

001 202311031 D

06/11/2023 1010101010001 001 202311061 C

06/11/2023 3010107010049 001 202311061 D

10/11/2023 1010101010001 001 202311101 C

10/11/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202311101 D

10/11/2023 1010101010001 Caixa 001 PAG CONF. PIS REF 10/2023 202311102 C

10/11/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 PAG CONF. PIS REF 10/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS

REF 11/2023

202311102 D

11/11/2023 1010101010001 Caixa 001 202311111 RS 3.810,00 C
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)) FOLKA

LIVRO DIÁRIO N"

Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N® da Conta Nome da Conta

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

Centro de Custo Histórico

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAiS
REF 11/2023

PAG CONF. ENERGiA ELETRICA REF
11/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRiCA REF
11/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMiNiSTRATIVAS
REF 11/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMiNiSTRATIVAS
REF 11/2023

PAG CONF. SERViCOS REF 11/2023

N° do Lançamento Valor D/C

11/11/2023 3010107010042 001 202311111 RS 3,810,00 D

17/11/2023 1010101010001 001 202311171 R$ 157,15 C

17/11/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 202311171 R$ 157,15 D

18/11/2023 1010101010001 Caixa 001 202311181 R$ 3.429,00 C

18/11/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202311181 RS 3.429,00 D

24/11/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Juridica

Caixa

COFINS a Recolher

001 202311241 R$ 1,905,00 C

24/11/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERViCOS REF 11/2023 202311241 RS 1.905.00 D

25/11/2023 1010101010001 001 PAG CONF. COFiNS REF 10/2023

PAG CONF. COFiNS REF 10/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 11/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 11/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 11/2023

202311251 RS 1.038,00

R$1.038,00

RS 138,10

RS 138,10

RS 762,00

RS 762,00

C

25/11/2023 2010103030005 001 202311251 D

26/11/2023 1010101010001 Caixa 001 202311261 C

26/11/2023 3010107010050 Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

ISS a Recolher

001 202311261 D

27/11/2023 1010101010001 001 202311271 C

27/11/2023 1011501020004 001 202311271 O

30/11/2023 3010101010006 001 REC CONF, RECEITA REF 11/2023 RS 138.100,00202311301 C

30/11/2023 1010101010001

2010103030003

001 REC CONF, RECEITA REF 11/2023

VLR APROP ISS REF 11/2023

VLR APROP ISS REF 11/2023

VLR APROP PIS REF 11/2023

VLR APROP PIS REF 11/2023

VLR APROP COFINS REF 11/2023

VLR APROP COFINS REF 11/2023

PAG CONF, CUSTO DOS SERVICOS REF
11/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVICOS REF
11/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 12/2023

PAG CONF. ALUGUEL REF 12/2023

202311301 RS 138.100,00

R$1.143,00

RS 1,143,00

RS 247,65

RS 247,65

RS 1.143,00

RS 1.143,00

D

30/11/2023 001 202311302 C

30/11/2023 3010101030005 ISS 001 202311302 O

30/11/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202311303 C

30/11/2023 3010101030004

2010103030005

PIS/PASEP 001 202311303 D

30/11/2023 COFINS a Recolher 001 202311304 C

30/11/2023 3010101030003 COFINS 001 202311304 O

30/11/2023 1010101010001 Caixa 001 202311305 RS 15.240,00 C

30/11/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202311305 RS 15.240,00 D

03/12/2023 1010101010001 Caixa 001 202312031 RS 3.200,00

RS 3.200,00

C

03/12/2023 3010103020052 Aluguéis 001 202312031 D
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LIVRO DIÁRIO

Entidade; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA <Í1

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 Número de Ordem do Livro: 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N® da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento

2023120S1

202312061

Valor D/C

06/12/2023 1010101010001 Caixa

Agua

Caixa

001 PAG CONF. AGUA REF 12/2023

PAG CONF. AGUA REF 12/2023

PAG CONF. PIS REF 11/2023

PAG CONF. PIS REF 11/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 12/2023

PAG CONF. DESPESAS OPERACIONAIS
REF 12/2023

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF
12/2023

PAG CONF. ENERGIA ELÉTRICA REF
12/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 12/2023

PAG CONF. DESPESAS ADMINISTRATIVAS
REF 12/2023

PAG CONF. COFINS REF 11/2023

PAG CONF. COFINS REF 11/2023

PAG CONF. SERVIÇOS REF 12/2023

RS 131.60

RS 131.60

RS 247,65

RS 247,65

C

06/12/2023 3010107010049 001 D

10/12/2023 1010101010001 001 202312101 C

10/12/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202312101 D

11/12/2023 1010101010001 Caixa

Outras Despesas
Operacionais

Caixa

001 RS 3.950,00202312111 C

11/12/2023 3010107010042 001 202312111 RS 3.950,00 O

17/12/2023 1010101010001 001 RS 159,25202312171 C

17/12/2023 3010107010048 Energia Elétrica 001 RS 159,25202312171 D

18/12/2023 1010101010001 Caixa 001 202312181 RS 3.555.00 C

18/12/2023 3010107010019 Despesas Administrativas 001 202312181 RS 3,555.00 D

24/12/2023 1010101010001 Caixa 001 202312241 R$1.143,00

R$1.143,00

RS 1.975,00

C

24/12/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202312241 D

24/12/2023 1010101010001 Caixa

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Caixa

Telefones

Caixa

Combustíveis

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

Caixa

001 202312242 C

24/12/2023 3010103020008 001 PAG CONF. SERVIÇOS REF 12/2023 202312242 R$ 1.975,00 D

26/12/2023 1010101010001 001 PAG CONF. TELEFONES REF 12/2023

PAG CONF. TELEFONES REF 12/2023

PAG CONF, COMBUSTÍVEIS REF 12/2023

PAG CONF. COMBUSTÍVEIS REF 12/2023

202312261 RS 139,50

RS 139,50

RS 790,00

RS 790,00

C

26/12/2023 3010107010050 001 202312261 D

27/12/2023 1010101010001 001 202312271 C

27/12/2023 1011501020004 001 202312271 D

31/12/2023 3010101010006 001 REC CONF. RECEITA REF 12/2023 202312311 RS 139.500,00 C

31/12/2023 1010101010001 001 REC CONF. RECEITA REF 12/2023

VLR APROPISS REF 12/2023

VLR APROP ISS REF 12/2023

VLR APROP PIS REF 12/2023

VLR APROP PIS REF 12/2023

VLR APROP COFINS REF 12/2023

VLR APROP COFINS REF 12/2023

202312311 R$139.500,00

R$1.185,00

RS 1.185,00

RS 256,75

R$ 256,75

R$1.185,00

RS 1.185.00

D

31/12/2023 2010103030003 ISS a Recolher 001 202312312 C

31/12/2023 3010101030005 ISS 001 202312312 D

31/12/2023 2010103030004 PIS a Recolher 001 202312313 C

31/12/2023 3010101030004 PIS/PASEP 001 202312313 D

31/12/2023 2010103030005 COFINS a Recolher 001 202312314 C

31/12/2023 3010101030003 COFINS 001 202312314 O
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Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16 MUfaero de

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Data N° da Conta Nome da Conta Centro de Custo Histórico N® do Lançamento

202312315

202312315

Valor D/C

31/12/2023 2010103030006 IRPJ a Recolher

IRPJ - Lucro Presumido 001

CSLL a Recolher

CSL-Lucro Presumido 001

001 VLR APROP IRPJ REF 4 TRIM

VLR APROP IRPJ REF 4 TRIM

VLR APROP CSLL REF 4 TRIM

VLR APROP CSLL REF 4 TRIM

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
12/2023

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS REF
12/2023

PAG CONF. CARROS

PAG CONF. CARROS

PAG CONF. R6TROESCAVAOEIRA

PAG CONF. RETROESCAVADEIRA

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF, APURACAO 00 EXERCÍCIO

R$ 5.385,60

R$ 5.385,60

R$3.231,36

R$ 3.231,36

C

31/12/2023 3010107030001
D

31/12/2023 2010103030007 001 202312316 C

31/12/2023 3010107030002 202312316 O

31/12/2023 1010101010001 Caixa 001 202312317 R$ 15.800,00 C

31/12/2023 3010103050001 Custo dos Serviços Vendidos 001 202312317 R$ 15.800,00 O

31/12/2023 1010101010001 Caixa 001 202312318 R$110.000,00

R$110.000,00

R$ 490.000,00

R$ 490.000,00

R$ 942.900,00

R$13.287,00

R$2.871,70

RS 13.287,00

C

31/12/2023 1070401010004 Veículos 001 202312318 D

31/12/2023 1010101010001 Caixa 001 202312319 C

31/12/2023 1070401010004 Veículos 001 202312319 D

31/12/2023 601 Apuraçao do Exercício 001 2023123111 C

31/12/2023 3010101030003 COFINS 001 2023123111 C

31/12/2023 3010101030004 PIS/P ASEP 001 2023123111 C

31/12/2023 3010101030005 ISS 001 2023123111 C

Serviços Prestados Pessoa
Jurídica

Aluguéis

Custo dos Serviços Vendidos 001

Despesas Administrativas 001

Outras Despesas
Operacionais

Energia Elétrica

Agua

Telefones

31/12/2023 3010103020008 001 VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 2023123111 RS 22.550,00 C

31/12/2023 3010103020052 001 VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

2023123111 RS 38.400,00

R$ 177.160,00

R$ 39.861,00

C

31/12/2023 3010103050001
2023123111 C

31/12/2023 3010107010019 2023123111 C

31/12/2023 3010107010042 001 VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO 2023123111 R$ 44.290,00 C

31/12/2023 3010107010048

3010107010049

001 VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

2023123111 R$ 1.864,35

R$ 1.454,32

R$ 1.642,90

RS 21,259,20

R$ 12,755,52

C

31/12/2023 001 2023123111 C

31/12/2023 3010107010050 001 2023123111 C

31/12/2023 3010107030001 IRPJ - Luao Presumido 001 2023123111 C

31/12/2023 3010107030002 CSL - Lucro Presumido

Lucros Acumulados e/ou

Saldo ã Disposição da
Assembléia

Receita da Prestação de
Serviços - Mercado Interno

001 2023123111 C

31/12/2023 2070701010001 O01 LUCRO DO período 2023123111 R$552.217,01 C

31/12/2023 3010101010006 001 VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO 2023123111 R$942.900,00 O
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LIVRO DIÁRIO
A

Entidade: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

tT6hc5

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado:

Data

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12^2023

31/12/2023

CNPJ: 17.440,513/0001-16 Nú 'reimJeOrübiiiUULIi/IU. 2

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

N® da Conta Nome da Conta

Apuração do Exercício

Apuração do Exercício

Apuração do Exercício

Apuração do Exercido

Apuração do Exercício

Apuração do Exercício

Apuração do Exercício

Apuração do Exercício

Apuração do Exercido

Apuração do Exercido

Apuração do Exercido

Apuração do Exercício

Apuração do Exercido

Apuração do Exercido

Centro de Custo Histórico N° do Lançamento

2023123111

2023123111

D/CValor

601 001 VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APUFtACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF, APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APUFIACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

VLR REF. APURACAO DO EXERCÍCIO

RS 13.287,00

R$2.871,70

RS 13.287.00

RS 22.550.00

RS 38.400,00

RS 177.160.00

RS 39.861,00

R$44.290,00

RS 1.864,35

RS 1.454,32

RS 1.642,90

R$ 21.259,20

R$12,755,52

R$552.217,01

D

601 001 D

601 001 2023123111 D

601 001 2023123111 D

601 001 2023123111 D

601 001 2023123111 D

601 001 2023123111 D

601 001 2023123111 D

601 001 2023123111 D

31/12/2023 601 001 2023123111 D

31/12/2023 601 001 2023123111 D

31/12/2023 601 001 2023123111 D

31/12/2023 601 001 2023123111 D

31/12/2023 601 001 2023123111 O
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BALANÇO PATRIMONIAL N‘ HROt
N

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA .3Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

CNPJ!’^ 17,440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalDescrição Nota Saldo Inicial

R$ 841.305,35

RS 184.305,35

RS 175.447,35

RS 175.447.35

R$ 175.447,35

RS 175.447,35

RS 8.858,00

RS 8,858,00

RS 8,858,00

RS 8.858,00

RS 657.000,00

RS 657.000.00

RS 657.000,00

RS 280.666,93■” Ativo ”■

RS 223.666.93

RS 223.666,93

R$ 223,666,93

RS 223.666,93

RS 223,666,93

RS 0.00

R$0,00

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Combustíveis

RS 0,00

RS 0,00

RS 57.000,00Ativo nâo Circulante

Imobilizado RS 57.000.00

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalaçóes
Industriais

Veículos

Móveis, Utensílios e Instalaçóes
Comerciais

Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

RS 57,000,00

RS 57.000,00 RS 657,000,00

RS 27.000,00 R$ 27.000,00

RS 600.000,00R$0,00

RS 30-000,00 RS 30.000,00

RS 280.666,93

RS 68,490,30

RS 68.490,30

RS 64,525,00

RS 64.525,00

RS 64.525,00

RS 841.305,35

RS 76,911,71

R$ 76.911.71

R$64.525,00

RS 64.525,00

RS 64.525,00

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciãrias e
Fiscais

Obrigações Fiscais

ISS a Recolher

RS 3,965,30 RS 12,386,71

RS 3.965,30

RS 930,00

RS 201,50

RS 930,00

R$1,002,00

RS 901,80

R$212,176,63

RS 12-386,71

R$2.328,00

RS 256,75

RS 1.185.00

R$5.385,60

R$3,231,36

RS 764.393,64

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Patrimônio Liquido

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.08,36.EE.A4.31.C9.0C.FO,C3.70.94,1E.A5.BC.35,7D.B2.D1.8E-4, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2



FL':.HA N*.

N' PROC..[
BALANÇO PATRIMONIAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado:

Entidade:

CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

R$ 150.000,00

R$150.000,00

R$210.000,00

R$ 210.000,00

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

Outras Contas

R$150.000,00 RS 210.000,00

R$ 150.000,00 RS 210.000,00

R$62.176,63

RS 62.176,63

R$ 62.176,63

RS 554.393,64

R$554.393,64

R$ 554.393,64

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia
RS 62.176,63 RS 554.393,64

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.08.36.EE.A4.31,C9.0C.FO.C3.70.94.1E.A5.BC.35.7D.B2.D1.8E-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

CSB EMPREENDIMENTOS LTDAEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 2

Período Selecionado:

CNPJ; 17.440.513/0001-16

N* PROC.01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

●ffiLUca

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE 21101908641

CNPJ 17.440.513/0001-16

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Livro Diátio

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Colinas

08/01/2013

31/12/2023

1908

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

‘“Alatureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

1908

01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
51.08.36.EE.A4.31.C9.0C,F0.C3.70.94.1E.A5.BC.35.7D.B2.D1.8E-4. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

C DE SOUSA BARROSOEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16

FOLHA H\

N* PROC..
01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial COE SOUSA BARROSO

NIRE 21101908641

CNPJ 17.440.513/0001-16

Número de Ordem 1

Natureza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Colinas

08/01/2013

31/12/2022

1468

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial C OE SOUSA BARROSO

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

1468

01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.E2.1 E.80.B9.50.2B.72.D7.CC.16.75.FD.EE.7D.CE.11.B4.CD.8F-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO * iSpod

C DE SOUSA BARROSONome Empresarial:

:aNire: 2110190864117.440.513/000M6CNPJ:

01A31/2022 a 31/12/2022

Livro Diáro (Completo - sem escriljração Auxiliar)

Livro Diário

AE.E2.ie.80.B9.50.26.72.D7.CC-16.75.FD.EE.70.CE. 11.S4.CD.8F.

Período da Escriiuiaçâo:

Forma do Escrituração Corl/ibíl-

Natureza do Livro:

Identircaçâo do arquivoíhasn):

Consulta Realizada em: 02/05/2023 08:29:10

Resultado da Verllicação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Siluaçâo Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996. com a alteração dada pelo
Decreto n“ 6.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n“ 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

10.1.3 Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

17.440.513/0001-16

NIRE

21101908641

NOME EMPRESARIAL

C DE SOUSA BARROSO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

Uvro Diário (Completo ● sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

>v Livro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

AE,E2.1E.80.B9.50.2B.72.D7.CC.16.75.FD.EE.7D.CE.il.B4.CD.8F

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022_
VÚMERO DO LIVRO I

1

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N° SERIE 00

CERTIFICADO
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

CLEITON DE SOUSA 176347922923573980
BARROSO;02169570365

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA:05499962333

04/04/2023 a

03/04/2024
Empresário 02169570365 Sim

6

504772816690951706 17/06/2022 a

17/06/2023
Contador 05499982333 Não

0

NUMERO DO RECIBO:

AE.E2.1 E.80.B9.50.2B.72.D7.CC.16.75.

FD.EE.7D.CE.11 .B4.CD.8F-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 02/05/2023 às 11:13:24

56.E2.D3.F2.87.F2.53.5C

F8.05.7D.A5.63.12.EF.7F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996. com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arls. 39,39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014,





Folha: 2
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa; C DE SOUSA BARROSO - CNPJ: 17.440-513/0001-16 Fortes Contábil

ANTONio rosEiwo

BORGES uvAsweMnK

SILVA;65066S40334

Documento aisinado

goubr
CLEITON &C SOUSA QARROSO

D4tt. 28/07/202 311:4) :4 7 0300

VerKigue em hRps;//valid«t,jti.9ov,l>i
folha

Fim



Folha: 1
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 p-—..
Empresa: C DE SOUSA BARROSO - CNPJ: 17.440.513/0001-16 ãbllFOcha f;»,

N* PROC..

OI

Kota 1 - Contexto Operacional _
1.1 - Apresentação

Denominação social de: : C DE SOUSA BARROSO, com sede social na cidade
COLINAS

CNPJ:17.440.513/0001-16, CONTRATO SOCIAL arquivados na

Junta Comercial do Estado do Maranhão,

em sessão de 08/01/2013. sob o NIRE: 21101908641.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do LUCRO PRESMIDO

1.3 - Seguimentos/atividades

41.20-4-00 - Construção de edifícios
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

■rfca

HA,RUA MACEDO FILHO, B20A, Bairro: CENTRO CEP:65.690-000, inscri n

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
públicas, portos e aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado cora

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n9 1418/2012
2.2

em via

Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigações

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescic
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.
2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.
Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU 0 ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de R$ 150.000,00, dividido cm 150.000 quotas de RS 1,00, totalmente
integralizado,

apresentando a seguinte composição:
Resultado do Exercicio

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL
O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são surrados pela'
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros

Acumulados" do grupo Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
social.

4.2

Fim
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I■lea

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

CNPJ: 17.440.513/0001-16

C DE SOUSA BARROSO

NIRE: 21101908641 DATA DO REGISTRO: 08/01/20 i 3

END: RUA MACEDO FILHO, 820A, CENTRO, COLINAS-MA CEP:
65.690-000.

PERÍODO DE MOVIENTAÇAO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOU AS PENAS DE LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SAO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N' 01.

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL; AC + ANC/PC-*-PNC= 280.663,93/68.490,3 0 - 4,10

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 223.663,93/68.490.30 = 3,26

índices de liquidez SECA: AC-ESTOQUE/PC= 223.663,93/68.490,30 = 3,26

índices de LIQUIDEZ IMEDIATA: DISPONIVEL/PC= 223.663,93/68.490,30 " 3,26

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO/PC PNC = 280.663,93/68.490,30 = 4,10

ENDIVlDAMENTO:PC+PNaAT - 68.490,30 /280.663,93= 0,24

COLINAS- MA, 31 DF. DEZEMBRO DE 2022.



r-

6^5FüLHA N’.

N* PROC..

índices de liquidez

CNPJ: 17.440.513/0001-16

C DE SOUSA BARROSO

NIRE: 21101908641 DATA DO REGISTRO: 08/01/2013

END: RUA MACEDO FILHO, 820A, CENTRO, COLINAS-MA CEP:

65.690-000.

período de MOVIENTAÇAO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 01.

índice de LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 280.663,93/68.490,30 = 4,10

índices de LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 223.663,93/68.490,30 = 3,26

índices de SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 280,663,93/68.490,30 = 4,10

ENDIVIDAMENT0:PC+PNC/AT = 68.490,30 /280.663,93= 0,24

COLINAS- MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA:0549998233

Assinado de forma digital por
PAULO HENRiQUE CARVALHO

COSTAÍI5499982333

Dados; 2023.07.31 09:41:29

A33'00'3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO i. >Spc'-;

Entidade: C DE SOUSA BARROSO

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Verxtas de Sen/iços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) ISS

(■) COFINS

(■) PIS

(-] Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo dos Sen/iços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(●) Despesas Tributárias

(-} Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

{-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

Resultado Líquido do Exercício

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$0,00

R$0,00

R$0,00

RS 0,00

R$0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 320,900,00

RS 320,900,00

RS 0,00

RS 320.900.00

RS (21,339,85)

RS (21,339,85)

RS (9,627,00)

RS (9.627.00)

RS (2.085,85)

RS (0,00)

RS (172.450.00)

RS (44.090,00)

R$ (128.360,00)

RS (64,933,52)

RS (57,617,00)

RS (7,316,52)

R$ (0,00)

RS 0,00

R$0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 62.176,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.E2.1E.80.B9.50.2B.72.D7.ee. 16.75.FD.EE.7D.CE. 11.B4.CD.8F-2, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relalório toi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1
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N° PRf>r

2^BALANÇO PATRIMONIAL

C DE SOUSA BARROSOEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

CNPJ: 17.440.513/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 0.00

RS 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 260.666,93●●●Ativo*"

RS 223.666,93Ativo Circulante

RS 223.666,93

RS 223.666,93

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral RS 223.666,93

RS 223.666,93Caixa

R$0,00 RS 57.000,00Ativo nâo Circulante

RS 0,00

RS 0,00

RS 57.000,00

RS 57.000,00

Imobilizado

Bens em OperaçSo

Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e InstalaçSes
Industriais

Móveis, Utensilios e Instalações
Comerciais

(-) ●●● Passivo "●

(-) Passivo Circulante

(-) Obrigações de Curto Prazo

(●) Fornecedores

(-) Fornecedores Nacionais

(-) Fornecedores Diversos

(●} Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias
e Fiscais

(-) Obrigações Fiscais

(-} ISS a Recolher

(-) PIS a Recolher

(●) COFINS a Recolher

(-) IHPJ a Recolher

(-) CSLL a Recolher

RS 0,00 RS 57,000,00

RS 0,00 RS 27.000.00

RS 0,00 RS 30.000.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 260.666,93

RS 68.490,30

RS 66.490,30

RS 64.525,00

RS 64.525,00

RS 64,525,00

RS (0,00) RS 3.965.30

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS 3.965,30

RS 930,00

RS 201,50

RS 930,00

RS 1.002.00

RS 901,80

R$212.176,63

RS 150.000.00

(-) Patrimônio Liquido

(●) Capital Realizado

(●) Capital ScKíal

(-) Capital Social de Domiciliados e
Residentes no Pais

(-) Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no Pais

(-) Outras Contas

(●) Outras Contas

(●) Lucros Acumulados

(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo à

Disposição da Assembléia

RS 150.000,00

RS (0,00) RS 150.000,00

RS (0,00) RS 150.000,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

R$62.176,63

RS 62.176,63

RS 62.176.63

RS (0.00) RS 62.176,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AE.E2.1 E.80.B9.50.2B.72.D7.CC.16.75.FD.EE.7D.CE.11 .B4.CD.8F-2, nos termos do Decreto n” 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Vísualizador Página 1 de 1
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N* PROC..Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

khNODO
tANHAOPÂCIL maaamhAo

E3=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Côriiitc&mos que es ini&rmaç^e$ aPatxp constam qos qocumgnto$ arqutvados nesta Junia Comercial 6 sâo vigentes na data da sua expedtçâo.

Protocolo; UAC2000239436Nome EmpresaHat: CSB EMPREENDIMENTOS LTOA

NmE:212C13&4813

Nature2a Juridtca: Sociedade Empr»&ãna Límiada

Data de Ato Constitui ivo

08A3I.7013

Inicio ds Atividade

03/01/2013

NIRE (Sede)
2120i3$4813

CNPJ

17.440.51 aW0M6

Endereço Completo
Aveoifla SEBASTiAO FERNANDES UMA. N» 10, ALTO SANTO ANTONIO > CoimasWA ● CEP 55690 000

Objeto Social
4120^00 ● CONSTRUCAO OE EOlFlCiOS7731^00 ● ALUGUEL 06 MAOUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPEflA0OR4Zl2-a'00 ● CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE

ESPEClAíSTTig-SrSS - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTÍRIORMENTE, SEM CONDUTOR4742-3/00- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
6LETRIC04399.M33 ● OBRAS DE ALVSNARIA4213.BD0 ● OBRAS DE URBANIZACAO ● RUAS. PRAÇAS E CALCAOAS3a2M/00 ● TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-

PERiGOSO&ai29 0rt)0 ● ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE4330-4/04 ● SERVIÇOS DE PINTURA DE EDiFiClOS EM GERAL4313-4/00- OBRAS D£

TERRAPIEKAGEM6B22 SOO GESTÃO E AOMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA4924-8/00 ● TRANSPORTE ESCOLAR4923 a^2 ● SERVIÇO OE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS ● LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA47S3-9'00 ● COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE AUDIO E

VID6O4930-2O3 - TTWJSPORTB RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERGOSOS432Í ST» - INSTALACAO E MANU7ENCAO ELETRICA4211-LT)1 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS3811-4rt)0 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOSeMIftCI ● CORRETAGEM NA COMPRA E VENOA E AVAU AC AO OE IMOVEIS7732«2«)l ● ALUGUEL OE MAOUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES7711-0/00 - LOCACAO OE ALTTOMOVEIS SEM CONDUTOfl4292 &'01 ● MONTAGEM DE ESTRUTURAS

METAüCAS4399-l,ti5 - PERFURACAQ E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA4329'1/D4 ● MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SlNALlZACAO

EM VíAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS4311-SU2 ● PRÊPARACAO DE CANTEIRO 6 LIMPEZA 06 TeRR€N04744«C^ ● COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 06 CONSTRUCAO
EM GERAlS02OatM ● ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETR0NIC07111-i/OO ● SERVIÇOS DE AROUITETURA4930-Z tH ● TRANSPORTE RODOVLARlO

DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 6 MUDANÇAS, MUNfCfPAL7020-4T» - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNCA
ESPECIFICA

Capital Social

R$ 210.000.00 {Ouzemcs e dez mri reaiâ)

Porte

EPP lEmpre» do Pequeno Porta)
Praze de Ouraç&o
Indeiormnado

Capital Integraüzado
RS 210.000,00 (duzanios e dez ml reaja)

Dadoa do Sócio

Nome

CLErrON OE SOUSA BARROSO

CPhCNPJ

021.695.703-65
Parilcipaçid no capital
R$210 000.00

Eapecle de aócio
Socio

Adminlatradoi T$rmirto dP mandato

IndolorminadaS

Oadca do Administrador

Nome

CLEITON DE SCXJSA BARROSO

CPF Término do mandato

indeiarmv^Oo021.695 703 6S

UlUmo Arquivamento SIluaçéO
ATIVA

SEM STATUS

Data

04/07«)23

Número

20230Ô02Ô77

Ato^venlOB

002 / 021 ● ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

Esia certtdéo ioi emrtida aiAomallcamenie em 03>'04<202S, às 14:3€: 17 (horàno de BrasIXa).

Sa imorecsa. venficar sua autenticidade no httpav vvww.empreaafa cll.ma.gov.br, com o códlqo CHVXXFGC.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrciário-Geral

1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL ■ PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N“ da certidão: 12503397662

Código de Validação: e7976ffa7f

Data emissão: 30/09/2025

Data de validade: 30/11/2025

NOME: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440,513/0001-16

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvència Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribuna! de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

C



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Jiinta Comercial do Estado do Maranhão

I GOVERNO RO
FÁCILÍmaranhao

' * ● - : fi—

FACIL uapunhao	

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceniticainos que as mtormaçôes abaixo constam aos ctocumemos arquivados
nesla Junta ComereiaJ e sáo viaenlos na data da sua oxpoüidào.

Cerirticamos que CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500a3946a

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201364813

CNPJ 17.440.513/0001-16

Endereço Completo Avenida SEBASTIAO FERNANDES UMA, NMO, xxxxx, ALTO SANTO ANTONIO - CoIInaa/MA - CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20230802877 04/07/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

307 20230443184 12/04/2023

002 21201364813

21201364813

20150330960

20150330480

12/04/2023

12/04/2023

15/05/2015

07/05/2015

002

223

002

223 20140585214

20130117781

20130013315

21101908641

29/08/2014

08/02/2013

03/01/2013

08/01/2013

223

315

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/04/2025, às 14:36:32 (horário de Brasília).
Se Impressa, verillcar sua autenticidade no htlps://www.empresafacn.ma.gov.br, com o código QHE2XKER.

UAC2SQ0239462

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1
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CXMSELHO RECIONAi. DE COWASUDADE

DOPlAUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.

: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

: PI-012364/0-0

; CONTADOR

.999.823-CPF.
«*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 29/10/2025 as 15:04:27.
Válido até: 27/01/2026.

Código de Controle; 873939.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

r
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CONSELHO REGIONAL DE COMTWIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.

: ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

: MA-009283/0-6

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.665.403-CPF.
***

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 29/10/2025 as 15:03:23.

Válido até: 27/01/2026.

Código de Controle: 9844495.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF: 021.695.703-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o{a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração

pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n”

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:05:42 do dia 21/08/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httns://contas.tcu.gov.br/ords/Í7p=l 660:5

Código de controle da certidão: HSE3210825110542

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF/CNPJ: 021.695.703-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:05:02 do dia 21/08/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos://contas.tcii.aüv.br/ords/r.^p= 1660:5

Código de controle da certidão: ULRX210825110502

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



i *'

í52s'	PÜLHA N*.

N* PHoc.j^ceobA":^

.,'<Stíírlcõ

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 21/08/2025 11:03:04

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/000Í-16

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelegibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

óbs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei tf 13.726, dc 8 dc outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 17.440.513/0001-16

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÀO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:04:30 do dia 21/08/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
Itttns://contas.tcu.gov.br/ords/l7n= 1660:5 r

Código de controle da certidão: GK4D210825110430

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme arc. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

17.440.513/0001-16
eSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10 - ALTO SANTO ANTONIO - 65.690-000 -

Colinas / Maranhão

r/Observações:

A veracidade das infarmações poderá ser verificada no endereço hups://comprasnei.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

1 de 1Emitido em: 21/08/2025 11:14
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Certifico que nesta data (21/08/2025 às 11:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n“ 021.695.703-65.

A condenação por alos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcQntas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68A7.28AB.CE9D.6387 no seguinte endereço: hltps:'/vAvvv.cni.ius. br/lmDrobidade adm/autenlicar certidão.php

Gerado em; 21/08/2025 as 11:09:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Página 1^^^



Improbidade Administrativa e Inelegibilidadef

FOLHA M»	

N‘ PBi-tr

Certidão Negativa
ic*.i

4

Certifico que nesta data (21/08/2025 às 11:12) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 17.440.513/0001-16.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68A7.2957.72DA.1559 no seguinte endereço: hllcs:/,'vvww.cni.ius. br/imorobidade adm/autenlicar certidão.oho

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 21/08/2025 as 11:12:39
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcionai - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF/CNPJ: 021.695.703-65

Ccrtifica-sc que, cm consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros dc penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD c CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Xacional de Enwresas Inidôneus e Susnensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro ,Xacional de Emnresas Punidas (C!\'.FPl apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupçãn).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos imncdidas (CFPlMi apresenta a relação de entidades privadas sem

fíns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federai, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:08:24 do dia 21/08/2025 , com validade até o dia 20/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão htins://certidoes.cçLi.çov.br/

Código de controle da certidão: lX2x8XvuoskuBdfb2NzP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

K

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 17.440.513/0001-16

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corrcgedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD c CCIJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Xacional de Empresas Inidôiieas e Susnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Xacional de Empresas Punidas (C\.FP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos

de parceria firmados anteriormenle.

Certidão emitida às 11:07:26 do dia 21/08/2025 , com validade até o dia 20/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certídoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: plQfOUufRAnYkkxxBS2J

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I/l/'
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DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 08/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dadosda consulta: 2V08/2025 11:00:31

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre; 0216957036S

Cadastro; CEIS

Consulta

DATA DE

pubücaçAo da
SANÇÃO

VALORCNPJ/CPF

SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

NOME

SANCIONADO
CATEGORIA

SANÇÃO
DETALHAR CADASTRO UF SANCIONADO DA QUANTIDAC

MULTA

Nenhum registro encontrado
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^ DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM). 08/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 21/08/2025 11:00:31

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 17440513000116

Cadastro: CEIS

Consulta

DATA DE

PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALORÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CNPJ/CPF

SANCIONADO

NOME

SANCIONADO
CATEGORIA

SANÇÃO
DETALHAR CADASTRO UF SANCIONADO DA QUANTIDAC

MULTA

Nenhum registro encontrado
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF: 021.695.703-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação dc responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, cm razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:05;42 do dia 21/08/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.lcu.gov.br/ords/t?p=l 660:5

Código dc controle da certidão: HSE3210825110542

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF/CNPJ: 021.695.703-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:05:02 do dia 21/08/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlps:/7contas-lcu.i'ov.br/ords''f.’n= 1660:5

Código de controle da certidão: ULRX210825II0502

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIACH

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos dc dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da eonsulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 21/08/2025 11:03:04

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Incicgibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
dc junho dc 2017, Lei n° 13.726, de 8 dc outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 17.440.513/0001-16

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso cora efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:04:30 do dia 21/08/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltns://contas.lcu.gov.hr/ords/r?D= 1660:5

V
Código de controle da certidão: GK4D210825110430

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FOLHA NrResultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

N* PROC
IDENTIFICAÇÃO

CGCí 17,440.513/0001-16 Inscrição Estadual: 12.800440-1

Razão Social: CSB EMPREENDIMENTOS LTOA

Regime Apuração; NORMAL

ca
à

ENDEREÇO

Logradouro; AVE SEBASTIAO FERNANDES LIMA

Número: 10 Complemento:

Bairro: ALTO SANTO ANTONlO

Município; COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 9S1521144

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFtClOS

CNAEs Secundários

Cúdigo Descrição CNAE

MONTAGEM E INSTAUÇAO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇAO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS 6 AEROPORTOS

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE EOIFlCIOS EM GERAL

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO 6 CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRQO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSnCOS E EQUIPAMENTOS OE
ÁUDIO E VÍDEO

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DÊ AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA |

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE ROOOVIÃRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL

6129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

6S21S01 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVAUAÇÃO DE IMÓVEIS

«822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBIUÃRIA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECinCA

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OLfTROS MEIOS OE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ,
SEM CONDUTOR !

7731400 ALUGUEL OE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

4211101 CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS

3611400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

3621100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS

4292801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E ÜMPEZA DE TERRENO

4313400 OBRAS OE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO e MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4329104

4753900

4930201

7020400

7719599

7732201

/

\
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 09/10/2025

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE s); 13/07/2023 ● (Devido emissão voluntária),

tDF a partir de; 12/04/2023,

CTE a paair de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de



direito, nio sâo oponiveis à Fazenda e nem excijem a responsabiildade tríbut ia
derivada de operações com ele ajustadas.

<53qKÜLhA ft*,

N* PROC
Data da Consulta: 29/10/2025

Número da Consulta:

"íubriM*
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EmUsIo conforme art, 17 da Insirucio Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

17.440.5I3/000I-I6
CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10 - ALTO SANTO ANTONIO - 65.690-000 -

Colinas / Maranhão

Observações;
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço hups://comprasnct.gov.br.
Este cerliflcado não substitui os documentos exigidos em lei.

1 de 1Emitido em: 21/08/2025 11:14
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

17.440.513/OOOM6

NOME EMPRESARIAL:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$900.000,00 (Novecentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CLEITON DE SOUSA BARROSO

Qualificação:
49-Sócio-Admínistrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Cmnxfonoitii ]9l10r202S is 15:11 [dila e iKxa M Bjasilii).
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ALTERAÇÃO CONSTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
CSB EMPREENDIMENTOS LTOir*"

CNPJ: 17.440.513/0001-16

FCi-hA tl*

N* PROC,

CLEITON DE SOUSA BARROSO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário,

portador do CPF: 021695703-65 e Rg. 024755712003-1 SSP/MA, residente e domiciliado na Travessa
Duque de Caxias II, 1, centro, Colinas-MA, CEP 65690-000, único sócio da Sociedade CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Rua Macedo Filho, 820A, Centro, Colinas-MA, CEP:
65690-000, inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n° 21201364813 e no
CNPJ/MF sob n° 17.440.513/0001-16, resolve altera e consolidar seu contrato social conforme

cláusula seguinte;

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Alterado o endereço para Avenida Sebastião Fernandes Lima, 10, Alto
Santo Antonio, Colinas-MA, CEP: 65690-000.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

CLEITON DE SOUSA BARROSO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário,
portador do CPF: 021695703-65 e Rg. 024755712003-1 SSP/MA, residente e domiciliado na Travessa
Duque de Caxias II, 1, centro. Colinas-MA, CEP 65690-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem como nome empresarial de CSB EMPREENDIMENTOS
LTDA, e tem sede e domicilio na Avenida Sebastião Fernandes Lima. 10, Alto Santo Antonio, Colinas-
MA, CEP; 65690-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 03/01/2013 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades econômicas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador;4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais;7719-5/99 - Locação de outros meios de
transporte não especificados anteriormente, sem condutor;4742-3/00 - Comércio varejista de material
elétrico;4399-1/03 - Obras de alvenaria;4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas;3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;8129-0/00 - Atividades de
limpeza não especificadas anteriormente;4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;4313-
4/00 - Obras de terraplenagem;6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária;4924-

8/00 - Transporte escolar;4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista;4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo;4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
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4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;3811-
4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de
imóveis;7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;4292-8/0 1 - Montagem de estruturas
metálicas;4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;4329-1/04 - Montagem e instalação
de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;4311 -
8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de
constmção em geral;8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico;7111-1/00 - Serviços de arquitetura;4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal;7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica

CLÁUSULA QUINTA ■ O capital é de 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), divididos em 210.000

(duzentos e dez mil) de quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas

em moeda corrente do Pais, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

Nome Quotas Valor R$

CLEITON DE SOUSA BARROSO 100% 210.000 210.000,00
Total 100% 210.000 210,000,00

CLÁUSULA SEXTA-A administração da sociedade é exercida pelo socio único CLEITON DE SOUSA
BARROSO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-
la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorização.

CLÁUSULA SÉTIMA ● O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da comarca de Colinas-MA, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.
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E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em via
única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente por si
a cumpri-lo em todos os seus termos.

Colinas - MA 03 de Julho de 2023.

Cleiton de Sousa Barroso

Administrador
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA Ica

Certificamos que o ato da empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃODO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CLEITON DE SOUSA BARROSO02169570365

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2023 10:18 SOB N' 20230802877.

PROTOCOLO: 230802877 DE 04/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAçAO; 1230985S106. CNPJ DA SEDE: 17440513000118 .
MIRE: 21201384813. COM EFEITOS DO REGISTRO Bi: 03/07/2023.

CSB S4PREENDIKENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW. «Apr«9afacil .ma .çov.br

k validade daat# docuMntd, se inpcassop fica 9u]aito è cenpccvaçao de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando Seus respectivos cddiços de verificação.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 021.695.703-65

Nome: CLEITON DE SOUSA BARROSO

Data de Nascimento: 26/02/1987

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 15/07/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:24:03 do dia 17/07/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 825F.931D.56AF.4880

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

●'ubricn

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OATAOe ABERTURA

08/01/2013
NUMERO DE INSCRiOAO

17.440.513/0001-16

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIA!

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CSB EMPREENDIMENTOS

CODICO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

COOlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38,11-4-00 ● Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 ● Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CODieO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA

NUMERO

10

MUNICÍPIO

COLINAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

ALTO SANTO ANTONIO MA65.690-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CSBEMPREENDIMENTOSMA(g|GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8152-1144

ENTE FEOER/.TIVC RESPONSÁVEL (EFRj

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

OATADASITUAÇÃO CADASTRAL
12/04/2023

MOTIVO DE SIRJAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial DatadasituaçAo especial
**********é*****

Aprovaiáo pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/10/2025 às 15:11:15 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .ítf^Otrlcã

NUMERO DE INSCRIÇÃO
17.440,513/0001-16

MATRIZ

DA7A0E ABERTURA

08/01/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

6S.21-8-01 - Corratagem na compra e venda e avaliação de imóveis
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade Imobiliária
70.20-4-00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.11-1-00 ● Serviços de arquitetura
77.11-0-00 ■ Locação de automóveis som condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anieriormente, sem condutor
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-241 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
60.20-0-01 ● Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÚDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUfilDlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA 10

município

COLINAS

UFCEP BAIRROOlSTRITO

ALTO SANTO ANTONIO MA65.690-000

ENDEREÇO ElETRONiCO

CSBEMPREENDIMENTOSMA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8152-1144

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
12/04/2023

SITUAÇAO CAOASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSmjAÇAO ESPECIAL
»●●«««»●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/2Emitido no dia 29/10/2025 às 15:11:15 (data e hora de Brasília).

/



^ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
áí

mFOUKA K*.

a
N' PROO.J:

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2025 às 11:09) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 021.695.703-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68A7.28AB.CE9D.6387 no seguinte endereço: lillrjs://www.cni.ius. br/improbidade adm/aulenticar certidão.oho

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em: 21/08/2025 as 11:09:47
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; ^ ^ Improbidade Administrativa e InêTegiMícráde'^

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/08/2025 às 11:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 17.440.513/0001-16.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas-tse.ius,br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68A7.2957.72DA.1559 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imürobidade adm/autenticar certidao.ohp

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGorado em; 21/08/2025 as 11:12:39
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM)

Consultado: CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF/CNPJ: 021.695.703-65

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Sacional de Empresas ínidôneus e Susnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Xacionat de Emoresus Punidas (CS‘EP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPlM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, cm função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:08:24 do dia 21/08/2025 , com validade até o dia 20/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes. cuu.uov.br/

Código de controle da certidão: IX2x8XvuoskuBdfb2NzP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e

CEPIM)

Consultado; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 17.440.513/0001-16

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corrcgcdoria-Gcral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios cm andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos tia legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ eonsolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Sacional de Emnresas tnidôneas e Susnensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Sacional dc .Fmoresas Punidas (C,\'EPl apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas fCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fms lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria ifrmados anteriormente.

Certidão emitida às 11;07;26 do dia 21/08/2025 , com validade até o dia 20/09/2025,

Link para consulta da verificação da certidão httns;//certidoes.ctai.gov.br/

Código de controle da certidão: plQfOUuíRAnYkkxxBS2J

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

1/1
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DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 08/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 21/08/2025 11:00:31

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 02169S70365

Cadastro: CEIS

Consulta

DATA DE

PUBLICAÇÃO DA DA
SANÇÃO

VALOR
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA

SANÇÃO
CNPJ/CPF

SANCIONADO

NOME

SANCIONADO
QUANTIDACDETALHAR CADASTRO UF SANCIONADO

MULTA

2 H
● C

o >
P 2

Nenhum registro encontrado
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ve DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 08/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência), 08/2025 (Diário Oficial da União - CEAF), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP), 08/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

Dados da consulta: 21/08/2025 11:00:31

FILTROS APLICADOS:

Busca Livre: 17440513000116

Cadastro; CEIS

Consulta

DATA DE

PUBLICAÇÃO DA
sançAo

VALOR
ÔRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CNPJ/CPF

SANCIONADO

NOME

SANCIONADO

CATEGORIA

SANÇAO
CADASTRODETALHAR UF SANCIONADO DA QUANTIDAC

MULTA

Nenhum registro encontrado

A



<

A
»

7V. /I ií« ,

POLHA N*.

N* PROC.

>
V

t

■sm^PREFEITURA MUNICIPAL DE CpbtNA8-

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro. Colinas - MA, CEP: 65690-000

rcH

.●1 ,

mm
1

i

' f

Á
EiííS^H"

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

133/2025 '

Data da Constituição

03/01Í2013

CNPJ

17440513000116

litsc. Municipal

3583

^N0»«Ei«0*ÍIWA
DIR.DiieífAm 5f CiOÜTRO.nSCAUZAÇto

i ARSíCADAÇiO ISI8UHR1A
PORTARlAN'0J9/Z02S

Nome/Razão Social

eSB EMPREENDIMENTOS LTDA,

. Denominação Comercial

■ eSB EMPREENDIMENTOS

VInculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica

' EMPRESÁRIO

y*.-

ATIVIDADE ECONÔMICA

■ Atividade Principal

4120400-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

Atividades Secundárias

4330404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4744099 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERiAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
4313400 - OBRAS OE TERRAPLENAGEM

, 4321500 - INSTALACAO E MANUTBNCAO ELETRICA
4213800 - OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

4399105 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA
4651602 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

' 4722901 . COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES
' 4753900 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO

4763601 ● COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
4761003 ■ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

● 4789005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

8129000 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8020001 -ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
7732201 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO

- - ANDAIMES

7731400 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
. 7719599 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR

, 4399103 - OBRAS DE ALVENARIA

4329104 ■ MONTAGEM E INSTALACAO DE SISÍEMAS E EQUIPAMENTOS DE iLUMINACAO E SINALI2ACAO EM

VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
^ 4311802 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4292801 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

.;V'- 4212000 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

✓.

● *í

t

PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISlVEL À FISCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 09/01/2025

, I I
' vi' V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 ● Centro, Colinas - MA, CEP; 65630-000
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V

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

133/2025

, 4211101 - CONSTTtUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
' 3821100 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS
, 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS
' 4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

7711000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7111100 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECIFICA

' 6622600 ● GESTÃO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA*

6821801 ● CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA EAVALIACAO DE IMÓVEIS
4930203 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

, 4930201 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIP^
/ 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR

4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

Data dc Início

" omv2on

*4
«

4

i

I

I
f ,

/

1

.*»

■

LOCALIZAÇÃO *1

Número
' Logradouro

AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA 10

Bairro

ALTO SANTO ANTONIO

Quadra y
Complementofi.-

f

Código de Autenticação

7A1C-H9W

Validade

31/12/2025

Data de Cadastro
.«■

22/07/2014

liifomiaçõea Adicionais

-flWNO ftKtlRAOA SILVA

X CAl>i5t«ü,flSCAUZAÇAO
UWíUUAÇÀOIRIBülASlA

FORTARIANS 019/2025

Dlf> ;

í

f ‘l.

c
y

%

V

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 09rt)1/2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VlSlVEL Á FISCALIZAÇÁO i
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6AY COM REGISTRO DE ATESTADO

CREOTVITfCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

853948/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente â(s) Anotaçâo(ôes) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada{s):

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 11706DMA

Titulo profssional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

RNP: 191BS22719

Baixada oir: 09/09/2021Registrada em: 04/06/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20210441346

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: G LOPES DA SILVA EIRELI

Participação lãcnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

N": 1670

Contratante: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Ddade: TRIZIDELA DO VALE

Contrato:

Valor do contrato: RS 558.025.66

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Coordenadas Geográficas: -4.569285, -44,627714

Data do início: 27/04/2021

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

Atividade Técnica: 16-Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47-Execução
de manutenção 8.00 hora por dia:

Observações

PRESTAÇAO de serviço de MANUTENÇAO do sistema de ILUMINAÇAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE- MA

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: 1670

Bairro; AEROPORTO

UF; MA CEP: 65727000

Conclusão efetiva: 04/08/2021

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

lirformações Complementares

CERTIFICAMOS, linalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado ccntendo 6 folhais), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 853948/2021

28/09/2021, 14:33

CbADC

Flca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviçofs) cujas atribuições não
compelem ao(s) profissional(ls) em questão.

A aulenticidads desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sll8c.coni.br/publico/, com a chave: CbADC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profisslonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venhe a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certifcamos que se enixintra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exalidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharía e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avan^ áct Holaoòaaas. Ouadra 35, Lote 6. Ceitiau, SAo Lui&^MA

Tal: * 55(98)2106-5300 Fax; *55 (98) 2106-8300 E>mail: faJacoooteo^creama.org br

CREA-MA

Impree&o anv 26/05/2023. Ae 11:40.
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.SECRETÁRIA DE INKKAE.STRUTURA E URBANISMO

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, ii“ 1670 - AEROPORTO. CEP: 6.6727-000
THIZIDELA DO VALE
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■o ®CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TRIZiDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

EMPRESA CONTRATADA; G LOPES DA SILVA EIRELl

CNPJ; 10.292.042/0001-05

REGISTRO NO CREA: 0000012547-MA
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E2RESPONSÁVEL TÉCNICA: MARISE MEDEIROS CRUZ

TÍTULO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1918822719XXXX
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OBRA; ARF REFERENTE A PRHSTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANU l ENÇAO DO SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA
NAAVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. N“ 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.

>O
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^ § I 5
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M ® 2 £
LU 2 0)ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N" MA20210441346

PERÍODO DA OBRA: 24/07/2021 A04/08/2021

VALOR DA OBRA: 558.025.66

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,
EXECUTOU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA NA
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N® 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE

TRIZIDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO, PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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TRIZIELA DO VALE - MA, 10 DF. AGOSTO DE 2021
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LAUDO TÉCNICO
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EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA, CONSTATOU-SE QUE Ü PROFISSIONAL MARISE
MEDEIROS CRUZ, CREA/CONFEA 1918822719XXXX. ENDEREÇO CONJUNTO PLANALTO
URUGUAI, QUADRA 09, N“ 49, BAIRRO VALE QUEM TEM. CIDADE TERESINA - PI,
EXECUTOU O SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA
NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALF.-MA, LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO

MARLOS MELO. N° 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
MA. JUNTAMENTE COM A EMPRESA G LOPES DA SILVA EIRELI, CNPJ: 10.292.042/0001-

05, LOCALIZADA NA RUA SANTO ANTONIO N° 310A. BAIRRO CENTRO. CIDADE
TRIZIDELA DO VALE - MA. SERVIÇO CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE ■ MA. CNPJ 01.558.070/0001-22, LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO
MARLOS MULO. N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
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OBRA INICIADA EM 27 DE ABRIL DE 2021 A 04 DE AGOSTO DE 2021, OBEDECENDO

RIGOROSAMENTEAS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS.
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TRIZIDELA DO VALE - MA, 07 DE JULHO DE 2021
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GABRIEL DE ALMEIDA LIMA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA/CONFEA 1114595551XXXX
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

903056/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO.	

§ããPrafssional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Regisiro: 117060MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

FOLHA N*

N* PROC,
RNP: 1918822719

Rubrica
Registrada em: 1

Partldpacão técnica: INDIVIDUAL

lUMiTipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20240751367

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 06.089.66810001-33

N": 135

Contratante: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

Contrato:

Valor do contraio: R$ 1.774.999,92

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/seiviço: AVENIDA GETULIO VARGAS

Compto manto:

Cidade: SAO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.498745, -43.704472

Data de Inicio: 02/08/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16-Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47 ● Execução

da manutenção 6.00 hora por dia:

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, DE
ACORDO COM O CONTRATO N'*047.001/2023.

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: 135

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65665000

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ; 06.069.668/0001-33

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folhafs], expedido
pelo contralanle da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Conidão do Acervo Técnico n° 9D30S6/2024

01/04/2024,13:21

ZAS39

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta CerVdão pode ser verifcada em: https //crea-
ma.sltac.com.br/pu0lico/. com a chave: ZAS39

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnlco-profissioral da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

intégrado ao seu quadro técnico por melo de dectaraçáo entregue no
momento da habíVIação ou da entrega das propostas.

CertiRcamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verilcação da ativídáde profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avernds dos Holandesas, Quedra 3S, Lote 6, Ceineu, Sao Luis/MA

Tel: -● S8 (98)21064300 Fax.- * 55 (96)21064303 E-rnal: atendimemoeoeama.orfl.br

CREA-MA

01/04/2024. is 13:25.
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" \ ESTADO 00 MAflANHÍO

rBEFtiTORA DE SAo lOÍO DOS PATOS - MA
CNPJ N° OS.089.66S/0001-3i
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.VrKSTADO 1)E: CAVACIDADE TÉCNICA I-AHCIAI,

CONTIUTANTF.; PREFUITURA MUNICIPAL DH SÀÜ JOÂE) DOS PATOS- MA
CNPJ; 06.0S9.66K/'0001-33

EMPRESA CONTRATA: CSR LMPREKNDIMENTÜS LTDA

CNPJ: 17.-«0.5I3.'000!-I6

REGISTRO NO CREA: 000548S002.MA

ü

E

RESPONSÁVEL TECMCO: MARISU MEDEIROS CRUZ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
ENGENHEIRA ELETRICISTA REGISTRO NO CREA/CÜNFF.A:I9188227I9XXXX

OBRA: EXECUÇÃO PARCIAL DA PlUaTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SITKMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA DE
ACORDO COM O CONTRATO N“ 047.001/2023.

F.NDEUEÇO BA OBRA: AVENIDA OETULIO VARGAS, 135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA. CEP; 65.665-000. OBRA EXECUTADA EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS- MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDAUF. TÉCNICA: MA20240751367
CONTRATO; 047.001/2023

VALOR DA OBRA: RSI.774.999.92

PF.RÍODO DA OBRA: 02/08/2023 A 13/07/2024
PERÍODO PARCIAL DA OBRA: 02/08/2023 A 18/03/2024
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ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,

EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SISTE.MA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA DE
ACORDO COM O CONTRATO N* 047.001/2023.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDÜ, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 18 DH MARÇO Dl- 2024
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PREITIITURAMÚNICIPAL DE SÃO JUÀU DOS PATOS- MA
CNPJ; 06.089.668/0(101-3.1

SltCRiiTAiaA MUNICIPAL DE ADMINI.STUA(.'ÃO
TIIÜANY COSTA DE SÁ GOMES

CPI-: 038.92I.083-82
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^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesas. Ouadra Loie d. Calhau. Sâo Luls/MA

Tal: -> SS (98) 2106-8300 Fax: ● 55 (98) 2106-6303 E-inad: alendimanloQcraarra.crg.br

Impredsc ●m: 01/04/2024, As 10:25.
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PÕSPATPS ESTADO DO MAHANHàO
PHtFEinJIlA PE SAO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NB 06.089,666/0001 -33
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NECESSIDADES DE SECRETARIA MLMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
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Consalho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holaodoeoe. Quadra 35, Lola d, Calhau, Sdo Luís/MA

Tal: * 55 (9â) 2l06<a300 Fax; 55 (95) 2106-6303 E-mail; atandimenio^creama.org.br

CREA-MA

Irrpraaao am; 01/04^2024, és 13:25.



Página 4/6

FOLHA l-*.

N’ Pgnc

,-Ji;j.4 *j

o P Tf

"si;
o 2 S o
O «>
^ tJi o

o

●o <11 <5-

(5 g C
2 9o
O) 5 12
o 2 P
■- 2> C
(I) < 0»

£ p CM

SÁO JOÃO
DOS PATOS

V)

ESIADO DO MARANHÃO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesee, Ouadra 30. Lole 8, Calhau, São Luls^UA

Tel, ● 55 (95) 2106-6300 Pax; 55 (08) 2108-6303 E-mail atendimento®craama.org.br

CREA-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS- MA
CNPJ: 06.089,668/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
THUANY COSTA DE SÁ GOMKS

CPF; 038.921,083-82
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holsnclosas, Quadra 35. Loie 8. Calhau. Sâo Luis/MA

Tel; ● 55 {98)21064300 Fax: + 55 (98) 2106*8303 E*maíl; atendiinento@creama.org br

CREA-MA
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa CSB
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n°17.440.513/0001-16, e

registro no CREA-MA N"0«05485002-MA, e sua responsável técnica
MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA,
INSCRITA NO CREA-MA sob o N“ 19188227I9XXXX, empresa
localizada na RUA MACEDO FILHO, 820A, NA CIDADE COLINAS-

MA, executou PARCIALMENTE os serviços de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA NO município DE SÃO .lOÃO DOS PATOS- MA.

ENDEREÇO DA OBRA localizada na AVENIDA GETULIO VARGAS,
135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, CEP: 65.665-000. OBRA
EXECUTADA EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA. ATRAVÉS DO CONTRATO 047.001/2023. SERVIÇO,
OBRA SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA, TENDO COMO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE DA
OBRA/SERVIÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA, inscrita no CNPJ: 06.089.668/0001-33, situada na

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 135, BAIRRO CENTRO, na cidade de
SÃO JOÃO DOS PATOS- MA. Obra iniciada no dia 02/08/2023 e término

no dia 13/07/2024.

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 02/08/2023 a 18/03/2024,
obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

R01025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

903056/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins. que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade{s)Técnica(s) - ARTs. constante(s) da

FO1.HA li' ^ 'i
N’ PRQC

1
Pronssior\sl: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro; 117060MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

RNP: 1918522719

Registrada amMS/M^SJTTipo do ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA2024Q7S1367

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Participapão técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.0B9.6ES/0001-33

N»: 135

ConIralanie: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

Contrato:

Valor do contrato: RS 1.774.899.92

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemorlo:

Cidade: SÃO JOAO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.498745, -43.704472

Data de Inicio: 02d»/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16-Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS OE ILUMINAÇÃO > «11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47 - Execução

de manulenção6.00 bora pordia:

Observações

PRESTAÇAO OE SERVIÇO DE MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS- MA, DE
ACORDO COM O CONTRATO N°047.001/2023.

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»; 135

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 66665000

Situação: abvidade em andamento

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

Informações Complementaras

CERTIFICAMOS, finalmerle, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 0 atestado contendo 5 folha(s). expedido
pek) contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nela constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 903056/2024

01/04/2024, 13:21
ZA539

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade lécnico-profíssional da pessoa jurídica
somente se o responsável lécníco Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das proposlas.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT 0 atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 6.666/93. expedido pela peseoa

jurídica conlratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

a aialldão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Consetno a verílicação da atividade profissionel em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certjdão perderá a validade, caso ocorra qualquer alloração
posterior dos elementos cadastrais nela comidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-

ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: ZA539

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doe Holendeses, Quadra 3S. Lota 6, Cainau, SSo Luia/MA

Tal: ● 5S (98) 2106-6300 Fax: ● SS (96)2106-8303 E-rrai. atandimenioOcreama.org.br

Impreaao am: 01/04/2024, áa 13:25.
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CONTRATANTK: rRIlFUmiRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA
CNPJ:06.089.66STK)01-33

EMPRESA COyrR.\TA: CS» liMPKEENniMlíNJOS LTOA

CNPJ: 17.440.513/0001-I6

REGISTRO NO CRKA: 0005485002-MA
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W:SPüNSAVEL TfXMCO: MAIUSE MEDEIROS CRUZ QUALIFICAÇÃO TF.CNICA;
ENGENHEIRA ELETRICISTA REGISTRO NO CREA/CONFEA;19I8822719XXXX

OURA: EXECUÇÃO PARCIAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dl; MANUTENÇÃO DÜ
SITEMA DE ILUMINAÇÃO PUHLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO IX)S PATOS- MA DE
.ACORDO COM 0 CONTRATO N” W7.00I/2023.

F.NDEREÇO DA OBIU: AVENIDA GETULIO VARGAS, 135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA, CEP: 65.665-000. OBRA EXECUTADA EM TODO 0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOSP.ATOS-MA.

ANOTAÇ.ÁO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA202407SI367
CONTRATO; 047.001/2023

VALOR DA OBRA: RSI.774.999,92

PERÍODO DA OBRA: 02/08/2023 A 13/07/2024

PERÍODO PARCIAL DA OURA: 02/08/2023 A 18/03/2024

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA.

EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DK ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA DE
ACORDO COM O CONTRATO N* 047,001/2023.

ATESTA.MOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DE.MAIS
EXIGENCÍAS LEGAIS, INEXISTINDÜ, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa CSB
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n°17.440.5l3/0001-l6, e

registro no CREA-MA N®0005485002-MA, e sua responsável técnica
MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA,

INSCRITA NO CREA-MA sob o N" 19188227I9XXXX, empresa
localizada na RUA MACEDO FILHO, 820A, NA CIDADE COLINAS-

MA, executou PARCIALMENTE os serviços de PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA NO município DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA.

ENDEREÇO DA OBRA localizada na AVENIDA GETULIO VARGAS,
135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, CEP: 65.665-000, OBRA
EXECUTADA EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA. ATRAVÉS DO CONTRATO 047.001/2023. SERVIÇO,
OBRA SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA, TENDO COMO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE DA
OBRA/SERVIÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA, inscrita no CNPJ: 06.089.668/0001-33, situada na

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 135, BAIRRO CENTRO, na cidade de
SÃO JOÃO DOS PATOS- MA. Obra iniciada no dia 02/08/2023 e término

no dia 13/07/2024.

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 02/08/2023 a 18/03/2024,
obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras.
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WASHINGTON PALHANO MORAIS JUNIOR

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA/CONFEA: 1919264132XXXX
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Avenida dos Holandeses, Quedfa Loie 6. Cell^»u. Sio Luis/MA

Tel: * 55 (M) 2I06-e300 Fm; * 55 (9d) 2l06-d:»3 E-maÜ: atandimenloQcreeme.org.br
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

878834/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica ● ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 1170EOMA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRtClSTA

RNP: 1918822719

Tipo úe ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 20/01/2023Número da ART: MA202306091B9

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESIS EIRELI

Particlpa;3o técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.537/0001-75

N”: S/N

Contratante: MUNtCIPtO DE PERITORO

Endereço do contratante: RUA da Prata

Complemento:

Cidade: peritORó

Contraio: 020/2022

Valor do contraio: R$ 1.398.999.91

Ação institucioral: Outros

Endereço da obra/serviço: SEM OEFINIçâO EM TODO O MUNICÍPIO

Complemento:

Cidade: PERITORÓ

Coordenadas Geográficas: -4.443318,-44.285793

Data de inido: 29A13/2022

Finalidade; Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE PERITORO

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO » (M 1.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47 - Execução
Ó9 manutenção 8.00 hora por dia;

Observações

PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORÓ- MA, DE ACORDO
COM CONTRATO N» 020/2022.

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65418000

Celebrado em: 29/03/2022

Tipo de coniralantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N': S/N

Bairro: EM TODO O MUNICÍPIO

CEP; 6541SOOOUF: MA

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ: 01.612.537/0001-75

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenle, que se encontra vinculado à presente Certidão do Acervo Técnico - CAT, o atestado comendo 6 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 678834/2023

03/02/2023.10:17

ezzdi

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certdão pode ser venficada em: httpsV/crea-

ma.silac.com.br/publlco/, com a chave: 6ZZd1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lecnlco-profissional da pessoa jurfdica
somente se o responsável técnico indicado esüvar ou venha á ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado è presente CAT o atestado
apresentado em cumpnmenio á Lei n° 8.666/93, expedido peta pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pola veracidade

e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade
desle Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n' 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal da Engenhara e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandasas. Quadra 35, Lote 8, Calhau, SSo Lula/UA

Tel: - S5 (9S) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mall: laieconotcoGoraama.orç.Ev

CREA-MA
fi ||Í| «Hf ■ Il4«i

?d/0S/2023, áft 1VM.
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PREFEITURA HUHICIPAL DE PERITORÓ-MA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ ● MA
CNPJ: 01.612.537/0001-75

EMPRESA CONTRATA: PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESIS EIRELI
CNPJ: 17.871.359/0001-37

REGISTRO NO CREA: 0005460S49-MA

RESPONSAVELTECNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA:1918822719XXXX

O
Ee

(0 <0 Q)
C C

§1^
ü g 2OBRA: EXECUÇÃO PARCIAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO

SITEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORÓ - MA DE ACORDO
COM O CONTRATO N* 020/2022,
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ENDEREÇO DA OBRA: EM TODO O MUNICÍPIO DE PERITORÓ - MA
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20230609I89
CONTRATO:020/2022

VALOR DA OBRA: RSI.398,999.91

ICO

-ç CO

PERÍODO DA OBRA: 29/03/2022 A 28/03/2023

PERÍODO DA EXECUÇÃO PARCIAL: 29/03/2022 A24/0I/2O23

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,

EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORÓ - MA DE ACORDO
COM O CONTRATO N" 020/2022,

ATESTAMOS AINDA. QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS

CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE ATODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO. PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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PERITORÓ-MA, 24 DE JANEIRO DE 2023 CN
o

ã

Maraa yfínfiia Àkm Ovz
SctRtirio Munupii de Infntsrutun

Portaria n» 0078/2021

PRHI-HITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA

CNPJ; 01.612.537/0001-75

MARCUS VINÍCIUS ABREU CRUZ
CPF: 053.161.103-58

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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CREA-MA
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Em vistoria (ócnica realizada, conslatou-sc que a empresa

PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESIS EIRELI . inscrita no CNPJ
sob n“

0005460549-MA, c seu responsável técnico MARISE MEDEIROS
CRUZ. ENGENHEIRA ELETRICISTA, INSCRITA NO CREA-MA
SOB O N“ I9188227I9XXXX, localizada na RUA DA

ELETRONORTE, N” 10, BAIRRO FILIPINHO, NA CIDADE DE

PERITORO - MA, executou PARCIALMENTE os serviços de

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORO - MA.
ATRAVÉS DO CONTRATO 020/2022. SERVIÇO, OBRA SITUADO
EM TODO O MUNICÍPIO DE PERITORO - MA, TENDO COMO

PROPRIETARIO/CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO - MA. inscrita no CNPJ:

01.612.537/0001-75, situada na RUA DA PRATA. S/N, BAIRRO

CENTRO, na cidade de PERITORO - MA.

Obra iniciada no dia 29/03/2022 e termino dia
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otJi
0)

£ço
^ m ^ O
c c

o (Q rs

c "C ■§
« 0) £

o g>5
c lu .2

><u
c o

I - °
o râ s

CD

^ s i ■=
a> 'Õ! 2 ●:=
(fl aj OT E
LU K S OT

28/03/2023.

período de execução PARCIAL: 29/03/2022 A
24/01 /2023, obedecendo rigorosnmcntc as normas técnicas brasileiras.

PERITORO-MA. 24 DE JANEIRO DE 2023

M«MV I o«r\(CA iwuimvk

g ub

THAIS FONSECA UARBOSA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA/CONFEA; 19I818I055XXXX

<n

o

(O

£
o

e

8
O

pg

a

g I o
C/g® i

O

s- o
o

K t.p
CQ CN

i'5

«5

c

Si

C

ü

5 I*
o

fD

tf)

CS Digitalizada com CamScanner
9

ò
c

o

O

g

3Scanned with CamScanner V o

O
Dfgiiallzsdo com CamScanner

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dea Holandasea, Quadra Lote 8, Calhau. SSo Luia/MA

Tal: * S$ (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2l06*a300 E mail: (aiaconoaco^craama.orQ br

CREA-MA

Impreuoanv 26TO$i?023. 1L:39.



Página 1/7

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão da Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N° 5194 do 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

876962/2022
Atividade em andamento

CERTiFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■ Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente à{s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 1170SOMA

Titulo profissional; ENGENHEIRA ELETRICISTA

FOLHA N'

N' PROC.
RNP: 1918B22719

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada etr#
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20220583B1S

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: PROSERV SOLUCOES LTOA

5r

CPF/CNPJ: 05.303.14410001-30

N': 284

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

Endereço do contratante: PRAçA 6UILHERM1NO BRITO

Complemento:

Cidade: PARAIBANO

Contrato: 0305001/2022

Valor do contrato: RS 1.093.110,48

Ação inslituciortal: Outros

Endereço da obra/serviço: OUTROS EM TOOO O MUNICÍPIO

Complemento:

Cidade: PARAIBANO

Coordenadas Geográficas: -6,431925.-43.988215

Data de Inicio: 19/10/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

Atvidade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE INSTALAÇÕES ELÉTRIC/LS > #11.9.20.1 ●

ESPECIAIS 47 - Execução de manutenção 1.00 unidade:

Observações

ART REFERENTE A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇAO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇAO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇAO PUBLICA DA CIDADE DE PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N» 0305001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022.

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65670000

Celebrado em: 19/10/2022

Tipo de coniratantae: Pessoa Juridica de Direito Público

N«: S/N

Bairro: EM TODO O MUNICÍPIO

CEP: 65670000UF: MA

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ: 05.303.144/0001-30

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado ã prosento Certidão de Acon/o Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha($], expedido
pelo contralante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 676962/2022

27/12/2022, 13:46

ZzBCa

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnlco-profissionai da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicedo estiver ou venna a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrege das propostas.

Certificamos que se encontra virtculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumpnmenlo á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contralante, a quem cabe a responsabilidade pela voracidade

e exatidão das informações naie constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissionai em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções dO Conselho

Federei de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão parderé a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A aulertlcidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-
ma.siiac.com.br/publico/. com a chave: ZzBCa

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av«n*i^ 4o& HotandMas. Quadra 35, Lote 6. Calhau. SAo Luia/TAA

Tal: * 55 (98) 2106'8300 Fax: * 5S (dâ) 2108*8300 E*matl: faleconoeco^creama.org br

CREA-MA
i»6—dMsMpOí

Imptftssc em: 26/05/2023. èa 11 ;40.
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PARAIBANO/MA
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

CNPJ: 05.303.1A4/0001-30

ENDEREÇO DA CONTRATANTE: PRAÇA GUILHERME BRÍTO, N® 284, BAIRRO CENTRO, ClOAOE DE PARAIBANO

EMPRESA CONTRATA: PROSERV SOLUÇÕES LTOA
CNPJ:

REGISTRO NO CREA: 0005458854-MA

UJ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ

aUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA:1918822719-MA
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OBRA: ART REFERENTE A EXECUÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DO 9STEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O

CONTRATO N« 0305001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022.
4)

ENDEREÇO DA OBRA: EM TODO O MUNICÍPIO, S/N, BAIRRO EM TODO O MUNICÍPIO, CIDADE PARAIBANO -
MA

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20220583815

PERÍODO DA OBRA: 19/10/2022 A 03/05/2023

período PARCIAL DA OBRA: 19/10/2022 A 26/11/2022

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA CITADO, EXECUTOU

PARCIALMENTE OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA DACIDADE DE PARAIBANO-MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N« 0305001/2022 E
TOMADA DE PREÇO 03/2022.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS CONTRATADOS, CUMPRINDO

TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDOPORTANTO, FATO QUE

DESABONE SUA IDONEIDADE.
2

(6

PARAI8ANO MA, 26 DE novembro DE 2022 c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

CNPJ:05.303.144/0001-30

Milton Pereira Sousa

Secretario Municipal de Administração
CPF: 251,604.783-53

Portaria N9.3001.0610-0002/2021
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l,Al'I)0 TÉCNICO PARCTAI.

Hm vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa PROSliRV
SOLUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 44 006.045/0001-49, E
REGISI RO NO CREA-MA N° 0005458854-MA, e seu responsável
técnico MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA,

INSCRITO NO CREA-MA SOB O N° I9I8822719XXXX, localizada

na AVENIDA JAIME SOUSA, N° 03, LOJA COMERCIAL

CARVALHO SALA 02, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE SAO

BENEDITO DO RIO PRI-TÜ - MA, executou PARCIALMENTE os

serviços de MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE

MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N°

1304001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022. SERVIÇO, OBRA
SITUADO I-:M TODO O MUNICÍPIO, S/N BAIRRO TODO O

MUNICÍPIO, NA CIDADE DE PARAIBANO - MA. TENDO COMO

PR0PRII-:TARI0/C0N'TRA'TANTE da OBRA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARAIBANO

05.303,144/0ÜÜI-30, situada na PRAÇA GUILHERME BRITO, N“ 284,

BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE PARAIBANO - MA.

Obra iniciada no dia 19/10/2022 e termino dia
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MA, inscrita no CNPJ:
(0

05/05/2023.

Periodo de execuçüo parcial: 19/10/2022 a 26/11/2022,

obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras de
construções.

PARAIBANO - MA, 26 D!i NOVEMBRO DE 2022
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

853948/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outuPro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente à(s) Anotacãofges) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

.MFOLHA f>J“.

N‘ ppfir
Prodssional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 11T060MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

RNP: 1918822719

SaIxafla em: 09/09/2021Número de ART: MA20210441346

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: G LOPES DA SILVA EIRELI

Tipo da ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/08/2021

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: TRIZIOELA DO VALE

Contrato:

Valor do contrato: RS 556.025,66

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: TRIZIOELA 00 VALE

Coordenadas Geográfcas: -4.569285, -44.627714

Data de inicio: 27/04/2021

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE TRIZIOELA DO VALE

Atividade Técnica: 17 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > «T0S_11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47 -
Execução de manutenção 8.00 hora por dia:

Observações

PRESTAÇAO de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE- MA.

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

N»; 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Celebrado em:

Tipo de contrataniee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Conclusão eletiva: 04/06/2021

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, rmalmenle, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técxiico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsebllidade pele veracidede e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 853948/2021

28/09/2021,14:33

6a4cz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnlco-prorissional da pessoa Jurídica

somente se o responsável lécnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem qabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele conslanies. E do responsabilidad e

deste Conselho a venlicação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° S.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esla certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excfuldo(s), rx> entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

compelem ao(s) profíssional(is) em queetão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6a4cz

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua Í6 de JiXho.n' 214. Centro. São Ltxs/MA

T«l: ● 5S (98)2106-8300 Fsx: ● SS {98)21be.e300 E-mail: rsleconoaaiGcrBams.org br

CREA-MA

Impresso em: 28/09/2021, de
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PHICKKITIJHA MUNIClPAr, DE TRI/.IDEI.A DO VAI.E

CNPJ. OI.S58.O70/OUUI-22

SECKETÁKIA DE INFKAE.STRDTURA E URBAMSMO

AV. DEPUTADO CARLOS MELO. ii" 1670 - AEROPORTO, CEP: 65727-000
TRIZIDELA DO VAI.E
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DETRIZIDF.LA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

EMPRESA CONTRATADA: O LOPES DA SILVA ElRELl

CNPJ: 10.292.042/0001-05

REGISTRO NO CREA: 0000012547-MA

o

O)

O<A
0}

ESRESPONSÁVEL TÉCNICA: MARISC MEDEIROS CRUZ

TÍTULO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1918822719XXXX
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OURA: ART REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÜE MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA
NA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N” 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N" MA20210441346
PERÍODO DAOBRA: 24/07/2021 A04/08/2021

VAI.OR DAOBRA: 558.025,66

>

<4

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA.

EXECUTOU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE ● MA. LOCALIZADA NA
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDO, PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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TRIZIELA DO VALE-MA. 10 DE AGOSTO DE 2021 O
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MUNICÍPIO DETRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
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PRCFirrURA MUNICIPAL D£ TRlZlOCLA DO VALE

CNPJ.0r»SI.07O/0M1>32

SECRETARIA DE INPRABSTRUTURA 6 URBANISMO *’
AV. DEPUTADO CARLOS UELO. n* ISTO «AEROPORTO. CEP: SST2 000
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Es(e documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão, vinculado ã Certidão n® 853948/2021,

emitida

u-
Certidão n» 853948/2021

28/09/2021, 14:35

Chave de lmpre&&âo: 6a4cz
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PREfEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA DO VALE
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SECRETARIA OE IMPRAESTRUTURA E URBANISMO
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LAUDO TÉCNICO
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EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA, CONSTATOU-SE QUE O PROFISSIONAL MARISE

MEDEIROS CRUZ, CREA/CONFEA 1910822719XXXX, ENDEREÇO CONJUNTO PLANALTO
URUGUAI, QUADRA 09, N“ 49. BAIRRO VALE QUEM TEM, CIDADE TERESINA ● PI.

EXECUTOU O SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO

MARLOS MELO. N“ 1G70, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
MA, JUNTAMENTE COM A EMPRESA C LOPES DA SILVA EIRELI, CNPJ; 10.292.042/0001-

05, LOCALIZADA NA RUA SANTO ANTONIO N° 3I0A, BAIRRO CENTRO, CIDADE
TRIZIDELA DO VALE

DO VALE - MA, CNPJ 01.55a.07ü/0001-22, LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO

MARLOS MELO, N° 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
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MA, SERVIÇO CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

MA.

OBRA INICIADA EM 27 DE ABRIL DE 2021 A 04 DE AGOSTO DE 2021, OBEDECENDO
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS.

>OJ

p ^
Ç *o ●
R o
o 2 2
■° § I ^
® B E S
0) «3 or E
lii IZ S 0)

(0

TRIZIDELA DO VALE - MA, 07 DE JULHO DE 2021

/■

●A

GABRIEL PE ALMEIDA LiMA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA/CONFEA 111459555IXXXX
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N’ 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

904968/2024
Atividade em andamento

CERTiFiCAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anolação(ões) de Responsabiiidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTiDÃO,

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

POLHA N*.

N* PROC..

RNP:19188Z2719

2
‘=^bric3RegistradaTipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA202407S0200

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

iParldpapão técnica: INOIVIOUAL

CPF/CNPJ: 06.140.404/0001-67

N": SN

Contratante: MUNICÍPIO DE FORTUNA

Endereço do contretante: PRAçA PC DA LIBERDADE

Complemento:

Cidade: FORTUNA

Contrato:

Valor do conirato: R$ 829.767,84

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA PC DA LIBERDADE

Complemento:

Cidade: FORTUNA

Coordenadas Goográfcas: -5.737202, -44.163103

Data de Inicio: 21/06/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietâno: MUNICÍPIO DE FORTUNA

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > #11.11.1 - OE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47 - Execução
da manulençdo 6.00 hora por dia;

Observações

PRESTAÇAO de SERVIÇO OE MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA. DE ACORDO COM
O CONTRATO N»039/2023.

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65695000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N*: SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65695000

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ: 06.140.404A3001-67

Informaç&es Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 lolha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a rosponsabllldade pela veracidade e exatidão das informações nele constanles.

Certidão de Acervo Técnico n* 904966/2024

25/04/2024.11:37

Z6yyc

A Certidão de Acervo Técnicxi (CAT) é qual o aloslado estã vinculado

consttuiré prova da capacidade técnico-proFissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certiãcamos que so encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento é Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica cont/atante. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele constantes, ê de responsabilidad e
dosle Conselho a venflcação da abvidado proãssional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verifcada em: hnpsJ/crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z6yyc

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida Uoa Holandeses, Quadre 35. Lote 6, Calheu. São Luis/MA

Tel. * 55 (98)2106-6300 Fax: * 55 (96)2106-6303 E-mail: alendimento@creama.org.br

CREA-MA
ee ra«6»«a

Impfeuc «fn: 30/94/2024.4$ 12:56.
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa CSB
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n°17.440.513/0001-

16, e registro no CREA-MA N‘’0005485002-MA, e sua responsável
técnica MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA

ELETRICISTA, INSCRITA NO CREA-MA sob o N

I918822719XXXX, localizada na RUA MACEDO FILHO, 820A,
NA CIDADE COLINAS- MA, executou PARCIALMENTE os

serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE
FORTUNA- MA, ATRAVÉS DO CONTRATO 039.001/2023.
SERVIÇO, OBRA SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO DE
FORTUNA- MA, ENDEREÇO DA OBRA NA PRAÇA PC DA
LIBERDADE, SN, CENTRO, FORTUNA- MA. CEP: 65.695-000.
TENDO COMO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE DA

OBRA/SERVIÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA-
MA, inscrita no CNPJ: 06.140.404/0001-67, situada na PC DA

LIBERDADE, SN, BAIRRO CENTRO, na cidade de FORTUNA-
MA. Obra iniciada no dia 21/08/2023 e término no dia 21/08/2024.

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 21/08/2023 a 16/03/2024,
obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras.
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WASHINGTON PALHANO MORAIS JUNIOR

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA/CONFEA: 19I9264I32XXXX
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^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avsr^ 0O9 QuMra 3S. Lole 8. C9in»u. Sdo Luis/MA

T«l; ● &5 (S8) 2108-6300 Fftx;« S5 (96) 2108-6303 E-mal atendimttnto$cr«anta.Of9 br

Jmprasao am; 30/04/2024, àa 12:S6.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL
CONTRATANTE; PREFEITURA IVÍUNICIPAL DE FORTUNA- MA
CNPJ; 06.140.404/0001-67

EMPRESA CONTRATA: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

REGISTRO NO CREA: 0005485002-MA

RESPONSÁVEL TÉCNICO; MARISE MEDEIROS CRUZ

QUAUnCAÇiO TÉCNICA; ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA:I9l8822719XXXX
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OBRA: EXECUÇÃO PARCIAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SITEMA DE ILUMINAÇÃO PUBUCA NO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA DE ACORDO
COM O COI4TRATO N'039.001/2023.

03

ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA PC DA LIBERDADE, SN, CENTRO. FORTUNA- MA.
CEP: 65.695-000. OBRA EM TODO O MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA202407S0200
CONTRATO: 039.001/2023

VALOR DA OBRA; RS829.767.84

PERÍODO DA OBRA: 21/08/2023 A 21/08/2024
PERÍODO PARCIAL DA OBRA: 21/08/2023 A 16/03/2024

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,
EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA DE ACORDO
COM O CONTRATO N" 039.001/2023.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDO, PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

FORTUNA- MA, 16 DE MARÇO DE 2024

A > V-.

PREFErmRA MUNICIPAL DE FORTUNA-^
CNPJ: 06.140.404/0001-67

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES

CPF: 013.607.973-35

Secretária Mvinicipal de Adrninistnição

^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Aver^ dos HotefKiosos. Ouadrs 35, Lottt 6, CsITiau, SSo Luis/MA

Tel. ● 55 (95)2106.«300 Fai: - SS (»S)21D&«303 £.mail. a'*ndiTismae<7ssm*.are.tr
IrrcasM am: 3IVM/2024, às 12:SS.
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JNICIAL - CSB PP 039 FORTUNA - ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Orçamento Sintético
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48ORSE tii^ pT^ftwm<ia cabo 16 4IJ 2670 ua

UN 43200039380 SINAPI BASe PAPA RELE COM SUPORTE METÁLICO 36IJ

SOQUETE OE PORCELANA BASE £27. PARA USO
AO TEMPO. PARA LAMPADAS

00012294 SINAPI UN 30 3401.4
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Bfsfa Cnrvo em Aço Gitvanindo x Fogo, com mpifii de
4gxlS00nnnDI pup™'"""

1.6 4813814 ORSE 4un

Bnço COfyo «m Aço OxlvifiiBBlo a Fogo, com upac de
*8x2000nimDlogrigiilgua

1.7 13800 ORSE 4 48un

Bnço Curvo «n Aço Oalvenirado a Fogo, cota tapaia dc

tB.VWiwini nj ou M.rLirUD
1.8 13801 ORSE 4 48uo

CABO DE COBRE, flexível. CLASSE 4 ou 5.

ISOUCAO ÊM FVC/A. ANTICHAMA BWf-B. 1

CONDUTOR, 450/750 V. SECAO NOMINAL 4 MM2

1.9 00000981 SÍNAPt 50M 600

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE
1,5 MKO

I.IO 00034602 SINAPI M 80 960

Cabode thunáú>0,6/)kvoiultip)exa<las 1x1x16 «lémai*UI 2633 ORSE 80 960
cn

Pràpno CHAVE DE COMANDO P/HUMINACAO PÚBLICAI.I2 4I69S5 PÇ 2 24 <A

£

sConector (>aiflinç8a 25-95/3 95 mm CONECTOR
PERFURACAQ 25-95/2 95 mm un

1.13 2637 ORSE 24020ua
CN

E
Conectorampvefm/bmn-444033-t CONECTOR AMP
VERM/BRAN ● 444033-I ua

.41
1.14 3634 ORSE 20 240ua

FTTA ISOLANTE ADESIVA AKnCHAMA. USO ATE

750 V. EM ROLO DE 19 MM X 20 M

e1.15 0002011! SINAPI 60UN 5

1.16 416956 Pt6pfW ISOLADOR D£ PORCELANA TIPO ROLDANA UN 484

lAÇO PREíORMÃbÒ pjÜlA CABO MULTIM£»C 16 3u
U7 416957 Prdprío UN 4 48 SãMNP CN

<0

^ ® N g
C& S O ®

«fO O

"".ás

Próprio LÂMPADA BULBO LED40WUB 416958 UN 28 336

Próprio LÂMPADA BULBO LED 50W1.19 416959 UN 38 336

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBUCA. DE 33 W ATE 50 W. INVOLUCRO EM

ALUMÍNIO ODACOINOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBUCA. DE 98 W ATE 137 W. INVOLUOIO EM
ALUMtNlO OU ACOINOX
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IJIO 00042244 SINAPI UN 8 96

UI 00042243 SINAPI UN to 120

O j
LUMINARIA DE IBO PARA ILUMlNACAO

PUBLICA. DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM
alumínio OU ACO INOX
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102 00042247 SINAPI UN 8 96
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av9c^s do9 Holandeses, Quadra 3S. Lota 8, Cairtau. 5Ao Luia/MA

Tel. * 5S (98) 210e-S800 Fa>; « 88 (98}210ee3O3 E-mail: ai«Ad<mentoecreama.org.br

ImpfMSO am: 30/04/2024, as 12:S8.
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Sajione dc ftáçia emchiqndeaçogalvaiumlo, poraOl
hmònirii:, ataixe em poste com topo de 0 de 60Jinm
CKtenio. d> Zsdv^itf ou on

4841.27 13671 ORSE mi

Supone de fiiiacilo cm chapa de aço galvanaiido. para 02
liitwmáw. ..nr-..», 1r,pi\ dc 0 dO

dKmm/An aiww. i.»li.fwn^ PrwligA SUFQ2. ria AhlES

ILUMIHACAO au Cnjv.rt. de em chapa
da .p. peja no iiifw.warta .....aiT. cm poste

com topo de 0 de 48mns/60Jnua encmo. Codigo SUF02.

da AMHS ILUMINAÇAO ou almilar Ud

O

E

Uo 4841.28 13557 flPSF

dc aço ipilvotdzedo. pura 03

lummária. eoeaóie era poste cota tr>po de 0 de
4tnBiVM3ttaneuenM. Codigo 6UP03, da AMES
ILUMtNACAOou awnJIar Un

Supone de OxaçSo em chapa dc aço galvenizado. pata 04

lutnlnáiia. encaixa em pom com Kq>o dc 0 dc
48mm/60Jmmcxiemo. Codlgo SUPD4, da AMES
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SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇAO
PÚlIIJCA

2 0

2.1 92138 SINAPl CAMINHONETE 4X4-I80CV CHP 60 720

SINAPl CAMINHAO MUNCK2Jl 93402 CHP 25 300

RRVTÇOS DE MAO DE OBRA DE ILUMINAÇAO
PttBLlCA		

s 0

>Q

AUXILIAR OE SERVIÇOS OERAI5 COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES 	

3.1 88252 SINAPl H 60 720 ■5

ELETRICISTA COM ENCARGOS
3J E88264 SINAPl H 60 720

COMPLEMENTARES

AUXIUAR DE ELElRiaSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3J BS247 SINAPl H 60 720

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

rs

90T76 SÕ4AFI3.4 H 60 720 o

e

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS
3.5 91677 SINAPl H 60 720 ●V
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Fortuna* MA, 10 da março do 2024.
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PREFEITURA )HUNiaPAL DE FOfí^NA-
CNPJ: 06.140.404/0001-67

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES

CPF: 013.607.73-35

Secretária Munidpal de Administração
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvoAiO* Ho<sridosM, OuMra 35. Lola 6. Calhsu. Ste U/i«/MA

Tal. ● 55 (95) 2105-6300 Fax: * 55 (96) 2106-6303 E-ma*!: aiaodimanto^craamâ.vg.br

^CREA-MA
IrrcuMSoerr: 30/04/2024, ás 12:S8.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

886434/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotação(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo di5criminada(s);

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 11171606eSMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

FOLHA

RNP: 1117160688 N”

Registrada em: ll/OS/2023 Baixada em: 12/05/2023Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA2023Q644080

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: INDÚSTRIA DE ÁGUA SÁO LUCAS

Endereço do contratante: VIA ROD GR 230, KM 08

Complemento:

Cidade: BALSAS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 1.200.000,00

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: VIA ROD BR 230

Complemento:

Cidade: BALSAS

Coordenadas Geográficas: -7.39631S,-46.418928

Data de inicio: 2S/08/2021

Finalidade:

Proprietário: INDÚSTRIA DE ÁGUA SÁO LUCAS

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO >

«11.10.1.2-PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1850.99 metro quadrado; 18 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
DE EDIFICAÇÃO > «1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 1850.99 metro quadrado; 16 ● Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL 49 - Execução do obra 1850.99 metro quadrado; 16 ●

Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > «1.4.3 - DE INSTALAÇAO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO 49 -
Execução de obra 1850.99 metro quadrado; 16-Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇAO E COMBATE A INCÊNDIO >
«1.6.5 - DE SINALIZAÇAO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇAO 49 - Execução de obra 1850.99 metro quadrado; 16 ● Execução CONSTRUÇÃO
CIVIL » INSTALAÇÕES DE PREVENÇAO E COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.6 ● DE PREVENÇAO E COMBATE A INCÊNDIO E PANICO 49 -
Execução de obra 1850.99 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > «2.10.1 - DE ALVENARIA
ESTRUTURAL 49 - Execução de obra 1850.99 melro quadrado; 16 - Execução ESTRUTUFÍAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > «2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 250.00 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS >
ESTRUTURAS METAlICAS > DE ESTRUTURA METALICA > #2.2.1.1 - PAFtA EDIFICAÇAO 49 - Execução de obra 38487.00 quilograma;

Observações

CONSTRUÇÃO DE UM GALPAO INDUSTRIAL PARA SER UTILIZADO COMO INDÚSTRIA DE AGUA SAO LUCAS.

CPF/CNPJ: 17.024.509/0001-77

N»: 1000

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65800000

Celebrado em:

Tipo da contralaniee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N": KM 08

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65800000

Conclusão eletiva: 25/08/2023

CPF/CNPJ: 17.024.509/0001-77

Informações Complementares

g] CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Aveniúe doe Hoiendesee. Ouedre 35, Lote 8. Celheu, São Luis/MA

Tei: ● 55 |9S) 2106-8300 Fex: 55 (68) 2108-6300 E-mail: leleconoMOigcreeme.org.Eir

Impresso em: 12/05/2023, âs 16:04.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução NO 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

886434/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmenle. gue se encontra vinculado ã presenle Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), e»pedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 68S434/2023

12/05/2023, 17:58
eWcYZ

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) setviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6WcYZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado esté vinculado
constituirá prova da capacidade técnlco-profissional da pessoa jurfdica

somente se o responsável técnico Indicado esltvor ou venha a ser

inteçrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certincamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exalidáo das informações nele conslanies. É de responsabilidade
desie Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° S.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenhara e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
poslenor dos elementos cadastrais nela contidos.

FOLHA N'.

N° PROC.

:.R
J

0
K

Consdtho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doa Hoiandaeea. Quadra 35. LoM S. Calhau. Sto Luka^MA

Tel: « 55 (98) 2105-8300 Fax: 55 (58) 2106-5300 E-mail; ralacoooacoQcraama.org.dr

CREA-MA

Impresso em: 12/05/2023. Se 16:09.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenidi dos Holandeses. Quadra 3S. Lote 8, Calhau, SBo LulsIMA

Tel: -* 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-maíl: falecânoscoigicrBamA.dro.Dr

CREA-MA

Impieasoem: 12(05/2023. la 18:09.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenidâ dos HoiaoâoMS. Ouâdra 35. Loie 8, Cftihau, SAo Lul&^MA
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CREA-MA

Imorasso am: 12/05/2023, 6» 16:09.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE OUE A EMPRESA CONSTRUTORA E

TRANSPORTADORA SÃO LUCAS, CNPJ: 01.482.145/0001-39, £ SEU RESPONSÁVEL

TÉCNICO. ENGENHEIRO CIVIL, DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA-MA N»

111716068-8, EXECUTARAM PARA A INDÚSTRIA DE ÁGUA SÃO LUCAS, CNPJ:

17.024.509/0001-77, SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO INDUSTRIAL NA

RODOVIA BR 230, KM 08. ZONA RURAL DO MUNICiPIO DE BALSAS-MA.

INFORM/VvIOS AINDA QUE OS SERVIÇOS EXECUTADOS FOR/>iM PRESTADOS

NO PERÍODO DE 25/08/2021 A 11/05/2023, DEVIDAMENTE CONCLUlDOS E

ENTREGUES, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS, AS NORMAS TÉCNICAS

VIGENTES E OS PADRÕES DE QUALIDADE CONFORME CONTRATO DE EXECUÇÃO.
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SÃO LUlS-MA. 12 DE MAIO DE 2023.

SANTOSERONILOO MOR/
V ( CRIA MAn« l’S

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av«nid> Dos Kolamieus. OuMra 3S. LMe 8, Calheu, SSo Luts/UA

Tfil: ● S5 {96)210€-&300 Fax: * 55 (98) 210^8300 E*mail: Caíacono$co@Ciraafna.org.bf
Impraaaoam: 12/05/2023, áa 18:09.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

853980/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DANiEL OLiVEIRA SOUSA OA SiLVA

Registra: 1117160EB8MA

Tihjtoprafissionsi: ENGENHEiROCML

FOLHA

N' PROL.

RNP: 11171606SS

Rubrica

Registrada em: 16/06/2021 Baixada em: 20/08/2021Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20210444719

Forma de registro: SUBSTiTUiÇAO

Empresa contratada: CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI

Partiapaçáo técnica: INOIViOUAL

CPF/CNPJ: 10.128.690/0001-24

N»:01

Contratante: WR COMERCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME

Endereço do contratante: ESTRADA EST DA RAPOSA

Complemenlo: QUADRA: 06, RODOVIA MA 203
Cidade: RAPOSA

Contrato:

Valor do contrato: R$ 706.115,27

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/setviço: LOTEAMENTO LOTEAMENTO LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ -

Bairro: PIRÂMIDE

UF: MA CEP: 65138000

Celebrado em: 30/06/2021

Tipo de contratanlee: Pessoa Juridica de Direito Privado

N«: S/N

MA

Bairro: PLANEJADO

UF: MA

Complemento: MA 320

Cidade: PINDARÉ MIRIM

Coordenadas Geográflcas: -3.620900,-45.353968

Data de inicio: 01/07/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME

Atividade Técnica: 16 - Execução QUlMICA> PRODUTOS DA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA > DE PRODUTOS DA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA

> #TOS_21,3.1,3 - ASFALTO DE PETRÓLEO 49 - Execução de obra 1285.30 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA
ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 49- Execução de obra 1084.00 metro Quadrado: 16
- Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > «TOS_3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 49 -
Execução de obra 1084.00 metro quadrado; 1B-Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > »TOS_3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 9077.80 metro quadrado: 16 ● Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA

ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > ftTOS_3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 9077.80 melro
quadrado: 16 ● Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÃRIA > #TOS_4.1.6 ● DE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 49 -

Execução de obra 960.00 metro quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >

FTOS_4.2.1.2 - ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS 49 ● Execução de obra 9077.80 melro quadrado: 16 ● Execução TRANSPORTES >

SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > FTOS_4.9.1.1 - URBANA 49 - Execução de obra 25.80 metro quadrado; 16 ● Execução OBRAS
HIDRÁULICAS 6 RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CIVIS > #TOS_S.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra 1551.80 metro; 16 - Execução OBRAS HiORÃULICAS E RECURSOS hIDRICOS >
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #TOS_5.3.1.8 - SARJETA 49 -
Execução de obra 1561.60 metro:

Observações

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO DE RUAS DO LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ-MA.

CEP: 65370000

Conclusão eteiiva: 06/08/2021

CPF/CNPJ: 10.128.690/0001-24

Informações Complementares

(

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holsndeses, Ouedre 3$. Lote B. Celheu. Sâo LuIsMA

Tel: ● SS (98) 2106-8300 Fax: > S5 (98)2106-8300 E-mail; faleconoscoecreama.otg bi

CREA-MA

ImprftMO em; 20/12/2021, ás 11 ;52.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

853980/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmeme, que se encontra vinculado á presente Cenidâo de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabo a responsabilidade pela voracidade o exatidão das inionnaçbes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 853980/2021

20/12^021,11;51

dyyWB

Flca(m) Excluldo(s), no enlanto, o{s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) prof ssional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser venfcada em: https://crea-

ma.sllac.com.br/pu0llco/, com a chave: dyyWB

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-prorissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicada estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da nabilitação ou da entrega das propostas.

Cerdlicamos que se encontra vinculado á presente CAT o ateslado
epresenlado em cumt^mento á Lei n° 6.686/93, expedido pele pessoa

juridica contratanta, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° S.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postenor dos elementos cadastrais nela contidos.

ISFOLHA H°.

N* PROC.'.

●RÍtricn

í

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvttAã0« óoi Holan0«M«, Quadra 3$, LMa 9, Calhau, SÂo Luia/MA

Tal: ● &5 {96)2106-6300 fit: * 65 (96) 2106-6300 E-mari: latacorvacoOcraama.oro.br

CREA-MA

Imora$$oam;20/12/2021.d8 11:92.
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C-N.PJ.:

18.128.690/0001-24WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME
MA 203. ESTRADADA RAPOSA, N“ 01, Qd, 06, Mlrro PlfâirtOe, Raoosa - MA

FOLHA tr.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA O o _ ●>-

§ «gí!
^ i3 “ 5
o ^ fS ^

Rubrica

Alcstamos para devidos fins que nos foram prestados com bom desemprenho e nada tendo que desabone a conduta
da empresa CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI, CNPJ: OI.482.I45/00ÜI-39,
com sede na AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA, N" 314, SANTO AMARO, BALSAS - MA, sob a

responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA — MA n® II1716068-
8 executou para a empresa WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME. os Serviços de PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO DE RUAS DO LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ
MIRIM-MA.

c O
■o ®

O
■o (5 o

2 E =
.52 9 o
<71 Q 2S

■- 5>r
DADOS DA OBRA/SERVIÇO:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - E.MPREITADA
período do CONTRATO:

DATA DE INICIO: 13/08/2021 - CONLUSÂO DA OBRA: 15/10/2021

ENDEREÇO: LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ - MA, S/N - MA 320 - PLANEJADO - PINDARÉ
MIRIM/MA - 65370000 /-3.620900. -45.353968. BRA

PROPREITÁRIO/CONTRATANTE:

WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME
CNPJN" 18.128.690/0001-24

ENDERF.ÇO: A MA 203, ESTRADA DA RAPOSA, N° 01, Qd. 06. baino Pirâmide. Raposa - MA
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EMPRESA CONTRATADA:

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI,
CNPJ: 01.482.145/0001-39

E.NDEREÇO: AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA, N® 314, SANTO AMARO, BALSAS-MA.
RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n“ I1I7I6068-8

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO DE RUAS DO LOTEAMENTO
GRANVILLE PINDARÉ MlRIM-MA.

CONFORME PLANILHA E.M ANEXO.

PINDARÉ MIRlM-MA, 13/08/2021
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CONTRATANTE
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CREA - MA: 111784S051
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av9nid« Ho<6ndeM$, OuMra 35. Lote 8. Calhâu. SAo Lu(s/UA

7«l: ● S5(98}2106'a300Fax:*&S(d$)21Cie-ô3ÚO E®ma>l! orç bt

CREA-MA
0K

Impresso sm: 2Qn 2>2021. H 11 :S2.
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C.N.P.J.:

18.128.690/0001-24WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EiRELl ME
MA 203. ESTRADA OA RAPOSA, N» 01. Qfl. 06, baliro Pirâmide. Raposa - HA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avcnldo do» HolonOASCS, Quadra 3S, Lote 6. Calhau, Sâo Lui&/MA

Tttl:«55(96}2l09‘6300Pax * 5$ (99)2106-6300 E*mail! f^econoKO^cmama.org br

Imprauo cm: 20/12/2021.0t 11 :S2.
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C.N.P.J.:

18.128.690/0001-24WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME
MA 203, ESTRADADA RAPOSA, N» 01, Qd. 06, bairro Plrâmida, Rapoaa - MA

FOLHA H*.

Fneu.J

^ o
LAUDO TÉCNICO CVJ

ôliS
M M

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais dc direito, contratada mais abaixo qualificada, executou

os serviços abaixo discriminados dc maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não

restando nada que o desabonc.

Tccnicamcnte atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem às especificações

c exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória.
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EDADOS DA OBRA/SERVICO; e
n <0 9)

c c

§1^
5 s ®DADOS DA OBRA/SERVIÇO:

CONTRAT O DE PRESTAÇÃO DE SERVtÇOS ● EMPREITADA
período do CONTRATO: 01/07/2021 A 06/08/2021

ENDEREÇO: LOTEAMENTO GRANVILLE PINDARÉ ● MA. S/N - MA 320 - PLANEJADO - PINDARÉ
MIRIM/MA . 65370000 / .3-620900. -íS-353968, BRA
PROPREITÁRIO/CONTRATANTE:

WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME
CNPJ N" 41.385.535/0001 -0518.128.690/0001 -24

ENDEREÇO: A MA 203, ESTRADADA RAPOSA, N»01.Od. 06, bairro PIrâmiaa, Raposa - MA
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EMPRESA CONTRATADA:

CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SAO LUCAS EIRELI,
CNPJ: 01.482,145/0001-39

ENDEREÇO: AV GOVERNADOR LUIZ ROCHA, N“ 314. SANTO AMARO. BALSAS - MA.

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO:

LUIS EDUARDO FERREIRA COSTA CREA - MA n° 1117848051

ENGENHEIRO CIVIL

PERÍODO DO LAUDO: 18/10/2021 A 19/10/2021
M
fO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS?

FISCAUZAÇÂO: SHRVICOS DE PAVIMENTAÇÃO E ASFALTO DE RUAS DO LOTEAMENTO
GRANVILLE PINDARÉ-MA.
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o

ART DE LAUDO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO: N” MA20210464657 CS
O

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço c no período acima a veracidade das
informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições dos
itcns/aiivicladcs desenvolvidas em quantitativos e qualitativamcntc especificados para a execução
da obra ou serviço.
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PINDARÉ MIRIM-MA, 20/10/2021.
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CREA-MA: 1117848051
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doa Holandeeae, Quadre 35, Uste $, Calhau, SSo Luft^MA

Te< ●» SS {98) 2106-8300 Fax: * 55 (68) 2106-8300 E-mad: faleconoeco^cmama orp br

tmoresso em: 20/12/2021. ae 11:52.
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

902140/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ● Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotaçâo{ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrlmlnada(s):

mProlissional. DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 11171E0688MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CtVIL

FOLHA

N“ PROC.

RNP: 1117160688

●“íí^-rMbr.ca

Regisvada °A^<iaiairnNúmero da ART: MA20230698665

Forma de registro: INICIAL

Empresa csniralada: M B CAVALCANTE CONSTRUCOES LTDA

Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO

Partiopaçéo técnica: INOIVIOUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE BELAGUA

Endereço do contratante: RUA NOVA

Complemento:

Cidade: BELAGUA

Contrato: 20230177

Valor do contrato: R$ 243.649,53

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obrafseivjço: OUTROS ESCOLA NO BAIRRO SANTA CLARA

Complemento:

Cidade: BELAGUA

Coordenadas Geográficas: -2.597294,-44.199307

Data de inicio: 11/1012023

Finalidade: Escolar

Proprietário: MUNICÍPIO OE BELAGUA

Atividade Técnica: 16 - Execuçio ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO >

«11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
VEDAÇÃO > «1.1.8.1 - EM ALVENARIA 49 - Execução de obra 68.40 melro quadrado: 16 ● Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDR0SSANITARIAS> #1.4.1 - DE SISTEMA DE Agua POTAVEL 49-Execução de obra 1.00 unidade;

Observações

ART DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS COMUNS OE ENGENHARIA QUE COMPREENDEM A CONSTRUÇAO DE 01 (UMA) ESCOLA NO BAIRRO
SANTA CLARA NO MUNICiPIO OE BELAGUAMA

CPF/CNPJ: 01.612.545/0001-11

N»;SN

BaiTo: CENTRO

UF: MA CEP: 65536000

Celebrado em: 11/10/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jundica de Direito Público

N”: SN

Bairro: BAIRRO SANTA CLARA

CEP: 6SS3SOOOUF: MA

Conclusão efetiva: 11/01/2024

CPF/CNPJ: 01.612.545/0001-11

Informações Complementares

● O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro os Itens 5.1; por se tratar

de atividades fora da atribuição do proRssIonal.'

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Cerlidâo de /Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folria(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade peia veracidade e exatidão das informaçfies nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 902140/2024

06/03/2024,11:59
BwwYb

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(sj cujas atríbuiçOes não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: BwwYb

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á quai o atesledo está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnlco-proflssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue r>o

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certincamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento i Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsab/lídade pela veracidade

B exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° S.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

\

BgnCREA<MAI^EI 6W.ÉÉ». a» t.eÉ.AÉ.e 4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesas. Quadra 35, Lote 8. Calhau. Sao Luls/MA

Tel * SS (6Õ) 2106*0300 Fftk: * S5 (Ô8) 2106*6300 E*mall: ta(dCono$cc®creania.org,t>r
Impres&o »m: 06/03/2024, ét 11:59.
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I-XSTADO DO MAK.ANH AO

PklCl Km KA MDNICtPAI. DE Iti;i,Á(;ü.A/.\1A
CMM N" 0].í.l2.S45/0imi-l I

●FOLHA N*

N" PROC.i
lUi/ \

s
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alcstamos para devidos fins que nos foram prcsiados com bom descmprenho c nada tendo que desabone a
conduta du empresa M B CAVALCANTE CONSTRUCOES I.TDA, CNPJ: 22.299.0S5/000I-87. sob a
responsabiiidadc do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA - MA n* 111716068-
8, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA QUE COMPREENDEM A CONSTRUÇÃO DE Oi
(UMA) ESCOLA NO BAIRRO SANTA CLARA NO MUNICÍPIO DE BELAGUA/MA,
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DADOS DA OBRA/SEHVIÇO:
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20230177

PERÍODO 1)0 CONTRATO: 11/10/2023 A 11/01/2024

ENDEREÇO: OUTROS ESCOLA NO BAIRRO SANTA CLARA. SN - - BAIRRO SANTA CLARA ● BELÁGUA/MA -
65535000

PROPREITÁRIO E CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELAGUÂ - MA
CNPJ N. » 0 i .612.545/CKK) i -11

EMPRESA CONTRATADA:

M B CAVALCANTE CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 22.299.055/OCX) 1-87

RESPON.sAvel TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n" I1I7I6068-8

ENGENHEIRO CIVIL

ARTOBRA/SERVIÇO
N° MA2023069866S

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
EXECUTOU OS SERVIÇOS CXDMUNS DE ENGENHARIA QUE COMPREENDEM A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA)
ESCOLA NO BAIRRO SANTA CLARA NO MUNICÍPIO DE BELAGUA/MA.
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CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

BELAGUÃ - MA. 22/02/2024

2
2

I

NICOLAS MOTA

ALMEIDA;062496443 por NICOLAS MOTA
ALMEIDA:06249644342

Assinado de forma digital

. f§O I ®
I

42

NICOLAS MOTA ALMEIDA

ENG» FISCAL DA PREFEITURA DE BELÁGUA - MA
CREA-MA; 111774912 igíl
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hol&ndoses, Quadra 3S, Lota 8, Caihau, 5âo Luis/MA

Tal; ● S5(d0}2lO6'd3OO Pax: * 55 (»8) 2106-8300 E mail: faleconoseoQcmama.or^ br

|g)CREA-MA
Impiasw wn' 06aU>Z02a. St 11 :S9.
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ESTADO DO MAR.-VNHÃO , ■
prefeiti:r.\ municipal de BELÁGUA/M >
CNPJ N* Ü1.612.S45/0()01-11

Folha n*.
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pôRTcfioM REC15TR0 BpatestadoCREAJCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

i"W1CU

837908/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente â(s) Anotaçâo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo dischminada(s):

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Regisiro: 111716068BMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 11171606B8

Registrada em: OS/09/2019 Baixada em: 14/12/2020Tipo 08 ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA201902B27S9

Forma de reglslro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: EMPREENDIMENTOS CARVALHO LTDA-ME

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06J17.954/000U7

N“: S/N

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

Endereço do contralanle: AVENIDA AV JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO

Complemento:

Cidade: BARREIRINHAS

Contrato: 001/2019

Valor do contrato: RS 632.691,4B

/^ção Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AV JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO

Complemento:

Cidade: BARREIRINHAS

Dalade inicio: 15/04/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprielàrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

Atividade Técnica: 7-EXECUÇÃO«A0110-EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/FINS DIVERSOS 53-EXECUCAO 12.00 unidade:

Observações

EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS ● MA

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000

Celebrado em: 11/04/0194

Tipo de conirataniee: Pessoa Jurídica da Direito Público

N": S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000

CondJSáo eletiva: 31/12/2019

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, gue se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido
pelo contralanle da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exalldSo das Informações nele conslanies.

Certidão de Acervo Técnico n° 837908/2020

29/01/2021,09:46

AZ49C

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o ateslado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele conslanies. Ê de responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Excluldo(s), no entanlo, o(s| servlço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-
ma.sltac.com.br/publlco/, com a cnave: AZ49c

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Jiiho.n' 214, CenVo, São Luis/MA

Tal: * S5 (S8| 2106-8300 Fex: ● 66 (98) 21066300 E-mail: laleconi>aco@crssma org.tv

CREA-MA

lm(>fesso om: 3CW08/2021. 22 Sâ
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P~ ÍN

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devido.s fins que nos forntn prestados com bom dcscmprenlio e nada tendo que desabone a
conduta da empresa EMPREENDIMENTOS CARVALHO 1.1 DA, CNPJ: 19.022.I97/0001-98. com
sede na AV BOM PASTOR, N° 201, Centro. Junco do Maranhio - MA. sob a responsabilidade do

Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA - MA n“ 111716068-8 executou
para PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINIlAS - MA. os serviços de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS DO MUNICÍPIO DE BARREIRINIlAS

- MA. CONFORME CONTRATO N“ (I0I/20I9.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
CONTRATO N" 001/2019

PROCESSO N” 020/2019

PERÍODO DO CONTRATO; 15/04/2019 A 31/12/2019

ENDEREÇO: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO DE CARVALI IO
PROPREITÁRIO/CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINIlAS - MA

CNPJ N° 06.217.954/0001-37

ENDEREÇO: AV. JOAQUIM SOEIRO DE CARVALHO, S/N, CENTRO - BARREIRINIlAS - MA
EMPRESA CONTRATADA:

EMPREENDIMENTOS CARVALHO LTDA

CNPJ N” 19,022.197/0001-98

ENDEREÇO: AV BOM PASTOR, N" 201. Centro, Junco do Maranhüo - MA
RE.SPONSÁVEL TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA-MA n“ II1716068-8

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS VISANDO ATENDER
ÁS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DO MUNICÍPIO DE

BARREIRINHAS-MA, TOMADA D PREÇO N° 001/2019.
CONFORME PLANILHA EM ANEXO.
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PREFEITO MUNICIPAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Raa 2B ee Julho,n‘ 214, Centio, SSo Lui&tMA

T®l; ● S5 (9fi)2106.S300 Fax ♦ 55 (96) 2106-6390 E-mail; faloconosat@creama.org.Df

Imptesso em 30/0&'2021. ís 22:58.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

893514/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica ● ART abaixo discriminada{s):

Prorissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 1117160688MA

Titulo prolissional: ENGENHEIRO CIVIL

Ql-,
folha N"

N' PROC.

RNP; 1117160688

n.aaii>nHa rj^^pqipn13.Tipo de ART: OBRA I SERVIÇONúmero da ART: MA202205812aS

Forma de registro: INICIAL

Empresa conVatada: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTOA

Participação técnica: INDIVIOUi

CPF/CNPJ: 41.479.569/0001-69

N": 970

Coniratanie: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO

Endereço do contratante: RUA URBANO SANTOS

Complemenio:

Cidade: ROSARIO

Contrato: 200/2022

Valor do contraio: R$ 449.386,66

Açáo institucional: Agricultura familiar

Endereço da oBra/servIço: RUA PRAÇA NO POVOADO MIRANDA

Complemento: MUNICÍPIO DE ROSARIO
Cidade: ROSÁRIO

Coordenadas Geográficas: -2.94096, -44,249231

Data de inicio: 22/09/2022

Finalidade: Cultural

Proprietário: MUNICÍPIO DE ROSARIO

Atividade Técnica: 16 - Exocuçío ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TÊNSÁO >

#11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 18 - Execução CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.1,4 - EM MATERIAIS MISTOS 49 - Execução de oBra 7,26 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > #1.1.7.1 - POR ALAMBRADO OU GRADES 49 - Execução de obra 122.00 metro; 16 - Execução
CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITÂRIAS > «1-4,2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 - Execução de obra
1.00 unidade; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 -

ESCAVAÇAO 49 - Execução de obra 518.63 melro cúbico; 16 ● Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >

DE OBRAS DE TERRA > «3.3.1.4 - COMPACTAÇAO 49 - Execução de obra 518.63 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGtA DA
ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA OE TERRENO 49 - Execução de obra 3457.53 melro
quadrado; 16-Execução TRANSPORTES » INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

49 . Execução de obra 1651.97 metro quadrado; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM

PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > «5.3.1-7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra 1124.92 melro; 16 ■
Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE

DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 ● SARJETA 49 - Execução de obra 393.42 metro;

Observações

SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NO POVOADO MIRANDA NO MUNICÍPIO DE ROSARIO ● MA

BalTo; CENTRO

UF: MA CEP: 65150000

Celebrado em: 22/09/2022

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direlio Público

N»: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65150000

Conclusão efetiva: 22/12/2023

CPF/CNPJ: 41.479.569/0001-69

Informações Complementares

● O ATESTADO ESTÃ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAiS CONSTANTES DA ART, NÃO SENDO CONTEMPLADAS NESTE

REGISTRO AS ATIVIDADES REFERENTES AOS ITENS 3-2 (PODA), 6.2.1 E 7.1.1 (ILUMINAÇÃO PÚBLICA), POR SE TRATAR DE
ATIVIDADES FORA DAS ATRIBUIÇÕES 00 PROFISSIONAL.

r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doe Holandeses. Ouedre 35. Lote 6. Calhau. São Luls/MA

TM: ● 55 (98)21064300 Fax: ● 55 (98)21064300 E-maU: laleconoscoeaeama.drs.M

CREA-MA

Impresso òfn: 04/10/2023, ãb 13:33.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ■ CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

893514/2023
Atividade conclufda

CERTIFICAMOS, finalmente, gue se encontra vinculado á preserle Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 lolha(a), eupadido

pelo contratante da obra/senriço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 893514/2023

OS/09/2023, 09:56

3CxW5

Flca(m) Excfuidofs), no entanto, o{s) serviço(s| cujas atribuições não
compelem ao(s) profssíonaijis) em questão.

A aulentlcidade desta Cartdão pode ser venfícada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3CxW5

A Certidão de Acenro Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnioprorissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha e ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsaOllidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidad e

deste Conselho a venficação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 a Resoluções do Conselho
Federal de Engenhada e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá e validado, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

folha N'.

N- PROC.1

/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hotandeses. Quadra 35, Lora S, Cáihau, Luis/MA

Tal: * 55 (95) 2106*6300 Fax: * 55 (99) 2106*8300 E*rnail; falacooosco^Scrsama.dro br

l^CREA-MA
■S64 »>■>><«» irwM*

k la*Oé<* liWMe

Irnpresio em: (M/1CV2023. ãi 13:S3.
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Eu. Eronildo Moraes dos Santos, Engenheiro Civil, portador do CPF n° 054.954.233-72,

gistrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CREA-MA 110137544-2,.

DECLARO que a empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, CNPJ:

43.722.532/0001-45, juntamente com seu responsável Técnico, Engenheiro Civil Daniel

Oliveira Sousa da Silva, CREA-WIA 111716068-8, informo que os serviços foram executados

de modo satisfatório e. ratifico a veracidade das informações do Atestado de Capacidade

Técnica emitido pela conUatante, relativo as descrições dos itens/atividades desenvolvidas em

quantitativos e qualitativamente especificados para a execução dos serviços contratados de

construção da Praça no Povoado Miranda no municipio de Rosário-MA, tendo como

contratatante/proprietária a Prefeitura Municipal de Rosário - MA, CNPJ; 41.479.569/0001-

69. referente ao Contrato N° 200/2022,: no período de 22/09/2022 à 01/06/2023.

re

üin
O

E2
i 5 -flj o

o 03 i?

O g> S
c lU .£
o> >
c o

3 -■

O 73 ^
■3 c ■£ n

o £ ■o
« 2 ●:=
in <13 iS E
LU o: S o

1 O

Sâo Luís, 04 de setembro de 2023
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Conselho Regional de Engonharla e Agronomia do Estado do Maranhão
Aveoiâa do$ Hoiar>d««es. Ouâdrs 15, U>(« 9. Csihsu. Sto Lul&Ai(A

Te(: 4 55 (96) 2106-6300 Fax: * 55 (08) 2106-6300 E-maUt falecono8Co$cr»ama.orQ bf
^CREA;^A

lmprssso«rr: 04110/2023, áa 13:33.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE ROSARIO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Alcsiamos para deví<ios llns que nos foram prestados com bom desemprenho c nada lendo que desabone a
conduta da empresa GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA, CNPJ: 43.722.S32/0001-45, sob a
responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIR/V SOUSA DA SILVA, CREA — MA n"
111716068-8, EXECUTOU OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA
NO POVOADO MIRANDA NO MUNICÍPIO DE ROSARIO - MA.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
CONTRATO ADMINISTRATIVO N“200/2022.

PERÍODO DO CONTRATO: 22/09/2022 A 01/06/2023

ENDEREÇO: PRAÇA NO POVOADO MIRANDA, ZONA RURAL, MUNICiPIO DE ROSÂRIO-MA.
PROPREITÁRIO E CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO- MA
CNPJ N. ● 41.479.569/0001-69

EMPRESA CONTRATADA:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CNPJ; 43.722.532/0001-45

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA-MAn‘’III716068-8

ENGENHEIRO CIVIL

ART OBRA/SERVIÇO
FPMA20220581285

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS;
EXECUTOU OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA NO POVOADO
MIRANDA NO MUNICÍPIO DE ROSARIO ● MA.

Ol/f

Ero
<0 0)

c c

8 <5 o

8 p ^
o i* S
c UJ -£

E ®
>O

●D
O

aj '5 2
M 4) 5 E
LU S P

CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

ROSÁRIO ● MA, 01/09/2023

JOSEMLTON PINHEIRO

CALVFTFILHO:96479124391

município de ROSARIO

JOSÉ NILTON PINHEIRO CALVET FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

CPF;964.791.243-91

V>

2
3
IA

E
o

RUA URBANO SANTOS. N^ 970 - CENTRO - ROSÁRIO/
3

IA

5</>

O ®

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hotsndsses. Ouadrs 35. Lote Calhau. Sao Luis/MA
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

861899/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA ratarc^hc, are\ .yíq.
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

FOLHA

Pronssional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 11171$06S8MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

N'

RNP: 1117160688

Número da ART: MA20220507259 Tipo de ART: REGISTRO DE ART FORA
DE ÉPOCA-RES. 1050

Registrada em: 10/03/2022 Baixada em: 10/03/2022

Forma de registro: INICIAL

Emprosa contratada: GEtVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Panicipaçâo técnica: INDIVIDUAL

Contratante: WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME
Endereço do contratante: ESTRADA EST DA RAPOSA

Complementa: QUADRA: 06, RODOVIA MA 203

Cidade: RAPOSA

Contrato: 0001

Valor do contrato: R$ 179.956,97

Ação Institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: LOTEAMENTO LOTEAMENTO

Complemento: Estrada MA 204

Cidade: PAÇODOLUMIAR

Coordenadas GeográRcas: ●2.500029, -44.115041

Data de inicio: 16/12/2021

Finalidade: Residencial

Proprlatôrio: WR COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI ME

Atividade Técnica: 16 ■ Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > «3.3.1.9 -

TERRAPLENAGEM 49 ● Execução de obra 1249.20 melro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE

COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1249.20 metro cúbico: 16 ● Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA

URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2-ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 1249.20 melro quadrado; 16-Execução
OBRAS HIDRÃULICAS E RECURSOS HIDRICOS » OBRAS FLUVIAIS > DE OBRAS FLUVIAIS > «5.1.1.7 - REGULARIZAÇÃO DO LEITO 49 -
Execução de obra 1249.20 metro quadrado; 16-Execução OBRAS HIDRÃULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM PARA
OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49- Execução de obra 208.30 metro; 16 - Execução
OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA

OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 206.30 metro;

ObservaçSes

Execução dos Serviço de Construção de um loteamento no município de Paço do lumIar/MA

CPF/CNPJ: 13.128.690/0001-24

N°:01

Bairro: PIRÂMIDE

UF; MA CEP: 65138000

Celebrado em: 14/12/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

N“: SN

Bairro: bairro Maracaja
UF: MA CEP; 65130000

Conclusão efetiva: 16/02/2022

CPF/CNPJ: 18.128.690/0001-24

Informações Complementares

● O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, NÃO SENDO CONTEMPLADAS NESTE

REGISTRO OS ITENS 2.1 OESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DA AREA E ESTOCAMENTO DO MATERIAL OE LfMPEZA COM

ARVORES DE DIAMENTRO ATE 0,15 M,

/'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doa KúlanOaaaa. Quadra 35, Lota B, C«<hau. Sâo Luia/MA

Tal. S5(aa}2i06-B300 Fax; *55(99)2106-8300 E-maM: falaconcaco@cm ama.orQ br

CREA-MA

Impmasc am: 1743/2022. U 19:15.
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Certidão da Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro do 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

861899/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmenis, que se encontra vmojlado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabiiidade pela veracidade e exatidão das informaçbes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 661899/2022

16/03/2022,11:37
WZSOx

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado eslã vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-proOssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entraga das propostas.

Certifcamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatídão das informaçOes nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a verifícação da alívidace profssional em

conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá s validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m] Excluido(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atnpulções não

compelem ao(s) profssional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.oom.br/pu0lioo/, com a chave: W258x

POLHA N\	

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avonida dc« HotsndesM. Outtdre 3S. Lo(« 6. Ceí^au. Sèo Lui$/MA

Tel; *55 (98) 2106-4300 Pax:*S5 (96) 2106-6300 E-msil: faldconòsco^cruma.oro.dr

CREA-MA

ImpiMsoein: 17103/2022, és 16:1$.
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N* PROC.

CONSTRUTORA

ATESTADO DF. CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos para os devidos fins, que nos foram prestados, com desempenho e nada tendo o que

desabone a conduta do prestador GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA que. com grande empenho,

concluiu a obra de construçáo antes do prazo previsto. Os serviços aPaixo descritos foram realizados na

Estrada MA 204, bairro Maracaja, S/N Peço do Lumiar devidamente acompanhados pelo responsável técnico

da mesma, Eng. CIvII Oaniel Oliveira Sousa Da Silva (RNP: 1117160686), na forma da planilha abaixo:

o

DADOS DOS SERVIÇOS:

OBJETO: Serviço de Conetruçáo de um loteamento no município de Paço do Lumlar/MA,

Periodo de execução; 16/12/2021 a 16/02/2022

Ot/i

0)
E«3

^ (Q 0)
C C

O fl5

Ü ■§
O) 3

Q c ü

c liJ .£

E ^ ^

“ o £ "O
S B 2 ●:=
M w S E
LU o:; S «

DADOS DA CONTRATADA; GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CNPJ: 43.722.632/0001-4S

ENDEREÇO: Travessa 1* Travessa da Rua São Pedro, n* 19, Santa Bárbara, Miranda do Norte - MA,

tu

10

Atenciosamente,

Raposa/MA, 21 de fevereiro de 2022.

ÚJjflit.Âã

WELXERCAlrt^ ROUM
CPF n» «4 82^703 59

Proprietário

tfl
fO

o

M

E
£

WR COMERCIO E CONSTRUÇAO EIRELI
WELKER CARLOS ROLIM

CPF:644.821.203-59

RG;62327096-0 SSP/MA
proprihtArio

)OSE CARLOS MIRANDA DE ALMEIDA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA: 6287/D-MA

CONFEA: U0285647-9
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o

Kstrada da Raposa.N*01, Quadra 06● Pirâmide
Raposa - MA CEP 6S.136-000

FONE: 098 3226-1413

CfiPI; 18.128.690/0001-24

e

©

g

3
O

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av©md* Ho4rideM$, QuaOra 36. Lo<e 8. Caihau. SSo Luís/MA

Tel: ● S5 {98} 2A06-S300 Pax; * S5 (08) 2108*8300 E^msil: f»l»cono»co@cr«ama.orQ.br

CREA-MA

Impfnsoem; 17/03/2022. âs 16:15.
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CONSTRUTORA

i
V

OBRA: CONCTRUÇAO DO LOTEAMENTO RECANTO DA ILHA
PAÇO DO LUMIAR/MA

g^§l
O - g o
U «§S

i»

DEScniçAOITEM UNID QUANTIDADE
O UD
C O

■O ”i SERVIÇOS INICIAIS O
TJ fB <=

Se
●ü? 9 o
05 S 2
p 2 2
*- O) t:
aj < a>

í? 0)
fo
^ RJ -fll 45

ií|0) 0) i2

o c S
c UJ .£

p aj

Iz o
o

administraçAo da obra MÊSI.l 1.00

mobilizaçAo e desmobilizaçAo de equipamentos1.2 UND 1.00

2 TERRAPLANAGEM

ODeunatamento. dntDcametilo. limpeza de área e eetucagem da material de
llnyeza com árvore* de dUmetro atá 0.15 m

Transporte cnm catninháo basculante de 10 m* ● rodovia cm revestimento

primário

2.1 m' E1.249.20

2.2 Ikm 1.124.28

Escavaçio, carga e Iransporie de material de 1< categoria - DMT de SU a 200 m
- caminho de servido em revestimento primário - com escavadeira e ominháo
basculante de 14 m*

23 m' 249,84
>05

2.4 Regularlza;áo do sublelto m’ 1.249,20
u 1(0

(15

O C

S 05 1= .=
05 05 O E
UJ 0^ S 05

2.S Compaclaclode aterros a lOOS do Proctor normal m’ 249,84 ■O

pavimentaçAo3

Impiimaçao c/ CM-30; taxa: 1,2 L/m’ lExeeuçáo.rornecImento e transporte)3.1 m2 1.249.20

EXECUÇAO DK PINTURA DE UGAÇAO COM EMULSftO ASPALTICA RR-2C.
AF.Íl/2019

3.2 M2 1.249.20

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP SO/70. (NaUSO USINAGEM E
APUCACAO. EXCLUSIVE TRANSPORTE

33 T 188,00

TRANSPORTE COM CAMINHAü BASCUUNTE DE 10 M’, EM VIA URBANA EM

REVESTIMENTO PRIMARIO fUNlDADE; TXKM). AF.07/2020
3,4 TXKM 24,440.59

4 DRENAGEM

ASSENTAMENTO DE CUIA [MEIO-FIO] EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕ.FS 100X1SX13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS [USO VIARIO), AK.06/2016		
EXECUCAO DE SARIFTA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RFTO. 30 CM BASEX 10 CM ALTURA. AF.06/2016

4.1 V)
M 206,30 5

o

cv

E4.2 M 20G.30 ●9

C

8s PINTURA
o

(V

5.1 Pintura de meiu Ru (calaçái)] 416,60 (Vm
o
CSJ

<D 5
6 UMPE2A nNALDEOBRA

a ●r> ^

KJ 4-

§ 2 5 e

■“a £-|
a o o. Q

I" f g
A u)

6.1 LIMPEZA FINAL OA OBRA M2 1.249,60

CO

Valor da Obra RS 179.956,97

ü'?
Raposa/MA.21 de fevereiro de 2022 o

es

S
i/i ■

à 9
C~

T

Eslrada da Raposa, N*01, Quadra 06 - Pirâmide
Raposa - MA CEP 65.138-000

FONE; 098 3226-1413

CNP): ie.l2a£9O/000I-24

O

I ^
3
C

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avonidft Oos HolsndfrMS, Qu&dra 3S» Uoi6 d. Calhâu. Sào LuJs/MA

Tel: ● 55 (98) 3106*^300 Pu; * S5 (98) 2106*8300 E-mad: (at^eoooMoQcreama.org.bf

CREA-MA

Impisuoem: 17AXV2022.áe
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

890249/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

oonsta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ■ Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica ■ ART abaixo discriminada(s):

mFOLHA N'.

N° PROC..

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 11171606G8MA

Tlluk) profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117160B88

f
■

Registrada em: 12/12/2022 Baixada em: 07/07/2023Número da ART: MA20220S95056

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Paniapação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

Endereço do contratarle: AVENIDA AVENIDA DOS PESCADORES

Complemento: JARDIM DAS OLIVEIRAS
Cidade: RAPOSA

Contrato: 006/2022

Valor do contrato: R$ 494.393,67

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA DOS PESCADORES

Complemento: JARDIM DAS OLIVEIRAS

Cidade: RAPOSA

Coordenadas Geográficas: -2.43S867, -44.066523

Dala de inido: 07/06/2022

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

Atividade Técnica: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > OBRAS OE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > F3.3.1.1 -

ESCAVAÇAO 49 - Execução de obra 1776.00 metro cúbico; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇAO > fl4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 90576.00 tonelada;

Observações

MANUTENÇAO PREVENTIVAA E CORRETIVA DE VIAS URBNANAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMÊNTO COM AREIA ASFALTICA
USINADA A QUENTE - AAUQ DO MUNICÍPIO DE RAPOSA-MA

CPF/CNPJ: 01.612.325/0001-98

NhSN

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP; 65138000

Celebrado em: 02/06/2022

Tipo de conlratanlee: Pessoa Juridica de Direito Público

N»; SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65138000

Condusáo efetiva; 07/06/2023

CPF/CNPJ: 01.612.325/0001-98

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 fo1ha{s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 890249/2023

17/07/2023,17:17
3cd7i

Flca(m) Exduldofs), no entanto, o(s) senriço(s) cujas atribuições nâo
compelem ao(s) prolissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certdâo pode sar venficada em: rittps://crea-

ma.silac.com.br/publlco/, com a chave: 3cd7z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) i qual o atestado está vinculado

constituira prova da capacidade técnico-profssional da pessoa jurídica

somenie se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado
apresentado em cumpnmento â Lei n° 8.666/93. expedido pola pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

0 exatidão das informações nele constantes. É do responsabilidad e

deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta cerlidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doa Holandeaas, Quadra 35, Lota 8. Cathau. Sâo Lui$/MA

Tel: ● 55 (d5) 2106-6300 Pai: * SS (96) 2106-6300 E-mail: faieconosco^eama.&rg.br

Impraaadam: as Vò:<sy
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FOLHA N°

N* PROC.

RAPOSA
Jd/*<

£^§l
o s 5 È

csj
o T-

PREPEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 0)
(0

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ü
Ui

o
o>

c oAlcstaitios para devidos fins que nos foram prcsiados com bom dcscinprcnho c nada lendo que desabone a

conduta da empresa GETVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA. CNPJ: 43.722.532/0001-45, sob a

responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA - MA n*

111716068-8, EXECUTOU OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
VIAS URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM AREIA ASFÁLTICA USINADA A
QUENTE - AAUQ DO MUNlCtPIO DE RAPOSA/MA.

■D «
O
TJ (D o

2 E =
.2 2 o
O) s S
a> 2 ^
●- ort
«<11)

‘P « O
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
CONTRATO ADMINISTRATIVO N"0n6/2022 - SEMIT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 014/2022

período do CONTRATO: 07/06/2022 A 07/06/2023

ENDEREÇO: AVENIDA DOS PESCADORES, SN - JARDIM DAS OLIVEIRAS - CENTRO
- RAPOSA/MA -65138000

PROPREITÁRIO E CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA

CNPJ N. ° 01.612.325/0001-98

EMPRESA CONTRATADA:

GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

CNPJ; 43.722.532/0001 -45

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n» I11716068-8

ENGENHEIRO CIVIL

AKTOBRA/SERVIÇO
N” MA20220595056

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
EXECUTOU OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 0 CORRETIVA DE VIAS
URBANAS - TAPA BURACO E RECAPEAMENTO COM AREIA ASFÁLTICA USINADA A

QUENTE - AAUQ DO MUNlCtPlO DE IU\POSA/MA.
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CONFORME PL/VNILIIA E.M ANEXO.
E

RAPOSA - MA. 02/06/2023
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digital por VINÍCIUS
DA SILVA SOBRAL

COSTA:60B29166S86

Dados: 2023.07.06

23:18flB-01'00'

VINÍCIUS DA

SILVA SOBRAL

CO5TA:60829

166386
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av«ni4a Ho4nM$4$. Quddni 35, Lote S, Caihau, SSo Luis/MA

T«l;« 5$ (99] 210S-S300 Fax: - S5 (d8) 210e>S300 E-mail; fdlMOAoecoGcresma .0r9.br

CREA-MA

Impresso em: 3008/2023. ás 13:31.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão, vinculado à Certdão n® 890249/2023,
emitida

B).Certdão n° 890249/2023

30/08/2023.13:31

Chave de Impressão: 3cd7z
O documenlo oeste alo registrado foi emitido em 17/07/2023 e contém 3 IMhas
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FOLHA N'

N' PROC,
,9:2-C30^j

.JtpMbric»

LAUDO TÉCNICO

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA GEIVISON BARBOSA DOS

SANTOS LTDA, CNPJ; 43.722,532/0001-45, E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO,
ENGENHEIRO CIVIL DANIEL OLIVEIRA OUSA DA SILVA, CREA-MA N° 111716068-8,

EXECUTOU PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA, CNPJ N. “

01.612.325/0001-98, OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
VIAS URBANAS - TAPA BURACO E REÇAPEAMENTO COM AREIA ASFÁLTICA

USINADA A QUENTE ● AAUQ DO MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA.

INFORMAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS EXECUTADOS FORAM

PRESTADOS NO PERIO DE 03/06/2022 A 06/07/2023, DEVIDAMENTE

CONCLUÍDOS E ENTREGUES, OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS,

AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E OS PADRÕES DE QUALIDADE
CONFORME CONTRATO DE EXECUÇÃO.
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o 0) 52RESPONSÁVF.L TÉCNICO PELO LAUDO:

VINÍCIUS DA SILVA SOBRAL COSTA

CPF: 608-291.663-86

CREA-MA n»l920l54ll6

ENGENHEIRO CIVIL

período do LAUDO: (13/07/2023 A 06/07/2023
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descrição dos serviços REALIZADOS:

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVAA E CORRETIVA DE VIAS
URRNANAS URBANAS - TAPA BURACO E REÇAPEAMENTO COM AREIA ASFALTICA

USINADA A QUENTE - AAUQ DO MUNICÍPIO DE RAPOSA-MA.

ART DE LAUDO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO: N* MA20230658578

Corroboro, por haver constatado no loca! da obra/serviço e no período acima a veracidade

das informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições dos

itcns/alividadcs desenvolvidas cm quantitativos e qualitativamen te especificados para a
execução da obra ou serviço. tf)
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Afiinado de forme

digllal porVIMCiUS
DA SILVA SOBRAL

VINÍCIUS DA

SILVA SOBRAL

COSTA:60829 ÇOST-a60829166386

166386
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^(^EA-MAConsolho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenidt àoo HoieodeMS. OuMra 35. Lote 6. Calhou. S4o Lula/MA

Tel: ● 55 (d8}2106'8300 Fax. * 55 (M)21D6>d300 E*mail! fsieconosco^ereama.org Or

Impreuo em; 30/06/2023, àe 13:31.
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO OE ATESTADOCsrtidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

868579/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotação(6es) de
Responsabilidade Técnica ● ART abaixo discriminada(s): MFOLHA H’

N* PROC.

ProHssional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

RegIsIro: 111716068aMA

Título profssional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117160688

p-jhrica

Número aa ART: MA2021047S434

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 24/11/2021 Baixada em: 17/06/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MENDES

Endereço do contratante: PRAçA PC SENADOR CÂNDIDO MENDES

Complemento: MUNICÍPIO OE SENADOR CANOlDO MENDES

Cidade: CÂNDIDO MENDES

Contraio: 107/2021

Valor do contrato: R$ 1.966.079,50

Açâo institucional: Agricultura tamiliar

Endereço da obra/servlço: PRAçA PC SENADOR CANOlDO MENDES

Complemento: POVOADOS

Cidade: CÂNDIDO MENDES

Coordenadas Geográficas: -1.455563, -45.728240

Data de inicio: 15/11/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MENDES

Atividade Técnica: 16 . Execução AGRONOMIA, AGRiCOLA, FLORESTAL. PESCA E AQUICULTURA > CONSTRUÇÕES PARA FINS
AGROPECUÁRIOS, AGROINOUSTRIAIS, AQUiCOLAS E FLORESTAIS > K39.27.4 - OE ESTRADAS RURAIS 49 - Execução de obra 50367.00
metro; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > «4,1.3 - DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 49 ● Execução de
obra 50367.00 melro: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.6 - OE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS
49 - Execução de obra 50367.00 melro:

Observações

Execução de Serviços de Manutenção e Reforma das Eslradas VIcinais do município de Cândido Mendes/MA

CPF/CNPJ: 06.059.505/0001>OB

N»:09

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP. 65280000

Celebrado em: 12/11/2021

Tipo de contralantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N": 09

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65280000

Conclusão efetiva: 16/02/2022

CPF/CNPJ: 06-059.505fl»01-08

Informações Complementares

● O atestado eslá registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART. não sendo conlempledas nesle registro os Itens 1.2
DESMAT/kMENTO por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional.'

CERTIFICAMOS, írnalmente. que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Tácolco - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico 868579/2022

21/06/2022,10:41
wCzZc

A Ce/tidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-protissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico irtdicsdo estiver ou venha e sor

Integrado ao seu Quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado é presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento é Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É tíe responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 o Resoluções do Conselho
Federal de Engenhana e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não
competem ao{s) proli8slonal(ls) em questão.

A aulenbádade desta Certidão pode ser verificada em: nttps://crea-
ma.sitac.com.br/pubHco/. com a chave: wCzZc

r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Aventda dos Holai>de$es, Quadra 35, Lola 8, Calheu, São Lula/MA

Tol: * 5S (dô) 210&<6300 Fax: * S5 {dô) 2106*6300 E*maíl: falaconosco@craama.or9.br

CREA-MA
4» tsMee

Inorasso em: 21/06/2022, âs 10:42.
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Rubricií
PREFCIT

CÂNDIDO MENDES
< g>—

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Cândido Mendes
Comissão Permanotile de Licitação-CPL

CNPJ n" 06.059.505/0001 -08
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ATESTADO DE CAPACIDADE TEC.MCA liJ
O (O
c o

■o wAlcstamos para devidos fms que nos foram prestados com bom desemprenho c nada lendo que desabone a
conduta da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP, CNPJ: 16.793.035/0001-65. sob a

responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA - MA n*
111716068-8 executou pam n PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES -MA, os serviços de
Serviços cm Manutenç.lo c Reforma das Estradas Vicinais do município de Cândido Mendes - MA.
CONFORME CONTRATO N‘ 107/2021.

O
■D CD o
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E(D
DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
CONTRATO N” 107/2021

PROCESSO TOMADA DE PREÇOS V 009/2021
PERÍODO DO CONTRATO: 15/11/2021 A 16/02/2022

ENDEREÇO: POVOADOS - ZONA RURAL - CÂNDIDO MENDES/MA - 65280000
PROPREITÁRIO E CONTRATANTE;
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES - MA

CNPJ N” 06.059.505/0001-08

EMPRESA CO.NTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n° 1117161)68-8

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS;
EXECUTOU OS SERVIÇOS DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO E REFORMA DAS ESTRADAS
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MENDES -MA.
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CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

CÂNDIDO MENDES - MA. 03/03/2022

EJVOEA/H&ffO nSCAi OO CONTTÍATAN7E

JVfíSUA ttOORlOUeS SÃ OA SILVA
ENOENHBRA DVTL

Docuni«nto mente

-7 Jurema Rodrigues Sa d» Silva

Data: 03/03/2022 lB:4a:S]-03Oa

Veiifk)ue em hRps://ver Uicador.iti.br
g -ub

PRAÇA SENADOR CÂNDIDO MENDES. N" 09 - CENTRO - CEP: 65-280-000/ ATENDIMENTO

AO PÚBLICO: SEG. ASEX. DAS 08:00às 14:00-CNPJ: 06.059.505/0001-0 8 Prefeitura Municipal de
Cândido Mendes - MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avonída dos Holandstes, Quadra aS. Lote 8. Caihau. SAo Luís/MA

Tot- ♦ SSISBiatM-aíOO Fac* 55 (98) 2106-83OT E-mail: (aiocono8C00craama.org.br

i CREA-MA

Impressoem: 21/06/2022. áe 10;42.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho
R Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
\ff Maranhão, vinculado à Certidão n“ 868579/2022,

emitida

flf.Csrtidâo n® 868579/2022

21/06WI22,10:42

Chave de Impressão: wCzZc

registrado foi emitdo em 21/06/2022 e contém 3 folhas

a

3
SI

CO

0 documento &

21/06/2022em



))

* b - !
s

e
4

2 _i
2 D 2 22O

S 558S s sft
>

8 IR 883
5 I S : 2

●ç 1» H '

■ ?5 1

s s *
■*1 "1

??
T»

4

O \

o X

3 n
M

(A
y

í PIO
)

I
a

S DV
\ O

o c

1
§ut r>;q o

Ü8

S J>S.
M I o

rn

c £

)pi V s
séi

O

CD a
0

m
3»

to
0

3
(Jt

0

D>

S 3 »
r u b

8 ft o
m ● 3
3 O

-H.SS"

8 Í8 E

25 a m
Off ●

Sg flg Cgs(fi
c

s ss§ I í3 i l 3. %S E 3 i %% ‘

§-
z

«I

aIk

s sf
I2 §

m k a

O zoo S
S a o
S Dl e 0
si P 2 B

i;* ti ♦ On UH * e «

U
Xs > ^

|ss
11 n
is r

M

” >§j|
Q o

s«
3 u

§s s
E

8 z
f%

? p ^
S E8

D » = 5
e

§Si i 5I
O 2 f 2'8w aa

i!
í.

f-3 I

Dl

í “ Ô
Í£8

E
JO5£ 5 pS NJ

? £ J. %

t I

1

S É
c'

V» ^ Vs
●1

Jffí

M
to

s “5?E k
● Eto SpS-íij

sHii
888EE.

8 S

liSs
as’aE

2 29 <1

m
lü

9

Um&E2SS
SI I
l£ k

S3E3tf. fi

m'8 8 8 ilkS

Este documento encontra-se registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão, vinculado à Certidão n® 868579/2022,
emitida

Jií*^CertWâon* 8W579/2022
(O

3

,U

21/06/2022em



Página 1/4

Certidão da Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

861536/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente â^s^Anot^gãSUifiâ^ '
Responsabilidade Técnica ● ART abaixo discriminada(s):

MFOLHA K'.

N' PROC..

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA OA SILVA

Registro: 1117160688MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117160688

‘^ubriCÍ

Núinero da ART: MA20210465974

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 20/10/2021 Baixada em: 04/03/2022

Psrticipaçao técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

Endereço do contralante: AVENIDA AV DO COMERCIO

Complemento:

Cidade: PEDRO DO ROSÁRIO

Contraio; 244/2021

Valor do contrato: RS 1.632.352,64

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/sen/iço: AVENIDA MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO

Complemenio; Reforma de Escolas no Município de Pedro do Rosário - MA

Cidade: PEDRO DO ROSÁRIO

Coordenadas Geográficas: -2.970581, -45.347410

Data de inldo: IS/10/2021

Finalidade; SEM OEFIMÇAO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO

Altvidade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFJCAÇÁO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 ●
Execução de obra 12030.02 melro quadrado; 16-Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES» DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > »1.1.2.2 ●

DE MADEIRA 49 - Execução de obra 12030.02 metro quadrado; 16 ● Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE

EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 49 - Execução do obra 12030.02 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > f/1.1.2.5 - EM OUTROS MATERIAIS 49 - Execução de obra 12030.02 metro quadrado;

Observações

Execução dos seniços de conclusão da reforma de Escolas Públicas Municipais de Pedro do Rosário - MA na ZONA URBANA E ZONA RURAL.

CPF/CNPJ: 01.614.946/0001-00

N»; SN

Baimo: CENTRO

UF: MA CEP: 6S206000

Celebrado em: 14/10/2021

Tipo de conltalanlee; Pessoa Jurídica da Olrello Público

N”: SN

Bairro: Zona Urbana e Zona Rural

UF: MA CEP: 65206000

Condusão efetiva: 15/01/2022

CPF/CNPJ: 01.614.946/0001-00

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado á presente Certidão de /Vcarvo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 folha(s). expedido

pek) contralante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" S61S36/2022

14/03/2022, 11:36
C428Z

A Certidão de /kcervo Técnico (CAT) á qual o atestado esta vinculado

constituirá prova da capaddade técnlco-profisslonal da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Irrdicado estiver ou venha a ser

integrado eo seu quadro técnico por meio ds dedaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Conselho a voiifcação da atividade profissional em

conformidada com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluldo(s), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profl$slonal(ls| em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htipsJ/crea-
ma.sltac.com.br/publico/. com a chave: C4282

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doa Holandeses, Quadra 35, Lota 6. Cslhau, São LuLs/MA

Tal: -> 55 (98) 2106-8300 Fax: ●- 55 (98) 2106-8300 E-mall; lalaoono5co@creama.org.br

Impresso am: 17/d3l2022. és 18:17.
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Constriiínâo uma nova história com Deus e com o povo. w
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ATKSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos psra devidos Uns que nos foram prestados com bom desemprenho e nada lendo que desabone a
conduta da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP, CNPJ: 16.793.035/0001-65, sob a
responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA - MA n”

111716068-8 executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA. os Serviços
REFORMA DAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA. CONFORME

CONTRA I O N* 244/2Ü2I.
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o
EDADOS DA OBRA/SERVIÇO:

CONTRATO N“ 244/2021

PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N" 012/2021
PERÍODO DO CONTRATO: 15/10/2021 A 15/01/2022

ENDEREÇO: ZONA URBANA - ZONA RURAL - PEDRO DO ROSÁRIO - MA - 65206-000
PROPREITÁRIO E CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA
CNPJ N" 01.614.946/0001-00

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA-MA n° 111716068-8

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
Execução dos serviços de conclusão da reforma de Escolas Públicas Municipais de Pedro do Rosário ● MA na ZONA
URBANA E ZONA RURAL.

TO

(TO

■i ">E "0

CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

PEDRO DOROSÁRIO-MA. 15/01/2021

Assinado de forma

digital por Abrahão
Lima Castro

Dados: 2022.02.15

14:29:19 -03'00'

Atirahio Uma Castro

EngenheifO Civil
CREA-MA 1118649192

AbiahãoLtma Castro

Engenheiro Civil | CREA MA 111864919-2

CPF: 608.235.903-80

CR^MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hoiândeses, Ouâdra Lote â, Celheu, São Lul&^MA

Teli + 55 (95) 2106-5500 Fax: 65 (96) 2l00'63OO faleoonosco^crdãmâ org.br

Imorfisso om: 17/03/2022. âs 16:17.
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n

APX CONSTRUÇÕES E LOCACÕES'
CNPJ: 1E.793.035/0001-S5-lnscrlçio Estadual: 12.3991774-3

END: Rua Sussago, n*. 152, Quadra 16, Conj Somso da Manhá. Guanabara. CEP 65.690-000. Colinas - MA
PROPRIETÁRIO: Antonio Pereira Nascimento Filho ● CPF: 860.924.703-59

RESP. TEC.: Daniel Oliveira Sousa da Silva ● CREA: 111716066S (Eng. CIvII)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: apxconstnjcoesch@outlook.com

*U.'i .

^-§R|'§
£ -g I S
O 2 « O
O

TOMADA OE PREÇO N" 012/2021
1/3

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAt OE PEDRO DO ROSÁRIO ● MA

OBJETO: REFORMA DAS ESCOLAS NO MUNIClPlO DE PEDRO DO ROSÁRIO - MA

O
(O

C O

O
T3 fD

2 1
.í S o
oi S 2
IB 2 ^
■- 3> r
dj < 0}

PLANILHA OE ORÇAMENTARIA

PREÇO

UNITÁRIO COM PREÇO TOTALDESCRIÇÃOITEM UND QUANT.

OBDi d)
E

^ (Q o
C c
O (Q ^

y ^
ESQUADRIAS OE METÁLICA1.0

c c —
o> S) 2

o c* ü
c tu ,S

1.1 Janela de aço llpo Dascuianie para vidros, com balenle. 1,32 RS 818.95 1.081,01

1.2 Porlio de Ferro com vara 1/2* com rerjuadro M’ 110,66 RS 501,65 55.622,95
>lU

SU8TOTAL1.00 66,703.96 F ®
1^6
u

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

INSTALAÇÕES EL6THJCAS:
O CO
●O c CO

2.1 O E *o
2 '5i 2 S
cn $ er E
LU 0^ S 0)

2.1.1 Pomo de iluminação residencal UN 22,00 RS 150.69 3.315,18
i

2-1.2 Pomo de tomada residencial Incluindo tomada 10A/2SOV UN 18,00 RS 169.08 3.043.44

2.1.3 Luminária tipo Plalon com 1 lâmpada de 15W UN 276.00 RS 85,06 23 476,56
2.1.4 OIsjuntorMonopolar 10 a 30* UN 30.00 RS 15.73 471.90

2.1.5 Quadro de DisiriPuiçâo para 6 disjuntores UN 1.00 RS 87.76 87.76

SU8T0TAL 2.1 30,394,64

IHSTALAÇAO HIDRAULICA
Ceixa CAdue de Fibra de Vidro 1.0001

2.2

2.2.1 1,00 RS 563,05 583.05un

2.2.2 Engate flexível em plésllco branco. 1/2* X 40cm 19.00 RS 10.48 199.12urt

2.2.3 Torneira Cromada 1/2" para Lavatório RS 57,4219,00 1.090.98un

SUBTOTAL 2,2 1,673,15

INSTALAÇAOSANITÁRIAS2.3

2.3.1 Silflo do tipo garrafa em PVC 1,1/4* RS 21.8216.00 349.12un

2.3.2 Ponto de Esqolo de 100 mm RS 274.77É. 5.00 1.373.85

2.3.3 Ponto de Esgoto de 40 e 50 mm RSE 11,00 176,27 1.960,97

SUBTOTAL 4.00 3.683.94
I

Assinado de forma

digital por Abrahão
Lima Castro

Dados: 2022.02.15

14:29:19 -03'00'

U^
AbraMe Uma Caalro

CngtnhtHO Civil
CREA-MA

ADraTiAo limí Ca&trD

EA9M«rDCiW|CR£AUA lllM49t9-2

CPF: GO?í.235,Ô03-eQ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av«nídd dc$ KoldndeMa, Ouftdra 35» Uote 8. Calhau. Lu^s/UA

Tal: * 55 (68) 213$*8303 Fia: * S5 (68) 210d*63G0 E*mal): faiaconosco(Slcraama.o^.C>r

CREA-MA

Impresso em: 17lCa/2022, ás 16:17.
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N

APX CONSTRUCOES E LOCAÇÕES

CNPJ: 16.793.035/0001-6S - Inscrição Estadual: 12.3991774-3

END: Rua Sussego. n°. 152, Quadra 16. Conj Sorriso da Uarhã. Guanabara, CEP 65.690-000. Colinas - MA
PROPRIETÁRIO: Antonio Pereira Nascimento Filho - CPF; 860.924.703-59

RESP. TEC.: Daniel Oliveira Sousa da Silva - CREA; 1117160688 (Eng. CIvII)
ENDEREÇO ELETRÔNICO; 8pxeorslrucoesch@oullook.com

§ o§§
P iS 55

cv

TOMADA Oe PREÇO 012/2021

O

cn 5

uj lí 5
ü lA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRO DO ROSÁRIO ● MA

OajETO: REFORMA DAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE PEDRO 00 ROSÁRIO - MA

O
(D

c O

o
"O CO o

2 E
.2 2 0
o> o 2S
4) E ^

gi C
aj < oj

PLANILHA OE ORÇAMENTARIA

PREÇO
UNITÁRIO COM PREÇO TOTALDESCRIÇÃOITEM UND QUANT.

(Jin
BDI 41

£2
.2 (C <8 4)
C -c
O

y p ■§

LOUÇAS E ACESSÓRIOS2.4

R$ 365,97 6.587,46241 UvJIOrio oe Louca com colura

Vasn Saniiãro Coavencional

1800ur

17,00 R$ 238,03 4.046,51 i 8 -2
O ? 3
c lU .£

2.4.2 un

2.4.3 Vaso samiario sHonaflo com caixa acoplada louça Pianca 3,00 R$ 524,49 1.573.47ur

R$ 1.362,842.44 MiclOrio silorado de louca branca complelo 2.00 681,42un

>RS 44,26 619,64 O245 Cana de Oescaraa de Dlistlco externa, Oc 9 iiitos

Barra fle Aqoiq Rela, em aeo ino> ooiido de 80 cm, p 3 cm

14,00un
c 41

R o

^ ot-o
p 'õ) 2 ●:=
05 4» « E
LU 05 2 4)

RS 291,51 7.579,262.4.6 26,00un

21.769,18SUBT0TAL2.4
(0

3.0 PINTURA

RS 1225 491,716.473.1 Massa lai» em paredes aplicaçio e iigmemo 12 dimao)

Pinlura PVA laiei Açrlica COm Aplicacâo (02 osmaosl

m2 40140.12

RS 14,68 589.256,963.2 m2 40140,12

RS 13.13 26.318 063.3 Esmalte fluas demios em esouacinas ee maocua

Pintura em Esmaiie em Ferro |02 aemâos)

m2 2004,42

RS 30.80 11.581.213.4 m2 379.26

SU8T0TAL 3.1 1,118.972,72

PISO E PAVIMENTAÇAO

Lastro de Concreto Magro, em pisos esp = Sem

Piso Cerâmico 45«45m

4.0

4.1 m2 790.20 RS 26,76 21.145,69

4.2 m2 774,20 fl$ 31,11 62.795,16

4.3 Piso em Bloco Sextavado em Eslacionamenlo 25x2Scm. m2 2342,65 R$ 60,64 142.068.30

RS 111.80 51.542 044.4 Piso Passeio (calcada) Rúsiico m2 461,02

SUBTOTAL 4.1 277.541,19

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.1 Quadro Escolar para Pincel com Laminado e moldura Oe madeira

Muro c/ revestimento chaoiscado h=2,00m pmiura a cai

59.00 RS 675,00 51.625.00un ifí

ce

5.2 76.20 RS 503.61 38.390.32m jz

S5.3 Umpeaa Finai da Oiira m2 12030,02 RS 2.61 31.398.34
n

121.413.66SUBTOTAL 5,1 E
<3

C

8
TOTAL CERAL DA PLANILHA 1.632.352.64 <D

O

Pi

RJfv lí o

S r~ 5 EAssinado dc forma

digital por Abraháo
Uma Castro

Dados: 2022.02.15

14:29:19 -OSW

5 ° "
*8

— f ü> s
E E

Abraliie Lima Cattro

Enflenhatro Civil
CREA-MA 1116649192

pg

Jg M

AHSiao Uma Casiro

Ensennen Cid | CREA MA 1116649192

CPF: 608.235.903-80

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenda doe Holandeses. Quadre 35. Lole 6. Caltiau. Sao LirisTMA

Tel: ● 55 <S6| 2106-8300 Fax: - 55 (96) 2106-6300 E-mail: laieconoscoecraBiTis.orB.Or

CREA-MA

lmpresao«m. 17/03/2t>22. ââ 16;17.
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

894604/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Coníea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea*MA,

0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente á{s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

FOLHA N*Pronssional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 11171606e8MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117160688 N' PROC.

TIpO 08 ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 26/09/2022 Baixada em: 26/09/2023Número da ART: MA202205721SS

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contralada: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCAO

Endereço do corvalante: RUA PRICIPAL

Complemento:

Cidade: FERNANDO FALCAO

Contrato: 081/2022/PMFF

Valor do contrato: R$ 579.994,81

Ação Institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: PRAçA SEDE

Complemento:

Cidade: FERNANDO FALCAO

Coordenadas Geográficas: -6.151S23, -44.901249

Data de Início: 12/09/2022

Finalidade: PatrimOnlo Klstãrico

Proprietário: MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCAO

Atividade Técnica: 16 ● Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO > «1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra
24.00 metro quadrado: 16 ● Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > B3.3.1.8 -

LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de Obra 1442.61 metro quadrado: 16 ● Execução AGRIMENSURA > LOCAÇAO DE OBRAS CIVIS > DE

LOCAÇAO TOPOGRAFICA > #36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS 49 - Execução de obra 257,00 metro; 16 ● Execução TRANSPORTES >

INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAO > #4,2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 5S7.S2 melro

quadrado; 16 ● Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlORICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS
DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de Obra 153,00 melro; 16 - Execução OBRAS HIDRAULICAS E
RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 ●

SARJETA 49 - Execução de obra 1S3.00 melro:

Observações

ART de execução de serviços de engenharia para construção de uma praça na sede do Município de Fernando Falcão - MA.

CPF/CNPJ: 01.612.667/0001-08

N»: SN

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65964000

Celebrado em:

Tjpo de contratantee: Pessoa Jundica de Direito Público

N°; SN

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65964000

Conclusão efetiva: 12/03/2023

CPF/CNPJ: 01.612.667/0001-08

Informações Complementares

● O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART. não sendo contempladas neste registro os itens 4 GRAMAS E

ARVORES : por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional.'

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracldada e exatidão das Informações nele constanies.

Certidão de Acervo Técnico n’ 894604/2023

27/09/2023,11:23

1542B

r
■

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-prof ssionai da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurldloa contralante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações rieie constantes. É de responsabilida de
deste Conselho a ven6caçáo da atividade profissional em

eonlormidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federai de Engenhena e Agronomia - CONFEA.

Este certidão perderá e validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s] áervlço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) pro5s3Íonal(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser venãcada em: nnpsi/crea-

ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: 1542B

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Ouedre S5, Loie á, Ceineu, SSo LuisiMA

Tel: * 5S (9á| 2106-8300 Fax: > 8S |ãá| 2106-6300 E-mail: lale<xinosco@creaina.org bi

Impresso em: 27/0SI2023. es 11:4S
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FOLHA N”

N* PROC

ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Fernando Falcão ● MA
Gabinete da Prefeita

CNPJ. 01.612.667/0001-08 o o o
.C -o Sí CM

= ■§§1
ôm
IA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

liJ
o

Atestamos para devidos 6ns que nus foram prestados com bom desemprenho e nada tendo que desabone a
conduta da empresa A. PEREIIW NASCIMENTO FILHO EPP. CNPJ: 16.793.035/0001-65, sob a

rc^onsabilidadc do Engenheiro Civil DAMEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA - MA n*
III7I6068-8. EXECUTOU OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
PRAÇA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCÃO- MA.

e o
●o ®

o
■o to o

21 =
.12 9 o
ra n 2
4) 2 T3
■- 5> 'r
4> < lUDADOS DA OBRA/SERVIÇO;

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 081/2022 /PMFF.

PROCESSO N" 007/2022/SEMO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 005/2022/CPL
PERIODO 1)0 CONTRvATO; 12/09/2022 A 12/03/2023

ENDEREÇO: PRAÇA. CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCÃO-,VU.
PROPREITÁIUO E CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO-MA
CNPJ N. “ 01.612.667/0001-08

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n" 111716068-8

ENGENHEIRO CIVIL

ART OBRA/.SERVIÇO
N°MA20220572ISS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
EXECUTOU OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCÃO- MA.

O
9)

S (0 ^ O
C C

85 o
S S o
o gS
c UJ .S

>a;
0)

6 yy
3 o
u —

*o c *5
^ o £
o CT 2 S
CO © 5 E
UJ a S <D

CONFORMt: PLANILHA EM ANEXO.

cn

s
o

FERNANDO FALCÃO-MA. 15/06/2023
E

C

8
«

cn
CM
o

Cí
Oi

(D O

FLAVIO

MARQUES
a ~

Assinado óe forma «n
ÍN

RAIMUNDA DAJi»w e-o'»~ w.-c
SILVA

ALMEIDA:

2352198836B

PREFEtTA MUNICIPAL DE KBRNANÍÍO FALCÂO-MA

digfUi pCi* FLAVIO
MARQUES CA RN ERO § S Êíí T*: i.* ®cw WMniMioe

CARNEIRO DA oa o
.M.VA

SILVE1RA:0S916S03393

Oado):20}3/39.2$

09:55Í6-03W

a5ILVE!RAí)5916

503393

<n

eo tv _
“ O a 5

§i — is

■●2 S 5

c

o
ire

flAvio marques carneiro da silveira
^G. CIVJL

CREAN* III?I?IM*I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av»nída óoi Hoíar>âa$ea, Quadra 3S. Lota 6. Ceihau, São Lul&fMA

Tel; + 55 (95) 2106-6300 Fax: » SS (96) 2106-6300 E-mail; ralaconoaco@cro8ma.org.br

Imprasso om: 27/09/2023, a» 1I:4S
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ESTADO DO UAAANHAO
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M. Pág(na 5/SFOLHA N“.

N” PROC.i

Rubrica

LAUDO TÉCNICO

EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA A. PEREIRA NASCIMENTO

FILHO EPP, CNPJ: 16.793.035/0001-65, E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO,
ENGENHEIRO CIVIL DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA-MA N” 111716068-

«, EXECUTOU OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCÃO - MA.

o o CO

s go

i ^ § S
O iS g o
“ líj I g

s;o
c oINFORMAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS EXECUTADOS FORAM PRESTADOS

NO PERIO DE 12/09/2022 A 12/03/2023. DEVIDAMENTE CONCLUÍDOS E ENTREGUES.

OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS, AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E

OS PADRÕES DE QUALIDADE CONFORME CONTRATO DE EXECUÇÃO.

■o «
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■a (0 o

íE £ ^
2 o

O) 5 2S
0) 9 T3

O) c
(ü < 0)PROPKF.1TAR10 E CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO- MA

CNPJ N." 01.612,667/0001-08

EMPRESACONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO:

FLAVIO MARQUES CARNEIRO DA SILVEIRA
CPF; 05916503393

CREA-MA n" I11717I05-1

ENGENHEIRO CIVIL

PERÍODO DO LAUDO: 21/09/2023 A 22/09/2023

Ou)
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA

CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCÃO -
MA.

ART DE LAUDO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO: N“ MA20230688664

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço c no período acima a veracidade das

informações do Aiestado Técnico emitido pelo contratante relativa ás descrições dos

itens/atividades desenvolvidas cm quantitativos e qualitaliviimente especificados para a execução
da obra ou serviço.
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FERNANDO FALCÃO - MA 22/09/2023
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida 6oa H»lar%dd&as, Quadra 35. Lola d, Calheu, São Lula/MA

Tal: « 55 (96) 2106-8300 Fax: ● S5 (98) 2106*8300 E*ma4; falaconoacoQcreama.òry.Cv

CREA-MA
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resoiução N° 216 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

877067/2022
Atividade conciuida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Aoervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotaçâo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada{s):

Profissionâl: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 1117160668MA

TilLlo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

	FOLHA ri',

N" PROC.
RNP: 1117160688

rmr

RegistralíPini. tíaílddáem: 16/1M0^Número da ART: MA202104aS8S1

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Participação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Endereço do contratante: AVENIDA FRANCISCO L DA FONSECA

Complemento:

Cidade: MIRAOOR

Contraio: 0S2/2021-PMM

Valor do contrato; RS 315.733,55

Ação Institucional: Agncultura familiar

Endereço da obra/serviço: AVENIDA FRANCISCO L DA FONSECA

Complemento: RUAS DO MUNCIPIO DE MIRADOR - MA

Cidade: MIRADOR

Coordenadas Geográficas; -6.372434.-44.361171

Data de Inicio: 30/07/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Propríelário: MUNICÍPIO DE MIRADOR

Atividade Técnica; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 ●

ESCAVAÇAO 49-Execução de obra 1723.20 metro cúbico: 16-Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >

DE OBRAS DE TERRA >#3.3.1.4-COMPACTAÇAO 49-Execução de obra 1723.20 melro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA
ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 8616.00 metro
quadrado; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAO > #4.2.1.2 - ASFAlTICA PARA VIAS

URBANAS 49 - Execução de obra 2706.60 metro quadrado: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃO > #4.2,1.3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 1701.41 metro quadrado; 16 * Execução
OBRAS HIORAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > OBRAS FLUVIAIS > DE OBRAS FLUVIAIS > «S.1.1.7 - REGULARIZAÇÃO DO LEITO 49 -
Execução de obra 11577.75 melro quadrado;

Observações	

ART DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (TAPA BURACO) EM RUAS DO MUNICÍPIO DE MIRADOR- MA.

CPF/CNPJ: 06.140.818/0001-96

N“: 13

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65850000

Celebrado em; 29/07/2021

Tipo do contratenlee; Peseoa Jurídica de Direito Público

N«: 13

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65650000

Conclusão efetiva: 29/01/2022

CPF/CNPJ; 08.140.818/0001-96

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo TOcnlco -- CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nefe constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 877067/2022

11/01/2023, 06:51
3w8z1

A Certidão do Acoivo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técrico-prof ssionai da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração eniregue no

momento da habilitação ou da enirega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n" 8.666/93. expedido pala pessoa

jurídica coniraiante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele conslanies. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquar alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) proflsslonal(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; httpsú/crea-

ma.sitac-com.br/poblico/, com a chave: 3w0zl

CREA-^Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hoiandesee. Quadra 35, Lola 8, Calhau, São LuJs/UA

Tal. ● 55 (98) 2106-6300 Fax: < 55 (98) 2106-6300 E-mail' faiaeonoseoOcraama.ivç M

Impiauoain: 124)1/2023. Ss 11:02.
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FOLHA N'.
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P'i!jfic.a

PREFEITURA MUMCIPAL DE MIRAUOR

Ruii .lormilistii Mauritoniii Mcirc, 22 - Ci-nlro - CEP (íS.HSO-Ollll
CNPJ ii" 06.140.818/0001 -96 o o

£ o

c-S§S
aiii

h- T-

r CO
CN

CM

(n

ATE.STADO l>E CAPACIDADE TÉCNICA

LU
Ateslüiiios para devidos fins que nos foram prestados ale o presente momento conforme planillia
de medivSo que o percentual execiivilo foi feito com bom desemprenho e nada lendo que desabone
a conduta da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP, CNPJ: I6.793.03S/OOU1-65.
sob a ersponsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CKEA
- MA n* 111716068-8 executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA, os

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (TAPA BURACO) EM RUAS DO MUNICÍPIO DE
MIRADOR/MA, CONFORME CONTRATO N' 082/2021.
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO;
CONTRATO N* 082/2021

PROCF5SO TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021
PERÍODO DO CONTRATO: 30/08/2021 A 01/01/2022

ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO L DA FONSECA. 13 - RUAS DO MUNCIPIO DE MIRADÜR
● MA - CENTRO - MIRADOR/MA - 65850000

PROPRF.ITÁRIO E CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA

CNPJ N' O6.140.8IH/OOOI-96

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n” 111716068-8

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REAUZADOS:
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (TAPA BURACO) EM RUAS DO MUNICÍPIO DE MlRADOR/MA.

E

8

>

o
KO

c -2 «
o £ "O

5) '5) 2 S
uj a: or E
LU d: S et

■o

CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

MIRADOR - MA, 09/01/2023
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Sccreuiria Municipal dc Administração c Finanças
Panaria N"0ÜS/202l- ÜABPREFMIRA

<S
LEONARDO BARBOSA BRITO

CPF; 95685936320

CA£A> MA A* 1118666294

ENGENHEIRO CIVIL

O
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Dccrcto d” 005/2021 - Ordenação dc Despesa
o ü 5
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av«níd8 Oos HolandBMs, Quadra 35, Lota 8, Caihau. Sfto Luia/MA

Tal: « 55 (96)2106^300 Fai: * 55 (96) 2106-6300 E-maü: faleconoacoecradma.org.br

CREA-MA iã
6i' II» I ●«»«*■

ImprtsMxm: 12A)1I2023. «e 11:02.
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LEONARDO BARBOSA BRJTO
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fffaSricãLAUDO TÉCNICO

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito, contratada mais abaixo

qualificada, executou os serviços abaixo discriminados de maneira satisfatória,

cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que o desabone.

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e

atendem às especificações e exigências de acordo com o projeto, memorial descritivo e
normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória.
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DADOS DA OBRA/SRRVICO:
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DADOS DA OBR/VSERVIÇO:
CONTRATON* 082/202Í

PROCISSO TOMADA DE PREÇOS N“ 014/2021
PERÍODO DO CONTRATO: 30/07/2021 A 01/01/2022

E.NDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO L DA FONSECA, 13 - RUAS DO MUNCIPIO DE MIRADOR
-MA - CENTRO - MIRADOR/MA -65850000

PROPRErrÀRIO E CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA

CNPJ N' 06.140.818/0001-96

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILMO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165
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RESPONSÁVEL TÍlCNICO PELO LAUDO:
LEONARDO BARBOSA BRITO

CPF: 95685936320

CREA - MA n° II18668294

ENGENHEIRO CIVIL

PERÍODO DO LAUDO: 04/01/2023 A 05/01/2023

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REAUZADOS:

FISCALIZAÇÃO DOS OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (TAPA BURACO) EM RUAS DO
MUNICÍPIO DE MIRADOR/MA

ART DE LAUDO TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO: N” .MA20230604997
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€

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço c no período acima a veracidade

das informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições dos

itens/aiividades desenvolvidas em quantitativos e qualitativamen te especificados para a

execução da obra ou serviço.
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LEONARDO 6ARBOSA 6RITO

CPF; 95685936320

CREA - MA nM 116668294

ENGENHEIRO CML

MIRADOH - MA 09/01/2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av«Aidd Ó09 H«»n09$es. Qu9dn 35. LoM 6, Calh«u, Sâo Luts/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fêx: ● 65 (98) 2106-8300 E-mâil; rd(6Ccnoaco@cmatnâ.orQ.b<

CREA-MA

lmpr«$so 9m: 12/01/2023, áa 11:02.
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Csrtidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

877272/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente â(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica ● ART abaixo discriminada{s):

FOLHA N*
Profsslonal: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 111716068SMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

NRNP: 1117160688

:ühr!r.a

Número da ART: MA20220S47S13

Forma da registro: INICIAL

Empresa contratada: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/07/2022 Baixada em: 22/12/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratanio: MUNICÍPIO DE MIRAOOR

Endereço do contratante: AVENIDA FRANCISCO L DA FONSECA

Complemento:

Cidade: MIRADOR

Contrato: 114/2022

Valor do conlralo: RS 557,594,32

Ação rnslilucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: OUTROS ESCOLAS DO MUNICÍPIO

Complemento: LOTES 01; 02; 03; 04; 07.

Cidade: MIRAOOR

Coordenadas Geográficas: -6.371994, -44.364689

Data de inicio: 06/06/2022

Finalidade: Escoler

Proprietário: MUNICÍPIO DE MIRAOOR

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > #1.1.2.1 - DE AÍ.VENARIA 49 -
Execução de obra 5.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA OE EDIFICAÇAO > #1.1.2.2 - DE
MADEIRA 49 - Execução de obra 5.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO >

«1.1.2.4-EM MATERIAIS MISTOS 49 - Execução de obre 5.00 unidade; 16-Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA
DE EDIFICAÇAO > «1.1.2.5- EM OUTROS MATERIAIS 49 - Execução de obra 5.00 unidade:

Observações

ART de execução dos serviços de relorma da 5 escolas no município de Mirador/MA. loles 01; 02; 03; 04; 07.

CPF/CNPJ: 06.140.818/0001-96

N': 13

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65850000

Celebrado em: 07/06/2022

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direjio Público

N": SN

Bairro: ZONA URBANA E RURAL

CEP: 65650000UF: MA

Conclusão efetiva: 06/09/2022

CPF/CNPJ: 06.140.819/0001-96

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraddada e exaUdão das intormações nele constanies.

Certidão de Acervo Técnico n" 877272/2D22

26/09/2023.11:45

99w99

A Cerfidão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vincuiado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â LoI n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele conslanies. E de responsabilidade
desle Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n’ 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta cenidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçáo
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Exduido(s). no entanto, o{s) servíço(s) cujas ainbuições não
competem ao(S) profi$$ional(ís) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: irttps://crea-

ma.silac.com.br/publlco/, com a chave: 99w99

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Aventdâ doa Holar»ddae»» Quadra 35, Lola 8, Caihau, São Luia^MA

Tal: + 55 (9Ô) 2l05r8300 Fax; * 55 (68) 2106-8300 E-mad: faleccnodC6QcraaiTLa.org.br

CREA-MA
■ a ii^ »■ ■ ■

Imprasao am: 28/00/2023, 12;08.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

Ruu JornalisEu Maurítnnio Meirc, 22 ● Centro ● CEP f>5.K5»-l)0ü
CNPJ n" 06.140.818/0001 -% o o rt
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ATFISTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o>

Aie.suimus para dcviüoí fliis que nos foram preslados alc o presenie monicmo conforme planilha
de medição que o pcrceniual execução foi feito com bom desemprenho c nada lendo que desabone
a conduta da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP. CNPJ: 16.793.035/0001-65,
sob a responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA
- MA n" 111716068-8 executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA, os

Serviços de reforma de 5 escolas no município de Mirador/MA. lotes 01; 02; 03; 04; 07,
CONFORME CONTRATO N" 114/2022
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DADOS DA OBRA/SERVIÇOc
CONTRATO N“ 114/2022

PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N" (MI3/2022
período DO CONTRATO: 08/06/2022 A 08A)9/2022

ENDEREÇO: OUTROS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, SN - LOTES 01; 02; 03; 04; 07. - ZONA
URBANA E RURAL - MIRADOR/MA - 65850000

PROPREITÁRIO E CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA

CNPJ N° 06.140.818/0001-96

EMPRISA CONTRATADA;

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.0.35/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n° 111716068-8

ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:
EXECUTOU Serviços de reforma de 5 escoia.s no município de Mirador/MA. lotes 01; 02; 03; 04; 07.
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CONFORME PLANILHA EM ANEXO.

MIRADOR-MA, 16/12/2022
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av«nida 00$ Hc4»Adeses. Ouddra 35» LOI0 8. Sdo Lula/KíA

T«. <■55196)2106-8300 Fu; > 55 (96) 2106-6300 l●l●eono$eoOcr»0ma .ore.bf

CREA-MA

Impresso «m: 26/99/2023.4s 12:06.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão, vinculado à Certidão n® 877272/2022,
emitida

»
Certidão n» 877272/2022

26/09/2023.12:06

Chavâ dô Impre&sâo: 99w99
O documento neste ato registrado foi emitido em 26/09/2023 e contém 6 foThas
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Rosoiução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGiSTRO DE ATESTADO

890786/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiuçâo n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA.

0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

FOLHA N'.

N’ PROC..

Pronssional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 111716068BMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117160688

brl»

Número da ART: MA20220S6S710

forma da registro: INICIAL

Empresa contratada: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/09/2022 Baixada em: 17/07/2023

Participação lãcnica: INDIVIDLI/U.

Contratante: MUNICÍPIO DE ICATU

Endereço do conlratanle: RUA CORTEZ MACIEL

Complemenio:

Cidade: ICATU

Contrato: 1033/2022

Valor do contraio: RS 782.100,88

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da oPra/serviço: OUTROS LOGADOUROS DAS SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE, AOMINISTRAÇÁO, ASSISTÊNCIA SOCIAL
Complemento:

Cidade: ICATU

Coordenadas Geográficas: -2.775132, -44.062177

Data da Inicio: 20/07/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário: MUNICÍPIO DE ICATU

Atividade Tôenica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 -
Execução de obra 548.50 metro cúbico; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.5 - DE
IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA À CONSTRUÇÃO CIVIL 49 ● Execução de obra 387.00 metro cúbico: 16 - Execução ESTRUTURAS >
ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 548.50
metro cúNco; 16 ● Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > «2.1.5 - DE DEMOLIÇAO DE
ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 49 - Execução de obra 32.50 metro cúbK»: 16 - Execução ESTRUTURAS >

ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.2 - DE OESMONTAGEM/DEMOLIÇAO DE ESTRUTURA DE MADEIRA 49 - Execução de obra 613.00 melro
quadrado: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 ● ESCAVAÇAO
49 - Execução de obra 67.50 metro cúbico: 16 ● Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > W.3.1.5 - REATERRO 49 - Execução de obra 87.60 melro cúbico:

Observaçdos .

ART OE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇAO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NA SEDE E POVOADOS 00
MUNICÍPIO DE ICATU - MA, REFERENTE A ADESAO A ATA SRP N' 011/2022 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 001/2021 SRP DA CIDADE DE

BACURITUBA-MA. REFERENTE AO CONTRATOS N» 001.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE ADMlNISTRAÇAO REFERENTE AO CONTRATO
N“ 002.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N« 003.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL REFERENTE AO CONTRATO N» 004.2022.1033.2022 ● SECRETÁRIA OE MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF/CNPJ: 05.296.298/0001-42

N^SN

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65170000

Celebrado em: 19/07/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»: SN

Bairro: ZONA URBANA E ZONA RURAL

CEP: 65170000UF: MA

Conclusão efetiva: 09/09/2022

CPF/CNPJ: 05.296.298/0001-42

Informações Complementares

● O Atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contemplada neste registro a atividade do ilem 15.10,
por se tratar de atividade fora das atribuições do profissional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doe Holandeses, Quadra 35, Lote 6. Celhau. São Luls/MA

Tel: * 55 (98) 2105-8500 Fax: * 55 (98) 2106*8300 E*maii: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Imprasao em: 2Dit]7/2025. is 14:39.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

890786/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, rinalmenle. gue se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 9 folha<s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das In/ormaçOes nele constantes.

Certldáo de Acervo Técnico n° 890786/2023

19/07/2023, 13:42
ZZZwd

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurídica

somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cerlifícamos que se encontra vinculado â presenie CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das Informações nele constantes. É do responsabilidade
deste Conselho a veríRcação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá e velidade. caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluldo(s), no entanto. o(s) setvlço(s) cujas atnbuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenlicidede deste Certidão pode ser verificada em: hllps://crea-

ma.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: ZZZvrd

.MaFOLHA N*.		
N* PRor

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, OuaOre 35. Lote S, Camau. Sáo Luls/MA

Tel: ● 56 (98)2106-6300 Fsi: . 55 (98) 2106-8300 E-tnail: fsleoonoteo@creanis.ors.t)r

CREA-MA
■»l>0WlT—	

lmpre«$o «m; 20/07/2023. ds '14:30.
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ICATU N' PROC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ■rica

Aiesmmos para devidos fins (|ue nus foram prusiados cum bom desemprunho e nada tendo que desabone
a conduta da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO F.PP, CNPJ: I6.793.03S/OOOI-6S. sob a

lesponsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CKEA - MA n*

III7I6068-8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. REFORMA E ADEQUAÇÃO DE
PRÉDIOS POBLICOS NA SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA. REFERENTE A
ADESÃO A ATA SRP N"0l I/2022 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'’0ül/202l SRP DA CIDADE

DE IJACURITUBA - MA, REFERENTE AO CONTRATOS N“ OOI.2O22.I033J022 - SECRETÁRIA

DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N“ 002.2022.1033.2022 ● SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO REFERENTE AO CONIRATO N* 003.2022.1033.2022
ASSISTÊNCIA SOCIAL REFERENTE AO CONTRATO N* 004.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE
MUNICIPAL DE SAÚDE.
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SECRETARIA DE

DADOS DA OBRA/SEKVIÇO:
ADESÃO A ATA SRP N* 011/2022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 001/2021
período do CONTRATO: 20/07/2022 A 09/09/2022

ENDEREÇO: LOOADOUROS DAS SECRETÁRIAS DE EDUCAÇÃO. SAÚDE.
ADMINISTRAÇÃO. ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ICATU-MA.
PROPREITÁRIO E CONTRATANTE:
PREFEITURA .MUNICIPAL DE ICATU - MA

CNPJ N. “ 05.296.298AIO0M2

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ; 16.793.035/000165

RESPONSAVFX TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n“ 111716068-K

ENGENHEIRO CIVIL

AHT OBRA / SERVIÇO
N'MA20220S657I0

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇO.S REALIZADOS:
EXECUÇÃO DO-S SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS
PÚBLICOS NA SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA. REFERENTE A ADESÃO
A ATA SRP N» 011/2022 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 001/2021 SRP DA CIDADE DE

BACURITUBA - MA. REFERENTE AO CONTRATOS N* 001.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE
ADMINISTRAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N“ 002.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE

EDUCAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N» 003,2022.1033,2022 ● SECRETÁRIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL REFERENTE AO CONTRATO N* 004.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE
MUNICIPAL DE SAÚDE.
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CONFORMF, PLANILHA EM ANEXO.

ICATU-MA. 31/05/2023

—í Ía.íU, rj../.
tt ,4LÀCe .4££i £I>0 ,lí£A

PnfM»

CPF:2J5.AW,2l3-00

IMHiiltCO hMWOtA MTO

aHoiNTttMôCPv^.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doe HaleiKiesee. Quadra 3S, Lota a. Calhau. Séo LuiarMA

Tal: * SS |Sa| 2106-8300 Fax: ● 65 (08) 2108.6300 E-ma>l: falaconc«doecreama.oro.e>r

tmpresaoam: 2097/2023, áa 14:39.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doa Hoisndessa. Quadis 35. Lote 5. Ceihau. S5o LuladdA

Tel: ● 55ISS) 2106-5300 Fax: ● 55<»8| 21064300 E-mail: faleccxioacoecresma ofs.tK

CREA-MA

Improsso em: 20/Q7/2023, âo U 39.
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l.AtmO TÉCNICO

i£M VISTORIA FerTA, CONSTATOÜ-SE QUE A EMPRESA A. PEREIRA NASCIMENTO

FILHO EPP. CNPJ: 16.793.035/0001-65. E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.
ENGENHEIRO CIVIL DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA-MA N' 11I7I6068-

8, EXECUTOU OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO, REFORMA E ADEQUAÇÁO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS NA SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE ICATU - MA.

REFERENTE A ADESÃO A ATA SRP N° OlÍ/2022 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N”
001/2021 SRP DA CIDADE DE BACURITUDA - MA. REFERENTE AO CONTRATOS N“

001.2022.10332022- SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO

N" 002.2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N°
0032022.10332022 - SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REFERENTE AO

CONTRATO N° 004 2022.1033.2022 - SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE.

INFORMAMOS AINDA QUE OS SERVIÇOS EXECUTADOS FORAM PRESTADOS

NO PERIO DE 20/07/2022 A 09/09/2022, DEVIDAMENTE CONCLUÍDOS E ETITREGUES.
OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS, AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E

OS PADRÕES DE QUALIDADE CONFORME CONTRATO DE EXECUÇÃO.

PROPREITÁRIO E CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA

CNPJ N. ●05.296.298/0O0M2

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO:
LEONARIX) BARBOSA BRITO

CPF:95685936320

CREA-MA n°l 118668294

ENGENHEIRO CIVIL

PERÍODO DO LAUDO; 13/07/2023 A 14/07/2023
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

FISCALIZAÇAO da EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE MANUIENÇÁO. REFORMA E
ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NA SEDE E POVOADOS DO MUNICÍPIO DE
ICATU - MA.

ART DE 1.AU1X) TÉCNICO DE F ISCALIZAÇÃO: N* MA20230665431

Corroboro, por haver consialaüo no local da obni/serviço e no período acima a veracidade dos
informavõcs do Atesiudu Técnico emíiido pelo coniralantc relativa às descrífdes dos
iiens/mividudcs desenvolvidas em qunniiiaiivoscqualiltuivamcnlc cspceiíicados para a exc»:ução
dii ubru ou serviço.

ICATU - MA 06/07/2023
■/
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avanida aos HolarvlesBs. Ojsurs 3$. Loie 8. CalUu. Sèo Lu«/MA

Tel: ● SS («8)2106-8300 Fas: - 55 (»8) 21088300 E-msil: faleconosa>eci«sma.(»D M

CREA-MA

Impresso aíTi- 20X17/2023. ts 1S:39.
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Certidão da Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

899331/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
FOLHA N*.

N° PRfir

Profssbnal: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 11iri6068BMA

Tllulo oronssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117160688

Tipo ae ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/06/2022 Baixada em: 11/01/2024Número da ART: MA20220537307

Forma de regislro: INICIAL

Empresa contratada: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.073.120/0001-03Contratante: MUNICÍPIO DE CURURUPU - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E

CULTURA

Endereço do contratante: PRAçA JOAO VIEIRA

Complemento;

Cidade: CURURUPU

Contrato; 146/2022

Valor do contrato: R$ 850.912,74

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: OUTROS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CURURUPU

Complemento:

Cidade: CURURUPU

Coordenadas Geogréúcas: -1.625990, -44.873904

Data de inicio: 29/04/2022

Finalidade: Escolar

Proprietário: MUNICÍPIO DE CURURUPU - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
CULTURA

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇAO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 ●

Execução de obra 546.50 melro cúbico; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL » MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.5 - DE
IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA A CONSTRUÇAO CIVIL 49 - Execução de oB/a 387.00 metro quadrado: 16 - Execução ESTRUTURAS >
ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 55.50

metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇAO DE

ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO OE EXPLOSIVOS 49 ● ExecuçSo de Obra 32.50 melro cübkc; 16 - Execução ESTRUTURAS >

ESTRUTURAS OE MADEIRA > #2.3.2 - DE DESMONTAGEM/DEMOLIÇAO DE ESTRUTURA OE MADEIRA 49 ● Execução de obra 613.00 melro
quadrado: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1,1 - ESCAVAçAO
49 . Execução de obra 87.50 melro cúbico: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3,3.1,5 - REATERRO 49 - Execução de Obra 87.50 metro cúbico;

Observações

EXECUÇAOD DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE ESCOLAS DO MUNICiPIO DE CURURUPU - MA

N»: 145

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65268000

Celebrado em: 28/04/2022

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: SN

BalTo: ZONA URBANA E RURAL

UF: MA CEP: 65268000

Conclusão efellva: 29/03/2023

CPF/CNPJ: 06-073.120/0001-03

Informaçâos Complementares

● 'O atestado eslá registrado apenas para atividades técnicas constantes da/\RT. não sendo contempladas neste registro os itens IS.S; 15.10; por
se tratar de atividades fora da atribuição do profissional.'

^CREA-MAConselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão
Aveoidd óct H&larãd^$, QuMrti 95. Lota 8, Cai^u. São Lui&^MA

Toi. * 55 {96)2T06*Ô300 Fax: + 55 (95) 2105*6900 E*niaíl: faldConosco^craarna.org.Cir

Invre&soem: 17/01/2024.5e 13:51.
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CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 216 do 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

899331/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se ercorlra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 9 foina(s), expedido

pelo contratante da obre/sorviço. e quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exalidão das informações neie constantes.

Certidão de Acervo Técnico n’ 899331/2024

17/01/2024. 09:55
A7DZ7

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qusi o atestado estã vinculado

constituirá provadacapaodadetécnico-profissionai da pessoajurfdica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entrague no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
Oeste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Er>genharía e Agronomia ● CONFEA,

Esta certidão perderá a validade, caso ocorre qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Excluldo(s), no entanto. o(s) senriçofs) cujas atribuições não
compelem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hHps://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: A7DZ7

POLHA N*.

N* PROC..

-■■Rubricã

c

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av*nida dos HolsridoMs, Ouâdr« 35. Lo(e 8, Calhdu, Sâo Luls/MA

T« ●» 55 <d6) 21K-S300 Fax: * 55 (dS) 2l06*a300 fâiecoroACO^creama.org.br

lrrv>r»MOAm: 17/01/2024. és 13:51
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Atestamos para devidos Tins que nos foram prestados com bom desemprenho c nada tendo que desabone
u conduta da empresa A. PEREIRA NASClMEM'0 FILHO
responsabilidade do Engenheiro Civil DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA. CREA - MA a'
I1I7I606M, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE
aiRURUPU - MA„ REFERENTE A ADESAO A ATA SRP N* OM/2022 DA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N" 001/2021 SRP DA CIDADE DE BACURITUBA - MA.

CNPJ: 16.793.03S/OOOM5, sob a
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DADOS DA OBRA/SERVIÇO:
Processo Administrativo n* 027/2022-CPU

Contrato a’ 14á/2022

Adesio n* 006/2U22 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 004^022 ● Concorrência

o°IKH/2«2l, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA

Ocn
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PERÍODO DO CONTRATO: 29/04/2022 A 29/03/2023

ENDEREÇO: ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CURURUPU - ZONA RURAL E URBANA
PROPREITARIO E CONTRATANTE:

município DE CURURUPU ● SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
CNPJ N. ● 06.073.120/0001 -03

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

CREA - MA n* II1716068-S

ENGENHEIRO CIVIL

ART OBRA / SERVIÇO
ITMA20220S373O7

DFJICRIÇAO dos SERVIÇOS REALIZADOS:
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE ESCOLAS DO MUNlClPIO DE CURURUPU -
MA., REFERENTE A ADESÃO A ATA SRP N" 011/2022 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°
001/2021 SRP DA CIDADE DE BACURITUBA - MA.
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CONFOR.ME PLANILHA EM ANEXO.

CURURUPU - MA. 06/06/2023 I
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g]0EA:;MAConselho Reglortal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvenUa doa HOanderas. Quadra 3S. Lola 9. Cairau. Sso LulsJMA

Tal: * 5S (M) 2106-8300 Fa<: > 65 (06) 2106-6300 E-mail: fataconoacoGcrsama.ors.Eir

Imprasso am: 17/01(2024. at 13:61.
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EM VISTORIA FEITA, CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA A. PEREIRA NASCIMENTO
Fll.HO CNP.I: 16.793.035/00(11.()5. E SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO,

ENGENHEIRO CIVIL DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA, CREA-MA N' 11I7I6068-

8, EXECUTOU OS SERVIÇOS DE REFORMA DE ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE
CURURUPU

J ^ S g
|^§§
o iS ir o
u> V! O R

0> y-

MA, REFERENTE A ADESÃO A ATA SRP N° 011/2022 DA
LU

CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 001/2021 SRP DA CIDADE DE BACURITUBA - MA. o a>
c o

■CP ®
o

INFORMAMOS AINDA QUEOS SERVIÇOS EXECUTADOS FORAM PRESTADOS

NO PERIO DE 29/04/2022 A 29/03/2023, DEVIDAMENTE CONCLUÍDOS E ENTREGUES,

OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS PRAZOS, AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E

OS PADRÕES DE QUALIDADE CONFORME CONTRATO DE EXECUÇÃO.

■o or o

£1 =
.2 S o
® n 2S
OJ S

2> c
4) < 0)

oinPROPKEH ARIO E CONTRATANTE:

município de CURURUPU - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

CNPJ N. ° 06.073.120/0001 -03

EMPRESA CONTRATADA:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO EPP

CNPJ: 16.793.035/000165

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LAUDO:
FLÁVIO MARQUES CARNEIRO DA SILVEIRA
ENG. CIVIL

CREA N“ 1II717I05-1

CPF: 059.165.033-93

PERÍODO DA VISTORIA: 08/01/2024 A 09/01/2024

ESS
.S fl) -(0 <u
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o ^ SS
o ? S
c liJ .£

>a>
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c ■£ CO
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O) oj çn E
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●a

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS:

VISTORIA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE ESCOLAS DO

MUNICÍPIO DE CURURUPU- MA., REFERENTE A ADESÃO A ATA SRP N”011/2022 DA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2021 SRP DA CIDADE DE BACURITUBA - MA.

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço c no período acima a veracidade das
informavões do Atestado Técnico emitido pelo contratante relativa às descrições dos

itens/atividades desenvolvidas cm quantitativos e qualicaiivamen ie especificados para a execução
da obra ou serviço.

CA

.C

£
o>

CURURUPU - MA 15/01/2024
E

FLAVIO

OLIVEIRA

SILVA:8771

0285368

Assinado do forma

digitai por FLAVIO
OLIV^IflA

SILVA:877l028S36â

Dados: 202A0US

16:I3ÍÍ5 -OaW

c
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sei
a o

●S e e o

FLAVIO MARQUES CARNEIRO DA SILVEIRA
ENG. CIVIL

CREA N" 111717105-1

CPF: 059.165.033-93
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avonida dos HolsndOMS, Ouadra Loie â, Calhau, Sflo Lula/MA

Tol:« S5 {M) 210&«300 Fax; * (96) 2106-6300 E-mad: Í9iwino%cc@Gr^n\a.Vi.be
Impreuoom: 17ID1/2Ü24. As 13:Sí.
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CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

934595/2025
Atividade conduida

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(Ces) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descriçâo(ões) abaixo. 	

ProtisSKinal: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 111716DE8SMA

Tllulo pronssional: ENGENHEIRO CIVIL

folha

N“ PROC.

RNP: 1117160668

Registrada em: 1! n7/7fi?a ^
Participação lécrlca: INDIVIDUAL

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇONúmero da ART: MA20240799700

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Conlratanle: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Endereço do corlralante: AVENIDA Getúlio vargas

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Contraio: CE004.001/2024

Valor do cortVato: RS 609.436,12

Ação mstilucíonal: Agrícuttjra familiar

Endereço da obra/setviço: OUTROS diversas ruas

Complemento;

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográf cas: -6.494723, -43.702430

Data da Inicio: 18/06/2024

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16 ● Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÃLTICA PARA VIAS
URBANAS 49 - Execução da obra 400.00 melro cúbico; 16 - Execução OBRAS HIORÃULICAS E RECURSOS HlORICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #S.3.1.7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra 2555.00
metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS » SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5-3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 2555.00 metro;

Obtervaçées

ART de execução dos serviços de manuterção de pavimenlação (tapa buraco) no Município de São João dos Patos - MA.

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

N”: 135

Bairro: centro

UF: MA CEP; 65665000

Celebrado em: 18/06/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: sn

Bairro: centro

UF; MA CEP: 65665000

Conclúsão efebva; 16/06/2025

CPF/CNPJ: 06.009.668/0001-33

Inromtaçães Complementaras

CERTIFICAMOS, finalmenle. que se encontra ^nculado a presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 3 fo!ha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constanias.

Certidão de Acervo Técnico n° 934S95/202S

11/06/2025,08:13

c4bZ3

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) é dual o atestado está vinculado

constituirá provada capacidade técnico-profissionalda pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certincamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado cm cumprimento ã Lei n" 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

a exalkJão das informações nele constantes. Ê de responsabilidad e
deslB Conselho a verificação da atividade prohssional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conseino

Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exdu[do(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profisslonal(is) em questão,

A autenticidade desta Certidão pode ser venãcade em: https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: c4bZ3

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida do> Holandaias. Quadra 35, Lola 8. Cslhau. Séo Luis/UA

Tal: ● 55 (65)2106-8300 F«>; > 55 (95) 2106^3 Emal: atandimanle@craams.dre.Eir

CREA-MA

impressoem As09:10
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SÃO JOÃO
DOS PATOS■7

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06,089.668/0001-33

ü-Sí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA
CNPJ: 06.089.668/0001-33

EMPRESA CONTRATA: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

REGISTRO NO CREA: 5485002-MA
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4) < 4)RESPONSÁVEL TÉCNICO: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1117I60688MA E RNP: 1117160688
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OBRA: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção de pavimentação (tapa
buraco) no Município.
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ENDEREÇO DA OBRA: OUTROS diversas ruas, Centro, s/n, CEP; 65665000, SÃO JOÃO
DOS PATOS- MA

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20240799700
CONTRATO: CE004.001/2024

VAI.OR DA OBRA: RS 809.436,12

CO
x>

PERÍODO DA OBRA: 18/06/2024 A 18/06/2025

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA

CITADO, EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MICROOERAÇÃO DISTRIBUÍDA UTILIZANDO SISTEMA FOTOVOLTAICO CONECTADO
À REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA. DE ACORDO COM O CONTRATO N° CE004.001/2024

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 04 DE AGOSTO DE 2025
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PREFEITUILX MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA CNPJ:
06.089.668/0001-33

ANNA LARYSSA MADEIRA DE CARVALHO SANTOS PEREIRA

ENG. CIVIL - CHEFE DE DPT DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMOMO PÚBLICO
CPF: 060.449.353-37

CREA: 1919823689/121470-MA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida úoa Holandeses. Quadra 35. Lote B. Calhau. Sdo Luís/MA

Tel. * 5$ (96) 210e-e30C Fav: * 5$ (9B) 2106-8303 E-mail; atendimemoe<^3rna.org.br

CREA-MA

Imprgssc sm: 12/08C202S. 6e 09:10.
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sAo JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NO 06.089,668/0001-33 « o § Cl
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PROPONENTE: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 17.440.513/0001-16

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.‘* 004/2024
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OBJETO: Coniralaçào dc empresa para a prestação dc serviços de manutenção de pavimentação (tapa
buraco) no Munieipio.
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lUni Cédiüo Banco Deicritio Und Quant.

ADMINSITRAÇÃO DA OBRA
ENCiENinilROCIVILDE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1

l.l 93565 SINAPI MES 12

1.2 94296 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 >9)

1.3 93S72 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12

2 SERVIÇOS PRELIMINARES
m

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AK 03/2022 PS

■o
2.1 103689 SINAPI m* 6

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM ALVENARIA,
INCLUSO PRATELEIRAS. AF 02/2016

2.2 93209 SINAPI m’ 60

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO2.3 CP 23 Próprio UND I

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M ■ 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

2.4 99059 SINAPI M 285

3 TERRAPLENAGEM

DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÃLTICO, DE FORMA MECANIZADA.
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

3.1 97636 SINAPI m’ 755

EscavaçJo, carga e iransponc dc maicrial dc I* caregoria ● DMT de 50 a 200 m - caminho de
serviço em revestimenlo

3.2 S1CR03 m’ 1258,45502135

FORNEC..COLOCACAO E ESPALH. DE PEDREGULHO SELEC10NADO.EM
CAMADAS

3.3 EMBASA .> 145
22.04.10

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERJA 9 T. RODOVIA COM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.4 72839 SINAPI T3CKM 46565

3.5 SICR03 CompoclaçSo de aterros a 100% do Proclor normal m' 1856
5502978

IREGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLE1TO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019

3.6 100576 SINAPI m’ 1856

PAVIMENTAÇÃO4

CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M»

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL
ASFÃLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO
(UNIDADE: TXKMJ.AF 07/2020

4.1 100988 SINAPI m' 635

.? l I4.2 100970 SINAPI TXKM 7586

S p-
fl> Cí

IEXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASEÃLTICA RR-2C.
AP 11/2019

4,3 96402 SINAPI ra’ 1150
o

s TAPA BURACO

o

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M>. EM VIA URBANA
PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULAN’TE DE 6 M’. EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020

o
5.1 97918 SINAPI TXKM 44550

c

2
c

5.2 97919 SINAPI TXKM 33500

EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃLTICO
(USINAGEM PRÓPRIA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF_12/2020

5,3 I0I8I0 SINAPI m‘ 400

6 DRENAGEM O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avonda Hoi&nd»M9, OuMra 35. Loid d. Calhau. São LuJi/MA

Tal; * 55 (90)2105-5300 Fax; + 56 (90) 2l06'6303 E^naU; ataftdimentoQeraama.o^ br

CREA-MA

Imptessoein: 124)8/2025. ã$ 09:10
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SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NC 06.089.668/0001-33

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USI^ADO, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO CURVO. 45 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016
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ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA
DE EMPREENDIMENTOS. AF 06/2016
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942756.2 SINAPI M 2555

SERVIÇOS COMPLEMENTARES7

7.1 12467 ORSE Pinliira de meio fio (caiaçâo) 2555m
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SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 04 DE AGOSTO DE 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA CNPJ:

06.089.668/0001-33

ANNA LARYSSA MADEIRA DE CARVALHO -SANTOS PEREIRA

ENG. CrVIL - CHEFE DE DPT DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
CPF: 060.449.353-37

CREA: I9I9823689/121470-MA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida 00$ Hoiindesas, Quadra 35, Lota t. Calhau. São Luis/MA

Teí: * &5 {98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 210$«S003 E*mell; aUndimenb@craam8.or0.br

CREA-MA

Imprauoem: 12/08/2025. ãi 09; 10.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

926513/2025
Atividade conciuida

CERTiFiCA/^IOS. para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação{0es) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra{s) e/ou serviço(s) indicado(s) mnfrjmiP ripgi-hfanrflpgt ahaii^q

FOLHA N*_ J5Ü_
N* PROC

Pror>sslona1: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 1117160688MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1117160688

Rubric.’

Registrada BníTI5/t4fí!(llW tíSli/áWeW: 1’4f02SHl25'
Participação técnica: INDIVIDUAL

Número da ART: MA20250898183

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Endereço do contratsnia: AVENIDA Gelúlio vargas

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Contrato: CE002.001/2024

Valor do contrato: RS 191.891.77

Ação institucional: Agncultura familiar

Endereço da obra/serviço: POVOADO Cazuqui

Complemento: E.M. EuzébioCoeino

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geogrâricas: -6.494723, -43.702430

Data de inldo: 07/09/2024

Finalidade: SEU DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AlVidade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 -
Execução de obra 22.50 melro quadrado: 16-Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > «2.1.1 - DE

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 2.62 metro cúbico; 16 ● Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE

CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > «2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO OE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO OE EXPLOSIVOS 49 -

Execução do obra 224.98 melro quadrado; 16-Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >#4.2,1.1 - EM

CONCRETO PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obre 460,00 melro quadrado;

Observações

ART de Execução serviços de Reforma da E.M. Euzébio Coelho, no Pov. Cazuqui, zona rural do Município da São João dos patos/MA.

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

N"l 135

Bairro: centro

UF: MA CEP; 65665000

Celebrado em: 07/06/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jundíca de Direito Púbüco

N«: sn

Bairro: Zona rural

UF: MA CEP: 65665000

Conclusão efetiva: 03/04/2025

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo S folha(s). expedido
pek) contratante da obra/serviço, a quem cabe s responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nela constantes.

Certidão de Acervo Técnico n’ 926513/2025

16/04/2025, 09:06

5xD6c

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual c atestado esté vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-profisslonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração oniregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exalkfão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Conselho a verifcação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e /Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
compelem ao(s) profssional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps7/crea-

ma.sliac.com.br/publico/, com a chave: 5xD6c

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida des Holandeses. Ouadra 35, Lola 8, Calhau. SSo Lul&IMA

Tal. ♦ 55 (98) 2108*8300 Fax* * 55(98) 2106-8303 E-mail: alandimento^craama.org.br

CREA-MA
é««B*uaa Cmé*

Imorasso am: 18/04i2025. ás 09:13
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sAo JoAo
DOS PATOSm ESTADO 00 MARANtiiO

PREFEITURA OE SAO lOAo DOS PATOS - MA

CNPJ NO 06.089.6e8/0001-33
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOAO DOS PATOS- MA
CNPJ: 06.089.668/0001-33

EMPRESA CONTRATA: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

REGISTRO NO CREA: 5485002-MA
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RESPONSÁVEL TÉCNICO: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1117160688MA E RNP: III7I60688
Ol/i

EĈ
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§|«OBRA; Contratação dc empresa para a prestação de serviços de Rcromta da E.M. Euzãbio Coelho,
no Pov. Cazuqui, zona rural do Município.
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c LU .SENDEREÇO DA OBRA: POV. CAZUQUI, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SAO

JOÃO DOS PATOS- MA

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20250898I83
CONTRATO: 001/2024

VALOR DA OBRA: RS 191.891,77
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PERÍODO DA OBRA: 07/09/2024 A 03/04/2025

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA
CITADO, EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MICROGERAÇÃO DISTRIBUtDA UTILIZANDO SISTEMA FOTOVOLTAICO CONECTADO
À REDE DE ENERGIA ELÉTRICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA. DE ACORDO COM O CONTRATO N' 001.001/2024

ATESTAMOS AINDA. QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

ss

SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 03 DE ABRIL DE 2025
lA

E

Tmo- -tOMUMa. nWutux di, © ● Saafe fiíAUttA,
prefeitura MUNICIPAL DE SAO JOÃO DÓS PATOS-MA CNPJ:
(\ WT

06.089.668/0001-33

ANNA LAKYSSA MADEIRA DE CARVALHO SANTOS PEREIRA

ENC. CIVIL - CHEFE DE DPT DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMONlO PÚBLICO
Ci'F: 060.449JS3-37

CREA; I919823689/I2I470-MA
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ESTADO OO MARANH&O

PREFEITURA DE sAo JOAO DOS PATOS - MA

CNPJ N« 06.089.668/0001-33
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PROPONENTE: CSÜ EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: IT.Í-ÍO.SlJ/OOOI-lô
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.* 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.* 010304/2024
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OBJETO: Conu^ilaçSo de empresa para a prestação de serviços de Reforma da E.M. Euzíbio CocIho.no Pov.
Cazuqui, zona rural do Município.
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RSIAWAiI SERVIÇOS PRELIMINARES
>01SI

DOS

PATOS

- CPU-

PLACA DEODRA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO
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IJ24.9233Í.Í7
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RS RS
DEMOUC^IO OE COBOGÓSIJ u.nCI04T m*

M.M 7IAM

DEMOUÇAO DE REVESTIMENTO
CERAMJCO, de FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO-AF 09/2023

RSRS
1.3 976JJ ni* 31.59

24.96 1237.69

SI

DOS RS RS
RETIRADA DE LOUÇA SANITARlA UND 61.4 PATOS

- CPU-
16,64 99.34

2

SI

DOS

PATOS

- CPU-

OEMOLIÇAO DE REVESTIMENTO TIPO
ARGAMASSA

RS RS
MÊS 24SS11.5

7.64 I.90I.06

1

SI

DOS RS RS
m* 19,121.6 PATOS

- CPÜ-
RETIRADA DE ESQIADRIA 7.84 149.90

4

SI

DOS
RS RS

OEMOUÇAO DE PISO m’ 224,981.7 PATOS

- CPU- 10,TB 4.6T5.08

5

RS I9.923J32 COBERTURA

FORRO EM RÉGUAS DEPVC. FRISADO,
PARA AMBIENTES COMERCUIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA DIDIRÊCIONALDE

FIXAÇAO. AF 01/2023 PS

RS RS
ra'96II6 224,982.

13217.5858,75

retiradaerecolocaçAode telha
CERAMICA CAPA<ANAU COM MAIS DE
DUAS ACUAS, INCLUSO IÇAMENTO-
AF 07/2019

RSRS122 287J5ID
IM33I 23 J4 6.710.95

3 SUPER-ESTRUTURA RS «J30,05

comfosicAo faramétrjca para
ETCECUÇAO OE ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARhlADO, PARA EDfflCAÇAO
MADirACIONALUNIFAMIUARTÊRREA

(CASA ISOLADA), FCK-25MPA.AF II2022

RS RS
fo* 2.62J.l

104416 3.179,41 SJ30.0S
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SÂO JO&O
Jl DOS PATOS ESTADO OO MARANH&O

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

CNPi NeOG.089.668/0001-33
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OALVENARW DE VEDAÇAO DE BLOCOS
cerAmícos furados na vertical de
9X19X3» CM (ESPESSURA» CM) B
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO MANUAL. AF_1W021

C4
C O

■a *
RS RS ORI*4. ■O (fl o

2 g C
t5 O o

S "0
a» S "S
■- g> r
o < «

A "^ _
^ <a O
c c

82o
g ê o
0^3
c tu .£

p 0)

1 ^ d

■4})U 57.77 1.299,1}

O)(COMPOSIÇÃO REPRESENTATTVA) DO
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA.
APUCADO MANUALMENTE. TRAÇO LtS.
EM BETONEIRA DE400L. PAREDES

INTERNAS, COM EXECUÇÀO DETALISCAS,
EDIFICAÇAO HABITACIONAL UNIFAMIUAR
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.
AP 12/2014		
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4,2 *917} 450A2 Effl*
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA AMBIENTES DE ÃREAS MOLHADAS.
MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA, COM

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA,
DIMENSÕES 20X20 CM. PARA EDIFICAÇÃO
IIABITACIONALMULTIFAMILIARIPRÊDIO).
AF 11/2014
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ESQUADRIAS RSmil34S

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2

FOLHAS PARA V1DR0S.COM VIDROS.
BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO

OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

AUZAR E CONTRAKURCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/201»

RS RS
S.l 129*370 m*

332.9S 3.995.76

KJT DE PORTA OE MADEIRA FRISADA,
SHMl-OCA (LEVE OU MÈOIA). PADRÃO
MÊOIO. S0X2I0CM. ESPESSURA DE 33CM.
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

RS RS
5.2 UN 6

1006S9 952.99 5.717,94

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA,
SEMI-OCA(LEVG OU MEDIA), PADRÃO
MÉDIO, 60)C2IOCM. ESPESSURA DE 33CM.
ITENS INCLUSOS: ETOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE.
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/JOI? 	

RS U
UN 353 2342.67S80.I91006*7

SJ

DOS RS RS
PORTÃO DE ABRIR EM METALON m* ■ 2.65.4 PATOS

● CPU-
496.45 6.255,27

i

PAVIMENTAÇÃO RS 66.724306

SI

DOS RS RS
M* 224,98PISO INDUSTRIAL6.1 PATOS

● CPU-
172,41 38.788,80

7

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO
DE 23 X 2S CM, ESPESSURA 8 CM. AF_m022

RS RS
m' 4606.2 92J94

60,73 27.935,80

INSTALAÇÕES ELÉTrUC/VS RS 7J6L72
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COMPOSIÇÃO PARAMÈTRICA DE PONTO
ELÉTRICO DB ILUMlNAÇAO, COM
INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIPlCIO
RESIDENCIAL COM ELETRODITTO

EMDUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES,
INCLUSO CAOCAELÉTRJCA. MÓDULO DE
TOMADA. BLETRODUTO.CABO, RASGO.

QUEBRA E OIUMBAMENTO (SEM
LUMINAR1AELAMPADA),AF n/2012
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ECOMPOSIÇÃO PARAMÈTRICA DE PONTO

ELÉTRICO DE TOMADA DE USO ESPECIHCO
2PfT(20A/250V)EM EOlFlaO RESIDENCIAL
COM ELETRODITTO EMBUTIDO EM RASGOS

10M76 NAS PAREDES. INCLUSO TOMADA,
ELETRODUTO, CABO. RASGO. QUEBRA E
CIIUMBAMENTO (EXCETO CHUVEIRO).
AF 11/2022

RS RS
7.2 UN S

1S6.9< 934.10
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COMPOSIÇÃO PARAMÈTRICA DE PONTO
ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL

2P*T(L0A/2i0V) EM BDlFlCIO RESIDENCIAL
COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA.

ELETRODUTO. CABO. RASCO. QUEBRA E
CIIUMBAMENTO. AF 11/2022

fll

RS RS
7.3 UN 12

IM7S 142.00 1.711,92

tNSTALAÇÓES ELÉTRJCÃSI RS $.954,13

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RS RS
8.1 88267 12H

27.47 329/4

VASO SANTTARIO SIFONADO COM CAIXA
ACOPLADA LOUÇA BRANCA -PADRAO
MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXtVEL EM
METALCRO8UD0.1/2 X40CM-

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 01/2020

LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO.
29.5X 39CM OU EQUIVALENTE. PADRAO
POPULAR, INCLUSO SlFAO TIPO GARRAFA
EM PVC. VALVULA E ENGATE FLEXÍVEL
30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO EINSTALAÇÁO.
AF Cl/2020

RS RS
8.2 869J2 UN 3

533.90 1.C01.70

RS RS8.3 86942 UN 3
252J9 737.17

CONJUNTO DE PONTOS DE COLETA DE

ESGOTO PARA ÁREA DE SERVIÇO (RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO). EM PVC SÉRIE
NORMAL.COM TUBOS, CONEXÕES. RALOS.
CAIXAS SIFONADAS, CORTES E F13CAÇÔES
EMPRÉDIO-AF O5G013

RS RS
UN8.4 6

IM679 133/7 920J2

CONJUNTO DE PONTOS HIDRÁULICOS DE

ÁGUA FRIA PARA ÁREA DE SERVIÇO
(RAMAUSUB.RAMAL E DISTRIBUIÇÃO) EM
PVC, COM TUBOS, CONEXÕES. REGISTROS,
CORTES E FIXAÇÕES EM PRÉDIO COM
TUBULAÇÕES EMBUTIDAS COM RASCO.
AF 05/2023

RSRS8.5 UN 61U662 2J44.80390,80

9 COBERTURA U28J0«^ 1
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sAo JOAO
DOS PATOS ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA
CNPJ NB 06.089.668/0001-33 a o§§
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O u»apucacAo manual de massa acrílica
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS

DEMAOS.AF CIV20I7

LURS RS
3SS O9.1 Ml}] C'439,00 I0.29SA0 c O

■o

o
PINTURA LATEX ACRIUCA PREMIUM.

APUCAÇÀO MANUAL EM PAREDES, DUAS
OEMAOS.AP OU20U

■O <í o.

2 g c
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RS RS
na* 7109.2 IMI9

IS.fi9 9.719,90
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PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE
SUPERFlOES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMAO).
AF 01/3020 PE

RS ORS (O
13,69J in* 0)

E100741 25,00 SISM
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PINTURA TINTA DE ACABAMENTO

(PIGMENTAOA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO EM MADEIRA. 3 DEMÃOS.
AF 01/7021

RS RS
94 re* 37.7310I2I9 4763317,11

19 SERVIÇOS FLNAIS HS 2J9I44
u

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTATILCOM
CARGA DE P(}S DE 6 KG. CLASSE BC ●

FORNECIMENTO EINSTAUÇAO.
AF_10/2010 PE

413
O

o S -D
« '5) 2 s
w oj or E
LU o: S <13

<9
RS RS

10.1 UN 2I03W9 435,41317.74

LUMINARIA de EMLRGENCIA, com 30
lAmpadas led de 3 w. sem reator -
FORNECIMENTOE INSTALAÇAO.
AF 03/3(130

RS RS
103 97199 UN 1

2335 171JM

UMPEZA DE PISO DE MARMORE/GRANITO
UTILIZANDO DETERCENTE NEUTRO E

ESCOVAÇAO manual AF,04/20I9

RS RS
224,91lOJ 99119 m*

cento e novcnls e um mili oiicKentos e noventj t um rcfti» e letentt

e«ie ceniivoa
HS l9IJ9|,nTolil Geral

SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 03 DE ABRIL DE 2025

cpL 6 , Í
E SAO JOÃO OüSPATí

06.089.568/0001-33

ANNA LARYSSA MADEIRA DE CARVALHO SANTOS PEREIRA
ENC. CIVIL ● CHEFE DE DPT DE PRESERVAÇAO DO PATRlMONlO PÚBLICO

CPF: 060.449J53-37

CREA: I9I9823689/12I470-MA

'AnuiLO/
os- MA CNPJ:
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CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

926515/2025
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotaçâo(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) ■ ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indlcado(s) conforme descríção(ões) abaixo.

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 111716066SMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

FOLHA N*
RNP: 1117160688

N* PROC

Registrada —^'nTIfryr ■
Participação técnica: INDIVIDUAL

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20240S01291

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS

Endereço do contratante: AVENIDA Getúlio vargas

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Contraio: 007.001/2024

Valor do contrato: R$ 286.021,49

Ação institucional: Agricunura familiar

Endereço da obra/serviço: POVOADO CANA BRAVA E VAO DO CAMPO

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.494723, -43.702430

Data de Inicio: 02/04/2024

Finalidade: SEU DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16-Execução CONSTRUÇÃO ClVtL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49-Execução de obra

53.62 melro quadrado: 16 - Execução OBRAS HIDRÃULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5-3-1.7 - MEIO-FIO 49 ● Execução de Obra 140.00 metro;

Observações

ART da Execução serviços de construção de 02 praças 01 no Povoado Cana Brava e 01 no Povoado Vão do Campo, a serem implantados no
Município da São João dos Patos ● MA.

CPF/CNPJ: 06.069.668/0001-33

N»: 135

Bairro: centro

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em; 22/02/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»: sn

Bairro: Zona rural

UF; MA CEP: 6S66S000

Conclusão eletiva: 21/06/2024

CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33

Informações Complementares

● 'O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, não sendo contempladas neste regisl/o os itens PRAÇA VÃO DO
CAMPO: 4 COMPLETO; 7 COMPLETO; PARAÇA CANA BRAVA; 5 COMPLETO; 8 COMPLETO: por se tratar de aüvidades FORA da alribuiçáo
do profssional.'

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 926515/2025

16/04/2025,09:07

2ZZxa

Fica(m) Exdu[do(s), no entanto, o(s) 8ervlço(s) cujas ainbuições não

competem ao(s) profissionat(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verifcada em; nttpsv/crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2ZZza

A Certidão da Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-proãssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrada ao seu quadro técnico por maio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n^ 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade
deste Conselho a venficação da atividade profissional em

confoimidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá e validade, caso ocorre qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Ousdre 3S, Lote S, Calhau, Sao Luis/MA

Tel: * 55 (»B) 2106-6300 Fax: ● 55 (98) 2106-6303 E-meil: slendimentoiacreama org.bt

CREA-MA
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(D ^ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
CONTRAT.VNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS- MA

CNPJ: 06.089,668/0001-33

EMPRESA CONTRATA: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

REGISTRO NO CREA: 5485002-MA
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RESPONSÁVEL TÉCNICO: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1117160688MA E RNP; 1117160688
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OBRA; Construção de 2 (duas) Praças com paradas de ônibus, no município de São João dos Paios
-MA.
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ENDEREÇO DA OBRA: POV. VAO DO CAMPO E POV. CANA BRAVA. ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE SÂO JOAO DOS PATOS- MA

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20240801291
CONTRATO: 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 181201/2023

VALOR DA OBRA: RS 286.021.49

PERÍODO DA OBRA: 02/04/2024 A 21/08/2024
r

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA

CITADO, EXECUTOU A CONSTRUÇÃO DE 2 (DUAS) PRAÇAS COM PARADAS DE
ÔNIBUS. NO MUNICÍPIO DE SÂO JOÃO DOS PATOS - MA. DE ACORDO COM O

001/2023N*CONTRATO

ATESTAMOS AINDA. QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

3
if)

ISÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 21 DE AGOSTO DE 2024

Tmo, IDculaHo. dc © ● Sai^ Rüuim.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA CNPJ:

06.089.6684) 001-33

ANNA LARVSSA MADEIRA DE CARVALHO SANTOS PEREIRA

ENC. CIVIL-CHEFE DE DPT DE PRESERVAÇÃO DO PATRlMONIO PÚBLICO
CPF: 060.449J53-J7

CREA: 19I9823689/I21470-.MA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 931951/2025

Emissão: 01/07/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: ZdAB2
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional menclonaSo enconira-se registrado nesie Conseino, nos termos da Lei S.t94/õ6, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artgos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débilo com o
CREA-MA.

Interessaao(a)

Profissioial: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 1117160688

CPF:

72C.9C>J^Á^CíP^
FOLHA N*	

N* PROC.Jàí
'●.497.683-"

Tipo de Registro: Registro Def mtivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Dala de registro: 01/02/2018 ■Rubrica

Titulo(s)

QRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Alribuiçâo: ART 7* RESOLUÇAO 218/93 DO CONFEA

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSIT/^RIO DO MARANHAO

Dâtade Foímação: 15/01/2016

Oescriçio

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações/Notas

● A falsl6caçÍo deste documento constilul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) eutorja) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) nesta documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos,

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2026 (6/6)

Autos do Infração

Nada consla

Responsabilidades Técnicas

Empresa: APX CONSTRUÇÕES E LOÇAÇÔES LTDA

Registro: 0005394S38

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Data Inicio: 25/06/2021

Dala Fim: Indefinido

Dala Fim de Contrato: Indelinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: M B CAVALCANTE CONSTRÜCOES LTDA

Regisiro: 0005431522

CNPJ: 22.299.055/0001-87

Data [nido: 16/02/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio; 04/01/2027

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Émpresa: GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LTDA

Registro: 0005454085

CNPJ: 43.722.532/0001-Í5

Data Inicio: 11/11/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

Registro: 0005530270

A aulemicídade desia Certidão pede eer verilicade em. hnp$://creo-ma.sitec.coni.br/puNlco/, cem a chave: ZdAB2

Imptesao am: 01/07/2025 ãa 10:ia:21 por adapt.«: 45.161.249.173
Tipt



Página 2/2

N° 931951/2025

Emissão: 01/07/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: ZdAB2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

FOLHA N'

N“ PROC,

CNPJ: 22,668.704/0001-70

Data Inicio: 07/05/2025

Data Fim: Indefnido

Data Fim de Contraio: 14/04/2029

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
TTOEfica

Empresa: MS ENERGIA SOLAR, CONSTRUÇÃO, LOCAÇAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005522668

CNPJ: 56.729.740/0001-18

Data Inicio: 05/11/2024

Data Fim: Indstinldo

Data Fim de Contrato: 23/09/2028

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: FACTOR ENGENHARIA LTDA

Registro: 0005520045

CNPJ: 55.898.830/0001-70

Data Inicio: 03/09/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CS0 EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005485002

CNPJ: 17.440.513/0001-16

Data fnicio: 02/04/2024

Data Fim: Indefnido

□ata Fim de Contrato: 12/03/2028

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

V

A aulentiodade Oesla Gartidfto poM aar venficaOa «m: hitp9://cr9i‘ma.9ilac,com.b'/pupneo/, ccm 9 ctiava: Z4AB2

Impe9sao em: 01/07/?02$ âe 10:14 22 por edept. ip: 45.161.24 9.173 QKK $7



Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 930676/2025

Emissão: 10/06/2025

Validade: 07/12/2025

Chave: dzYdD
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS gue a Emoresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que alã a presente data. a referida pessoa juridica a sej(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita ã(s) atnbuiçãofçdes) de seu(s) responsãvel(veis) lãcnico(s).

Interessadofa)

Empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTOA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

Registro: 0005485002

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 210.000.00

Data do Capital: 12/04/2023

Faixa: 3

Objetivo Sociai: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO OE EDIFlCIOS;7731-l/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS SEM
OPERADOR;4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPEClAIS;7719-5/99 - LOCAÇAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR;4742-3rt)0 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÊTRICO;4399-1/03 - OBRAS DE

ALVENARIA;4213-8/00 ● OBRAS DE URBANlZAÇAO ● RUAS, PRAÇAS E CALÇAOAS;3821- 1/00 ● TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESlOUOS
NAO-PERIGOSOS;8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA OE
EDIFÍCIOS EM GERAL;4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;6822-6/00 - GESTAO E ADMINISTRAÇAO DA PROPRIEDADE
IMOBIL|ARIA;4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR;4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS
COM MOTORISTA;4753- 9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECI/U.IZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VlDEO;4930-2/03 ● TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE PRODUTOS PERIGOSOS4321-5/00 - INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELÉTRICA;4211-1/01 -

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERR0VIAS:3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS;6821-a/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E
VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÕVEIS;7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES;7711-0/00 - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR:4292-8/0 1 ● MONTAGEM OE ESTRUTURAS METALICAS;4399-1/05 -
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇAO DE POÇOS DE AGUA;4329-1/04 - MONTAGEM E INST/MJIÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇAO E sinalização em vias PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS;4311-8/02 - PREP/\RAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO;4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO;7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA;4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

ReslhçOes Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA, NO
AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

FOLHA N’.

N* PROC.

Rubrica

Endereço Matriz: AVENIDA SEBASTIAO FERNANDES LIMA, 10, ALTO SANTO ANTONIO, COLINAS, MA, 65690000

Tipo de Registro: Registro Oef nitivo de Empresa

Data Inicial: 18/05/2023

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000548S19DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

● A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada psio conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

Registro: 1117160688

CPF; ●●●.497.683-"

Dala Inicio: 02/CM/2024

Data Fim; Irrdefnldo

Dala Fim de Contraio: 12/03/2028

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição. ART ?● RESOLUÇAO 218/93 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

('

A 9u(9ntiodM« C^rtxUo pode &ef veriAeaOe en>: hitpsJ/cree-^na sHac-com com a cíieve: dzYdO

Impresaoem. 10/D6/2025 6e 12.00.54 por: adapL 45.161.240.132
35



Página 2/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 930676/2025

Emissão: 10/06/2025

Validade: 07/12/2025

Chave: dzYdO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

FOLHA N*

Profissional. MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 1918822719

CPF: ●●● .084.403-"

Data Inloo: 22/07/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 11/07/2028

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRA ELETRICISTA

Atnbuiçâo: ART. T» DA LEI FEDERAL N» 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8' E 9» COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N' 216, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇAO N' 1,048, DE 14 DE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

N* PROC

rico

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4» da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF: ●■●,695,703-”

Função: SÓCIO

/

S:

I

A «uMolksdMa Msld CertkJto pods ser verificada em: l*iRps://cree‘mfl,sit8C.corr,br/publlco/, com a chave: dzVdD

Imoressoem; 1Cb06/?025 de 12:00.5$ por edepl. ip; 45.161^49.132 [iliSjfe
*nt



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 925264/2025

Emissão: 02/04/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: Caw5D
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o pronssional mencionado enconlra-se registrado nesle Consalho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos ariigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

lnteressado{a)

Profissional: MARISE MEDEIROS CRJZ

Registro: 1918622719

CPF: ●●●.084.403-"

i
FOLHA N’.

N* PBor j
Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 22/04/2020

Data Final: Indeénido

Número do Visto: 117060

nc.*^

.t

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA ELETRICISTA

Atribuição: ART. 7» DA LEI FEDERAL N» 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8’ E 9» COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N"
218, DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N» 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, 00
CONFEA).

Instituição de Ensino: FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO AGOSTINHO)

Data de Formação; 27/06/2019

PÓS-ENGENHARIA

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTÃCIO DE SÃ

Data de Fom^çâo: 29/09/2023

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações/Notas

- A falsificação deste documento constilul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) è respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS quB caso ocorra(m) alleração(ões) no(s) elamento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validada
para todos os efeitos,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais neta contidos.

- Válido cm todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2025(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: PROSERV SOLUCOES LTOA

Registro: 0005458854

CNPJ: 44.006.045/000M9

Data Inicio: 23/01/2025

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 19/12/2026

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005465002

CNPJ: 17.440.513/0001-16

Data Inicio: 22/07/2024

Dala Fim: Indefnido

Data Fim da Contraio: 11/07/2028

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A aulentiòdade dests Cortidto poòa »ar vwificAdâ «rri. hltp«://cre»wna.«JlâC.ccm.br/publ>co/. com a chava: Caw&D

Impresso «rr: 02/04«025 és 11:13.» por adapL Ip- 177.37.179.147



CERTIDÃO DE REQISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N» 925264/2025

Emissão: 02/04/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: CawSD
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

POLHA N'

Empresa: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro; 0005435374

CNPJ: 18.579.886/0001-35

Data Inicio: 11/03/2024

Data Fim: Indetlnido

Data Fim de Contrato: 07/03/2028

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: G LOPES DA SILVA LTDA

Registro: 0000012547

CNPJ: 10.292.042/0001-05

Data Inicio: 09/03/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsaBiiidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESIS ElRELI

Registro: 0005460549

CNPJ: 17.871.359/0001-37

Data Inicio: 07/03/2024

Data Fim; IndeOnido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

/f

A 6uten»clds4« Certiddo pode eer verificada em: hTtpa://crea*ma. aitac com ür/publico/, com a chav«: CawSD ^ £
Impresao em: 02A)4/202S4s 11:13:44 por; Mapt. Ip; 177.37.179.147 Q



FOLHA N*.

N' PROC.

CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO POR PRAZO i;&Da

Por este instrumento particular de Contrato de Trabalho por Prazo
Determinado, que entre si fazem a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, Com
sede na AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA 10, Bairro ALTO SANTO ANTONIO.

Município COLINAS- MA, inscrita no CNPJ: 17.440.513/0001-16, neste ato
denominada simplesmente Empregadora, e o Sr.(a) MARISE MEDEIROS CRUZ,
portador (a) do CREA n°.l918822719XXXX residente e domiciliado no Conjunto
Planalto Uruguai - Quadra 09 - Casa 49 - Bairro Vale Quem Tem, Cidade Teresina -
PI. doravante chamado, simplesmente Empregado, formam o presente Contrato de
Trabalho por Prazo Determinado, conforme preceitua o art. 443, § 2° da CLT, coma
redação da Lei n°. 9.601, de 21-1-98 (DOU de 22-1-98), mediante as seguintes
condições;

1°) O local de trabalho será na Rua na AV SEBASTIAO FERNANDES LIMA 10,
Bairro ALTO SANTO ANTONIO, Município COLINAS- MA. Estado,MA, no

horário de 6 HORAS SEMANAIS.

2°) 0 empregado trabalhará exercendo a função de ENGENHEIRA
ELETRICISTA, com a remuneração de R$7.812,00 (SETE MIL E
OITOCENTOS E DOZE REAIS).

3°) Este contrato tem início a partir de 11 DE JULHO DE 2024 A 11 DE JULHO DE

2028 COM VALIDADE DE QUATRO (04) ANOS.
4°) O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação,

prorrogação e de banco de horas, inclusive no período noturno, sempre
que as necessidades assim o exigirem, obsen/adas as formalidades legais.

5°) O empregador, no alo da Contratação, de conformidade com o art. 3°,
parágrafo único da Lei n°. 9.601/98, nos últimos seis meses

manteve

_empregados,preenchendo o pressuposto do art. 5° do Decreto n“. 2.490,
de 4-2-98, bem como as exigências do art. 4° da Lei n°. 9.601/98, quanto
à quitação junto ao INSS e FGTS.

6°) No curso do presente Contrato de Trabalho por Prazo Determinado, a
empresa abrirá uma conta remunerada especial no Banco	

em

nome doempregado e efetuará depósito complementar de
remuneração mensal,que será liberada na forma estabelecida no Acordo
Coletivo.

da

7®) O presente contrato não poderá ser rescindido antes do prazo fixado, por
qualquer das partes, sob pena de pagamento de valor correspondente a
um salário do empregado.

8°) Em caso de rescisão antecipada por justa causa, deverá obedecer ao
disposto nos arts. 482 e 483 da CLT, conforme o caso.

E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes este contrato, em três vias de
igual teor.

Colinas- MA, 11 DE JULHO DE 2024.

Assinado de íorm<

pcf CS0
EMPftCENOlMCNTOS €MK!CNCMMeKTO$

LTDA; 174405130001 LTDA:17440ÍU0001ie
Oadot: 7034.0711

*0)W

CS6
AsUnedo de formi d*g(ul

CRUZ:0570844037 cnu2.057ow40376
DmIos: 2024 07.11 tS:43:3S

■OiW

MARISE MEDEIROS

V
16
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Empregador Empregado



mFOLHA Nr

N* PROC

■Rübrics
EMPREENDIMENTOS LTDA-^.
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM : 3563

CONTRATO DE TRABALHO

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo indeterminado

entre CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF n" 17.440.513/0001-16

AV SEBASTlAO FERNANDES LIMA, N“ 10,

BAIRRO: ALTO SANTO ANTONIO, COLINAS-MA, Proprietário Sr.(a) CLEITON DE

SOUSA BARROSO, RG: 024755712003-1 SSP-MA, CPF/MF n° 021.695.703-65, ora

denominada CONTRATANTE, eo Profissional DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA,

residente na AV. JOSÉ DOS REIS, N“ 862, CENTRO COLlNAS-MA,, Engenheiro Civil, com

Carteira Profissional nacional n° 1117160688, aqui denominado CONTRATADO, têm justo

e avençado o seguinte:

sedecom na

1- O empregado trabalhará para a empresa na função de Engenheiro Civil, obrigando-

se assim a fazer serviço de Engenharia Civil, bem como o que vier ser objeto de cartas, avisos

ou ordens, dentro danatureza de seu cargo e também o que dispensa especificações por estar

naturalmenle compreendido, subtendido ou restrição, considera-se falta grave e recusa por

parte do empregado em executar qualquer um dos serviços referidos, mesmo que

anteriormente não tenha feito, mas que se entendam atinentes a função para o qual foi

encontrado.

2- O empregado reecberá pontualmente os seus salários ate o quinto dia útil subsequente ao

período vencido, nos termos de legislação civil vigente, na base de 7.920,00 SETE MIL E

NOVECENTOS E VINTE REAIS), pagos mensalmente, o equivalente a 6 (seis) salário

mínimo nacional.

3- Este contrato será reincidido automaticamente por parte do empregado, se o

empregador atrasaro pagamento do empregado por um período de 40 dias, não tendo mais

nenhum vinculo ou obrigações com esta, sendo as pendências resolvidas na Justiça do

Trabalho.

4- A empresa descontará dos salários do empregado não só o que já é de lei ou contrato

coletivo ou por dolo ou mesmo imprudência, imperícia ou negligência nos termos da

legislação civil vigente:

5- O seu trabalho será de 10 (dez) horas semanais;

6- A vigência deste contrato será por 4 (quatro) anos, a contar o inicio da presente data.

7- As partes podem rescindir o contrato a qualquer momento, bastando apenas um

Av. Sebastião Fernandes Lima, n*10 - Alto Santo Antônio - Colínas/MA | CEP :

65690-O00E-mail; csbempreendimentosma(3)gmail.com
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CNPJ ; 17.440.513/0001-16IIE : 128004401 |IM :3563

comunicado comantccedência de 15(quinze) dias.

E, por estarem assim justo e perfeitamente acordado, assinam o presente em três

vias, diante das testemunhas, a tudo presente.

COLINAS - MA , 12 de MARÇO 2024.

Assinado deforma

digital por DANIEL
OLIVEIRA SOUSA DA

SILVA:05949768396

Dados; 2024.03.12

12:23:42 -03'00'

CLEITON DE Assíf^do de forma
dlgllalporCLErrON DE
SOUSA

SARROSOO2169S70S65

Dados: 2024.03.12

I2:30-3S433'00'

SOUSA

BARROSO;021

69570365

XftgiaOtauCfrtf 1

CLEITON DE SOUSA BARROSO

CPF: 021.695.703-65

REPRESENTE LEGAL

DANIEL OLIVEIRA SOUSA DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL-

CREA: 1117160688

r

Av. Sebastião Fernandes Lima, n°10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP ;

65690-OOOE-mail: csbempreendimentosma@gmail.com

/
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

853948/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente â(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

FOLHA N',
Pronssional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

RNP: 1918322719 N* PROC

Registrada em: 04/06/2021 Baixada em: 09/09/2021Número da ART: MA20210441346

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: G LOPES DA SILVA EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Participaçãotócnica: INDIVIDUAL

Coniratanie: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

Endereço do coriralante: AVENIOA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:
Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Contraio:

Valor do contraio: RS S5Ô.025.66

Ação insiriucional: Outros

Endereço da obra/serviço; AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Coordenadas Geográficas: -4.569265. -44.627714

Data de inicio: 27/04/2021

Finalidade:

Propríeiáno: MUNICÍPIO OE TRIZIDELA DO VALE

Atividade Técnica: 16 - Exacuçâo ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇA0 47 - Execução
de manutenção 6.00 hora por dia;

Observações

PRESTAÇAO de serviço de MANUTENÇAO do SISTEMA DE ILUMlNAÇAO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE- MA.

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

N*: 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Celebrado em:

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica do Olrello Público

N": 1670

Bairro; AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Condusâo efebva: 04/08/2021

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fnalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 falha(s), expedido
pelo contralanie da obra/senriço, a quem cabe a responsabilidade pela varacldade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 853948/2021

28/09/2021,14:33

CbAOC

Fica(m) ExduIdPts). no entanto, o(s) sarviço(s) cujas aUlbuições não
compelem ao(s) pronsslonal(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlpa://craa-

ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: CbADC

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnlco-profisslonal da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado esbver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Ceniticamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento â Lei n° 6.666/93, expedido pola pessoa

jurídica <x>ntraianie, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É do responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avooiúa dos Hoiartddses» Quadre 35. Lola S, Caihau, SSo Lu(a/MA

Tal: * 5$ (98) 2106-8300 Fax; * &S(d8) 210S>8300 relaconosco^cra arru org.br
Imbrasao am: 26AK/2023, ás 11:40
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DH TRIZIDKLA DO VALE

CNPJ: 0i.55S.070/0001-22

EMPRESA CONTRATADA: G LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ; 10.292.042/0001-05

REGISTRO NO CREA; 0000012547-MA
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£SRESPONSÁVEL TÉCNICA: MARISC MEDEIROS CRUZ

TÍTULO PROEISSIONAL: ENGENHEIRO ELETRICIS IA
REGISTRO NOCRF.A/CONKEA: 1918S22719XXXX
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OBRA: ART REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA

NAAVENIDADEPUTADO CARLOS MELO. N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.
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ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N" MA20210441346
PERÍODO DA OBRA; 24/07/2021 A 04/08/2021

VALOR DA OBRA: 558.025,66

ATE.STAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA.

EXECUTOU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA NA

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. N“ 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE

TRIZIDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA. QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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Digitalizado com CamScanner O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doa Holandeses. Ouadra 35. Lota 8. Calhau. São Luls./MA

Tftl: ♦ 5S (98) 2106>6300 Pau; * 55 (98}210&4300 S*maii: faleconoscot9creama.org.br

CREA-MA
m >■»»**»

Imprassú am; 26/05/2023, âs 11 ;40.
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Digitalizado com CamScanner o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avonida dos HcliAMses. Quadra 3S. LcRa P. CaiDau. Sdo Lult/MA
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CREA-MA
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Digitalizado com CamScanner O

Conselho Regional cíe Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão
Avenide dos Ndandosas. Quadra 35. Lote 6. Cai^au. SAo Lu<s/MA
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CREA-MA
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EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA. CONSTATOU-SE QUE O PROFISSIONAL MARISE
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DO VALE - MA. CNPJ 01.558.070/0001-22. LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO
MARLOS MELO. N° 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
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OBRA INICIADA EM 27 DE ABRIL DE 2021 A 04 DE AGOSTO DE 2021, OBEDECENDO

RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS.
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

903056/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)

Anotaçâo(ões) de Responsabilidade(s) Tócnica(s) ● ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO,

Profissional: IVIARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA

TIUIO profissional. ENGENHEIRA ELETRICISTA

RNP: 1918822719
FOLHA N*

N” PROC,

Registrada err iaUJliU2trNúmero da ART MA202407S1367

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada: CSB EMPREENOII4ENTOS LTOA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Rubrica
Participação técnica: INOtVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO OE SAO JOAO DOS PATOS

Endereço do conlratanto: AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SAO JOAO DOS PATOS

Contraio:

Valor do contrato: RS 1.774,999,92

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade; SAO JOAO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.49S745, -43.704472

Data de Inlao: 02/08/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇAO
Proprielário: MUNICÍPIO OE SAO JOAO DOS PATOS

Allvidade Técnica; 16-Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 ● DE SISTEMAS DE ILUMlNAÇAO 47 ● Execução

de manutenção 6.00 hora por dia:

Observações

PRESTAÇAO de serviço OE MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ILUMINAÇAO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS- MA, DE
ACORDO COM O CONTRATO ND47.001/2023.

CPF/CNPJ: 06.089.66810001-33

N": 135

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65665000

Celebrado em;

Tipo de coniraianie: Pessoa Jurídica da Direito Público

N«: 135

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP: 65665000

Situação: allvidaae em andamento

CPF/CNPJ: 06.009.668/0001-33

Informações Complemenlaree

CERTIFICAMOS, flnalmente, gue se encontra vinculado ã presenie Certidão de /Lcervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
pelo conlratanle da obra/serviço, a quern cabe a responsabilidad e pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cerlldão de Acervo Técnico n° 903056/2024

01/04/2024, 13:21
ZAS39

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Cenidão pode ser venfcada em: https://cr8s-

ma.sltac.com.br/publico/. com a chave: ZA539

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profssional da pessoa jurídica
somente se o responsével técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habillação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumpnmenloã Lei n‘ 6.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a rasponsabilldade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidad e

deste Conselho a vorificaçáo da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenhana e /Lgronomia - CONFEA.

ij

s

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Ouadre 35. Lote 6. Calnau. São Luis/MA

Teli ● ss |»8| 2106-6300 Fsxi ● SS (96)2106-6303 E-maii: alandimantoeerssma.org.br

CREA-MA

Impresso atn: 01/04/2024. ás 13:2S.
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ATPISTADO 1)P: CA1*ACU)AI)K TKC.NICA l*AKCtAI.

CONTR-ATANTK: PRIMITURA MUNICIPAL DG SÀO JUAO DOS PATOS- MA

CNPJ:06.0S9.66&'0001-?3

KMPKKSA COVI IlATAcCSIl GMPRGIiNDIMGNlüS LTDA

CNPJ: 17.440.5 IÍjOOOI-IÍ-

RKCnSTUO NO CREA: 0005485002-MA
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S S i2RESPONSÁVEL TECMCO; MAKISE .MEDEIROS CRUZ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

GNGUNHE1R.\ ELETRICISTA RECISTHÜ NO CRE.V/C0NFEA:IÍ)IH8227I9XXXX

OBRA: EXECUÇÃO PARCIAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SÍTKMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JO.ÃO DOS PATOS- MA DE
ACORDO CO.M O CONTRATO N” 047,001/2023.

ENDEREÇO RA OBRA: AVENIDA GETULIO VAROAS, 135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA, CEP; 65,<165-000. OBRA EXECUTADA EM TODO O MUNIClPlO DE SÀO JOAO
DOS P.ATOS- MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA; MA20240751367
CONIRATO: 047.001/2023

\ AI.OR DA OBRA: RSI.774.999,92

período DA OBR/V: 02/08/2023 A 13/07/2024
PERÍODO PARCIAL DA OBRA: 02/08/2023 A IÍ003/2024
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ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QVB A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,
EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE SÀO JOÃO DOS PATOS- MA DE
ACORDO COM O CONTRATO N" 047.001/2023.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIÜENCL\S LEGAIS, INEXISTINDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 18 DE MARÇO DE 2024 Ci
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida <So% Holandaaoa. Quadre 35, Lote $, Celhau, $fto Luis^MA

Tel. + 55 (9d) 2106*S300 Fai; « 55 (98)2105^303 E-meí: aieAdimentoQcreeme.org.Or

Impraaso em: 01AM/2024. u 13;25.
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa CSB
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n°17.440.5I3/«001-16, e

registro no CREA-MA N"üü05485002-MA, e sua responsável técnica
MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA,

INSCRITA NO CREA-MA sob o N" 19I8822719XXXX, empresa
localizada na RUA MACEDO FILHO, 820A, NA CIDADE COLINAS-

MA, executou PARCIALMENTE os serviços de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA.

ENDEREÇO DA OBRA localizada na AVENIDA GETULIO VARGAS,
135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS- MA. CEP: 65.665-000. OBRA
EXECUTADA EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA. ATRAVÉS DO CONTRATO 047.001/2023. SERVIÇO,
OBRA SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA, TENDO COMO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE DA
OBRA/SERVIÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA, inscrita no CNPJ: 06.089.668/0001-33, situada na

AVENIDA GETÚLIO VARGAS. 135, BAIRRO CENTRO, na cidade de
SÃO JOÃO DOS PATOS- MA. Obra iniciada no dia 02/08/2023 e término

no dia 13/07/2024.

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 02/08/2023 a 18/03/2024,
obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras.
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DEATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

903056/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica{s) - ARTs, constante(s) da Presente

3ãl.FOLHA N».Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA

Tdijlo orofissional; ENGENHEIRA ELETRICISTA

RNP: 1918822719
N- PROC.

RegistradaNúmero da ART: MA20240751367

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS

Endereço do contraUrle: AVENIDA QETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 1.774.999,92

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA GETULIO VARGAS

Complemento:

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS

Coordenadas Geográficas: -6.498745, -43.704472

Data de Inicio: 02/08/2023

Pínalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DOS PATOS

Atividade Técnica: 16-Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47 - Execução

de manutenção 6.00 tiora por dia;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, DE
ACORDO COM O CONTRATO N"047.001/2023.

CPF/CNPJ: 06.OS9.66S/0001-33

N“: 135

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65665000

Celebrado em;

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

N": 135

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65665000

Situação; atividade em andamento

CPF/CNPJ; 06.089.668/0001-33

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, firalmenle, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contando 5 folha(s). expedido
pelo contratente da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 903656/2024

01/04/2024,13:21
ZA539

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade tácnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio ds declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado â presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n' 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais rala contidos.

A autenticidade desta Certidão poda ser vsrificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/puWico/, com a chave: ZA539

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandoses, Quadra 35, Lote 3, Calhau, São Luis/MA

Tel ♦ SS (96) 21064300 Fax: - 65(98)2106-6303 E-mall: atendimenlo@crearaa.org.Or

CREA-MA

Impresso em: 01/04/2024. âs 13:25.
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PREPtlTURA DE $ÀO JOÃO DOS PATOS - MA

CHPJ N« 06,086.668/0001-33

ATliSI ADO Di;; CA!’ACII)ADi; TTX.NICA PAUClAl.

(X)NTUATANTP:; PRUFLniJRA MUN1CII>AL DR SAü JOAOI3US PATOS- MA

CNPJ: 06,OS9,66S/0001-33

KMPKKSA COMILAT A: CS» RMPRI-liNOiMl-NTOS LTDA

CNPJ: 17,440,51.V000M6

RKí;ISTUO no CUEA: 0005485002-MA
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= ■= "ga) iSRESPONSÁVEL TÉCNICO: MAR1SE MEDEIROS CRUZ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

ENGEN51EIRA ELETRICISTA REGISTRO NO CRE.UCONEEA:l9l88227l9XXXX

OBRA: liXlXUÇÀO PARCIAL DA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SITKMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO I)H SÃO JOÃO tX)S PATOS- MA DE
ACORDO COM O CONTRATO N” 047.001/2023.

ENDEREÇO DA OBR^V: AVENIDA GETULiO VARGAS, 135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA. CEP; 65.665-000. OBRA EXECUTADA EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DOS PATOS- MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA2024075I367
CONTRATO: 047.001/2023

VALOR DA ORHA: RSI.774.999,92

PERÍODO DA OBRA: 02/08/2023 A 13/07/2024

PERÍODO PARCIAL DA OBRA: 02/08/2023 A 18/03/2024
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ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,

EXECUTOU PARCIALMHNTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO 1)1! SÃO JOÃO DOS PATOS- MA DE
ACORDO COM OCONTRATO N° 047.001/2023.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIÜENCIAS LEGAIS, INEXISTIKDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

2
*5

E

c

rv

o

CíSÃO JOÃO DOS PATOS- MA, 18 DE MARÇO DE M24
91

O

rv ,,

*c

PREFEríÚlÜ\ MUNÍC1Í’AL DE S.\0 JUÀU DOS PATOS- MA
CNPJ:06.089,668/(XH)l-33
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS- MA
CNPJ; 06.089.668/0001-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR^SÇAO
THUANY COSTA DE SÁ GOMKS

CPF: 038.921.083-82
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa CSB
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n°17.440.513/00()I-16, e

registro no CREA-MA N°0005485002-MA, e sua responsável técnica
MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA,

INSCRITA NO CREA-MA sob o N** 1918822719XXXX, empresa
localizada na RUA MACEDO FILHO, 820A, NA CIDADE COLINAS-

MA, executou PARCIALMENTE os serviços de PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PUBLICA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS- MA.

ENDEREÇO DA OBRA localizada na AVENIDA GETULIO VARGAS,
135, CENTRO, SÃO JOÃO DOS PATOS- MA, CEP: 65.665-000. OBRA
EXECUTADA EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA. ATRAVÉS DO CONTRATO 047.001/2023. SERVIÇO,
OBRA SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS

PATOS- MA, TENDO COMO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE DA
OBRA/SERVIÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS- MA, inscrita no CNPJ: 06.089,668/0001-33, situada na

AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 135, BAIRRO CENTRO, na cidade de
SÃO JOÃO DOS PATOS- MA. Obra iniciada no dia 02/08/2023 e término

no dia 13/07/2024.

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 02/08/2023 a 18/03/2024,
obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras.
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WASHINGTON PALHANO MORAIS JUNIOR

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA/CONFEA: 1919264I32XXXX
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

878834/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n« 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente á(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

mFOLHA N*.RNP: 1918822719

N- PROC

Tipo ae ART: OBRA I SERVIÇO Registrada

Participação técnica: INDIVIDUAL'
im: 20/01/2023Número da ART: MA20230609ie9

Forma de regislro: INICIAL

Empresa contratada: PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESIS EIRELI

lUM '■■f r wj

CPF/CNPJ: 01.612.537/0001-75

N»: S/N

Contratante: MUNICÍPIO DE PERITORO

Endoreço do contralante: RUA da Prata

Complemento:

Cidade: PERITORÚ

Contraio: 020/2022

Valor do contrato: R$ 1.396.999.91

Ação insliludonal: Outros

Endereço da obra/serviça: SEM DEFINIçâO EM TODO O MUNICÍPIO

Complemento:

Cidade: PERITORÔ

Coordenados Geográficas: -4.443316, -44,285793

Data de Inicio: 29/03/2022

Finalidade: Outro

Proprielério: MUNICÍPIO DE PERITORO

Atvidade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇAO > «11.11,1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47 - Execução
de manutenção 6.00 hora por dia;

Observações

PRESTAÇAO de SERVIÇO DE MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA NO MUNICiPIO DE PERITORÔ- MA, DE ACORDO
COM CONTRATO N» 020/2022.

Bairro: Centro

UF: MA CEP; 65418000

Celebrado em: 29/03/2022

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Púbtico

N*: S/N

Bairro: EM TODO O MUNICÍPIO

CEP: 65418000UF: MA

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ; 01.612.537/0001-75

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fnalmente, que se encontra vinculado ã prosonle Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folhafs), expedido
pelo contratanle da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exalldão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 878634/2023

03/02/2023,10:17

6ZZd1

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desla Certidão pode ser verificada em: hllps://crea-

ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 6ZZd1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento â Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratanle, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes, ê de responsebilidade
deste Conselho a venfcação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenhana e Agronomia - CONFEA.

/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos HoisnOeses, Ousdra 35, Lote 8, Celheu. Sao Luis/MA

Tel. ● SS ifiS) 2106-8300 Fsx: ● SSfSã) 2106-6300 E-maii: lalsoorKncoeaBsme.org.6r

CREA-MA

Improsu em: 26/05/2023, 6t 11:39.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA
CNPJ: 01.612.537/0001-75

EMPRESA CONTRATA: PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESlS EIRELI
CNPJ; I7.87I.359/OOOI-37

REGISTRO NO CREA: 000S460549-MA

RESPONSAVELTECNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA:1918822719XXXX
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OBRA: EXECUÇÃO PARCIAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SITEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORÓ - MA DE ACOREK3
COM O CONTRATO N* 020/2022.

ENDEREÇO DA OBRA: EM TODO O MUNICÍPIO DE PERITORÓ - MA
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20230609189
CONTRATO:020/2022

VALOR DA OBRA: RSl.398.999.9I

n:

PERÍODO DA OBRA: 29/03/2022 A 28/03/2023

PERÍODO DA EXECUÇÃO PARCIAL: 29/03/2022 A 24/01/2023

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,

EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORÓ - MA DE ACORDO
COM O CONTRATO N“ 020/2022.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS

CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DOMAIS

EXIGENCIAS LEGAIS. INEXISTINDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

PERITORÓ-MA, 24pE JANEIRO DE 2023

Mvm y/mia/limi Cnz
Scattirio Munupil de IntnesMun

Pofiaria nP 0078/2021

PREFÊITÜRÃ MUNICIPAL DE PERITORÓ ^Ã
CNPJ: 01.612.537/0001 -75

MARCUS VINÍCIUS ABREU CRUZ
CPF: 053.161,103-58

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

gub
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^ Digitalizada com CarnScanner D«ia
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Conssiho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão
Avonída doa Holandesas, Quadra 35, Lote 8, Celheu, S8o Lula/TM

T«l: ● 55 (98)2106.8300 Fai: ● 55 (»8) 21068300 E-mail: faieconoacoScraama.ors t>r
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N' PROC.

LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Em vistoria técnica realizada, conslalou-sc que n empresa
PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESIS EIRELI , inscrita no CNPJ

sob n“ 17.871.359/0001-37, E REGISTRO NO CREA-MA N“

0005460549-MA, e seu rc.sponsávcl técnico MARISE MEDEIROS
CRUZ. ENGENHEIRA ELETRICISTA, INSCRITA NO CREA-MA

SOB O N“ 1918822719XXXX, localizada na RUA DA

ELETRONORTE. N" 10, BAIRRO FILIPINHO, NA CIDADE DE

PERITORO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE PERITORO - MA,
ATRAVÉS DO CONTRATO 020/2022. SERVIÇO. OBRA SITUADO
EM TODO O MUNICÍPIO DE PERITORO - MA. TENDO COMO

PROPRIETARIO/CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORO - MA, inscrita no CNPJ:
01.612.537/0001-75, situada na RUA DA PRATA. S/N, BAIRRO

CENTRO, na cidade de PERITORO - MA.

Obra iniciada no dia 29/03/2022 c termino dia
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28/03/2023.

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 29/03/2022 A
24/01/2023, obedecendo rigorosnmenlc as normas técnica.s brasileiras.

PERITORO-MA. 24 DC JANEIRO DE 2023
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

LoI Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

876962/2022
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente ã(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica ● ART abaixo discriminada(s):

mProtissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

FOLHA N°
RNP; 1918822719

N* PROC

Rubrica
Número da ART: MA20220583815

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: PROSERV SOLUCOES LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regislr

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

Endereço do contralanie: PRAçA GUILHERMINO BRITO

Complemento:

Cidade: PARAIBANO

Contrato: 0305001/2022

Valor do contrato: RS 1.093.110,48

Ação institucional: OuIros

Endereço da obra/serviço: OUTROS EM TODO O MUNICÍPIO

Complemento:

Cidade: paraibano

Coordenadas Geográficas: -6.431925. -43.938215

Data deiniclo: 19/10/2022

Finalidade: Outro

Proprietáro: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > #11.9.20.1 -

ESPECIAIS 47 ● Execução de manutenção 1.00 unidade;

Observações

ART REFERENTC A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 00 SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CID/«DE DE PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N» 0305001/2022 E TOMADA OE PREÇO 03/2022-

CPF/CNPJ: 05.303.144/0001-30

N»: 284

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65670000

Celebrado em: 19/10/2022

Tipo de contralaniee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»: S/N

Bairro: EM TODO O MUNICÍPIO

CEP; 65670000UF; MA

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ: 05.303.144/0001-30

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado á presente Certidão do /Lcervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folhais), expedido
pelo contratante da obra/servlço, a quem cabe a responsabilidade pala veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 876962/2022

27/12/2022,13:46

ZzBCa

A Ceitidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o alastado está vinculado
consiiluirá prova da capaddade lécnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsével técnico Indicado estver ou venha a ser

Inlagrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á prasenle CAT o atestado
apresentado em cumprimento é Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contralanie, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profssional am

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e /Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela comidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZzBCa

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Ouaore 3$, UXe 6, Ceiriau, Sáo Luts/MA

Tol: * 55 (96)2106-6300 Fax: ● SS (96) 2106-8300 E-mail: faleoonosMMgrcreama.org.br

CREA-MA

impffts» em: 26^5/2023. A$ 11:40.
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CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

CNPJ: 05.303.144/0001-30

ENDEREÇO DA CONTRATANTE; PRAÇA GUILHERME BRITO, N9 284, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE PARAIBANO

EMPRESA CONTRATA; PROSERV SOLUÇÕES LTOA
CNPJ;

REGISTRO NO CREA; 0005458854-MA

RESPONSÁVEL TÉCNICO; MARISE MEDEIROS CRUZ

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA:1918822719-MA
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OBRA: ART REFERENTE A EXECUÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DO 3STEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O

CONTRATO N« 0305001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022.
>O

p ^= *o .
R o

■D c -6 or

R. I S
M « 5 i
tu o: S <u

ENDEREÇO DA OBRA; EM TODO 0 MUNICÍPIO, S/N, BAIRRO EM TODO O MUNICÍPIO, CIDADE PARAIBANO -
MA

« ●

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20220S83815

período da OBRA; 19/10/2022 A 03/05/2023

PERÍODO PARCIAL DA OBRA: 19/10/2022 A 26/11/2022

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA CITADO, EXECUTOU

PARCIALMENTE OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE PARAIBANO-MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N« 0305001/2022 E
TOMADA DE PREÇO 03/2022.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS CONTRATADOS, CUMPRINDO
TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDOPORTANTO, FATO QUE

DESABONE SUA IDONEIDADE.
£

2
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E
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PARAIBANO - MA. 26 DE novembro DE 2022

9

lATDhFIKfHU Df

Kii U U 11M «) OSW

aMILTON PEREIRA DE

SOUSA:2S1604783S3

3 a
CM CMPREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

CNPJ; 05.303.144/0001-30

Milton Pereira Sousa

Secretário Municipal de Administração
CPF: 251.604.783-53

Portaria N8.3001.0610-0002/2021
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LAUDO TKCMCO PARCIAL

Hm visloria técnica realizada, conslalou-se que a em

SOLUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 44.006.045/0001-49, E
REGISTRO NO CREA-MA N° 0005458854-MA, e seu responsável
técnico MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA,

INSCRITO NO CREA-MA SOB O N® 19188227I9XXXX, localizada

AVENIDA JAIME SOUSA. N“ 03. LOJA COMERCIAL
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CARVALHO SALA 02, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE SAO
BENEDITO Dü RIO PRETO - MA, executou PARCIAI.MENTE os

.serviços de MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA Dl- ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE
PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N°

1304001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022. SERVIÇO, OBRA
SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO, S/N BAIRRO TODO O

MUNICÍPIO, NA CIDADE DE PARAIBANO - MA, TENDO COMO
PROPRIETARIO/CONTRATANTE DA OBRA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA, inscrita no CNPJ:

05.303.144/0001-30, situada na PRAÇA GUILHERME BRITO, N° 284,
BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE PARAIBANO - MA

Obra iniciada no dia 19/10/2022 e termino dia
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05/05/2023.

Periodo de execuçüo parcial: 19/10/2022 a 26/11/2022,

obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras de
conslruçdcs.

PARAIBANO - MA, 26 DE NÜVi-lMURO DE 2022
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N* 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

853948/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ● Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente â(s) Anotação(ões) de Responsabilidade

Técnica ● ART abaixo dischminada(s):

IProfssionsl: MARISE MEDEIROS CRUZ

RegiSiro: 1170GQMA

Titulo profissional; ENGENHEIRA ELETRICISTA

FOLHA N’.

N‘ PROO J^cl9Ç‘
RNP: 1918822719

Vi

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO RegistradaNúmero da ART; MA20210441346

Foima de regislro; INICIAL

Empresa contratada; G LOPES DA SILVA EIRELI

.ri

Panicipação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 01.558.070/0001-22

N“; 1670

Contratante: MUNICÍPIO DE TRI2IDELA DO VALE

Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

Complemento:

Cidade: TRIZIDELAOOVALE

Contrato;

Valor do contrato; R$ 556.025,66

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço; AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO

ComplemenIo:

Cidade: TRIZIDELAOOVALE

Coordenadas Geográficas: -4.569285, -44.627714

Data de iniclo; 27/04/2021

Finalidade:

Proprietáno; MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

Atividade Técnica: 17 - Execuçio ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMlNAÇAO > «TOS_11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47 -

Execuçáo de manutenção 8.00 hora por dia:

Observações

PRESTAÇAO de SERVIÇO DE MANUTENÇAO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA 00 MUNICiPIO DE TRIZJDELA DO VALE- MA.

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Celebrado em:

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N”: 1670

Baimo: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

Condusão efetiva; 04/06/2021

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pole veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 653946/2021

26/09/2021,14:33

Ea4cz

Fica(m] Excluido(s). no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) proflssionsl(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/pub1ico/, com a chave: 6s4cz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certiflcamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93. expedido pela pressoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Conselho a verificação da alJvidada profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

\

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26úe Jülho.a* 2\4. Centro. S&o LuisMA

Telf ● S5 {98) 2106-8300 Ftx: * 55 (96) 2106-6300 E-mail; faiaconoMo^cmama.oro.br

Impresso am; 26/09/2021, às 14:35.
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SKCHETÁRIA l)K INKRAESTRUTURA E URBANISMO

AV. DEPUTADO CARLOS MELO. ii* 1670 - AEROPORTO. CEP: 65727-000

TRIZIDELADOVALE
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ATESTADO DE CAPACIDADE I ÉCNICA

c o
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRIZIDEI.A DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

EMPRESA CONTRATADA: G LOPES DA SILVA EIRELI

CNPJ: l0.292,(M2/0001-05

REGISTRO NO CREA: 0000012547-MA
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ERESPONSÁVEL TÉCNICA: MARISC MEDEIROS CRUZ

TÍ TULO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1918822719XXXX
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c m .£OBRA: ART KEFERENl E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA

NA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO.N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.
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LU S OTANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N" MA20210441346

PERÍODO DA OBRA: 24/07/2021 A 04/08/2021

VALOR DA OBRA; 558.025,66

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA.

EXECUTOU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA NA
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE

TRIZIDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA. QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO, PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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TRIZIELA DO VALE - MA, 10 DE AGOSTO DE 2021
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MEDEIROS CRUZ, CREA/CONFEA 1918822719XXXX, ENDEREÇO CONJUNTO PLANALTO
URUGUAI, QUADRA 09. N° 49. BAIRRO VALE QUEM TEM, CIDADE TERESINA - PI,

EXECUTOU O SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA
NO MUNICÍPIO DF. TRIZIDELA DO VALE-MA, LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO
MARLOS MELO. N” 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -

MA. JUNTAMENTR COM A EMPRESA G LOPES DA SILVA ElRELl, CNPJ: 10.292.042/0001-

ÜS, LOCALIZADA NA RUA SANTO ANTONIO N° 310A, BAIRRO CENTRO, CIDADE

TRIZIDELA DO VALE - MA. SERVIÇO CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE - MA, CNPJ 01.SS8.070/0001-22, LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO

MARLOS MELO, N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
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CR^M^Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

.. pAi:.ÇOW3E^STRO DE ATESTADO

904968/2024
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO,

Profissional: MARISE MEDEIROS CRUZ

Registro: 117060MA RNP: 1918822719

Titulo profissional; ENGENHEIRA ELETRICISTA

Número da ART; MA20240750200

Forma de registro: INICIAL

Empresa conlralada: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/03/2024

Panicipação técnica: INDIVIDLIAL

Contratante; MUNICÍPIO DE FORTUNA

Endereço do contratante: PRAçA PC DA LIBERDADE

Complemento:

Cidade: FORTUNA

Contraio:

Valor do contrato: RS 829.767,84

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA PC DA LIBERDADE

Complemento:

Cidade: FORTUNA

Coordenadas Geográficas: ^.737202, -44.163103

Data de inicio: 21/08/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Propnelàrio: MUNICÍPIO DE FORTUNA

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > «11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇA0 47 - Execução
de manutenção 6.00 hora por dia;

Observações

PRESTAÇAO de serviço de MANUTENÇAO do SISTEMA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA NO MUNICiPIO DE FORTUNA- MA DE ACORDO COM
O CONTRATO N“039/2023.

CPF/CNPJ: 08.140.404/0001-67

N": SN

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65695000

Celebrado em.

Tipo de contralanie: Pessoa Jurídica de Direito PúUico

N”: SN

BaiTo: CENTRO

UF: MA CEP: 65695000

Situação: atividade em andamento

CPF/CNPJ: 06.140.404/0001-67

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra vinculado á presente Cenidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folba(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das irlonnações nele constanies.

Certidão da Acervo Técnico n° 90496812024

25/04/2024,11:37

ZOyyc

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Ceililicamos que se encontra vinculado é presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa

Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da aividade profissional em

conlormidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CCNFEA.

Esla certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser venfcada em: htlpsd/crea-

ma.sitac.com,br/publico/, com a chave: Z6yyc

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenioa dos HolanOeses, Quadra SS, Loto 6, Cainau, São LUs/MA

Tal. ● SS|98) 2106,3300 Fax: >55(98) 2106-8303 E-mai. alondmentoQaaama.org.br

Imprasso em: 304)4/2024. ès 12:53.
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL tvscM* *MM*

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa CSB
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob n°17.440.513/0001-

16, e registro no CREA-MA N''0005485002-MA, e sua responsável
técnica MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA
ELETRICISTA, INSCRITA NO CREA-MA sob o N

1918822719XXXX, localizada na RUA MACEDO FILHO, 820A,
NA CIDADE COLINAS- MA, executou PARCIALMENTE os

serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE
FORTUNA- MA, ATRAVÉS DO CONTRATO 039.001/2023.
SERVIÇO, OBRA SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO DE
FORTUNA- MA, ENDEREÇO DA OBRA NA PRAÇA PC DA
LIBERDADE, SN, CENTRO, FORTUNA- MA. CEP: 65.695-000.

TENDO COMO PROPRIETÁRIO/CONTRATANTE DA

OBRA/SERVIÇO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA-
MA, inscrita no CNPJ: 06.140.404/0001-67, situada na PC DA

LIBERDADE, SN, BAIRRO CENTRO, na cidade dc FORTUNA-
MA. Obra iniciada no dia 21/08/2023 c término no dia 21/08/2024.

PERÍODO DE EXECUÇÃO PARCIAL: 21/08/2023 a 16/03/2024,
obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras.

£ ■§ S g
gsS

O
í/i

O 1 g §
^ UJ 2 gg

o
T3 (0 o

S £ “=
9 O

^ I S
<3> < OJ

% ®^ _

C *C

ÇP

O

£

o ro A

5 § i2
o c S
c UJ .£
0) >
c 0)

£ *o -
o o

o g S^ c ^
s 9 s

g '3’ S '●5
10 a> <2 £
LU Qí S <u

(0

FORTUNA- MA, 16 DE MARÇO DE 2024 u>

<0

2

s
s

CS <v

° S ^ Ê
Oí ●* i* “O

● 0

C'<

p ® 9

“ SWASHINGTON PALHANO MORAIS JUNIOR

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREA/CONFEA: 1919264132XXXX
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA- MA

CNPJ; Oe.l40.404/OOOl-67

EMPRESA CONTRATA: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

REGISTRO NO CREA: 000548S002-MA

tn

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA;1918822719XXXX
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OBRA: EXECUÇAO PARCIAL DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SITEMA DE ILÜMINAÇAO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA DE ACORDO
COM O CONTRATO N" 039.001/2023.
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i:,8ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA PC DA LIBERDADE. SN, CENTRO. FORTUNA- MA.
CEP; 65.695-000. OBRA EM TODO O MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA.

ANOTAÇAO de RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20240750200
CONTRATO: 039.001/2023

VALOR DA OBRA; RS829.767.84

PERÍODO DA OBRA: 21/08/2023 A 21/08/2024
PERÍODO PARCIAL DA OBRA: 21/08/2023 A 16/03/2024

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITAD/V

EXECUTOU PARCIALMENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇAO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA DE ACORDO

COM O CONTRATO N® 039.001/2023.

ATESTAMOS AINDA. QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS, CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTTNDO, PORTANTO, FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.
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FORTUNA-MA, 16 DE MARÇO DE 2024

PREFErrURA MUNICIPAL DE FORTUNA-MA
CNPJ: 06.140.404/0001-67

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES

CPF; 013.607.973-35

Secretária Municipal de Administnição

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avdruda dos Holandeses, Qusdra 3&. Loie 6, Calhau, São Luis/UA

Tal: * 55 (95} 2106^300 Fax: * 55 (96) 2106^303 Ewnail. aiaAdimemoQcraama.org.br

^CREA-MA

Imptsuo en: 30/M/2024. is 12:SS.
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Obra

INtCIAL - CSB PP 039 FORTUNA - JLUMINAÇAO PÚBUCA
Orçamento Sintético Bancos

SINAPI
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IJ 2A70 ORSE Alça prefamad» pot» cabo multipto ISnnOnn 4 48un

IJ 000393U SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METAUCO UN 36 432

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO
AO TEMPg PARA LAMPADAS

1.4 00012294 SIKAPl UN 20 240
>V

P 4)

I: =
O cc
●D =

Braço arto pare tarelnlria jnkbUw ptdrto «ncq^ 1 r 1.00

m un	
t.j 29? ORSE 20 240va

ICO

Braço Cnrvo sa Aço GaNnuzado a Fogo,

4falSOOn>mrHnTi«imíl«fyw

fQ
1.6 13814 C«SE 4 48 " O £ TJ

S 'õ> 2 s
« 0) « E
LU o: S 0)

<zn

Breçs Cano ca Aço OshrenÍBda i Foso. co<n upaa de
48n2000ai««>^r»"»''~lafun

1.7 13800 ORSE 4 48UB

Bra^ Curvo on Aço Oalvnuzâ4o a Fogo, com tapara de
tBvtnOOfww DJ ou timílar up

.8 13801 ORSE 4 48uo

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5.
(SOLACAO EM PVC/A, ANTlCHAMA BWF-B. I

CONDUTOR. 450^50 V. S6CA0 NOMINAL 4 MM2

1.9 SfHAPl000009}! 50M 600

CABO flexível PVC 750 V. 2 CONDUTORES DE
I.5MM2

I.IO 00034602 SINAP! M 80 960

CtbodcahifflinioO.é/ilcvmultipleudoa UUI6 *l6mm'l.ll 2633 ORSE 80 960m
cn

PiAprio CHAVE DE COMANDO P/ILUMINAÇAO PÚBUCA1.12 4I69S5 PÇ 2 24 V>

fQ

£

Conactor pcrAireçio 25>95/2 95 mm CONECTOR
PERFURACAO 25-95/2 95 mm un

21.13 2637 ORSE 20 240na fv

e
Conector amp vetirVbiin - 444033*1 CONECTOR AMP
VERM/BRAN-444033.I un

'47
1.14 2634 ORSE 20 240UB

c

8
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTLCHAMA, USO ATE
760 V. EM ROLO DE 19 MM X 20 M

1.15 o00020111 SINAPI UN 5 60

1
o

U6 416956 Pc6piio ISOLADOR DE PORCELANA TIPO ROLDANA UN 4 48

LAÇO PRE.FORMADO PrWA CABO MULTOTEX 16 a

1.17 416957 Próprio UN 4 48 Si
MM» cv ÍV

® « s Ê
S S 2 ®

Próprio LAMPAOA BULBO LED 40WI.I8 416958 UN 28 336

Próprio LÂMPADA BULBO LED 50W1.19 416959 UN 28 336

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

PUBUCA. DE 33 W ATE 50 W. INVOLUCRO EM

ALUMPqO OP ACOINOX

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO

S
UO 00042244 SINAPI UN 8 96

'■= ” 5 SS

ü s|
UI 00042243 SINAPI PUBUCA. 98 W ATE 137 W. INVOLUOIO EM

ALUMÍNIO QU ACO INOX

UN 10 120

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO o

122 00042247 SINAPI PUBUCA. DE 138 W ATE 180 W. INVOLUCRO EM
alumínio OU ACO INOX
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^CR^:MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Averud» dos Ho<»nda&9S. Quadra 35. Lole d. Calhau. Sfto Luia/MA

Tal: * $5 {99) 210&4300 Fexr * 55 (98) 2106-8303 E-mail: atandimanloQcraarra.org.&r

Impraaao am: 30^04/2024. ás 12.55.
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UUMINARIA ABFKTA P/ (LUMINACAO PUBLICA.
TTPOX4TPgreRCOOUEQUTV

1.23 00003798 SIMAPI UN 20 240

iJ4 3455 ORSE PaialUw mtqiilaa 16 « 300min un 20 340un
LU

RELÉ potoelEuuco naiJ5 4IM6I ruPi4prio UN 4 4« o
c o

RELÉFOTLmÉTWCONF		
Sopone de fba^ on chape de aço gahranoado, poia 01
Imnmâríi. encaixe em posie com topo de 0 de 00 jrran
exleiDOi da Ettduspar ou un

1.25 416960 PtOptio UN 36 432 ■o

o

"2 .5 c
2 £ ^
.ã 2 o
O) 5 12
03 S ^
■- 0)C
03 < 03

1.27 13671 ORSE 4 48DD

Suporte de riaatJo cxa chapa de aço galvaniisdo, pan 03
luinioiria. encaixe em poate com topo de 0 de
48mm/6n.3Tnn) cUemo, CodigD SUP02, da AUES

tLUMlNACAO ou tumiinr Suporte de em
de aço galvanizado, para 02 luaindiia. «fimi».. qq posie

com topo de 0 de 48mm/60,3ciun extenso. Codigo SUP02.
dl AMES tLUMlMACAO ou similar Un

Ocn
03

ECO

1= (0 .<0 0)
c c

1.28 13557 ORSE Un 4 48

03 03 áS

O O

c lU .5Soporte de flxsçio csu chtpi de eço gahmihado, pera 03

ItimiodfiA eeeaóe <10 poste com lope de 0 de
4>nxn/<0Jmmexlereo. Codígo 8UP03, da AMES
ILUMPOACAOtiualinilafUn

>03

C 03

2 "D .

8 rê I
2 ar S

^ S -s
« 03 ™ E
LU o: S 03

1.29 13558 ORSE Ub 4 48

Svpone de Cxaçio em chapa de aço galvanizado, pan 04
luminária, encaixe em pwie com topo de 0 de
4«iwiV» Jmn externo, Codl*o SUP04, da AMES

ILUMtNAÇAO ou timilar Suporte de Exaçáo em chapa de
aço galvaniindo, para 04 lumináiia, encaixa cm poste eotss

topo dc 0 de 4Bmm'603mm exicino, Codigo SUP04, da
AMES ILUMINAÇAO ou similar Un

1.30 13559 ORSE 48Un 4

SERVIÇOS DC TRANSPORTE DE ILUMINAÇAO

><«UCA		
2 0

2.1 92138 3INAPI CAMINHONETE 4X4 - IIOCV CHP 60 720

Z2 SINAPl CAMINHÃO MUNOC93403 CHP 25 300

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇAO
PÚBLICA

3 0
(A

AU7CIL1AR DE SERVIÇOS OERAIS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES		

>Q

3.1 88252 srN/u>i H 60 720 5
(V

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3J 88264 SINAPl EH 60 720

c

AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
33 RS247 SINAPl H 60 720

COMPFJ-MPMTAHP.e o

ENCARREGADO OKRAl. COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

3.4 90T76 SÕIAPI
çg

H 6o «0 o

C!
ENGENHEIRO ELETRIOSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3.5 91677 SINAPl H 60 730 n 5;

<N .«●

Fortuna* MA, 19 do março da 2024.

. 3--. Von.
PREFEITURA'MUNICIPAL DE FOFÍTUNA-

CNPJ: 06.140.404/0001-67

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES

CPF: 013.607.73-35

Secretária Munldpal de Administração
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandesos, Ouadra ^5. Loto $. Calhau, São Lui$/MA

TbI: * S5 (98) 2106*6300 F«K * 55 (98)2106-8303 E*ma<l, atondim«ntoQcr«dma org.br

CREA-MA
«a^rt« é)'

Impressc wn: 30X34/2024, as 12:SS.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A EMPRESA CSB

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N^: 17.440.513/0001-16, SEDIADA NO ENDEREÇO, AV.

SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 10 - ALTO SANTO ANTÔNIO - COLINAS/MA, CEP: 65690-000,

EXECUTOU O OBJETO DO CONTRATO N“ CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ . 0207001/2024 E

PREGÃO ELETRÔNICO N» 047/2023 , QUE SE TRATA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS NS 043/2023, PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 047/2023, REALIZADA PELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TENDO

FORNECIDO MATERIAIS ELÉTRICOS NAO HAVENDO FATOS SUPERVINIENTES QUE

DESABONEM SUA CONDUTA TÉCNICA E COMERCIAL, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÃO OU

OBJEÇÃO QUANTO À QUALIDADE DO FORNECIMENTO E SERVIÇOS, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS ABAIXO;

Itum Uescriçüo Und Quant.

SERVIÇOS DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1

1.1 Armação secundária 1 estribo 10un

1.2 Alça preformada para cabo inultiplex 16 min2 10un

1.3 BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO UN 100

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, PARA USO
AO TEMPO, PARA LAMPADAS

1.4 UN 60

Braço reto para luminária pública padrão energisa 1 x

1,00 m

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de
48xl500mm Dl ou similar

1.5 60un

V
1.6 10un

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de
48x2000mm Dl ou similar

1.7 10un

Braço Curvo cm Aço Galvanizado a Fogo, com sapata de
48x3000mm Dl ou similar

1.8 10un

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5.
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR. 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

1.9 M 100

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE
1.5 MM2

1.10 M 150

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05,303.565/0001-61

Rua da Matriz, S/N ● Centro, Nova lorque/MA - CEP; 65.880-000
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Cabo de aluininio 0,6/lkv multiplcxados 1x1x16
+ I6mm^

I.]] 150m

CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA1.12 P£ 4

1.13 Conector perfuração 25-95/2 95 mm 60un

1.14 Conector amp venn/bran - 444033-1 60un

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE
750 V, EM ROLO DE 19 MM X 20 M

1.15 UN 15

1.16 Isolador roldana em porcelana de 72 x 72 inm

Laço pre-formado dc topo para cabo CA 4 AWG

UN 10

1.17 UN 10

1.18 LAMPADA BULBO LED 40W und 80

Lâmpada led 50w de potência, luz branca bivolt, marca
LLum ou similar

1.19 80un

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.20 UN 20

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, INVOLUCRO EM
ALUMÍNIO OU ACO INOX

1.21 UN 30

LUMINARIA DE LED PARA ILUMlNACAO

PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM
alumínio OU ACO INOX

1,22 UN 20

LUMINARIA ABERTA P/ ILUMlNACAO PUBLICA,
TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV

1.23 UN 60

1.24 Parafuso máquina 16 x 300mm 60un

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR. SEM BASE

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W. DE CONECTOR. SEM BASE

1.25 UN 10

1.26 UN 100

Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 01

luminária, encaixe emposte com topo dc 0 dc 60,3mm
externo, da Induspar ou similar

Suporte de fixação em chapa dc aço galvanizado, para 02
luminária, encaixe emposte com topo de 0 de
48mm/60,3mm externo, Codigo SUP02, da AMES
ILUMINAÇÃO ou sumilar

Suporte de fixação cm chapa de aço galvanizado, para 03

luminária, encaixe emposte com topo de 0 dc
48mm/60,3mm externo, Codigo SUP03, da AMES
ILUMINAÇÃO ou similar

1.27 10un

1.28 Un 10

1.29 Un 10

Suporte de fixação cm chapa dc aço galvanizado, para 04
luminária, encaixe emposte com topo dc 0 dc
48mm/60,3mm externo, Codigo SUP04, da AMES
ILUMINAÇÃO ou similar

1.30 Un 10

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMLNAÇAO
PÚBLICA

2

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA. 4X4 - CHP
DIURNO. AF 11/2015

2.1 CHP 160

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. MOMENTO
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO
TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP
DIURNO. AF 06/2014

2.2 CHP 55

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001^1

Rua da Matriz, S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

3

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.1 n 120

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3.2 H 120

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3.3 H 120

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

3.4 H 120

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
3.5 H 120

NOVA lORQUE/MA , 14 DE MAIO DE 2025

Asün*do deforma diçital por lINOOK JOHNSON
ALVtS Ot BVT0.4493 7563500

Dados: 2025 05,1 S I 1 ●05W

VertJd do Adobe Acrobal Reador 202S.00t .20474

UNDON JOHNSON ALVES

DE BRITO:44937563300

Lindon jonhson Alves de Brito

Sec. De Administração e Finanças

/■

Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/000t-61

Rua da Matriz, S/N ● Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000
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EMPREENDIMENTOS LTDA JlU

C^PJ : 17.440.513/0001-16 | lE ; 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER

UMA ME OU EPP) {De acordo com o anexo VII do edital)

( ) MICROEMPRESA

{ X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião
Fernandes Lima n“ 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbempreendimentosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n”:
021.695.703-65, RG n": 024755712003-1 SSP/MA, DECLARA, sob as penas da lei, que
a empresa cumpre os requisitos legais paraa qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em

especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complementar.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora
do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( )SIM(X)NAO

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEITON DE SOUSA

BARROSO:0216957036

Assinado de forma dIgKal por
CLEITON DE SOUSA

BAHROSO:02169570365

Dados; 2025.11.03 15:31158-03’00'

Assinado de

forma digitalMARISE

MEDEIRO
MEDEIROS

CRU2:0570844

0376

Dados:

084403762025.ii.o3
16:02:59-0300'

5

S
CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RGn": 024755712003-1 SSP/MA

CPFn'’: 021.695.703-65

CRUZ:057

Av. Sebastião Fernandes Lima n? 10 - Alto Santo Antônio - Colínas/MA | CEP : 65690-000
E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E

ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL
(Dc acordo com o anexo V do edital)

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião
Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-maii:
csbcmprcendimeniosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n”:

021.695.703-65, RG n": 024755712003-1 SSP/MA, DECLARA para todos os fins de
direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Edital

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento
bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que
concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação.

n":

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEITON DE SOUSA

BARROSO:021695703

Assinado de forma digital por
CLEITON OE SOUSA

BARROSO;02I6957036S

Dados; 2025.11.03 15:31:15 -03'00'65

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RGn": 024755712003-1 SSP/MA

CPFn": 021.695.703-65
/

Assinado deforma

digital por MARISE
MEDEIROS

MARISE

MEDEIROS

CRUZ:0570844 CRUZ;0S708440376
Dados; 2025.11.03

16:03:28-03'00'0376

Av. Sebastiao Fernandes Lima nS 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17,440.513/0001-16 ] lE : 128004401 1IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS (De acordo com o anexo X do edital)

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião
Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:
csbemprcendimcntosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Clciton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n“:
021.695.703-65, RG n“: 024755712003-1 SSP/MA, e a Senhora Marise Medeiros Cruz

CPF n“: 021.695.703-65, Engenheiro Eletricista - CREA n“ I9188227I9, responsável
técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o local a ser executada a obra

bem como todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos
serviços. Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer
questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, de qualquer
reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.

n“:

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEITON DE SOUSA

BARROSO;021695703
Assinado de /orma digital por
CLEITON DE SOUSA

8ARft05OÍI2169570365

Dados: 2025-11.03 15:31:23-0300’65

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RG n“: 0247557}2003-} SSP/}^A

CPFn°: 02}.695.703-65

Assinado de forma digital por
MARISE MEDEIROS

CRUZ-.OS708440376

Dados: 2025.11.03 16:03:47-0300’

MARISE MEDEIROS

CRU2:05708440376

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Marise Medeiros Cruz

CPFtC: 02}.695.703-65

CREAnU9}88227}9

Av. Sebastião Fernandes Uma n2 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000 ^
E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ ; 17.440.513/0001-16 I lE : 128004401 1IM ; 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO
(De acordo com o anexo XI do edital)

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n“:
17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM ; 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião
Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbempreendimentosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n°;
021.695.703-65, RG n°: 024755712003-1 SSP/MA, DECLARA, em atendimento à

condição prevista no Edital da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 016/2025 aue o(a) Sr(a) Marise Medeiros Cruz CPF n”:

021.695.703-65, Engenheiro Eletricista - CREA n" 1918822719 é o(a) nosso(a)
indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar a execução da obra, objeto da
licitação em apreço.

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEITON DE SOUSA

BARROSO;021695703

Assinâdodeforma digital por
CLEITON DE SOUSA

BARROS0332169S7036S

Dados; 2025-11.03 1 S31dl -0300'65

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RG rt'’; 024755712003-1 SSP/MA

CPFn°: 021.695.703-65

Assinado de forma digital por
MARISE MEDEIROS

CRUZ:05708440376

Dados: 2025.11.03 16:04:04-03'00’

MARISE MEDEIROS

CRUZ:05708440376

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Marise Medeiros Cruz

CPFn": 021.695.703-65

CREA n"1918822719

/
Av. Sebastião Fernandes Lima n? 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP ; 65690-000

E-mail: csbempreendirnentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025

DECLARACAO QUE CUMPRE COM OS

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião
Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbemprcendimentosma@gmail,com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Clelton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n":

021.695.703-65, RG n^: 024755712003-1 SSP/MA, DECLARA que cumpre

requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada esta em
conformidade com as exigências editalícias.

n“:

os

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEITON DE SOUSA

BARROSO:02169570

A$slnddo de forma digital por
CLEITON DE SOUSA

BARflOSO:02l6957036S

Dados; 2025.11.03 15:31 ;38 ^}3'00'365

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RGn°: 024755712003-1 SSP/MA

CPFu°: 021.695.703-65

Av. Sebastião Fernandes Lima ns 10-Alto Santo Antônio-Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE ; 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E SEUS ANEXOS E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 11°: 17.440.513/0001-

16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião Fernandes Lima n°

Colinas/MA, CEP: 65690-000,

csbempreendimcntosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n®:
021.695.703-65, RG n®: 024755712003-1 SSP/MA, declara expressamente que se sujeita
às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto a qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem

integral capacidade de executar 0 fornecimento do bem previsto.
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 29, e artigo 97da lei n9 8.666, de 21de
junho de 1993, e alterações subsequentes.

10 Alto Santo Antônio E-mail:

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.
Assinado de forma digital por
CLErrON DE SOUSA

BARROSO:02169570365 eARROSO:02i69S7036s
Dados; 2025.11.03 15;31;45 -03'00'

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RG n°: 024755712003-1 SSP/MA

CPFn°: 021.695.703-65

CLEITON DE SOUSA

Av. Sebastião Fernandes Uma ns 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 I lE : 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n": 17.440.513/0001-

16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião Fernandes Lima n"

Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbempreendimcntosma@gmaiI.com, por intermédio de seu representante legal Sr,

Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n”:
021.695.703-65, RG n”: 024755712003-1 SSP/MA, declara para fins do disposto
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos.

10 Alto Santo Antônio

no

() Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter ciência que
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie”.

a falsidade de declaração, resultará na

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEITON DE SOUSA Assinado de forma digital por CLEITON

... DESOUSA8ARfiOSO.D2169570365
BARROSO:021 69570365 Dados;2025.11.03 1SJ1;52-0300'

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RG n": 0247557I2003-I SSP/MA

CPFn'^: 021.695.703-65

/

Av. Sebastiao Fernandes Uma ns 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP ; 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 I lE : 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n**: 17.440.513/0001-

16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião Fernandes Lima n°
Colinas/MA, CEP; 65690-000, E-mail:

csbempreendimentosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n”:
021.695.703-65, RG n®: 024755712003-1 SSP/MA, doravante denominada Licitante,
para fins do disposto no do Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025.
declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e que
o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025. por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

10 Alto Santo Antônio

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 016/2025. por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 016/2025 _quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretarnente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do
MUNICÍPIO DE SÁO JOÃO DOS PATOS - MA antes da abertura oficial das propostas;
e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para flrmá-la.

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

Assinado de forma

digital por CLEITON CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RGn": 024755712003-1 SSP/MA

CPFn°: 021.695.703-65

CLEITON DE

SOUSA

BARRO5O:0 es

2169570365

DE SOUSA

BARROSO:02I695703

/y
Dados; 202S.11.03

1S:32:01 -03'00'

Av. Sebastião Fernandes Lima ns 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA [ CEP : 65690-000

E-maíl: csbempreendimentosma@gmaiI.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 I lE : 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025

DECLARAÇAO DE QUE NAO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA,
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n“: 17.440.513/0001-

16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião Fernandes Lima n°
Colinas/MA, CEP; 65690-000, E-mail;

csbempreendimentosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Clciton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n":

021.695.703-65, RG n": 024755712003-1 SSP/MA, declara que não possui, cm sua
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 19 c no inciso III do art. 59 da Constituição Federal.

10 Alto Santo Antônio

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEÍTON DE SOUSA

BARROSO:021695703

Assinado de forma digital por
CLEÍTON OE SOUSA

BARROSO;02169S7036S

Oados: 2025.11.03 15:32K>8 -OSW65

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RGn°: 0247557I2003-I SSP/MÂ

CPFn’‘: 021.695.703-65

í

Av. Sebastião Fernandes Lima ns lO - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000
E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM ; 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** 016/2025

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA
EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n": 17.440.513/0001-
16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião Fernandes Lima n°

Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail;
csbempreendimentosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.
Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n":

021.695.703-65, RG n": 024755712003-1 SSP/MA, declara que os sei^iços são
prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°
8.213, de 24 de julho de 1991.

10 Alto Santo Antônio

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.
Assinado de forma digital por
CLEITON DE SOUSA

BARR050:02169S70365

_ Dado5;2025J1.0315;32:lS-03'00'
CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RG n“: 024755712003-1 SSP/MA

CPFn°: 021.695.703-65

CLEITON DE SOUSA

BARROSO:0216957036

5

Av. Sebastião Fernandes Lima nS 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 (lE : 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÂO DOS PATOS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
I7.440.5I3/000I-I6, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião
Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - CoÍinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbcmprccndimentosma@gmail.com, por intermédio dc seu representante legal Sr.
Clclton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n®:

021.695.703-65, RG n": 024755712003-1 SSP/MA, DECLARA, para os fins de direito,
na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025. aberto do, instaurada pelo

MUNICÍPIO DE SÀO JOÀO DOS PATOS - MA. que:
● Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que
se façam necessárias;

n":

● Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

● Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais
reduções de preços decorrentes dc mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada
durante a vigência do Contrato;

● Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 -
Código dc Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 016/2025. instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÀO JOÀO DOS PATOS
■ MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Colinas (MA), 03 de Novembro dc 2025.

CLEITON DE SOUSA

BARROSO:0216957036

Assinado de forma digital por
CLEITON DE SOUSA

BARROSO:02169570365

Dados; 2025.11.03 1532:23 -03'00'

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiíon de Sousa Barroso

RGn°: 0247557I2003-I SSP/MA

CPFn‘^: 021.695.703-65

5

Av. Sebastião Fernandes Uma 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-ie | lE ; 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião
Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbcmpreendimentosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.

Clelton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n“:
021.695.703-65, RG n“: 024755712003-1 SSP/MA, para fins do presente processo
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a)
ou parente cm linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau, de servidor público da ativa na MUNICÍPIO DE SÀO JOÃO DOS PATOS - MA
que impossibilite a participação no referido CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
016/2025.

n”:

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025,

AMinado de forma digita! por
CLErrON OE SOUSACLEITONDE SOUSA

BARROSO:02169570365 barroso:02169S70365
Dados: 2025.11.03 15:32:30-03'00'

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RGn": 024755712003-1 SSP/MA

CPFn°: 021.695.703-65

/

Av. Sebastião Fernandes Lima ns 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000
E-mail; csbempreendimentosma(S)gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.S13/0001-16I lE : 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 016/2025

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n“:

17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av, Sebastião

Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbemprccndimcntosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.

Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n“:

021.695.703-65, RG n*>: 024755712003-1 SSP/MA, declara não ter recebido do

MUNICÍPIO DE SÀQ JOÃO DOS PATOS - MA ou de qualquer outra entidade da

administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou

contratar com a administração federal, estadual e municipal.

Por ser Verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

Assinado de forma digital por
CLEITON DE SOUSACLEITON DE SOUSA

BARROSO:02169570365 barroso:02169S7036s
Dados: 2025.11,03 15:32;37-03'00'

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleiton de Sousa Barroso

RG n": 024755712003-1 SSP/MA

CPFn°: 021.695.702-65

Av. Sebastião Fernandes Lima ns 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-maíl: csbempreendimentosma@gmail.com
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE ; 128004401 | IM : 3583

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

DECLARAÇAO CONJUNTA

A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ

17.440.513/0001-16, lE : 128004401, IM : 3583, sediada no endereço, Av. Sebastião

Fernandes Lima n° 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA, CEP: 65690-000, E-mail:

csbempreendimentosma@gmail.com, por intermédio de seu representante legal Sr.

Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n":

021.695.703-65, RG n”: 024755712003-1 SSP/MA, DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

n°:

1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo

156, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu

que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em epígrafe, e que
contra ela não existe nenhum pedido dc falência ou concordata. Declara, outrossim,

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos,

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.'' 14.133/21, que não possui em

seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação;

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.® 14,133/21, que não incide
em suas hipóteses vedadas;

c) Declara ainda, para ílns do disposto na Lei Federal 14,133/21, acrescido

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz.

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e

que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indirctamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Av. Sebastião Fernandes Lima 10 - Alto Santo Antônio - CoIinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com



EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ ; 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | lU : 3583

b) A intenção dc apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação)

quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou

de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indirctamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão

licitante) antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Colinas (MA), 03 de Novembro de 2025.

CLEITON DE SOUSA

BARROSO;0216957036

Assinado de forma digital por
CLEITON DE SOUSA

BARROSO:02169S70365

Dados; 202S.11.03 1S:32;4S -03W5

eSB EMPREENDIMENTOS LTDA

Cleilon de Sousa Barroso

RGn'': 024755712003-1 SSP/MA

CPFn": 021.695.703-65

Av. Sebastião Fernandes Lima ns lO - Aito Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 ● Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do processo administrativo n° 220904/2025, na modalidade
Concorrência Eletrônica n° 016/2025, TERMO DE JULGAMENTO DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA, para o presente certame.

TERMO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO DA
EMPRESA; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N": 17.440.513/0001-16

/

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato'Ô.saoioaiiünsnalo.s.tna.gov.br

nrcleiiuraüesanioandosnatos''» valino.coin.hr

>
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutençãode IluminaçãoPública no Município

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITACAO:

A Agente de Contratação do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA informa aos interessados
que após a conclusão da etapa de lances e seu julgamento, o qual sagrou-se vencedora a
empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDACNPJ N° 17.440.513/0001-16 foi realizada a análise
dos DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO da empresa, sendo constatado que a empresa atendeu a
todos os requisitos, sendo declarada devidamente HABILITADA e VENCEDORA

DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL:

Diante do julgamento, fica aberto prazo recursal de 120 (cento e vinte) minutos para
manifestações de recurso conta o julgamento.

DELIBERAÇÕES FINAIS

Nada mais havendo a tratar, a Agente de Contratação solicitou a confecção deste termo
de julgamento, considerando que demais detalhes de todos o julgamento estarão na ATA
DE JULGAMENTO que será gerada pelo sistema.

SÀO JOAO DOS PATOS (MA) em 04 de novembro de 2025.

'*70..

Giívana Noiêto Araújo Corrêa
Presidente da Comissão Permanente de Contratação.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: contato^g.saoiDaodnsnatos.ma.guv.br

nrcrciturailesaojoaodosuatos^vahoo.com.lir
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO:

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município

ABERTURA DE PRAZO RECURSAL

CNPJ: 06.089.668/0()01-33-Ouvidoria: (99)98419 6367
E-mail: cniilatofgsanioaodosDalos.ma.gov.br

DrcrcituradcsaoioaodosDatos:S)valioo.com.l)r
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www/.saojoaodospatos.ma.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade

Concorrência Eletrônica n*” 016/2025, RECURSO ADMINISTRATIVO, para o

presente certame.

RECURSO ADMINISTRATIVO

EMPRESA: W SOUSA SILVA LTDA

CNPJ N°: 24.477.474/0001-97

CNPJ: 06-089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: coritaio'» saoioaodosnacos.mii.i2ov.hr

nrcfeiiuradesaoioaodosnains'i/ vahoo.coiti .hr



W SOUSA LTDA

CONSTRUTORA RM

CNPJ; 24.477.474/0001-97

E-MAIL; wsousallda2024@outlook.com

TEL.: 99 - 98172*2208———

CONSTRUTORA
AMUA M4<iQÜS MVA CJM&J
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COMISSÃO PERMANENTi: DE LICITAÇAO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA
Processo Administrativo n* 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 Sistema de Registro de Preços
Objeto: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no

Município.	

A empresa \V SOUSA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ n° 24.477.474/0001-97, sediada atualmente na ROD BR 316, n° 02,

Bairro Centro, na cidade de Bacabal-Maranhão, CEP:65.700-000, neste ato representado pelo Sr. WAGUISTHON SOUSA
SILVA, empresário, inscrito no RG n° 512145954 SEJUSP/MA e do CPF n° 821477013-00, vem apresentar recurso
administrativo:

DA CONDUTA ILEGAL DA ENGENHARIA EM NÃO DESCLASSIFICAR A EMPRESA CSB

EMPREENDIMENTOS LTDA POR APRESENTAR PREÇO COM DESCONTO ACIMA DE 25% DO

ES I IMADO TENDO EM VISTA QUE HOUVE UM PARECER I ÉCNICO DESCLASSIFICANDO OUTRO
CONCORRENTE M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA l‘ELA MESMA ALEGAÇÃO:

A presente licitação possui valor estimado em R$ 2.489.734,68.

O Edital, em seu item 9,9, determina a aplicação do disposto no art. 59, §4“ da Lei 14.133/2021, que estabelece:

“No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% do valor orçado pela Administração. ”

Em termos práticos. 75% do valor orçado equivale a R$ 1.867.301,01, de modo que qualquer proposta abaixo
desse limite caracteriza desconto superior a 25% (vinte e cinco por cento), resultando em desclassifícação
automática por inexequibilidade, conforme determina a legislação c o próprio edital,

“^■íorre que a empresa CSB Empreendimentos Ltda apresentou proposta no valor de R$ 1.867.176,60, ou seja, R$
124,41 abaixo do limite mínimo permitido.

Portanto, a proposta apresentada é inexequível por força da lei e do edital, devendo ser desclassificada.

Outro concorrente foi desclassificado pela mesma alegação, c por que este tem prioridade no certame?



W SOUSA ITDA

CONSTRUTORA RM

CNPJ: 24.477.474/0001-97

E-MAIL; wsousaltda2024@outlook.com

TEL: 99-98172.7788

CONSTRUTORA Ry,.
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JULGAMENTO DA PROPOSTA

M R GILUMIHACAO E LRtPEZALTDA CNPJ N' 52,7112IOÍQC01-&1

RESULTADO. Ccmunicamcps ^ua a da em;;resa: M R G ILUMINACAO E

LIMPEZA LTDA CNPJ N“ 52-711.21 ftWXI-SI toi anaisoda pdo selor de efqenhara e
canstalada gua não atenda ao EdilaI, samlo DESCLASSIFICADA, com base no Parecer
da Erigenharia, a se^jir especiftaadu

MOT/VAÇAO da OESCLASSIFtCAÇAO DA PROPOSTA
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II- Na ccmpasiçáo da BDI descumpriu a Lei Federá 14 S73 de 1S setembra de
2024. gue regulamenla o regime de bvisivão para Rooneraçáo da Folha de
PogamenlD a parllr de l^de Janeira lie 2025.

O crsrograrra fiSKo-fnoncelra Idi etaborado ccm valores sem a incKrsão do

BDI. em desacordo com o valer ^ob^da oropasla e com as crienlaçôos da Lei
rt' 14.13372021.

III-

IV. As peroentapens da encarpos Kicisis Inlurrnadas na tabela de heriata e
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incompatibilidade entre as planihas apresertacas.
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CONSTRUTOR, RM

CNPJ: 24.477.474/ )001-97

E>MAIL: wsousaltda2024 Poutlook.com

TEL: 99 - 98172-^8 '

CONSTRUTORA
UltM aiMIQUB MiVA PIEU

DA ILEGALIDADE E VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Ressalte-se que outro concorrente foi desclassificado sob exatamente a mesma justificativa, conforme parecer
técnico emitido no processo referente à empresa M R G Iluminação e Limpeza Ltda - CNPJ 52.711.210/0001-91,
cujo desconto também ultrapassou o limite de 25%.

O parecer técnico afirma expressamente:
“Foi constatado que o lance da empresa nõo atende ao item 9.9 do Edital, seu desconto foi de 25,27%, descimprindo
o Edital."

Assim, ao aplicar rigorosamente o edital para desclassificar a empresa M R G Iluminação c Limpeza Ltda, mas não
—«plicar 0 mesmo critério para a empresa CSB Empreendimentos Ltda, a Administração incorreu em:

violação ao princípio da isonomia (art. 5°, caput c art. 37, caput, CF/88);
violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (art. 5°, inc. IV, Lei 14.133/2021);

ato administrativo contraditório e desproporcional, afrontando o tratamento igualitário entre os licitantes;
conduta ilegal, pois contrariou parecer técnico anterior aplicado a outro participante.

Não há margem interpretativa possível:

Se um concorrente foi desclassificado por desconto superior a 25%, todos os que ultrapassarem esse limite
devem receber o mesmo tratamento.

Qualquer interpretação diversa viola frontalmentc o editai, a Lei 14.133/2021 e os princípios fundamentais das

contratações públicas.

DO DIREITO

O art. 59, §4° da Lei 14.133/2021 c taxativo e autoaplicável.
JJma vez verificado que a proposta se encontra abaixo de 75% do valor orçado, sua desclassificação é obrigatória.

Da mesma forma, o art. 5°, IV da mesma lei reforça:

“A licitação será processada ejulgada com observância do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Portanto, cabe discricionariedade, cabe flexibilização e exceção.nao nao

A Administração está vinculada ao edital e à lei, devendo:

tratar todos os licitantes de forma igual;
desclassificar toda proposta que ultrapassar 25% de desconto;

realizar o julgamento objetivo, conforme critérios previamente estabelecidos.
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TCU - Isononiia c tratamento igualitário entre os licitantesI.

Tíbrlc.i
Acórdão 1.793/2011 - Plenário

O TCU estabelece:

“E irregular conferir tratamento diferenciado a licitantes que se encontrem em situações equivalentes, violando o

principio da isonomia. ”

O mesmo critério (desconto superior a 25%) não pode ser aplicado para desclassificar um licitante e ser ignorado para
outro. É exatamente o entendimento consolidado do TCU.

Acórdão 2.622/2013 - Plenário

O Tribunal reforça:

Administração deve aplicar deforma uniforme e isonômica as regras do edital. E vedado flexibilizar os requisitos
_ ara determinado licitante e exigir rigor para outro.s."

Desclassificar a empresa M R G por ultrapassar 25% e manter outra empresa na mesma situação viola diretamente esse
acórdão.

2. TCU - Vinculação obrigatória ao edital

Acórdão 1.214/2013 - Plenário

O TCU registra:
"A Administração está estritamente vinculada às regras do edital, sendo vedado afastá-las ou relativizá-las durante
ojulgamento."

O item 9.9 do edital e o art. 59, §4° da Lei 14.133/2021 tomam automática a desclassificação de quem apresentar
proposta inferior a 75%.
Não cabe flexibilização.

-Acórdão 1.627/2015 - Plenário
.lunciado:

“OJulgamento das propostas deve ser objetivo, observando exclusivamente os critérios deifnidos no edital. ”

Manter empresa classificada mesmo descumprindo critério objetivo (limite de 25%) fere o julgamento objetivo e

vinculação ao edital.

3. TCU - Propostas inexcqníveis

Embora o dispositivo agora seja o art. 59, §4® da Lei 14.133/2021, o entendimento do TCU é tradicional:

Acórdão 2.277/2015 - Plenário

O Tribunal decidiu:
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"A proposta que se afasta dos parâmetros mínimos deifnidos pela Adminisíraçã \ tornam
desclassiifcada." —-

Proposta abaixo dc 75% = inexequível por força de lei.

Acórdão 3.079/2014 - Plenário

O TCU consignou:

"A inexequibilidade deve ser veriifcada com base em parâmetros objetivos ifxados pela Administração. Uma vez

ultrapassados, impõe-se a desclassiifcação."

O parâmetro fixado é exatamente o limite de 75% do orçamento da Administração.
A empresa ofereceu valor abaixo desse parâmetro => desclassificação obrigatória.

TCU - Ilegalidade por decisão contraditória ou tratamento desigual

Acórdão 1.340/2012 - Plenário

O Tribunal decidiu:

"E ilegal 0 julgamento que aplica critérios distintos para situações idênticas, gerando contradição no tratamento dos
licitantes. ”

A CPL desclassificou uma empresa com desconto maior que 25% c manteve outra na mesma situação — exatamente
o tipo de irregularidade reconhecida nesse acórdão.

5. TCU - Violação aos princípios da .Administração Pública

Acórdão 2.622/2015 - Plenário

O TCU estabelece como irregularidade grave:
"A adoção de conduta que viole a legalidade, a isonomia e o julgamento objetivo caracteriza afronta aos princípios
do art. 37da Constituição. "

julgamento que ignora o item 9.9 do edital e trata licitantes de modo desigual viola os princípios constitucionais,
como dito no acórdão.

6. TCU - Obrigatoriedade dc desclassificar propostas que dcscumprani parâmetros numéricos fixados

Acórdão 1.569/2014 - Plenário

O TCU afirma:

"A Administração deve desclassificar propostas que ultrapassem limites matemáticos definidos no edital ou na{

legislação. A

O limite é exataniente matemático; 75% = R$ 1.867.301,01

A empresa ofertou abaixo desse valor ^ ultrapassou o limite => desclassificação obrig;



POlHa

íN*

W SOUSA V

CONSTRUTOR

CNPJ: 24.477.474/0001-97"**^
E-MAIL: wsousaltda2024@'outlook.com

TEL; 99-98172-7788

Pm'CONSTRUTORA '
MIWL MMOueS SilV* bPiCiJ

JUNTO A ESTE RECURSO ADMINISTRATIVO, ANEXAMOS O PARECER TÉCNICO APRESENTADO
PELO ENGENHEIRO DA NOSSA EMPRESA:

PARECER TÉCNICO

Assunto: Manifestação técnica visando à desclassificação da proposta da empresa CSB EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ: 17.440.513/0001-16 —

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO n” 220904/2025

Objeto: Contratação de serviços de manutenção de iluminação pública — Prefeitura Municipal de São João dos
Patos/MA.

I. Síntese do pedido

A presente análise técnica tem por objetivo verificar a exequibilidade da proposta apresentada pela empresa CSB
Empreendimentos Ltda c opinar pela desclassificação da mesma em razão do preço inexcquível e violação de norma

legal e constitucional relativa ao salário mínimo e encargos trabalhistas, conforme fundamentos que seguem.

II. Fatos relevantes apurados na proposta

A proposta apresenta remuneração mensal ofertada para o cargo "Ajudante de Eletricista (mensalista)” no valor de

RS 2.200,00 (valor total unitário apresentado na planilha).
A proposta apresenta remuneração para "Auxiliar de Serviços Gerais com encargos" no valor de RS 2.387,93 (valor
total unitário apresentado na planilha).
A licitante computou encargos sociais totais de 90,08% (página 5 da sua proposta) embutidos no preço apresentado.
A licitante adotou, para o cálculo da contribuição previdcnciária/reoncração, a alíquota de 5% (cinco por cento), cm
conformidade com o regime transitório previsto na legislação recente, se encontra correto.

O cronograma físico/financciro apresentado atende ao exigido pelo edital.

1.

2.

3.

4.

5.

III, Marco normativo aplicável (resumo e citações)

Decreto n" 12.342, de 30/12/2024 — fixa o salário-mínimo federal para 2025 em RS 1.518,00, com valor horário de
RS 6,90 (vigência a partir de 01/01/2025).
Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)

incluindo preços inexequíveis;
Constituição Federal, art. 7° — garante direitos dos trabalhadores, entre eles proteção ao salário mínimo e demais
garantias sociais (fundamento constitucional para observância do mínimo legal). ^

Art. 59, dispõe sobre hipóteses de desclassificação de propostas.
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IV, Análise técnica e cálculo demonstrativo (metodologia)

Para afcrir se o valor ofertado respeita o piso legal, proccdeu-sc ao seguinte raeiocínio técnico e matemático,
considerando que os valores unitários apresentados pela licitante (R$ 2.200,00 c RS 2.387,93) representam o custo

total mensal do posto de trabalho já com encargos embutidos (conforme declaração de encargos de 90,08% constante

da página 5 da proposta).

Método adotado: para extrair o salário-base (remuneração nominal efetiva ao trabalhador) quando os encargos são
apresentados em percentual sobre a folha, utiliza-se a fórmula:

Valor total informado
Salário base =

1 + índice de encargos

Onde 0 índice de encargos = 90,08% = 0,9008.

1) Ajudante de Eletricista (valor informado; RS 2.200,00)

2.200,00
Salário base = = R$1.157,41

1,9008

Resultado: RS 1.157,41 (remuneração mensal efetiva que restará ao trabalhador segundo a composição apresentada).

2) Auxiliar de Serviços Gerais (valor informado; R$ 2.387,93)

2.387,93
= R$1.256,28Salário base =

1,9008

Resultado: R$ 1.256,28 (remuneração mensal efetiva).

V. Confronto com o piso lega! e conclusão material

1. O Decreto n° 12.342/2024 tlxouo salário-raínimo federal para 2025 cm R$ 1.518,00 (valor mensal), c o valor horário
em RS 6,90. Assim, qualquer remuneração mensal de trabalhador enquadrada como equivalente a 1 (um) salário
mínimo não pode ser inferior a RS 1,518,00 a partir de 01/01/2025.

2. Comparando-se os valores efetivos extraídos da proposta da licitante: ^
o Ajudante de Eletricista — salário-base apurado: RS 1.157,41 —♦ RS 360,59 a menos que o salário-mirfmo Icej/^Ê

RS 1.518,00 (diferença de aproximadamente 23,8% abaixo do mínimo).
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o Auxiliar de Serviços Gerais — salário-base apurado: RS 1.256,28 —* RS 261,72 a menos que o salário-mínimo legal
de RS 1.518,00 (diferença de aproximadamente 17,24% abaixo do mínimo).

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer;
I. O recebimento e o conhecimento do presente Recurso Administrativo;

2. A anulação da classificação da empresa CSB Empreendimentos Ltda, por descumprimento do

item 9.9 do edital e do art. 59, §4°, da Lei 14.133/2021;

3. O recebimento e análise do parecer técnico;

4. A garantia da isonomia e da legalidade, aplicando-se a todos os concorrentes o mesmo tratamento

concedido à empresa M R G Iluminação e Limpeza Ltda.

aso 0 recurso seja indevidamente negado, desde já rcssalta-se que serão solicitadas providências aos órgãos de

controle e fiscalização competentes, em razão da flagrante afronta ao edital e à legislação federal.

CONCLUSÃO

A proposta da empresa CSB Empreendimentos Ltda não poderia ter sido classificada, pois ultrapassa o limite
máximo de desconto permitido, repetindo, em valores exatos, R$ 1.867.176,60, inferior ao mínimo legal de RS
1.867.301,01.

Assim, a manutenção da classificação viola a Lei 14.133/2021, o edital e os princípios que regem as contratações
públicas.

Bacabal (MA), 06 dc novembro dc 2025.
WAGUISTHON “●?

SOUSA

SILVA;82l47701300=ir;

W SOUSA SILVA LTDA

CNPJ n® 24.477.474/0001-97

WAGUISTHO.N SOUSA SILVA

RG n° 512145954 SEJUSP/MA

CPF n” 821477013-00

Proprietário

	 	 	

SÉRGIO LUIS

MIRANDA:03S01682

379

SÉRGIO LUÍS MIRANDA

ENGENHEIRO ELE I RICISTA

Reeistri)/CREA/MA: 1115795880
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade

Concorrência Eletrônica n® 016/2025, RECURSO ADMINISTRATIVO, para o

presente certame.

RECURSO ADMINISTRATIVO

EMPRESA: M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA
CNPJ N®: 52.711.210/0001-91

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contaio@saoioaodosDatos.ma.aov.br

DrcleituradesaoioaodosDato,s@vahoo.coin.br
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RECURSO ADMINISTRATIVO

Ref.: Concorrência Eletrônica n“ 016/2025 - Processo Administrativo n° 220904/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção do sistema de Iluminação

Pública do Município de São João dos Patos - MA

Recorrente: M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA

CNPJ: 52.711.210/0001-91

E-mail: mrgiluminacaoelimDeza@gmail.com

Endereço: Travessa T de Maio, n° 11, Centro, Gonçalves Dias/MA - CEP: 65775-000

À Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA

I. DOS FATOS

A empresa M R G Iluminação e Limpeza Ltda, regularmente habilitada e

016/2025, vem, respeitosamente, interporparticipante da Concorrência Eletrônica n

recurso administrativo cm face da decisão que resultou em sua desclassificação, ao passo

em que manteve a classiflcação da empresa CSB Empreendimentos Ltda, mesmo está

tendo apresentado proposta com desconto superior ao limite de 25% do orçamento

estimado, em afronta direta ao edital e à Lei n" 14.133/2021.

O valor orçado pela Administração foi de RS 2.489.734,68, sendo que, nos termos

do item 9.9 do edital e do art. 59, §4” da Lei n" 14.133/21, qualquer proposta inferior a 75%

desse montante (RS 1.867.301,01) deve ser considerada inexequíveí e automaticamente

desclassificada.

A empresa CSB Empreendimentos Ltda apresentou valor de RS 1.867.176,60, ou

seja. RS 124,41 abaixo do limite mínimo permitido, configurando inexequibilidade

matemática incontestável.

0 (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio. 11. Centro, Gonçalves Dias/MA - CEP: 65775-000 CNPJ:

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
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Paradoxalmcnte, a CPL aplicou irgor técnico para desclassificar a MRG sob alegações

formais já sanadas e manteve a CSB classificada, em clara violação à isonomia e ao

princípio da vínculação ao edital.

II. DA REGULARIDADE TÉCNICA E FORMAL DA PROPOSTA DA MRG

Observa-se que a empresa CSB Empreendimentos Ltda apresentou inconsistências

técnicas e alterou o BDI informado, resultando em um índice efetivo de 26,4%, superior ao

previsto no edital e ao praticado pela MRG (24,08%). Tal ajuste indevido impacta

diretamente no preço final e na margem de exequibilidade, desvirtuando o equilíbrio entre

os licitantes c ferindo o princípio da isonomia.

Além disso, a CSB apresentou proposta global mais cara c com menor

detalhamento técnico, o que reforça que a MRG ofertou a proposta mais vantajosa e

plenamente exequível, dentro de parâmetros legais e metodológicos reconhecidos pelos

órgãos de controle.

Portanto, diante da proporcionalidade dos custos, da regularidade técnica e da

aderência integral às normas do TCU e à Lei n" 14.133/2021, a desclassificação da MRG

carece de fundamento jurídico, devendo ser revista e anulada, restabelecendo-se a

legalidade e a isonomia do certame.

III. DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DA CSB EMPREENDIMENTOS

LTDA

A proposta da CSB Empreendimentos Ltda incorre cm dupla irregularidade:

1. Desconto superior ao limite legal de 25% - preço final inferior a 75% do valor

orçado (RS 1.867.176,60 contra o mínimo permitido de RS 1.867.301,01),

caracterizando inexequibilidade automática, nos termos do art. 59, §4“ da Lei

14,133/2021.

2. Incompatibilidade trabalhista - conforme planilha apresentada, os valores de

remuneração informados para funções como Ajudante de Eletricista e Auxiliar de

© (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio, 11, Centro, Gonçalves Dias/MA- CEP: 65775-000 CNPJ:

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza@gmail.com
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Serviços Gerais, após deduzidos os encargos declarados (90,08%), resultam em

salários inferiores ao piso nacional vigente (R$ 1.518,00), configurando afronta ao

art. 7“, IV da Constituição Federal e tornando a proposta materialmentc

incxequível.

IV. DA VIOLAÇAO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇAO AO

EDITAL

A conduta da CPL, ao desclassificar a MRG e manter a CSB, viola frontalmcnte os

seguintes dispositivos:

● Art. 5”, IV da Lei 14.133/21: vinculaçao ao instrumento convocatório;

● Art. II, I da Lei 14.133/21: principio da proposta mais vantajosa;

● Art. 37, caput, CF/88: isonomia e impessoalidade na Administração Pública,

♦ Entendimento doTCU:

É irregular conferir tratamento diferenciado a licitantes em situações equivalentes.”

Plenário) “A Administração deve aplicar de forma uniforme

as regras do edital, sendo vedada a flexibilização para determinados licitantes.” (Acórdão n“

2.622/2013-Plenário)

(Acórdão TCU n° 1.793/2011

Logo, a manutenção da CSB na disputa e a exclusão da MRG constituem ato

administrativo contraditório, eivado de ilegalidade c passivcl de anulação.

V. DO DIREITO E DO PEDIDO

Com base no art. 59, §4“, art. 64, §1“ e art. 5“, IV da Lei 14.133/21, bem como nos

acórdãos do TCU supracitados, requcr-sc:

1. O recebimento e conhecimento deste recurso administrativo;

2. A reconsideração da decisão que desclassificou a MRG Iluminação e Limpeza

Ltda, reconhecendo a plena regularidade técnica e formal da proposta;

© (99)98400-0973
Tv. 1“ de Maio, 11. Centro, Gonçalves Dias/MA- CEP; 65775-000 CNPJ:

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza(ggmail.com
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3. A desclassificação da empresa CSB Empreendimentos Ltda, por inexequibilidade

e violação ao limite legal de 25%;

4. A reclassífieação da MRG Iluminação e Limpeza Ltda como vencedora do

certame, por apresentar a proposta mais vantajosa e tecnicamente exequível.

VI. DA CONCLUSÃO

A proposta da CSB Empreendimentos Ltda é inexequível por força de lei, enquanto a da

MRG Iluminação e Limpeza Ltda é regular, detalhada c vantajosa para o erário.

Trata-se, portanto, de ato administrativo contraditório que deve ser revisto pela própria

Administração, sob pena de nulidade por violação aos princípios da isonomia, legalidade e

vinculação ao edital.

Nestes tennos,

pede deferimento.

Gonçalves Días/MA, 10 de novembro de 2025.

MRG ILUMlNAÇAO E LIMPEZA LTDA

CNPJ: 52.711.210/0001-91

Assinado deforma di9llal por
Mana Rosimar Gomes da

Cos(a:03660432342

Dados: 2025.11.1018:41:33

-03'00'

Maria Rosimar

Gomes da

Costa:03660432342

Maria Rosimar Gomes da Costa

Rc.sponsável Legal

goubiy- lUANDAStLVAUZERIU
OaU; 10/U/2025U:44:4« 0300

V«rit»9u^ em hnpsV/v^lKUir it (ov b

Eng. Luan da Silva Bezerra - CREA/MA 192095957-2 / 142570MA

Responsável Técnico

© (99)98400-0973
Tv. 1° de Maio, 11. Centro, Gonçalves Dias/MA- CEP: 65775-000 CNPJ:

52.711.210/0001-91 - E-mail: mrgiluminacaoelimpeza(ggmail.com



FOLHA N*.

N' PROC.

r 1

: ;;
I. scU>untcer ■

PREFEITIIAA 9E

sÂojoÃo
CS DOS PATOS

C0vfan;>00 9Cvo

■^■bric:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 220904/2025, na modalidade

Concorrência Eletrônica n° 016/2025, CONTRARRAZÕES, para o presente

certame.

CONTRARRAZOES

EMPRESA: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N“: 17.440.513/0001-16

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail: contauvâ.;saoiiiaodosnatos.ma.gov.hr

nrureiiuradesaoina(idosnains'»'vahoo.coin.hi-
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EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM : 3583

ilustríssimo senhor pregoeiro oficial da comissão de

LICITAÇÃO DA prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.
REF. concorrência eletrônica N° 016/2025 - SRP

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N°

17.440.513/0001-16, sediada na Av. Sebastião Fernandes Lima N° 10 - Bairro

Alto Santo Antônio - Cep: 65690000, Colinas - MA, neste ato representada pelo
titular Sr. Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador

do CPF n°: 021.695.703-65, RG n°: 024755712003-1 SSP/MA, na condição de

licitante do certame vem respeitosamente perante a vossa presença apresentar:

CONTRARRAZOES

contra recurso administrativo da empresa W SOUSA SILVA LTDA
CNPJ: 24.477.474/0001-97 e M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA CNPJ n°

52.711.210/0001-91 apresentada no curso do processo licitatório em fase de

habilitação, com fundamentos no artigo art. 165 § 4° e 28, II da lei n®
14.133/2021.

CLEITON DE SOUSA
CLEITON DE SOUSA

BARROSO:0216957 barroso:02169S7036s
Dados: 2025.11.13 22:28:46

-03'00'

Espera receber deferimento.

Colinas (MA), 13 de novembro de 2025.

0365

Av. Sebastião Fernandes Lima nS 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | lU : 3583

DAS RAZOES DA CONTRARRAZAO

1. DATEMPESTIVIDADE

Preliminarmente destacar que a presente CONTRARRAZÕES é

TEMPESTIVO, de acordo com o que estabelece a legislação vigente, art. 165 §

4° da lei n° 14.133/2021, “O prazo para apresentação de contrarrazões será o
mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação
da interposição do recurso.”. O prazo estabelecido pela lei e fixado pelo sistema

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SRP, para interpor
contrarrazões decorre em 13/11/2025. Demonstrado, portanto, a temoestividade

da presente contrarrazões.

2. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES

A empresa W SOUSA SILVA LTDA leva em consideração as
seguintes alegações;

1. Por apresentar preço com desconto acima de 25% do estimado tendo em
vista que houve um parecer técnico desclassificando outro concorrente:

Descumprimento do item 9.9 do edital e do art. 59, §4°, da Lei 14.133/202;2.

A empresa M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA leva em consideração
as seguintes alegações:

3. Apresentou proposta com desconto superior ao limite de 25%;

Alterou o BDI informado, resultando em um índice efetivo de 26,4%,

superior ao previsto no edital.

4.

No entanto, verificou-se que estes argumentos são infundados, umas

vez que a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou sua proposta

e documentação de habilitação de acordo com as exigências edilícias, como será

exposto a seguir.

3. DAS RAZOES DAS CONTRARRAZÕES

Av. Sebastião Fernandes Lima 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-maíl: csbempreendimentosma|S)gmail.com
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A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA cumpre integralmente

todas as exigências estabelecidas no edital, razão pela qual foi declarada

legítima vencedora do certame licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®
016/2025 - SRP. É imprescindível destacar que o procedimento licitatório está

vinculado estritamente às normas e condições fixadas no edital, instrumento que
possui força normativa sobre todo o processo, inclusive sobre o contrato
administrativo dele decorrente.

Tal entendimento decorre do princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, previsto expressamente no art. 5“ da Lei n° 14.133/2021, que

norteia a atuação da Administração Pública nas contratações governamentais.
Dessa forma, o edita! é a lei interna da licitação, cabendo às partes,

Administração e licitantes, observá-lo integralmente, sem interpretações
subjetivas ou exigências não previstas no seu texto.

Assim, os critérios de habilitação técnica e de exequibilidade das

propostas são definidos exclusivameníe pelo edital, elaborado em conformidade

com a legislação vigente e sob a supervisão dos órgãos de controle. No caso em
análise, a alegação de descumprimento do item 9.9 do edital revela-se

manifestamente infundada, conforme se verifica do próprio teor do referido

dispositivo:

9.9 Conforme a lei N° 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4°
onde diz que “No caso de obras e serviços de engenharia, serão

consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração", o que desclassifica a empresa. (EDITAL DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA I PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS).

Ora, O texto é claro e objetivo. A proposta apresentada pela empresa

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA corresponde exatamente a 75,00% do

valor orçado, cálculo este realizado com duas casas decimais conforme
orientação do TCU - Tribunal de Contas da União, e limite disponibilizado pela
própria plataforma de julgamento, como pode ser verificado na imagem de

relatório retirado no sistema da própria Prefeitura.
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(IMAGEM 01: RELATÓRIO DO VENCEDOR DISPONIBILIZADO PELA PLATAFORMA -
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA).

Portanto, nâo há qualquer respaldo jurídico ou técnico para se afirmar
a inexequibilidade da proposta, uma vez que ela se enquadra rigorosamente

dentro do limite mínimo legai conforme exposto no art. 59, §4® da lei 14.133/2021

exposto a seguir:

Art. 59, § 4°, No caso de obras e serviços de engenharia, serão

consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75®/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração. (LE114.133/2021),

Cumpre ainda salientar que o item 9.4 do edital prevê, de forma

expressa, a possibilidade de realização de diligências complementares caso haja

dúvida fundada quanto à exequibilidade ou legalidade das propostas;

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem
diligencias para afertr a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita: (EDITAL DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA |
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 220904/2025 CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N® 016/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS).

Entretanto, no presente caso, a Administração Pública não vislumbrou

necessidade de diligência adicional, haja vista que a proposta apresentada
demonstrou-se, de plano, plenamente exequível e compatível com o mercado.
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conforme demonstrado pelos cálculos e pela documentação técnica anexada ao
sistema.

Além disso, conforme planilha orçamentária sintética a composição

do BDI apresentado foi elaborado estritamente com base nos parâmetros e

percentuais previstos no modelo disponibilizado pela própria Administração e a

sua realidade tributária, observando integralmente o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório. Não há, portanto, qualquer Irregularidade quanto a

composição de BDI, pois foi utilizada a que foi apresentada na proposta de

preços na aliquota de 36,01%. Ressalte-se, ainda, que os percentuais

apresentados encontram-se dentro das faixas médias admitidas pelos
referenciais técnicos oficiais.

No tocante ao parecer técnico apresentado pela empresa W SOUSA

SILVA LTDA parte recorrente, cumpre esclarecer que houve erro material grave

na elaboração da análise e no cálculo demonstrativo por ela apresentada.

Observa-se que o recorrente equivocou-se ao considerar os “encargos

complementares" como se fossem “encargos sociais", o que compromete

integralmente a metodologia adotada e, por consequência, invalida as

conclusões ali expostas.

A distinção entre encargos sociais e encargos complementares é

técnica, objetiva e amplamente consolidada nos manuais de composição de

custos da Administração Pública. Os encargos sociais incidem exclusivamente

sobre o custo-base da mão de obra, ao passo que os encargos complementares

se referem a despesas acessórias não vinculadas diretamente à folha salarial.

No exemplo citado pelo próprio recorrente, relativo à composição do

ajudante de eletricista, é cristalino que o cálculo deveria partir da soma dos

insumos que compõem a composição unitária, tal como previsto nas tabelas

oficiais de referência (SINAPI, SEINFRA, etc.). Sobre esse valor-base incidem,

tão somente, os encargos sociais. Justamente por se tratarem de obrigações
trabalhistas correlatas ao custo direto da mão de obra.

Ao desconsiderar essa premissa e aplicar encargos sociais sobre

valores classificados como encargos complementares, o recorrente incorreu em

duplicidade indevida, produzindo cálculo totalmente dissociado dos parâmetros

técnicos e legais que regem a formação de preços na Administração Pública.

Trata-se, portanto, de falha metodológica substancial, que inviabiliza qualquer
conclusão extraída de tal demonstrativo.

Diante disso, resta evidente que o parecer apresentado em sede

recursal não possui validade técnico-operacional, tampouco serve como

elemento apto a afastar a exequibilidade da proposta vencedora, que seguiu

corretamente a estrutura de composição de custos prevista na legislação, no
edital e nas normas técnicas aplicáveis.
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Na imagem 02, demonstra-se a composição de custos do ajudante de

eletricista com encargos complementares.
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EMPREENDIMENTOS LTDA}.

Na imagem 03, demonstra-se a composição dos encargos sociais que
a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA utilizou em seu orçamento.
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(IMAGEM 03; TABELA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS DA EMPRESA CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA).

Dessa maneira, restou inequivocamente comprovada a viabilidade

econômico-financeira da proposta, bem como a plena capacidade operacional

da empresa para executar o objeto contratual, em estrita observância aos

princípios da legalidade, isonomia, competitividade e vantajosidade para a

Administração Pública.

Assim, mantêm-se irretocâvel a decisão administrativa que declarou

a empresa vencedora, uma vez que o preço ofertado é compatível com as

condições de mercado e com a realidade econômica da contratada, não havendo

qualquer elemento que autorize a revisão ou a anulação do resultado.

Em síntese, a decisão da Prefeitura Municipal de São João dos Patos

(MA) encontra-se amparada na legislação vigente, no edital e nas provas

constantes dos autos, sendo, portanto, juridicamente sólida, tecnicamente

coerente e insuscetivel de impugnação válida.

4. DO PEDIDO:

Tudo posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE

pelo recebimento da presente CONTRARRAZÕES para que seja processado e

julgado por este Sr. Pregoeiro Oficial da Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de São João dos Patos (MA), exercendo o juízo de mérito e de

retratação, conforme prescreve o art. 165 § 4° da lei n° 14.133/2021;

4.1

4.2 E assim, CONTRARRAZOES no processo licitatório promovendo a

eficiência e a eficácia na contratação pública, alinhadas aos princípios da
leoalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a

atuação da Administração Pública, promovendo a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração:

4.3 MANTENHA a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA como

vencedora da disputa por cumpri com as exigências do edital, para mais inteira
justiça nos procedimentos públicos e com a licitante prejudicada.

Assinado de forma digital

porCLEITON DE SOUSA
BARROSO:0216957 barroso:0216957036s

Dados: 2025.11.13 22:28:55

-03'00'

CLEITON DE SOUSA

0365

Espera receber deferimento.
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Colinas (MA), 13 de novembro de 2025.
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ilustríssimo senhor pregoeiro oficial da comissão de

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.
REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 - SRP

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N"

17.440.513/0001-16, sediada na Av. Sebastião Fernandes Lima N° 10 - Bairro

Alto Santo Antônio - Cep: 65690000, Colinas - MA, neste ato representada pelo
titular Sr. Cleiton de Sousa Barroso, brasileiro, casado, empresário, portador

do CPF n“: 021.695.703-65, RG n*’; 024755712003-1 SSP/MA, na condição de

licitante do certame vem respeitosamente perante a vossa presença apresentar;

CONTRARRAZOES.

contra recurso administrativo da empresa W SOUSA SILVA LTDA
CNPJ: 24.477.474/0001-97 e M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA CNPJ n°

52.711.210/0001-91 apresentada no curso do processo licitatório em fase de
habilitação, com fundamentos no artigo art. 165 § 4° e 28, II da lei n°
14.133/2021.

r"l FITON DF ^Ol )FA Assinado de forma digital por
v_Lci uc q_euondesousa
BARROSO:021 6957 BARROSO:0216957036S

Dados: 2025,11.13 22:28:46

-03'00'

Espera receber deferimento.

Colinas (MA), 13 de novembro de 2025.

0365

Av. Sebastião Fernandes Lima n2 10 - Alto Santo Antônio - Coünas/MA [ CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com



\
FOLHA N

N* PROC.

■ ly JU«I

EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 17.440.513/0001-16 | lE : 128004401 | IM ; 3583

DAS RAZOES DA CONTRARRAZAO

1. DATEMPESTIVIDADE

Preliminarmente destacar que a presente CONTRARRAZÕES é

TEMPESTIVO, de acordo com o que estabelece a legislação vigente, art. 165 §

4® da lei n° 14.133/2021, "O prazo para apresentação de contrarrazões será o

mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação

da Interposição do recurso.”. O prazo estabelecido pela lei e fixado pelo sistema

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025 - SRP, para interpor
contrarrazões decorre em 13/11/2025. Demonstrado, portanto, a temoestividade

da presente contrarrazões.

DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES2.

A empresa W SOUSA SILVA LTDA leva em consideração as

seguintes alegações;

Por apresentar preço com desconto acima de 25% do estimado tendo em
vista que houve um parecer técnico desclassificando outro concorrente;

Descumprimento do item 9.9 do edital e do art. 59, §4°, da Lei 14.133/202;

1.

2.

A empresa M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA leva em consideração
as seguintes alegações;

Apresentou proposta com desconto superior ao limite de 25%;
Alterou o BDI informado, resultando em um índice efetivo de 26,4%

superior ao previsto no edital.

3.

4.

No entanto, verificou-se que estes argumentos são infundados, umas

vez que a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA apresentou sua proposta

e documentação de habilitação de acordo com as exigências edilícias, como será

exposto a seguir.

3. DAS RAZOES DAS CONTRARRAZÕES

Av. Sebastião Fernandes Lima nS 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP ; 65690-000
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A empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA cumpre integralmente
todas as exigências estabelecidas no edital, razão pela qual foi declarada

legítima vencedora do certame licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
016/2025 - SRP. É imprescindível destacar que o procedimento licitatório está

vinculado estritamente às normas e condições fixadas no edital, instrumento que

possui força normativa sobre todo o processo, inclusive sobre o contrato
administrativo dele decorrente.

Tal entendimento decorre do princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, previsto expressamente no art. 5° da Lei n° 14.133/2021, que

norteia a atuação da Administração Pública nas contratações governamentais.

Dessa forma, o edital é a lei interna da licitação, cabendo às partes.

Administração e licitantes, observá-lo integralmente, sem interpretações

subjetivas ou exigências não previstas no seu texto.

Assim, os critérios de habilitação técnica e de exequibilidade das

propostas são definidos exclusivamente pelo edital, elaborado em conformidade

com a legislação vigente e sob a supervisão dos órgãos de controle. No caso em
análise, a alegação de descumprimento do item 9.9 do edital revela-se

manifestamente infundada, conforme se verifica do próprio teor do referido

dispositivo:

9.9 Conforme a lei N° 14.133/2021, no Capítulo V, Art. 59, § 4®

onde diz que “No caso de obras e serviços de engenharia, serão

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração", o que desclassifica a empresa. (EDITAL DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA 1 PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 220904/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS).

Ora, 0 texto é claro e objetivo. A proposta apresentada pela empresa

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA corresponde exatamente a 75,00% do

valor orçado, cálculo este realizado com duas casas decimais conforme
orientação do TCU - Tribunal de Contas da União, e limite disponibilizado pela

própria plataforma de julgamento, como pode ser verificado na imagem de
relatório retirado no sistema da própria Prefeitura.
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Compras

PRFFEITURA MUNICIPAL DF SAO JOAO CX3S PATOS
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(IMAGEM 01: RELATÓRIO DO VENCEDOR DISPONIBILIZADO PELA PLATAFORMA -
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA).

Portanto, não há qualquer respaldo jurídico ou técnico para se afirmar

a inexequibilidade da proposta, uma vez que eia se enquadra rigorosamente

dentro do limite mínimo legal conforme exposto noart. 59, §4° da lei 14.133/2021

exposto a seguir;

Art. 59, § 4®. No caso de obras e serviços de engenharia, serão
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração. (LE114.133/2021).

Cumpre ainda salientar que o item 9.4 do edital prevê, de forma

expressa, a possibilidade de realização de diligências complementares caso haja

dúvida fundada quanto á exequibilidade ou legalidade das propostas;

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem

diligencias para aferir a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita: (EDITAL DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA |
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 220904/2025 CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N“ 016/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS).

Entretanto, no presente caso, a Administração Pública não vislumbrou

necessidade de diligência adicional, haja vista que a proposta apresentada

demonstrou-se, de plano, plenamente exequível e compatível com o mercado.
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conforme demonstrado pelos cálculos e pela documentação técnica anexada ao
sistema.

Além disso, conforme planilha orçamentária sintética a composição

do BDl apresentado foi elaborado estritamente com base nos parâmetros e

percentuais previstos no modelo disponibilizado pela própria Administração e a

sua realidade tributária, observando integralmente o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório. Não há, portanto, qualquer irregularidade quanto a

composição de BDl, pois foi utilizada a que foi apresentada na proposta de
preços na alíquota de 36,01%. Ressalte-se, ainda, que os percentuais

apresentados encontram-se dentro das faixas médias admitidas pelos
referenciais técnicos oficiais.

No tocante ao parecer técnico apresentado pela empresa W SOUSA

SILVA LTDA parte recorrente, cumpre esclarecer que houve erro material grave

na elaboração da análise e no cálculo demonstrativo por ela apresentada.

Observa-se que o recorrente equivocou-se ao considerar os “encargos
complementares" como se fossem “encargos sociais", o que compromete

integralmente a metodologia adotada e, por consequência, invalida as
conclusões ali expostas.

A distinção entre encargos sociais e encargos complementares é

técnica, objetiva e amplamente consolidada nos manuais de composição de

custos da Administração Pública. Os encargos sociais incidem exclusivamente
sobre o custo-base da mão de obra, ao passo que os encargos complementares

se referem a despesas acessórias não vinculadas diretamente á folha salarial.
No exemplo citado pelo próprio recorrente, relativo à composição do

ajudante de eletricista, é cristalino que o cálculo deveria partir da soma dos

insumos que compõem a composição unitária, tal como previsto nas tabelas
oficiais de referência (SINAPl, SEINFRA, etc.). Sobre esse valor-base incidem,

tão somente, os encargos sociais, justamente por se tratarem de obrigações
trabalhistas correlatas ao custo direto da mão de obra.

Ao desconsiderar essa premissa e aplicar encargos sociais sobre

valores classificados como encargos complementares, o recorrente incorreu em
duplicidade indevida, produzindo cálculo totalmente dissociado dos parâmetros

técnicos e legais que regem a formação de preços na Administração Pública.
Trata-se, portanto, de falha metodológica substancial, que inviabiliza qualquer
conclusão extraída de tal demonstrativo.

Diante disso, resta evidente que o parecer apresentado em sede

recursal não possui validade técnico-operacional, tampouco serve como

elemento apto a afastar a exequibilidade da proposta vencedora, que seguiu
corretamente a estrutura de composição de custos prevista na legislação, no
edital e nas normas técnicas aplicáveis.

Av. Sebastião Fernandes Lima 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmail.com
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Na imagem 02, demonstra-se a composição de custos do ajudante de

eletricista com encargos complementares.
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(IMAGEM 02; COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA PROPOSTA DA EMPRESA CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA). - ● .

Na imagem 03, demonstra-se a composição dos encargos sociais que

a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA utilizou em seu orçamento.;
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(IMAGEM 03; TABELA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS DA EMPRESA CSB

EMPREENDIMENTOS LTDA).

Dessa maneira, restou inequivocamente comprovada a viabilidade

econômico-financeira da proposta, bem como a plena capacidade operacional

da empresa para executar o objeto contratual, em estrita observância aos

princípios da legalidade, isonomia, competitividade e vantajosidade para a

Administração Pública.
Assim, mantém-se irretocável a decisão administrativa que declarou

a empresa vencedora, uma vez que o preço ofertado é compatível com as

condições de mercado e com a realidade econômica da contratada, não havendo

qualquer elemento que autorize a revisão ou a anulação do resultado.

Em síntese, a decisão da Prefeitura Municipal de São João dos Patos
(MA) encontra-se amparada na legislação vigente, no edital e nas provas
constantes dos autos, sendo, portanto, juridicamente sólida, tecnicamente

coerente e insuscetível de impugnação válida.

4. DO PEDIDO:

4.1 Tudo posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE

pelo recebimento da presente CONTRARRAZÕES para que seja processado e
julgado por este Sr. Pregoeiro Oficial da Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de São João dos Patos (MA), exercendo o juízo de mérito e de

retratação, conforme prescreve o art. 165 § 4° da lei n° 14.133/2021;

4.2 E assim, CONTRARRAZOES no processo licitatório promovendo a

eficiência e a eficácia na contratação pública, alinhadas aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a

atuação da Administração Pública, promovendo a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração;

4.3 MANTENHA a empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA como

vencedora da disputa por cumpri com as exigências do edital, para mais Inteira

justiça nos procedimentos públicos e com a licitante prejudicada.

Assinado de forma digital
CLEITON DE SOUSA

porCLEITON D£ SOUSA

BARROSO:0216957 barroso;0216957036S
Dados; 2025.11.13 22;28;5S

0365
■03’00'

Espera receber deferimento.

Av. Sebastiao Fernandes Lima ns 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP ; 65690-000

E-mail: csbempreendimentosma@gmaiI.com
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Colinas (MA), 13 de novembro de 2025.

Av. Sebastião Fernandes Lima 10 - Alto Santo Antônio - Colinas/MA | CEP : G5690-000
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade

Concorrência Eletrônica n° 016/2025, JULGAMENTO DE RECURSO, para o

presente certame.

JULGAMENTO DE RECURSO

CNPJ; 06-089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419 6367
E-mail; conlaKVHiSiioiouoclosmtos.ma.uov.hi'

prurciluradesaoioaodospalosff/^iihno.üoin.hr
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JULGAMENTO DE RECURSO

Processo Administrativo n°. 220904/2025

Concorrência Eletrônica n°. 016/2025.

Objeto: contratação de empresa especializada para manutenção do sistema de iluminação

pública do Município de São João dos Patos - MA.

Recorrente: W SOUSA SILVA LTDA.

INTRODUÇÃO

A licitante W SOUSA SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

n° 24.477.474/0001-97, sediada na Rod. BR 316, n° 02, Centro, na cidade de Bacabal - MA, CEP;

65.700-000, impetrou tempestivamente RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão que

manteve a classificação da empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA,

ADMISSIBILIDADE

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, por parte da Recorrente, os

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestividade, com

fundamento no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

No corpo do recurso administrativo, a empresa recorrente alega o flagrante dcscumprimcnto

do item 9.9 do edital deste processo licitatório, o qual destaca que as obras e serviços dc engenharia

com desconto acima de 25% do valor apresentado pela Administração são consideradas

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br V,-
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inexequíveis. Ademais, foi frisado que outra empresa concorrente foi desclassificada com

embasamento no item acima mencionado, pois o desconto também ultrapassou o limite de 25%.

Em síntese, essas foram as alegações apresentadas pela empresa W SOUSA SILVA LTDA.

DA ANALISE DO PEDIDO

Analisando cada ponto discorrido na peça recursal da Recorrente em confronto com a

legislação pertinente e com os entendimentos doutrinários e jurisprudcnciais correlatos, expondo a

seguir as ponderações que estão a ftindamentar a decisão final desta comissão.

Em primeiro plano, destaca-se que os princípios norteadores das licitações públicas, visam

trazer equilíbrio à disputa, bem como garantia de julgamento objetivo, com regras previamente

definidas consoante artigo 5° da Lei n° 14.133/21.

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação dc funções, da motivação, da

vinculaçHO ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Nesse sentido, vale frisar que, em análise detalhada ao edital e a plataforma de julgamento

desta Administração, a empresa classificada apresentou proposta com desconto exato de 25% do em

relação ao valor orçado pela Administração Pública. Assim, denota-se que a CSB

EMPREENDIMENTOS LTDA. respeito o elencado no art.59 § 4° da Lei 14.133/2021, que dispõe;

Art. 59, § 4°. No caso dc obras c serviços dc engenharia, serão consideradas

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: prefcituradcsaojoaodospatos@yahoo.com.br
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inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Dessa forma, conclui-se que a empresa vencedora CSB EMPREENDIMENTOS LTDA.

cumpriu estritamente as exigências editalícias e legais, o que toma inconsistentes os argumentos

apresentados pela empresa W SOUSA SILVA LTDA. em seu recurso administrativo.

DA DECISÃO

Ante ao exposto, opino pelo conhecimento das razões rccursais e no mérito.

a) Negar provimento ao recurso da empresa: W SOUSA SILVA LTDA., inscrita

no CNPJ n® 24.477.474/0001-97;

b) Manter a licitante CSB EMPREENDIEMNTOS LTDA., inscrita no CNPJ n'

17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos - MA. 19 de novembro de 2025.

Jiuuilí?

ana Noleto Arátijo Corrêa

Agente dc Contratação

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Secretaria Municipal de Administração

JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 220904/2025

DECISÃO

A Secretária Municipal de Administração de São Joao dos Patos/MA, a Senhora: Lourdes
Karylla Mendes Cavalcante, no uso de suas atribuições legais, na qualidade de autoridade
superior nos autos do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS - SRP, instaurada através do Processo Administrativo n®
220904/2025, que objetiva Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, DECIDE:

a) Negar provimento ao recurso da empresa: W SOUSA SILVA LTDA., inscrita no CNPJ

n° 24.477.474/0001-97;

b) Manter a licitante CSB EMPREENDIEMNTOS LTDA., inscrita no CNPJ n°

17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos - MA, 24 de novembro de 2025.

1:

Lourdes Karylla-Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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BASE LEGAL: Lei 14.133/202 e Decreto Municipal n» 132/2023.

OBJETO: Registro de preços tem como finalidade garantir, de maneira

antecipada, a possibilidade de contratar uma empresa apta a fornecer,
sempre que houver demanda, itens de expediente, itens didáticos e

recursos pedagógicos destinados ao uso das diversas secretarias que
compõem a administração de São João do Sóter - MA.
TIPO: Menor Preço por Item.
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

LOCAL/SITE: www.portalcompraspublicas.com.br.
DATA: 09/12/2025.

HORÁRIO: 14h;01min

EDITAL: 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Esperança, 2025 -
Centro - São João do Sóter-MA, no horário de 08:00 às 12:00 hs, na sala
da comissão permanente de licitação.

EFISSON GOMES PEREIRA

Secretário de Administração e Recursos Humanos.

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA

Código Identificador: 08efb791b7adb8c8fa075dba34c2fc03

PORTARIA NB 117/2025-GAB, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA NS 117/2025'GAB, de 24 de novembro de 2025

Dispõe sobre a NOMEAÇAO para o cargo em comissão de gerente

DE SERVIÇOS do Município de São Domingos do Azeitão- MA e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA, no

uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos do que

dispõe a Lei Orgânica do Município de São Domingos do Azeitão- MA:
CONSIDERANDO que o Poder Executivo é exercido pelo Prefeito

Municipal, auxiliado pelos Secretários Municipais:
CONSIDERANDO a Lei 061/2021, que normatizou a nova Estrutura

Organizacional Básica da Prefeitura Municipal de São Domingos do
Azeitão- MA, 0 que se faz necessário a reestruturação das secretarias
conforme a referida Lei.

São João do Sóter/MA, 24 d^novembro de 2u2f5T^
FOLHA N’,
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KEYLLA LACERDA BRAGA

SECRETÁRIA MUNICIPAL OE SAI

Publicado por: ]ÜSÍ FELIP IVÁilVíídJU SOTM4-*
Código Identificado.r dee07cf531e753e306e4049c3a89012c

RESOLVE:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 001/2023, PROC.

ADM. N> 491/2023. PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023Art. 1» - NOMEAR para o cargo de GERENTE DE SERVIÇOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 00 AZEITÃO, o(a) senhoria)
RIKELME RODRIGUES DE SOUSA. Inscrito no CPF sob ns

619.920,373-96, o qual passa a gozar dos direitos, deveres e

prerrogativas do cargo.

Art. 2B - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 001/2023,

PROC. ADM, N» 491/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N' 019/2023,

CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado do
Maranhão, CNPJ 01.612.628/0001-00, Secretaria Municipal de

Administração, Fazenda e Infraestrutura, com sede na Av. Esperança,

n® 2025 ● Centro, em São João do Sóter, Maranhão. CONTRATADA:

CARVALHO SERVIÇOS EIRELI, inscrito no CNPJ n.« 15.217.765/0001-5 5.

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de locação de horas maquinas para o município de São Joao do
Sóter/MA, na forma da Lei Federal n« 8.666/1993. PRAZO ADITIVADO:

20/10/2025 até 20/10/2026. Permanecendo em pleno vigor as demais

Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE
ASSINATURA: 16/10/2025. BASE LEGAL: art. 57 §18, inciso II da Lei n»

8.666/93. ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina o Sr. Luís Martinho

Cavalcante Lacerda - Secretário Municipal de Administração, Fazenda e
Infraestrutura, pela CONTRATADA assina o Sr. DIEGO MAGNO FREIRE
CARVALHO, RG. n« 2364565 - SSP/PI, CPF n.» 029.951.163-44 -

Representante Legal, São João do Sóter/MA, 16 de outubro de 2025.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 00

AZEITÃO, Estado do Maranhão, 24 de novembro de 2025.

Louríval Leandro dos Santos Junior

Prefeito Municipal de São Domingos do Azeitão- MA

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA

Código Identificador: d2db80e03d4a7f0495a7fí751e65653d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO ● SRP N> 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 49B/2025 Publicado por JOSé FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA

Código identificador: 22ddf78d08efflc6672c8aS2ce0S0207

ORGÃO REALIZADOR: Município de São João do Sóter, por Intermédio
da Comissão de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

JULGAMENTO DE RECURSO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N8 016/2025 - SRP. DECISÃO

Secretaria Municipal de Administração

JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCiA ELETRÔNICA N» 016/2025 ● SiSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n8 220904/2025

DECISÃO

A Secretária Municipal de Administração de São João dos Patos/MA, a Senhora: Lourdes Karylia Mendes Cavalcante, no uso de suas atribuições
legais, na qualidade de autoridade superior nos autos do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS - SRP,

instaurada através do Processo Administrativo n^ 220904/2025, que objetiva Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de

CERTIFXADO D:f.lIALMENIE
I
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serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, DECIDE:

a) Negar provimento ao recurso da empresa: W SOUSA SILVA LTDA., Inscrita no CNPJ n° 24.477.474/0001-97;

b) Manter a licitante CSB EMPREENDIEMNTOS LTDA., inscrita no CNPJ n« 17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos - MA, 24 de novembro de 2025. FOLHA N*

N* PROC-
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código Identlfícador: Cdcc811bfa56bb3d997da0a97db423b4

JULGAMENTO DE RECURSO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 016/2025 ● SRP. DECISÃO

Secretaria Municipal de Administração

JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 016/2025 ● SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

'~‘<>rocesso Administrativo ns 220904/2025

DECISÃO

A Secretária Municipal de Administração de São João dos Patos/MA, a Senhora: Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, no uso de suas atribuições

legais, na qualidade de autoridade superior nos autos do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP,
instaurada através do Processo Administrativo n> 220904/2025, que objetiva Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de

serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, DECIDE:

a) Negar provimento ao recurso da empresa: MRG ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Inscrita no CNPJ n° 52.711.210/0001-91;

b) Manter a licitante CSB EMPREENDIEMNTOS LTDA., inscrita no CNPJ n« 17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos - MA, 24 de novembro de 2025.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

Publicado pon LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código Identificado.r 21a7cd4069a88cab6W9ba8fe83e8a9

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Identificador: b93a6e310963167253b77aed2028fS2e
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 008/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento da Concorrência Eletrônica N°

008/2025, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para construção de

Campo Soclety para práticas esportivas amadoras, lazer
comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação para

Jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Vencedor: GR

CONSTRUTORA LTDA -ME, CNPJ: 54.968.059/0001-05, item: (001)

pelo Valor Total Global de: R$ 377.500,00 (trezentos e setenta e

sete mll e quinhentos reais).

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 105/2025 - PREGÃO

ELETRÔNICO N2 90022/2024-5RP

PREGÃO ELETRÔNICO NS 90022/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 47/2024

12 APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 105/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com

sede administrativa situada à Praça da Famíiia, n. 43. Bairro São

Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ/ME:

06,651.616/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr,
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado,
portador do CPF n» 573,211.753-91, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato

celebrado com a empresa: AUTO POSTO BURITI VI LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n« 40.601.563/0001-50, sediada na AV RODOVIÁRIA, 216,

Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP 65.840-000, doravante

designado CONTRATADO, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

São Pedro dos Crentes - MA, 24 de novembro de 2025.

Semaias da Silva Morais

Pregoelro Municipal

CERTIFICADO DIGITALMENTE *:TiiT:4J
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JULGAMENTO DE RECURSO

Processo Administrativo n°. 220904/2025

Concorrência Eletrônica n°. 016/2025.

Objeto: contratação de empresa especializada para manutenção do sistema de iluminação

pública do Município de São João dos Patos - MA.

Recorrente: M R G ILUMÍNAÇAO E LIMPEZA LTDA.

INTRODUÇÃO

A licitante M R G ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 52.711.210/0001-91, sediada na Tv. 1° DE Maio,l 1, Centro, no município de

Gonçalves Dias MA, CEP: 65.775-000, impetrou tempestivamente RECURSO

ADMINISTIL\TIVO contra decisão que a desclassificou, bem como manteve a classificação da

empresa CSB EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADMISSIBILIDADE

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos, por parle da Recorrente, os

pressupostos de legitimidade, interesse processual, fundamentação e tempestividade, com

fundamento no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

No corpo do recurso administrativo, a empresa recorrente alega o flagrante descumprimento

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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do item 9.9 do editai deste processo licitatório, o qual destaca que as obras e serviços de engenharia

com desconto acima de 25% do valor apresentado pela Administração são consideradas

inexequíveis. Outrossim, ressalta que a empresa vencedora alterou o BDI informado, o que resultou

em índice efetivo de 26,4%, ou seja, superior ao previsto no edital.

Em síntese, essas foram as alegações apresentadas pela empresa MRG ILUMINAÇÃO E

LIMPEZA LTDA.

DA ANÁLISE DO PEDIDO

Analisando cada ponto discorrido na peça recursal da Recorrente em confronto com a

legislação pertinente e com os entendimentos doutrinários e Jurisprudenciais correlatos, expondo a

seguir as ponderações que estão a fundamentar a decisão fmal desta comissão.

Em primeiro plano, destaca-se que os princípios norteadores das licitações públicas, visam

trazer equilíbrio à disputa, bem como garantia de julgamento objetivo, com regras previamente

definidas consoante artigo 5° da Lei n° 14.133/21.

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Nesse sentido, vale frisar que, em análise detalhada ao edital c a plataforma de julgamento

desta Administração, a empresa classificada apresentou proposta com desconto exato de 25% do em

relação ao valor orçado pela Administração Pública. Assim, denota-se que a CSB

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: preieituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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EMPREENDIMENTOS LTDA. respeito o elencado no arl.59 § 4° da Lei 14.133/2021, que dispõe:

Alt. 59, § 4°. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Quanto à composição do BDI, ressalta-sc a empresa vencedora elaborou, em sua planilha

orçamentária, com base nos percentuais previstos pela própria Administração Pública. Logo, não há

qualquer irregularidade no tocante a composição do BDI, que foi apresentada na proposta de preços

com a alíquota de 36,01%, haja vista que é admitida pelos referenciais técnicos oficiais.

Dessa forma, conclui-se que a empresa vencedora CSB EMPREENDIMENTOS LTDA.

cumpriu estritamente as exigências editalícias e legais, o que toma inconsistentes os argumentos

apresentados pela empresa MRG ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA. em seu recurso

administrativo.

DA DECISÃO

Ante ao exposto, opino pelo conhecimento das razões recursais e no mérito,

a) Negar provimento ao recurso da empresa: MRG ILUMINAÇÃO E LIMPEZA

LTDA., inscrita no CNPJ n° 52.711,210/0001-91;

b) Manter a licitante CSB EMPREENDIEMNTOS LTDA,, inscrita no CNPJ n'

17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos - MA, 19 de novembro de 2025.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria; (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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jo Corrêa

Agente de Contratação

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367
E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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Secretaria Municipal de Administração

JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 220904/2025

DECISÃO

A Secretária Municipal de Administração de São João dos Patos/MA, a Senhora: Lourdes
Karylla Mendes Cavalcante, no uso de suas atribuições legais, na qualidade de autoridade
superior nos autos do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS - SRP, instaurada através do Processo Administrativo n°

220904/2025, que objetiva Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, DECIDE:

a) Negar provimento ao recurso da empresa: MRG ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

inscrita no CNPJ n® 52.711.210/0001-91;

b) Manter a licitante CSB EMPREENDIEMNTOS LTDA., inscrita no CNPJ n°

17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos - MA, 24 de novembro de 2025.

^ r

Lourdes Karyrte^Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419-6367

E-mail: prefeituradesaoJoaodospatos@yahoo.com.br
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serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, DECIDE:

a) Negar provimento ao recurso da empresa; W SOUSA SILVA LTDA., inscrita no CNPJ n“ 24.477.474/0001-97;

b) Manter a licitante CSB EMPREENOIEMNTOS LTDA., inscrita no CNPJ n» 17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos ● MA, 24 de novembro de 2025, FOLHA N*.

N* PHOC.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

íca

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador Cdcc811bfa56bb3d997da0a97db423b4

JULGAMENTO DE RECURSO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.9 016/2025 - SRP. DECISÃO

Secretaria Municipal de Administração

JULGAMENTO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
rocesso Administrativo ns 220904/2025

DECISÃO

A Secretária Municipal de Administração de São João dos Patos/MA, a Senhora: Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, no uso de suas atribuições

legais, na qualidade de autoridade superior nos autos do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP,

instaurada através do Processo Administrativo ns 220904/2025, que objetiva Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município, DECIDE:

a) Negar provimento ao recurso da empresa: MRG ILUMINAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Inscrita no CNPJ n" 52.711.210/0001-91;

b) Manter a licitante CSB EMPREENDIEMNTOS LTDA., Inscrita no CNPJ n» 17.440.513/0001-16, HABILITADA e VENCEDORA do certame.

São João dos Patos - MA, 24 de novembro de 2025.

Lourdes Karylla Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código Identificado.r 21a7cd4069a8Scab61f29ba8fe83e8a9

Publicado po.r ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador b93a6e310963167253b77aed2028fS2e
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento da Concorrência Eletrônica N°
008/2025, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para construção de

Campo Soclety para práticas esportivas amadoras, lazer

comunitário, com capacidade para 5 jogadores. Iluminação para

Jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Vencedor: GR

CONSTRUTORA LTDA -ME. CNPJ: 54.968.059/0001-05, item: (001)

pelo Valor Total Global de: R$ 377.500,00 (trezentos e setente e

sete mll e quinhentos reais).

Ifi APOSTILAMENTO AO CONTRATO NS 105/2025 - PREGÃO

ELETRÔNICO NS 90022/2024-5RP

PREGÃO ELETRÔNICO NS 90022/2024-5RP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 47/2024

18 APOSTILAMENTO AO CONTRATO NS 105/2025

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA, com

sede administrativa situada à Praça da Família, n. 43. Bairro São

Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no CNPJ/ME:

06,651,616/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
ACCIOLY CARDOSO UMA E SILVA, brasileiro, casado, advogado,
portador do CPF n» 573.211.753-91, RESOLVE, APOSTILAR o Contrato

celebrado com a empresa: AUTO POSTO BURITI VI LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n» 40.601.563/0001-50. sediada na AV RODOVIÁRIA, 216,
Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP 65.S40-000, doravante

designado CONTRATADO, tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

São Pedro dos Crentes ● MA, 24 de novembro de 2025.

Semaias da Silva Morais

Pregoelro Municipal

CERTIFICADO DtGITALMENTE ut
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo 220904/2025, na modalidade

Concorrência Eletrônica n° 016/2025, as Atas da Sessão Publicado presente
certame.

ATAS DA SESSÃO

1. ATA DA SESSÃO

2. VENCEDORES DE VENCEDOR

CNPJ; 06.089,668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: coniüio'«:saoioii(Hlosnatos.ma.uov.br

nrefeiiuradcsaoioaodosnaios'ft^vahoo.com.br
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N“ 016/2025

gcf SÃO JOÃO
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Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl,:

Intervalo Lances:

Objeto:

Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no
Município

Às 10:00 horas do dia 29/10/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela portaria n” 124/2025 de 02 de janeiro de 2025. em
atendimento às disposições contidas na Lei n“ 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo

n° 220904/2025, para realizar os procedimentos relativos à Concorrência n° 016/2025. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

Processo concluído

PREFEITURA MUNICIPAL

Aberto Número do Processo 220904/2025

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas; 29/10/2025 09:55:00

Prazo Int. Recurso: 120 minutos

29/10/2025 10:00:00 Por Item

24/10/2025 23:59:00

0,0100

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

C S CONTROLE E SERVIÇOS 21.161.632/0001-07

CSB EMPREENDIMENTOS 17.440.513/0001-16

J W SOUSA LIMA LTDA J. W. CONSTRUCOES 08.672.027/0001-32

M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA M R G Iluminacao e Limpeza 52.711.210/0001-91

Página 1 de 9
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Razão Social Nome Fantasia CNPJ

WSOUSA SILVA LTDA CONSTRUTORA RM 24.477.474/0001-97
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folha n°

N* PROC,
N° 016/2025

LOTES / ITENS

vENCteoir^'Situação:

Descrição: Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município

N“ 1

Quantidade; 1

Vencedor CSB EMPREENDIMENTOS LTDA Valor: 1.867.176,60017.440.513/0001-16

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

JW SOUSA LIMA LTDA 2.302.689,000 22/10/2025 16:30:52 CLASSIFICAD2.302.689.000

29/10/2025 09:05:59 CLASSIFICADCSB EMPREENDIMENTOS LTDA 1.867.176.600 1.867,176.600

C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA 1.885.358,880 28/10/2025 19:59:26 CLASSIFICAD1.885.358,880

29/10/2025 08:47:16 CLASSIFICADM R G ILUMINACAO E LIMPEZA 2.350.178,930 2.350.178,930

29/10/2025 08:00:01 CLASSIFICADVIA SERVLOC LTDA 2.400,137,280 2,400.137,280

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E 2.470.690,560 28/10/2025 17:13:04 CLASSIFICAD2.470.690,560

28/10/2025 10:37:10 CLASSIFICADW SOUSA SILVA LTDA 1.867.301,010 1.867.301,010

28/10/2025 16:41:07 CLASSIFICADCASTRO & ROCHA LTDA 2.489.734,680 2.489.734,680

CLASSIFICAÇÃO

Situação nuliEmpresa

DESCLASSIFICADO 1,860,500,000

1.867.176,600

1.867.301,010

1.885.358,880

2.041.582,440

2,116,274,000

2.300.000,000

2.302.689,000

M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA1

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA VENCEDOR2

3 W SOUSA SILVA LTDA

4 C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

5 ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

6 VIA SERVLOC LTDA

7 CASTRO & ROCHA LTDA

8 JW SOUSA LIMA LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

Não houve disputa
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Ata de Realizaçao - Concorrência PúbliÇT^'
FOLHA N'

N* PROC,

■	

N“ 016/2025

Data/Hora Lance Valor Empresa

M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

W SOUSA SILVA LTDA

C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

ILUMITERRA CONSTRUÇOES E MONTAGENS LTDA

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA

VIA SERVLOC LTDA

CASTRO & ROCHA LTDA

JW SOUSA LIMA LTDA

^^u^ica

29/10/2025 10:34:38 1.860.500,000

1.867.176,600

1.867.301,010

1.885.358,880

2.041.582,440

2.107.809,380

2.116,274,000

2,300,000,000

2,302,689,000

2.340.350,590

2,350.178,930

2.400.137,280

2.470,690,560

2,489.734,680

29/10/2025 10:24:58

29/10/2025 10:24:58

29/10/2025 10:24:58

29/10/2025 10:29:46

29/10/2025 10:26:39

29/10/2025 10:33:59

29/10/2025 10:32:16

29/10/2025 10:24:58

CASTRO & ROCHA LTDA29/10/2025 10:28:48

29/10/2025 10:24:58 M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA

VIA SERVLOC LTDA

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA

CASTRO & ROCHA LTDA

29/10/2025 10:24:58

29/10/2025 10:24:58

29/10/2025 10:24:58
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Ata de Realização - Concorrência Pública

N° 016/2025 mFOLHA N

N* PROC.
MENSAGENS

Data/Hora Origem Item Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06089668000133/compras/2025/78

Sessão pública aberta!

Sistema14/10 23:13

Sistema29/10 10:11

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Sistema

Bom dia29/10 10:11

Vamos dar Infclo à sessão.29/10 10:11

Feita a classificação das propostas, vamos Iniciar a etapa de lances.

Disputa do Lote/ltem 1 - Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no
Município aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/ltem n* 1 - Prestai^o de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município
entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 1 - Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no
Município encerradal

O arrematante do item/late n' 1 - Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública
no Município foi o fornecedor com valor RS 1.860.500.0000 I

Fase de disputa encerrada

29/10 10:24

29/10 10:24 1

Sistema 129/10 10:35

Sistema 129/1010:37

29/10 10:37 Sistema 1

29/10 10:37 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Sistema

Bom dia29/10 11:10

Vamos dar continuidade ao julgamento do processo29/10 11:42

O Fornecedor J W SOUSA LIMA LTDA pode enviar mensagens.29/10 11:42

O Fornecedor CSB EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens.Sistema29/10 11:42

O Fornecedor C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA pode enviar mensagens.29/10 11:42 Sistema

O Fornecedor M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA pode enviar mensagens.29/10 11:42 Sistema

O Fornecedor VIA SERVLOC LTDA pode enviar mensagens.

O Fornecedor ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA pode enviar
mensagens.

O Fornecedor W SOUSA SILVA LTDA pode enviar mensagens.

29/10 11:42 Sistema

29/10 11:42 Sistema

Sistema29/1011:42

O Fornecedor CASTRO & ROCHA LTDA pode enviar mensagens.

BOM DIA.. FAVOR VERIFICAR CONSTA AS DUAS EMPRESAS PRIMEIRAS QUE
ULTRAPASSARAM OS 25% DE DESCONTO, DEVENDO COMPROVAR..

Senhor licitante: W SOUSA SILVA LTDAé nossa função conferir e realizar o julgamento, favor
aguardar o resultado do julgamento.
COMUNICADO: Comunicamos que daremos continuidade ao julgamento do processo
amanhã. QUINTA-FEIRA, dia 30 de outubro de 2025, as 14:00 horas, ficando todos
devidamente avisados.

Encerra-se a sessão de hoje

NÃO QUESTIONEI SUA FUNÇÃO, APENAS ALERTEI.. SÃO COISAS DIFERENTES.

SE É SUA FUNÇÃO. QUAL É A JUSTIFICATIVA DA NÃO SOLICITAÇÃO DE ADEQUADA E
COMPROVAÇÃO, ENTÃO j?

Boa tarde

29/10 11:42 Sistema

W SOUSA SILVA

LTDA

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

29/1011:46

29/1011:53

29/1011:55

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
W SOUSA SILVA

LTDA

W SOUSA SILVA

LTDA

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Comea
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

29/10 11:55

29/10 12:00

29/10 12:01

30/10 14:04

Vamos dar continuidade ao julgamento do processo

Senhor licitante: W SOUSA SILVA LTDA como ja informamos, favor aguardar o julgamento,
tudo será verificado.

Concluída a etapa de lances, vamos abrir negociação com o licitante vencedor

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solloitamos que vocè envie sua melhor proposta.

Boa tarde! Eu tenho até que horas pra lhe mandar?

Senhor licitante: M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA foi aberta negociação, consegue
melhorar seus preços ?

30/10 14:04

30/10 14:05

30/10 14:13

30/10 14:13 Sistema

MRG

ILUMINACAO E

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

30/10 14:17

30/10 14:20
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Ata de Realização - Concorrência PiyMtea		
FOLHA A

N» 016/2025
N' PRQg.

Data/Hora Origem

Gílvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Item Mensagem

Senhor licitante: M R G ILUMINACAO E UI

melhorar seus preços ?
Considerando que a empresa: M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA não atende ao
chamado para negociação, vamos abrir o prazo para envio da proposta final e daremos o
prazo de 04 (quatro) horas para o envio

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor M R G

ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA. Documento: Enviar proposta final. Agora o fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
ZIP. Data Limite oara o envio: 30/10/2025 18:54:00

Foi aberto prazo para apresentação de proposta final junto a empresa: M R G ILUMINACAO E

LIMPEZA LTDA. vamos aguardar o envio e retornaremos â sessão às 14:00 horas de
amanhã. SEXTA-FEIRA, dia 31 de outubro de 2025, para dar continuidade ao julgamento,
ficando todos devidamente avisados.

Documento enviado pelo fornecedor M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA!

Sra. Pregoelra, a proposta já encontra-se no valor final e foi devidamente enviada conforme
solicitado.

c.n

efla-negociaçéíi^CPflSgáue!T?fOi
30/1014:48

30/1014:54

30/1014:54 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
30/1015:41

30/1016:07 Sistema

MRG

ILUMINACAO E

Gilvana Noieto

Araújo Comea
MRG

ILUMINACAO E

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

30/10 16:07

31/10 14:11 Boa tarde

31/10 14:11 Boa tarde

31/10 14:31 Vamos divulgar o resultado do julgamento da proposta

JULGAMENTO DA PROPOSTA MRG ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA CNPJ N“

52-711.210/0001-91 RESULTADO: Comunicamos que a proposta da empresa: MRG
ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA CNPJ N“ 52.711,210/0001 -91 foi analisada pelo setor de

engenharia e constatada que não atende ao Edital, sendo DESCLASSIFICADA, com base no
Parecer da Enoenharia. a seauir esoecificado:

MOTIVAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA:

31/10 14:31

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

31/10 14:31

Durante a elaboração da proposta não foi utilizada a mesma data-base do SINAPI

estabelecida no edital, resultando em divergência de referência de custos em relação ao
orçamento-base da Administração.

II- Na composição do BDI descumpriu a Lei Federal n° 14.973 de 16 setembro de
2024. que regulamenta o regime de transição para Reoneração da Folha de Pagamento a
partir de 1° de Janeiro de 2025.

O cronograma fisico-financeiro foi elaborado com valores sem a inclusão do BDI,
em desacordo com o valor global da proposta e com as orientações da Lei n° 14.133/2021.
CORREÇÃO: III-
inclusão do BDI, em desacordo com o valor global da proposta e com as orientações da Lei n°
14.133/2021.

I-
31/10 14:31

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
31/10 14:32

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

I-
31/10 14:32

O cronograma fisico-financeiro foi elaborado com valores sem a
31/10 14:32

As percentagens de encargos sociais informadas na tabela de horista e mensalista
divergem das aplicadas no orçamento, resultando em Incompatibilidade entre as planilhas
apresentadas.

DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: Foi constatado que o lance da empresa não atende ao item
9.9 do Edital, seu desconto foi de 25,27%, descumprindo o Edital. I-

N° 14.133/2021, no Capitulo V, Art. 59. § 4° onde diz que 'No caso de obras e serviços de
engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração', o que desclassifica a

IV-Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
31/10 14:32

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
31/10 14:33

Conforme a lel

empresa.

Em seguida vamos anexar TERMO DE JULGAMENTO ao portal para fins de transparênoia e
entendimento de todos.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: Termo de julgamento -
Proposta -1* rodada -MRG ILUMINAÇÃO
Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: Parecer da Engenharia -
Proposta -MRG ILUMINAÇÃO
Vamos proceder com a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e dar continuidade ao julgamento
do processo
O fornecedor MRG ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA foi inabilitado/desclassificado no

Lote/ltem n* 1 - Prestação de sen/iços de Manutenção de Iluminação Pública no Município.
Motivo: Proposta desclassificada conforme julgamento

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n’ 1 - Prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município é o fornecedor CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Com a desclassificação da empresa: MRG ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA. sagrou-se
vencedora a empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, vamos abrir negociação com a
licitante.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor licitante; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, foi aberto negociação final, consegue
melhorar seus preços?
Senhor licitante: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, foi aberto negociação final, consegue
melhorar seus preços?

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Sistema

31/10 14:36

31/10 14:37

Sistema31/10 14:37

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Sistema

31/10 14:38

31/10 14:38 1

Sistema31/10 14:38 1

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
31/10 14:44

Sistema31/10 14:44

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

31/10 14:45

31/10 15:09
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Ata de Realização - Concorrência PúbpeakHA n*_
N* PROC.^

N® 016/2025

^níSClCQ
J..JItem Mensagem

Considerando que a empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA nâo atende ao chamado

para negociação, vamos dar continuidade ao julgamento e proceder com a análise da proposta
cadastrada, repassando ao setor de engenharia para emissão de parecer e daremos o
resultado do julgamento na próxima SEGUNDA-FEIRA, dia 03 de novembro de 2025, as 14:00
horas, ficando todos devidamente avisados.

Encerra-se a sessão de hoje

Data/Hora Origem

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
31/10 15:20

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

31/1015:20

Boa tarde03/11 14:03

Vamos dar continuidade ao julgamento do processo

RESULTADO: ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA: Comunicamos aos interessados

que após a conclusão da etapa de lances, o qual sagrou-se vencedora a empresa: CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N"» 17,440,513/0001-16 foi realizada a análise da

proposta pelo setor de engenharia sendo constatado que a proposta atendeu ao Edital, sendo
ACEITA e APROVADA, conforme parecer em anexo,

Com a aceitação da proposta da empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ N®
17,440,513/0001-16, vamos proceder com a fase de HABILITAÇÁO, em seguida vamos
solicitar 0 envio dos documentos de habilitação e daremos o prazo de 02 (duas) horas para o
envio.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Enviar documentos de HABILITAÇÁO. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos
em extensão ,ZIP. Data Limite para o envio: 03/11/2025 16:17:00

Foi aberto prazo para envio dos documentos de HABILITAÇÁO junto a empresa: CSB

EMPREENDIMENTOS LTDA, vamos aguardar o envio e retornaremos á sessão amanhã,
TERÇA-FEIRA, dia 04 de novembro de 2025, as 14:00 horas, para divulgar o resultado,
ficando todos devidamente avisados.

Documento enviado pelo fornecedor CSB EMPREENDIMENTOS LTDA!

03/11 14:03

03/11 14:15

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
03/11 14:17

03/11 14:17 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
03/11 14:51

03/11 16:07 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

04/11 14:09 b

Boa tarde04/11 14:09

Vamos dar continuidade ao julgamento do processo

Vamosdivulgaro resultado do julgamento da HABILITAÇÁO da empresa: CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÁO: A Agente de Contratação do Município
de SÁO JOÁO DOS PATOS/MA informa aos interessados que após a conclusão da etapa de
lances e seu julgamento, o qual sagrou-se vencedora a empresa: CSB EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ N® 17.440.513/0001-16 foi realizada a análise dos DOCUMENTOS DE

hIABILITAÇAO da empresa, sendo constatado que a empresa atendeu a todos os requisitos,
sendo declarada devidamente HABILITADA e VENCEDORA

Fase de negociação do Lote/ltem n* 1 ● Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação
Pública no Município encerrada.

O fornecedor CSB EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n* 1 -

Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município.

Concluído ojulgamento das fases de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÁO, declarado o vencedor, em seguida vamos abrir prazo para manifestação de
intenção de interposição de recurso contra o julgamento

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/11/2025 16:12:16

O fornecedor W SOUSA SILVA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo:

REGISTRAMOS A INTENÇÁO DE RECURSO DEVIDO A CLASSIFICAÇÁO DA EMPRESA
VENCEDORA POR APRESENTAR PREÇO COM DESCONTO ACIMA DE 25®/e DE
DESCONTO DO ESTIMADO, OU SEJA, 25®/o REPRESENTA R$ 1.867.301,01, e a mesma

apresentou RS 1.867.176,60, uma diferença de 124,41, e mesmo tendo desclassificado outro
concorrente sob a mesma alegação, conforme parecer técnico, atropelou os preceitos
classificando, e indo contra a todos os licitantes presente.. E deverá enviar o memorial de
recurso seguindo as regras do edital.

O fornecedor W SOUSA SILVA LTDA registrou uma intenção de recurso. Motivo: Cito ainda,
que a proposta apresenta consta dois BDI distintos, pois apresenta um BDI como anexo, e na
planilha no cálculo apresenta outro. Registro ainda, que sua habilitação, esta incompleta.. E
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.

O fornecedor M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA registrou uma intenção de recurso.

Motivo: Na planilha enviada de orçamento da empresa indica BDI de 36,01®/», porém as
planilhas de composição da licitante aplicam 26,4%, gerando inconsistência entre o valor
declarado e o efetivamente utilizado nos cálculos.. E deverá enviar o memorial de recurso

sequindo as rearas do edital.

Boa tarde

04/11 14:10

04/11 14:10

04/11 14:11

Sistema04/11 14:11 1

04/11 14:11 Sistema 1

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
04/11 14:12

04/11 14:12 Sistema

Sistema 104/11 14:14

04/11 14:14 Sistema 1

Sistema04/11 16:12

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

05/11 14:13

Passado o prazo para manifestação de intenção de recurso contra ojulgamento, o qual houve
manifestação por partes dos licitante: W SOUSA SILVA LTDA e M R G ILUMINACAO
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Ata de Realização - Concorrência F
N* PROC.

N“ 016/2025

Data/Hora Origem Item Mensagem

E LIMPEZA LTOA, em seguida vamos abrir prazo para apresentação de recurso e contra
razões

O Pregoelro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor M R G
ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA para 10/11/2025 23:59:00.

O Pregoelro modificou a data de limite de envio da contrarrazâo do recurso do fornecedor M R
G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA para 13/11/2025 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte Inferior
desta página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoelro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor W SOUSA
SILVA LTDA para 10/11/2025 23:59:00.

O Pregoelro modificou a data de limite de envio da contrarrazâo do recurso do fornecedor W

SOUSA SILVA LTDA para 13/11/2025 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões. encontra-se na parte inferior
desta página, após a parte de documentos do processo.

O Pregoelro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor W SOUSA
SILVA LTDA para 10/11/2025 23:59:00,

O Pregoelro modificou a data de limite de envio da contrarrazâo do recurso do fornecedor W

SOUSA SILVA LTDA para 13/11/2025 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior
desta página, após a parte de documentos do processo.

Foi aberto prazo para apresentação de RECURSO e CONTRA RAZÕES dos interessados,
vamos aguardar o envio para realizar o julgamento.

A situação deste processo foi alterada para: Em Fase Recursal. por Gilvana Noieto Araújo
Corrêa. Motivo: Abertura de prazo para apresentação de RECURSO e CONTRA RAZÕES..
O Fornecedor W SOUSA SILVA LTDA anexou uma contrarrazâo no recurso do fornecedor M

R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA.

O Fornecedor W SOUSA SILVA LTDA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso.

O Fornecedor M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA anexou a peça recursal em sua

Intenção de recurso.
O Fornecedor CSB EMPREENDIMENTOS LTDA anexou uma contrarrazâo no recurso do

fornecedor M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA.

O Fornecedor CSB EMPREENDIMENTOS LTDA anexou uma contrarrazâo no recurso do

fornecedor W SOUSA SILVA LTDA.

Boa tarde

Comunicamos que os RECURSOS apresentados pelas empresas: M R G ILUMINACAO E
LIMPEZA LTDA e W SOUSA SILVA LTDA foram julgamento e NEGADOS, sendo mantida a
decisão anterior que declarou a empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA vencedora do
certame.

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: Comunicamos que os
RECURSOS apresentados pelas empresas: M R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA e W
SOUSA SILVA LTDA foram julgamento e NEGADOS, sendo mantida a decisão anterior que
declarou a empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA vencedora do certame.

Em seguida vamos anexar o julgamento ao portal

O Pregoelro anexou uma resposta no recurso do fornecedor M R G ILUMINACAO E LIMPEZA
LTDA.

O Pregoelro anexou uma resposta no recurso do fornecedor W SOUSA SILVA LTDA.

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

05/11 14:55 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Sistema

05/11 15:08

05/11 15:08

06/11 15:06 Sistema

06/11 15:06 Sistema

10/11 18:46 Sistema

13/11 22:29 Sistema

13/11 22:30 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa
Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

25/11 15:26

25/11 15:28

25/11 15:28 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Sistema

25/11 15:28

25/11 15:29

25/11 15:29 Sistema

O Pregoelro anexou uma resposta no recurso do fornecedor W SOUSA SILVA LTDA.25/11 15:30 Sistema

Gilvana Noieto

Araújo Corrêa

Sistema

25/11 15:30 Diante do resultado, encerra-se a fase de julgamento deste processo

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por Gilvana Noieto Araújo Corrêa.
Motivo: Julgamento concluído.

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por LOURDES KARYLLA MENDES
CAVALCANTE. Motivo: Processo concluído.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por LOURDES KARYLLA MENDES
CAVALCANTE. Motivo: Processo concluído.

25/11 15:30

25/11 16:01 Sistema

Sistema25/11 16:03

PROPONENTES

Nome Fantasia CNPJRazão Social

C S CONTROLE E SERVIÇOS 21.161,632/0001-07C S CONTROLE E SERVIÇOS LTDA

Contato: SALUSTIANOS SANTOS DE junior@controleeservicos.com.br(99)8442-6064
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CNPJNome FantasiaRazão Social

LUX ENERGIA BRASIL 32.185.141/0001-12CASTRO & ROCHA LTDA

licitacao@luxenergiabrasil.com.brContato: ALLAN EMMANUEL FERREIRA (84)2010-9518

CSB EMPREENDIMENTOS 17.440.513/0001-16CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

cleitonsbarroso@gmail.comCLEITON DE SOUSA BARROSO (99)8152-1144Contato:

ILUMITERRA CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA ILUMITERRA

(27)3086-0805

05.035.581/0001-10

contato@ilumiterra.com.brContato: ALEX CORRÊA LOUREIRO

J. W. CONSTRUCOES 08.672.027/0001-32JW SOUSA LIMA LTDA

JOSÉ WILTON SOUSA LIMA jwconstrucoespbons@gmail.com(99)8423-4521Contato:

52.711.210/0001-91M R G lluminacao e LimpezaM R G ILUMINACAO E LIMPEZA LTDA

mrgiluminacaoelimpeza@gmail.comContato: Luan da Silva Bezerra (99)9846-0061

19.307.520/0001-70VIA SERVLOCVIA SERVLOC LTDA

viaservlocltda@gmail.comContato: Gabriel Santos Chagas (79)999580810

CONSTRUTORA RM 24.477.474/0001-97W SOUSA SILVA LTDA

wsousaltda2024@outlook.comWAGUISTHON SOUSA SILVA (99)81727788Contato:

Gilvana Noieto Araújo Correa/Agente de Contrairão
Francisco Eduardo da Veiga Lopes/Secretário
Dirceni Francisca Carvalho Almeida/Equipe de Ajpiaí
Suelieny Vieira de Oliveira/Equipe de ck. ^

C&rru.

Página 9 de 9



folha N«
PeCfCiTURA DE

Portai de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SÃO JOÃO
DOS PATOS

COViMtO DO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo 016/2025

FORNECEDOR; CS8 EMPREENDIMENTOS LTDA 17.440.513/0001-16

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.867.176.6001 Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no 1.00 1.867,176.600 25,00%

QTD:1 VALOR TOTAL; 1.867.176,600

Página 1 de 1
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 220904/2025, na modalidade

Concorrência Eletrônica n® 016/2025, o TERMO DE ADJUDICAÇÃO, para o

presente certame.

TERMO DE ADJUDICAÇAO

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: conluio V> saoioaodasnaios.ina-gov.br

nreieituradesaoioaodosnatos'»'vahoo.com.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N® 016/2025

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:CSB EMPREENDIMENTOS LTDA 17,440.513/0001-16

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

1 Prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município 1.867.176,60 1 1.867.176,60

QTD: 1 VALOR TOTAL: 1.867.176,60

VALOR GERAL: 1.867.176,60

Página 1 de 1
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Processo Administrativo 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

TERMO DE ADJUDICAÇAO

Pelo presente, no uso de minhas atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei
n° 14.133, de 01 de abril de 2021) considerada a realização da sessão de julgamento

dela extraída a ata de julgamento do processo em epígrafe, passada todas as fases
de julgamento, não havendo Interposição de recurso, ADJUDICO o objeto a
Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos Patos/MA, à
proponente abaixo registrada:

RESULTADO:

RAZÃO SOCIAL: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 17.440.513/0001-16

END: AV. SEBASTIÃO FERNANDES LIMA N« 10, BAIRRO: ALTO SANTO ANTÔNIO
COLINAS/MA - CEP: 65690-000

Email: csbempreendimentosma@qmail.com

LOTE Descrição R$ TotalPrazo

Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de Manutenção
de Iluminação Pública no Município

UNICO 12 meses R$ 1.867,176,60

São João dos Patos/MA, em 25 de novembro de 2025.

Lourdes i<aryll'a Mendes Cavalcante
Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Ouvidoria: (99) 98419 6367

E-mail: contato@saojoaodospatos.ma.gov,br
prcfci(uradesaoJoaodospatos@yahoo.com.br
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

AVISO DE CLASSIFICAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de

serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

O Agente de Contratação e sua comissão da Prefeitura Municipal de São
João dos Patos/MA, Estado do Maranhão, apresenta o resultado do julgamento
das propostas da licitação da modalidade Concorrência Eletrônica n° 016/2025,
que teve como objeto é a Contratação de empresa para a futura e eventual

prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de
São João dos Patos/MA.

Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado pelo
Concorrência Eletrônica foi do tipo menor preço por item, obtivemos assim a
seguinte classificação:

EMPRESA: ADJUDICOU no dia 26 de novembro de 2025 e logo na sequência
HOMOLOGOU no dia 26 de novembro de 2025 o resultado da presente licitação
em favor da empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:
17.440.513/0001-16, localizada na Av. Sebastião Fernandes Lima N° 10, Bairro;

Alto Santo Antônio, Colinas/MA - CEP: 65690-000, representada por seu

representante legal o Sr°. Cieiton de Sousa Barroso, CPF n°; 021.695.703-65,
RG n°: 024755712003-1 SSP/MA. CONTATOS: Email:

csbempreendimentosma@gmail.com, conforme resultado indicado abaixo:

RESULTADO:

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 17.440.513/0001-16
VALOR TOTAL: R$ 1.867.176,60 (um milhão, oitocentos e sessenta e sete mil,

cento e setenta e seis reais e sessenta centavos).

Em assim sendo, proclamamos a empresa acima como vencedora e que seja
expedido o respectivo ato adjudicatório.

São João dos Patos/MA, em 25 de novembro de 2025

Gílvana Noieto Araújo Corrêa
Agente de Contratação

CNPJ; 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contalovTsaoioaodosDatcis.ma.gov.br

Drefeiiuradesaoioandosnaios^g. vahoo.com.hr
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de
serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA.

Junto aos autos do processo Administrativo n° 220904/2025, na rnodalidade
Concorrência Eletrônica n" 016/2025, o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, para o

presente certame.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail; contato^à;saoiouodosnat()s.mü.t’ov.br

nrofcilurjdesaoioaoJnsnatosVr'vahnn.com.hr
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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, a
Senhora Lourdes Karylla Mendes Cavalcante Secretária Municipal de Administração,
no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido
pela Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio consoante dispõe a Lei
Complementam® 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014, Lei Federal
n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, RESOLVE; HOMOLOGAR o resultado e

objeto do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025, cujo objeto trata da
Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de
Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos Patos/MA, a
empresa vencedora abaixo citada.

EMPRESA VENCEDORA/VALOR

RESULTADO:

RAZAO SOCIAL: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 17.440.513/0001-16

END: AV. SEBASTIÃO FERNANDES LIMA N« 10, BAIRRO: ALTO SANTO ANTÔNIO
COLINAS/MA - CEP: 65690-000

Emaii: csbempreendimentosma@gmail.com

LOTE Descrição R$ TotalPrazo

Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de Manutenção
de Iluminação Pública no Município

UNICO 12 meses R$ 1.867.176,60

Sao João dos Patos/MA, 25 de novembro de 2025,

kalyila ívl
c--vrr	
endes CavalcanteLourdes

Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089,668/0001-33 -Ouvidoria; (99) 98419 6367

E-mail: contafo@saojoaodospatos.ma.gov.br
prcfcituradcsaqioaodospaios@yahoo.com.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

RESULTADO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n” 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 016/2025

OBJETO: Contratação de empresa para a futura e eventual prestação de

serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de São João dos
Patos/MA..

A autoridade competente da Prefeitura de São João dos Patos/MA, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando as informações
constantes no Termo de Homologação do Concorrência Eletrônica n° 016/2025
- que tem por objeto é a Contratação de empresa para a futura e eventual
prestação de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no Município de
São João dos Patos/MA.

ADJUDICOU no dia 26 de novembro de 2025 e logo na sequência
HOMOLOGOU no dia 26 de novembro de 2025 o resultado da presente licitação
em favor da empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ;
17.440.513/0001-16, localizada na Av. Sebastião Fernandes Lima N° 10, Bairro:

Alto Santo Antônio, Colinas/MA - CEP: 65690-000, representada por seu

representante legal o Sr®. Cleiton de Sousa Barroso, CPF n®: 021.695.703-65,
RG n®: 024755712003-1 SSP/MA. CONTATOS: Email:

csbempreendimentosma@gmail.com, conforme resultado indicado abaixo:

Valor Total Adjudicado e Homologado para empresa CSB
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 17.440.513/0001-16 é de R$ 1.867.176,60

(um milhão, oitocentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e seis reais e
sessenta centavos).

A Secretaria Municipal de Administração informa ainda, que os autos do
processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura Municipal
de São João dos Patos/MA.

São João dos Patos/MA, em 25 de novembro de 2025

Mêndb
Jáx

s CavalcanteLourdes Karylla

Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: c(inlaio'g,saoi()ciodnsnaios. ma. gov.hr

nroteiiuradesaoioaodosnatosvJ'vahoo.com.br
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CERTIDÃO DE AFIXIÇAO DO RESULTADO DO TERMO DE ADJUDICAÇAO
E HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 016/2025

Atendendo a Lei n° 14.133/21 e suas alterações, em especial ao Princípio
da Publicidade, certifico para os devidos fins, que o “RESULTADO DO TERMO
DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO" na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 016/2025, foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Secretaria Municipal de
Administração, São João dos Patos/MA, Estado do Maranhão, em 25 de
novembro de 2025.

CavalcanteLourdes Karylla

Secretária Municipal de Administração

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: c(inialo'a'saoioa(iü(isnatos.ma.gov.hr

nreteituradcsaoioaodosnaios?/vahoo.com. br
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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Avenida Getúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"
016/2025. A autoridade competente da Prefeitura de São João dos Patos/MA,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA os Termos
da Concorrência Eletrônica n** 016/2025 - que tem por objeto Contratação de
empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de

Iluminação Pública no Município de São João dos Patos/MA. devidamente

adjudicado á empresa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA,CNPJ:
17.440.513/0001-16, Av. Sebastião Fernandes Lima N° 10, Bairro: Alto Santo

Antônio, Colinas/MA - CEP; 65690-000.. A Secretária Municipal Administração
informa ainda, que os autos do processo se encontram com vistas franqueadas
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA. São João dos
Patos/MA, em 25 de novembro de 2025.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99)98419 6367
E-mail; aimatoV;,saoioaodnsDalos.ma.aov.br

nrefeituradesaoioaodosnatosf» vahoo.com.hr
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No USO das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido pela Lei
n”* 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE HOMOLOGAR A
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 016/2025 - Processo Administrativo n°

220904/2025. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de
reforma e melhoria de duas escolas localizadas na zona rural do município de
São João dos Patos/MA. Empresa Vencedora: CSB EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ: 17.440.513/0001-16, localizada na Av. Sebastião Fernandes Lima

N° 10, Bairro: Alto Santo Antônio, Colinas/MA - CEP: 65,690-000, representada

por seu representante legal o Si^. Cleiton de Sousa Barroso, CPF n°:
021.695.703-65. Processo Licitatório Homologado no dia em 25 de Abril de 2025,
pela Secretaria Municipal de Administração, através da Senhora: Lourdes Karylla
Mendes Cavalcante.

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Ouvidoria: (99) 98419 6367
E-mail: coniuio'«'saok)uodc>snalos,ma.gov.br

nrcleituradesa()ioaodosnatos.'g vahoo.com.hr
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previstas em teí. ADMINISTRATIVO N° 61/2025, EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO NS 175/2025, CONTRATADA; RC

CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N«

16.723.052/0001-26, CONTRATANTE: Município de São Raimundo das

Mangabeiras/MA, CNPJ n®. 06.651.616/0001-09. OBJETO DO ADITIVO:

,-iLeaiuste do valor correspondente a 24,99 % Valor do Contrato; R$

167.^99,81 (cento e sessenta e sete mil. trezentos e noventa e nove
■?3i e oitenta e um centavos); Valor Atualizado do Contrato; R$

AO. 49,10 (duzentos e nove mii, duzentos e quarenta e nove reais e

dez entavos). Fundamentação Legal: Artigo 125 da Lei n» 14.133
■ ■■doO de abril de 2021. DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de

ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, PREFEITO e

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE RUANCHARLES CRUZ ARAÚJO, representante legal da empresa RC
Código identifícadon f66bl8749f927f78a0601e97c9cf9bl7 CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS LTDA.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que

poderá ser feio através do E-mail; cpISãoJoão dos Patos@hotmail. com

São João dos Patos/MA, em 25 de nnwpmhm rtp pn?s

FOLHA M’

Lourdes Karylla Mendes Cavalcan PROC

Secretária Municipal deAdministi içáo

●:c?

Publicado por CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código /dertfi/ícador: 5a07718ela2d44607beleeef6a0224a0
EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N’ 016/2025

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

016/2025. A autoridade competente da Prefeitura de São João dos

Patos/MA. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA os Termos da Concorrência Eletrônica n“ 016/2025 - que

nm por objeto Contratação de empresa para a futura e eventual

..restaçáo de serviços de Manutenção de Iluminação Pública no
Município de São João dos Patos/MA. devidamente adjudicado à

empresa; CSB EMPREENDIMENTOS LTDA.CNPJ: 17.440.513/0001-16, Av.

Sebastião Fernandes Lima N^ 10. Bairro: Alto Santo Antônio, Colinas/MA

- CEP: 65690-000.. A Secretária Municipal Administração informa ainda,

que os autos do processa se encontram com vistas franqueadas aos

interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário

de expediente da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA. São
João dos Patos/MA, em 25 de novembro de 2025.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 90012/2025, EXTRATO DO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 215/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90012/2025, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 94/2025, EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO

ADITIVO AO CONTRATO N9 215/2025, CONTRATADA; L 6i R

ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob o n« 28,670.715/0001-70, CONTRATANTE:

Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, FUNDO MUNICIPAL DE

SAiJDE, CNPJ n«. 11.417,081/0001-46. OBJETO DO ADITIVO; Reajuste do

valor aproximadamente 10,84%; Valor do Contrato; RS 61.000,00
(sessenta e um mll reais): Valor Atualizado do Contrato: RS 67.611,33

(sessenta e sete mil, seiscentos e onze reais e trinta e três centavos).

Fundamentação Legal: Artigo 125 da Lei n^ 14.133 de 01 de abril de
2021. DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025. ASSINAM:

EDNAYRA CARDOSO COELHO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e

RAYARA RAMOS DE ARAÚJO, representante legal da empresa L & R
ENGENHARIA LTDA.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 3730ad2afd8a778985bl8c253balle8c

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N9 465/2025

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 4436cfee37d3231291706^bla439eaaPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

-“^RATO DE CONTRATO N» 465/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N»

>8/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 117/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; PRIME ENGENHARIA LTDA - ME,

CNPJ; 54.968.059/0001-05. Valor R$ 377.500,00 (trezentos e setenta e

sete mil e quinhentos reais). OBJETO: Contratação de empresa

especializada para construção de Campo Society para práticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 05

(cinco) jogadores, iluminação para jogos noturnos. FUNDAMENTO

LEGAL; Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO; 25/11/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 meses contados

do (a) data de sua assinatura. São Pedro dos Crentes - MA, 25 de

novembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS
90020/2025- SRP- PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025 ● SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 72/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS
90020/2025- SRP.

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, CNPJ n*

06.651.616/0001-09, por intermédio de sua Pregoeira/ Agente de

Contratação torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N«
90020/2025-5RP, tendo por objeto Registro de preço para eventual
e futura aquisição de equipamentos hospitalares, destinados a

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e

Vigilância Sanitária do Município de São Raimundo das
Mangabeiras- MA.
Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado

pelo PREGÃO ELETRÔNICO N* 90020/2025-SRP foi O de MENOR PREÇO

POR ITEM, obtivemos a seguinte Resultado por Fornecedor:

Fornecedor INTERJET COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n«
59.403.410/0001-26, vencedor dos ITENS: 1, 4, 5, 11, 35, 41, 62,

64, 65, 66, 63, 69, 70. 72, 73, 74, 75, 78, 79, 80, 89, 91, 92, 93

no Valor de R$ 63.827,60 (sessenta e três mil, oitocentos e vinte e sete

reais e sessenta centavos);

Fornecedor PROSlON COMERCIAL E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
LTDA ● ME, inscrito no CNPJ sob o n» 17.032.113/0001-71, vencedor

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Iff920ealcfc324c09fa47d5330f6c61

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

7CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 90006/2025, EXTRATO DO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 175/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 90006/2025, PROCESSO

CERTIFICADO DtGITALMENTE
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Local; Sáo João dos Patos/MA Órgão: MUNICÍPIO Dl. SAO JOAO DOS PATOS

Unidade compradora; 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

Modalidade da contratação; Concorrência - ELotrónica Amparo legal: Loi 14.133/2021 Art. 28, II Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço; Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP; 14/10/2025 Situação: Divulgada no PMCP

Data de inicio de recebimento de propostas; K/10/2025 00 01 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 29/10/2025 09.55 (horano de Brasília)

Fonte; BR ConecladoId contratação PNCP; 060896Ô8000133-1-000078/2025

Objeto:

Contratação do omprosa para a futura o ovonlual prestação do serviços do Manutenção do Iluminação Pública no Município

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2AQ9:nA.m
● R$l.Sfi7t76fiO

Arquivos HistóricoItens

Número Descrição; VDlor unitário

estimado

Valor total

estimado -

DetalharQuantidade

RS 2 489.734.68 R$2489 734.681 FVostação do

serviços de

Manutenção de

Iluminação

Pública no

Município

1

< >E*ntwr 5 1-1 ci' 1 Icis Pcigirvj. 1

M EntrarPortal Nacional de Contratações Públicas
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